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RESUMO	
	
	
Houve	no	Brasil,	seguindo	tendência	mundial	de	democracia	direta	e/ou	participativa,	uma	
grande	expectativa	a	partir	da	Constituição	de	1988.	Entretanto,	as	práticas	cidadãs	nos	dias	
atuais	 se	 mostram	 subsumidas	 pelo	 sistema	 político	 burocrático	 tradicional	 e	 assim	
cristalizam	vícios	e	problemas	verificados	na	tradição	hierárquica	de	deliberação	coletiva	de	
fins	sufragista	que	a	democracia	participativa	e/ou	direta	propõe	superar.	Esta	tese	procede	
um	exame	crítico	da	ação	política	participativa	para	entender	seu	significado	e	a	relação	com	
o	 telos	 democrático	 em	 busca	 de	 uma	 causa	 ao	 problema	 da	 efetividade	 que	 norteia	 o	
debate	atual	em	torno	das	instituições	participativas	(IPs).	Já	identificado	na	literatura	com	o	
operacional	da	democracia	em	abordagens	distintas	e	 inconclusivas,	o	problema	se	mostra	
na	 interdependência	 de	 pelo	 menos	 três	 dimensões	 de	 telos	 democrático	 -	 justificação	
moral,	 legitimidade	 política	 e	 valor	 pedagógico	 de	 democracia.	 Este	 argumento	 de	 tese	
apenas	 se	 estrutura	 na	 interseção	 teórica	 da	 comunicação,	 democracia	 e	 pedagogia	 e	 é	
testado	 no	 estudo	 de	 caso	 de	 um	 conselho	 gestor	 específico	 -	 o	 Concidades-Ba.	 As	
conclusões	confirmam	que	a	ação	política	das	IPs,	ancorada	na	qualidade	da	interface	social	
como	 operacional	 do	 telos	 democrático,	 pode	 efetivar	 (ou	 não)	 a	 autonomia	 coletiva	 no	
contrato	social	vigente	ao	tempo	em	que	empodera	(ou	não)	o	espaço	público	de	debate	e	
assim	distingue	(ou	não)	entre	a	ação	política	de	participação	e	o	modelo	tradicional	de	fins	
eleitorais.	Resulta,	desse	modo,	na	formação	de	certa	cultura	política	–	de	sentido	negativo	
ou	positivo	para	a	democracia.	
	
	
Palavras-chave:	 1.	 Democracia	 participativa.	 2.	 Interface	 social.	 3.	 Cultura	 Política.	 4.		
Pedagogia	de	Democracia.	5.	Concidades-Ba.	
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ABSTRACT	
	
	
	
	
In	 Brazil,	 following	 the	worldwide	 trend	 of	 direct	 and	 /	 or	 participatory	 democracy,	 there	
was	a	great	expectation	from	the	1988	Constitution.	However,	today's	citizen	practices	are	
subsumed	 by	 the	 traditional	 bureaucratic	 political	 system	 and	 thus	 crystallize	 vices	 and	
problems	 verified	 in	 the	 hierarchical	 tradition	 of	 collective	 deliberation	 of	 suffragist	 ends	
that	 participatory	 and	 /	 or	 direct	 democracy	 propose	 to	 overcome.	 This	 thesis	 critically	
examines	 participatory	 political	 action	 to	 understand	 its	 meaning	 and	 the	 relationship	
established	with	democratic	 telos	 to	 identify	 a	 cause	of	 the	problem	of	 effectiveness	 that	
guides	 the	 current	 debate	 around	 participatory	 institutions	 (PIs).	 Already	 identified	 in	 the	
literature	 with	 the	 operation	 of	 democracy	 in	 different	 and	 inconclusive	 approaches,	 the	
problem	is	shown	in	the	interdependence	of	at	least	three	dimensions	of	democratic	telos	-	
moral	 justification,	 political	 legitimacy	 and	 pedagogical	 value	 of	 democracy.	 The	 thesis	
argument	 is	 structured	only	 through	 the	 theoretical	 intersection	between	communication,	
democracy	and	pedagogy	and	is	tested	in	the	case	study	of	a	specific	management	council	-	
the	Concidades-Ba.	The	conclusions	confirm	that	the	political	action	of	the	PIs,	anchored	in	
the	quality	of	the	social	interface	as	operational	of	the	democratic	telos,	can	effect	(or	not)	
the	 collective	autonomy	 in	 the	 social	 contract;	 can	empowers	 (or	not)	 the	public	 space	of	
debate;	 and	 thus	 distinguishes	 (or	 not)	 the	 political	 action	 of	 participation	 from	 the	
traditional	model	of	electoral	purposes.	 In	this	way,	 it	 results	 in	the	formation	of	a	certain	
political	culture	-	in	a	negative	or	positive	sense	for	democracy.		
	
Key	words:		1.	Participatory	Democracy.	2.	Social	interface.	3.	Political	Culture.	4.	Pedagogic	
Value	of	Democracy.	5.	ConCidades-Ba.	
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INTRODUÇÃO	

	

Dentre	as	diferentes	alternativas	ao	desenvolvimento	da	democracia	 como	modelo	

político,	 emergentes	 nas	 últimas	 décadas	 do	 século	 XX,	 a	 administração	 pública	 no	 Brasil	

incorporou	a	democracia	participativa	como	forma	de	“controle	social”	(BRASIL-CGU,	2009)	

na	 formulação	 e	 implementação	 de	 políticas	 públicas.	 Atribuiu-se	 à	 sociedade	 funções	 de	

formular,	monitorar	e	avaliar	programas	e	políticas,	visando	aprimorar	e	legitimar	a	gestão	

pública	e	também	contestá-la	quando	necessário.	Em	fato,	a	Constituição	brasileira	de	19881	

confirmou	o	que	acontecia	em	diferentes	iniciativas,	institucionalizadas	ou	não	por	governos	

estaduais	e	municipais	desde	o	começo	dos	anos	1980,	seguindo	uma	tendência	mundial2.		

A	partir	de	1998	as	práticas	políticas	ganharam	o	desenho	de	sistema	participativo	no	

âmbito	 federal,	 todavia	 limitado	 e	 especialistas;	 três	 anos	 depois	 a	 participação	 ganhou	

dimensões	de	democracia	em	escala,	possibilitando	a	participação	da	Sociedade	interessada.	

O	 entusiasmo	 com	 o	 debate	 coletivo	 levou	 ao	 crescimento	 exponencial	 significativo3	da	

mobilização	 social	 e	 das	 instituições	 participativas	 em	 torno	 das	 questões	 de	 interesse	

público.	 Em	 seus	 recuos	 e	 avanços,	 a	 participação	 foi	 regulamentada	 na	 gestão	 pública	

federal	em	2014,	com	a	Política	Nacional	de	Participação	Social	-	PNPS	(BRASIL-PNPS,	2014).		

A	PNPS	confirmou	o	direito	do	cidadão	em	sua	autonomia	de	escolha	e	como	parte	

de	um	coletivo	social	a	complementar	e	integrar	as	instâncias	da	democracia	representativa,	

participativa	 e	 direta;	 respeitar	 a	 diversidade;	 construir	 valores	 de	 cidadania	 e	 inclusão	

social;	e	ampliar	o	controle	social.	As	IPs	foram	definidas	como	“(...)	formas	diferenciadas	de	

incorporação	 de	 cidadãos	 e	 associações	 da	 sociedade	 civil	 na	 deliberação	 (...)	 sobre	

políticas”	 (AVRITZER,	 2008:45).	 O	 debate	 e	 deliberação	 da	 coisa	 pública	 estão	 legalmente	

assegurados	 aos	 indivíduos	 interessados	 de	 forma	 direta	 ou	 indireta,	 nas	 IPs,	 espaços	

públicos	 que	 incluem	 orçamentos	 participativos	 (OPs),	 audiências	 e	 consultas	 públicas,	

planos	diretores	participativos,	conferências	e	conselhos	gestores,	entre	outros.	

																																																								
1	Em	 seu	Art.	 1º,	 Parágrafo	Único	 dos	 Princípios	 Fundamentais	 -	 “Todo	 o	 poder	 emana	 do	 povo,	 que	 o	
2	A	democracia	participativa	ou	alargada	está	assegurada	na	maioria	das	constituições	republicanas.	
3	Registrou-se	em	2006	“a	existência	de	27	mil	conselhos,	com	uma	rede	de	conselheiros	que	ultrapassava	
100	mil	pessoas.”	(GOHN,	2006:7).	
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Enquanto	 sistema	participativo,	 a	 participação	autorizada	 vincula	 verbas	e	políticas	

federais	à	existência	de	órgãos	deliberativos	nos	âmbitos	estadual	e	municipal,	ao	tempo	em	

que	 lida	 com	 a	 autonomia	 administrativa	 dos	 entes	 federados.	 Assim	 deixa	 em	 aberto	 a	

possibilidade	de	novos	desenho	e	avanços	na	interface	Governo	e	Sociedade.	A	democracia	

em	escala	chamou	a	atenção	para	a	possibilidade	de	melhor	aproveitamento	e	redistribuição	

dos	 investimentos	públicos.	No	que	os	processos	participativos	 foram	associados	ao	maior	

“controle	 social”	 em	 torno	 das	 agendas	 de	 interesse	 coletivo	 (BRASIL-CGU,	 2009)	 foram	

assimilados	por	adesão	gradual	dos	estados	e	municípios	e	mobilizam,	nos	dias	atuais,	um	

montante	de	recursos	públicos	de	difícil	quantificação.	Porém	os	investimentos	contrastam	

com	poucos	resultados	práticos,	o	que	levantou	diferentes	questões	sobre	sua	efetividade.	

	O	 debate	 da	 efetividade	 envolve	 hoje	 condições	 conceituais	 conflitantes	 e	

interconectadas.	 Conforme	 assinalado,	 a	 participação	 não	 é	 um	 fenômeno	 brasileiro.	 Ela	

ocorreu	de	modo	mais	amplo	nos	estados	liberais;	associada	ao	“retorno	da	sociedade	civil”	

no	 ambiente	 de	 grandes	 transformações	 sociais,	 econômicas	 e	 políticas,	 contextualizou	 o	

advento	da	pós-modernidade	entre	as	grandes	controvérsias	em	torno	do	modelo	político-

administrativo	 a	 partir	 dos	 anos	 1960	 (NOGUEIRA,	 2004).	 O	 movimento	 pós-moderno	

caracterizou-se	pelo	desencanto	social.	Predominou	no	pensamento	da	segunda	metade	do	

século	XX	diferentes	explicações	para	as	contradições	da	época	como	expressão	dos	valores	

modernos	–	 a	 fé	 na	 ciência,	 na	 razão	e	no	progresso.	Os	 impactos	negativos	das	políticas	

econômicas	 e	 sociais	 em	 processo	 de	 globalização	 foram	 vinculados	 à	 pouca	

representatividade	política	do	interesse	coletivo	(M.	SANTOS,	2001).	

O	debate	pós-moderno	deu-se	no	ambiente	de	emergência	de	diversos	movimentos	

sociais,	 ONGs,	 sindicatos,	 partidos	 políticos,	 etc.,	 que	 contestavam	 o	 modelo	 político-

administrativo	 na	 representação	 dos	 interesses	 sociais.	 O	 diálogo	 entre	 diferentes	 atores	

para	discutir	a	realidade	mostrou-se	produtivo	para	reaproximar	a	esfera	civil	ao	campo	da	

representação	 política	 em	 crise	 (PUTNAM,	 1995).	 No	 suposto	 das	 funções	 sociopolítica	 e	

educativa	 da	 democracia	 recorreu-se	 à	 memória	 e	 imaginação	 como	 traços	 distintivos	 e	

adaptativos	 da	 humanidade	 para	 lidar	 com	 o	 projeto	 de	 desenvolvimento	 e	 a	 ideia	 de	

progresso	 em	 curso;	 pretendeu-se	 redirecionar	 as	 políticas	 para	um	modelo	 redistributivo	

dos	frutos	(bens	materiais	e	culturais)	e	externalidades	(SACHS,	1998;	LEFF,	2001;).		
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A	 participação	 social	 se	 estruturou	 numa	 expressiva	 gama	 de	 instituições	

formalmente	autorizadas	como	uma	exigência	ao	repasse	público	de	recursos	de	finalidades	

sociais,	em	especial	para	projetos	financiados	pelo	Banco	Mundial	-	o	denominado	“projeto	

participativo”	 (WORLD	 BANK,	 1997;	 2007)4.	 Tais	 iniciativas,	 ainda	 vigentes,	 apostam	 "na	

ideia	de	que	a	participação	 contribuiria	para	a	definição	de	políticas	mais	 viáveis	 e	 justas,	

com	repercussões	positivas	sobre	a	pobreza	e	a	desigualdade,	e	mais	amplamente	sobre	os	

processos	de	desenvolvimento”	(COELHO;	FAVARETO,	2012).		

Ou	seja,	no	que	a	CF-1988	previu	os	primeiros	conselhos	gestores	de	políticas	sociais5	

-	 saúde,	 assistência	 social,	 habitação	 e	 saneamento	 -	 no	 ambiente	 dos	 experimentos	 de	

orçamentos	 participativos	 já	 em	 curso,	 a	 década	 seguinte	 testemunhou	 a	 ampliação	 de	

novos	desenhos	com	a	exigência	da	aprovação	social	para	o	repasse	de	verbas	públicas.	As	

decisões	coletivas	ganharam	popularidade	em	diferentes	métodos	entre	a	simples	consulta	

e	 a	 deliberação,	 orientados	 por	 conceitos	 distintos.	 A	 participação	 social	 passou	 a	 ser	

adotada	 inclusive	como	uma	ferramenta	estratégica,	uma	“forma	de	alcançar	a	simpatia	e	

adesão	popular	para	projetos	de	governo”	(SINTOMER,	2010).	

Na	 profusão	 de	 estudo	 teóricos	 e	 empíricos	 da	 agenda	 uma	 vasta	 literatura	 vem	

analisando	 o	 fenômeno	 participativo	 de	 forma	 ampla	 ou	 mais	 delimitada.	 Houve	 um	

primeiro	momento	em	que	a	participação	foi	vista	como	um	valor	em	si	mesmo,	em	seguida	

vinculada	 a	 diferentes	 problemas	 -	 desenhos,	 resultados,	 condições	 sociais	 e	 culturais,	

abordagens	de	análise	e	mesmo	diferentes	 referencias	 teóricos.	Nos	dias	atuais,	de	efeito	

cumulativo,	 as	 experiências	 participativas	 passaram	 a	 ser	 observadas	 em	 seu	 papel	

operacional	de	democracia,	ao	que	em	geral	se	atribui	o	problema	da	efetividade	(SÁ-SILVA,	

2011;	AVRITZER,	2011).	

A	 maior	 parte	 das	 análises	 atuais	 na	 literatura	 desdobra-se	 a	 partir	 da	 questão	

recorrente	“se	e	como	tais	IPs	produzem	impactos	sobre	a	atuação	de	governos	(...)	se	e	o	

quanto	 as	 decisões	 de	 políticas	 públicas	 são	 ou	 podem	 ser	 influenciadas	 por	 processos	 e	

canais	 de	 participação”	 (PIRES	 et	 al.,	 2012:361).	 Por	 um	 lado	 os	 estudos	 inconclusivos	

																																																								
4	A	expansão	do	“projeto	participativo”,	como	ação	vinculada	ao	repasse	de	recursos	do	Banco	Mundial,	
deu-se	em	todos	os	países	ocidentais	e,	de	 forma	mais	 intensa,	entre	os	países	à	época	enquadrados	na	
condição	de	“países	em	desenvolvimento”.	
5	“Sabemos	 que	 essa	 Constituição	 adotou	 como	 princípio	 geral	 à	 cidadania	 e	 previu	 instrumentos	
concretos	para	seu	exercício	via	democracia	participativa.”	(GOHN,	2006:	6-7).	
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informam	 uma	 ausência	 de	 consenso	 nos	 debates	 sobre	 o	 que	 avaliar	 para	 definir	

efetividade,	o	que	sugere	a	necessidade	de	delimitar	o	que	se	espera	das	IPs;	por	outro	lado	

indicam	que	as	IPs	se	mostram	relevantes	para	um	conjunto	de	diferentes	tipos	de	efeitos	e	

resultados,	o	que	significa	que	a	participação	deve	ser	avaliada	sobre	múltiplas	dimensões	

(PIRES	et	al.,	2012).	

Posto	 que	 o	 “problema	 de	 efetividade”	 das	 IPs	 envolve	 também	 questões	

conceituais,	resta	pontuar	que	a	polissemia	conceitual	tangencia	as	contradições	registradas	

na	empiria	como	limites	e	dilemas	operacionais	das	IP.	No	que	Dagnino	(2004)	denomina	de	

“crise	 discursiva”,	 p.	 ex.,	 a	 “confluência	 perversa”	 entre	 projetos	 político-culturais	 de	

natureza	 oposta	 e	 antagônica	 -	 o	 projeto	 participativo	 democratizante	 e	 o	 projeto	 de	

democracia	 liberal	 -	 teria	 provocado	 a	 ressignificação	 de	 conceitos	 básicos	 no	 campo.	 As	

transformações	 deram-se	 como	 disputas	 no	 processo	 de	 desenvolvimento	 da	 própria	

participação.	

Em	 sua	 origem,	 os	 projetos	 participativos	 democratizantes	 estão	 vinculados	 à	

expansão	da	cidadania	como	expressão	de	luta	social	na	afirmação	de	direitos,	uma	ação	das	

esquerdas	 e	 dos	movimentos	 sociais	 que	 se	mostrou	 produtiva	 em	 resultados	 políticos	 e	

resultou	 no	 chamado	 “retorno	 da	 sociedade	 civil”.	 No	 contexto	 da	 crise	 de	

representatividade	política,	 os	projetos	neoliberais	 se	 apropriaram	dos	esforços	populares	

de	aprofundamento	da	democracia	via	espaços	participativos,	contando	com	forte	apoio	das	

elites	 políticas	 –	 grande	 parte	 dos	 governos	 e	 da	mídia	 –	 o	 que	 favoreceu	 a	mobilização	

social.	

Na	análise	da	situação	brasileira,	Dagnino	(2004)	associa	o	que	passou	a	ser	chamado	

de	“alargamento	da	democracia”	à	junção	dos	dois	projetos,	ambos	guiados	pelo	discurso	da	

“partilha	 do	 poder”	 entre	 Sociedade	 e	 Estado.	 Essa	 relação,	 que	 era	 de	 antagonismo	 e	

conflito,	 assumiu	 as	 feições	 de	 uma	 ação	 conjunta,	 no	 esforço	 comum	 de	 criação	 dos	

espaços	 públicos	 de	 debate	 coletivo.	 Porém	 a	 aproximação	 de	 projetos	 político-culturais	

divergentes	 deslocou	 significados	 e	 transformou	 conceitos	 básicos:	 p.	 ex.,	 “cidadania”	

tornou-se	“solidariedade”;	seres	humanos	com	direitos	passaram	a	ser	considerados	pessoas	

“carentes”	no	discurso	hegemônico.	

O	 termo	 “sociedade	 civil”,	 salienta	 a	 autora,	 tem	 sido	 substituído	 pelo	 termo	

“terceiro	 setor”	 -	Estado	e	mercado	seriam	primeiro	e	 segundo	 -,	que	vem	assumindo,	de	



	

	

18	

forma	 fragmentada,	 pontual,	 provisória	 e	 limitada,	 mas	 circunstancialmente	 positiva,	 as	

funções	sociais	do	Estado.	Em	decorrência	desse	conflito	conceitual,	as	questões	relativas	à	

pobreza,	desigualdade	e	cidadania	se	afastaram	da	arena	política	e	da	 justiça.	A	cidadania	

teria,	desse	modo,	sido	relocada	ao	domínio	exclusivo	do	Estado	(DAGNINO,	2004).	

Dagnino	(2004)	sugere	que	a	solução	para	os	diferentes	projetos	políticos	é	tornar	o	

conflito	 visível,	 de	 forma	 transparente,	 vinculado	 ao	 resgate	 dos	 significados	 originais,	

caminho	 que	 passa	 pela	 exacerbação	 das	 diferenças	 entre	 os	 dois	 projetos,	 no	 debate	

aberto	 e	 confronto	 claro	 das	 ideias.	 A	 alternativa	 nessa	 direção	 estaria	 no	 que	 chama	 de	

“núcleos	duros”	do	projeto	participativo	democratizante	em	duas	frentes:	retomar	a	noção	

de	direitos	de	carga	igualitária	-	que	se	atualizam	como	políticas	afirmativas;	e,	recuperar	a	

noção	 de	 “espaço	 público”	 com	 ênfase	 no	 seu	 qualitativo	 e	 na	 promessa	 que	 o	 mesmo	

carrega.	

Em	nível	mais	amplo,	Santos	(1997)	atribui	a	causa	da	degeneração	dos	conceitos	à	

substituição	do	discurso	da	cidadania	pelo	discurso	da	autonomia	dos	sujeitos	situada	como	

“um	 falso	 universalismo”	 (SANTOS,	 1997:11);	 assimilado	 pela	 esquerda	 e	 defendido	 pelas	

forças	progressistas,	os	direitos	humanos	foram	incorporados	como	universais	na	linguagem	

da	 política,	 durante	 a	 Guerra	 Fria.	 A	 tensão	 dialética	 então	 estabelecida	 entre	 regulação	

social	 e	 emancipação	 social	 definiu	 causas	 comuns	 em	 duplos	 critérios	 que	 tornaram	 os	

direitos	humanos	suspeitos	enquanto	“guardião	emancipatório”,	em	diferentes	situações:	na	

avaliação	 de	 violações,	 na	 complacência	 para	 com	 ditadores	 amigos,	 e	 na	 defesa	 de	

sacrifícios	 em	 nome	 dos	 objetivos	 do	 desenvolvimento	 (Ibidem).	 Santos	 defende	 que	 as	

práticas	possam	se	diversificar	em	novas	experimentos	e	reproduzir	desenhos	de	sucesso6.		

Em	 outra	 lógica	 de	 análise,	 o	 Relatório	 de	 Desenvolvimento	 Humano,	 publicação	

anual	do	Programa	das	Nações	Unidas	para	o	Desenvolvimento	(RDH-PNUD)	tem	assumido,	

até	então,	uma	avaliação	mais	ampla	para	o	projeto	participativo	ao	nível	global.	Conforme	

esse	documento,	a	participação	deveria	seguir	em	direção	ao	projeto	redistributivo,	 tendo	

como	 foco	 melhores	 índices	 de	 desenvolvimento	 humano.	 Essa	 direção,	 alegam	 os	

estudiosos,	foi	barrada	por	interesses	políticos	e	econômicos	enraizados	na	sociedade	(RDH-

																																																								
6	Os	estudos	no	Centro	de	Estudos	Sociais	da	Universidade	de	Coimbra,	sob	sua	orientação,	de	modo	geral	tem	
avaliado	os	modelos	alternativos	de	formação	cívica	e	participação	social	como	epistemologias	de	resistência	e	
afirmação	de	valores	democráticos	no	contexto	global.	
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PNUD,	 2014:10)	7.	 Tendo	 como	 referência	 a	 agenda	 local	 Tatagiba	 (2011)	 e	 colegas	 vão	

adiante;	nos	estudos	que	realizam	em	São	Paulo,	os	debates	nas	IPs	se	mostram	uma	arena	

de	 “disputas	 e	 tensões	 partidárias	 e	 de	 facções	 dentro	 do	 mesmo	 partido”	 (TATAGIBA	 E	

BLIKSTAD,	2010	apud	TATAGIBA,	2011:182).	

Na	 solução	 apontada	 pelo	 RDH-PNUD	 (2014),	 os	 problemas	 coletivos	 devem	 ser	

resolvidos	como	um	bem	público,	cujos	interesses	e	metas	comuns	devem	ser	codificados8	

como	medida	 de	 proteção	 aos	direitos	 humanos	e	 redução	 dos	 custos	 públicos.	 Codificar	

pode	ser	entendido	como	listar	prejuízos	e	vantagens	de	cada	agenda	pública	submetida	ao	

debate	 político,	 traduzindo-os	 para	 a	 sociedade	 interessada,	 desde	 a	 identificação	 das	

causas	e	interesses	envolvidos.	

Nesse	quadro	de	percepções	inconclusivas,	alguns	teóricos	críticos	têm	deslocado	o	

problema	 da	 efetividade	 da	 participação	 para	 o	 sentido	 da	 democracia	 no	 momento	

presente	 (NOBRE,	 2004);	 de	 forma	 mais	 específica,	 Rosanvallon	 (2007)	 chama	 a	 atenção	

para	“o	problema”	que	a	democracia	precisa	resolver,	o	que	o	conduz	à	formação	da	polis	de	

cidadãos.	 Ao	 analisar	 o	 quadro	 político	 atual	 e	 as	 dificuldades	 em	 lidar	 com	 as	 forças	

econômicas	e	dos	partidos	hegemônicos,	Nobre	concorda	com	Rosanvallon:	

“Não	se	trata	apenas	de	constatar	a	aparente	vitória	incondicional	do	

regime	 democrático	 como	 forma	 universal	 de	 legitimação	 da	

dominação,	mas	 igualmente	de	constatar,	em	vários	sentidos,	a	sua	

perda	de	vitalidade	como	mecanismo	de	 integração	social”	(NOBRE,	

2004:	28).	

Percebe-se	no	debate	teórico,	qualquer	que	seja	a	abordagem	de	análise	pretendida,	

que	 está	 em	 xeque	 o	 estatuto	 político	 da	 sociedade	 civil	 no	 contrato	 social	 vigente,	 na	

medida	em	que	a	ação	política	 de	participação,	 assimilada	 como	um	apêndice	do	modelo	

sufragista,	passou	a	significar	a	disputa	como	autonomia	de	escolha	na	definição	do	que	seja	

o	bem	público.	A	 res	 publica	 -	 interesse	público	 -,	 para	o	mal	 ou	para	o	bem,	 vem	 sendo	

																																																								
7	Como	 destaca	 o	 próprio	 relatório	 em	 sua	 apresentação,	 o	 documento	 reflete	 a	 análise	 de	 pesquisadores	
independentes,	contratados	por	edital	público,	como	princípio	da	imparcialidade	das	informações.	Porém	já	no	
ano	seguinte	o	documento		lida	com	a	tendência	da	democracia	autoritária	(sic!),	com	base	no	modelo	chinês.	
8	Conforme	o	dicionário	informal,	codificar	significa	fazer	uma	leitura	ao	pé	da	letra	–	ler	através	de	códigos	e	
identificar	os	códigos	linguísticos.	Tem	como	sinônimos	reunir;	recolher	observações;	identificar.	Ver	mais	em	
http://www.dicionarioinformal.com.br/codificar/	
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forjado	como	um	debate	político	participativo	(sic!),	ainda	que	sua	legitimidade	(efetividade)	

seja	 questionada	 enquanto	 pressuposto	 teórico	 de	 democracia.	 Nesse	 quadro,	 é	 senso	

comum	 que	 as	 IPs	 são	 dispositivos	 de	 representação;	 no	 discurso	 de	 sujeitos	 iguais,	 ela	

aproxima	a	 ideia	de	participação	de	todos	à	 ideia	de	construção	de	políticas	públicas	mais	

justas	e	viáveis	a	partir	do	local.	

O	 presente	 estudo	 informa	 que	 a	 democracia	 participativa	 torna	 central	 o	 telos	

democrático	 em	 pelo	 menos	 três	 dimensões	 -	 moral,	 política	 e	 pedagógica	 -,	 há	 muito	

reclamadas	em	separado	por	diferentes	campos	mas	apenas	 identificadas	na	aproximação	

teórica	 entre	 comunicação,	 democracia	 e	 pedagogia.	 A	 primeira	 dimensão	 lida	 com	 a	

justificação	para	os	limites	do	político;	a	segunda	com	a	legitimidade	perante	o	Estado	e	as	

instituições	em	geral;	por	fim,		a	terceira	lida	com	a	formação	da	cultura	política,	a	propalada	

educação	pela	prática	que	 sustenta	 a	 aposta	na	democracia	 e	 tem	 sido	negligenciada	nos	

estudos	da	agenda	participativa.	Assim,	as	diferentes	questões	de	efetividade	 reclamadas,	

confrontadas	 com	 a	 ação	 política	 na	 realidade	 das	 IPs,	 se	 mostram	 como	 demandas	

salientadas	na	estrutura	operacional	em	níveis	ou	qualidade	de	interface	social.		

No	que	as	dimensões	moral,	política	e	pedagógica	 situam	os	 limites	da	 justificação	

moral,	 da	 legitimidade	 política	 ou	 do	 sentido	 pedagógico	 das	 práticas,	 caros	 ao	 projeto	

participativo,	 seu	 sentido	 orgânico	 lhes	 atribui	 também	 sentido	 ambíguo.	 O	 telos	

democrático	(ou	o	que	é	feito	em	seu	nome)	transporta	consigo	a	cultura	política	associada	

à	prática	que	se	diz	democrática;	assim,	a	ação	política	no	espaço	público	das	IPs	tanto	pode	

repetir	padrões	antigos	que	tornam	a	democracia	uma	eterna	utopia,	quanto	pode	resultar	

na	transformação	da	realidade	ao	tornar	os	processo	de	fato	democráticos.	

Pode-se	 dizer	 que,	 de	 modo	 geral,	 que	 as	 três	 dimensões	 do	 telos	 democrático	

reclamam	em	seu	operacional	as	normas	previstas	nas	 teorias	democráticas	 -	em	especial	

aspectos	 das	 teorias	 deliberativa,	 participativa,	 legal	 e	 normativa	 ou	 seja,	 diferentes	

abordagens	 teóricas	 (vide	 RAWLS,	 1970;	 HABERMAS,	 1984;	 BOBBIO,	 1987;	 COHEN,	

1999;2009;	 DRYZEK,	 2000a;	 BARBOSA;	 2011).	 Significa	 que,	 para	 tornar-se	 efetiva,	 a	ação	

política	de	representação	da	opinião	geral	deve	buscar	padrões	democráticos	de	justificação	

moral	e	legitimidade	política,	que	lhe	atribui	força	suficiente	para	impor	o	acatamento	social	

e	político	do	que	é	deliberado.	Essas	dimensões	são	todavia	interdependentes	e	conformam	

a	cultura	política.	
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Estes	argumentos	de	tese	resolvem	com	o	problema	da	efetividade	considerando	a	

distância	entre	a	teoria	e	a	prática	democrática,	entre	discurso	–	mesmo	o	previsto	em	lei	–	

e	 a	 prática	 ou	 ação	 política	 de	 participação	 social,	 desse	 modo	 problematizada	 em	

diferentes	áreas	do	conhecimento.	Na	crítica	ao	princípio	moderno	da	autonomia,	em	sua	

“ênfase	deliberacionista,	no	governo	exercido	pela	opinião	pública”	 (GOMES,	2008:120),	 a	

comunicação	política	informa	que	as	alternativas	em	vigor	“lidam	com	uma	tensão	(...),	que	

se	resolve	pela	exclusão,	pela	subordinação	ou	pelo	engate	entre	elas.”	(idem,	2008:122).		

Mais	 que	 os	 limites	 do	moral,	 do	 político	 e	 do	 pedagógico	 na	 deliberação	 coletiva	

sobre	o	bem	público,	o	contraste	entre	teoria	e	prática	chama	a	atenção	para	o	que	torna	a	

ação	política	no	espaço	público	de	participação	o	freio	ou	a	alavanca	para	a	maior	parte	dos	

problemas	 de	 efetividade	 identificados	 na	 literatura.	 São	 graves	 as	 implicações	 desse	

qualitativo	de	espaço	público	de	debate	ou	qualidade	da	interface	social	-	ou	operacional	de	

democracia:	 enquanto	 prática	 pedagógica	 (ROUSSEAU,	 2002;	 DEWEY,	 2011;	 PATEMAN,	

1992;	FREIRE,	1983;	1996;	2005;	HONNETH,	2013)	ou	enquanto	justificação	moral	e	política	

(COHEN,	 1997),	 que	 envolve	 os	 princípios	 democráticos,	 dentre	 os	 quais	 o	 da	 publicidade	

(RAWLS,	 1971;	 2003;	 FRASER,	 1992;	M.	 SANTOS,	 2001;	 HABERMAS,	 2003;	 2011;	 GOMES,	

2008).		

Ou	 seja,	 para	 a	 deliberação	 coletiva	 atender	 às	 dimensões	moral	 (justificada	 como	

vontade	 geral),	 política	 (imposta	 perante	 o	 Estado)	 e	 pedagógica	 (valor	 de	 democracia	

afirmado	no	processo),	o	espaço	público	de	debate	deve	operacionalizar	a	ação	política	no	

que	 diferentes	 teóricos	 reclamam	 como	 dimensões	 democráticas	 da	 participação	 ou	

princípios	democráticos:	publicidade	(BOHMAN,	1996;	GUTMANN;	THOMPSON,	2000,	2004;	

GOMES;	 MAIA,	 2005;	 BENHABIB,	 2007;	 ALMEIDA;	 CUNHA	 et	 al,	 2011);	 visibilidade	 e	

disponibilidade	 (GOMES;	 MAIA,	 2005);	 accountability	 (MIGUEL,	 2004;	 MENDES,	 2007;	

BORGES,	2011;	AMORIM,	2012);	representatividade	discursiva	(DRYZECK,	2000).	

A	estes	princípios	a	experiência	agrega	a	acessibilidade	e	a	porosidade	no	deliberado,	

que	tornam	efetiva	a	ação	política	dos	interessados	enquanto	o	processo	ainda	em	curso.	Há	

um	sétimo	princípio	democrático	que	a	experiência	 revela	 importante	para	evitar	o	que	a	

teoria	democrática	 identifica	como	tirania	da	maioria:	a	decisão,	comum	nas	deliberações,	

substitui	 o	 voto	 de	 maioria	 comum	 no	 modelo	 parlamentar	 tradicional	 para	 lidar	 com	 o	

consenso	 possível,	 ainda	 que	 parcial.	O	 critério	 de	maioria	 na	 democracia	 participativa	 se	
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mostra	 razoável	apenas	para	 submeter	a	agenda	à	avaliação	do	coletivo	 interessado,	para	

avançar	 no	 debate	 quando	 há	 disputas	 e	 conflitos	 extremos,	 de	modo	mais	 democrática	

possível	–	plebiscito,	p.	ex.	

O	conjunto	de	princípios	identificados	em	abordagens	distintas	da	teoria	deliberativa	

–	 publicidade,	 visibilidade,	 acessibilidade,	 porosidade,	 disponibilidade,	 accountability	 e	

consenso	 -	 qualifica	 o	 operacional	 de	 democracia	 como	 interface	 social,	 um	 framework	

vinculado	 ao	 telos	 democrático	 da	ação	 política	 em	 curso.	 Conforme	 seja	 a	 qualidade	 ou	

níveis	de	interface	social,	os	princípios	adotados	definem	o	tanto	que	o	processo	político	-	de	

forma	inocente	ou	perversa,	nos	termos	de	H.	Arendt	–	é	público,	poroso,	visível,	acessível,	

disponível,	 accountably	 e,	 desse	 modo,	 lida	 de	 forma	 democrática	 com	 a	 formação	 da	

vontade	 geral	 ou	 da	 res	 publica	 e	 com	 a	 formação	 de	 uma	 cultura	 de	 democracia.	 Assim	

submete	(ou	não)	a	ação	política	ao	constrangimento	ético	e	mobiliza	(ou	não)	a	sociedade	

ao	debate	reclamado	em	diferentes	contextos	e	por	diferentes	autores	em	diferentes	áreas	

teóricas	e	 ideológicas	–	Cohen,	1997;	Ricoeur,	1991;	Dagnino,	2004;	Nobre,	2004;	Gomes,	

2007;	2008;	Rossatto,	2010;	Barbosa,	2011.	

Nesse	 quadro	 geral	 da	 efetividade,	 as	 perguntas	 que	 orientam	 esta	 investigação	

querem	 saber	 se	 as	 práticas	 políticas	 renovaram-se	 nos	 conselhos	 enquanto	 construção	

democrática	ou	se	houve	uma	absorção	formal,	burocrática,	da	abertura	para	a	participação	

e	em	que	isso	impacta	nas	dimensões	moral,	política	e	pedagógica	da	democracia.		

Assim,	 no	 exame	 dos	 espaços	 públicos	 de	 deliberação	 coletiva	 formalmente	

autorizados	 (as	 IPs),	 esta	 tese	 delimita-se	 como:	 (a)	 um	 estudo	 teórico	 para	 lidar	 com	 o	

quadro	 da	 polissemia	 conceitual,	 identificar	 os	 princípios	 que	 sustentam	 a	 democracia	

participativa	 e	 explicitar	 as	 três	 dimensões	 do	 telos	 democrático.	 Na	 estrutura	 geral	 de	

debate	 e	 deliberação	 de	 políticas	 públicas	 analisa	 os	 conselhos	 gestores,	 IPs	 que	

caracterizam	 um	 espaço	 público	 institucionalizado	 e	 ao	 mesmo	 tempo	 respondem	 pelo	

modelo	 sistêmico9 	vinculante:	 no	 âmbito	 nacional,	 estadual	 e	 municipal,	 os	 conselhos	

respondem	pelo	debate	público	sobre	a	aplicação	de	verbas	obrigatoriamente	submetidas	à	

deliberação	dos	que	são	por	elas	afetados.	A	etapa	concomitante	envolve	o	estudo	empírico	

e	(b)	verifica	como	a	ação	política	lida	com	os	princípios	democráticos.	Para	tanto	adota-se	o	

																																																								
9	O	modelo	sistêmico,	além	de	prever	ações	nos	três	níveis	de	governo,	tende	a	vincular	legalmente	o	repasse	
de	recursos	à	existência	de	instancias	de	deliberação	coletiva.	
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estudo	 de	 caso	 do	 Conselho	 Estadual	 das	 Cidades	 da	 Bahia	 -	 Concidades-Ba10	enquanto	

célula	 do	 fenômeno	 participativo	 em	 foco.	 O	 caso	 em	 estudo	 é,	 desse	modo,	 apenas	 um	

exemplo	 do	 que	 representa	 a	 atenção	 às	 dimensões	 moral,	 política	 e	 pedagógica	 da	

democracia,	que	s	realizam	como	princípios	democráticos.		

Parece	 óbvio	 que	 a	 relação	 do	 conjunto	 de	 princípios	 é	 interdependente	 e	

intercorrente	–	assim	também	vinculada	às	dimensões	do	telos	democrático.	Esta	pesquisa	

conclui	 que,	 ao	 tempo	 em	 que	 observa-se	 na	 ação	 política	 o	 agendamento,	 debate	 e	

deliberação	 da	 res	 publica	 de	 forma	 pública,	 visível,	 acessível,	 porosa,	 disponível,	

accountably,	 os	 processos	 assim	 norteados	 favorecem	 o	 consenso	 possível;	 desse	 modo	

destacam	 as	 práticas	 participativas	 como	 um	 modelo	 de	 democracia	 distinto	 da	

representativa	e,	por	consequência,	evitam	os	vícios	e	problemas	da	dualidade	sufragista	da	

disputa	ou	cooptação.	A	relação	entre	Sociedade	e	Estado,	quanto	mais	dialogada	entre	os	

interessados,	 mais	 se	 impõe	 democrática,	 para	 além	 da	 mera	 formalidade	 legal	 e	 da	

participação	que	apenas	debate	as	agendas	do	governo	da	vez,	na	 tentativa	de	 “ganhar	a	

simpatia	do	público”	(SINTOMER,	2012).	

Assim,	 a	 abordagem	 deste	 trabalho	 explicita	 o	 que	 distingue	 na	 ação	 política	 a	

escolha	racional	dos	indivíduos	autônomos	entre	reproduzir	o	modelo	de	disputa	e	conflito	

tradicional	ou	qualificar	a	ação	política	no	espaço	público	de	deliberação	coletiva,	tendo	em	

vista	 sua	 função	 política	 genuína	 (ARENDT,	 2010).	 Com	 base	 nos	 pressupostos	 da	

democracia	como	um	valor	moral	e	político	que	se	aprende	na	prática	-	uma	comunicação	

entre	 cidadãos	 -,	 define-se	 o	 objetivo	 geral	 deste	 trabalho:	 analisar	 a	 efetividade	 da	

democracia	 participativa	 como	 ação	 política	 coletiva	 em	 espaço	 público	 de	 debate	

institucionalizado	em	sua	pretensão	para	definir	o	bem	comum,	com	base	na	autonomia	de	

escolha	 dos	 indivíduos	 no	 contrato	 social	 vigente.	 Entende-se,	 desse	 modo,	 que	 a	

democracia	 é	 um	 processo	 e	 a	 repetição	 de	 suas	 práticas	 engendra	 certa	 aprendizagem	

progressiva,	de	sentido	negativo	ou	positivo.	

A	 análise	 considera	 a	 realidade	 como	 uma	 construção	 social	 e	 histórica	 (DEWEY,	

2011)	porém	lida	com	o	horizonte	da	ação	política.	Assim,	o	desenho	de	pesquisa	associa	o	

rastreio	de	processo	(VENNESSON,	2008)	que	identifica	na	estrutura	teórica	a	emergência	da	

democracia	participativa	historiada	em	dois	sentidos:	(a)	para	identificar	as	transformações	
																																																								
10	As	vantagens	e	desvantagens	do	estudo	de	caso	serão	consideradas	adiante,	no	Escopo	de	pesquisa.	
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e	 ajustes	 conceituais	 como	 processo	 histórico	 das	 relações	 sociais	 e	 políticas;	 (b)	 para	

identificar	os	conceitos	convergentes	entre	os	campos	teóricos	e	seus	desdobramentos	na	

agenda	empírica	da	participação.	A	dialética	como	método	científico	(MARX	apud	ARENDT,	

2007;2010;	BACHELAR,	2000)	lida	com	a	transformação	possível	e	liberta	a	ação	política	de	

ideia	pré-definida	da	circunstância	inelutável	para	analisá-la	como	uma	questão	de	escolha	

política	 racional.	 A	 abordagem	 interpretativa	 do	 estudo	 de	 caso	 (o	 Conselho	 Estadual	 das	

Cidades	 da	 Bahia	 –	 Concidades-Ba)	 verifica	 no	 quadro	 real	 a	 estrutura	 conceitual	

identificada,	em	seus	contrastes	e	possibilidades.	

Portanto,	 reitera-se,	 o	 Concidades-Ba 11 	é	 um	 espaço	 público	 de	 participação	

escolhido	 para	 verificar	 o	 desdobramento	 das	 questões	 de	 trabalho	 de	 forma	 objetiva	 e	

possível	a	uma	tese.	Na	organização	do	corpus	empírico,	o	caso	foi	analisado	em	três	frentes,	

envolvendo	períodos	 intercalados	entre	2013	e	2015;	 levantamento	de	dados	secundários,	

observação	 participante,	 entrevistas	 em	 profundidade	 e	 um	 questionário	 auto-avaliativo	

aplicado	 aos	 conselheiros	 presentes	 numa	 sessão	 plenária.	 A	 associação	 de	métodos	 será	

melhor	explicada	no	item	que	trata	da	metodologia.	

Para	a	apresentação	desta	tese	a	investigação	está	estruturada	em	quatro	partes.	A	

primeira	 contempla	 os	 capítulos	 1	 e	 2:	 (1	 –	 Escopo	 da	 pesquisa)	 traz	 os	 conceitos	

identificados,	as	questões	de	trabalho	e	objetivos	traçados;	e	(2	–	Caminhos	metodológicos),	

descreve	a	tipologia	de	análise	como	contribuição	na	agenda.	Esta	Introdução,	que	antecede	

a	primeira	parte,	tem	o	intuito	de	conduzir	à	compreensão	da	tese	e	o	que	se	busca	obter	

como	resultado	a	partir	dos	procedimentos	seguidos.	

A	segunda	parte	situa	os	capítulos		3,	4	e	5	que	trazem	o	enquadramento	teórico.	Os	

capítulos	 (3	 -	 Democracia	 hoje)	 e	 (4	 –	Um	novo	 contrato	 social)	mapeiam	o	 ambiente	 de	

emergência	e	evolução	dos	conceitos	contextualizados	em	diferentes	contratos	sociais	e	por	

grandes	ressignificações	no	debate	do	Estado	e	das	configurações	do	poder	político;	e	(5	–	

Participação	 social	 e	 espaço	 público)	 situa	 o	 debate	 empírico,	 ou	 seja,	 a	 democracia	

participativa	como	uma	construção	histórica	que	entrelaça	demandas	 locais	com	o	debate	

global	e	distingue	a	participação	social	nos	dias	atuais	como	uma	ação	política	forjada	para	

																																																								
11	Por	questão	de	método	de	trabalho,	a	caracterização	do	Concidades-Ba	se	torna	parte	das	análises,	ou	seja,	
a	 caracterização	 do	 objeto	 empírico	 está	 implicada	 no	 próprio	 processo	 de	 análise	 da	 ação	 política,	 nos	
capítulos	6	e	7.	
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lidar	com	a	autonomia	de	escolha	no	contrato	social	vigente,	ancorado	no	estatuto	político	

da	sociedade	civil.		

O	capítulo	5	tem	ainda	o	intuito	de	reunir	as	principais	questões	empíricas	na	história	

da	 participação	 social	 no	 Brasil	 em	 sua	 relação	 com	 o	 poder	 político	 tradicional,	

contextualizado	 com	 a	 finalidade	 de	 evidenciar	 o	 argumento	 de	 tese	 e	 a	 validade	 da	

tipologia	 de	 análise	 adotada.	 Significa	 que	 agrega-se	 aqui,	 a	 título	 de	 avaliações	

preliminares,	 os	 contrastes	 na	 análise	 da	 literatura	 na	 agenda	 participativa	 como	

sustentação	dos	conceitos	associados	ao	telos	e	princípios	de	democracia	participativa.		

Por	fim,	a	terceira	parte	da	tese	traz	os	capítulos	6	e	7,	que	relatam	as	análises	dod	

dados	 de	 pesquisa,	 os	 resultados	 empíricos	 empreendidos	 nesta	 investigação:	 as	 análises	

desenvolvidas	a	partir	de	dados	secundários	e	primários	são	entrelaçadas	com	a	observação	

em	 campo	 e	 dados	 da	 experiência	 da	 pesquisadora.	 São	 analisados:	 (6.1)	 as	 questões	

urbanas	 no	 contexto	 político;	 (6.2)	 o	 sistema	 participativo	 e	 a	 política	 nacional	 de	

participação;	 (6.3)	 a	 participação	 no	 Concidades-Ba	 em	 seu	 contexto	 político,	 estrutura	 e	

funcionamento	-	inclui	os	documentos	disponíveis	e	destaca	aspectos	da	efetividade	da	ação	

política.		

O	capítulo	7	traz	as	entrevistas	em	profundidade		no	item	(7.1).	São	depoimentos	de	

intérpretes	dos	conselhos	gestores	que	incluem	conselheiros	e	atores	sociais	com	histórico	

de	 ação	 política	 em	 IPs	 na	 perspectiva	 de	 diferentes	 abordagens	 da	 ação	 política.	 O	

propósito	aqui	 é	 conectar	o	 caso	em	estudo	 com	uma	 realidade	mais	 ampla;	 (7.2)	 analisa	

casos	 exemplares	 (CEs)	 em	que	 se	 aprofunda	análises	das	 implicações	da	ação	política	 da	

sociedade	 na	 gestão	 pública;	 e	 (7.3)	 traz	 o	 questionário	 auto-avaliativo	 de	 conselheiros	 e	

sistematiza	 os	 dados	 da	 observação	 em	 campo,	 para	 facilitar	 as	 avaliações	 conclusivas	 da	

pesquisa.	 A	 Conclusão	 confirma	 a	 validade	 do	 argumento	 da	 efetividade	 da	 ação	 política	

ancorada	 nas	 dimensões	 de	 justificação	 moral	 e	 legitimidade	 política	 e	 implicações	

pedagógica	 e	 éticas,	 como	 um	 processo	 necessário	 ao	 que	 é	 deliberado	 em	 nome	 da	

autonomia	 coletiva	 e	 à	 formação	 de	 uma	 cultura	 política	 de	 democracia.	 Nesses	 termos	

sugere	cenários	de	ação	e	investigação	futura.	
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	1	

	

	

ESCOPO	DA	PESQUISA	

	

A	 participação	 no	 Brasil,	 no	 que	 conforma	 um	 vazio	 em	 disputa	 para	 o	 que	 está	

formalmente	autorizado	e	a	realidade	das	práticas,	expressa	o	que	Nobre	(2004),	na	teoria	

política,	 distingue	 como	 diferentes	 sentidos	 atribuídos	 à	 democracia	 desde	 o	 colapso	 do	

socialismo	 real,	 o	 declínio	 do	 Welfare	 State	 e	 a	 liberalização	 dos	 mercados	 e	 fluxos	

financeiros.	Pelo	menos	cinco	modelos	teóricos	reclamam,	nos	dias	atuais,	sentidos	distintos	

de	democracia	 -	 competitivo	elitista;	pluralista,	 legal,	participativo	e	deliberativo	–,	para	o	

estabelecimento	 teórico	 e	 prático	 da	 natureza	 e	 posição	 que	 podem	 ou	 devem	 ocupar	 a	

participação	e	a	deliberação	cidadã	no	Estado	Democrático	de	Direito	(NOBRE,	2004).	

Esta	 investigação	 destaca	 o	 percurso	 histórico	 que	 conforma	 a	 disputa	 teórica	 e	

prática	 e	 assim	 explica	 o	 argumento	 das	 dimensões	 moral,	 política	 e	 pedagógica	 da	

democracia	 participativa	 e	 a	 sustenta	 como	 o	 modelo	 político	 ideal	 para	 lidar	 com	 a	

complexidade	da	deliberação	da	coisa	pública	no	contrato	social	vigente.	

A	 democracia	 participativa	 combina	 a	 lógica	 da	 soberania	 defendida	 por	 Rousseau	

(1712-1778)	com	a	lógica	do	Estado	de	Direito	definido	por	Kant	(1724-1804)	e	desse	modo	

atende	 à	 propalada	 autonomia	 dos	 indivíduos.	 Porém	 no	 que	 defende	 a	 redução	 das	

desigualdades,	o	discurso	das	políticas	afirmativas	no	ambiente	real	da	participação	política	

se	 tornou	 ponto	 de	 embate	 e	 conflitos.	 Desse	 modo	 se	 pode	 entender	 que	 as	 teorias	

deliberativa	e	participativa	se	mantêm	distintas,	ainda	que	ambas	tem	funções	de	debater	e	

deliberar	a	res	publica.		

Para	 os	 democratas	 participativos,	 democracia	 significa	 ampliar	 a	 participação	 nos	

processos	 decisórios	 e	 desse	 modo	 dá	 voz	 aos	 segmentos	 historicamente	 excluídos	 da	

deliberação;	 a	 democracia	 deliberativa	 propõe	 uma	 teoria	 normativa	 que	 quer	 conferir	

legitimidade	ao	processo	democrático.	No	que	Manin	destacou	a	diferença	entre	processos	

de	discussão	e	tomada	de	decisão	na	teoria	deliberativa	habermasiana,	favoreceu	a	lógica	da	
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justificação	moral:	 justificar	o	exercício	do	poder	político	coletivo	é	proceder	com	base	na	

argumentação	pública	livre	entre	iguais	(COHEN,	1997).		

Porém	 a	 justificação	 moral	 e	 o	 que	 ela	 implica	 ou	 reclama,	 em	 termos	 de	

legitimidade	e	pedagogia	política,	cabe	em	toda	e	qualquer	prática	que	se	diz	democrática.	

Em	 fato,	 as	 funções	 da	 democracia	 tem	 sido	 manipuladas	 nos	 discursos	 que	 disputam	 o	

status	de	 representação	discursiva12	da	autonomia	dos	 indivíduos	perante	as	constituições	

republicanas	adotadas	entre	a	maioria	dos	países	liberais,	entre	os	quais	o	Brasil.	Todas	elas	

se	fundamentam	na	afirmação	de	que	“todo	o	poder	emana	do	povo”.	É	nesse	contexto	que	

as	teorias	democráticas	participativa	e	deliberativa	emergem	como	alternativa	da	sociedade	

para	lidar	com	as	disputas	e	problemas	do	modelo	tradicional	de	representação	política	de	

base	 sufragista	 em	 sua	 dificuldade	 de	 alcançar	 legitimidade,	 evitar	 conflitos	 e	 decisões	

autoritárias	e	de	modo	geral	contrárias	aos	interesses	sociais.	

Essa	 possibilidade	 de	 aprimorar	 a	 democracia	 tendo	 em	 perspectiva	 seus	 fins	 –	 o	

telos	democrático	-	coloca	em	xeque	as	atividades	políticas	da	tradição	hierárquica;	porém	

os	parlamentos	em	seus	 fins	 sufragistas	prioritários	apenas	se	 sustentam	na	disputa	entre	

plataformas	 políticas	 que	 geram	 os	 conflitos	 como	 disputa	 de	 eleitores.	 Desse	 modo,	 a	

possibilidade	 de	 aprimorar	 a	 democracia	 transforma	 a	 participação	 social	 em	 um	OBJETO	

singular	de	pesquisa,	de	dimensão	ambígua:	ao	tempo	em	que	carrega	a	promessa	moderna	

de	“uma	efetiva	participação	dos	indivíduos	nos	assuntos	públicos”,	pode	“(...)	significar	uma	

mera	aparência	de	participação	política”	(ROSENFIELD,	2006:13,	grifo	do	autor);	nesse	caso,	

a	 tendência	 é	 desqualificar	 a	 construção	 processual	 de	 uma	 cultura	 política	 virtualmente	

positiva,	ao	torna-la	um	mero	apêndice	do	modelo	tradicional	sufragista.	

Esta	tese	elege	a	ação	política	no	operacional	de	democracia	participativa	como	seu	

objeto	maior,	onde	situa	o	problema	da	efetividade.	

Há	aqui	suposto	de	que	as	IPs	são	dispositivos	mais	amplos	de	representação	política	

do	desejo	coletivo.	O	discurso	moderno	dos	sujeitos	iguais	aproxima	a	ideia	de	participação	

de	 todos	 à	 ideia	do	bem	público	 como	uma	 construção	 social	 que	dá-se	 a	partir	 do	 local.	

Essa	é	a	perspectiva	que	acompanha	o	mencionado	“retorno	da	sociedade	civil”,	desde	os	

anos	 1980,	 quando	 a	 participação	 foi	 interpretada	 como	 um	 valor	 em	 si	 mesmo:	 os	

																																																								
12	Pode-se	 dizer	 dos	 demais	 modelos	 teóricos	 -	 competitivo	 elitista;	 pluralista	 e	 legal	 -	 que	 atribuem	 a	
soberania	a	setores	econômicos	ou	elites	políticas.		
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processos	institucionais	emergentes	à	época	desafiaram	a	cultura	política	da	representação	

tradicional	 de	 fins	 sufragista	 com	 a	 adesão	 de	 muitos	 governos	 e	 instituições	 –	 ongs,	

sindicatos,	 partidos	 políticos	 e	 meios	 de	 comunicação.	 Confrontou-se	 a	 gestão	 pública	

burocrática	 e	 insensível	 aos	 anseios	 de	 uma	 sociedade	 civil	 considerada	 virtuosa,	 abrindo	

novos	espaços	para	o	debate	das	questões	sociais	com	os	interessados.	

Porém	a	 consolidação	 das	 análises	 empíricas	 na	 agenda	 caracterizou	 uma	 segunda	

fase	de	estudos	da	participação	social	em	que	foi	revelado	o	poder	excessivo	de	agenda	do	

governo,	 a	 linguagem	 técnica	 nos	 debates	 que	 limita	 a	 compreensão	 dos	 assuntos,	 a	

exclusão	de	setores	sociais	e	a	colonização	dos	ambientes	pelos	chamados	“participantes	de	

ofício”	(SÁ-SILVA,	2011:187).	Na	fase	atual,	de	efeito	cumulativo,	as	diferentes	experiências	

de	 participação	 vêm	 sendo	 observadas	 em	 sua	 efetividade	 para	 operacionalizar	 a	

democracia	(AVRITZER,	2011).	Os	estudos	empíricos,	de	modo	geral,	querem	entender	“se	e	

como	as	IPs	produzem	impactos	sobre	a	atuação	de	governos	(...)	se	e	o	quanto	as	decisões	

de	políticas	públicas	são	ou	podem	ser	influenciadas	por	processos	e	canais	de	participação”	

(PIRES	et	al.,	2012:361).		

Ao	adquirir	grande	dimensão	e,	ao	mesmo	tempo,	grande	vulnerabilidade	política,	o	

operacional	da	democracia	participativa	passou	a	envolver	muitas	justificações	e	críticas	em	

diferentes	 campos	 teóricos;	 discute-se	 nos	 dias	 atuais	 a	 condição	 da	 autonomia	 e	

legitimidade	 (efetividade)	 dos	 indivíduos	 para	 decidir	 o	 que	 seja	 o	 bem	 público.	 Nesse	

contexto,	a	argumentação	 racional	de	ênfase	deliberacionista,	apoiada	na	opinião	pública,	

tem	sido	problematizada	numa	questão	democrática	crucial:	“Numa	democracia	de	massa,	

não	há	como	estabelecer	consensos,	reconhecer	as	questões	relativas	ao	bem	comum	e	as	

posições	em	disputa	eleitoral	 sem	que	se	passe	por	 (um)	meio	essencial	de	 sociabilidade”	

(GOMES,	2008:134).	

Os	estudos	no	campo	da	comunicação	política	por	óbvio	se	desenvolveram	mais	no	

que	lidam	com	a	deliberação	no	modelo	tradicional	sufragista;	e	indicam	que	a	legitimidade	

da	deliberação	tem	sido	produzida	apenas	pela	exposição	na	esfera	de	visibilidade	do	que	

caracteriza	 uma	 “cena	midiática”:	 “(...)	 esse	 tipo	 de	 publicidade	 social	 não	 pode	 ter	 essa	

função	 e	 é	 uma	 evidente	 desqualificação	 da	 democracia	 contemporânea	 pretender	 que	 o	

debate	 público	 seja	 substituído	 pela	 exibição	 pública	 (...)	 para	 obtenção	 do	 favor	 geral”	
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(Idem,	 p.	 138).	 Gomes	 tem	 em	 tela	 o	 debate	 público	 na	 escolha	 política	 sufragista	 mas	

elucida	que	o	propósito	de	exposição	de	todo	debate	público	que	delibera	é	outro:	

“(as	 posições	 em	 disputa)	 não	 se	 expõe	 para	 provocar	 um	 mero	

conhecimento	 comum,	 que	 se	 esgote	 no	 ato	 de	 saber	 e	 gerar	

sociabilidade,	 mas	 para	 que	 os	 concernidos	 pela	 matéria	 em	

discussão	 saibam	que	há	 uma	disputa	 e	 possam	nela	 intervir	 como	

participante;	para	que	os	que	fazem	parte	do	âmbito	de	alcance	de	

uma	 matéria	 possam	 fazer-se	 valer	 enquanto	 a	 discussão	 ainda	

procede”	(Idem,	p.	134).		

Nessa	 relação	necessária	entre	a	ação	política	 e	 a	 sociedade,	numa	democracia	de	

fato,	Gomes	(2008)	identifica	a	tensão	entre	as	esferas	de	visibilidade	e	discutibilidade	que	

resultam	na	decisão	de	voto	da	maioria.	Mas	não	lida	com	a	coesão	social.	Assim,	é	possível	

entender	 que	 os	 dois	 princípios	 colocam	 em	 xeque	 a	 dimensão	 de	 justificação	 moral	 no	

limite	 do	 político	 -	 a	 representação	 discursiva	 limitada	 -	 e,	 por	 consequência,	 abala	 as	

dimensões	de	moral,	de	 legitimidade	e	pedagógica	da	democracia.	De	todo	modo	reclama	

um	processo	mais	orgânico	entre	Estado	e	Sociedade,	porém	não	o	resolve.		

De	todo	modo,	o	debate	teórico	em	torno	dos	princípios	ou	dimensões	acarretados	

com	na	ação	política	torna	óbvio	que	qualquer	modelo	de	democracia	em	sua	pretensão	de	

debater	e	deliberar	o	bem	comum	precisa	ser	guiado	pela	res	publica.	O	interesse	geral	deve	

ser	 discutido	 e	 deliberado	 entre	 os	 interessados	 –	 seja	 no	modelo	 representativo	 de	 fins	

sufragista	ou,	no	participativo	em	sua	finalidade	de	alargar	o	debate	com	a	sociedade.	Esse	

viés	de	análise	crítica	do	democrático	salienta	a	função	comunicativa	da	ação	política	para	

lidar	com	os	pressupostos	de	democracia,	possibilitando	abordá-los	em	suas	funções	moral,	

política	e	pedagógica	-	a	cultura	política	de	democracia	reclamada	nos	dias	atuais.	

No	que	busca	obter	a	obediência	de	todos	à	decisão,	o	telos	democrático	envolve	a	

dimensão	 do	 político	 na	 justificação	 moral	 e	 mostra-se	 um	 procedimento	 relevante	 em	

diferentes	 situações	 da	 realidade	 democrática	 para	 definir	 a	 melhor	 escolha	 política	

conforme	 a	 realidade	 econômica	 e	 social.	 No	 que	 tende	 a	 desvincular	 a	 ação	 política	 da	

sociedade	 do	 esquema	 competitivo	 e	 evitar	 a	 deliberação	 “enviesada”,	 o	modelo	 teórico	

responde	ao	que	a	literatura	confirma;	no	campo	real,	“atores	da	sociedade	civil	aliaram-se	a	

políticos	 e	 partidos	 para	 impulsionar	 a	 institucionalização	 de	 sistemas	 de	 produção	 de	
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decisão	 que	 ofereçam	 oportunidades	 mais	 concretas	 para	 cidadãos	 deliberarem”	

(WAMPLER;	AVRITZER,	2004:215).	 Porém,	os	 impactos	da	escolha	política	de	 coalisão	 tem	

caracterizado	 compromissos	 de	 partidos	 e	 interesses	 controversos	 e	 conflituosos	 nas	

escolhas.	O	impacto	político	da	justificação	moral	sugere	abandonar	a	questão	do	“...	melhor	

para	quem?”	para	lidar	com	o	“...	o	que	é	melhor	para	todos?”	

Essas	 questões	 se	 vinculam	 ao	 nível	 ou	 dimensão	 da	 “representação	 discursiva”,	

defendida	 por	 muitos	 deliberacionistas 13 .	 De	 todo	 modo,	 a	 literatura	 registra	 que	 a	

temporalidade	 da	 coalisão	 de	 interesses	 que	 ganhou	 forma	 na	 participação	 social	 tem	

somado	pouco	à	democracia	e	não	 sustenta	a	 IP	ou	mesmo	a	deliberação	produzida;	 IP	e	

deliberado	 se	 mostram	 vulneráveis	 à	 mudanças	 na	 sucessão	 política	 porque	 lhes	 falta	

coesão	social:	ainda	que	seja	uma	ação	legal,	falta	justificação	moral	e	legitimidade	política	

capaz	de	sustentar	a	política	pública	ou	mesmo	de	fazer	valer	a	decisão.		

Por	 óbvio,	 a	 decisão	 justificada,	 legítima	 e	 pedagógica	 se	 sustenta	 em	 princípios	

democráticos	mais	largos:	da	igualdade	-	todos	são	iguais	perante	a	lei;	da	comunicação	e	da	

educação	 como	 direitos	 universais	 dos	 iguais.	 Assim,	 a	 autonomia	 do	 agente	moral	 deve	

alcançar	 uma	 prescrição	 autorizada	 de	 todos	 –	 ou	 ao	 menos	 dos	 interessados.	 Quando	

apenas	lida	com	o	maior	número	possível	ou,	conforme	a	lei,	com	a	maioria	no	universo	dos	

afetados,	resulta	em	valor	político	de	disputa	e	conflito	na	esfera	do	social,	o	que	interessa	

apenas	ao	modelo	sufragista.	Desse	modo,	um	processo	razoável	de	construção	do	que	seja	

o	bem	público	na	atualidade	deve	vincular	o	exame	correto	das	demandas	sociais	complexas	

ao	 embasamento	 político	 que	 busca	 a	 coesão	 social,	 a	 partir	 do	 qual	 se	 pode	 criar	 a	

normatividade	 necessária	 ao	 bom	 convívio	 social.	 A	 dimensão	 em	 que	 tais	 princípios	

políticos	 são	 atendidos	 implica	 em	 realidades	 distintas	 entre	 mera	 aparência	 e	 efetiva	

participação	dos	indivíduos	nos	assuntos	públicos.		

Portanto,	 importa	 entender	 que	 a	 ação	 política,	 em	 sua	 finalidade	 de	 legitimar	

politicamente	 ou	 justificar	 moralmente	 uma	 decisão	 que	 afeta	 a	 todos,	 dimensiona	 a	

interface	social	ou	opera	o	telos	democrático	de	forma	negativa	ou	positiva	em	termos	de	

democracia.	Essa	dimensão	é	política	em	essência	e	dá-se	a	partir	de	um	loci	determinado	–	

o	 espaço	 público	 de	 debate,	 como	 uma	 escolha	 racional	 dos	 agentes	 envolvidos	 entre	

																																																								
13	Os	deliberacionistas	se	dividem	na	solução	em	que	alguns	defendem	o	debate	mais	largo	enquanto	outros	o	
mais	qualificado.	A	presente	análise	lida	com	a	possibilidade	do	debate	cada	vez	mais	amplo.	



	

	

31	

manter	 o	 debate	 entre	 poucos,	 muitos	 ou	 se	 empenhar	 para	 envolver	 a	 todos.	 Nesse	

sentido,	 importa	 entender	 como	 a	 participação	 expõe	 as	 posições	 e	 sujeitos	 em	 disputa	

como	um	sistema	moral	político;	enquanto	necessidade	anti-tirânica,	ela	“substitui	o	temor	

e	a	veneração	pela	adesão	consciente”	 (GOMES,	2008:134)	e	desse	modo	submete	a	ação	

política	 ao	 constrangimento	 ético	 e	 na	 mesma	 medida	 define	 o	 valor	 educativo	 de	

democracia	como	um	processo	pedagógico,	uma	aprendizagem	coletiva.		

Assim,	 importa	 ao	 telos	 democrático	 -	 justificação	 moral,	 legitimidade	 política	 e	

aprendizagem	de	democracia	-	que	os	processos	participativos	qualifiquem	a	interface	com	

a	sociedade	obedecendo	aos	princípios	democráticos	como	um	framework14	–	publicidade;	

visibilidade;	 acessibilidade,	 porosidade;	 disponibilidade;	 accountability;	 e,	 consenso.	 O	

processo	 como	 um	 todo	 lida	 com	 valores	 ou	 princípios	 negados	 ou	 afirmados,	 tendo	 o	

espaço	 público	 de	 participação	 como	 ponto	 de	 origem	 e	 fim	 da	 ação	 política	 em	 sua	

pretensa	 construção	 coletiva	 da	 representação	 discursiva	 do	 bem	 comum.	 Portanto,	

interessa	 saber	 se	 a	 democracia	 renovou-se	 nos	 conselhos	 gestores	 ou	 se	 tornou-se	 um	

mecanismo	burocrático	e	 formal	da	participação	e	em	que	 isso	 implica	para	as	dimensões	

pedagógica,	moral	e	política	da	democracia	participativa	no	contrato	social	vigente.	

	

1.1 	QUESTÃO	E	OBJETIVOS	DESTE	TRABALHO	

	

A	análise	da	interface	social	(operacional	de	democracia	ou	dimensão	de	exposição)	

da	ação	política	busca	explicitar	o	que	distingue	a	prática	participativa	 (ação	cidadã)	entre	

uma	mera	 aparência	ou	efetiva	participação	dos	 indivíduos	nos	 assuntos	públicos.	A	ação	

política	na	IP	é,	portanto,	uma	forma	de	mediar	o	interesse	coletivo	na	definição	do	melhor	

para	 todos;	 ela	 se	 sustenta	 na	 origem	 dos	 fatos	 que	 mobilizam	 a	 ação	 no	 presente	 (a	

dialética	 como	história)	 e	 delibera	o	melhor	ou	o	que	 se	deseja	 assimilar	 ou	modificar	 na	

realidade	(a	dialética	como	ação),	a	relação	entre	o	que	existe	e	o	que	se	quer	transformar	

(ARENDT,	2010).	

																																																								
14	Entende-se	por	framework	uma	estrutura	básica	com	função	específica.	No	caso	da	ação	política,	busca-se	
identificar	 sua	 dimensão	 de	 prática	 democrática	 e	 implicações.	 O	 conceito	 será	 útil	 para	 lidar	 com	 a	
aprendizagem	de	democracia	-	ou	valor	educativo	das	práticas	em	relação	à	formação	de	cultura	política.	
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Porém	não	se	trata	da	vontade	de	um	grupo,	de	delegados	que	devem	atuar	como	

um	fiduciário.	Uma	IP	media	a	autonomia	coletiva	da	Sociedade	prante	o	Estado	e	tem	em	

perspectiva	a	representação	discursiva	do	todo	coletivo.	O	processo	de	fato	representativo	

carrega	a	ideia	da	democracia	como	prática	pedagógica	contínua	que	envolve	ação,	reflexão,	

ação	(...);	assim	busca	manter	a	coesão	social	e	evitar	o	desperdício	da	experiência	(SANTOS,	

2012)	 e	 dos	 recursos	 públicos.	 Pode-se	 dizer	 que	 a	 qualidade	 da	 ação	 política	 assim	

orientada,	se	firma	na	exata	dimensão	de	sua	interação	com	os	concernidos	–	os	afetados	e	

interessados.	 Assim	 sendo,	 a	ação	 política	 numa	 IP	 envolve	 um	 coletivo	 que	 delibera	 em	

processo	menos	ou	mais	democrático;	ela	pode	fragmentar	e	desvirtuar	ou	pode	fortalecer	a	

democracia	 enquanto	 processo	 político	 de	 dimensões	 social	 e	 histórica	 (DEWEY,	 2011),	

conforme	seu	fim	teleológico	ou	framework	de	princípios	observados.	

Para	 avaliar	 tal	 ação	 política	 delimita-se	 a	 mesma	 num	 loci	 de	 participação	

institucionalizada,	 onde	 é	 possível	 observar	 como	 o	 espaço	 público	 de	 debate	 lida	 com	 a	

democracia,	 com	base	nos	princípios	 teóricos	alegados	ou	 framework	de	ação	política.	Ou	

seja,	como	uma	IP	torna	a	agenda	pública	poroso,	visível,	acessível,	disponível,	accountably	

e,	desse	modo	alcança	a	coesão	social	na	decisão.	Ao	buscar	definir	os	resultados	(menos	ou	

mais	democráticos)	 implicados	na	ação	política	não	significa	o	contrassenso	de	engessar	a	

participação	 enquanto	 exercício	 de	 democracia.	 Pelo	 contrário,	 busca-se	 identificar,	 na	

interface	da	ação	política	no	espaço	público	de	diálogo	com	a	sociedade,	o	que	a	distingue	

entre	a	pior	e	a	melhor	das	hipóteses	de	prática	política	e	o	que	estas	engendram	em	termos	

de	aprendizagem	política	-	o	valor	educativo	de	cultura	política.		

Assim,	 nada	 impede	 que	 as	 IPs	 sejam	 avaliadas	 em	 separado	 ou	 em	 diferentes	

abordagens;	que	adotem	procedimentos	conforme	as	especificidades	 locais	ou	incorporem	

soluções	 criativas	 e	 discutam	 problemas	 específicos	 de	 agenda.	 Qualquer	 que	 seja	 o	

desenho,	a	abordagem	ou	a	fundamentação	teórica	adotada,	importa	saber	em	que	resulta	

a	 ação	 política	 que	 media	 a	 relação	 Estado/Sociedade;	 em	 termos	 de	 afirmação	 de	

autonomia	social	no	contrato	social	vigente,	importa	a	dimensão	de	sua	justificação	moral	e	

legitimidade	 política	 –	 a	 capacidade	 da	 representação	 discursiva	 que	 carrega	 com	 fins	 de	

mobilizar	a	coesão	social;	em	termos	pedagógicos,	formar	a	cultura	de	democracia.		

Está	 posto	 que	 a	 análise	 da	 ação	 política	 como	 qualidade	 do	 operacional	 de	

democracia	 no	espaço	público	de	debate	quer	pontuar	 a	 participação	em	 suas	dimensões	
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política,	moral	 e	pedagógica;	 a	observação	desse	 telos	 democrático	 informa	os	 setores	da	

sociedade	que	são	excluídos	ou	incluídos	na	representação	discursiva	e	as	implicações	desse	

processo	para	a	democracia	como	prática	política	de	um	povo,	como	cultura	geral.	A	análise	

coloca	 em	 xeque	 a	 condição	 e	 o	 compromisso	 dos	 agentes	 –	 representantes,	 delegados,	

interessados	 -	 com	 o	 processo	 participativo	 enquanto	 construção	 democrática.	 A	 própria	

ação	política	 é	 assim	o	ponto	de	origem	e	processo	que	 cristaliza	 ou	 renova	 as	 práticas	 -	

cristaliza	ou	renova	a	cultura	política.		

As	 três	dimensões	do	 telos	democrático	 impactam	no	âmbito	 interno	e	externo	da	

ação	 política,	 conforma	 a	 dimensão	 ou	 qualidade	 da	 interface	 social	 que	 delibera,	 elas	

mostram-se	 um	 processo	 dialético	 em	 permanente	 retroalimentação	 e	 impacta	 na	

representação	 discursiva	 do	 deliberado	 e	 pode	 inclusive	 assegurar	 maior	 estabilidade	 do	

deliberado	 na	 governação	 do	 interesse	 público.	 Parece	 lógico	 que	 a	maior	 porosidade	 do	

debate	resulta	na	continuidade	do	deliberado	como	política	ou	procedimento,	conforme	o	

interesse	geral,	evita	o	desperdício	da	experiência	e	dos	recursos	públicos,	conforme	sugere	

a	síntese	teórica	para	a	relação	entre	finalidades	e	implicações	da	ação	política	em	seu	telos:	

	

QUADRO	1	
Implicações	do	telos	de	democracia	participativa	na	deliberação	política	coletiva	

Telos ou Finalidades 
da ação política Implicações na deliberação 

(i) justificação 
moral 

Informa o alcance do debate 
entre os interessados e/ou 
afetados com a deliberação; 
dimensiona o nível de 
porosidade do debate.  

a) Impacta na representação 
discursiva do deliberado 

b) Estabiliza a política conforme 
o interesse popular; evita o 
desperdício da experiência e 
dos recursos públicos 

c) Impacta no acatamento social (ii)  legitimidade 
política 

Dimensiona a coesão social 
mobilizada e o impacto do 
deliberado na governação do 
Estado e outras instituições. 

(iii)  pedagogia da 
ação política 

Formação de cultura política de democracia que se distancia das 
disputas ideológicas – atenção dada ao sentido democrático da ação 
coletiva em suas cinco finalidades básicas. 

Fonte:	elaboração	própria	a	partir	de	estudo	na	literatura.		

Essa	operação,	obviamente	orgânica,	será	melhor	explicada	adiante;	ela	 implica	em	

certa	aprendizagem	política	como	reflexo	e	espelho;	a	dimensão	operativa	ou	framework		da	
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ação	política	define,	 portanto,	 o	 sentido	negativo	ou	positivo	da	própria	ação	política	 em	

termos	 de	 democracia,	 como	 um	 valor	 educativo	 de	 certa	 cultura	 política.	 A	 equação	 de	

análise	 pode	 variar	 conforme	 o	 viés	 desejado.	 No	 que	 sugere	 a	 síntese	 do	 QUADRO	 1,	

qualquer	 que	 sejam	 os	 indicadores	 ou	 variáveis	 que	 atendem	 ao	 telos	 democrático,	 os	

resultados	são	encadeados	e	 intercorrentes;	são	um	conjunto	de	princípios	que	servem	de	

interface	social	ou	framework	de	ação	política	–	QUADRO	2.	

	

QUADRO	2	
Intercorrência	do	telos	de	democracia	participativa	como	framework	de	dimensão	democrática.	

TELOS	DE	DEMOCRACIA	
PARTICIPATIVA	

	 FRAMEWORK	DA		
AÇÃO	POLÍTICA	

legitimidade	política	
justificação	moral	

pedagogia	da	prática	

Pública,	porosa,	visível,	acessível,	
disponível,	accountably,	coesa	

Fonte:	elaboração	própria.	

	

Ao	 se	 afirmar	 que	 a	 ação	 política	 no	 espaço	 público	 de	 debate	 lida	 com	 um	

framework	que	a	justifica	e	legitima	significa	que	ela	carrega	ao	mesmo	tempo	um	sentido	

pedagógico	apenas	positivo	para	a	democracia	quando	a	interface	social	é	capaz	de	dialogar	

com	os	interessados	e	submeter	os	envolvidos	no	debate	a	certo	constrangimento	ético.	É	o	

que	 torna	 a	 interface	 social	 indispensável	 para	 qualificar	 a	 representação	 discursiva	

defendida	 por	 diferentes	 teóricos:	 Dryzek,	 2000a;	 2004;	 2005;	 Gomes,	 2004;	 2008;	

Habermas,	1984;	1996;	2011;	Young,	1990;	2006;	Fraser,	2007)15.	

Em	 termos	práticos,	no	que	diz	 respeito	ao	objeto	desta	análise,	entende-se	que	a	

participação	 social	 nos	 conselhos	 gestores,	 verificada	 no	 Concidades-Ba,	 pretende	 uma	

representatividade	discursiva	qualificada	(moralmente	justificada	e	legítima),	o	que	reclama	

o	conjunto	de	princípios	operacionais	a	guiar	a	ação	política,	conforme	sugere	o	conceito	de	

framework	 na	gestão	do	 conhecimento	 (WONG	e	ASPINWALL,	2004:	95	apud	OLIVEIRA	et	

al.,	 2010:	 156).	 O	 telos	 democrático	 da	 ação	 política	 é	 operado	 por	 procedimentos	

democráticos	 interdependentes	 e	 intercorrentes;	 a	 serem	 observados	 na	 relação	 entre	

normas	e	práticas,	entre	o	formal	e	a	ação	própria.		
																																																								
15	O	operacional	da	democracia,	nesse	sentido,	explica	a	perda	de	representatividade	do	sistema	tradicional,	
que	todavia	não	é	aqui	cogitado.	
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A	 apresentação	 do	 desenho	 de	 pesquisa	 pretendeu	 informar	 como	 os	 critérios	 de	

análise	são	estruturados:	no	rastreio	teórico	que	 identifica,	por	um	lado,	as	divergências	e	

convergências	em	torno	dos	conceitos-base	para	definir	o	que	se	entende	por	democracia,	

participação	 política,	 dimensões	 moral,	 política	 e	 pedagógica,	 etc.;	 e,	 por	 outro	 lado,	

explicitar	 como	 o	 debate	 teórico	 lida	 com	 a	 racionalidade	 do	 contrato	 social	 vigente	 -	 a	

autonomia	como	escolha;	assim	explica	como	a	ação	política	sustenta	(ou	não)	a	democracia	

participativa	 e	 qualifica	 (ou	 não)	 o	 espaço	 público	 ao	 debate.	 Desse	modo	 expõe	 a	 ação	

política	 como	 um	 processo	 de	 escolha	 racional,	 capaz	 de	 transformar	 a	 realidade	 ou	

cristalizar	vícios	antigos.	Assim	atende-se	aos	objetivos	desta	tese:	

	

1.1.1 		Objetivo	geral	

Analisar	a	efetividade	da	democracia	participativa	como	um	processo	de	ação	política	

coletiva	em	espaço	público	de	debate	institucionalizado	que	pretende	definir	o	bem	comum	

com	base	na	autonomia	de	escolha	dos	indivíduos	no	contrato	social	vigente.	

	

1.1.2			Objetivos	específicos	

1. Revisar	 na	 literatura	 a	 aproximação	 teórica	 capaz	 de	 efetivar	 a	 ação	

política	coletiva	em	seu	telos	democrático	–	as	dimensões	moral,	política	e	

pedagógica;	

2. Propor	 uma	 tipologia	 de	 análise	 da	 democracia	 participativa	 como	 uma	

construção	coletiva	capaz	de	afirmar	o	bem	comum	e	a	cultura	política	de	

democracia;	

3. Testar	 empiricamente	 a	 tipologia	 no	 estudo	 de	 caso	 do	 Concidades-Ba,	

como	um	loci	de	participação	coletiva	escolhido;	

i. 					Situar	a	condição	de	justificação	moral	da	ação	política	

ii. 					Analisar	a	condição	de	legitimação	política	interna	e	externa	

iii. 					Analisar	a	condição	para	a	coesão	social	e	a	cultura	de	democracia	

	

1.1.3			Questões	de	Trabalho	
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As	questões	de	trabalho	–	se	a	democracia	renovou-se	nos	conselhos	ou	se	tornou-se	

um	 mecanismo	 burocrático	 e	 formal	 de	 participação	 e	 em	 que	 isso	 implica	 para	 suas	

dimensões	 pedagógica,	 política	 e	 moral	 da	 democracia	 participativa	 no	 contrato	 social	

vigente	–	buscam	entender,	conforme	a	teoria,	como	a	base	operacional	da	ação	política	-	a	

participação	em	seus	fins	de	deliberação	coletiva	para	assuntos	de	interesse	comum	–	pode	

mobilizar	 a	 coesão	 social	 na	 representação	 do	 desejo	 coletivo;	 como	 uma	 prática	

publicamente	 legitimada	 e	 moralmente	 justificada	 carrega	 implicações	 pedagógicas	 em	

termos	de	democracia	–	ou	seja,	qual	o	valor	educativo	que	carrega.	

A	 etapa	 empírica	 lida	 com	 a	 literatura	 na	 agenda	 e	 adota	 o	 estudo	 de	 caso	 do	

Concidades-Ba,	 o	 conselho	 gestor	 que	 delibera	 sobre	 questões	 urbanas	 de	 forma	

obrigatória,	 vinculado	 à	 Secretaria	 de	 Desenvolvimento	 Urbano	 –	 SEDUR	 (Lei	 estadual	

8.538/2002)	e	ao	Sistema	Nacional	de	Desenvolvimento	Urbano.	Tem	em	conta	que	a	CF	de	

1988	 transfere	 a	 autoridade	 do	 planejamento	 urbano	 local	 para	 os	 municípios	 e	 que	 as	

cidades	com	população	acima	de	20	mil	habitantes	devem	atender	requisitos	legais	em	seu	

desenvolvimento	urbano	para	merecer	o	 repasse	de	 recursos	 federais.	Portanto,	 cabe	aos	

Conselhos	Estaduais	 a	 competência	de	 formular	as	políticas	e	o	planejamento	 territorial	 e	

regional	e	promover	a	adesão	dos	municípios	ao	sistema	participativo.	Assim	o	Concidades-

Ba	 foi	 criado	 em	 2007,	 com	 a	 finalidade	 de	 assegurar	 a	 construção	 e	 implementação	 da	

política	de	desenvolvimento	urbano	das	cidades	baianas	de	forma	participativa.	

	A	ação	política	do	Concidades-Ba,	a	ser	melhor	tratada	nos	capítulos	6	e	7,	se	mostra	

um	 loci	adequado,	delimitado	nesta	 investigação	para	o	teste	empírico	-	a	análise	da	ação	

política	 participativa	 numa	 célula	 da	 gestão	 da	 política	 urbana	 estadual.	 É,	 portanto,	

aderente	 ao	 conceito	 de	 IP	 como	 qualquer	 outra	 que	 lida	 com	 os	 termos	 da	 democracia	

participativa	–	para	o	mal	ou	para	o	bem.	

Assim,	as	questões	de	trabalho	se	desdobram	na	direção	de	uma	reflexão	sobre	os	

princípios	democráticos	envolvidos	na	 criação	e	 funcionamento	do	espaço	público	 político	

que	estrutura	a	participação	como	forma	de	controle	social	na	definição	do	bem	público.	Ou	

seja,	quer	entender	a	possibilidade	que	tem	a	ação	política	do	Concidades-Ba	em	qualificar	o	

próprio	espaço	público	de	debate	para	a	ação	política	legítima	e	moralmente	justificada	aos	

olhos	da	sociedade	e	em	que	tal	ação	implica	em	termos	de	pedagogia	de	democracia	–	em	

que	implica	em	termos	de	construção	de	cultura	de	democracia.	
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Na	 análise	 sobre	 o	 problema	 da	 efetividade,	 as	 diferentes	 abordagens	 indicam	 (a)	

que	 a	 legitimidade	 na	 representação	 do	 desejo	 coletivo	 é	 necessária	 para	 informar	 às	

instituições	 oficiais	 certa	 autonomia	 deliberativa.	 Ainda	 que	 esta	 legitimidade	 possa	 ser	

considerada	 presente	 em	 processos	 de	 maior	 envolvimento	 social,	 como	 orçamentos	

participativos	 (OPs)	 e	 conferências,	 elas	 não	 tem	 sido	 sustentadas	 como	 representação	

discursiva	 como	 força	 política	 legítima	 da	 sociedade	 perante	 as	 instituições	 de	 governo,	

inclusive	 o	 legislativo;	 de	modo	 geral	 os	 processos	 são	 interrompidos	 e	 não	 implicam	 em	

políticas	públicas	–	ou	em	geral	são	“pescadas”	conforme	o	interesse	político	do	gestor.	

Ou	 seja,	 a	 sociedade	 vem	 definindo	 seus	 interesses	 de	 forma	 colegiada	 e	 entrega	

suas	decisões	ao	governo;	porém	essas	decisões	são	defendidas	ou	administradas	conforme	

o	entendimento	e/ou	interesse	de	determinada	gestão	pública	-	o	que	é	um	segundo	nível	

de	decisão,	 carregada	de	 consequências	e	 implicadas	num	 terceiro	momento	 -	 a	 sucessão	

política.	O	quadro	descrito	completa	o	ciclo	habermasiano	da	ação	comunicativa	que	dá-se	

entre	o	mundo	da	vida	e	o	sistema,	em	que	o	autor	problematiza	a	distância	entre	a	opinião	

pública	administrada	e	a	esfera	pública	a	ela	submetida	(HABERMAS,	2003;	2011).	

No	 contexto	 aqui	 analisado,	 significa	 que	 não	 há	 construção	 democrática	 se	 o	

processo	 político	 perde	 de	 vista	 a	 autonomia	 da	 instituição	 colegiada,	 que	 deve	 estar	

ancorada	em	 legitimidade	própria	 –	 a	dimensão	em	que	esta	 representa	o	discurso	 geral,	

não	o	partido,	grupo	de	interesse	ou	ideológico.	Como	percebe	Habermas,	“a	compreensão	

da	política,	centrada	no	Estado,	pode	prescindir	da	 ideia	aparentemente	pouco	realista	de	

uma	cidadania	eficaz	em	termos	de	coletividade.”	Portanto,	há	aqui	o	entendimento	de	que	

a	 construção	 democrática	 na	 realidade	 das	 IPs,	 em	 especial	 nos	 conselhos	 gestores	 de	

políticas,	 inclusive	 o	 Concidades-Ba,	 não	 pode	 falar	 em	 “equilíbrio	 de	 interesses”	

(HABERMAS,	2011:17)	 sem	considerar	a	desigualdade	de	armas	e	 condições	ao	pluralismo	

político	e	social	como	estratégia	da	ação	política	de	fato	democrática.	

Ao	se	mostrar	pouco	produtivo	em	termos	de	 impacto	nas	políticas	públicas	ou	na	

ação	das	 instituições	 públicas	 formais	 (executivo,	 legislativo	 e	 autorizadas),	 o	 processo	 de	

tomada	 de	 decisão	 participativa	 nos	 dias	 atuais	 se	 mostra	 adaptado	 ou	 dependente	 do	

governo	 da	 vez;	 como	 um	 apêndice	 do	 órgão	 gestor,	 reproduz	 os	 mesmos	 problemas	

identificados	 no	 modelo	 representativo	 tradicional:	 disputas;	 jogos	 de	 interesse	 entre	
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grupos	de	poder;	decisão	de	maioria	relativa	como	regra	absoluta;	exclusão	social;	ausência	

de	justificação	das	ações	perante	a	sociedade	em	geral	em	detrimento	do	interesse	público.		

Na	qualidade	de	apêndice	do	modelo	sufragista,	a	ação	política	 torna-se	vulnerável	

em	 sua	 legitimidade	 e	 carrega	 baixo	 índice	 de	 justificação	moral,	 o	 que	 apenas	 serve	 ao	

sistema	 político	 representativo	 tradicional;	 são	 mantidas	 as	 disputas	 que	 fragmentam	 a	

opinião	 pública	 como	 disputas	 de	melhor	 ideologia	 ou	 plataforma	 política;	 inviabilizam	 a	

busca	da	representação	discursiva	como	coesão	social.	As	políticas	permanecem	vinculadas	

ao	maior	poder,	sem	que	se	considere	a	possibilidade	de	reflexão	crítica	sobre	o	que	está	em	

jogo	e	o	que	pode	ser	melhor	para	lidar	com	os	graves	problemas	da	sociedade	em	geral.	

Essas	 tornam-se	 questões	 fundantes	 para	 qualquer	 outra	 que	 trate	 da	 efetividade	

das	 IPs	 em	 termos	 democráticos.	 Elas	 distinguem	 a	 formalidade	 legal	 necessária	 às	

instituições,	do	sentido	democrático	reclamado	como	operacional	da	legitimidade	política	e	

justificação	moral.	 	 As	 implicações	 na	 cultura	 política	 ou	 na	 formação	 de	 uma	 cultura	 de	

democracia	são	previsíveis.	Em	termos	empíricos,	abrem-se	diferentes	questões	de	trabalho.	

Aqui	lidamos	com	o	desdobramento	de	duas:	

(QI)	O	 conselho	 escolhido	 para	 a	 análise,	 o	 Concidades-Ba,	 é	 parte	 constituinte	 da	

Política	Nacional	de	Desenvolvimento	Urbano	(PNDU).	Foi	concebido	com	o	objetivo	

de	construção	participativa	de	políticas	públicas	mais	justas	e	inclusivas.	Cabe,	então,	

verificar	se	acontece,	em	sua	ação	política,	a	busca	de	um	debate	cada	vez	mais	largo	

com	 a	 sociedade	 interessada,	 capaz	 de	 legitimar	 e	 justificar	moralmente	 a	 própria	

ação.	

Situa-se,	deste	modo,	(a)	a	formação	do	desejo	coletivo	na	realidade	de	um	sistema	

político	plutocrático,	em	que	o	exercício	do	poder	ou	de	governo	dá-se	tradicionalmente	por	

forte	 influência	 das	 classes	 mais	 abastadas	 da	 sociedade	 ou	 de	 grupos	 hegemônicos	 no	

controle	do	poder;	entende-se	(b)	que	a	participação	da	sociedade	deve	buscar	assegurar	a	

representação	do	desejo	coletivo	como	uma	lei	da	democracia	participativa	que	lida	com	a	

autonomia	de	escolha	coletiva	no	contrato	social.		

“Só	através	de	um	processo	dialético	de	reflexão	crítica	e	de	aprendizagem	coletiva	

podemos	desenvolver	soluções	novas	e	inovadoras	de	políticas	que	traduzem	as	realidades	

contemporâneas.”	(FISCHER;	GOTTWEIS,	2012:7).	Assim,	(c)	o	fato	da	deliberação	dá-se	num	
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ambiente	político	de	extrema	competição	torna	indispensável	ao	espaço	público	de	debate	

que	 a	 ação	 política	 possibilite	 o	 exercício	 da	 democracia	 como	 prática	 pedagógica	 a	

sedimentar	certa	cultura	política;	ainda	que	seja	para	explicitar	os	modelos	democráticos	em	

disputa,	 a	 ação	 política	 deve,	 como	 “necessidade	 antitirânica”	 (GOMES,	 2008:134),	

submeter	 ao	 constrangimento	 ético	 os	 chamados	 “motivos	 de	 auto-serviço”	 (FISCHER;	

GOTTWEIS,	2012:5).		

A	experiência	 informa	que	a	aprendizagem	de	democracia	não	acontece	per	 se,	ou	

seja,	não	dá-se	de	forma	espontânea	a	partir	de	toda	e	qualquer	prática	política;	ela	dá-se	

pela	atenção	a	princípios	democráticos.	Conforme	Dewey	(2011),	as	práticas	(ações	políticas)	

importam	e	podem	ter	sentido	negativo	ou	positivo	de	democracia.	Assim,	problematiza-se:	

(QII)	A	dimensão	de	interface	social	ou	telos	democrático	da	ação	política	qualifica	o	

espaço	 público	 e	 define	 a	 possibilidade	 da	 deliberação	mobilizar	 o	 desejo	 coletivo	

como	um	bem	público.	Ver-se-á	se	daí	efetivamente	decorre	um	valor	educativo	de	

democracia	inerente	às	práticas;	ou	seja,	se	a	ação	política	de	natureza	participativa	

engendra	 aprendizagem	 entre	 seus	 membros	 e	 em	 que	 implica	 na	 construção	 de	

uma	sociedade	democrática.	

	

1.2				JUSTIFICATIVA		(o	milagre	da	democracia)	

	

Este	trabalho	possui	duas	vertentes.	A	primeira	defende	a	aproximação	teórica	entre	

comunicação,	 democracia	 e	 educação	 como	 apropriada	 para	 sustentar	 a	 análise	 da	

efetividade	da	democracia	participativa	na	perspectiva	do	telos	democrático	operado	como	

interface	social,	na	condição	de	modelo	ideal	para	definir	o	bem	comum	como	uma	escolha	

racional	 do	 coletivo	 de	 indivíduos,	 em	 sua	 autonomia	 de	 escolha.	 A	 aproximação	 teórica	

identifica:	(i)	três	dimensões	essenciais		-	moral,	política	e	pedagógica	–	,	o	telos	democrático	

da	ação	política;	(ii)	a	compatibilidade	entre	princípios	teóricos	da	democracia	participativa	e	

deliberativa,	com	base	na	 literatura	sobre	práticas	participativas;	e,	no	conjunto,	o	que	(ii)	

distingue	a	ação	política	de	fato	democrática	da	mera	ação	política	como	estratégia	de	base	

sufragista,	ainda	que	pensada	ou	se	dizendo	em	favor	da	democracia.	Desse	modo	sustenta	

o	 ideal	 da	 democracia	 como	 melhor	 solução	 política	 para	 lidar	 com	 antigos	 problemas	
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sociais	e	políticos.	A	qualidade	da	cultura	política	vinculada	às	práticas	no	espaço	público	de	

debate	se	confirma	como	possibilidade	da	participação	política	à	sociedade.	

Ou	 seja,	o	 suporte	 teórico-conceitual	mais	 amplo,	 conforme	 sugere	Sartori,	 (1981),	

permitiu	 uma	 melhor	 compreensão	 do	 fenômeno	 em	 sua	 complexidade;	 novos	 olhares	

levaram	 à	 abordagem	 crítica	 em	 que	 a	 efetividade	 dos	 processos	 de	 participação	 política	

pôde	ser	observada	na	condição	pedagógica	da	ação	política,	ancorada	no	telos	democrático	

próprio.	A	qualidade	da	interface	social,	enquanto	comunicação	essencial	de	todo	processo	

democrático,	 implica	 na	 formação	 de	 certa	 cultura	 política,	 negativa	 ou	 positiva	 para	 a	

democracia,	tendo	como	ponto	de	origem	e	fim	o	espaço	público	de	debate	coletivo.		

Nessa	perspectiva	a	democracia	participativa	torna-se	a	possibilidade	emancipatória	

das	 práticas	 políticas,	 assim	 atribuídas	 aos	 indivíduos	 convocados	 e/ou	 envolvidos	 nos	

processos	participativos,	o	que	 inclui	a	escolha	racional	em	tomar	parte	ou	não	e	tornar	o	

debate	 menos	 ou	 mais	 democrático	 e	 assim	 lidar	 com	 a	 gestão	 pública	 das	 políticas.	

Compreende-se,	desse	modo,	que	a	ação	meramente	política	comporta	a	prática	autoritária,	

e	 em	 geral	 serve	 ao	 interesse	 dominante,	 que	 opera	 no	 sentido	 da	 “divisão”	 e	 não	 da	

“unidade”	 social,	 nos	 termos	pedagógicos	de	Paulo	 Freire	 (2001).	 Sentido	 inverso	 segue	a	

prática	 de	 fato	 democrática,	 agindo	 em	 favor	 da	 “invenção	 da	 unidade	 na	 diversidade”	

(2001:	45-46).	

A	 segunda	 vertente,	 da	 historicidade	 crítica	 auxiliou	 a	 melhor	 dimensionar	 a	

problematizada	efetividade	das	 IPs.	Desse	modo	 identificou	nos	problemas	 retratados	nos	

estudos	empíricos,	a	necessidade	da	autonomia	administrativa	do	Conselho	para	lidar	com	o	

telos	 democrático	e	 condições	 reais	da	participação	da	 sociedade.	Não	basta	 ter	o	espaço	

público	 de	 debate	 se	 falta	 ao	 mesmo	 autonomia	 para	 debater	 as	 questões	 de	 interesse	

coletivo.	Significa	que	o	Conselho	pode	sim	estar	vinculado	ao	órgão	gestor,	porque	discute	

políticas	 específicas.	 A	 ausência	 dessa	 autonomia	 material	 para	 deliberar	 responde	 pela	

condição	de	vulnerabilidade	do	próprio	Conselho	perante	o	gestor	da	vez.	Sem	autonomia	o	

Conselho	não	dá	conta	de	sua	função	de	debater	com	os	cidadãos	seus	interesses.		

O	 rastreio	 dos	 processos	 possibilitou	 ainda	 identificar	 dois	 outros	 princípios	

democráticos	necessários	à	ancoragem	do	telos	democrático:	a	estabilidade	da	ação	política	

na	governação	do	interesse	público;	e	a	representação	discursiva	como	escolha	política	que	

lida	com	 limites	materiais.	Em	seu	conjunto,	a	qualidade	da	 interface	social	 se	vê	 limitada	
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enquanto	espaço	físico	e	estrutura	operacional,	o	que	reclama	do	espaço	público	de	debate	

a	abertura	para	a	participação	on-line.	Ainda	que	esta	se	mostre	como	mais	uma	promessa	

nos	estudos	específicos	e	mesmo	demande	competências	especiais	dos	usuários	do	sistema,	

os	canais	de	participação	on-line	se	mostram	a	única	possibilidade	do	interessado	interagir	

no	debate	político,	 independente	de	sua	presença	física	na	assembleia;	de	acompanhar	os	

processos,	 agendar	 ou	 levantar	 proposições,	 votar	 quando	 convocado,	 enfim	 participar	

quando	o	processo	ainda	em	curso.	

	

1.2.1			O	que	legitima	a	ação	política	numa	IP	

A	 compreensão	 é	 que	 as	 instituições	 participativas	 conformam	 um	 arranjo	 entre	

Estado	 e	 Sociedade	 (nela	 o	 Mercado),	 com	 fins	 de	 legitimação	 recíproca	 -	 ou	

desenvolvimento	 democrático	 um	 do	 outro.	 O	 direito	 (jus)	 envolvido	 nesse	 arranjo,	

enquanto	 liberdade	 ou	 autonomia	 de	 escolha	 dos	 indivíduos	 e	 grupos,	 deve	 oferecer	 o	

suporte	democrático	para	a	definição	das	leis	(lex),	as	obrigações	ou	normas	sociais	para,	no	

limite,	 atender	 ao	 bem	 comum	 ou	 res	 publica,	 em	 processo	 que	 Rousiley	 Maia	 (2010)	

caracteriza	como	“governança	complexa”:	

“No	 contexto	 democrático,	 a	 articulação	 de	 qualquer	 demanda	 de	

cidadãos	ou	grupos	–	envolvendo	novos	princípios,	valores	ou	bens	–	

é	 o	 exercício	 de	 um	 direito	 democrático	 de	 discutir	 e	 buscar	

implementar	 emendas	 nas	 regras	 existentes	 de	 uma	 dada	

comunidade	 política	 e,	 consequentemente,	 alterar	 as	 relações	 de	

governança	em	vigor”	(MAIA,	2010:	167).	

Ao	concordar	com	Maia	(2010:	168),	a	governança	complexa	tem	como	maior	desafio	

o	 de	 “construir	 uma	 aparelhagem	 que	 institucionalize	 a	 discussão	 e	 participação	 dos	

interessados	e	assegure	variadas	formas	de	controle	e	fiscalização.”	Esse	desafio	sustenta	as	

diferentes	abordagens	e	críticas	na	agenda;	demarca	amplas	áreas	de	convergências	entre	

autores	de	diferentes	 tradições	do	pensamento	político.	De	todo	modo,	na	perspectiva	da	

política	deliberativa	ou	discursiva	que	em	geral	fundamenta	a	normativa	das	IPs,	as	decisões	

públicas	devem	 ser	produzidas	ou	 ao	menos	 influenciadas	pelos	 cidadãos.	 Seja	no	debate	

crítico	ou	na	tentativa	de	persuadir	uns	aos	outros,	os	valores	ou	direcionamentos	das	ações	
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devem	 ser	 buscados	 em	 conjunto	 (COHEN,	 1997;	 BOHMAN;	 REHG,	 1997;	 MAIA,	 2010;	

HABERMAS,	2011).	

No	campo	da	democracia	participativa,	autores	filiados	e	críticos	(FUNG,	2004,	2007;	

FUNG;	WRIGHT,	2003;	HOUTZAGER,	LAVALLE;	ACHARUA,	2004;	AVRITZER,	2007)	entendem	

que	novas	formas	de	institucionalidade	podem	conferir	um	caráter	formal	às	demandas	da	

sociedade	civil.	Nesse	sentido,	buscam	“formas	de	assegurar	uma	participação	empoderada,	

concebida	sobretudo	como	uma	participação	sustentada	por	incentivos	institucionais	e	por	

proteções	contra	vulnerabilidades	econômicas	ou	contra	outros	poderes	coercitivos”	(MAIA,	

2010:	168	–	grifo	da	autora).		

Não	há	conflito	aparente	entre	as	linhas	de	pensamento	deliberativa	e	participativa,	

exceto	pela	 tendência	dos	participacionistas	 tomarem	a	participação	como	um	valor	auto-

justificado,	conforme	critica	Lavalle	(2011).	Pelo	contrário,	elas	se	mostram	complementares	

em	 abordagens	 empíricas	 diferentes.	 Nesse	 sentido,	 a	 institucionalidade	 democrática	 da	

participação	 não	 só	 deve	 ampliar	 as	 formas	 de	 dar	 “voz”	 aos	 cidadãos	 mas,	 também	

aperfeiçoar	 ou	 criar	 novos	 desenhos	 que	 especifiquem	 quem	 delibera,	 onde,	 quando	 e	

como.	 A	 experiência	 informa	 que	 esse	 caráter	 formal	 vem	 se	 desenvolvendo	 em	 grande	

parte	da	institucionalidade	disponível,	todavia	em	práticas	distintas	e	efetividade	duvidosa.		

A	grande	novidade	propagada	e	ainda	não	realizada	é	a	dimensão	do	contrato	social	

vigente	e	o	que	ele	de	fato	significa	nas	relações	políticas,	questão	apenas	tangenciada	no	

debate	político.	Essa	nova	dimensão	rompe	com	o	paradigma	secular,	que	Bobbio	(1987	–	O	

futuro	 da	 democracia)	 bem	 define	 em	 duas	 perspectivas	 opostas	 para	 os	 problemas	

políticos:	 a	 perspectiva	 do	 príncipe,	 na	 ótica	 descendente	 de	 quem	 vê	 a	 sociedade	 “de	

cima”;	e	a	perspectiva	popular,	ascendente,	de	quem	é	alvo	do	poder.	Ambas	tem	implicado	

na	disputa	que	sustenta	o	jogo	político	do	sistema	representativo.	O	contrato	social	vigente	

abre	 uma	 terceira	 via	 de	 relação	 política,	 em	 que	 a	 soberania	 é	 reconhecida	 e	 posta	 na	

sociedade	 que,	 para	 tanto,	 deve	 se	 organizar	 e	 se	 impor	 politicamente.	 Os	 desenhos	

deliberativo-participativo	 devem	 especificar	 os	 atores	 envolvidos	 mas,	 também,	 as	

condições	que	tornam	o	debate	o	mais	democrático	possível.	

Em	 especial	 no	 caso	 brasileiro,	 a	 institucionalidade	 dos	 conselhos	 gestores,	

conferências	e	orçamentos	participativos	em	geral	não	só	definem	políticas	mas,	incluem	na	

legislação	 própria	 as	 formas	 de	 controle	 e	 fiscalização.	 Ainda	 que	 sejam	 definidos	 nas	
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Conferências,	 momentos	 de	 larga	 escuta	 popular,	 as	 deliberações	 se	 tornam	meramente	

formais,	sem	impactos	reais.	De	todo	modo,	elas	empoderam	o	colegiado	eleito,	que	pode	

fazer	 inclusive	 ajustes	 necessários	 nos	 procedimentos,	 conforme	 a	 demanda	 real	 ou	

encaminhar	demandas	 à	próxima	 conferência,	 a	 cada	 três	 anos.	No	extenso	debate	 atual,	

são	inconclusivas	as	especificidades	que	de	fato	tornam	a	ação	política	das	IPs	mais	efetivas.		

Tem-se	como	certo	que	a	ação	política	se	mostra	pouco	produtiva	em	impactos	nas	

políticas,	 tem	problemas	de	autonomia	e	 legitimidade	perante	outras	 instituições	e,	que	a	

governança	complexa,	em	sua	demanda	por	vozes	plurais,	deve	ampliar	a	participação	e	o	

debate	criativo	e	transformador,	além	de	assegurar	os	processos	de	controle	e	prestação	de	

contas.	Portanto,	a	discussão	da	efetividade	 se	mostra	muito	mais	 como	descuido	com	as	

finalidades	 democráticas	 que	 são	operadas	 por	 princípios	 observados	 da	ação	política	 em	

foco.	 Elas	 não	 conseguem	 se	 realizar	 enquanto	 a	 ação	 política	 se	 mantém	 sob	 as	 regras	

eleitorais	 porque	 não	 se	 ajustam	ao	 esquema	das	 disputas	 para	 lidar	 com	os	 conflitos	 de	

interesses.	

A	 questão	 que	 se	 levanta,	 na	 base	 de	 todo	 e	 qualquer	 que	 seja	 o	 debate	 e	

deliberação	 da	 res	 publica	 ou	 do	 bem	 comum	 quer	 saber:	 o	 que	 torna	 o	 deliberado	

moralmente	justificado	e	politicamente	legítimo	na	representação	do	discurso	geral,	que	lhe	

confere	 autonomia	 e	 estabilidade	 na	 governação,	 e	 resulta	 em	 formação	 de	 cultura	 de	

democracia.	Como	resposta	tem-se	que	todas	essas	finalidades	são	operadas	na	qualidade	

da	 interface	 social.	 É	 a	 qualidade	da	 interação	do	espaço	público	 de	 debate	 com	a	 esfera	

pública	 (em	sentido	amplo	os	concernidos)	que	empodera	 -	ou	não	–	o	espaço	público	de	

debate	e	a	deliberação	nas	IPs.	

Esse	vínculo	 interdependente	entre	poder,	espaço	público	e	esfera	pública	assume,	

conforme	Michel	Foucault	(1987),	que	as	relações	de	poder	não	existem	enquanto	princípio	

em	 si,	 mas	 são	 estabelecidas	 nas	 formas	 de	 convivência	 fomentadas	 e	 acatadas:	 “(...)	 o	

poder	 não	 existe;	 existem	 sim	 práticas	 ou	 relações	 de	 poder,	 o	 que	 significa	 dizer	 que	 o	

poder	é	algo	que	se	exerce	(...)	não	é	uma	coisa,	mas	uma	relação”	(1981	apud	DOSSE,	2001:	

223).	

Assim,	 a	 relação	 de	 poder	 na	 ação	 política,	 única	 atividade	 que	 se	 exerce	

diretamente	entre	os	homens	sem	mediação	das	coisas	ou	da	matéria,	corresponde	ao	que	

Hannah	 Arendt	 (1995)	 identifica	 como	 condição	 humana	 ao	 exercício	 da	 liberdade	 na	
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pluralidade,	que	sustenta	outros	princípios	de	reconhecimento	e	inclusão	política.	O	âmbito	

dos	 interessados	no	debate	público	 toma	como	parâmetro	básico	que	a	 relação	de	poder	

político,	constituída	no	cotidiano,	tem	sua	dimensão	da	interface	social	capaz	de	legitimar	a	

ação	política	no	espaço	público	conforme	o	conceito	de	esfera	pública	(GOMES,	2008):	

“Esfera	pública	é	basicamente	um	meio	para	a	produção	de	opinião	

pública	 e	 o	modo	 fundamental	 da	 existência	 da	 esfera	 pública	 é	 a	

comunicação	 pública,	 que	 se	 materializa	 em	 um	 conjunto	 de	

estruturas	 para	 a	 comunicação	 generalizada	 (quer	 dizer,	 não	

restritiva,	não	especializada,	não	excludente)”	(GOMES,	2008:	83).	

O	espaço	público	de	debate	nas	IPs	em	sua	interface	social,	pode	ser	entendido	como	

esfera	pública	que	media	determinado	tema	com	os	interessados	ou,	como	espaço	público	

que	media	diferentes	esferas	públicas	enquanto	 interesses	em	disputa.	Ambas	as	posições	

tem	o	mesmo	peso	essencial	para	representar	o	discurso	coletivo	e	relação	que	empodera	a	

representação	 discursiva.	 Assim,	 o	 bom	 senso	 recomenda	 simplificar	 com	 a	 afirmação	

habermasiana,	de	que	a	esfera	pública	vem	a	se	deteriorar	como	“locus	da	argumentação”	

(HABERMAS,	1995;	1997).	O	espaço	público	de	debate	é,	portanto,	o	 campo	de	mediação	

dos	interesses.	

Ao	 creditar	 à	 teoria	 do	 discurso	 a	 análise	 apropriada	 para	 a	 formação	 da	 opinião	

pública,	Habermas	(1984)	admite	que	as	técnicas	publicitárias	e	 jornalísticas	obscurecem	a	

condição	crítica	da	sociedade	e	que	a	fragmentação	dos	públicos	em	associações,	sindicatos	

e	 partidos	 leva	 os	 interesses	 privados	 a	 assumir	 funções	 de	 poderes	 em	 conflito.	 Porém,	

como	 explica	 o	 mesmo	 autor,	 essa	 deterioração	 não	 desqualifica	 o	 fato	 do	 debate	 que	

emergiu	 da	 esfera	 pública	 burguesa	 ter	 sido	 delegado	 às	 instituições	 e	 nela	 ser	 mantido	

ainda	 hoje.	 No	 quadro	 real,	 o	 cidadão,	 transformado	 em	 mero	 consumidor	 –	 de	 leis,	

serviços,	regras	sociais,	etc.,	-	tem	no	sufrágio	o	único	momento	político	em	que	lhe	é	dado	

tomar	 alguma	 decisão:	 expressar	 sua	 autonomia	 de	 escolha	 (sic!)	 significa	 optar	 por	 um,	

entre	os	candidatos	concorrentes	aos	cargos	de	representação	política;	avaliar	pelos	feitos	

e/ou	promessas,	quem	merece	seu	voto.		

A	 participação	 popular	 emergiu	 como	 alternativa	 ao	 modelo	 sufragista,	 no	 que	

propõe	 resgatar	 a	 formação	 do	 desejo	 coletivo	 ou	 opinião	 pública	 de	 forma	 o	 mais	

democrática	possível.	A	efetividade	das	IPs	se	mostra,	assim,	problematizada	como	desvios	
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de	suas	funções.	Tais	desvios	informam	que	o	poder	do	que	é	deliberado	se	estrutura	como	

interface	 social	 entre	 o	 espaço	 público	 de	 deliberação	 e	 os	 interessados;	 ainda	 que	 haja	

influência	 de	diferentes	 fatores	 externos,	 o	 debate	mais	 dialogado	 com	a	 sociedade	pode	

lidar	com	o	desejo	geral	de	forma	o	mais	democrática	possível.	Desse	modo,	a	ação	política	

nas	IPS	possibilita	a	transformação	e	o	novo	apenas	como	escolha.	

	

1.2.2			Deliberação	como	autonomia	política		

Ao	examinar	as	questões	abertas	sobre	a	efetividade	das	IPS,	esta	tese	defende	que	a	

democracia	precisa	resolver	o	problema	da	própria	democracia,	o	que	passa	pela	formação	

cívica,	agrega	o	argumento	de	Rousiley	Maia	(2010)	para	lidar	com	a	“governança	complexa”	

e	a	“crise	discursiva”	real,	identificada	por	Dagnino	(2004).		Nesse	quadro,	a	efetividade	das	

IPs	 se	 limita,	 antes	 de	 qualquer	 outra	 ação,	 em	 tornar	 efetiva	 a	 participação	 política	 dos	

cidadãos	 interessados;	 em	 sua	 finalidade	 de	 deliberar	 o	 interesse	 coletivo	 como	 um	 bem	

público,	as	IPs	efetivam	essa	participação	ao	dar	atenção	ao	telos	democrático	–	ao	buscar	a	

justificação	moral	e	 legitimação	política	a	ação	política	promove,	em	simultâneo,	a	cultura	

de	 democracia.	 Desse	 modo	 empodera	 o	 espaço	 público	 de	 debate	 em	 busca	 da	

representação	 discursiva.	 O	 problema	 que	 a	 democracia	 precisa	 resolver	 está	 posto	 na	

autonomia	da	escolha	coletiva.	

Nos	argumentos	aqui	 considerados,	Rosanvallon	 (2010)	 se	preocupa	com	a	história	

do	 político	 e	 distingue-a	 na	 reconstrução	 do	 próprio	 objeto.	 Desse	 modo,	 teoriza	 a	

democracia	como	fundamento	da	modernidade	e	a	considera	uma	solução	problemática	na	

constituição	de	uma	polis	de	cidadãos	(apud	SANTOS,	2012).	Assim,	deixa	a	polis	de	cidadãos	

como	uma	 instigante	questão	em	aberto	desde	o	começo	da	modernidade.	Ao	 interpretar	

Rosanvallon,	 Nobre	 (2004)	 entende	 que	 a	 conquista	 dos	 espaços	 de	 participação	 e	

deliberação	parece	indicar	um	novo	modelo	de	cidadania,	de	contornos	ainda	não	definidos,	

que	não	desenha	a	relação	entre	Estado	e	Sociedade.	

Nesse	sentido	Nobre	comunga	com	C.	Offe	(2011),	no	que	defende	como	qualificação	

da	 opinião	 e	 preferência;	 em	direção	 oposta,	 Dryzek	 (2002a;	 2004;	 2005),	 defende	 trocar	

quantidade	por	qualidade	de	participação,	em	busca	de	melhores	reflexões,	deliberações	e	

articulações	políticas	capazes	de	lidar	com	os	interesses	coletivos	de	forma	mais	produtiva.	
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Porém,	conforme	posto,	a	democracia	permanece	como	promessa	e	possibilidade	da	própria	

ação	política	em	qualificar	e	assim	legitimar	o	espaço	público	de	debate	nas	sociedades	cada	

vez	 complexas;	 porque	 desse	 modo	 a	 democracia	 atende	 de	 forma	 positiva	 ao	 papel	

pedagógico	 de	 construção	 de	 cultura	 política;	 a	 ideia	 de	 constrangimento	 ético	 como	

princípio	de	justificação	moral	torna-se	tão	ampla	quanto	pode	alcançar	a	conexão	das	redes	

de	ação	política.	

Significa	dizer	que	a	ação	política	de	participação	cidadã,	ao	sustentar	o	qualitativo	

de	 espaço	 público	 visando	 a	 representação	 discursiva	 -	 os	 procedimentos	 de	 diálogo	

permanente	 com	 a	 sociedade	 em	 auto-exposição	 ou	 interface	 social	 para	 fins	 de	

justificação,	legitimidade	e	pedagogia	de	democracia	-	pode	alcançar	o	telos	democrático	

como	uma	construção	coletiva.	A	título	de	expressar	empiricamente	o	argumento,	toma-

se	um	exercício	lógico	aleatório	de	um	princípios	deliberativo	–	p.	ex.	“porosidade”.	Esse	

princípio	 informa	 que	 o	 processo	 deliberativo	 deve	 acolher	 e	 submeter	 à	 crítica	 geral	

todas	as	vozes	na	formação	do	desejo	coletivo	–	a	representação	discursiva.	Não	se	deve	

desconsiderar	que	existem	outros	princípios	identificados	com	a	deliberação	de	conflitos,	

a	 exemplo	 a	 “conclusividade”,	 em	 que	 a	 deliberação	 deve	 gerar	 decisão	 racionalmente	

motivada,	 ou	 seja,	 decorrente	 de	 razões	 que	 não	 são	 persuasivas	 para	 todos	 (COHEN,	

1997;	ARAUJO;	2004	apud	ALMEIDA;	CUNHA	et	al,	2011).		

A	“conclusividade”	emerge	como	solução	para	a	deliberação	em	grupo	fechado;	ela	

não	atende	no	caso	da	vontade	coletiva	não	se	ajustar	com	a	realidade	administrativa,	por	

exemplo.	No	debate	que	busca	a	coesão	social	no	coletivo	ampliado,	o	problema	em	agenda	

é	 posto	 para	 qualquer	 interessado	 produzir	 avaliação	 própria,	 interagir	 e	 criticar	 e/ou	

validar.	 O	 que	 deliberado	 deixa	 de	 ser	 um	 segredo	 de	 Estado	 e	 incorre	 em	 método	

pedagógico	de	democracia;	a	ação	política	se	submete	à	crítica	social	como	constrangimento	

ético,	 num	 processo	 de	 interação	 permanente.	 O	 exemplo	 informa	 a	 condição	 da	 ação	

política	em	se	afastar	ou	aproximar-se	do	telos	democrático	como	um	processo	que	expõe	

as	posições	e	sujeitos	em	disputa,	na	escolha	política	do	melhor	para	todos.	

Nessa	perspectiva,	as	IPS	tendem	a	perder	o	sentido	de	disputa	política	e	cooptação	

com	o	governo	da	vez;	como	consequência,	ganha	autonomia	e	legitimidade	para	informar	o	

bem	comum.	A	qualificação	do	espaço	público	como	prática	de	democracia	que	submete	a	

própria	ação	política	ao	crivo	da	sociedade	torna	possível	que	a	política	pública	seja	de	fato	
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um	 produto	 da	 argumentação	 coletiva	 em	 curso	 –	 ou	 se	 aproxime	 cada	 vez	 mais	 dessa	

realidade	 na	 compreensão	 pública	 das	 questões,	 seus	 “significados	 compartilhados”	 que	

motivam	 as	 respostas	 políticas	 e	 critérios	 de	 avaliação	 (STONE,	 2002	 apud	 FISCHER-

GOTTWEIS,	 2012:7).	 Possibilita,	 desse	 modo,	 que	 a	 autonomia	 dos	 indivíduos	 acesse	 o	

campo	político	na	escolha	da	melhor	resposta	política.	

	

1.2.3			Participação	on-line	e	legitimação	

O	 limite	 do	 político	 na	 ação	 participativa	 acolhe	 a	 possibilidade	 de	 mecanismos	

diferentes	 de	 interface	 social	 na	 deliberação	 pública,	 ferramentas	 e	 procedimentos	 que	

tornam	os	espaços	públicos	de	debate	mais	dialógicos	com	o	público	interessado,	a	exemplo	

do	 <e-cidadania>	 disponibilizado	 pelo	 Senado	 desde	 2013.	 Porém	 considera	 que	 tais	

mecanismos,	 apesar	 de	 oferecer	 amplas	 possibilidades	 de	 reaproximação	 entre	 as	 esferas	

política	e	civil,	as	 inovações	estruturais,	ainda	que	possam,	não	chegam	a	romper	o	status	

quo;	mesmo	disponíveis	em	diferentes	esferas	de	poder	–	nacional,	estadual	e	municipal	-,	

os	 estudos	 sobre	 e-governança	 informam	 que	 os	 processos	 internos,	 com	 exceção	 das	

práticas	noticiosas,	em	geral	enviesadas,	são	insuficientes	para	permitir	o	controle	social	na	

agenda	 pública,	 seja	 pela	 inexistência	 de	 informações	 e	 serviços,	 seja	 pela	 qualidade	 do	

serviço	disponível.	

Paula	 Amorim	 (2012)	 identifica	 que,	 em	 geral,	 os	 sites	 de	 governos	 se	 limitam	 a	

atender	à	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal	criada	em	2000.	Constata	ainda	que	as	ferramentas	

disponibilizadas	 ao	 público	 são	 desenvolvidas	 por	 técnicos	 em	 informática	 e	 “não	

fundamentam	 os	 projetos	 de	 governo	 eletrônico	 em	 concepções	 democráticas,	 mas	

burocráticas	 apenas.”	 (AMORIM,	 2012:	 192).	 Numa	 verificação	 realizada	 durante	 esta	

pesquisa,	 no	 portal	 do	 Senado,	 foi	 possível	 confirmar	 que	 o	 e-cidadania 16 	abre	 a	

possibilidade	 para	 o/a	 interessado/a	 acompanhar	 e	 eventualmente	 votar	 em	 projetos	 em	

tramitação.	 O	 acesso	 ao	 voto	 dá-se	 mediante	 palavra-chave	 em	 que	 o	 projeto	 foi	

enquadrado,	o	que	precisa	coincidir	com	o	tema	de	busca	do/a	 interessado/a.	A	estrutura	

supõe	um	conhecimento	prévio	não	difundido	e	sugere	uma	reserva	de	mercado	político.	

																																																								
16	Ver	mais	em	https://www12.senado.leg.br/ecidadania/principalmateria	
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As	 considerações	 sobre	 ferramentas	 eletrônicas	 de	 participação	 no	 campo	 das	 IPs	

lidam	com	a	condição	possível	de	associá-las	à	participação	presencial	e	on-line	no	espaço	

público	 de	 debate.	 Conforme	 mencionado,	 o	 problema	 da	 efetividade	 é,	 em	 geral,	

relacionado	ao	aproveitamento	do	que	é	deliberado	em	políticas,	o	que	sugere	a	ausência	

de	 legitimidade	 ou	 força	 política.	 A	 IPs	 possuem	 a	 seu	 favor	 a	 abertura	 para	 ajustar	 a	

normativa	–	as	regras	do	jogo	–	conforme	a	necessidade.	As	análises	em	geral	não	explicam	

o	por	quê,	ao	lidar	com	o	desejo	coletivo	(sic!),	as	IPs	reproduzem	o	modelo	representativo	

eleitoral	em	sua	carência	de	justificação	moral	perante	os	concernidos.	Nessa	dimensão	de	

legitimidade,	a	estrutura	de	participação	on-line	se	mostra	mais	necessária	como	ferramenta	

de	interface	social,	para	o	debate	mais	aberto	com	a	sociedade.	

Se	 no	 âmbito	 prático,	 um	 processo	 legitimado	 por	 critérios	 democráticos	 tende	 a	

alcançar	a	coesão	social	–	ou,	no	limite,	provoca	o	debate	sobre	pontos	divergentes,	o	que	é	

também	positivo,	a	extensão	eletrônica	se	torna	essencial	para	lidar	com	o	debate	que	quer	

alcançar	 amplos	 espaços	 geográficos.	 A	 ação	 política	 em	 seu	 nível	 micro,	 no	 sentido	 da	

diversidade	de	desenhos	e	chão	social,	pode	assim	efetivar-se	perante	o	quadro	macro	da	

sociedade	 geograficamente	 separada	 e	 assim	 impactar	 de	 forma	 na	 institucionalidade	

política	 da	 autonomia	 coletiva.	 Os	 sistemas	 administrativo,	 legislativo	 e	mesmo	 judiciário	

terão	 outra	 referencia	 para	 lidar	 com	 o	 deliberado,	 como	 é	 suposto;	 o	 publicamente	

justificado	ou	legitimado	pode,	inclusive,	agendar	a	mídia.	

Os	 dispositivos	 eletrônicos	 carregam	 a	 promessa	 de	 alargar	 a	 democracia;	 a	

dimensão	 de	 uso	 das	 ferramentas	 eletrônicas	 nas	 IPs,	 em	 sua	 busca	 de	 efetivar	 o	 telos	

democrático,	podem	promover	a	cultura	política	da	participação	não	apenas	para	capacitar	

e	autorizar	(empowerer)	a	decisão	perante	a	sociedade	mas,	e	em	simultâneo,	para	melhor	

qualificar	o	real	poder	da	sociedade.	No	que	amplia	a	possibilidade	de	 justificação	moral	e	

legitimação	política,	favorece	a	aprendizagem	 -	 implica	em	formação	de	cultura	política	de	

democracia.	Assim,	toma-se	como	lógico	que	o	telos	democrático	efetiva	a	ação	política	no	

âmbito	do	espaço	público	de	debate,	depende	da	Internet	em	sua	interação	comunicativa.	

Considera-se,	nesse	sentido,	que	as	 IPs	 têm	sido	caracterizadas	como	um	território	

híbrido	de	partilha	de	poder	e	atuação	-	ao	que	se	pode	agregar	o	eventual	revezamento	dos	

agentes	 (MAIA,	 2010;	 BAIOCCHI,	 2005,	 2006;	 HOUTZAGER,	 LAVALLE,	 ACHARYA,	 2004;	

WAMPLER,	AVRITZER,	2004).	Portanto,	ampliar	o	debate	com	a	sociedade	favorece	também	
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a	 renovação	 política.	 Não	 se	 identificou	 estudo	 específico	 sobre	 o	 impacto	 no	 uso	 de	

ferramentas	 eletrônicas	 nas	 IPs,	 ainda	 que	 as	 mesmas	 favoreçam	 diferentes	 formas	 de	

interface	social,	a	exemplo	do	diálogo	em	rede.	

Ainda	 que	 a	 adoção	 de	 mecanismos	 de	 comunicação	 eletrônica	 seja	 uma	 solução	

possível	para	sociedades	complexas	lidarem	com	a	democracia,	essa	possibilidade	se	mostra	

distante	de	benefícios	reais	no	espaço	público	de	diálogo	das	IPs.	A	experiência	informa	que	

o	 campo	 de	 mediação	 do	 interesse	 geral	 institucionalizado	 para	 a	 participação	 dos	

indivíduos	-	ou	o	que	restou	dela,	a	representação	cidadã	–	em	geral	reflete	o	uso	limitado	

das	tecnologias.	As	 IPs	adotam	ferramentas	eletrônicas	na	construção	de	redes	de	suporte	

administrativo	 interno,	 limitada	 a	 grupos	 fechados	 de	 e-mails	 e	 WhatsApp.	 No	 âmbito	

externo	 limita-se	 a	 blogs	 de	 conteúdo	 informativo	 básico,	 a	 informação	 em	mão	 única	 e	

passível	de	ser	enviesada.	

	

1.3				LIMITAÇÕES	DA	PESQUISA	

	

A	ação	 política	que	 qualifica	 o	 espaço	 público	 como	 procedimento	 operacional	 de	

democracia	alargada	está	posta	como	um	desafio	na	busca	de	explicações	mais	 coesas	ao	

fenômeno	da	efetividade	das	instituições	participativas.	A	opção	pelo	rastreio	dos	processos	

se	mostrou	bastante	produtiva	nos	desdobramentos	do	 trabalho,	possibilitando	 identificar	

pontos	 soltos	 e	 possibilidades	 de	 unificação.	 Ter	 algum	 conhecimento	 empírico	 prévio	 no	

tema	 da	 participação	 foi	 outro	 ponto	 favorável.	 A	 experiência	 com	 a	 participação	

possibilitou	 um	 olhar	 crítico	 sobre	 o	 problema	 da	 efetividade	 das	 IPs	 posto	 na	 literatura,	

assim		confrontado	com	a	realidade.	

As	questões	deixadas	em	aberto	na	literatura,	elevadas	ao	campo	teórico,	sinalizaram	

o	deslocamento	do	problema	da	efetividade	para	a	qualidade	da	própria	ação	política,	em	

sua	 pretensão	 de	 justificação	 legitimação	 e	 pedagogia	 de	 democracia.	 No	 que	 se	 buscou	

identificar	divergências	e	convergências	empíricas	e	teóricas	que	pudessem	oferecer	algum	

eixo	 central	 de	 análise,	 de	 percepção	 sistêmica,	 o	 olhar	 resultou	 na	 distinção	 para	 a	

qualidade	 da	 ação	 política	 no	 espaço	 público	 vinculada	 à	 construção	 democrática,	 à	
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formação	de	cultura	política	de	democracia;	a	democracia	como	solução	para	dificuldades	

reais	-	desencanto	social	e	níveis	cada	vez	menores	de	mobilização	e	participação	cívica.	

No	aspecto	teórico,	a	diversidade	da	bibliografia	em	torno	da	agenda	participativa	se	

mostrou	um	problema,	conduzindo	à	escolha	por	privilegiar	autores	que	mais	se	destacaram	

no	debate	até	então,	com	atenção	a	diferentes	abordagens.	Essa	mesma	dificuldade	deu-se	

com	 o	 trabalho	 empírico.	 Assim,	 diante	 dos	 percalços	 e	 estratégias	 adotadas	 para	 os	

arranjos	 da	 coleta	 de	 dados,	 este	 trabalho	 abre	 um	 debate	 e	 não	 significa	 que	 foram	

esgotadas	todas	as	possibilidades	de	análise	do	fenômeno.	Também	os	testes	empíricos	se	

mostraram	passíveis	de	informações	enviesadas,	em	especial	o	questionário	auto-avaliativo,	

que	a	priori	 considera	 as	 respostas	 como	 verídicas	 e	 factuais,	 até	 porque	 tentou	 evitar	 o	

controle	dos	respondentes	com	estratégias	estruturais	no	questionário.	

Buscou-se	 verificar	 contradições	 nas	 respostas	 auto-avaliativas	 porque	 no	 teste	

realizado	 informou	 que	 alguns	 dos	 respondentes	 se	 mostraram	 arredios	 e,	 ao	 mesmo	

tempo,	desejosos	do	tanto	que	eles	próprios	poderiam	interferir	nos	resultados	da	pesquisa.	

Essa	 tendência	apareceu	também	nos	diálogos	em	momentos	de	 interação,	de	entrevistas	

ou	mesmo	no	ato	de	devolução	do	questionário;	as	questões	levantadas	pelos	entrevistados	

por	vezes	inverteram	os	papéis.	A	pesquisadora	chegou	a	ser	interrogada	sobre	vinculações	

trabalhistas	e	histórico	cívico	e	foi	impedida	pelo	presidente	do	Concidades-Ba,	de	participar	

de	uma	reunião	de	“ajuste	de	conduta”	com	o	Conselho.	

A	 desconfiança	 exacerbada	 apenas	 salientou	 as	 disputas	 internas	 e	 um	 sentido	 de	

resistência	administrativa	do	Concidades-Ba	em	expor	as	próprias	fragilidades.	Outro	fato	é	

que,	no	começo	da	pesquisa	a	maior	parte	das	atas	não	estava	disponível	no	site	e	somente	

foi	 disponibilizada	em	meados	de	2014,	numa	 relação	de	 total	 dependência	da	 vontade	e	

condições	administrativas	do	órgão	gestor.	A	desconfiança	tornou-se	perceptível	no	apego	a	

detalhes	 burocráticos	 que	 apenas	 dificultavam	 o	 acesso	 às	 informações	 e	 espaços	 que	

deveriam	 ser	 públicos,	 ou	no	mínimo	acessíveis	 à	 pesquisa	 acadêmica	 com	 fins	 de	 avaliar	

questões	democráticas	do	próprio	Conselho	e	dos	processos	em	curso.	

Para	 romper	com	uma	possível	 resistência	optou-se	pela	apresentação	da	pesquisa	

em	seus	objetivos	em	Sessão	Plenária.	Buscou-se	desta	forma	demonstrar	a	importância	do	

apoio	dos	atores	envolvidos	para	se	alcançar	resultados	que	refletissem	a	realidade	e,	desse	

modo,	 possibilitasse	 análises	mais	 objetivas	 e	 respostas	 possíveis	 que	 trouxessem	 alguma	
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reflexão	e	avanços	no	debate.	A	apresentação	da	pesquisa	no	pleno	se	mostrou	produtiva	

no	que	a	pesquisadora	foi	desafiada	a	acompanhar	algumas	ações	de	mobilização	do	órgão	

gestor17,	 em	 apoio	 ao	 Conselho,	 a	 exemplo	 do	 incentivo	 à	 formação	 e	 incremento	 dos	

conselhos	municipais,	aqui	narrado	como	um	dos	casos	exemplares.		

É	 importante	 destacar	 que	 a	 pesquisa	 sugeriu,	 desde	o	 começo,	 uma	escuta	 social	

mais	 larga,	para	compreender	as	 implicações	da	ação	política	das	 IPs	na	 sociedade	de	um	

modo	 geral.	 Pretendia-se	 confrontar	 questões	 diversas	 de	 auto	 avaliação	 dos	 atores	

envolvidos	com	respostas	da	sociedade	como	fonte	de	demandas	e	afirmação	de	autonomia	

coletiva.	 Essa	 a	 ação	 investigativa	 planejada	 envolveu	 tempo	 e	 energia,	 em	 busca	 de	

recursos	que	pudessem	financiar	uma	survey,	com	esforços	mobilizados	para	a	contratação	

de	 uma	 empresa	 de	 pesquisa	 de	 opinião.	 A	 survey	 não	 logrou	 êxito	 por	 falta	 de	 recursos	

financeiros	para	os	custos	da	pesquisa.	

O	 tempo	 disponível	 e	 os	 compromissos	 envolvidos	 no	 projeto	 e	 no	 doutorado	 se	

mostrou	 outro	 fator	 limitante	 diante	 do	 desafio	 estabelecido.	 O	 foco	 nas	 questões	 da	

efetividade	 na	 perspectiva	 da	 ação	 política	 incorreu	 na	 necessidade	 de	 uma	 tipologia	 de	

análise	 para	 qualificar	 o	 espaço	 público	 de	 debate	 em	 sua	 dimensão	 operacional	 de	

democracia	 e	 vínculos	 com	 a	 pedagogia	 envolvida	 na	 ação,	 	 a	 aprendizagem	 política	 no	

quadro	real.	Ainda	que	os	resultados	se	mostrem	promissores,	os	testes	não	estão	imunes	a	

críticas	que	possam	contribuir	para	avançar	o	debate	da	construção	democrática	como	um	

processo	político	 vinculado	a	princípios	democráticos	operados	em	processos	de	 interface	

social	que	qualificam	o	debate	no	espaço	público	-	o	loci	das	IPs.		

De	todo	modo	fica	o	alento	dos	 limites	e	avanços	que	parecem	fazer	parte	de	todo	

empreendimento	científico,	conforme	sugere	Capra:	

“Na	ciência,	sempre	 lidamos	com	descrições	 limitadas	e	aproximadas	

da	 realidade.	 Isso	 pode	 parecer	 frustrante,	 mas,	 para	 pensadores	

sistêmicos	 o	 fato	 de	 que	 podemos	 obter	 um	 conhecimento	

aproximado	a	respeito	de	uma	teia	infinita	de	padrões	interconexos	é	

uma	 fonte	 de	 confiança	 e	 de	 força”	 (CAPRA,	 2003:	 50).

																																																								
17 	O	 Concidades-Ba	 é	 a	 instituição	 participativa	 que	 trata	 das	 políticas	 urbanas,	 portanto	 vinculadas	 à	
Secretaria	de	Desenvolvimento	Urbano.	
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2	

	

	

CAMINHOS	METODOLÓGICOS	

	

Esta	pesquisa	caracteriza-se	como	um	estudo	de	caso18,	centrado	no	rastreio	crítico	

de	 processo	 de	 natureza	 interpretativa	 (VENNESSON,	 2008)	 e	 na	 dialética	 como	 método	

científico	 (MARX,	 apud	 ARENDT,	 2010);	 analisa	 a	 qualidade	 da	 ação	 política	 em	 sua	

pretensão	 de	 legitimidade	 política,	 justificação	 moral	 e	 implicações	 pedagógicas	 do	

deliberado,	 um	 qualitativo	 de	 espaço	 público	 da	 democracia.	 A	 pergunta	 que	 norteia	 a	

análise	 quer	 saber	 se	 a	 democracia	 renovou-se	 nos	 conselhos	 ou	 se	 tornou-se	 um	

mecanismo	 burocrático	 e	 formal	 e	 em	 que	 isso	 implica	 para	 suas	 dimensões	 pedagógica,	

moral	e	política;	de	forma	mais	específica	quer	saber	se	a	ação	política	nas	 IPs	 implica	em	

aprendizagem	 política	 com	 valor	 democrático	 capaz	 de	 lidar	 com	 os	 problemas	 atuais	 da	

democracia,	ao	que	se	atribui	a	dificuldade	de	sua	efetividade.	

Com	base	 em	 conclusões	preliminares,	 considerou-se	que	 a	dimensão	democrática	

da	 ação	 política	 qualifica	 o	 espaço	 público	 de	 debate	 em	 processos	 dialéticos	 de	

aprendizagem	política	 -	 certo	 valor	pedagógico;	 e	que	esse	valor	 educativo	 responde	pela	

cultura	política,	seja	na	cristalização	de	práticas	viciosas	ou	na	transformação	das	mesmas.	

Significa	 que	 a	 prática	 política,	 igual	 a	 qualquer	 prática	 pedagógica,	 carrega	 sentidos	

diferentes	 que	 oscilam	 entre	 o	 positivo	 e	 o	 negativo;	 a	 experiência	 pode,	 portanto,	 ser	

“deseducativa”	 (DEWEY,	 2011).	 Assim,	 a	 participação	 envolve	 princípios	 de	 uma	

comunicação	essencial	 (estratégica?)	 relacionada	aos	 fins	da	participação	da	Sociedade	na	

gestão	 da	 coisa	 pública,	 o	 telos	 	 democrático	 que	 resulta	 em	 certo	 nível	 de	 legitimação	

política,	justificação	moral	e	pedagogia	de	democracia.	

																																																								
18	O	estudo	de	caso	é	uma	estratégia	de	pesquisa	baseada	na	 investigação	empírica	aprofundada	de	um,	ou	
um	 pequeno	 número	 de	 fenômenos.	 Ele	 explora	 uma	 configuração	 determinada	 da	 realidade,	 ou	 elucida	
características	 de	 uma	 classe	 maior	 de	 fenômenos	 semelhantes,	 com	 o	 desenvolvimento	 e	 avaliação	 de	
explicações	teóricas	(RAGIN,	2000:	64-87	apud	VENNESSON,	2008:	226).	
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De	forma	ideal,	o	espaço	público	qualificado	é	mais	que	o	loci	de	uma	IP:	se	constitui	

a	própria	 instituição,	a	 força	viva	de	 interação	 (mediação)	entre	o	Estado	e	o	soberano	na	

medida	em	que	assegura	pensar	a	vida	com	base	na	fala	recíproca;	a	aprendizagem	política	

que	nega	ou	positiva	a	democracia	 se	 constitui	 como	processo	pedagógico	 informado	nos	

valores	 ou	 princípios	 democráticos	 adotados	 (ou	 não)	 no	 processo	 participativo;	 tem-se,	

assim,	o	espaço	público	de	debate	coletivo	como	ponto	de	origem	e	fim	da	ação	política,	ao	

que	 corresponde	 uma	 espiral	 ascendente;	 o	 nível	 de	 justificação	moral	 implica	 o	 nível	 de	

legitimação	política	e	ambos	resultam	no	sentido	 (negativo	ou	positivo)	de	cultura	política	

de	 democracia.	 Desse	 modo,	 cultura	 política	 pode	 significar	 também	 cultura	

antidemocrática	ou	cultura	política	elitista,	p.	ex.	

Na	 perspectiva	 da	 cultura	 de	 democracia,	 ideal	 da	 democracia	 participativa,	

considera-se	os	termos	do	contrato	social	vigente,	em	que	a	cidadania	tornou-se	autonomia	

de	escolha	dos	indivíduos,	passando	a	demandar	a	escolha	racional	do	coletivo	na	definição	

do	que	seja	o	bem	comum.	Com	esta	abordagem	o	presente	trabalho	lida	com	o	problema	

da	efetividade	das	 IPs	que	ganhou	centralidade	na	 literatura	 teórica	e	empírica.	O	 foca	na	

condição	da	ação	política	das	IPs	em	operar	a	democracia	participativa	em	sua	finalidade	de	

afirmar	 a	 autonomia	 dos	 indivíduos	 na	 deliberação	 do	 melhor	 para	 todos	 lida	 com	 uma	

distinção	no	contexto	de	uma	polissemia	conceitual;	com	uma	tipologia	de	análise	e	com	um	

estudo	 de	 caso	 -	 o	 Concidades-Ba	 -,	 um	 loci	 onde	 a	 ação	 política	 é	 analisada	 em	 suas	

dimensões	de	democracia	participativa.	

A	 pesquisa	 caracteriza-se	 como	 um	 estudo	 interdisciplinar.	 Em	 sua	 natureza	

qualitativa	aproxima	os	campos	-	comunicação,	democracia/política	e	educação/pedagogia	–	

e	 está	 centrado	 na	 historicidade	 crítica	 a	 partir	 de	 duas	 propostas	 convergentes:	 o	 que	

Vennesson	 (2008)	 denomina	 de	 rastreio	 de	 processo	 -	 um	 procedimento	 desenhado	 para	

identificar	os	processos	que	ligam	um	grupo	de	condições	iniciais	a	um	resultado	particular;	

e	a	dialética	como	método	(MARX,	apud	ARENDT,	2008),	que	possibilita	avaliar	as	condições	

das	práticas	atuais	em	transformar	o	problema	da	efetividade	da	ação	política.	Os	estudos	

teóricos	 são	 assim	 entrelaçados	 com	 testes	 empíricos	 ou	 seja,	 associa-se	 métodos	

quantitativos	como	forma	de	verificação	empírica	das	questões	de	pesquisa.	

O	conceito	de	rastreio,	como	o	próprio	termo	sugere,	permitiu	identificar	uma	vasta	

literatura	na	agenda,	o	que	valorizou	as	condições	contextuais	e	abordagens	explicitadas	na	
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teoria	e	empiria	e	levou	à	busca	de	uma	explicação	unificadora.	Essa	explicação	se	constituiu	

gradualmente;	no	que	o	rastreio	crítico	permeou	toda	a	 investigação,	auxiliou	a	 identificar	

divergências	e	convergências	teóricas	e	empíricas	relacionadas	com	o	tema.	Os	estudos	na	

agenda	 orientaram	 a	 observação	 do	 problema	 da	 efetividade	 da	 participação	 para	 a	

qualidade	 do	 espaço	 público	 de	 debate	 -	 o	 operacional	 de	 democracia	 no	 contrato	 social	

vigente.	

Nesse	sentido,	demandaram	a	aproximação	teórica	entre	os	campos	–	comunicação,	

democracia	 e	 educação/pedagogia,	 implicando	 na	 delimitação	 da	 ação	 política	 como	

autonomia	de	escolha	que	dá-se	em	nome	de	um	coletivo.	A	 leitura	do	quadro	 real	 como	

história	 construída	 favoreceu	 observar	 a	 materialidade	 da	 ação	 política	 enquanto	

construção	 política	 coletiva	 que	 qualifica	 o	 espaço	 público;	 a	 ação	 no	 presente	 em	 sua	

capacidade	para	mudar	a	realidade	como	uma	escolha	atribuída	ao	coletivo.	

A	 ação	 política	 é	 analisada	 no	 que	 “é”,	 no	 que	 “deve	 ser”	 e	 no	 que	 “pode	 ser”	

(ARENDT,	2007),	como	uma	distinção	entre	o	factual,	o	normativo	e	o	hipotético.	Assim,	a	

dimensão	 operativa	 lida	 com	 o	 conceito	 de	 “Cenário	 de	 Representação”,	 CR19,	 bastante	

usado	nos	estudos	da	comunicação	(LIMA,	2004).	Nesse	trabalho,	o	CR	tem	a	ver	menos	com	

o	sentido	de	agenda	e	mais	com	o	framework	da	ação	enquanto	operacional	de	democracia,	

ou	seja,	como	a	ação	política	lida	com	telos	democrático.	

Em	sua	articulação	conceitual	Lima	adota	o	Cenário	de	Representação	Política	(CR-P)	

para	 o	 estudo	 do	 discurso	 hegemônico	 na	 televisão;	 ele	 quer	 compreender	 as	

representações	 da	 realidade	 na	 mídia	 (diferentes	 dimensões	 da	 política,	 raça,	 gênero,	

nações,	religião,	entre	outras).	Mas,	em	especial	ele	ambiciona	 indicar	eventuais	caminhos	

para	 a	 ação	 deliberada	 em	 criar	 cenários	 alternativos	 e,	 para	 formular	 estratégias	 de	

comunicação	 de	 interesse	 público	 ou	 comercial	 (LIMA	 2004).	 É	 em	 busca	 de	 cenários	

alternativos	da	comunicação	como	interface	social	(estratégica)	que	o	conceito	é	apropriado	

nesta	investigação	–	a	estratégia	adotada	na	ação	política	para	dialogar	com	a	sociedade.	
																																																								
19	Segundo	 o	 próprio	 autor,	 o	 conceito	 de	 representação	 da	 realidade	 na	mídia	 (media	 representations)	 foi	
consolidado	no	estudo	na	Comunicação	a	partir	das	contribuições	dos	Estudos	Culturais	ingleses	na	década	de	
1960.	A	expressão	CR	tem	origem	em	Stuart	Hall	(1973),	que	utilizou-a	no	contexto	de	mudanças	identificadas	
na	política	cultural	negra	na	Inglaterra	(1988).	Na	mudança,	as	questões	sobre	cultura	e	ideologia	tinham	lugar	
formativo	 e	 não	 simplesmente	 expressivo,	 na	 constituição	 da	 vida	 social	 e	 política.	 Hall	 usou	 a	 expressão	
“cenários	de	representação”	para	denominar	a	subjetividade,	a	identidade	e	a	política.	Porém	não	articulou	a	
expressão	com	as	diversas	representações	da	realidade	na	mídia,	nem	com	o	conceito	de	hegemonia,	como	faz	
Lima.	No	presente	estudo	o	conceito	é	associado	à	comunicação	em	seus	fins	democráticos.	
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O	termo	 representação	no	CR-P	é	retomado	por	Lima	enquanto	realidade	refletida,	

mimética,	mas	 também	enquanto	 constituição	da	 realidade,	 no	 sentido	da	dialética	 como	

método,	 convergente	 com	 o	 sentido	 que	 Gramsci	 dá	 ao	 termo	 hegemonia:	 “um	 sistema	

vivido	–	 “constituído	e	constituidor”	–	de	 significados	e	valores	que	parecem	confirmar-se	

reciprocamente”	como	um	complexo	sistema	de	relações	e	mediações,	como	uma	completa	

capacidade	de	direção20.	Assim,	“(...)	representação	significa	não	só	representar	a	realidade,	

mas	também	constituí-la”	(LIMA:	2004:13).	

Como	se	verá	nas	conclusões,	a	ação	política	em	tela,	na	perspectiva	da	construção	

democrática,	 informa	uma	deterioração	do	espaço	público	de	debate	das	 IPs	de	um	modo	

geral;	 as	 experiências	 brasileiras	 se	 assemelham	 ao	 que	 Habermas	 constatou	 em	 seus	

estudos	das	transformações	na	esfera	pública,	nos	anos	1960.	Nos	termos	de	Habermas	dos	

anos	1980,	ver-se-á	que	houve,	nos	Conselhos,	um	fenômeno	de	colonização	do	mundo	da	

vida	 pelo	 sistema.	 Todavia,	 o	 presente	 não	 é	 um	 fato	 consumado	 e	 inelutável.	 Esta	

experiência	pôde	comprovar	que	a	reflexão	sobre	a	própria	realidade	torna	a	esperança	de	

democracia	uma	força	viva	produtiva,	o	que	fortalece	a	defesa	da	democracia	como	prática	

política	mais	adequada	aos	dias	atuais.	

O	caminho	metodológico	aqui	adotado	conduz	essa	explicação	científica	no	processo	

da	 ação	 política	 e	 assim	 busca	 identificar	 na	 convergência	 teórica	 os	 princípios	 de	

democracia	reclamados	capazes	de	qualificar	o	espaço	público	que	discute	a	res	publica.	No	

que	 os	 conceitos	 adotados	 se	 configuram	 em	 paralelo	 com	 as	 incursões	 teóricas	 e	

observações	do	objeto	empírico,	pode-se	dizer	que	a	escrita	desta	tese	dá-se	a	partir	de	sua	

linha	de	 chegada.	O	próprio	percurso	de	 construção	do	 conhecimento	 se	apresenta	 como	

um	 exercício	 de	 rastreio	 crítico	 dos	 processos	 percorridos	 -	 tanto	 para	 lidar	 com	 o	

alargamento	 dos	 parâmetros	 de	 análises	 quanto	 para	 buscar	 expor	 a	 experiência	

investigativa	de	forma	acessível	também	a	não-especialistas.	

Assim	 a	 investigação	 é	 aqui	 apresentada	 em	 módulos	 dialogados:	 primeiro	 (2.1),	

como	revisão	teórica	e	empírica,	atualizada	durante	todo	o	percurso	e,	segundo	(2.2),	como	

pesquisa	 empírica;	 ambas	 são	 operacionalizadas	 como	 processo	 investigativo	 de	 forma	

complementar	e,	por	vezes,	de	maneira	simultânea.	

																																																								
20	Aos	interessados	no	conceito	de	Gramsci,	acessar	o	site	http://www.acessa.com/gramsci/?page=vida.	
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2.1		ESTUDO	TEÓRICO	E	EMPÍRICO		

	

Vale	aqui	destacar	que	o	tema	de	investigação	deste	trabalho	é	fruto	de	inquietações	

antigas,	 geradas	 pela	 trajetória	 de	 participação	 política	 desta	 pesquisadora,	 enquanto	

voluntária	 e	 profissional	 de	 comunicação.	 Os	 primeiros	 estudos	 acadêmicos	 deram-se	 na	

fase	de	um	Mestrado	em	Desenvolvimento	Regional	Sustentável,	concluído	na	Universidade	

Estadual	 de	 Santa	 Cruz	 –	 Ba,	 em	2010.	 A	 dissertação	 analisou	 os	 resultados	 de	 uma	 ação	

metodológica	 de	 caráter	 educomunicativo,	 na	 construção	 coletiva	 de	 um	 espaço	 de	

interlocução	 entre	 o	 Comitê	 de	 Bacia	 Hidrográfica	 do	 Rio	 Grande,	 no	 Oeste	 baiano,	 e	 a	

sociedade	local.	

A	 investigação-ação	 lidou	 com	 uma	 nova	 arena	 política	 de	 caráter	 cooperativo	 e	

solidário	–	um	programa	de	rádio	–,	para	o	exercício	de	normas	de	conduta	dialógicas	entre	

atores	voluntários,	expostos	a	uma	audiência	ampla	e	 indefinida;	os	membros	do	comitê	e	

cidadãos	 envolvidos	 nos	 debates	 foram	 pautados	 pela	 própria	 ação	 do	 comitê	 (VILLELA,	

2010).	Assim,	a	investigação	no	mestrado	não	focou	na	ação	política	da	IP,	ainda	que	a	tenha	

subentendida,	e	indicou	dois	caminhos	convergentes:	(a)	o	debate	aberto	à	participação	de	

outros	 possíveis	 interessados	 e	 com	 maior	 visibilidade	 mostrou	 forte	 potencial	 para	

mobilizar	 tanto	 os	 membros	 do	 comitê	 quanto	 a	 sociedade	 em	 geral;	 (b)	 os	 veículos	 de	

comunicação	 locais	 se	mostraram	dispostos	 a	 abrir	 espaço	para	 a	 sociedade	debater	 seus	

interesses;	os	debates	via	rádio	não	são	prática	corrente	na	cena	midiática	(GOMES,	2008).	

Portanto,	 o	 estudo	 não	 alcançou	 respostas	 conclusivas	 sobre	 a	 qualidade	 da	 ação	

política	 como	qualitativo	de	espaço	público	 na	 IP,	 ou	 seja,	 deixou	em	aberto	 se	e	 como	a	

ação	interferiu	no	debate	da	IP,	no	caso	o	Comitê	de	Bacia	Hidrográfica	do	Rio	Grande,	no	

Oeste	 baiano.	 Assim,	 a	 necessidade	 de	 atualizar	 o	 conhecimento	 para	 contextualizar	 a	

problemática	 da	 ação	 política	 na	 democracia	 participativa	 dominou	 o	 primeiro	momento	

dos	 trabalhos	 na	 perspectiva	 do	 que	 qualifica	 o	 espaço	 público	 na	 IP.	 O	 rastreio	 para	 os	

temas	 inicialmente	 vinculados	 –	 comunicação,	 participação	 social	 e	 educação	 -	 envolveu	
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pesquisas	 bibliográficas	 na	 base	 da	 dados	 das	 Ciências	 Sociais	 Aplicadas,	 no	 Portal	 de	

Periódicos	da	Capes21	e	em	vasta	literatura	que	os	estudos	indicaram.		

A	 participação	 se	 mostrou	 um	 tema	 amplo	 em	 abordagens	 e	 os	 debates	 mais	

conclusivos	 pontuaram	 o	 problema	 da	 efetividade	 nas	 práticas,	 indicando	 a	 hipótese	 da	

chave	 explicativa	 na	 comunicação.	 Os	 estudos	 na	 agenda	 ampliados	 em	 outras	 frentes,	

lidaram	 com	 autores	 referenciados	 na	 agenda	 participativa;	 com	 indicações,	 debates	 e	

trocas	 entre	 colegas	 do	Grupo	de	 Estudos	 em	Comunicação,	 Política	 e	 Redes	Digitais	 (CP-

Redes)22;	 com	 imersões	 na	 produção	 bibliográfica	 de	 outros	 centros	 de	 estudos	 sobre	

democracia	 e	 participação	 social,	 a	 exemplo	 do	 IDS	 -	 Institute	 of	 Development	 Studies,	

Sussex	University23	e	do	Centro	de	Estudos	Sociais	(CES)	da	Universidade	de	Coimbra24;	e	em	

trocas	mais	incisivas	com	os	pesquisadores	do	CES,	em	período	de	estágio	doutoral.	

Os	dois	centros	mencionados	 lidam	com	experiências	alternativas	de	construção	de	

cultura	 de	 democracia	 e	 cidadania,	 de	 modo	 que	 as	 imersões	 nessa	 área	 abriram	 novas	

perspectivas	 teóricas	 na	 chave	 explicativa	 da	 democracia	 como	 possibilidade	 pedagógica	

para	a	construção	de	certa	cultura	política	a	partir	dos	princípios	ou	valores	democráticos	

assimilados	 nas	 práticas.	 Sem	 perder	 de	 vista	 a	 realidade	 das	 IPs	 em	 seu	 potencial	 de	

democracia	 em	 escala,	 os	 estudos	 levaram	 a	 perceber	 a	 formação	 da	 cultura	 política	 em	

contexto	mais	amplo,	tendo	como	origem	e	fim	as	possibilidades	do	sistema	participativo.	É	

importante	 salientar	 que	 a	 bibliografia	 adotada	 envolve,	 por	 vezes,	 autores	 de	 diferentes	

linhagens	que	lidam	com	certos	temas	de	forma	não	conflitante,	o	que	tem	o	propósito	de	

salientar	a	universalidade	de	certas	concepções	que	colaboram	para	definir	os	parâmetros	

de	análise.	

	

2.2		A	PESQUISA	EMPÍRICA	

	

Este	 módulo	 envolve	 a	 definição	 do	 argumento	 de	 tese,	 parâmetros	 de	 análise	

adotados,	planos	e	estratégias	para	a	coleta	de	dados	empíricos	e	o	operacional	da	pesquisa	

																																																								
21	Disponível	em:	http://www.periodicos.capes.gov.br		
22	Disponível	em:	http://www.ceadd.com.br/pesquisas/grupos-de-pesquisas/cpredes/	
23	http://www.ids.ac.uk	
24	http://www.ces.uc.pt	
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-	métodos	experimentados	e	as	escolhas	que	se	mostraram	mais	apropriadas	para	levantar,	

analisar	 e	 apresentar	 os	 dados	 da	 investigação.	 Está	 subdividido	 em	duas	 etapas	 que	não	

seguem	 uma	 ordem	 cronológica	 mas,	 buscam	 apresentar	 uma	 coerência	 lógica	 da	 ação	

empreendida.	

	

2.2.1					Etapa	1	–	Delimitações	da	pesquisa		

O	estudo	se	desenvolve	em	busca	do	operacional	do	telos	democrático	que	norteia	a	

ação	política	 nas	 IPs,	 da	 tipologia	 de	 análise	 que	o	 qualifica	 no	 espaço	público	 de	 debate	

coletivo	e	do	teste	empírico	para	as	questões	de	pesquisa	-	o	estudo	de	caso	do	Concidades-

Ba.	 As	 análises	 começaram	 por	 organizar	 os	 diferentes	 problemas	 de	 efetividade	 da	

democracia	 participativa	 de	 acordo	 com	 o	 que	 a	 literatura	 empírica	 e	 teórica	 acessada	

identificam	 como	 ideal.	 Salientou-se	 o	 que	 se	 resumiu	 como	 representação	 discursiva,	

justificação	 moral,	 legitimidade	 política,	 autonomia	 deliberativa	 e	 estabilidade	 do	

deliberado.	A	pedagogia	da	democracia	parece	ser	ou	ignorada	por	completo	ou	um	suposto	

de	toda	prática	de	participação.		

Ao	 se	 conceituar	 cada	 uma	 das	metas	 desejadas	 na	 democracia	 participativa	 para	

lidar	com	a	autonomia	coletiva,	a	representação	discursiva	e	estabilidade	do	deliberado	se	

mostraram	vinculadas	ao	operacional	de	democracia,	ou	seja,	resultam	de	dimensões	que	a	

ação	 política	 oferece	 aos	 fins	 de	 justificação	 moral,	 legitimidade	 política	 e	 pedagogia	 de	

democracia.	A	autonomia	deliberativa,	entretanto,	tanto	se	mostra	vinculada	ao	operacional	

de	 democracia	 como	 princípio	 almejado	 quanto	 lida	 com	 a	 questão	 física	 e	 material	 do	

espaço	público,	essencial	para	lidar	com	a	democracia,	independente	das	razões	ideológicas	

do	 órgão	 gestor.	 Assim,	 o	 telos	 democrático	 mostrou-se	 como	 justificação	 moral,	

legitimidade	política	e	pedagogia	da	democracia,	conforme	a	síntese	analítica	já	apresentada	

no	item	Objetivos	e	Questões	de	trabalho	(p.20).	

A	transdisciplinaridade	teórica	também	serviu	de	base	para	pontuar	a	convergência	

entre	 diferentes	 princípios	 democráticos,	 em	 geral	 ausentes	 na	 literatura	 empírica,	 aqui	

identificados	 como	 interface	 social	 da	 ação	 política,	 operacional	 de	 democracia	 ou	

framework	de	democracia	participativa	–	QUADRO	3.	
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QUADRO		3	
O	que	define	um	framework	de	democracia	participativa.	

publicidade Debates e informações sobre o tema tornados públicos em linguagem 
acessível a todos os possíveis afetados e/ou interessados; 

visibilidade Debates e informações circulantes e/ou disponíveis em diferentes meios 
de modo a alcançar possíveis afetados e/ou interessados; 

acessibilidade Debates em que qualquer interessado e/ou afetado possa deles participar; 

porosidade Debates que acolhem e submetem à crítica todas as vozes na formação do 
desejo coletivo – resulta na representatividade discursiva; 

disponibilidade debates que se mantêm disponíveis aos afetados e/ou interessados 
enquanto ainda em curso; 

accountability 
disponibiliza em um sítio de amplo alcance e fácil acesso, relatórios e 
informações precisas sobre o processo, o deliberado e desdobramentos, 
metas, prazos e o que couber; 

coesão 

resulta da representação discursiva conforme as condições reais; o 
consenso, mesmo parcial, substitui o critério de maioria no plenário; a 
votação é substituído pelo plebiscito ou votação on-line para lidar com 
ausência de consenso, conforme o desejo ou avaliação do coletivo 
envolvido em cada caso. 

Fonte:	elaboração	própria	a	partir	da	teoria	e	empiria.	

Conforme	 já	 pontuado,	 a	 decisão	 por	 voto	 de	 maioria,	 apesar	 de	 comum	 e	

tradicional,	se	mostra	 incompatível	com	o	debate	e	deliberação	coletiva	em	sua	pretensão	

de	 representar	 o	 discurso	 geral	 e,	 ao	mesmo	 tempo,	 lidar	 com	 circunstâncias	 ambientais	

adversas	 e	 com	 a	 coesão	 social	 capaz	 de	 legitimar	 o	 deliberado.	 Outros	 princípios	

identificados	 na	 teoria	 deliberativa	 e	 participativa	 e	 na	 literatura	 empírica	 se	 mostram	

apropriados	para	 lidar	com	o	debate	coletivo	restrito	a	grupos	plurais,	sem	vínculos	com	a	

dimensão	pedagógica	dos	processos	na	formação	da	cultura	política	de	democracia.	O	que	

não	 os	 exclui	 como	 princípios	 democráticos	 para	 lidar	 com	 a	 deliberação,	 apenas	 os	

desvincula	do	telos	democrático	participativo.		

Em	 se	 tratando	 dos	 testes	 empíricos,	 os	 estudos	 de	 caso	 são	 um	 desafio	 ao	

pesquisador	porque	reúnem	condições	que,	de	modo	geral,	provocam	debates,	 seja	como	

contribuição	 ao	 conhecimento	 científico	 social,	 proposta	 de	 construção	 teórica,	 valor	

empírico	 agregado	 ou	 caminhos	 de	 investigação	 adotados	 (DELLA-PORTA,	 2008).	 Para	

atender	 a	 procedimentos	 científicos	 mais	 seguros	 e	 em	 busca	 de	 senso	 mais	 amplo	 de	
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contribuição	 científica	 social,	 este	 trabalho	 tratou	 como	 inseparáveis	 os	 diferentes	

elementos	 de	 pesquisa,	 desde	 a	 conceituação	 até	 a	 investigação,	 como	 sugere	 Bachelard	

(1938;1949	apud	VENNESSON,	2008).		

Assim,	 o	 estudo	 empírico	 busca	 responder	 às	 questões	 de	 pesquisa	 em	

desdobramentos	práticos	para	verificar	a	coerência	do	argumento	de	tese:	se	o	Concidades-

Ba	busca,	em	sua	ação	política,	um	debate	cada	vez	mais	largo	com	a	sociedade	interessada,	

capaz	de	 legitimar	e	 justificar	o	deliberado;	e	se	a	dimensão	de	 interface	com	a	sociedade	

observa	princípios	democráticos	capazes	engendrar	uma	cultura	de	democracia.	

O	 debate	 teórico	 em	 torno	 de	 conceitos	 básicos	 –	 ação	 política,	 espaço	 público,	

aprendizagem	 política	 e	 valor	 educativo	 –	 possibilitou	 delimitá-los	 para,	 em	 seguida,	

descrever	 os	 procedimentos	 adotados	 na	 análise	 da	 qualidade	 do	 espaço	 público	 em	 seu	

relevante	 papel	 no	 debate	 atual	 da	 efetividade	 das	 instituições	 participativas	 no	 contrato	

social	vigente.	A	delimitação	conceitual	possibilitou	identificar	que	a	ação	política	sustenta	a	

qualidade	do	espaço	público	de	debate	coletivo	como	uma	autonomia	de	escolha	do	coletivo	

quando	 entendida	 como	 ação	 política	 genuína	 (ARENDT,	 2008).	 Assim,	 nem	 toda	 ação	

política	 de	 participação	 lida	 com	 a	 representação	 discursiva	 do	 desejo	 coletivo	 -	 o	 que	 a	

teoria	política	denomina	de	opinião	pública	–	ainda	que	assim	se	coloque.	

A	ação	política	genuína	 lida	com	as	agendas	de	debate	-	qualquer	que	sejam	-	e	se	

expressa	em	procedimentos	adotados	para	lidar	com	os	diferentes	níveis	de	interação	com	a	

sociedade,	 tendo	 em	 vista	 a	 justificação	 moral,	 a	 legitimidade	 política	 e	 a	 pedagogia	

pretendida	 no	 processo;	 ou	 seja,	 o	 telos	 democrático	 constitui-se	 de	 princípios	 a	 serem	

observados.	É,	portanto,	o	conceito	que	Habermas	apropria	para	definir	ação	comunicativa,	

a	ideia	original	posta	por	Arendt;	a	ação	política	como	interação	social	é	definida	como	um	

framework	de	telos	democrático	que	avalia	certa	qualidade	democrática	em	curso:	

“A	ação,	única	atividade	que	se	exerce	diretamente	entre	os	homens	

sem	a	mediação	 das	 coisas	 ou	 da	matéria,	 corresponde	 à	 condição	

humana	 da	 pluralidade,	 ao	 fato	 de	 que	 homens,	 e	 não	 o	 Homem,	

vivem	na	Terra	e	habitam	o	mundo.	Todos	os	aspectos	da	condição	

humana	 têm	alguma	 relação	 com	a	política;	mas	esta	pluralidade	é	

especificamente	 'a'	 condição	 (...)	 de	 toda	 a	 vida	 política"	 (ARENDT,	

1995:15-30	-	grifo	da	mesma).	
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Assim,	 o	 espaço	 público,	 para	 além	 do	 loci	 de	 debates,	 carrega	 ele	 próprio	 um	

sentido	 político25	e,	 nessa	 orientação,	 é	 definido	 como	 um	 direito	 adquirido,	 previsto	 na	

Constituição;	 é	 “evidenciado	 pelo	 extenso	 rol	 de	 direitos	 fundamentais	 textualmente	

garantidos	(como	o	espaço)	que	organiza	o	poder	político,	voltado	para	a	implementação	e	a	

efetivação	de	políticas	públicas”	(PIRES;	COSTA,	2012:135).	Enquanto	direito	constitucional,	

o	espaço	 público	 é	 tensionado	 pela	 segurança	 jurídica	 e	 pelo	 imperativo	 de	 justiça	 social,	

com	o	fim	de	consolidar	direitos	fundamentais	ou	assegurar	a	res	publica.	Nessa	perspectiva,	

a	rua	é	também	um	espaço	público.	

Em	se	tratando	do	espaço	público	das	IPs,	esse	tem	sido	compreendido	como	loci	de	

encontros	 regulares,	 operado	 por	 normas	 legais	 e	 aberto	 aos	 interessados,	 no	 sentido	 de	

não	impedimento	de	acesso	ao	debate	que	discute	agendas	de	interesse	geral	previamente	

informadas	(sic!).	Tal	espaço	segue	certo	ritual,	com	fins	de	realizar	funções	para	as	quais,	de	

modo	geral,	enfrenta	problemas	de	efetividade	nos	dias	atuais.	Portanto,	o	espaço	como	loci	

formal	 de	 debate	 pode	 limitar	 a	 percepção	 de	 espaço	 público	 político,	 que	 se	 mostra	

relevante	nesta	pesquisa.	O	espaço	público	é	mais	que	um	local	de	debate:	enquanto	loci	de	

uma	IP	é	a	própria	operacionalidade	da	democracia	participativa	no	contrato	social	vigente	–	

ou	assim	deve.		

Desse	 modo,	 sua	 qualidade	 política	 de	 participação	 quer	 informar	 o	 espaço	 que	

qualifica	 o	 debate	 como	 coisa	 pública,	 ambiente	 público	 em	 sentido	 amplo:	 disponível,	

acessível,	poroso,	visível,	etc.	que	a	sociedade	dispõe	para	afirmar	sua	autonomia	de	escolha	

na	construção	do	bem	comum,	a	res	publica,	e	assim	orientar	a	política	pública	ou	política	de	

Estado.	A	qualidade	do	espaço	público	diz	respeito	à	qualidade	democrática	da	própria	ação	

política	enquanto	interface	social	do	debate	coletivo	com	os	concernidos.	É	desse	modo	que	

o	 qualitativo	 de	 espaço	 público	 dimensiona	 o	 telos	 democrático	 –	 justificação	 moral,	

legitimidade	 política	 e	 valor	 pedagógico	 da	 prática;	 a	 ação	 política	 define	 o	 nível	 de	

constrangimento	ético	a	que	o	agente	da	representação	social	se	submete,	o	nível	de	coesão	

social	em	torno	dos	debates	e	assim	por	diante,	como	uma	aprendizagem		coletiva.	

O	 tema	 da	 aprendizagem	 vinculado	 à	 representação	 política	 tornou-se	 bastante	

popular	 desde	 que	 Robert	 Putnam	 justificou	 sua	 preocupação	 com	 o	 declínio	 do	

																																																								
25	Considera-se	 que	 existe	 o	 sentido	 social	 e	 urbano	 do	 espaço	 público	 como	 espaço	 de	 atividade	 coletiva,	
convívio	e	trocas	entre	grupos	diversos.	
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engajamento	cívico,	em	199526.	A	aprendizagem	dá-se,	para	ele,	como	interações	sociais	que	

fomentam	e	melhoram	a	qualidade	do	chamado	capital	social	(MATOS,	2009)	e	se	referem	

aos	recursos	–	informações,	ideias,	apoios	–	que	os	indivíduos	acionam	no	contexto	de	suas	

relações,	 somente	 acessíveis	 dentro	 e	 por	 meio	 dessas	 relações	 entendidas	 como	 redes	

(BURT,	2000	apud	GONTIJO,	2012).		

Segundo	 Gontijo	 (2012),	 Burt	 lida	 com	 uma	 abordagem	 de	 capital	 social	 do	 tipo	

estrutural,	 em	 que	 as	 instituições	 e	 associações,	 com	 suas	 normas	 e	 regras	 formais	

(legislação,	 regulamentos	 e	 outras),	 tecnologias	 e	 políticas	 promovem	ou	 impedem	que	 o	

capital	social	seja	criado	e	manifestado	(GONTIJO,	2012:64).	Desse	modo,	entende-se	que	o	

capital	 social,	 na	 perspectiva	 da	 democracia	 participativa,	 dá-se	 em	 sentido	 estrito	 como	

aprendizagem	de	democracia	-	o	que		é	distinto	da	aprendizagem	política.	

	Por	 certo	 a	 aprendizagem	 política	 dá-se	 como	 um	 processo	 coletivo	 envolvendo	

atores	 e	 redes.	 A	 distinção	 ocorre	 quando	 a	 estrutura	 operacional	 política	 é	 associada	 à	

qualidade	 deliberativa	 ou	 observância	 ao	 telos	 democrático	 entre	 os	 grupos	 sociais,	 para	

gerir	 a	própria	 vida	 -	o	 confronto	entre	as	demandas	do	 chamado	“progresso”	e	o	desejo	

coletivo	 (SANDER;	PUTNAM,	2010).	Nesse	 contexto,	 a	ação	política	 começa	por	decidir	 as	

condições	que	dão	suporte	à	avaliação	coletiva	da	agenda	de	debates	como	uma	normativa	

útil	 para	 todos,	 o	 que	 significa	 uma	 ação	 planejada	 para	 alcançar	 certo	 resultado	 o	mais	

democrático	possível	e	mesmo	lidar	com	diferentes	problemas	(PARRET,	1997;	PATERSON	et	

al.,	1997).		

“A	 alternativa	 normativa	 não	 é	 simplesmente	 uma	 forma	 de	

negociação;	pelo	contrário,	é	uma	oportunidade	para	a	expressão	dos	

diferentes	 tipos	 do	 conhecimento	 que	 se	 pode	 ter	 acerca	 de	 um	

problema.	 É,	 portanto,	 uma	 discussão	 e	 uma	 reflexão	 sobre	 a	

complexidade	da	noção	de	objetividade”	(PATERSON	et	all.,	1997:34).	

Há,	 portanto,	 certa	 aprendizagem	 política	 que	 carrega	 certo	 valor	 educativo	 –	

democrático	ou	não	-	na	medida	em	que	se	vincula	a	protocolos	e	níveis	de	interface	social	–	

porosidade,	 publicidade,	 transparência,	 acessibilidade,	 disponibilidade,	 visibilidade,	

accountabliity	e	decisão	consensuada	–	como	ação	política	própria	da	autonomia	coletiva.		

																																																								
26	Robert	D.	Putnam.	“Bowling	Alone:	America´s	Declining	Social	Capital”,	Journal	of	Democracy	Nº	6;	Janeiro	
1995:	65-78.	
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A	 aprendizagem	 política	 impacta	 na	 qualidade	 do	 espaço	 público	 para	 o	 debate	 e	

vincula-se	tanto	à	condição	de	justificação	moral	quanto	de	legitimidade	política	em	tudo	o	

que	 esse	 conjunto	 de	 finalidades	 resulta:	 constrangimento	 ético	 já	 reclamado	 como	

necessário	 à	 representatividade	 no	 sistema	 político	 tradicional;	 dimensão	 de	 legitimação	

interna	e	externa	da	tomada	de	decisão,	representação	discursiva	e	assim	por	diante.	O	fim	

de	 justificação	moral27,	 conforme	 prevê	 inclusive	 a	 teoria	 política	 liberal,	 é	 o	 que	 torna	 a	

deliberação	 moralmente	 aceitável	 por	 todos	 os	 concernidos;	 legitima	 o	 deliberado	 e	

qualifica	o	espaço	público.	No	contrato	social	vigente,	a	justificação	moral	suporta	o	estatuto	

político	da	sociedade	em	sua	autonomia	de	escolha.	

	

2.2.2			Campo	e	objeto	

	Para	avaliar	como	a	ação	política	qualifica	o	espaço	público,	as	primeiras	 incursões	

em	campo	definiram	o	recorte	geográfico	mais	amplo	da	pesquisa.	A	princípio	tinha-se	em	

mente	uma	análise	dos	espaços	públicos	de	conselhos	estaduais	na	Bahia.	Ao	se	identificar	a	

existência	 de	 18	 desses	 conselhos,	 buscou-se	 mapear	 a	 funcionalidade	 democrática	 dos	

mesmos,	 em	 termos	 de	 socialização	 do	 poder	 -	 consultivo,	 propositivo,	 fiscalizador,	

deliberativo	ou,	uma	combinação	ou	outra	dessas	competências	regimentais28.		

Na	diversidade	de	condições	existentes,	quatro	critérios	se	mostraram	decisivos	para	

os	fins	da	pesquisa	-	os	três	primeiros	por	óbvio:	o	caráter	deliberativo,	a	presença	do	maior	

número	 de	 concernidos	 na	 composição	 representativa	 e	 a	 regularidade	 de	 função.	 Em	

especial	a	regularidade	de	função	implicou	os	outros	dois	requisitos	e	definiu	o	recorte	para	

o	Concidades-Ba.	Para	além	de	ser	considerado	o	mais	democrático	conselho	gestor	do	País	-	

por	seu	desenho	institucional	e	critérios	inovadores	de	ação	-	o	Concidades-Ba	é	o	único	que	

registra	regularidade	de	encontros,	o	que	significa	uma	agenda	prévia	definida	anualmente	e	

disponibilizada	num	blog	com	link	no	órgão	gestor.	No	universo	dos	18	conselhos	estaduais,	

																																																								
27	“No	 caso	 de	 uma	 justificação	 contratualista,	 que	 se	 espera	 ser	 a	mais	 acertada,	 retoma-se	 a	 questão	 em	
debate	sobre	o	modelo	procedimental	a	ser	usado	e	a	concepção	de	pessoa	aí	estabelecida.	A	sociedade	atual,	
expressa	na	figura	de	um	sistema	moral	político	–	tem	dois	fronts	de	batalha:	conseguir	examinar	corretamente	
as	demandas	sociais	atuais	(...)	e	estabelecer	o	embasamento	político	(que	a	justifique).”	(BARBOSA,	2011:47).	
28	Algumas	normativas	adotam	o	termo	“formular	políticas”	hora	para	significar	propor	(o	que	se	tornou	o	caso	
do	 CEPRAM	 –	 Conselho	 Estadual	 de	 Meio	 Ambiente),	 hora	 para	 significar	 deliberar	 e,	 nestes	 casos,	 se	
complementam.	
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ele	 se	 destaca	 porque	 não	 se	 limita	 a	 informar	 suas	 reuniões	 eventuais	 apenas	 aos	

conselheiros,	o	que	a	priori	é	um	impedimento	à	participação	da	sociedade	em	geral.	

O	quarto	critério	decisivo	foi	a	disponibilidade	de	documentos.	Como	já	registrado,	o	

acesso	 à	 informação,	 além	 de	 direito	 humano	 fundamental,	 é	 considerado	 um	 elemento	

inseparável	ao	exercício	do	controle	social	nas	políticas	públicas	(GOMES,	2004;	2007;	ANDI,	

2009).	 Na	 realidade	 dos	 conselhos	 estaduais	 da	 Bahia,	 poucos	 são	 os	 que	 mantém	 a	

memória	 documental	 disponível,	 acessível	 ao	 público,	 seja	 como	 documento	 digital	 de	

consulta	 local	 ou	 disponível	 na	 internet.	 E	 quando	 existente,	 tal	 memória	 se	 encontra	

incompleta.	 Nem	 todas	 as	 atas,	 normas,	 legislação,	 atos	 produzidos	 e	 relatórios	 de	

acompanhamento	estão	disponíveis	on-line	aos	interessados.	No	caso	do	Concidades,	as	atas	

existiam	porém	somente	foram	disponibilizadas	na	internet	a	partir	de	meados	de	2014.	

As	 exceções	 apresentaram	 outro	 limite.	 Como	 norma	 geral	 as	 atas	 encontradas	

caracterizam	sínteses	de	narrativas,	problema	também	identificado	nos	estudos	de	Tatagiba	

(2011)	para	outra	realidade	política	e	geográfica.	Os	temas	debatidos	são	apresentados	em	

tópicos,	o	que	dificulta	interpretar	a	ação	política	em	relação	ao	coletivo,	melhor	dizendo,	a	

realidade	democrática	dos	debates	-	 limites	moral,	político	e	pedagógico.	O	Concidades-Ba	

foi	o	único	a	reunir	os	quatro	critérios	iniciais,	ainda	que	de	maneira	incipiente.	

Confrontadas	 essas	 primeiras	 incursões	 de	 campo	 com	 os	 estudos	 empíricos	 e	

análises	 teóricos	 na	 agenda,	 as	 primeiras	 conclusões	 indicaram	 ainda	 uma	 realidade	 de	

muitos	 retrocessos	 na	 ação	 dos	 conselhos,	 inclusive	 com	 pareceres	 jurídicos	 de	

desqualificação	 de	 poder	 deliberativo29.	 Esse	 aspecto	 também	 se	 mostrou	 nos	 poucos	

registros	 de	 intervenções	 dos	 conselheiros	 em	 projetos	 de	 natureza	 polêmica;	 nas	

explicações	para	 as	 prioridades	das	 agendas	do	 governo	que	mudam	a	pauta	de	debates;	

baixos	 índices	 (por	 vezes	 nulos)	 de	 aproveitamento	 de	 propostas	 construídas	 no	 debate	

coletivo	mobilizado	 para	 tais	 fins,	 entre	 outros.	 Os	 estudos	 de	 base	 empírica	 consultados	

sugeriam	 o	 vínculo	 desses	 problemas	 de	 efetividade	 com	 dificuldades	 de	 legitimidade	 do	

deliberado	nas	agendas	(PIRES	et	al,	2011;	WAMPLER,	2011).	

																																																								
29	O	 fato	 deu-se	 em	 2010	 com	 o	 Conselho	 Estadual	 de	Meio	 Ambiente	 no	 confronto	 de	 interesses	 entre	 a	
sociedade	e	o	Estado,	para	a	 liberação	da	licença	ambiental	da	Ferrovia	Leste-Oeste	e	da	instalação	do	Porto	
Sul,	em	Ilhéus.	O	embate	político	resultou	em	“canetada”	com	perda	de	poder	deliberativo	do	Conselho.		
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O	quadro	caracterizou	uma	contradição	no	 interior	do	próprio	sistema	participativo	

brasileiro.	Foi	possível	identificar	nas	explicações	mais	amplas	e	divergentes	que	o	problema	

da	efetividade	tanto	podia	ser	relacionado	com	uma	“construção	política”,	ainda	que	Lavalle	

e	colegas	(2012)	a	relacione	com	a	pouca	clareza	do	estatuto	político	da	sociedade	civil	na	

participação;	 quanto	 podia	 sinalizar	 um	 “deslizamento	 de	 perspectiva”,	 argumentado	 por	

Coelho	 e	 Favareto	 (2012),	 no	 âmbito	 dos	 estudos	 que	 consideram	 a	 aposta	 no	 potencial	

positivo	 da	 relação	 democracia	 e	 desenvolvimento;	 ou	 ainda	 a	 necessidade	 de	 entender	

quais	seriam	os	resultados	positivos	efetivamente	esperáveis	das	 instituições	participativas	

(PIRES;	VAZ,	2010).	

As	 explicações	 divergentes	 comportam	 a	 ideia	 da	 ação	 política	 generalizada	 como	

sistema	 participativo	 justificado	 como	 um	 fim	 em	 si	 mesmo,	 num	 ciclo	 de	 suposta	

legitimidade	inquestionável,	ainda	que	essa	exponha	o	confronto	com	a	constitucionalidade	

democrática.	No	que	deixam	de	atender	princípios	legais	em	nome	da	inovação	ou	em	busca	

do	melhor	método	 ou	 desenho	 deliberativo,	 a	 ação	 política	 não	 se	mostra	 produtiva	 em	

termos	 de	 construção	 democrática	 de	 uma	 decisão	 como	 sendo	 a	 melhor	 escolha	 de	

democracia;	assim	reverbera	na	sociedade	de	forma	negativa,	como	desencanto	social.	

Assim,	 o	 rastreio	 na	 literatura	 possibilitou	 focar	 o	 problema	 da	 efetividade	 na	

participação	 como	 “autonomia”	 dos	 indivíduos	 para	 deliberar	 o	 desejo	 coletivo,	 que	

substituiu,	 no	 discurso	 liberal,	 a	 ideia	 da	 cidadania	 vinculada	 aos	 direitos.	 O	 princípio	 da	

“autonomia	 torna	 as	 questões	 coletivas	 um	 problema	 de	 todos,	 uma	 escolha	 ou	

“deliberação”	da	própria	sociedade	(NOBRE,	2004;	GOMES,	2008),	o	que	situa	a	afirmação	

do	espaço	público	de	debate	em	 franca	disputa.	Ou	seja,	a	participação	na	gestão	pública	

mostrou	semelhança	ao	que	Habermas	(2003:	282)	define	como	“ficção	do	Direito	Público”,	

ou	ainda	o	que	Comparato	 (2011)	chamou	de	“jogo	de	cena”	no	arcabouço	de	um	Estado	

Democrático	de	Direito.	Porém	não	chega	a	caracterizar	uma	“democracia	sem	povo”30	que	

esse	último	autor	denuncia.		

A	 literatura	 na	 agenda,	 de	 modo	 geral,	 tem	 afirmado	 que	 as	 IPs	 no	 Brasil	

caracterizam	o	alargamento	da	democracia	ao	nível	de	escala,	ao	envolver	os	movimentos	

																																																								
30 	Fábio	 K.	 COMPARATO.	 -	 “Não	 pode	 haver	 poder	 sem	 controle”	 (entrevista).	 Revista	 Desafios	 do	
Desenvolvimento,	Ano	8	–		nº	67,	2011:10-18.		
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sociais	de	forma	nunca	antes	vista	na	história	do	País	(AVRITZER,	2011;	ROCHA	2013:11;	SÁ	e	

SILVA,	 2010;	 PIRES;	 LOPEZ,	 2010).	Mas	 também	 identifica	 que	 o	 envolvimento	 social	 tem	

sido	pouco	produtivo	em	termos	de	desenvolvimento	social	 (COELHO	E	FAVARETO,	2012),	

além	 de	 conduzir	 riscos	 de	 fragmentação	 desses	 movimentos	 em	 disputas	 internas	 por	

benefícios	-	as	disputas	entre	facções	políticas,	identificadas	por	Tatagiba	(2011).	

Esse	conflito	interno,	que	a	própria	participação	expressa,	tornou	central	o	exame	da	

contradição	no	espaço	público	que	abriga	a	ação	política	institucionalizada.	Se,	de	um	lado,	

encontra-se	a	afirmação	moderna	de	que	“a	vida	em	comunidade	só	pode	ser	regulada	de	

modo	democrático,	 isto	é,	por	meio	da	participação	efetiva	dos	destinatários	do	direito	na	

elaboração	das	normas	e	 instituições”	 (WELLMER,	1996	apud	MAREY,	2011:154);	do	outro	

lado,	 a	 ausência	 de	 legitimidade	 para	 as	 agendas	 deliberadas	 se	 confirma	 no	 confronto	

declarado	com	a	 realidade	das	explosões	 sociais	de	contestação	ao	modelo,	que	o	espaço	

público	das	ruas	vem	expressando	nos	últimos	anos	(REIS,	2015).	

As	reflexões	resultantes	dessa	nova	perspectiva	convocaram	a	observação	do	espaço	

público	 das	 IPs	 como	 qualidade	 de	 interação	 com	 o	 social,	 o	 que	 implica	 em	 dimensões	

diferentes	de	justificação	moral,	legitimidade	política	e	pedagogia	de	democracia	envolvidas	

na	deliberação.	Nesse	quadro,	 a	ação	política	é	percebida	não	 como	uma	algo	 inelutável,	

mas	 historicamente	 construída	 (que	 pode	 reproduzir	 a	 realidade	 ou	 transformá-la)	 no	

próprio	 percurso.	 Essa	 compreensão	 tornou	 possível	 focar	 na	 dimensão	 das	 contradições	

internas	enquanto	escolhas	e	construção	dos	atores	envolvidos;	porém	não	de	todo	presa	ao	

ciclo	de	um	discurso	hegemônico	mas,	como	possibilidade	de	autonomia	de	escolha	política,	

prevista	na	normativa.	Em	geral	e	teoricamente	os	conselhos	gestores	possuem	autonomia	

para	ajustar	suas	regras	e	ações	às	necessidades.	

A	 possibilidade	 real	 da	 interposição	 da	 alternativa	 contra-hegemônica	 de	 arenas	

discursivas	 paralelas,	 incentivadas	 para	 fortalecer	 a	 articulação	 social	 e	 o	 exercício	 da	

pressão	 política31,	 fortaleceram	 o	 quadro	 de	 interpretação.	 A	 ação	 política	 no	 espaço	 de	

debate	 coletivo,	 ainda	 que	 a	 literatura	 configure	 um	 campo	 desigual	 para	 as	 disputas	

ideológicas	 ou	 de	 interesses,	mostra-se	 promissora,	 sob	 condições	 operacionais	 ideais	 de	

																																																								
31	A	ação	política	alternativa	(contra-hegemônica)	tem	orientado	o	trabalho	de	renomados	centros	de	estudos	
em	democracia,	inclusive	os	dois	citados	neste:	o	Centro	de	Estudos	Sociais	da	Universidade	de	Coimbra	(Pt)	e	
o	Institute	of	Development	Studies	da	Universidade	de	Sussex	(UK).	
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interação.	Significa	que	a	escolha	dos	atores	envolvidos	entre	manter	(ou	não)	os	princípios	

democráticos	e	zelar	por	eles	é	que	a	qualifica	(ou	não)	como	democracia	participativa	ou,	o	

que	 torna	 genuína	 a	 ação	 em	 concerto	 -	 o	 “ser-com	 discursivo”	 (ARENDT,	 1993	 apud	

DUARTE,	2010:	57).	

O	agir	coletivo	genuíno	leva	em	conta	que	o	modelo	de	contrato	social	em	curso	lida	

com	a	institucionalidade	da	participação	cívica	em	respeito	ao	estatuto	político	da	sociedade	

em	sua	autonomia;	o	espaço	público	torna-se	assim	base	empírica	da	própria	ação	política	

em	 processo	 crítico	 (...ação,	 reflexão,	 ação....)	 e,	 nesse	 sentido,	 reclama	 um	 diálogo	

permanente	com	a	sociedade.	A	questão	posta	não	discute	a	legitimação	ao	nível	do	debate	

em	 si	 porque	 a	 considera	 uma	 consequência,	 outra	 construção	 política	 decorrente	 da	

qualidade	do	operacional	de	democracia.	No	que	se	busca	a	condição	operacional,	defronta-

se	 com	 a	 questão	 estrutural	 elementar:	 para	 que	 o	 debate	 pretenda	 alguma	 justificação	

moral,	 legitimidade	 política	 ou	 construção	 de	 democracia	 o	 espaço	 de	 debate	 precisa	 de	

autonomia	administrativa	para	lidar	com	a	agenda	de	forma	democrática,	independente	da	

orientação	ideológica	do	órgão	gestor.	

De	 todo	 modo,	 o	 vínculo	 determinante	 entre	 padrões	 de	 decisão	 e	 condição	 de	

justificação	de	base	moral,	pretensão	de	legitimidade	política	para	as	agendas	e	implicações	

pedagógicas	 no	 todo	 social	 depende	 da	 qualidade	 de	 auto-exposição	 do	 espaço	 público	

perante	a	sociedade.	Sem	esse	qualitativo	de	interface	social	o	debate	que	delibera	torna-se	

mera	 casualidade;	 o	 sentido	 casuístico	 é	 moralmente	 duvidoso	 em	 termos	 políticos,	

conforme	sugere	Arendt:	

O	que	investe	de	poder	as	instituições	e	as	leis	de	um	país	é	o	apoio	

do	 povo	 (...).	 Todas	 as	 instituições	 políticas	 são	 manifestações	 e	

materializações	 do	 poder;	 elas	 se	 petrificam	 e	 desagregam	 no	

momento	em	que	a	 força	 viva	do	povo	deixa	de	 apoiá-las.	 É	 o	que	

Madison	 quis	 dizer	 quando	 afirmou	 que	 todos	 os	 governos	 se	

fundam,	 em	 última	 instância,	 na	 "opinião"	 (ARENDT,	 apud	

HABERMAS,	1980:103).	

O	 desafio	 de	 pesquisa	 ajustou-se	 para	 entender	 a	 qualidade	 da	 ação	 política	 que	

opera	 a	 democracia	 no	 espaço	 público	 das	 IPs.	 Com	 base	 nas	 teorias	 política	 e	 de	

democracia,	 a	 ação	 política	 carrega	 valor	 educativo	 em	 três	 dimensões	 do	 político	
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essencialmente	 comunicativas,	 vinculados	 à	 qualidade	 do	 espaço	 público	 como	 vitrine	 da	

própria	 ação	 política:	 (i)	 justificação	 recíproca	 inclusiva	 em	 interação	 permanente;	 (ii)	

legitimidade	 política	 mobilizada	 para	 a	 agenda;	 e	 	 (iii)	 e	 pedagogia	 de	 democracia	 que	

implica	em	continuidade	dos	processos	e	aproveitamento	da	experiência.		

No	quadro	operacional	dessa	demanda,	a	ação	política	possibilita	 tanto	a	condição	

negativa	 quanto	 a	 positiva,	 em	 termos	 de	 qualidade	 de	 aprendizagem	 política;	 mais	

especificamente,	torna-se	(ou	não)	aprendizagem	de	democracia.	O	quadro	da	ação	política	

pode	 ser	 melhor	 compreendido	 na	 FIGURA	 1,	 que	 sintetiza	 o	 fenômeno	 investigado	 em	

relação	aos	supostos	teóricos	convergentes	assim	sumarizados:	

	
FIGURA	1	

Dialética	da	ação	política	e	apendizagem	no	espaço	público	

	

	

QUESTIONÁRIO		
	
D	-1		Dados	sócio	demográficos		

Ø Situar	o	respondente	no	ambiente	social	
	
D	-2	:	Histórico	de	Participação	Política	

Ø Situar	politicamente	o	respondente	
	

D-3	:	Avaliação	do	Processo	(questões	1-20)	–	se	é	possível	avançar,	o	que	
impede	–	esfera	pública	institucionalizada	

Ø Entender	como	o	respondente	percebe	o	processo	participativo	
	

D-4	:	Comunicação	Interna	(questões	21-26)	–	quais	as	possibilidades	e	limites	
da	comunicação	entre	conselheiros	e	sistema		

Ø Mapear	a	estrutura	existente	-	o	que	a	comunicação	entre	os	membros	do	
Conselho	oferece	em	termos	de	diálogo	entre	os	mesmos	
	

D-5	:	Comunicação	Externa	(questões	27-48)	–	quais	as	possibilidades	e	limites	
da	comunicação	com	a	sociedade	–	outras	esferas	de	opinião	pública	

Ø Mapear	a	estrutura	existente	e	a	que	atende	–	formas	de	diálogo	do	
Conselho	com	a	Sociedade	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
																							
	
	
	
	

	

	
	
	
 

O fenômeno delimitado: a efetividade na gestão participativa caracteriza um problema de 
aprendizagem de democracia na medida em que a ação discursiva define uma tensão entre as 
promessas da democracia deliberativa (direitos humanos e soberania popular) e os problemas reais. 
Supostos teóricos: a aprendizagem de democracia na gestão participativa demanda foco da ação 
discursiva para os princípios democráticos - direitos humanos e soberania popular. Em sua função 
política a comunicação deve sustentar a justificação recíproca em princípios de justiça e inclusão social 
e política. 

Figura 1: Síntese do fenômeno investigado na tese.	

APRENDIZAGEM	POLÍTICA	
Comunicação	estratégica	

APRENDIZAGEM	DE	DEMOCRACIA	
Comunicação	dialógica	

	

Fonte:	elaboração	própria.	

	

1. A	 participação	 que	 delibera	 sobre	 o	 bem	 comum	 na	 IP	 pretende	 expressar	 a	

democracia	no	contrato	social	vigente	e	tem	função	pedagógica,	política	e	moral;		

2. A	 legitimidade	 política	 desejável	 é	 mobilizada	 em	 torno	 das	 agendas	 conforme	 a	

dimensão	de	justificação	moral	da	ação	política,	o	que	supõe	a	dimensão	em	que	a	

decisão	 do	 bem	 comum	 expressa	 o	 princípio	 da	 soberania	 popular	 como	

“representação	 discursiva”	 (DRYZEK,	 2004)	 -,	 definida	 como	 um	 direito	 natural	 de	

todos	em	tomar	parte	na	definição	das	leis	a	que	devem	submeter-se;	
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3. Porque	 os	 deliberantes	 devem	 buscar	 a	 justificação	 moral	 e	 legitimidade	 política	

perante	a	sociedade	interessada,	a	qualidade	da	 interface	social	 (também	chamada	

de	auto-exposição	ou	operacional	de	democracia)	da	ação	política	implica	uma	certa	

pedagogia	de	democracia,	que	implica	em	níveis	de	constrangimento	ético.		

a. O	 espaço	 público	 deve	 ser	 mantido	 público,	 poroso,	 visível,	 acessível,	

disponível	 e	 accountible	 perante	 o	 público	 em	 geral	 (arquivos,	 agendas,	

relatórios,	 espaço	 para	 registro	 de	 demandas;	 debates	 disponíveis	 online;	

deliberações	ao	vivo;	encaminhamentos;	o	que	houver).	

	
Na	perspectiva	de	análise	para	possíveis	avanços,	o	caso	do	Concidades-Ba	oferece	a	

leitura	 do	 fenômeno	 conceituado	 e	 analisado	 empiricamente	 como	manifestação	 de	 uma	

classe	mais	ampla	de	fenômenos	ou	eventos	semelhantes.	O	“caso”	é	um	desafio	incomum	e	

específico	para	estabelecer	descrições	e	raciocínios;	é	uma	situação	que	provoca	reflexões	e	

indica	a	necessidade	de	adaptação	de	um	quadro	teórico.	Por	outro	 lado,	o	caso	demanda	

uma	solução,	um	significado	definido	numa	estrutura	teórica	e,	todavia	original	(PASSERON	

e	REVEL	2005;	VENNESSON,	2008).	

No	 suposto	 das	 convergências	 e	 limites	 teóricos,	 as	 questões	 de	 efetividade	 do	

espaço	 público	 são	 deslocadas	 para	 a	 qualidade	 da	 aprendizagem	 que	 a	 ação	 política	

oferece.	 Busca-se,	 desse	 modo,	 situar	 as	 categorias	 e	 razões	 que	 dão	 o	 significado	

pedagógico	 da	ação	 política,	 na	 possibilidade	 de	 atribuir	 valor	 para	 “outras	 ações	 (...)	 em	

condições	 semelhantes”	 (VENNESSON,	 2008:	 224-228);	 e	 identificar	 um	 cenário	 de	 futuro	

para	a	ação	enquanto	método	dialético	(LIMA,	2004;	MARX,	apud	ARENDT,	2008).	

Perante	o	 cenário	da	 representação	 (CR),	 o	 “caso”	 se	 torna	o	espaço	específico	de	

representação	 da	 realidade,	 o	 lugar	 e	 objeto	 de	 interface	 social	 que	 se	 constrói	 em	

processos	imediatos,	de	curto,	médio	e	longo	prazo.	Lima	cita	Willians	para	explicar	que	uma	

pluralidade	processual	comporta	os	conceitos	de	contra-hegemonia	e	hegemonia	alternativa	

enquanto	 elementos	 reais	 e	 persistentes	 da	 prática:	 “Hegemonia	 vivida	 é	 sempre	 um	

processo.	 (...)	 tem	 que	 ser	 continuamente	 renovada,	 recriada,	 defendida	 e	 modificada.	

Também	é	continuamente	resistida,	limitada,	alterada	e	desafiada	por	pressões	que	não	são	

as	suas	próprias	pressões.”	(WILLIAMS,	1979:	116	apud	LIMA,	2004).	
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Assim	como	o	conceito	de	hegemonia	que	lhe	sustenta,	o	CR	no	caso	em	estudo	não	

está	aqui	relacionado	ao	que	é	construído	na	mídia	e	pela	mídia.	Da	mesma	forma	que	os	

discursos	 -	 hegemônico,	 contra-hegemônico	 -	 podem	 ser	 cristalizados	 no	 ambiente	

midiático,	 o	 mesmo	 fenômeno	 pode	 igualmente	 acontecer	 desde	 o	 espaço	 público	 de	

democracia	 participativa.	 O	modelo	 participativo	 de	 ação	 política	 está	 vinculado	 ao	 todo	

social	–	ou	assim	se	pretende.	Desse	modo,	o	ponto	de	origem	está	posto	como	um	 lugar	

que	converge	a	opinião	pública	para	alavancar	uma	decisão	em	projetos	sociais	e	políticas	

públicas.	O	valor	moral	que	justifica	sua	legitimidade	e	implica	em	modelo	para	o	coletivo.	

Nesse	sentido,	o	espaço	público	de	participação	é	o	ambiente	possível	de	gerar	uma	

ação	em	suas	possibilidades	de	renovação,	avanços	democráticos	e	cultura	política	legítima	

–	ou	o	seu	contrário.	O	valor	pedagógico	da	ação	política	no	espaço	público	de	participação	

institucionalizada	 pode	 ser	 sintetizado	 no	 modelo	 psicológico	 de	 espiral	 da	 gestão	 do	

conhecimento32.	 Esse	modelo	 informa	que	 a	aprendizagem	política	dá-se	 a	 partir	 de	 uma	

ação	objetivada	que	segue	seu	curso.	

Assim,	a	FIGURA	2	sintetiza	a	ação	política	que	qualifica	(ou	não)	o	espaço	público	de	

debate	 em	 termos	 da	 pedagogia	 de	 democracia.	 A	 linha	 azul	 informa	 o	 qualitativo	 que	

possibilita	 a	 autonomia	 deliberativa	 atrelada	 a	 fins	 democráticos	 de	 representação	

discursiva,	o	que	implica	em	justificação	moral	e	legitimação	política.	Seus	vínculos	internos	

e	externos,	enquanto	 interface	social	necessária,	 favorecem	a	originalidade	de	significados	

dialogados	 e	 implicam	 em	 valor	 pedagógico	 educativo	 de	 democracia,	 em	 espiral	

ascendente.	

O	 mesmo	 não	 se	 pode	 dizer	 da	 ação	 política	 de	 participação	 social	 atrelada	 ao	

sistema	tradicional:	em	sua	dependência	óbvia	ela	torna-se	condicionada	aos	sentidos	que	

sustentam	o	modelo	político	eleitoral	e	a	decisão	política	atrelada	às	disputas	entre	o	Estado	

e	o	Legislativo.	Desse	modo,	a	pedagogia	tende	a	ser	negativa	para	a	formação	da	cultura	de	

democracia;	 no	 limite	 cristaliza	 os	 vícios	 e	 problemas	 do	 modelo	 eleitoral,	 também	 em	

																																																								
32	A	gestão	do	conhecimento	–	GC	se	desenvolveu	como	ferramenta	para	organizações	privadas	que	buscam	
vantagens	 competitivas	 perante	 as	 mudanças	 e	 demandas	 do	 mercado.	 Oliveira	 e	 colegas	 entendem	 a	 GC	
como	um	processo	que	cria,	armazena,	dissemina	e	utiliza	o	conhecimento	para	integrar	pessoas,	processos	e	
tecnologias,	 alinhados	 com	 os	 objetivos	 da	 organização.	 Eles	 emprestam	 o	 conceito	 de	 Takeuchi	 e	 Nonaka	
(2008),	 para	quem	GC	em	uma	organização	 envolve	dois	 tipos	 conhecimento	 –	 tácito	 e	 explícito	 –	 e	 quatro	
modos	de	conversão:	socializar,	externalizar,	combinar	e	internalizar,	em	forma	de	espiral	(2010:	156-157).	O	
modelo	em	espiral	torna-se	útil	para	esta	investigação	porque	está	orientada	por	um	framework.	
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espiral.	Note-se	que	nesse	quadro	a	ação	política	não	produz	sentidos	-	apenas	os	reproduz	

ou	a	eles	tenta	se	ajustar;	torna-se	um	suporte	à	decisão	de	voto.	

	

FIGURA	2	
Valor	pedagógico	da	ação	política	como	qualitativo	de	espaço	público	–	síntese	analítica.	

	

Fonte:	adaptado	do	modelo	de	gestão	do	conhecimento	de	Takeuchi	e	Nonaka	(2008).	

	

Portanto,	 reitera-se,	 a	 espiral	 oferece	 a	 ideia	 de	 movimento	 ascendente	 e	

convergente	 da	 ação	 política	 na	 IP,	 cujo	 sentido	 pode	 ser	 negativo	 ou	 positivo	 para	 a	

democracia	 enquanto	 modelo	 político	 prescrito	 pela	 Constituição	 Federal.	 A	 qualidade	

democrática	 da	 interface	 social	 da	ação	política	 que	qualifica	 o	 espaço	público	 de	debate	

carrega	 certo	 valor	 (negativo	 ou	 positivo)	 de	 democracia,	 a	 que	 Dewey	 (2011)	 atribui	

dimensões	social	e	histórica	enquanto	interação	e	continuidade.	Porém,	conforme	posto,	o	

sentido	existente	não	é	uma	condição	inelutável.	Posto	que	o	espaço	público	funciona	como	

autonomia	de	escolha	de	um	coletivo,	o	espaço	de	debate	é	um	ponto	de	mutação	possível.	

Na	 explicação	 da	 dialética	 como	método,	 essa	 qualidade	 de	 interface	 da	 IP	 com	 a	

sociedade	tanto	pode	cristalizar	quanto	transformar	sentidos;	a	IP	enquanto	mediação	social	

pode	 se	 limitar	 a	 reproduzir	 o	 modelo	 eleitoral	 ou	 ressignificar	 a	 ação	 política	 em	 sua	

autonomia	de	escolha;	a	escolha	política	é	espelho	e	reflexo.	No	que	pode	apenas	simular	ou	
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bem	 representar	 os	 interesses	 da	 sociedade,	 a	 pedagogia	 de	 democracia	 se	 traduz	 como	

certo	 framework	 (OLIVEIRA	et	al.,	2010).	Se	a	escolha	é	 focar	na	maior	 representatividade	

discursiva,	 as	 implicações	 são	 a	 observância	 de	 princípios	 que	 justificam	 moralmente	 a	

decisão	 e	 a	 legitimam.	 Portanto,	 ao	 agregar	 um	 conjunto	 de	 ações,	 mais	 ou	 menos	

democráticas,	o	espaço	de	debate	coletivo	lida	com	diferentes	níveis	de	justificação	moral	e	

legitimidade.	Assim	define	seu	valor	pedagógico	de	democracia	como	uma	escolha	política.	

O	framework	de	princípios	que	opera	a	democracia	corresponde	a	“uma	estrutura	ou	

um	conjunto	de	princípios	norteadores	(...)	descritos	de	tal	forma	que	forneçam	orientação	e	

direção”	 para	 conduzir	 a	 gestão	 do	 conhecimento	 (WONG	 e	 ASPINWALL,	 2004:	 95	 apud	

OLIVEIRA	et	al.,	2010:	156).	Parece	óbvio	que	a	ação	política	que	expõe	o	espaço	público	em	

suas	 finalidades	 moral,	 política	 e	 pedagógica	 não	 apenas	 implica	 certo	 valor	 pedagógico	

positivo	de	democracia	mas,	em	simultâneo,	expõe	os	atores	envolvidos	ao	constrangimento	

ético	necessário	para	a	tomada	de	decisão	em	nome	do	interesse	coletivo.	

	Esse	 torna-se	o	 caminho	possível	 para	 afirmar	o	modelo	 contratual	 como	vontade	

geral,	 sustentar	o	contrato	social	em	que	a	soberania	se	 traduz	na	autonomia	 individual	e	

coletiva.	Essa	é	a	possibilidade	teórico-empírica	testada	no	caso	em	estudo.	

	

2.2.3					Etapa	2	-	A	pesquisa	conforme	os	objetivos	

O	estudo	de	caso	possibilita	que	as	leis	identificadas	na	experiência	sejam	“pensadas	

sob	forma	de	regras	aptas	a	descobrir	novos	fatos”	(BACHELARD,	2000:122).	Neste	estudo,	

as	 regras	 definem	 a	 ação	 política	 como	 categoria	 de	 análise	 histórico-crítica	 em	 suas	

implicações.	A	análise	da	participação	na	teoria	e	empiria	e	no	caso	do	Concidades-Ba	quer	

entender	 o	 problema	 complexo	 da	 efetividade	 da	 participação	 social	 como	 demanda	 de	

justificação	moral,	 legitimidade	política	 e	pedagogia	da	própria	 ação;	 ou	 seja,	 analisa-se	o	

que	qualifica	o	espaço	público	de	debate	em	sua	condição	de	representar	a	soberania	social	

ali	mediada	como	um	procedimento	político	legítimo	e	moralmente	justificado	(ou	não)	e	o	

que	isso	significa	em	termos	de	pedagogia	de	democracia.	

Conforme	 os	 parâmetros	 informados	 nas	 teorias	 da	 comunicação,	 democracia	 e	

pedagogia	que	lidam	com	o	democrático,	a	ação	política	tanto	pode	reproduzir	e	cristalizar	o	

modelo	 tradicional	 da	 democracia	 representativa	 quanto	 avançar	 com	 as	 práticas	 de	
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democracia	 participativa;	 a	 condição	 de	 agregado	 político	 do	 modelo	 sufragista,	

incompatível	 com	 a	 autonomia	 de	 escolha	 para	 representar	 o	 desejo	 de	 todos	 como	

soberania	 social,	 é	 posta	 em	 suspenso	 ou	 stand	 by.	 Lida-se	 com	 a	 legitimidade	 política,	

justificação	 moral	 e	 pedagogia	 de	 democracia	 necessárias	 à	 representação	 discursiva.	 O	

framework	da	ação	política	deve	distinguir	a	efetividade	própria	entre	o	que	é	afirmado	no	

normativo	 e	o	 realizado	nas	práticas	 reais;	 a	 transformação	possível	mostra-se	na	 relação	

entre	o	discurso	hegemônico	e	o	que	se	contrapõe	a	ele	-	contra-hegemônico.	

O	conceito	adotado	de	framework	informa	a	atenção	que	é	dada	à	justificação	moral	

e	 à	busca	de	 legitimidade	política	 e	define	a	qualidade	da	aprendizagem	política,	 ou	 seja,	

informa	como	os	princípios	democráticos	operados	lidam	com	propósitos	de	res	publica	ou	

deles	se	distancia.	Em	outros	termos,	observa-se	como	a	ação	política	mobiliza	ou	fragmenta	

a	sociedade	em	diferentes	níveis.	Os	fins	de	justificação,	legitimidade	e	pedagogia	lidam	com	

outras	questões	comunicativas	de	contexto	social;	porém,	o	que	qualifica	o	político	na	ação	

coletiva	 auto-define	 seu	 lugar	 de	 fala	 como	 um	 framework	 que	 destaca	 princípios	 e	

objetivos,	 reverbera	 na	 esfera	 pública	 interna	 e	 externa	 e	 dimensiona	 o	 qualitativo	 de	

espaço	público	para	o	debate.		

Segundo	Oliveira	e	colegas	(2010),	o	grau	de	detalhamento	de	um	framework	pode	

incluir	aspectos	variados	de	abordagens33.	O	framework	da	ação	política	em	foco	implica	em	

resultados	 -	 documentos,	 atos,	 processos	 de	 interação	 disponíveis,	 relatórios,	 decisões;	

informa	 a	 condição	 do	 espaço	 público	 operar	 a	 democracia	 –	 o	 tanto	 que	 é	 poroso	 às	

demandas	sociais,	visível,	disponível	e	acessível,	accountable	e	consensual	quando	ainda	em	

curso.	 Seus	 retrocessos	 e	 avanços	 lidam	 com	 o	 valor	 educativo	 que	 a	 democracia	

participativa	oferece	como	dimensões	de	análise	-	social	e	histórica	(DEWEY,	2011).	

A	 ação	 política	 em	 sua	 qualidade	 da	 interação	 ou	 dimensão	 social	 informa	 a	

qualidade	da	 interface	da	ação	política	com	a	sociedade	em	geral	quando	ainda	em	curso;	

lida	com	demandas	em	diferentes	níveis	e	contextos,	canais	de	escuta,	debate	de	propostas	

e	 críticas	 recebidas,	 e	 assim	 por	 diante;	 informa	 a	 ação	 política	 em	 seus	 princípios	 e	

																																																								
33	Os	 autores	 citam	 um	 conjunto	 bastante	 amplo	 que	 pode	 detalhar	 um	 framework:	 alinhamento	 com	 os	
objetivos;	 ambiente	 externo;	 avaliação;	 benefícios;	 comunicação;	 conhecimento	 explícito	 e	 tácito;	 cultura;	
estratégia;	 fases;	 mapeamento	 do	 conhecimento;	 objetivos;	 plano	 de	 melhorias;	 recursos	 financeiros;	 os	
responsáveis	 pela	 gestão	 do	 conhecimento;	 sistema	 para	 motivar	 a	 participação;	 suporte	 do	 gestor;	
tecnologias;	e,	treinamento.	
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finalidades	enquanto	processo.	A	dimensão	histórica	expressa	o	sentido	de	continuidade	da	

ação;	 avalia	 a	 experiência	 acumulada	e	 reflete	perdas	e	 ganhos	de	aprendizagem	política.	

Juntas,	 sustentam	 a	 justificação	 moral	 e	 legitimidade	 mobilizada	 e	 informam	 a	 condição	

pedagógica	da	prática	–	lidam	com	níveis	entre	a	pior	e	a	melhor	hipótese	de	democracia.	A	

qualidade	do	espaço	público	enquanto	debate	em	processo,	portanto,	se	define	como	ação	

política	que	operacionaliza	a	democracia	no	projeto	participativo	em	foco.		

Assim,	confrontados	os	conceitos	teóricos	com	o	estudo	empírico	na	agenda,	o	teste	

empírico	realiza-se	em	etapas	complementares:	

a) 			estudo	 da	 qualidade	 do	 espaço	 público	 na	 democracia	 participativa	

delimitado	no	caso	do	Concidades-Ba;	

b) análise	 combinada	 de	 técnicas	 para	 avaliar	 a	 ação	 política	 que	 qualifica	 o	

espaço	 público	 –	 o	 que	 o	 processo	 político	 sustenta	 em	 termos	 de	 justificação,	

legitimidade	e	pedagogia:	

i. 					normativo	 e	 operacional	 –	 regimento	 interno,	 atas	 e	 atos	 de	

interação;	

ii. 					o	 que	 mostra	 a	 realidade	 –	 observação/imersão	 no	 espaço	 de	

debate;	

iii. 					entrevistas	 em	 profundidade	 com	 atores	 sociais	 implicados	 na	

participação	política,	tomados	como	intérpretes	dos	conselhos;	

iv. 				questionário	auto-avaliativo	pelo	plenário	do	Concidades-Ba.	

Para	aplicar	os	questionários	de	auto-avaliação	dos	processos	com	alguma	garantia	

de	retorno,	optou-se	por	entregá-lo	no	primeiro	turno	de	atividades	com	recomendação	de	

resposta	até	o	começo	do	segundo	turno,	num	mesmo	dia	de	sessão	plenária.	As	questões	

foram	 sintetizadas	 nas	 dimensões	 longitudinal	 e	 lateral	 da	 ação	 política,	 em	 busca	 da	

verdadeira	situação	de	aprendizagem:	“(...)	tanto	histórica	quanto	social.	(...)	tanto	ordenada	

quanto	dinâmica"	(Dewey,	2011:17)	-	ver	APÊNDICE	A.	Na	entrega	do	questionário	reforçou-

se	a	finalidade	da	pesquisa	e	a	aceitação	voluntária	para	responder	às	questões.	Do	total	de	

48	 questionários	 entregues	 sob	 compromisso,	 39	 foram	 devolvidos	 (81%),	 sendo	 29	

completos,	cujas	análises	se	encontram	no	capítulo	7.	

As	entrevistas	em	profundidade	foram	adotadas	como	teste	de	reforço	para	a	leitura	

da	 realidade;	 buscou-se	 uma	 alternativa	 para	 evitar	 a	 interpretação	 distorcida	 tendo	 em	
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conta	possíveis	 respostas	enviesadas	no	questionário	ou	na	atuação	das	sessões	plenárias.	

Conforme	já	destacado	no	item	Limitações	da	pesquisa,	identificou-se	entre	os	atores	sociais	

do	Concidades-Ba	uma	tendência	de	controle	de	resultados	da	pesquisa.	As	entrevistas	em	

profundidade	buscaram	respostas	mais	concretas	e	foram	também	uma	forma	de	escuta	de	

outros	 atores	 sociais	 com	 histórico	 em	 conselhos	 gestores	 e	 outras	 IPs.	 Nesse	 sentido	 as	

entrevistas	ampliam	e	sustentam	a	 ideia	de	campo	com	problemas	comuns	de	efetividade	

das	IPs.	A	imersão	nas	ações	do	Concidades-Ba	(observação-participante)	deu	origem	ao	que	

é	denominado	“Caso	Emblemático”	-	CE,	apresentado	no	capítulo	7;	os	CEs	avaliam,	também	

na	 perspectiva	 do	 telos	 democrático,	 impactos	 significativos	 aos	 sentidos	 de	 justificação	

moral,	legitimidade	política	e	implicações	pedagógicas	da	ação	política	que	se	desenvolve	no	

espaço	público	de	debate,	como	democracia	participativa.		

Além	 das	 análises	 decorrentes	 de	 cada	 técnica	 em	 específico,	 a	 combinação	 das	

entrevistas,	 questionário	 de	 auto-avaliação	 e	 observação	 em	 campo	 auxiliou	 a	 melhor	

interpretar	 a	 realidade	 das	 ações	 e	 atores	 envolvidos.	 A	 observação	 em	 campo	 tornou-se	

importante	para	destacar	a	responsabilidade	do	papel	interpretativo	de	pesquisador,	assim	

confrontado	com	outras	técnicas	de	levantamento	de	dados;	o	procedimento	de	contrapor	

as	 conclusões	 com	 as	 perspectivas	 das	 vozes	 analisadas	 ofereceu	mais	 confiança	 para	 as	

interpretações,	conforme	previsto	por	Glasser	e	Strauss	(1967).	Os	capítulos	seguintes	–	3,	4	

e	 5	 –	 compõem	 a	 Parte	 2	 e	 contextualizam	 a	 emergência	 dos	 conceitos	 centrais	 e	 seus	

desdobramentos.	
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PARTE	2	

3	

	

	

DEMOCRACIA	HOJE	

	

Democracy	is	good.	I	say	this	because	other	systems	are	worse.”	
(Jawaharal	Nehru)	

	

Conforme	sugere	o	título,	esse	tema	geral	–	Democracia	hoje	–	se	desenvolve	como	

capítulos	 teóricos	3,	 4	 e	5;	 busca	 identificar	 entre	divergências	 e	 convergências	 teóricas	o	

que	 conceitua	 a	 ação	 política	 no	 espaço	 público	 como	 um	 framework	 que	 opera	 as	

dimensões	democrática,	 comunicativa	e	pedagógica	e	no	que	este	operacional	 impacta	na	

efetividade	das	práticas	democráticas	nos	dias	atuais.	Esse	breve	 rastreio	distingue	a	ação	

política	 de	 participação	 social	 da	 ação	 política	 tradicional	 de	 fins	 eleitorais,	 tendo	 em	

perspectiva	o	papel	que	lhe	é	atribuído	em	nossos	dias:	o	exercício	da	função	soberana	ou	

de	autonomia	dos	indivíduos	para	definir	o	bem	comum	no	contrato	social	vigente.	Busca-se	

identificar	 o	 que	 sustenta	 o	 estatuto	 político	 da	 sociedade	 civil	 no	 operacional	 da	

democracia.	

No	 que	 contextualizam	 os	 conceitos	 centrais	 deste	 trabalho,	 sua	 emergência	 e	

transformação,	a	Parte	2	da	tese	explicita:	as	funções	originais	e	formas	de	apropriação	ou	

justificação	empírica	e	teórica	do	que	vem	caracterizando	a	democracia	nas	últimas	décadas;	

e	 o	 que	 se	 torna	 significativo	 no	 desenho	 atual	 da	 democracia	 participativa.	 Desse	modo	

quer	 atender	 aos	 dois	 primeiros	 objetivos	 específicos	 da	 tese:	 (1)	 revisar	 na	 literatura	 a	

aproximação	 teórica	 que	 caracteriza	 a	 condição	 de	 efetividade	 da	 ação	 política	 como	

qualitativo	de	espaço	público	associado	ao	telos	democrático;	e	sustentar	uma	(2)	tipologia	

de	análise	da	democracia	participativa	que	pretende	afirmar	o	bem	comum	e	a	cultura	de	

democracia;	 ou	 seja,	 o	 que	 sustenta	 a	 ação	 política	 como	 um	 framework	que	 qualifica	 o	

espaço	 público	 de	 debate	 em	 sua	 condição	 de	 acessar	 a	 representação	 discursiva	

legitimidade	e	valor	pedagógico	como	res	publica.	
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	3.1			ANTECEDENTES	DA	DEMOCRACIA	

	

Uma	 síntese	 histórica	 no	 tema	 da	 democracia	 informa	 que,	 no	 âmbito	 geral	 das	

sociedades	ocidentais,	a	igualdade	formal	do	sufrágio	universal	buscou	se	ajustar	à	equação	

do	direito	igual	do	cidadão	em	participar	na	organização	político-administrativa	do	Estado.	É	

sabido	 que,	 desde	 a	 tradução	 moderna	 do	 Estado	 como	 um	 contrato	 social,	 o	 direito	 à	

participação	 política	 passou	 a	 envolver	 disputas	 de	 cidadania	 (quem	 é	 cidadão),	 de	

representação	 (quem	 ocupa	 os	 espaços	 nas	 instituições)	 e	 soberania	 (quem	 define	 as	

funções	e	limites	do	Estado).	Ao	longo	dos	dois	últimos	séculos,	a	democracia	tem	assumido	

diferentes	sentidos	no	debate	dessas	questões.	

As	 controvérsias	 emergem	 quando	 novas	 esferas	 do	 social	 passam	 a	 reclamar	 o	

direito	à	cidadania,	desde	que	Rousseau	(1712-1778)	escreveu	a	primeira	teoria	moderna	da	

soberania;	assim	a	democracia	percorreu	diferentes	etapas	em	busca	de	realizar	o	que	hoje	

é	 o	 ideal	 de	 autonomia	 política	 e	 autogoverno.	 Depois	 de	 Rousseau,	 a	 liberdade	 positiva	

passou	a	 ser	entendida	por	muitos	 como	a	 condição	natural	de	<todos>	os	 indivíduos	em	

participar	na	tomada	de	decisão	das	normas	a	que	são	submetidos.	Rousseau	alargou	a	ideia	

de	 democracia	 que	 vigorou	 no	 começo	 dos	 tempos	 modernos,	 quando	 a	 burguesia,	

enquanto	esfera	pública	significativa	no	ambiente	social	se	contrapôs	à	autocracia	(decisões	

de	cima	para	baixo),	afirmando-se	como	classe.	

As	 etapas	 seguintes	 desde	 então	 tem	 caracterizado	 a	 busca	 de	 afirmar	 formas	 de	

governo	 em	 que	 as	 diretrizes	 no	 Estado	 saem	 da	 base	 para	 o	 topo,	 seja	 mediante	 a	

participação	autônoma	dos	destinatários	na	elaboração	das	normas	ou	na	 legitimação	das	

mesmas	 (URGATE,	 2004).	 Essa	 possibilidade	 da	 democracia	 ampliada	 abriu	 um	 leque	 de	

distintas	 práticas,	 entre	 resistências	 e	 disputas	 em	 torno	 do	 que	 seja	 soberania	 e	 do	 que	

pode	 ser	 o	 melhor	 para	 todos.	 Nesse	 percurso	 histórico	 couberam	 contrassensos	 do	

nazismo,	fascismo,	guerras,	etc.	As	experiências	traumáticas	incorreram	numa	multiplicidade	

de	 estudos	 que	 explicam	 a	 democracia	 em	 seus	 paradoxos	 e	 ambiguidades	 conceituais,	

conforme	as	perspectivas	(VILLELA,	2013).	
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Como	informa	Nobre	(2004)	-	inspirado	em	Held	(1996),	nos	dias	atuais	“democracia	

é	 quase	 uma	 unanimidade.	 Ao	 mesmo	 tempo,	 o	 sentido	 do	 termo	 parece	 fluido,	

escorregadio.”	(NOBRE,	2004:21).	Assim,	uma	abordagem	ajuizada	sobre	o	tema	recomenda	

um	breve	recurso	à	própria	história	para	situar	o	contexto	em	que	o	termo	vem	adquirindo	

sentidos	diferentes	e	como	estes	são	modelados	nos	ambientes	social,	econômico	e	político	

do	mundo	moderno.	Para	entender	essa	modelagem	é	preciso	distinguir	a	condição	crítica	

de	 intérprete	 que	 possibilita	 entender	 as	 demandas	 do	 presente	 ao	mesmo	 tempo	 como	

fruto	e	condição	de	construção	da	própria	história,	o	que	torna	essencial	a	liberdade	como	

autonomia	dos	indivíduos.	

Nessa	perspectiva	histórico-crítica,	o	ideal	democrático	participativo	confirmou-se	na	

modernidade	 como	 sufrágio	 universal	 e	 resultado	 de	 muitas	 lutas	 em	 que	 se	 tornaram	

emblemáticos	 três	 grandes	 movimentos	 político-sociais,	 como	 realizadores	 dos	 princípios	

que	 passaram	a	 nortear	 o	 Estado	Democrático	 de	Direito.	O	 primeiro	 desses	movimentos	

ficou	conhecido	como	Revolução	Inglesa	e	configurou-se	num	golpe	de	Estado	influenciado	

pelas	ideias	de	J.	Locke;	sua	grande	expressão,	o	Bill	of	Rights	 (1689),	é	de	fato	um	acordo	

em	 que	 o	 rei	 se	 submete	 às	 leis	 do	 Parlamento	 britânico.	 Nesse	 evento	 houve	 o	

reconhecimento	de	que	as	bases	do	poder	e	do	conhecimento,	por	muitos	séculos	afirmadas	

como	uma	herança	de	 família	entre	 reis	e	nobres,	eram	direitos	das	pessoas	–	a	princípio	

<pessoas>	eram	os	burgueses,	que	se	afirmavam	como	classe	social.		

O	segundo	evento,	a	Revolução	Americana,	resultou	na	Declaração	de	Independência	

das	treze	colônias	em	1776,	que	assim	de	desligaram	das	obrigações	de	submissão	às	regras	

comerciais	 e	 leis	 da	 Inglaterra;	 e	o	 terceiro,	 a	Revolução	Francesa,	 sob	 forte	 influência	de	

Rousseau,	defendeu	os	princípios	da	Liberdade,	Igualdade	e	Fraternidade,	universalizados	na	

Declaração	dos	Direitos	do	Homem	e	do	Cidadão,	em	1789.	

Observa-se	 nesses	 eventos	 emblemáticos	 que	 a	 retomada	 da	 democracia	 como	

princípio	político	na	modernidade	avançou	como	uma	sucessão	de	ressignificações	do	social	

–	nele	o	político	e	o	econômico	-,	desde	a	grande	mudança	ocorrida	na	base	do	poder,	antes	

divina	e	natural,	para	a	razão.	O	percurso	histórico	desde	a	emergência	da	burguesia	como	

classe	e	na	realidade	das	sociedades	de	massa	passou	a	ter	como	base	a	chamada	“esfera	

pública”	 (HABERMAS,	 1984)	 ou	 vontade	 dos	 cidadãos.	 Ocorre	 que	 a	 esfera	 pública	
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incorporou	outras	esferas	sociais,	desde	a	afirmação	gradual	de	proprietários,	artesãos	e	da	

classe	operária	até	o	voto	como	um	direito	universal	de	homens	e	mulheres.		

Assim,	essa	trajetória	que	vem	definindo	a	dimensão	política	do	Estado	–	a	esfera	do	

que	 é	 público	 no	 desenvolvimento	 da	 democracia,	 nos	 dois	 últimos	 séculos	 percorreu	

tragédias,	 alcançou	 o	 desencanto	 social	 e,	 nos	 dias	 atuais,	 mantém	 a	 possibilidade	 de	

autonomia	 dos	 povos	 e	 dos	 indivíduos	 sendo	 a	melhor	 solução	 política	 para	 identificar	 e	

representar	a	res	publica,	ou	seja,	o	interesse	geral	dos	que	são	submetidos	às	regras	sociais.		

Nesse	quadro	de	grandes	disputas,	 importa	destacar	que	as	ressignificações	podem	

ser	 entendidas	 como	 uma	 ordem	 natural	 das	 coisas:	 conforme	 a	 dialética	 hegeliana,	 o	

presente	 resulta	 do	 passado;	 mas,	 também	 como	 uma	 transformação	 provocada	 por	

pressões	 e/ou	 acordos	 intencionais,	 sejam	 de	 ordem	 econômica,	 social	 ou	 política.	 Nessa	

segunda	explicação	da	dialética	marxista,	o	presente	é	trampolim	para	o	futuro,	a	história	é	

uma	 construção	 da	 sociedade,	 o	 que	 abre	 a	 possibilidade	 da	 revolução	 pacífica	 como	um	

processo	de	democracia	permanente	-	a	via	da	política.		

Como	 será	 visto,	 essa	 distinção	 da	 história	 como	 consequência	 das	 decisões	 do	

presente	 ou	 como	 construção	 do	 coletivo	 social	 se	 torna	 não	 apenas	 significativa;	 ela	 é	

necessária	no	cenário	da	ação	política	como	autonomia	de	escolha	nos	dias	atuais.	

	

3.1.1			Origem	moderna	–	a	burguesia	como	classe	

O	 percurso	 histórico	 desta	 narrativa	 pode	 ser	 iniciado	 no	 ambiente	 da	 nobreza	

empobrecida	 pelas	 lutas	 e	 guerras	 que	 passa	 a	 depender	 dos	 favores	 e	 recursos	 da	

burguesia	emergente	do	comércio,	desde	as	grandes	navegações	ao	mercantilismo.	Esse	é	o	

mesmo	ambiente	de	origem	dos	direitos	na	modernidade,	associados	ao	contratualismo	que	

desbanca	 a	 "autoridade	 superior"	 do	 clero	 e	 da	 nobreza,	 na	 definição	 do	 "bem	 comum".	

Como	 suposto,	 os	 contratualistas	 entendem	que	o	 Estado	 (ou	 Sociedade)	nasce	 como	um	

contrato.	 Desse	 modo,	 o	 Deus	 no	 homem	 deixou	 de	 ser	 revelado	 aos	 escolhidos	 para	

governar.	 No	 quadro	 de	 grandes	 conflitos	 sociais,	 desordens	 e	 instabilidades,	 o	 realismo	

racional	 se	 impôs	 como	melhor	 solução	 para	 as	 sociedades	 emergentes	 do	 comércio,	 do	

mercantilismo	 e	 das	 trocas	 culturais	 -	 a	 aproximação	 com	 outras	 civilizações	 e	 formas	 de	

governo.	
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Porém	 muitos	 conceitos	 e	 práticas	 ainda	 hoje	 vigentes	 se	 mostram	 presentes	 no	

pensamento	político	que	forja	os	primeiros	passos	do	contratualismo,	p.	ex.,	nas	 ideias	do	

florentino	Maquiavel	 	 (1469-1527)	 e	 a	 defesa	 da	verità	 effettuale	–	a	 verdade	 efetiva	 das	

coisas.	 Maquiavel	 examinou	 <a	 realidade	 como	 ela	 é>	 quando	 a	 maior	 parte	 dos	

governantes	não	 conseguia	manter-se	no	poder	por	período	 superior	 a	dois	meses;	 nesse	

quadro	ele	analisou	o	<poder>	como	algo	que	muitos	almejam	e	desconhecem,	no	ideal	d´O	

Príncipe	(1513),	indivíduo	ou	corpo	administrativo	capaz	de	fazer	reinar	a	ordem	e	estabilizar	

o	 Estado.	 Para	Maquiavel,	 os	 ciclos	 de	 estabilidade	 e	 paz	 entre	 conflitos	 e	 anarquia	 eram	

decorrentes	da	própria	natureza	humana	e	suas	paixões	e	instintos	malévolos:	homens	em	

geral	ingratos,	volúveis,	simuladores,	covardes	ante	o	perigo	e	ávidos	de	lucro.		

O	termo	corrupção	ainda	não	tinha	entrado	na	gramática	política.	Porém	Maquiavel	

foi	o	primeiro	a	identificar	a	instabilidade	social	como	duas	forças	opostas:	“uma	das	quais	

provém	 de	 não	 desejar	 o	 povo	 ser	 dominado	 nem	 oprimido	 pelos	 grandes,	 e	 a	 outra	 de	

quererem	 os	 grandes	 dominar	 e	 oprimir	 o	 povo.”	 (apud	 SADEK,	 2011:	 18).	 O	 problema	

político	tornava-se,	para	O	Príncipe,	encontrar	mecanismos	que	impusesse	a	estabilidade	das	

relações	 –	 o	 que	 significava	 sustentar	 determinada	 correlação	 de	 forças.	 Ao	 tempo	 de	

Maquiavel,	a	melhor	solução	para	governar	estava	no	Principado	ou	na	República;	a	escolha	

dependia	da	necessidade	concreta	para	inibir	a	vitalidade	das	forças	desagregadoras.	Nesse	

quadro,	os	conflitos	se	tornavam	desejáveis	enquanto	sinal	da	cidadania	ativa.	

Maquiavel	amargou	grandes	perseguições	por	enfrentar	o	dogma	da	predestinação	

do	 governante	 e	manteve-se	 coerente	 com	o	 que	 defendeu	 como	 atividade	 política.	 Para	

ele,	a	política	é	uma	prática	do	homem	de	virtù,	que	possui	o	domínio	da	fortuna	-	o	homem	

que	faz	a	história.	Sua	ideia	de	fortuna	esteve	vinculada	à	deusa	que	em	diferentes	culturas	

era	possuidora	dos	bens	mais	desejados:	honra,	riqueza,	glória	e	poder,	somente	acessíveis	

aos	 possuidores	 da	 virtù.	 Em	 sua	 lógica,	 o	 livre-arbítrio	 responde	 por	 metade	 das	 ações	

humanas	e	a	outra	metade	é	creditada	ao	destino.	Mas	é	apenas	a	liberdade	do	homem	que	

pode	levá-lo	a	escolher	a	virtù	para	conquistar	a	fortuna34.	

																																																								
34	Vale	destacar	que	em	sua	 imagem	da	virtù	não	cabe	a	bondade	angelical	 religiosa,	mas	as	 formas	de	 lidar	
com	as	tentações	mundanas.	Assim,	o	poder	é	o	uso	virtuoso	da	sabedoria	no	uso	da	força.	A	posse	da	virtù	é	a	
chave	do	sucesso	do	Príncipe;	para	manter	essa	conquista	ele	deve	ser	capaz	de	resistir	aos	inimigos	e	golpes	
da	sorte.	(Ibidem).	O	Príncipe	sábio	guia-se	pela	necessidade:	“aprender	os	meios	de	não	ser	bom	e	fazer	uso	
ou	não	deles,	conforme	a	necessidade.”	(MAQUIAVEL,	apud	SADEK,	2011:	20).	
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Desde	 Maquiavel	 até	 o	 contrato	 social	 de	 Hobbes	 (1588-1679),	 os	 homens	 são	

considerados	em	sua	natureza	violenta.	Assim,	 com	o	 jus	naturale	ou	direito	de	natureza,	

Hobbes	 dá	 a	 cada	 um	a	 liberdade	de	 usar	 seu	 próprio	 poder	 da	maneira	 que	 quiser	 para	

preservar	a	própria	vida.	Os	desejos	e	paixões	humanas,	ou	as	ações	que	delas	resultam,	não	

são	em	si	mesmo	um	pecado	até	que	se	tome	conhecimento	de	uma	lei	que	os	proíba.	Essa	

lei	precisa	ser	criada	por	alguém	e	nenhuma	lei	pode	ser	definida	antes	que	o	conjunto	de	

cidadãos	interessados	no	contrato	tenha	determinado	qual	a	pessoa	que	deverá	fazê-la.	

Na	obra	Leviatã,	de	1651,	Hobbes	definiu	o	contrato	entre	 indivíduos	como	um	ato	

político	 que	 cria	 o	 Estado	 e	 estabelece	 quem	o	 governa.	 Também	o	 Leviatã	 pode	 ser	 um	

único	 homem	 ou	 um	 conjunto	 deles	 escolhido	 para	 a	 função.	 Porém	 o	 governante	 deve	

estar	acima	do	bom	ou	mau	homem	que	lê	aos	outros	com	base	em	si	mesmo;	ele	deve	ser	

capaz	de	ler	o	gênero	humano	em	sua	pluralidade,	com	base	na	lei	de	natureza.	Desse	modo	

Hobbes	distingue	o	direito	(jus)	da	lei	(lex).	O	direito	é	a	liberdade	de	fazer	ou	de	omitir,	ao	

passo	que	a	lei	determina	ou	obriga	a	uma	dessas	duas	coisas.		

O	 que	 ele	 chama	de	 lei	 de	 natureza	 é	 um	preceito	 geral	 que	 proíbe	 a	 um	homem	

submetido	ao	 contrato	 social:	 fazer	 tudo	o	que	possa	destruir	 a	própria	 vida;	privá-lo	dos	

meios	necessários	para	preservá-la;	ou	omitir	o	que	pense	poder	contribuir	para	preservá-la.	

Assim,	a	primeira	lei	fundamental	de	natureza	é	procurar	a	paz	e	segui-la.	Dessa	lei	derivam	

as	outras	(RIBEIRO,	2011:	49).	O	pecado	de	Hobbes	em	seu	ambiente	social	foi	defender	que	

mesmo	a	propriedade	privada	deveria	 ser	disponibilizada	ao	Leviatã	que	daria	à	mesma	o	

melhor	uso.	

Coube	a	J.	Locke	(1632-1704)	a	ideia	de	governo	para	uma	sociedade	de	proprietários	

e	a	crítica	à	tradição	do	direito	divino,	na	ideia	da	vida	política	como	uma	invenção	humana.	

Locke	 popularizou	 o	 ideal	 de	 que,	 para	 garantir	 os	 direitos	 naturais,	 os	 homens	 criam	 os	

governos	 e,	 por	 consentimento,	 constituem	 autoridades.	 Diferente	 do	 que	 acontecia	 no	

absolutismo	 hobbesiano,	 as	 pessoas	 podem	 contestar	 um	 governo	 injusto	 e	 não	 são	

obrigadas	a	aceitar	suas	decisões.	Seu	contrato	social	ofereceu	a	separação	nominal	jurídica	

entre	 o	 público	 e	 o	 privado,	 na	 tentativa	 de	 equacionar	 o	 problema	 da	 liberdade	 e	 da	

igualdade,	temas	fortes	disputados	entre	burgueses	e	nobres	(CARNOY,	1988:24).		

No	 contexto	 daquele	 século	 o	 governo	 consolidou-se	 como	 separação	 de	 poderes.	

Montesquieu	(1689-1755)	teve	a	preocupação	cívica,	ainda	que	aristocrática,	com	o	mau	uso	
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prolongado	do	poder	e	o	risco	ao	retorno	do	despotismo	-	caso	em	que	perdem	a	validez	as	

leis	que	governam	os	atos	dos	 cidadãos	e	estabilizam	o	corpo	político,	 como	os	 costumes	

estabilizam	a	sociedade.	Na	análise	de	Althusser	(1969),	a	separação	dos	poderes	criada	por	

Montesquieu	 quis	 assegurar	 uma	 instância	 independente	 e	 capaz	 de	 moderar	 o	 poder	

executivo,	garantir	uma	correlação	de	forças	como	freios	e	contrapesos,	cuja	força	política	

se	encontrasse	em	base	social	distinta.	Existiam,	ao	tempo,	duas	fontes	de	poder	político:	o	

rei,	cuja	potência	era	a	nobreza,	e	o	povo	-	que	designava	a	burguesia.	Nesse	quadro,	“seria	

necessário	 que	 o	 funcionamento	 das	 instituições	 permitisse	 ao	 poder	 das	 forças	 sociais	

contrariar	 e,	 portanto,	moderar	 o	 poder	 das	 demais”	 (ANTHUSSER,	apud	ALBUQUERQUE,	

2011:94).		

As	 interpretações	abriram	controvérsias	ainda	atuais	 sobre	a	 lógica	de	governo	em	

Montesquieu	 -	 se	ela	de	 fato	quer	 fortalecer	o	poder	do	povo.	Na	visão	de	Held	 (1996),	o	

Estado	constitucional	de	Montesquieu	deveria	limitar-se	a	manter	a	lei	e	a	ordem	no	país	e	

proporcionar	 proteção	 contra	 agressores	 externos.	Montesquieu	 não	 teria	 usado	 o	 termo	

“Estado	 constitucional”,	 mas	 desenvolveu	 argumentos	 que	 visavam,	 em	 parte,	 a		

“despersonalizar”	 a	 estrutura	 de	 poder	 do	 Estado	 de	 modo	 que	 ela	 se	 tornasse	 menos	

vulnerável	a	abusos	por	parte	de	indivíduos	ou	grupos	(1996:51	–	grifo	do	mesmo).	

De	 todo	 modo,	 os	 governos	 escolhidos	 (representativos)	 desde	 então	 passaram	 a	

amparar-se	 em	 constituições	 escritas,	 judiciários	 independentes	 e	 leis	 que	 garantiam	

procedimentos	jurídicos	ainda	atuais:	

(...)	 invenção	 como	 o	 habeas	 corpus	 (proibições	 para	 tortura	 e	

aprisionamento),	 eleições	 periódicas	 de	 candidatos	 à	 legislatura,	

tempo	 limitado	 para	 período	 de	 gestão	 política,	 voto	 secreto,	

referendo	 e	 cassação	 de	 mandato,	 colégios	 eleitorais,	 partidos	

políticos	competitivos,	ouvidoria	pública,	sociedade	civil	e	liberdades	

civis	 como	 o	 direito	 à	 assembleia	 pública,	 e	 liberdade	 de	 imprensa	

(KEANE,	2006:	2-3)35.		

																																																								
35	Tradução	livre	para:	“(...)	invention	like	habeas	corpus	(prohibitions	upon	torture	and	imprisonment),	periodic	
election	 of	 candidates	 to	 legislatures,	 limited-term	 holding	 of	 political	 offices,	 voting	 by	 secret	 ballot,	
referendum	 and	 recall,	 electoral	 colleges,	 competitive	 political	 parties,	 ombudsmen,	 civil	 society	 and	 civil	
liberties	such	as	right	to	assemble	in	public,	and	liberty	of	the	press.”	(KEANE,	2006:	2-3).	
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Esse	 modelo	 representativo	 foi	 contestado	 por	 Rousseau	 (1712-1778)	 em	 sua	

dimensão	 política.	 Porque	 conheceu	 a	 liberdade	 em	 seu	 Estado	 e	 cidade	 de	 origem	

(Genebra-Suíça),	Rousseau	entendeu	que	<todos>	os	homem	nascem	livres	e	 iguais,	sejam	

eles	nobres,	burgueses,	lavradores,	artesãos	ou	operários.	Preocupado	com	as	questões	do	

direito	e	da	justiça,	suas	ideias	inspiraram	o	desenvolvimento	da	democracia,	em	especial	a	

democracia	 participativa,	 tema	 desta	 tese.	 Ele	 defendeu	 um	 contrato	 social	 capaz	 de	

garantir	os	direitos	da	coletividade	-	pessoas	que	voluntariamente	convivem,	não	por	dever	

ou	medo,	mas	por	convenção.	

Para	 Rousseau,	 “somente	 a	 vontade	 geral	 tem	possibilidade	de	 dirigir	 as	 forças	 do	

Estado,	segundo	o	fim	de	sua	instituição,	isto	é,	o	bem	comum”	(ROUSSEAU,	2002:36).	Com	

essa	ideia	de	direito	político	democrático	ele	faz	a	distinção	entre	“Estado	e	governo,	entre	o	

poder	 soberano	 e	 sua	 forma	 transitória	 de	 organização”	 (NOBRE,	 2004:25,	 grifo	 meu),	

conceitos	caros	à	ideia	de	política	nos	dias	atuais:	

“Que	é,	portanto,	o	governo?	Um	corpo	intermediário,	estabelecido	

entre	os	vassalos	(o	Estado)	e	o	soberano	(o	povo),	para	possibilitar	a	

recíproca	 correspondência,	 encarregado	 da	 execução	 das	 leis	 e	 da	

manutenção	 da	 liberdade,	 tanto	 civil	 como	 política”	 (ROUSSEAU,	

2002:	59).	

Na	 lógica	 de	 Rousseau,	 o	 exercício	 da	 vontade	 geral	 torna	 a	 sociedade	 um	 ser	

coletivo	e	soberano	que	não	pode	ser	representado	senão	por	si	mesmo.	A	representação	

política	 é,	 para	 ele,	 um	 mecanismo	 ilegítimo	 na	 constituição	 das	 leis	 porque	 tende	 a	

informar	a	vontade	de	poucos	sobre	o	geral,	o	que	destrói	o	corpo	político:	“o	particular,	por	

sua	natureza,	tende	às	preferências,	e	a	vontade	geral	à	igualdade”	(2002:	37).	A	concepção	

de	 administração	 legítima	 quis	 superar	 as	 práticas	 de	 governo	 predominantes	 na	 Europa.	

Para	Rousseau,	a	ideia	de	que	apenas	uma	centena	de	homens	governa	como	se	fossem	os	

únicos	 seres	 humanos,	 divide	 a	 espécie	 humana	 em	 “rebanhos	 de	 gado”,	 dos	 quais	 o	

governante	cuida	para	devorá-los.	 “A	 força	constituiu	os	primeiros	escravos,	a	covardia	os	

perpetuou”	(Ibidem).	

No	 ideal	 de	 democracia	 de	 Rousseau,	 homem	 nenhum	 possui	 autoridade	 natural	

sobre	seu	semelhante:	o	medo,	a	força,	a	loucura,	não	produzem	o	direito.	Assim	entendeu	

que	renunciar	ao	direito	político	é	renunciar	à	própria	liberdade:	“é	o	mesmo	que	renunciar	
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à	qualidade	de	homem,	aos	direitos	de	humanidade,	 inclusive	aos	seus	deveres”	 (Idem,	p.	

17).	Mas,	para	deliberar	sobre	o	bem	comum	a	vontade	geral	deve	se	distinguir	da	vontade	

de	todos:	a	vontade	geral	olha	para	o	interesse	comum,	enquanto	a	outra	cuida	do	interesse	

privado,	ou	a	soma	de	vontades	particulares.	Assim	definiu	uma	regra	básica	de	deliberação	

ainda	útil:	“tirai	dessa	mesma	vontade	as	que	em	menor	ou	maior	grau	reciprocamente	se	

destroem,	e	resta	como	soma	das	diferenças	a	vontade	geral”	(Idem,	p.	41).	

No	contrato	social	que	Rousseau	definiu,	cada	contratante	condiciona	sua	liberdade	

ao	bem	da	comunidade	e	procura	proceder	de	acordo	com	as	aspirações	de	todos	-	ou	da	

maioria;	 o	 legislador	 deve	 buscar	 o	 “maior	 bem	 de	 todos”:	 a	 liberdade	 e	 a	 igualdade.	

Rousseau	entendeu	a	dificuldade	para	a	igualdade	como	graus	de	poder	e	riqueza	desiguais:	

“(...)	 quanto	 ao	 poder,	 esteja	 acima	 de	 toda	 violência	 e	 não	 se	 exerça	 jamais	 senão	 em	

virtude	da	 classe	e	das	 leis;	 e	quanto	à	 riqueza,	que	nenhum	cidadão	 seja	 assaz	opulento	

para	poder	comprar	outro,	e	nem	tão	pobre	para	ser	constrangido	a	vender-se”(Idem,	p.73).		

No	Estado	soberano	que	ele	prevê,	as	ordens	podem	ser	consideradas	como	vontade	

geral	 apenas	 “enquanto	 o	 soberano,	 livre	 para	 a	 isso	 se	 opor,	 não	 o	 faz.	 Em	 semelhante	

caso,	deve-se,	do	silêncio	universal,	presumir	o	consentimento	do	povo”	(Idem,	p.	37).	Para	

Rousseau,	 a	 participação	 política	 é	 educativa	 na	medida	 em	 que:	 as	 decisões	 são	melhor	

acatadas	 se	 construídas	 de	 forma	 coletiva;	 a	 cooperação	 apenas	 dá-se	 em	 torno	 de	

interesses	comuns,	em	geral	mais	abrangentes;	os	indivíduos	são	parte	de	uma	coletividade;	

e,	em	especial,	a	vontade	geral	pode	errar	em	sua	busca	do	melhor,	onde	cabe	a	reavaliação	

de	processos.	

Assim,	pode-se	dizer	que	o	contrato	social	de	Rousseau	contava	com	a	educação,	a	

racionalidade	fundamental	e	a	boa	vontade	dos	homens	para	obter	o	equilíbrio	e	manter	o	

interesse	social	sobre	o	interesse	individual.	A	escolha	pela	liberdade,	vinculada	à	condição	

de	 consciência	 e	 informação	 dos	 cidadãos	 comprometidos	 com	 a	 vontade	 geral	 e	 sua	

soberania,	seria	a	garantia	de	evitar	o	excesso	de	riqueza	ou	pobreza.	Assim,	acreditava,	a	

tirania	só	prosperava	onde	as	condições	democráticas	não	se	cumpriam	(CARNOY,	1988:36).	

Porém	Smith	 (1723-1790),	 contemporâneo	de	Rousseau	alavancou	a	 teoria	 clássica	

liberal	 de	 Locke	 sobre	 as	 elites	 nas	 relações	 sociais	 com	 a	 "mão	 invisível"	 do	 capital	 na	
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sociedade36.	Smith	defendeu	que	as	paixões	humanas,	submetidas	a	impulsos	irresistíveis	de	

ganho	material,	eram	não	só	desejáveis	mas	resultara	em	benefício	para	o	maior	número	de	

pessoas.	 Seu	 axioma	 fundamental	 afirmou	 que	 "cada	 indivíduo	 agindo	 em	 seu	 próprio	

interesse	 (econômico),	 quando	 colocado	 junto	 a	 uma	 coletividade	 de	 indivíduos,	

maximizaria	o	bem-estar	 coletivo"	 (SMITH,	1988:37	apud	 Carnoy	 (1988).	A	 "mão	 invisível"	

justificaria	 um	 paradoxo	 da	 época:	 Mandeville,	 setenta	 anos	 antes,	 teria	 prenunciado	 os	

riscos	do	desemprego	e	da	insuficiência	de	consumidores	associada	às	paixões	humanas,	ou	

seja,	à	tendência	da	produção	industrial	entrar	em	colapso	por	falta	de	consumidores.	

Smith	 defendeu	 que	 o	 resultado	 geral	 de	 prosperidade	 e	 bem-estar	 da	 sociedade	

justificava	 a	 paixão	 pela	 aquisição	 não	 como	 avareza	 nem	 imoral.	 Assim,	 "considerou	 a	

configuração	dos	sentimentos	humanos	de	tal	forma	que	a	sociedade	poderia	existir	sem	a	

intervenção	direta	da	vontade	geral"	(CARNOY,	1988:40	–	grifo	do	mesmo).	Esse	ideal	veio	a	

construir	 a	 base	 de	 discussão	 para	 o	 pensamento	 utilitarista,	 essência	 da	 doutrina	 liberal	

capitalista	 no	 século	 XIX,	 já	 no	 ambiente	 social	 do	 conflito	 de	 classes,	 na	 resistência	 dos	

artesãos	ao	sistema	fabril	e	reivindicações	dos	trabalhadores.	Em	especial	na	Inglaterra,	eles	

reclamavam	por	direitos	políticos	(votar	e	ser	votado),	então	limitados	aos	proprietários.	

No	 que	 defendeu	 a	 autonomia	 dos	 indivíduos	 como	base	 para	 a	 prosperidade	 dos	

negócios,	 Smith	 provocou	 o	 desenvolvimento,	 no	 quadro	 político,	 da	 representação	 dos	

interesses.	Defendida	pelos	ingleses	Jeremy	Bentham	(1748-1832)	e	James	Mill	(1773-1836),	

a	escolha	realizada	através	do	voto	foi	vista	como	o	exercício	de	alguma	forma	de	controle	

dos	 cidadãos	 sobre	 seus	 representantes;	 tinha-se	 em	 mente	 a	 proteção	 dos	 interesses	

privados.	 Ainda	 que	 se	 tratasse	 de	 uma	 cidadania	 limitada	 a	 proprietários,	 James	 Mill	

destacou	a	necessidade	da	educação	do	eleitorado	para	o	voto	responsável.	

A	 questão	 passou	 a	 ser	 como	 o	 Estado	 liberal	 deveria	 se	 comportar	 em	 uma	

sociedade	atingida	pelo	conflito	de	classes	–	trabalhadores	e	burgueses.	O	Estado	passou	a	

ser	questionado	em	suas	funções	e	prevaleceu	o	princípio	utilitarista:	o	ordenamento	de	leis	

																																																								
36	A	 ideia	da	"mão	 invisível"	do	capital	provocaria	 reviravoltas	no	debate	sobre	o	papel	do	Estado	nos	países	
capitalistas	avançados.	Carnoy	(1988)	sugere	que	mesmo	o	pensamento	de	Marx	incorporou	a	perspectiva	de	
Smith	(e	Mandeville)	na	teoria	materialista	da	contradição	não	intencional,	a	antítese	contida	entre	as	classes	
inerentemente	 antagônicas.	 Smith	 construiria	 ainda	 a	 base	 de	 discussão	 para	 o	 pensamento	 utilitarista,	
essência	da	doutrina	liberal	no	século	XIX,	já	no	ambiente	social	de	'violência'	entendida	no	que	seria	o	conflito	
de	classes,	na	resistência	dos	trabalhadores	ao	sistema	fabril.	Em	especial	na	Inglaterra,	eles	reclamavam	por	
direitos	políticos	(votar	e	ser	votado),	até	então	limitados	aos	proprietários.	
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civis	e	criminais	seria	capaz	de	estabelecer	a	ordem	necessária;	uma	melhor	distribuição	de	

direitos	 e	 deveres	 resultaria	 na	 maior	 felicidade	 para	 o	 maior	 número	 de	 pessoas.	 "Essa	

finalidade	 mais	 geral	 das	 leis	 poderia,	 segundo	 J.	 Bentham,	 ser	 dividida	 em	 quatro	

finalidades	 subordinadas:	 favorecer	 a	 subsistência,	 produzir	 a	 abundância;	 favorecer	 a	

igualdade;	e	manter	a	segurança"	(MACPHERSON,	1977:26-27	apud	CARNOY,	1988:45).	

“A	democracia	não	era	mais	o	instrumento	de	controle	dos	excessos	

econômicos	visualizados	por	Rousseau;	ao	contrário,	para	Bentham	e	

James	 Mill,	 a	 democracia	 era	 necessária	 somente	 para	 limitar	 os	

excessos	 inatos	 dos	 funcionários	 governamentais,	 dando	 aos	

cidadãos	 o	 poder	 para	mudar	 tais	 funcionários	 através	 da	 vontade	

geral”	(CARNOY,	1988:47).	

Porém	 a	 ideia	 de	 soberania	 no	 domínio	 do	 povo	 permaneceu	 latente	 no	 seio	 da	

sociedade.	Na	visão	de	Held	(1996),	ela	conduziu	ao	desejo	de	uma	comunidade	de	 iguais,	

não	 como	 igualdade	 de	 posses	mas,	 como	 igualdade	 política	 de	 direito	moral.	 Porque	 os	

burgueses	 defenderam	 que	 os	 direitos	 são	 faculdades	 ou	 capacidades	 inerentes	 ao	 ser	

humano,	a	reivindicação	fundamental	passou	a	ser	a	igualdade	no	uso	da	liberdade;	a	ideia	

da	liberdade	passou	a	demandar	a	igualdade	de	oportunidades	pessoais	no	plano	econômico	

e	social	para	realizá-la.	

Ou	 seja,	 o	 mesmo	 princípio	 da	 soberania	 na	 sociedade	 do	 conflito	 de	 classes	

reclamou	a	atenção	para	as	condições	da	igualdade	produtiva;	as	pessoas	deveriam	possuir	

a	quantidade	mínima	de	recursos	exigida	ao	exercício	de	seus	direitos,	na	 forma	de	renda	

garantida	a	todos	os	adultos,	independente	de	envolvimento	com	o	trabalho	assalariado	ou	

doméstico	 (HELD,	 1996).	 “Sem	 um	 mínimo	 de	 recursos,	 (as	 pessoas)	 permaneceriam	

altamente	 vulneráveis	 e	 dependentes	 de	 outras,	 incapazes	 de	 exercer	 plenamente	 uma	

escolha	independente	ou	de	se	dedicar	a	diferentes	oportunidades	colocadas	formalmente	

diante	delas”	(1996:265).		

As	 pressões	 sociais	 do	 século	 XVIII	 responderiam	 por	 duas	 reformas	 eleitorais	 na	

Inglaterra	e	pelo	sufrágio	universal	na	França.	Nesse	contexto,	o	Estado	liberal,	que	deveria	

resguardar	a	autonomia	privada	no	âmbito	das	trocas	de	mercadorias	e	do	trabalho	social,	

assumiu	 funções	 de	 intervenção	 no	 privado,	 ao	 tornar	 obrigatório	 o	 ensino	 e	 o	 serviço	
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militar.	 Habermas	 (2003)	 associa	 essas	 funções	 acrescidas	 ao	 Estado	 com	 a	 origem	 dos	

direitos	sociais	e	do	que	veio	a	abalar	as	barreiras	com	a	sociedade:		

“Por	 um	 lado,	 a	 concentração	 de	 poder	 da	 esfera	 privada	 do	

intercâmbio	 de	 mercadorias	 e,	 por	 outro,	 a	 esfera	 pública	

estabelecida,	 com	 a	 institucionalizada	 promessa	 de	 acesso	 a	 todos,	

reforçam	 uma	 tendência	 dos	 economicamente	 mais	 fracos	

contrapor-se,	agora	com	meios	políticos,	a	quem	seja	superior	graças	

a	posições	de	mercado”	(HABERMAS,	2003:	173).	

A	 permissão	 formal	 de	 participação	 política	 levou	 as	 camadas	 pobres	 e	 as	 classes	

ameaçadas	de	pauperização	(ex.	dos	artesãos,	devido	a	produção	mecanizada)	a	conquistar	

influências	 para	 alcançar	 a	 igualdade	 de	 oportunidades	 vinculada	 ao	 setor	 econômico;	 os	

sindicatos	passaram	a	organizar	partidos	socialistas	com	pretensões	de	influir	na	legislação;	

os	empresários	 -	 "forças	 conservadoras"	do	Estado	 -	 se	posicionaram	contra,	 convertendo	

sua	 força	 social	 privada	 em	 força	 política.	 "A	 lei	 anti-socialista	 de	 Bismarck37	é	 um	 caso	

exemplar;	mas	 o	 seguro	 social	 que	 ele	 organiza	 à	mesma	 época	 também	mostra	 em	 que	

medida	a	intromissão	do	Estado	na	esfera	privada	precisa	ceder	às	pressões	vindas	de	baixo"	

(HABERMAS,	2003:174).	

	

3.2			SOCIALDEMOCRACIA	E	CLASSE	OPERÁRIA	

			

Tem-se,	 portanto,	 que	 o	 reconhecimento	 dos	 direitos	 políticos	 aos	 burgueses	

incorreu	em	novas	relações	entre	as	forças	produtivas	-	capital	e	trabalho	-	abrindo	espaço	a	

discursos	divergentes	sobre	o	Estado	e	a	soberania	do	povo,	que	provocou	a	emergência	da	

																																																								
37	A	lei	antissocialista	do	Bismarck,	aprovada	em	1848,	proibia	o	funcionamento	dos	partidos	socialdemocrata,	
socialista	 e	 comunista,	 cada	 vez	 mais	 fortes	 na	 Alemanha.	 Um	 atentado	 ao	 imperador	 Guilherme	 I	 e	 uma	
confissão	 forçada	de	autoria	do	atentado	como	sendo	um	socialdemocrata	 teria	 convencido	o	Parlamento	a	
aprovar	 a	 lei,	 proibindo	 inclusive	 a	 imprensa	 socialdemocrata	 de	 circulação.	 A	 medida	 teria	 fortalecido	 a	
socialdemocracia	 entre	 os	 trabalhadores	 (DW	 Akademie,	 Calendário	 Histórico.	 Disponível	 em	
http://www.dw.de/1878-a-lei-antissocialista-de-bismarck/a-313816-1,	 acessado	 em	 11/05/2013.	 Ao	 mesmo	
tempo	Bismarck	 teria	aprovado	uma	 lei	de	acidente	do	 trabalho,	 seguro	doença	e	 reconhecido	a	 função	dos	
sindicatos.	
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socialdemocracia38,	não	de	forma	pacífica.	A	entrada	da	humanidade	na	era	industrial	esteve	

imersa	em	conflitos	–	antes	por	território	e	mercado,	depois	também	entre	diferentes	ideias	

de	 progresso	 e	 distribuição	 do	 poder	 político.	 A	 socialdemocracia	 emergiu	 na	 segunda	

metade	 do	 século	 XIX	 como	 um	 movimento	 para	 disputar	 o	 poder	 social	 em	 busca	 de	

completar	 a	 revolução	 iniciada	 pela	 burguesia.	 Assim	 como	 os	 burgueses	 conquistaram	 o	

poder	político,	o	movimento	socialista	popôs	estender	o	princípio	democrático	em	vigor	no	

campo	político	para	o	social.	

Na	 concepção	 inicial	 de	 Proudhon	 (1809-1865),	 o	 movimento	 dos	 trabalhadores	

pretendeu	 criar	 uma	 sociedade	 comunitária	 dentro	 da	 sociedade	 capitalista.	 Porém	Marx	

(1818-1883)	percebeu	que	essa	comunidade	social	era	incompatível	com	o	sistema	macro	e,	

desse	modo,	 defendeu	 a	 organização	 dos	 operários	 em	 partidos	 políticos	 para	 disputar	 a	

transformação	das	instituições	públicas.	Marx	viveu	no	período	entre	a	Revolução	Industrial	

e	a	expansão	mercantilista	do	capital,	sustentada	por	duas	teorias:	a	Teoria	Demográfica	de	

Thomas	 Malthus,	 publicada	 em	 1789,	 que	 relacionava	 o	 crescimento	 da	 população	 em	

progressão	 geométrica	 com	 a	 fome,	 diante	 da	 oferta	 de	 alimentos	 em	 progressão	

aritmética;	e	a	teoria	da	riqueza	das	nações,	em	que	Adam	Smith	situou	a	“mão	invisível”	do	

capital,	pressupondo	as	variáveis	econômicas	sempre	acomodadas	por	si	só.	

Em	meio	aos	debates	em	torno	das	regras	do	desenvolvimento	 industrial	com	base	

nas	 paixões	 pelo	 lucro,	 as	 ideias	 de	Marx	 assumiram	 o	materialismo	 para	 democratizar	 o	

capitalismo	 em	 expansão,	 vocalizando	 o	 proletariado	 como	 sujeito	 histórico	 que	 se	

articulava	como	classe	social.	Para	ele,	porque	o	Estado	emergiu	das	relações	de	produção	

não	representava	o	bem-comum,	mas	a	expressão	política	da	estrutura	de	classe	inerente	à	

produção.	A	teoria	materialista	já	informava	que	os	homens	são	produto	das	circunstâncias	

e	 da	 educação;	 mas	 esquecia	 que	 as	 circunstâncias	 são	 modificadas	 precisamente	 pelos	

homens.	Com	essa	explicação	Marx	defendeu	a	ação	revolucionária	da	organização	política.	

Para	ele,	a	liberdade	comercial,	inerente	ao	capitalismo,	amadureceu	a	passos	largos	

a	 sociedade	 civil	 como	 um	 resultado	 histórico,	 um	 produto	 da	 própria	 história	 do	

capitalismo.	 Da	 mesma	 forma	 que	 a	 burguesia	 emergente	 do	 comércio	 foi	 elevada	 à	

																																																								
38	O	modelo	se	difundiu	na	Alemanha,	Rússia	e	países	escandinavos	e	passou	a	apoiar	a	intervenção	do	Estado	
para	promover	a	justiça	social	(Adam	Przeworski	–	A	social-democracia	como	fenômeno	histórico.	Lua	Nova,	
São	Paulo,	vol.	3	s.d.).	
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categoria	de	 classe	 social,	 desenvolveu-se	uma	 contradição	 inerente	 ao	 sistema	produtivo	

para	a	fase	seguinte,	no	que	o	sistema	dependeu	cada	vez	mais	da	classe	operária	para	não	

apenas	produzir,	mas	também	para	consumir.	Abriu-se	na	mesma	medida	o	espaço	para	a	

organização	dos	trabalhadores	afirmar-se	como	classe.	

Marx	 compreendeu	 que	 não	 é	 a	 consciência	 do	 homem	 que	 determina	 o	 seu	 ser,	

como	queria	Hegel;	pelo	contrário,	é	o	 ser	 social	que	determina	a	própria	 consciência.	Da	

mesma	 forma,	 não	 é	 o	 Estado	 que	 funda	 a	 sociedade;	 a	 história	 demonstra	 que	 é	 a	

sociedade	quem	funda	o	Estado.	Em	sua	análise	da	sociedade,	"o	Estado	é	uma	expressão	ou	

a	condensação	de	relações	sociais	de	classe	e	essas	relações	implicam	na	dominação	de	um	

grupo	 sobre	 o	 outro.	 Em	 consequência	 o	 Estado	 é	 ao	 mesmo	 tempo	 um	 produto	 das	

relações	de	dominação	e	seu	modelador"	(Carnoy,	1988:316).	Para	Held	(1996),	Marx	tinha	

uma	 visão	 progressista,	 também	 presente	 nas	 ideias	 de	 Stuart	Mill	 (1806-1873)	 e	muitos	

liberais	e	radicais	da	época.	

Eles	concordavam	que	as	sociedades	guiadas	pela	ciência,	pela	razão	e	pela	filosofia	

poderiam	expandir	as	capacidades	humanas	e	formas	cooperativas	de	auto-regulação,	numa	

vida	elevada	e	harmoniosa,	embora	sujeita	a	profundas	disputas	(HELD,	1996:131).	Porém	a	

lógica	 da	 esfera	 pública	 ampliada	 prevista	 por	Marx	 não	 se	 completou.	 Na	 explicação	 de	

Habermas	(1984:157),	a	naturalidade	burguesa	na	esfera	pública	transformou	o	liberalismo	

em	 "melhorismo"	 do	 common	 sense	 e	 tornou-se	 "realista".	 De	 todo	 o	 modo,	 o	 público	

ampliado	informalmente	e	depois	através	da	difusão	da	imprensa	e	da	propaganda	levou	à	

perda	da	exclusividade	social	dos	burgueses;	o	contexto	dos	institutos	de	sociabilidade	e	de	

um	 nível	 relativamente	 elevado	 de	 formação	 intelectual	 tornava	 possível	 igualar	

trabalhadores	e	burgueses.	

Naquele	 ambiente	 social,	 as	 necessidades	 grupais	 que	não	podiam	esperar	 a	 auto-

regulação	 do	 mercado	 tendiam	 a	 ser	 reguladas	 pelo	 Estado.	 A	 esfera	 pública	 mediadora	

dessas	exigências	 tornou-se	campo	de	concorrência	de	 interesses.	 "Leis	que	 surgem	sob	a	

pressão	da	rua	(...)	correspondem,	de	modo	mais	ou	menos	manifesto,	ao	compromisso	de	

interesses	privados	concorrentes"	(HABERMAS,	2003:158	–	grifo	do	mesmo).	A	reforma	na	

justiça	eleitoral	espalhou-se	como	tema	do	século	XIX,	com	adesão	de	políticos	liberais	e	de	

oposição.	A	 esfera	 pública,	 associada	 ao	princípio	 da	 publicidade,	 foi	 defendida	por	 uns	 e	

condenada	por	outros	(HABERMAS,	2003:159)	entre	visões	pessimistas	e	otimistas.	
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Em	 sua	 oposição	 ao	 governo	 francês,	 Tocqueville	 (1805-1859)	 o	 exortou	 a	 aceitar,	

pouco	a	pouco,	o	povo	no	círculo	dos	eleitores.	Tocqueville	iria	declarar	que	"nas	questões	

filosóficas,	 éticas	ou	políticas	 há	um	grande	número	de	 teorias	 que	 cada	um	assume	 sem	

perceber,	 confiando	 na	 esfera	 pública"	 (HABERMAS,	 2003:160).	 Enquanto	 o	 liberal	 Stuart	

Mill	 (1806-1873)	 deplorou	 o	 "jugo”	 e	 os	 "meios	 de	 coerção	moral	 da	 opinião	 pública"	 (a	

publicidade)	e	se	voltou	contra	o	poder	da	esfera	pública	até	então	considerada	a	garantia	

da	razão	contra	o	poder	de	um	modo	geral.	Ao	defender	o	poder	das	massas	e	dos	governos	

legítimos,	S.	Mill		"viu	o	processo	democrático	como	uma	contribuição	ao	desenvolvimento	

humano,	como	um	guia	a	uma	sociedade	livre	e	equitativa"	(CARNOY,	1988:46).	

No	quadro	dos	conflitos	 transferidos	da	esfera	privada	para	a	esfera	pública	S.	Mill	

observou	 os	 trabalhadores	manuais,	 as	mulheres	 e	 pessoas	 de	 cor	 nos	 Estados	 Unidos	 e	

passou	 a	 apoiar	 os	movimentos	 sociais	 contra	 a	 aristocracia	 do	dinheiro.	 S.	Mill	 adotou	o	

método	de	aproximação	política	com	a	sociedade	 incentivando	a	 formação	de	associações	

locais	 para	 discutir	 questões	 de	 interesse	 comum	diretamente	 com	 os	 cidadãos.	 Ele	 teria	

conhecido	 o	 funcionamento	 da	 democracia	 nas	 indústrias	 locais,	 em	 que	 os	 indivíduos	

ganhavam	experiência	e	autonomia	na	resolução	de	problemas	conforme	a	relação	de	poder	

ali	 estabelecida.	Assim,	pôde	verificar	que,	na	discussão	política,	os	 indivíduos	 conseguem	

visualizar	a	realidade	além	de	seu	horizonte	cotidiano,	para	se	conectar	com	o	todo	social,	

como	um	membro	consciente	da	comunidade	(PATEMAN,	1992).	Desse	modo	tornou-se	um	

defensor	da	participação	social	como	uma	forma	de	governo	desejável.	

Além	 de	 defender	 o	 poder	 da	 democracia	 associada	 ao	 progresso	 humano	 S.	Mill	

entendeu	 que	 a	 desigualdade	 existente	 era	 incompatível	 com	 o	 desenvolvimento,	 porém	

não	era	inerente	ao	capitalismo;	pelo	contrário,	era	acidental	e	poderia	ser	remediada	numa	

sociedade	ideal	como	uma	comunidade	laboral	impulsionando	as	capacidades	humanas.	As	

recompensas	 seriam	proporcionais	 ao	 esforço.	 Em	 sua	 lógica,	 a	 injusta	 desigualdade	 teria	

sido	originada	na	distribuição	 feudal	da	propriedade	e	 seria	 reduzida	de	 forma	gradual	no	

capitalismo,	que	 reduzia	 também	gradualmente	a	desigualdade	da	 renda,	 riqueza	e	poder	

(CARNOY,	1988:	46).	

Ainda	que	possa	 ser	 considerado	um	progressista,	 S.	Mill	 e	 suas	 ideias	 se	mostram	

como	ajustes	às	pressões	de	sua	época.	Segundo	Carnoy	(1988)	ele	quis	ampliar	o	sufrágio	
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nas	 eleições	 representativas,	mas	não	 incluiu	 os	 trabalhadores	 de	modo	 geral,	 do	mesmo	

modo	 que	 sua	 ideia	 de	 progresso	 não	 esteve	 em	 discussão.	 O	 controle	 do	 poder	 estava	

sendo	ampliado	entre	segmentos	prósperos	e	limitados	da	população	–	o	poder	de	voto	com	

base	na	 contribuição	dos	diferentes	 indivíduos	 (renda)	 a	 uma	 sociedade	democrática.	 Sua	

ideia	de	democratizar	o	capital	está	na	produção	organizada	em	cooperativas	de	produtores	

que	tornaria	capitalistas	os	trabalhadores	abrindo,	deste	modo,	a	possibilidade	de	apoio	ao	

Estado	burguês,	no	caso	de	permissão	de	voto	(CARNOY,	1988:	47).	

Em	 contraste	 com	 essas	 visões	 políticas	 consideradas	 otimistas	 o	 mesmo	 quadro	

possibilitou	a	visão	sombria	do	futuro,	entre	liberais	como	Weber	(1864-1920)	e	Schumpeter	

(1883-1946);	 ambos	 lidaram	 com	 os	 aspectos	 negativos	 da	 nova	 civilização	 do	

desenvolvimento	tecnológico	e	as	consequências	imprevisíveis	das	ações	políticas	mais	bem	

intencionadas.	Weber	e	Schumpeter	acreditavam	que	a	moderna	sociedade	industrial	teria	

um	elevado	preço	e	suas	ideias	tenderam	a	restringir	o	conceito	de	democracia	a	um	meio	

de	 escolha	 dos	 governantes	 -	 pessoas	 encarregadas	 de	 tomar	 decisões	 e	 de	 estabelecer	

limites	aos	excessos	da	própria	democracia	(HELD,	1996).	

Para	 Weber,	 somente	 os	 operários	 constituíam	 uma	 classe.	 Assim,	 sua	 ideia	 de	

Estado	tecnocrata	propôs	uma	equação	para	as	muitas	disputas	ideológicas	e	a	proliferação	

de	 práticas,	 pelos	 Estados,	 de	 distintos	 modelos	 de	 governo	 e	 extremos	 de	 doutrinas	

totalitárias.	 Fascismo	 (Itália);	 nazismo	 (Alemanha);	 czarismo	 e	 bolchevismo	 (Rússia)		

concorriam	pela	condição	de	adesão	da	sociedade,	dentro	e	entre	nações,	em	condições	de	

conflito	 declarado	 e	 guerras.	 Ao	 rearticular	 "o	 dilema	 liberal	 de	 encontrar	 um	 equilíbrio	

entre	 a	 força	 e	 o	 direito,	 o	 poder	 e	 a	 lei,	 o	 governo	 especializado	 e	 a	 soberania	 popular"	

(HELD,	 1996:145),	 a	 solução	weberiana	 favoreceu	a	 força	e	o	poder	do	Estado	 como	uma	

solução	técnica.		

A	 administração	 habilitada	 e	 previsível	 de	 Weber	 para	 os	 assuntos	 públicos	 seria	

capaz	 de	 evitar	 um	 pântano	 de	 lutas,	 além	 de	 tornar	 eficiente	 a	 solução	 para	 questões	

coletivas	urgentes,	o	que	significava	o	exercício	da	dominação:	a	“autoridade	legal”	presa	ao	

governo	da	lei,	num	governo	parlamentar	e	um	sistema	competitivo	de	partidos.	Porém,	os	

partidos	não	poderiam	se	 transformar	em	meios	para	 lutar	e	ganhar	as	eleições,	condição	

que	 para	 ele	 mudava	 de	 forma	 irreversível	 a	 natureza	 política	 do	 parlamentarismo.	 A	
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passividade	do	eleitorado,	considerada	um	produto	da	burocracia	moderna,	seria	essencial	

diante	de	uma	firme	direção	política.		

A	 proposta	 de	 Weber,	 segundo	 Held	 (1996),	 teria	 subestimado	 o	 poder	 dos	

"subordinados",	 na	 aceitação	 sem	 críticas	 da	 condição	 de	 "passividade"	 da	 massa	 de	

cidadãos.	 Além	disso,	 ele	 não	distinguia	 a	 conexão	 entre	 Estado,	 burocracia	 e	 capitalismo	

(HELD,	1996:	149).	De	todo	modo,	a	obra	de	Weber	teve	grande	influência	nos	estudos	de	

sociologia	 e	 ciência	 política	 dos	 Estados	 Unidos	 da	 época,	 onde	 o	 austríaco	 refugiado	 de	

guerra	 e	 naturalizado	 americano	 J.	 Schumpeter,	 desenvolveu	 a	 teoria	 da	 democracia	

"realista"	 de	 base	 empírica.	 A	 democracia	 enquanto	 fato	 consumado	 não	 significava	 o	

governo	do	povo:	"significa	apenas	que	o	povo	tem	a	oportunidade	de	aceitar	ou	recusar	os	

homens	que	o	governa.	Um	aspecto	disso	pode	ser	expresso	dizendo-se	que	a	democracia	é	

o	governo	do	político"	(SCHUMPETER,	apud	HELD,	1996:	151).	

O	 "realismo"	 de	 Schumpeter	 levou	 em	 conta	 o	 crescimento	 dos	 grandes	

empreendimentos	e	o	aumento	do	conflito	social	decorrente	das	expectativas	das	pessoas,	

de	ascensão	a	novos	padrões	de	vida.	Com	o	crescimento	das	elites	especializadas	(pesquisa,	

desenvolvimento	 e	 administração)	 houve	 a	 tendência	 a	 expandir	 a	 administração	

burocrática	racional,	o	que	implicou	também	no	crescimento	da	organização	socialista	e	no	

declínio	da	força	política	da	burguesia.	

Schumpeter	entendeu	que	 tal	 situação	 só	podia	 ser	administrada	pelo	 crescimento	

do	 controle	 estatal	 e	 planejamento	 centralizado	 da	 sociedade	 civil	 por	 administradores	

públicos	e	pelos	eleitos	 -	as	elites	políticas.	Para	ele,	a	democracia	era	 importante	apenas	

para	legitimar	a	posição	da	autoridade	e	seria	eficiente	se	os	seus	líderes	fossem	capazes	de	

definir	os	 termos	da	política	pública	sem	serem	atrapalhados	por	"passageiros	palpiteiros"	

(apud	HELD,	1998:	165).	

Esse	 quadro	 pleno	 de	 controvérsias	 se	 sustenta	 até	 final	 do	 século	 XX,	 quando	 no	

debate	do	Estado	Held	(1996)	identifica	dois	modelos	predominantes	de	democracia:	direta	

ou	 republicana	 (participativa),	em	que	os	cidadãos	 são	diretamente	envolvidos	na	 tomada	

de	 decisão	 sobre	 os	 assuntos	 públicos;	 e	 representativa	 ou	 liberal,	 em	 que	 os	 cidadãos	

elegem	aqueles	que	vão	representar	seus	interesses.	Porém	essa	categorização	se	mostrou	

muito	mais	complexa	em	outros	debates	que	interpretaram	a	realidade	de	então.	
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3.3			GLOBALIZAÇÃO	

	

No	 ambiente	 de	 disputas	 e	 conflitos	 sociais	 e	 ideológicos,	 duas	 grandes	 potencias	

disputaram	 a	 adesão	 e	 condição	 de	 modelo	 hegemônico	 de	 governo	 e	 desenvolvimento	

desde	fins	do	século	XIX:	a	União	Socialista	Soviética	e	os	Estados	Unidos.	No	pós-guerra,	o	

modelo	estadunidense	afirmou-se	hegemônico,	associado	à	ampliação	dos	direitos	sociais	a	

partir	do	crescimento	endógeno.	O	discurso	da	autonomia	das	pessoas	fixou	no	imaginário	

social	 um	 almejado	 progresso	 com	 base	 na	 economia	 de	 livre	 concorrência.	 A	 ideia	 do	

Estado-mínimo	 ganhou	 visibilidade	 e	 ampla	 aceitação	 nos	 países	 da	 Europa;	 governos	 e	

grande	parte	do	movimento	social	acolheram	as	propostas,	diante	da	insustentável	situação	

de	revoltas	e	conflitos	internos	e	externos	que	dominava	os	ambientes	sociais.	

No	período	de	afirmações	dramáticas	das	 ideologias	a	comunicação	 foi	 identificada	

com	a	função	especial	de	"gestão	da	opinião"39	(MATTERLART,	1995)	ou	controle	social,	no	

sentido	de	manter	a	sociedade	sob	controle.	As	pesquisas	em	diferentes	áreas	reclamavam	a	

explicação	de	comportamentos	sociais	e	formas	de	controle	nas	práticas	políticas,	sociais	e	

mercadológicas,	 o	 que	 levou	 ao	 grande	 avanço	 das	 instituições	 científicas;	 decisões	 com	

base	 nas	 pesquisas	 de	 opinião	 tornaram-se	 cada	 vez	 mais	 comum	 entre	 as	 formas	 de	

governar;	 técnicas	de	persuasão	passaram	a	ser	adotadas	pelos	meios	de	comunicação	de	

massa	e	na	publicidade	a	serviço	de	interesses	ideológicos	os	mais	diversos.	

Os	 discursos	 em	 disputa	 por	 hegemonia	 precisavam	 lidar	 com	 a	 crise	 social	 e	

econômica	 vigente	 com	 respaldo	 popular;	 as	 pesquisas	 de	 opinião	 passaram	 a	 disputar	 a	

legitimidade	na	 tomada	de	decisões,	 com	apoio	 de	 publicações	 especializadas;	 ao	mesmo	

tempo	 orientavam	 ações	 de	 governos,	 políticos	 e	 a	 venda	 de	 produtos,	 desde	 cigarros	 e	

bebidas	a	eletrodomésticos	e	automóveis.	No	episódio	eleitoral	de	Roosevelt	à	presidência	

dos	 Estados	 Unidos,	 em	 1932,	 o	New	 Deal40	adotou	 tanto	 técnicas	 de	 sondagem	 quando	

																																																								
39	A	gestão	da	opinião	na	sua	origem	identificava	a	ideia	predominante	para	mobilizar	no	sentido	de	outra	ideia	
ou	produto;	buscava	assim	verificar	aspectos	que	causavam	a	resistência	à	mudança,	para	remove-los	pelo	uso	
da	retórica	e	da	persuasão.	
40	O	New	Deal	ou	Novo	Desafio	denominou	uma	série	de	programas	desenvolvidos	nos	EUA	na	década	de	1930,	
para	recuperar	e	reformar	a	economia	norte-americana	pós	crise	de	1929,	com	forte	intervenção	do	Estado	na	
economia,	 em	 especial	 obras	 de	 infraestrutura	 e	 equipamentos	 públicos.	 O	 principal	 objetivo	 era	 gerar	
empregos	 e	 aquecer	 a	 economia.	 A	 crise	 de	 1929	 é	 atribuída	 a	 dois	 fatores:	 aumento	 da	 produção	 com	
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buscou	 formar	 a	 opinião	 pública	 com	 o	 objetivo	 de	 mobilizar	 a	 população	 em	 torno	 do	

Welfare	State41.	

O	 controle	 do	 social,	 subjacente	 ao	 sistema	de	bem-estar,	 foi	 debatido	 apenas	 em	

certos	meios	acadêmicos,	 com	destaque	para	a	Escola	de	Frankfurt,	que	assim	nominou	e	

deu	 visibilidade	 à	 teoria	 crítica;	 as	 reflexões	 filosóficas	 no	 tema	 buscavam	 explicar	 as	

possibilidades	 não	 realizadas	 de	 emancipação	 latente	 nas	 instituições.	 Discutia-se	 em	

Frankfurt	a	possibilidade	de	emancipação	política	da	maioria	dos	indivíduos	tornados	iguais	

com	o	direito	de	voto	aos	trabalhadores,	porém	submetidos	ao	consumo	em	massa.	O	clima	

de	 controle	 e	 manipulação	 social	 levou	 os	 criadores	 da	 “dialética	 do	 esclarecimento”	 a	

desacreditar	na	possibilidade	da	população	exercer	sua	cidadania,	seduzida	que	estava	pelo	

modelo	 de	 consumo:	 “o	 princípio	 segundo	 o	 qual	 a	 política	 deve	 resultar	 de	 um	

discernimento	em	comum	não	passa	de	uma	 façon	de	parler	42	(ADORNO	e	HORKHEIMER,	

1947:	119).	

Conforme	 Young	 (2011),	 o	 paradigma	 distributivo	 de	 justiça	 do	 Welfare	 State	

funcionou	ideologicamente	para	reforçar	a	despolitização	da	sociedade,	na	medida	em	que	

“construía”	o	 cidadão	 cliente-consumidor	de	 serviços	do	Estado	e	 “restringia”	 aí	 o	debate	

público	 sobre	 os	 conflitos	 sociais	 e	 políticos.	 Para	 Young	 (2011:	 66),	 as	 análises	 então	

realizadas	tinham	como	base	a	“leitura	dos	movimentos	sociais	insurgentes	na	sociedade	do	

progresso”.	Na	visão	de	Gramsci	 (1891-1937),	 fatores	como	a	maior	difusão	do	debate	em	

torno	de	dois	sistemas	ideológicos	mais	fortes	(capitalista	e	socialista)	teriam	impactado	nos	

conceitos	 teóricos	 de	 democracia	 e	 Estado,	 produzindo	 a	 noção	 de	 Estado	 ampliado.	 O	

materialismo	histórico	assim	reformulado	abriu	espaço	no	Estado	tanto	para	a	influência	das	

ideias	na	história	quanto	para	o	impacto	da	vontade	individual,	a	partir	da	noção	marxista	de	

uma	superestrutura	enraizada	nas	classes	sociais	e	um	sistema	político-jurídico	enraizado	no	

conflito	entre	as	mesmas	(GRAMSCI	apud	CARNOY	1988:	116).	

																																																																																																																																																																													
retração	no	mercado	consumidor	pela	mecanização	nas	fábricas	e	consequente	desemprego;	e	a	retração	no	
mercado	comprador	europeu,	que	recuperava	as	economias	após	a	1ª	Guerra	Mundial	(1914-1918).	
41	O	Welfare	State	-	Estado	de	Bem-Estar	ou	Estado	keynesiano,	que	interfere	da	sociedade	e	na	economia,	é	
adotado	por	muitos	países	no	contexto	de	reordenamento	 interno	após	a	 II	Guerra;	pode	ser	definido	como	
uma	adaptação	do	Estado	liberal	na	solução	da	crise	americana	de	1929.	
42	“maneira	de	falar”	–	tradução	livre	do	francês.	
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No	âmbito	do	discurso	geral,	a	experiência	democrática	se	manteve	essencial	para	a	

aquisição	 do	 conhecimento	 político	 e	 assim	 foi	 defendida	 pelo	 filósofo	 e	 pedagógico	

americano	 John	 Dewey	 (1859-1952);	 no	 período	 entre	 guerras	 Dewey	 buscou	 explicar	 a	

"eclipse	da	esfera	pública"		associada	ao	papel	das	escolas	na	criação	de	uma	"esfera	pública	

articulada"	(Dewey,	1924/2011:	110-142).	Perante	a	realidade	de	época	ele	criticou	o	uso	do	

poder	 e	 a	 esperança	 depositados	 na	 ciência	 para	 defender	 um	 tratamento	 inteligente	 do	

"controle	social"	então	praticado43.	As	 ideias	de	J.	Dewey	foram	adotadas	como	estratégia	

de	governo	no	pós-guerra;	o	método	ajudou	a	 transformar	a	Alemanha	nacional-socialista	

ocupada	em	uma	nação	capitalista,	no	começo	dos	anos	1950	(HONNETH,	2013).	

No	 quadro	 geral	 a	 democracia	 passou	 a	 caracterizar	 uma	 alternância	 entre	 forças	

sociais	particulares,	dentro	de	uma	ordem	configurada	hegemônica.	O	modelo	sustentou-se,	

ao	menos	no	discurso,	nas	promessas	 liberais	de	 liberdade	 como	autonomia	de	escolha	e	

progresso,	 vinculada	 ao	modelo	 de	 economia	 capitalista	 em	 franca	 expansão.	 Da	mesma	

forma	o	sufrágio	universal	ou	decisão	de	maioria	consolidou-se	como	apropriado	para	lidar	

com	a	participação	política	 reclamada.	Às	 críticas	que	mereceu,	de	elitismo	político	 (elites	

eleitas	 pelo	 voto	 de	 maioria	 tomam	 decisões	 e	 não	 prestam	 contas	 aos	 eleitores),	 a	

democracia	 representativa	 sustentou	 como	 resposta	 o	 pluralismo	de	 partidos	 emergentes	

que	passou	a	representar	diferentes	interesses.	

Na	 concorrência	 pelo	 melhor	 modelo	 de	 democracia	 (liberal	 ou	 social),	 o	 uso	 da	

comunicação	 entre	 diferentes	 ideias	 políticas	 tornou	 a	 produção	 da	 opinião	 pública	 uma	

questão	de	técnicas	e	ferramentas	específicas,	desenvolvidas	no	período	das	duas	grandes	

guerras.	A	concorrência	lidava	com	distancias	geográficas,	o	que	deu	espaço	a	outro	tipo	de	

capitalismo	 carregado	 de	 promessas	 ainda	 maiores	 para	 a	 democracia:	 o	 capitalismo	

informacional	 emergiu	 na	 esteira	 da	 expansão	 a	 galope	 do	 modelo	 liberal,	 associado	 à	

chamada	 guerra	 fria44,	 ampliando	 o	 domínio	 do	 temático	 e	 da	 opinião	 pública	 enquanto	

																																																								
43	O	"controle	social"	era	então	entendido	como	estratégias	adotadas	para	manter	a	sociedade	sob	o	controle	
do	Estado.	O	 termo	adquiriu	um	novo	sentido	na	década	de	1970,	quando	a	ONU	-	Organização	das	Nações	
Unidas,	incorporou	representantes	de	ONG´s	nos	debates	sobre	as	externalidades	do	progresso.	A	conotação	é	
então	 invertida	 e	 passa	 a	 denotar	 o	 controle	 pela	 sociedade	 das	 ações	 de	 interesse	 público.	 Para	 mais	
informação	ver	documentos	da	Conferência	de	Estocolmo,	em	1972.	
44	O	clima	da	Guerra	Fria	 (1949-1989)	caracterizou	a	disputa	de	hegemonia	 ideológica	entre	o	socialismo	e	o	
capitalismo;	a	busca	de	expansão	de	suas	áreas	de	interesse	[Plano	Marshall	dos	norte-americanos	e	Comecon	
pela	 União	 Soviética]	 definiu	 a	 Guerra	 Fria	 pela	 intervenção	 ou	 o	 auxilio	 militar	 de	 exércitos	 do	 bloco	 -	
capitalista	ou	socialista	-	que	representavam.	Terminou	com	a	queda	do	Muro	de	Berlim.	
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substância	da	própria	verdade	da	democracia:	"O	Estado	moderno	supõe	como	princípio	de	

sua	própria	 verdade	a	 soberania	popular,	 e	 esta,	 por	 sua	 vez,	 deve	 ser	 a	opinião	pública"	

(LANDSHUT,	1953:586	apud	HABERMAS,	1967:188).	

O	contexto	favoreceu	a	criação	da	ONU	-	Organização	das	Nações	Unidas,	em	1945,	

como	 espaço	 de	 interlocução	 entre	 as	 nações	 aliadas	 ao	 entronado	 modelo	 liberal	 de	

economia	 e	 política;	 no	 discurso	 de	 defesa	 da	 paz	 e	 da	 soberania	 justificou-se	 práticas	

atrozes.	A	ONU	passou	a	articular	a	Nova	Ordem	Econômica	Mundial	(NOEI),	que	declarava	

as	nações	e	povos	em	"pé	de	igualdade",	na	defesa	de	integração	econômica	dos	mercados.	

Para	Arrighi	 (2006;	 2010),	 “(...)	 a	 ideologia	 da	 hegemonia	 norte-americana	 elevou	 o	 bem-

estar	de	todos	os	cidadãos	(o	consumo	em	massa	em	alto	grau)	acima	dos	direitos	absolutos	

de	propriedade	e	dos	direitos	absolutos	de	governo”	(2006:	66).	

Porém	 a	 NOEI	 em	 seu	 discurso	 forçado	 da	 autonomia	 e	 igualdade	 entre	 os	 povos	

tornou	 visível	 as	 contradições	 da	 globalização	 e	 fez	 emergir	 o	 fenômeno	 político	 de	

mobilização	 do	 chamado	 Terceiro	Mundo,	 forjado	 na	 necessidade	 de	 unir	 interesses	 para	

cobrar	as	promessas	de	igualdade	no	sistema	econômico	global.	Com	a	mobilização	emergiu	

um	novo	discurso	em	busca	de	relações	econômicas	diferentes	do	praticado.	As	potências	

capitalistas,	 principalmente	 os	 Estados	 Unidos,	 reagiram	 à	 organização	 dos	 países	

periféricos,	empregando	diferentes	estratégias	para	lidar	com	a	maioria	numérica	dos	fóruns	

regidos	por	acordos	multilaterais,	tecendo	acordos	que	favoreceram	interesses	específicos.	

“Os	Estados	passam	a	associar-se	em	blocos,	conforme	os	seus	 interesses	mais	 imediatos”	

(LOPES;	RAMOS,	2009:	281).		

O	quadro	histórico	que	comportou	o	desenvolvimento	das	tecnologias	da	informação	

passou	a	expressar	uma	sociedade	complexa	cada	vez	mais	conflitada,	desencadeando	um	

debate	 crescente	 em	 torno	 das	 promessas	 da	 democracia	 liberal.	 Muitos	 estudiosos	

passaram	 a	 discutir	 as	 questões	 difusionistas	 e	 funcionalistas	 da	 comunicação,	 em	 geral	

associadas	 às	 estratégias	 de	 desenvolvimento-modernização	 do	 Terceiro-Mundo	 e	 ditadas	

pelo	imperativo	da	“segurança	nacional”.	No	seu	conjunto,	os	impactos	sociais	dos	conflitos	

políticos	e	estratégias	de	controle	provocaram	a	criação	da	Hutchins	Comission	(1947)	para	
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tratar	da	condição	manipulativa	dos	meios	de	comunicação	de	massa,	dando	origem	à	teoria	

da	responsabilidade	social	da	mídia45.	

O	 período	 esteve	 marcado	 pelo	 que	 Miliband	 (1969/1970)	 caracterizou	 como	

“controvérsia”	 no	 discurso	 intelectual,	 em	 torno	 do	 poder	 de	 uma	 elite	 econômica	 e	 das	

condições	 “igualizadoras”	 do	 programa	 de	 Bem-Estar	 Social	 na	 Europa	 do	 pós-guerra	 até	

final	 da	 década	 de	 1960.	 Na	 leitura	 de	 autores	 marxista,	 persistiu	 o	 ideal	 da	 sociedade	

capitalista	não	apenas	como	controle	dos	meios	de	produção;	o	Estado	foi	considerado	um	

instrumento	de	dominação	da	sociedade.	Contrários	a	essa	ideia,	os	teóricos	da	democracia	

liberal	 –	 e	muitos	 da	 social	 democracia	 –	 passaram	 a	 afirmar	 que	 o	 poder	 econômico	 na	

sociedade	 capitalista	 era	 tão	 difuso,	 fragmentado	 e	 competitivo	 que	 impossibilitava	 a	

posição	 hegemônica	 vis-à-vis	 o	 Estado	 ou	 a	 sociedade.	 Essas	 controvérsias	 buscavam	

explicar	 não	 apenas	 uma	 diversidade	 de	 práticas	 políticas	 menos	 ou	 mais	 democráticas	

como	também	lidavam	com	diferentes	visões	ideológicas	para	os	conceitos	nelas	envolvidos.	

Robert	 Dahl	 (1956/1971)	 entendeu	 que	 as	 diferentes	 práticas	 em	 torno	 do	

significado	de	democracia	no	Estado	capitalista	sugeriam	duas	categorias	de	análise	política,	

envolvendo	as	faces	da	participação	e	da	competição.	Nesse	quadro	ele	defendeu	o	ideal	do	

pluralismo	 político.	 Se,	 por	 um	 lado	 os	 cidadãos	 não	 eram	 iguais	 em	 poder	 político,	 nem	

deveriam	ser,	por	outro	lado	o	poder	dos	eleitores	não	devia	ser	expresso	como	vontade	da	

maioria	 versus	 vontade	 da	minoria.	Na	 explicação	 de	Dahl,	 os	 eleitores	 votam	no	 político	

que	 defende	 seus	 problemas	 específicos.	 Assim,	 as	 demandas	 plurais	 diversas	 seriam	

traduzidas,	em	algum	plano	do	político,	como	pluralidade	nas	eleições	públicas:	

“As	 eleições	 e	 a	 competição	 política	 não	 levam	 ao	 governo	 pelas	

maiorias,	 se	 o	 encararmos	 de	 forma	 mais	 rigorosa	 porém	 elas	

aumentam	 imensamente	 o	 tamanho,	 o	 número	 e	 a	 variedade	 das	

minorias,	 cujas	 preferências	 devem	 ser	 levadas	 em	 conta	 pelos	

líderes,	 ao	 definirem	 seus	 planos	 políticos”	 (DAHL,	 1956:132	 apud	

CARNOY,	1988:	53).	

																																																								
45	O	discurso	da	responsabilidade	social,	em	sua	origem	utilitarista,	aceita	que	a	mídia	deve	servir	ao	sistema	
econômico	e	buscar	a	obtenção	de	lucro,	mas	subordina	essas	funções	à	promoção	do	processo	democrático	e	
ao	esclarecimento	do	público	-	“o	público	tem	o	direito	de	saber”	(LIMA,	Vinício.	Comissão	Hutchins	-	O	velho	
(novo)	paradigma	faz	61	anos.	Observatório	de	Imprensa,	2008).	
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A	 ideia	 de	 Dahl,	 ainda	 que	 tenha	 sido	 interpretada	 como	 mera	 reformulação	 do	

utilitarismo	 em	 pluralismo	 político	 (CARNOY,	 1988),	 identifica	 no	 quadro	 complexo	 de	

diferentes	 relações	de	poder	que	a	 competição	deve	 ser	 capaz	de	 conciliar	 a	participação	

política.	Dahl	defendeu	que	um	governo	de	cidadãos	iguais	e	responsivos	seria		a	condição	

para	o	desenvolvimento	da	democracia.	Sua	Poliarquia	hipotética	desencadeou	a	definição	

de	 critérios	 de	 análise	 comparada	 entre	 regimes.	 Na	 Poliarquia,	 os	 cidadãos	 detêm	

oportunidades	 plenas	 para	 (i)	 formular	 preferências,	 (ii)	 expressar	 estas	 preferências,	 de	

forma	 individual	 ou	 coletiva,	 a	 outros	 e	 a	 governos	 e	 (iii)	 ter	 as	 preferências	 igualmente	

consideradas	na	conduta	dos	governos	-	sem	discriminação	da	origem	ou	conteúdo.		

Pelo	 critério	 da	 Poliarquia,	 seria	 mais	 democrático	 o	 regime	 de	 governo	 que	

admitisse	 mais	 contestação,	 ainda	 que	 fosse	 menos	 inclusivo,	 considerando	 que	 a	

participação	pode	 apenas	 legitimar	 políticas	 que	 já	 foram	deliberadas,	 sem	espaço	para	 a	

contestação;	ou	pode	envolver	alto	poder	de	manipulação	de	"garantias",	p.	ex.,	 restringir	

fontes	 de	 informação,	 o	 que	 leva	 a	 população	 a	 não	 fazer	 pleno	 uso	 de	 suas	 condições	

decisórias	e	deste	modo	apenas	outorgar	aquilo	que	lhe	é	imposto	(DAHL,	1971).	

Dahl	 considerou	 impossível	 realizar	 a	 democracia	 plena.	 Possibilitar	 a	 Poliarquia	

significava	possibilitar	o	desenvolvimento	de	uma	sociedade	democrática,	o	que	supõe:	(a)	a	

existência	de	liberdades	liberais	clássicas;	(b)	o	revezamento	na	liderança	política	vinculada	à	

responsividade	 dos	 representantes	 legislativos	 às	 bases	 eleitorais;	 (c)	 uma	maior	 inclusão	

e/ou	 competição	 para	 gerar	 maior	 participação	 na	 vida	 política	 e	 mudanças	 no	 sistema	

partidário;	(d)	um	sistema	partidário	renovado	que	exige	cada	vez	mais	âmbitos	cotidianos	

da	sociedade,	com	tendência	a	alcançar	bairros,	núcleos,	células	sociais;	e,	finalmente,	(e)	a	

consequente	possibilidade	de	organizar	e	representar	novos	 interesses	nas	disputas	 locais,	

evitando	a	perpetuação	da	ordem	(DAHL,	1971).	

Na	 crítica	 de	 Miliband	 (1969/1970)	 ao	 argumento	 pluralista,	 Dahl	 é	 acusado	 de	

sustentar	 a	pluralidade	democrática	do	 capitalismo	no	Estado	para	 conciliar	 a	 competição	

entre	elites	plurais.	À	época,	a	opinião	pública	foi	vinculada	ao	que	Habermas	definiu	como	

“clima	 de	 opinião”	 -	 uma	 atmosfera	 de	 aclamação	 criada	 no	 cálculo	 sócio-psicológico	 ou	

“parâmetros	 psicológicos”	 cuidadosamente	 elaborados	 e	 em	 apelos	 experimentalmente	

comprovados	(HABERMAS,	2003:	254).	
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O	 império	 da	 crença	 na	 ciência	 e	 na	 razão,	 instalada	 desde	 o	 século	 anterior,	 foi	

denunciado	pelo	sociólogo	W.	Mills,	no	que	denominou	de	“sociologia	de	burocrata”	ou	de	

'funcionário	da	inteligência'.	Na	Letter	to	the	New	Left	(1960)	W.	Mills	descreveu	a	formação	

de	 um	 círculo	 de	 intelectuais	 e	 militares	 ocupando	 os	 principais	 postos	 nos	 meios	 de	

produção	 de	 ideias	 (pesquisa	 científica,	 notícias,	 romances,	 peças	 teatrais,	 filmes,	

propagandas,	etc.)	a	partir	dos	anos	1950.	

W.	 Mills	 condenou	 o	 que	 chamou	 de	 “uma	 celebrada,	 ingênua	 e	 esnobe	

complacência”	 na	 recusa	 de	 intelectuais	 em	 relacionar	 fatos	 isolados	 e	 comentários	

fragmentados	com	as	mudanças	institucionais	da	sociedade	e,	desse	modo,	impossibilitar	a	

compreensão	da	realidade	estrutural	que	os	fatos	poderiam	revelar.	As	disputas	intelectuais	

nos	 últimos	 anos	 teriam	 elevado	 ao	 status	 de	 moda	 o	 discurso	 do	 “fim	 da	 ideologia”	

irradiado	desde	os	grandes	centros	capitalistas.	Conforme	descreve	Mills,	o	discurso	do	fim	

da	 ideologia	 esteve	 associado	 ao	 fim	 do	 socialismo	 e	 tornava	 a	 retórica	 liberal	 formal	 e	

sofisticada,	usada	como	uma	arma	 incriticável	 contra	o	marxismo.	Na	visão	de	W.	Mills,	 a	

condição	das	sociedades	vinculadas	às	duas	superpotências	era	de	alienação	e	manipulação	

para	lidar	com	as	disputas	ideológicas	e	de	área	de	expansão	econômica	e	política.	Do	lado	

capitalista,	 "a	 fórmula	 de	 uma	 economia	mista,	 um	 Estado	 de	 bem-estar	 e	 prosperidade"	

(MILLS,	 1960:	 3)	 vinha	 sendo	 posta	 acima	 de	 qualquer	 ideologia	 e	 sem	 que	 o	 público	

pudesse	expressar	opinião	contrária	sem	ser	discriminado	como	antiprogressista.	Porém	do	

lado	socialista	estaria	ocorrendo	situação	semelhante,	em	sentido	contrário.	

	A	 carta	 de	Mills	 provocou	 grande	 impacto	 entre	 jovens	 intelectuais	 em	diferentes	

partes	do	mundo,	 iniciando	o	que	ficou	conhecido	na	década	de	1970	como	“rebelião	dos	

campi”,	 com	 implicações	 em	 diferentes	 áreas	 do	 conhecimento.	 O	 ambiente	 histórico	

salientou	contraposições	de	 ideias	para	as	questões	da	dependência	cultural	e	do	fluxo	de	

notícias	em	mão-única;	as	visões	norte-americanas	e	eurocêntricas	foram	postas	em	xeque	

por	 teóricos	 que	 viviam	 experiências	 colonizadas.	 As	 questões	 impactaram	 e	mobilizaram	

pesquisadores	 de	 quase	 todos	 os	 países	 da	 Europa;	 entre	 os	 ingleses,	 Peter	 Golding,	 da	

Universidade	 de	 Leicester,	 criticou	 as	 teorias	 da	 modernização	 aplicadas	 à	 comunicação,	

enquanto	J.	O.	Boyd-Barret	e	Michael	Palmer	relataram	a	anatomia	das	grandes	agências	de	

notícias	internacionais	(MATTERLART,	1995:	118).	
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O	 foco	na	 relação	da	 comunicação	 com	a	democracia	passou	a	 lidar	 com	questões	

cruciais	 sobre	 a	 condição	 que	 transforma	 cidadãos	 em	 consumidores	 (GOLDING	 E	

MURDOCK,	1990).	Em	seus	desdobramentos,	a	 teoria	crítica	da	racionalidade	 instrumental	

explicou,	 por	 um	 lado,	 o	 crescente	 processo	 de	 instrumentalização	 da	 razão	 iluminista	

visando	a	dominação	e	a	repressão	do	homem	e,	por	outro	lado,	ganhou	outras	explicações	

mais	 libertárias;	 ambas	 acenaram	 as	 novas	 possibilidades	 no	 “poder”	 democratizante	 das	

tecnologias	 da	 informação	 (TIs),	 as	 vezes	 situado	 abaixo	 e	 outras,	 acima	 de	 todos	 os	

interesses.	 Entre	 os	 que	 afirmaram	 o	 princípio	 libertário	 das	 TIs,	 Sierra	 (2001)	 avaliou	 no	

capitalismo	 informacional	 uma	 nova	 tendência	 que	 traria	 a	 redenção	 aos	 movimentos	

sociais,	diante	da	doutrina	do	livre	fluxo	de	informação.	

Outros	 autores	 associaram	 o	 quadro	 à	 reprodução	 de	 situações	 diversas	 de	

colonização	 cultural,	 em	 função	 das	 desigualdades	 de	 acesso,	 produção	 e	 circulação	 de	

informações	 no	mundo,	 como	 teoria	 da	 dependência.	 A	 dependência	 cultural	 foi	 de	 fato	

reconhecida	pela	UNESCO	em	1980,	com	a	publicação	do	Relatório	McBride.	Para	Matterlart	

(1995),	 a	produção	 intelectual	da	América	 Latina,	na	 condição	de	vanguarda,	 relacionou	a	

teoria	da	dependência	aos	processos	de	transformações	sociais	e	políticas	que	ali	emergiam,	

abalando	velhas	concepções	de	agitação	e	propaganda.	Nessa	região,	o	desenvolvimento	da	

comunicação	 tornou-se	mais	 importante	 do	 que	 em	 outras	 regiões	 do	 chamado	 Terceiro	

Mundo,	 em	 duas	 direções:	 (i)	 na	 tentativa	 do	 controle	 social	 pela	 mídia	 a	 serviço	 do	

“progresso”;	 e	 (ii),	 na	 condição	 de	 emergência	 da	 teoria	 da	 dependência,	 atribuída	 ao	

“insurgimento”	 de	 estudiosos	 e	 pesquisadores	 como	 uma	 crítica	 radical	 às	 teorias	 da	

modernidade.	As	críticas	ao	sistema	desencadearam,	de	um	lado,	iniciativas	de	organização	

social	que	romperam	com	o	modo	vertical	de	transmissão	dos	“ideais	de	desenvolvimento”;	

de	 outro	 lado,	 diferentes	 estratégias	 de	 combate	 aos	 considerados	 “insurgentes”.	 A	

clivagem	entre	 teses	 teria	 favorecido	a	visão	polarizada	de	um	Norte	dominante	e	um	Sul	

subjugado.	O	discurso	das	desigualdades,	sustentado	entre	os	intelectuais	socialistas,	forçou	

uma	reflexão	mais	ampla	sobre	o	quadro	social	real	(1995:	119-121).	

Diferente	 do	 que	 previu	 a	 NOEI,	 a	 prometida	 equalização	 das	 oportunidades	 dos	

povos	 do	mundo	mostrou-se	 barrada,	 ainda	 na	 década	 de	 1960	 e	 até	 os	 anos	 1980,	 em	

escaladas	de	competição	no	mercado	financeiro	mundial,	 lideradas	pelos	Estados	Unidos	e	
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aliados	 europeus.	 O	 capitalismo	 informacional46	se	 instalou	 como	 um	 novo	 paradigma	 de	

grande	 impacto	 nas	 relações	 e	 fluxos	 sociais,	 abrindo	muitas	 possibilidades.	 Assim,	 desde	

fins	 dos	 anos	 1960	 o	 advento	 informacional	 introduziu	 mais	 que	 uma	 nova	 relação	 de	

produção	e	mudanças	no	espaço	e	tempo	enquanto	dimensões	materiais	da	vida	humana;	o	

efeito	 combinado	 da	 tecnologia	 da	 informação	 e	 das	 formas	 e	 relações	 sociais	 induzidas	

(CASTELLS,	1999;	2001)	impactou	nos	movimentos	sociais	que	nos	anos	1970	se	afirmaram	

autônomos	 perante	 o	 capitalismo	 e	 o	 Estado,	 enfatizando	 ideias	 que	 seriam	 “fonte	 do	

ambientalismo,	 do	 feminismo	 e	 da	 contínua	 defesa	 dos	 direitos	 humanos,	 da	 liberdade	

sexual,	da	igualdade	étnica	e	da	democracia	popular”	(CASTELLS,	1999:	417-418).		

“Eram	movimentos	[...]	culturais,	querendo	mudar	a	vida	em	vez	de	

assumir	 o	poder.	 Sabiam,	por	 intuição,	 que	o	 acesso	 às	 instituições	

do	 Estado	 coopta	 o	movimento,	 ao	 passo	 que	 a	 construção	 de	 um	

novo	Estado	revolucionário	perverte	o	movimento.”	(CASTELLS,	1999:	

417).	

Com	 a	 denominada	 "terceira	 onda	 de	 democratização” 47 ,	 verificou-se	 uma	

transformação	 nas	 formas	 de	 mobilização	 de	 massa.	 As	 estratégias	 do	 período	 de	 certo	

modo	 levaram	ao	 retorno	da	democracia	nos	países	do	 Leste	europeu	e	América	do	 Sul	 -	

movimentos	"Solidariedade"	na	Polônia,	direitos	humanos	na	Argentina,	e	comunitários	no	

Brasil	(AVRITZER,	1999:18).	Ao	final	da	década	de	1970	a	concepção	de	democracia	passou	a	

ser	 vista	 como	 objeto	 de	 disputas	 de	 significados	 e	 práticas	 sociais.	 No	 Brasil,	 uma	

pluralidade	 de	 associações	 e	 organizações	 da	 sociedade	 civil,	 conhecida	 por	 campo	

movimentalista,	 pressionou	 o	 debate	 para	 ampliar	 a	 participação	 com	 base	 legal	 de	

																																																								
46	O	 advento	 do	 capitalismo	 informacional	 emergiu	 com	 o	 desenvolvimento	 das	 pesquisas	 tecnológicas	 a	
serviço	da	guerra	fria,	em	meados	dos	anos	1960.	Com	ele	reascendeu-se	o	debate	em	torno	dos	princípios	da	
Hutchins	 Commission,	 criada	 nos	 Estados	 Unidos	 em	 1942,	 em	 resposta	 à	 onda	 de	 críticas	 e	 à	 ausência	 de	
imparcialidade	(a	manipulação)	da	informação	pela	mídia.	
47	Na	 leitura	 de	 Huntington	 (The	 Third	 Wave.	 Democratization	 in	 the	 Late	 Twentieth	 Century,	 1991)	 os	
processos	 democráticos	 aconteceriam	 em	 ondas	 categorizando	 diferentes	 modelos	 de	 democracia.	 Na	
"Terceira	 Onda..."	 o	 autor	 identifica	 que	 muitas	 vezes	 a	 declaração	 de	 Estado	 democrático	 não	 produz	
alternância	 no	 sistema	 político	 e	 existe	 mesmo	 algumas	 condições	 de	 incapacidade	 para	 consolidar	 a	
democracia	 declarada,	 por	 vezes	 confundida	 com	 o	 populismo.	 As	 causas	 da	 “Terceira	 Onda	 de	
Democratização”,	 a	 partir	 dos	 anos	 1970,	 estariam	 associadas	 ao	 conflito	 de	 legitimação	 do	 autoritarismo	
perante	os	 valores	da	democracia	 incorporados	no	mundo.	Três	eventos	 confirmam	os	 fatos:	 a	mudança	de	
posição	da	Igreja	Católica	após	o	Concílio	Vaticano	Segundo	(esta	passou	a	negar	suporte	a	países	autoritários);	
a	 promoção	 dos	 direitos	 humanos	 pelos	 países	 da	 Europa	 e	 Estados	 Unidos;	 e	 a	 difusão	 de	 adesões	 à	
democracia	associada	ao	crescimento	econômico	e	ao	mesmo	tempo	à	expansão	dos	meios	de	comunicação	
(Huntington,	1991).	
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articulação	 entre	 o	 sistema	 representativo	 e	 espaços	 da	 sociedade	 na	 gestão	 pública	

(DAGNINO,	1994;	2002).		

O	 cenário	 mundial	 sustentava	 a	 questão	 dos	 fluxos	 então	 denominada	 de	

Imperialismo	 Cultural48.	 	 Os	 países	 não	 alinhados	 ao	 capitalismo,	 ao	 manterem	 aceso	 o	

debate	 sobre	 o	 desequilíbrio	 e	 trocas,	 alcançavam	 a	 comunidade	 internacional	 como	 um	

todo;	 caracterizou-se	 uma	 situação	 em	 que	 as	 forças	 sociais	 insurgentes	 rejeitaram	 a	

comunicação	de	sentido	único	da	relação	desenvolvimentista	Norte/Sul	e	reforçaram	pontos	

de	 resistência,	 reclamando	uma	"Nova	Ordem	Mundial	da	 Informação	e	da	Comunicação"	

(NOMIC).	 Incorporada	 como	 expressão	 da	 UNESCO,	 a	 NOMIC	 propôs	 a	 governos	 e	 ao	

terceiro	 setor	 reorganizar	 os	 fluxos	 globais	 de	 informação;	 o	 debate	 então	 desencadeado	

resultou,	 em	 1977,	 na	 mencionada	 criação	 da	 comissão	 internacional	 para	 o	 estudo	 dos	

problemas	da	comunicação,	presidida	pelo	irlandês	Sean	Mac	Bride.	

Três	 anos	 depois	 a	 publicação	 do	 relatório	 McBride	 (1980)	 tornou-se	 o	 "primeiro	

documento	 oficial	 [...]	 de	 um	 organismo	 representativo	 da	 comunidade	 internacional	 que	

reconhece,	 expõe	 claramente	 a	 questão	 do	 desequilíbrio	 do	 fluxo	 e	 interroga-se	 sobre	 as	

estratégias	 a	 aplicar	 para	 remediar	 tal	 situação"	 (MATTERLART,	 1995:120);	 o	 debate	

envolveu	a	realização	de	múltiplos	trabalhos	e	conferências	sobre	as	políticas	culturais	e	as	

políticas	 nacionais	 de	 comunicação.	 A	 condição	 para	 alcançar	 a	 redenção	 foi	 posta	 na	

participação	enquanto	princípio	orientador	de	toda	a	política	e	estratégia	constitucional.	Os	

espaços	 abertos	 de	 debate	 deveriam	 favorecer	 o	 acesso	 aos	 meios	 de	 comunicação	 e	

sistemas	de	informação,	o	direito	de	resposta,	a	articulação	dialógica	da	comunicação	local	e	

o	pluralismo	político.	

Em	meio	aos	muitos	conflitos	de	 ideais,	passou-se	a	 falar	em	democracia	como	um	

“valor	 universal”	 (AMARTHYA	 SEN,	 1999)	 para	 combater	 toda	 forma	 de	 preconceito	 –	

gênero,	 raça,	 religião,	 cultura,	minorias;	 a	 democracia	 foi	 tomada	 como	uma	arma	 contra	

qualquer	tipo	de	concentração	de	poder	(KEANE,	2006).	Com	essa	mudança	de	significado,	o	

sistema	 tradicional	 de	 democracia	 representativa	 foi	 associado	 a	 diferentes	 problemas:	

																																																								
48	Imperialismo	 Cultural	 é	 “o	 conjunto	 de	 processos	 pelos	 quais	 uma	 sociedade	 é	 introduzida	 no	 sistema	
moderno	 mundial,	 e	 a	 maneira	 pela	 qual	 sua	 camada	 dirigente	 é	 levada,	 por	 fascínio,	 pressão,	 força	 ou	
corrupção,	 a	 moldar	 as	 instituições	 sociais	 para	 que	 correspondam	 aos	 valores	 e	 estruturas	 do	 centro	
dominante	do	sistema,	ou	ainda	para	 lhes	servir	de	promotor	dos	mesmos.”	 (Schiller	1976,	apud	Matterlart,	
1995:	117).	
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crescente	desigualdade	social;	corrupção	e	abuso	de	poder;	declínio	de	participação	política;	

desrespeito	 e	 boicote	 social	 a	 políticas	 oficiais;	 pressões	 públicas	 por	 responsabilização;	

ausência	 de	 controle	 público	 das	 decisões,	 entre	 outros.	 Assim	 problematizada,	 a	

democracia	representativa	veio	a	ser	complementada	por	uma	variedade	de	procedimentos	

locais,	 nacionais	 e	 intranacionais	 emergentes.	 Porém,	 mesmo	 no	 que	 foi	 visto	 como	

democratização	 da	 representação,	 que	 buscou	 estreitar	 o	 vazio	 entre	 representantes	 e	

representados,	o	modelo	se	mostrou	pouco	produtivo	em	termos	de	resultados,	 tornando	

crescente	a	demanda	de	influência	dos	governados.		

Nesse	contexto,	o	debate	sobre	o	capitalismo	informacional	manteve	sob	questão	o	

desejo	de	muitos	em	atribuir	à	velocidade	ao	alcance	global	e	à	interatividade	da	Internet	o	

poder	de	transformar	o	engajamento	cívico	e	a	mobilização	política	em	democracias.	Norris	

(2000)	argumentou	que	mesmo	 tendo	mudado	a	estrutura	das	oportunidades	para	atores	

políticos	 em	 muitas	 sociedades	 pós-industriais,	 os	 estudos	 desenvolvidos	 nos	 Estados	

Unidos49	e	na	União	Europeia	sugeriam	outra	coisa;	até	então	o	uso	dos	recursos	políticos	na	

web	 tendiam	 a	 alcançar	 aqueles	 mais	 engajados,	 reforçando	 seus	 recursos,	 mas	 não	

alcançava	a	população	onde	outras	formas	de	comunicação	política	também	falharam.		

O	debate	teórico	mais	amplos	buscou	explicar	o	que	seria	aprofundar	a	democracia	

em	 diferentes	 tendências	 e	 perspectivas	 (RAWLS,	 1970;	 BOBBIO,	 1987;	 MANIN,	 1997;	

SANTOS,	 2002;	 KEANE,	 2006).	 Na	 visão	 de	 Bobbio	 (1987),	 o	 contratualismo	 moderno	

derrubou	a	concepção	orgânica	da	sociedade:	de	Aristóteles	a	Hegel,	o	 todo	é	superior	às	

partes.	Com	o	novo	contrato	social,	o	ponto	de	partida	de	todo	projeto	social	de	libertação	

retorna	 ao	 indivíduo	 singular	 com	 suas	paixões,	 a	 serem	 dirigidas	 ou	 domadas;	 com	 seus	

interesses,	a	serem	regulados	e	coordenados;	com	suas	necessidades,	a	serem	satisfeitas	ou	

reprimidas	(BOBBIO,	1987:	127	–	grifos	do	mesmo).		

O	democrata	liberal	defendeu	o	governo	das	leis	concordando	com	Rousseau:	a	“lei”	

emana	 da	 vontade	 geral.	 Bobbio	 (1987)	 entende	 que	 a	 democracia	 integral	 no	 sistema	

representativo	 é	 uma	 inevitável	 adaptação	 do	 princípio	 da	 soberania	 popular	 às	

necessidades	 dos	 grandes	 Estados.	 Assim,	 o	 que	 chama	 de	 democracia	 política	 inclui	 a	

democracia	 direta	 (referendo,	 plebiscito,	 consulta	 pública),	 que	 em	alguns	 casos	 contribui	

																																																								
49	Nos	Estados	Unidos	por	Davis	e	Owen	em	1988;	Davis	1999;	Bimber	em	1999;	Wilhelm	em	2000	e	na	União	
Europeia	por	Norris	em	1999	e	2000.	
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para	 o	 aprimoramento	 da	 tomada	 de	 decisão;	 uma	 vez	 alcançado	 o	 sufrágio	 universal,	 a	

democratização	deve	dar-se	como	democracia	social,	nas	esferas	de	atuação	do	indivíduo	–	

escola,	família,	trabalho,	etc.	

Bobbio	concordou	com	Tocqueville	(Democracia	na	América,	1848)50,	que	a	distinção	

entre	democracia	direta	ou	representativa	não	tem	relevância:	“O	que	conta	é	que	o	poder	

esteja	de	fato	diretamente	ou	por	interposta	pessoa,	nas	mãos	do	povo,	que	o	princípio	da	

soberania	popular	vigore	como	“a	lei	das	leis”,	onde	“a	sociedade	age	por	si	sobre	si	mesma”	

e	“não	existe	poder	fora	dela	(...)”	(BOBBIO,	1987:	151).	Para	ele,	entretanto,	importa	para	a	

democracia	 a	 independência	 entre	 os	 poderes,	 para	 que	 um	 possa	 exercer	 o	 controle	

constitucional	dos	demais	e,	que	o	exercício	do	poder	seja	visível	a	todos.	

“(...)	 a	 república	 democrática	—	 res	 publica	não	 apenas	 no	 sentido	

próprio	da	palavra,	mas	também	no	sentido	de	exposta	ao	público	—	

exige	 que	 o	 poder	 seja	 visível:	 o	 lugar	 onde	 se	 exerce	 o	 poder	 em	

toda	 forma	 de	 república	 é	 a	 assembleia	 dos	 cidadãos	 (democracia	

direta),	 na	 qual	 o	 processo	 de	 decisão	 é	 in	 ré	 ípsa	 público,	 como	

ocorria	 na	 ágora	 dos	 gregos;	 nos	 casos	 em	 que	 a	 assembleia	 é	 a	

reunião	dos	representantes	do	povo,	 (...)	as	 reuniões	da	assembleia	

devem	ser	abertas	ao	público	de	modo	a	que	qualquer	cidadão	a	elas	

possa	ter	acesso”	(BOBBIO,	1987:	30).	

	

3.4			OUTRA	GLOBALIZAÇÃO		

Bobbio	(1987)	não	foi	o	único	liberal	a	reconhecer	a	soberania	popular	e	a	defender	a	

democracia	 alargada	 como	 forma	 de	 legitimar	 a	 democracia	 representativa,	 como	 uma	

tendência	 do	 todo	 social.	 Nos	 debates	 mais	 populares,	 a	 democracia	 passou	 a	 significar	

diferentes	 concepções	 para	 o	 que	 devia	 orientar	 a	 relação	 Estado	 e	 Sociedade;	 as	

interpretações	dos	problemas	sociais	cada	vez	mais	complexos	ultrapassavam	o	sentido	das	

ideologias.	 Uma	 diversidade	 de	 visões	 políticas	 expressou-se	 no	 advento	 da	 pós-

																																																								
50	“Às	vezes	é	o	próprio	povo	que	faz	as	leis,	como	em	Atenas;	às	vezes	são	os	deputados,	eleitos	por	sufrágio	
universal,	 que	 os	 representam	 e	 agem	 em	 seu	 nome,	 sob	 sua	 vigilância	 quase	 direta.”	 (Tocqueville,	 apud	
Bobbio,	1987:151).	
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modernidade,	 movimento	 intelectual	 que	 interpretou	 o	 desencanto	 social	 perante	 as	

contradições	inerentes	aos	valores	da	modernidade.	A	fé	na	ciência,	na	razão	e	no	progresso	

servia	 para	 mostrar	 a	 face	 do	 subdesenvolvimento	 na	 esteira	 do	 discurso	

desenvolvimentista.	

Nesse	 contexto	 teve	 grande	 impacto	 no	meio	 intelectual	 o	 pensamento	 de	Michel	

Foucault	 (Vigiar	 e	 Punir,	 1987)	 que	 articulou	 a	 noção	 de	 “descontinuidade”	 com	 a	 de	

relativismo	histórico	para	afirmar,	de	forma	contundente,	o	poder	vinculado	aos	“aparelhos”	

e	 “instituições”	 que	 definem	 as	 “relações”,	 os	 “saberes”	 e	 as	 “subjetividades”	 sociais.	

Foucault	deslocou	a	ideia	marxista	de	poder	centrado	na	classe	dominante.	Para	ele,	o	poder	

é	mais	uma	estratégia	que	propriedade;	os	sentidos	econômicos	de	utilidade	se	impunham	e	

reduziam	as	forças	ou	termos	políticos	à	obediência	geral.	

Desse	modo	ele	 destacou	que	não	há	uma	homogeneidade	no	poder;	 seus	 efeitos	

devem	ser	atribuídos	a	uma	apropriação.	A	 localização,	as	manobras,	as	táticas,	 técnicas	e	

funcionamentos	dos	aparelhos	e	das	instituições	definem	que	o	poder	pertence	à	classe	que	

o	conquista.	Ainda	que	a	política	 se	organize	 sob	 forma	específica	no	aparelho	de	Estado,	

que	 responde	 pelo	 “postulado	 da	 subordinação”,	 ela	 é	 apenas	 o	 efeito	 do	 conjunto	 de	

outros	 “dispositivos”	 invisíveis.	 O	 Estado	 é	 a	 parte	 visível	 do	 poder,	 capaz	 de	 legitimar	 e	

criminalizar	(FOUCAULT,	1987).	Nessa	perspectiva	a	democracia	é	mera	ficção.	

Na	diversidade	de	análises	sobre	as	condições	da	democracia	como	autonomia	dos	

indivíduos,	Santos	e	Avritzer	(2002)	associam	o	desencanto	social	que	permeia	a	sociedade	

ao	 debate	 ofuscado	 pelo	 discurso	 liberal	 na	 história	 da	 democracia,	 entre	 liberalismo	 e	

teoria	 marxista.	 O	 debate	 liberal	 estaria	 ao	 mesmo	 tempo	 afirmando	 seus	 princípios	 e	

contrapondo	 seus	 detratores	 à	 custa	 da	 condição	 ofuscada	 dos	 mesmos	 no	 sistema	 de	

produção	 cultural	 e	 midiática.	 Seus	 estudos	 identificaram	 uma	 gama	 considerável	 de	

produção	 literária	pouco	difundida	dando	conta	de	um	conjunto	de	práticas	e	concepções	

não-hegemônicas	de	democracia,	desenvolvida	em	paralelo	ao	modelo	hegemônico.	

Significa	 que	 por	 quase	 100	 anos	 o	 discurso	 liberal	 teria	 ofuscado	 e	 contraposto	 o	

debate	 contra-hegemônico	 sobre	 outras	 práticas	 sociais	 que	 insistiram	 na	 defesa	 de	 uma	

vida	mais	justa	e	uma	globalização	mais	negociada.	Porém,	muitas	questões	da	democracia	

representativa	no	período	se	atualizaram	com	o	modelo	de	representação	política	de	base	

sufragista	contestado	no	discurso	contra-hegemônico	em	três	dimensões	importantes:	se	é	
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verdade	 o	 que	 defende	 o	 discurso	 liberal,	 que	 a	 representação	 facilita	 o	 exercício	 da	

democracia	na	sociedade	de	massa,	é	também	verdade	que	a	representação	tem	ignorado	

(i)	“o	autorizado”	no	social;	além	disso,	ela	não	garante,	pelo	método	de	decisão	de	maioria,	

a	inclusão	de	múltiplas	(ii)	“identidades	minoritárias”;	e	ao	diluir	(iii)	“a	prestação	de	contas	

ao	 processo	 de	 reapresentação	 em	 nova	 votação”,	 dificulta	 que	 os	 representantes	 sejam	

avaliados	 individualmente,	 o	 que	 cria	 a	 ideia	 geral	 de	 que	 a	 política	 não	 presta,	 com	

implicações	sociais	de	apatia	e	desencanto	(SANTOS;	AVRITZER,	2002).	

O	 debate	 contra-hegemônico	 aprofundou	um	 conjunto	 de	 questões	 não	 resolvidas	

pela	 democracia	 representativa,	 ao	 tempo	 que	 lidou	 e	 promoveu	 a	 emergência	 da	

democracia	participativa	nas	práticas	 sociais.	Com	base	nos	estudos	de	Benhabib	 (1996)	e	

Young	(2000),	Santos	e	Avritzer	(2002)	situam	a	emergência	dessas	questões	no	período	pós-

guerra,	 de	modo	mais	 agudo	 nos	 países	 de	maior	 diversidade	 étnica	 e	 entre	 grupos	 com	

maior	 dificuldade	 para	 ter	 os	 seus	 direitos	 reconhecidos.	 Em	 paralelo	 com	 a	 concepção	

liberal	de	democracia	ergueu-se	nesses	países	um	conjunto	de	concepções	alternativas	que	

vinculou	 procedimentos	 políticos	 com	 formas	 de	 vida;	 “entendeu-se	 a	 democracia	 como	

forma	de	aperfeiçoamento	da	convivência	humana”	(SANTOS;	AVRITZER,	2002:	50).			

As	concepções	alternativas	contra-hegemônicas	sustentam	a	democracia	como	uma	

forma	 sócio-histórica	 “não	 determinada	 por	 quaisquer	 tipos	 de	 leis	 naturais”	 (2002:	 51).	

Entre	 os	 autores	 dessa	 corrente,	 Castoriadis	 (1986)	 forneceu	 uma	 crítica	 à	 tendência	 de	

afirmar-se	 a	 concepção	 liberal:	 “alguns	 pensam	 hoje	 que	 a	 democracia	 ou	 a	 investigação	

racional	são	auto-evidentes,	projetando,	assim,	de	maneira	 ingênua	a	excepcional	situação	

da	sua	própria	sociedade	para	a	história	em	seu	conjunto”	 (CASTORIADIS,	1986:	274	apud	

SANTOS;	 AVRITZER,	 2002).	 Nas	 concepções	 alternativas,	 a	 democracia	 foi	 pensada	 como	

uma	 ruptura	 positiva	 de	 trajetória.	 Elas	 emergiram	 nos	 países	 da	 América	 Latina	 como	

movimento	 social	 e	 de	 ampliação	 do	 político	 na	 forma	de	 inserção,	 na	 política,	 de	 atores	

sociais	 excluídos;	 em	 projetos	 de	 libertação	 do	 colonialismo	 na	 Índia,	 África	 do	 Sul	 e	

Moçambique;	e	em	projetos	de	democratização	no	Leste	europeu	-	o	caso	de	Portugal.	

“(...)	 os	 processos	 de	 libertação	 e	 os	 processos	 de	 democratização	

parecem	 partilhar	 um	 elemento	 comum:	 a	 percepção	 da	

possibilidade	da	inovação	entendida	como	participação	ampliada	de	
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atores	sociais	de	diversos	tipos	em	processos	de	tomada	de	decisão”	

(SANTOS;	AVRITZER,	2002:	59).	

Santos	 (2007)	 entende	 que	 as	 promessas	 modernas	 de	 liberdade,	 igualdade	 e	

solidariedade	 foram	mantidas	na	aspiração	de	grande	parte	da	população	mundial.	O	que	

explica	o	fato	do	século	XX	ter	começado	com	a	busca	de	respostas	para	algumas	questões	

estruturais:	 procedimento	 e	 forma	 do	 Estado;	 papel	 da	 burocracia	 na	 vida	 pública;	 e	

inevitabilidade	da	representação	nas	democracias	de	grande	escala.	Essas	questões	levaram	

ao	enfrentamento	das	duas	concepções	 ideológicas	de	mundo	que	disputavam	a	condição	

de	 hegemonia	 -	 capitalista	 e	 socialista.	 A	 primeira	 fase	 dos	 debates	 se	 dividiu	 entre	 a	

concepção	 que	 McPherson	 (1966)	 denominou	 de	 "liberal-democracia"	 e	 a	 concepção	

marxiana	de	democracia	-	a	"autodeterminação	no	mundo	do	trabalho	como	o	centro	de	um	

processo	 de	 exercício	 da	 soberania	 por	 parte	 de	 cidadãos	 entendidos	 como	 indivíduos-

produtores"	(PATEMAN,	1970	apud	SANTOS;	AVRITZER,	2002:	4).		

Esse	 primeiro	 debate	 discutiu	 a	 desejabilidade	 democrática	 entre	 as	 ideias	 de	

“Weber,	1919;	Schmitt,	1926;	Kelsen,	1929;	Michels,	1949;	e	Schumpeter,	1942”	(SANTOS;	

AVRITZER,	2002:	39).	Resolvido	em	favor	da	 liberal-democracia,	essa	se	 tornou	a	proposta	

hegemônica,	implicando	na	restrição	das	formas	de	participação	e	soberania,	qualquer	que	

fosse	 a	 alternativa.	 A	 bandeira	 da	 democracia	 favoreceu	 o	 consenso	 em	 torno	 de	

procedimentos	 eleitorais	 para	 a	 formação	 de	 governos	 conforme	 defendeu	 Schumpeter	

(1942).		

O	 segundo	 debate,	 situado	 no	 pós-segunda-guerra	 mundial,	 permeou	 a	 discussão	

acerca	 das	 condições	 estruturais	 dos	 sistemas	 políticos	 democráticos	 (MOORE,	 1966;	

O’DONNELL,	 1973;	 PRZEWORSKI,	 1985)	 e	 acerca	 da	 compatibilidade	 ou	 incompatibilidade	

entre	democracia	e	capitalismo	(WOOD,	1996).	O	debate	iniciado	por	Moore	nos	anos	1960	

introduzia	uma	tipologia	(características	estruturais)	de	medição	da	baixa	ou	alta	densidade	

democrática	 na	 realidade.	 Moore	 buscou	 avaliar	 o	 papel	 do	 Estado	 no	 processo	 de	

modernização	e	sua	relação	com	as	classes	agrárias	-	a	relação	entre	os	setores	agrários	e	os	

setores	urbanos	e	o	nível	de	ruptura	provocado	pelo	campesinato	ao	longo	do	processo	de	

modernização	(MOORE,	1966	apud	SANTOS;	AVRITZER,	2002:40).	

As	 duas	 questões	 intercaladas	 neste	 segundo	 debate	 buscaram	 os	 requisitos	

estruturais	da	democracia	e	abriram	uma	terceira	via	da	explicação	em	duas	frentes:	 (i)	as	
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virtualidades	 redistributivas	 da	 democracia,	 supondo	 uma	 tensão	 entre	 democracia	 e	

capitalismo,	 resolvida	em	 favor	da	 social	 democracia,	defenderam	 limites	 à	propriedade	e	

ganhos	distributivos	aos	setores	sociais	desfavorecidos;	e	 (ii)	o	entendimento	de	marxistas	

sobre	 a	 impossibilidade	 de	 democratizar	 a	 relação	 fundamental	 assentada	 na	 produção	

material	-	a	relação	entre	capital	e	trabalho	(SANTOS;	AVRITZER,	2002:	39).	

O	 debate	 sobre	 a	 propensão	 distributiva	 da	 democracia	 fora	 introduzido	 com	 a	

chegada	da	 social	democracia	ao	poder	em	países	 centrais	da	Europa	 (PRZEWORSKI,	1985	

apud	 SANTOS;	 AVRITZER,	 2002:	 40).	 A	 democracia	 distributiva	 causara	 tensão	 na	 relação	

com	 o	 capitalismo,	 na	 tendência	 de	 por	 limites	 à	 propriedade	 e	 de	 estabelecer	 ganhos	

distributivos	 para	 os	 setores	 sociais	 desfavorecidos.	 Autores	 marxistas	 que	 discutiam	 a	

impossibilidade	de	democratizar	a	relação	entre	capital	e	trabalho	passaram	a	observar	os	

modelos	 de	 democracia	 alternativos	 ao	 modelo	 liberal:	 os	 já	 citados	 experimentos	 de	

democracia	participativa	na	Índia	e	Sul	América,	de	democracia	popular	nos	países	do	Leste	

Europeu	 e	 a	 democracia	 desenvolvimentista	 nos	 países	 recém-chegados	 à	 independência	

(SANTOS;	AVRITZER,	2002).	

Os	 efeitos	 distributivos	 irreversíveis	 da	 democracia,	 apontados	 por	 autores	 como	

Przeworski	(1985)	foram	logo	negados	com	o	desmonte	do	Estado-Previdência	e	cortes	das	

políticas	sociais	a	partir	da	década	de	1980;	ao	mesmo	tempo	fortaleceu-se	a	lógica	elitista	

de	 Schumpeter	 (1942),	 para	 quem	 o	 cidadão	 comum	 não	 tem	 capacidade	 ou	 interesse	

político	 para	 além	 de	 escolher	 os	 líderes	 a	 quem	 incumbe	 a	 tomada	 de	 decisões	 (1942:	

254;269).	Na	visão	de	Santos	e	Avritzer	(2002:	42),	a	 lógica	elitista	teve	suporte	teórico	na	

“valorização	positiva	da	apatia	política”	defendida	por	Downs	(1956);	na	“concentração	do	

debate	democrático	para	a	questão	dos	desenhos	eleitorais	das	democracias”	 	de	Lijphart	

(1984);	 no	 “tratamento	 do	 pluralismo	 como	 forma	 de	 incorporação	 partidária	 e	 disputa	

entre	 as	 elites”	 conforme	 Dahl	 (1956;	 1971);	 e	 na	 “solução	 minimalista	 ao	 problema	 da	

participação	pela	via	da	discussão	das	escalas	e	da	complexidade”	segundo	Bobbio	(1987)	e	

Dahl	(1971).	

Com	 a	 expansão	 dessa	 concepção	 hegemônica	 de	 democracia,	 associada	 ao	

alargamento	das	fronteiras	econômicas	e	interferência	militar	dos	países	aliados,	a	“Terceira	

Onda	 de	 Democratização”	 (HUNTINGTON,	 1991)	 revelaria	 problemas	 de	 qualidade	 com	 a	

democracia.	O	modelo	passou	a	ser	associado	à	degradação	das	práticas,	na	medida	em	que	
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países	 em	 regimes	 autoritários	 diziam-se	 democráticos.	 Além	do	mais,	 ao	 entrar	 em	 crise	

nos	 países	 centrais	 onde	 parecia	 mais	 consolidada,	 a	 democracia	 passou	 a	 expor	 dupla	

patologia:	 crescente	 redução	 na	 participação,	 com	 o	 aumento	 do	 abstencionismo;	 e	 a	

ampliada	questão	da	 representatividade,	no	 fato	de	cidadãos	se	sentirem	cada	vez	menos	

representados	por	aqueles	que	elegeram	(SANTOS;	AVRITZER,	2002:	42).	

Quando	 os	 debates	 sobre	 os	 processos	 de	 globalização	 se	 dividiam	 entre	

"democracias	 populares	 versus	 democracias	 liberais"	 (SANTOS;	 AVRITZER,	 2002:	 43),	 uma	

nova	 ênfase	 aos	 processos	 democráticos	 locais	 identificou	 variações	 no	 papel	 do	

campesinato	e	da	urbanização	que	recuperavam	tradições	participativas	em	países	como	o	

Brasil,	 Moçambique	 e	 África	 do	 Sul.	 "Fora	 da	 Europa	 Ocidental	 e	 da	 América	 do	 Norte,	

existiam	outras	práticas	políticas	que	reivindicavam	o	estatuto	democrático	e	o	faziam	à	luz	

de	 critérios	 autônomos	 e	 distintos	 dos	 que	 subjaziam	 à	 democracia	 liberal"	 (SANTOS;	

AVRITZER,	2002:71).	A	globalização	liberal,	apesar	de	hegemônica,	nunca	foi	única:		

De	 par	 com	 ela	 e,	 em	 grande	 medida,	 por	 reação	 a	 ela,	 está	

emergindo	uma	outra	globalização	constituída	pelas	redes	e	alianças	

transfronteiriças	 entre	 movimentos,	 lutas	 e	 organizações	 locais	 ou	

nacionais	que	nos	diferentes	cantos	do	globo	se	mobilizam	para	lutar	

contra	 a	 exclusão	 social,	 a	 precarização	 do	 trabalho,	 o	 declínio	 das	

políticas	 públicas,	 a	 destruição	 do	 meio	 ambiente	 e	 da	

biodiversidade,	o	desemprego,	as	violações	dos	direitos	humanos,	as	

pandemias,	 os	 ódios	 inter-étnicos	 produzidos	 direta	 ou	

indiretamente	pela	globalização	neoliberal	(SANTOS,	2002:13).	

A	democracia	participativa	 teria	caminhado	em	paralelo	ao	modelo	hegemônico	de	

democracia	 representativa	 desde	 o	 começo	 da	 década	 de	 1980,	 da	 mesma	 forma	 que	 a	

democracia	popular,	ainda	que	ambas	marginalizadas,	perseguidas	ou	difamadas.	Porém	o	

modelo	participativo	assumiu	nova	dinâmica	no	final	do	século	passado	e	começo	do	século	

XXI.	O	protagonismo	de	 comunidades	e	grupos	 sociais	 subalternos	que	aspiravam	evitar	 a	

banalização	 da	 cidadania	 e	 defendiam	 a	maior	 inclusão	 através	 de	 contratos	 sociais	mais	

inclusivos	e	democracia	de	mais	densidade	 (SANTOS,	2002;	 	AVRITZER,	2003)	passou	a	ser	

associado	a	estratégias	de	governo	para	ganhar	a	simpatia	da	sociedade	(SINTOMER,	2012).	

Santos	 e	 Avritzer	 relatam	 um	 confronto	 entre	 democracia	 representativa	 e	
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participativa	pela	recusa	da	representativa	em	aceitar	a	legitimidade	da	participação	social,	

o	que	teria	sido	resolvido	no	delineamento	de	formas	de	complementaridade	entre	as	duas,	

contribuindo	 para	 aprofundar	 ambas	 (SANTOS;	 AVRITZER,	 2002:	 32).	 Nesse	 quadro,	 as	

reconhecidas	 vulnerabilidades	 e	 ambiguidades	 da	 democracia	 participativa	 se	 resolvem	

como	poder	dos	movimentos	sociais	em	sua	capacidade	de	questionar	as	práticas	sociais	de	

exclusão	 e	 promover	 “ações	 que	 geram	 novas	 normas	 e	 formas	 de	 controle	 de	 governos	

pelos	cidadãos”	(SANTOS;	AVRITZER,	2002:	77-78).	As	pressão	de	movimentos	populares	em	

diferentes	 partes	 do	mundo51	favoreceram	 a	 democracia	 participativa52.	 Os	 autores	 citam	

também	 experimentos	 que	 alcançaram	 certo	 grau	 de	 consolidação53	como	 exemplos	 do	

reconhecimento,	pelo	Estado,	de	uma	condição	de	cooperação	e	parceria	política.		

No	caso	brasileiro,	a	parceria	com	o	Estado	tem	se	mostrado	frágil	com	a	alternância	

de	 grupo	 de	 poder.	 O	 modelo	 de	 orçamento	 participativo	 de	 Porto	 Alegre,	 citado	 pelos	

autores,	foi	negligenciado	com	a	sucessão	administrativa,	conforme	admitiu	Avritzer	(2005).	

Entre	 vulnerabilidades	 e	 ambiguidades	 os	 processos	 participativos	 enfrentaram,	 desde	 o	

início,	 uma	 tendência	 à	 intensa	 disputa	 política.	 O	 modelo	 hegemônico	 de	 democracia	

neoliberal	busca	estabilizar	a	tensão	entre	democracia	e	capitalismo	em	benefício	próprio;	

seja	 pela	 prioridade	 à	 acumulação	 em	 relação	 à	 redistribuição	 ou,	 pelo	 limite	 imposto	 à	

participação,	 para	 não	 “sobrecarregar” 54 	o	 regime	 democrático	 com	 demandas	

redistributivas	que	competissem	com	a	prioridade	de	acumulação.		
																																																								
51	Na	 Índia,	o	discurso	e	a	prática	dos	movimentos	sociais	 reclamaram	práticas	para	 trazer	"a	democracia	de	
volta	 ao	 povo",	 pressionando	 e	 resistindo	 às	 exigências	 neoliberais	 da	 globalização	 -	 cf.	 Sheth,	 2003;	 e	 o	
movimento	social	plasmado	com	o	fim	do	apartheid	na	África	do	Sul	durante	a	década	de	1980;	registro-se	seu	
declínio	com	a	prioridade	do	governo	local	à	democracia	representativa,	apesar	da	definição	da	participação	na	
constituição	-	c.f.	Sakhela	Buhlungu,	2003	(SANTOS;	AVRITZER,	2002).	
52 	Além	 dos	 movimentos	 populares	 na	 Índia	 e	 África	 do	 Sul,	 Santos	 e	 Avritzer	 (2002)	 exemplificam:	 o	
movimento	cívico	dos	cocaleros	(camponeses	plantadores	e	coletores	de	coca)	de	Putumayo-Colômbia,	região	
amazônica,	 pelo	 reconhecimento	 dos	 direitos	 de	 cidadão	 	 independentes	 em	 relação	 ao	 narcotráfico	 e	 à	
guerrilha	 -	 c.f.	 Ramirez,	 2003;	 a	 experiência	 de	 um	 pacto	 público	 de	 não	 envolvimento	 dos	 moradores	 do	
povoado	de	San	José	de	Apartadó,	 região	de	Urabá,	com	o	conflito	armado	no	território	-	c.f.	Uribe,	2003;	a	
experiência	de	Portugal	com	o	fim	da	ditadura	(1974-1975),	na	concepção	e	execução	participativa	dos	planos	
de	habitação	e	de	urbanismo	populares	-	c.f.	Nunes	e	Serra,	2003;	novas	estratégias	de	planejamento	urbano	e	
territorial	 centradas	 na	 participação	 da	 sociedade	 civil	 em	 Portugal	 -	 c.f.	 Guerra,	 2003;	 	 e	 a	 experiência	 de	
participação	das	mulheres	em	Moçambique,	em	especial	nos	partidos	políticos	-	c.f.	Osório,	2003.		
53	Os	 autores	 nominam	 o	 Orçamento	 Participativo	 de	 Porto	 Alegre	 (c.f.	 Santos,	 2002)	 e	 de	 Belo	 Horizonte	
(Avritzer,	2002)	e	o	Planejamento	Descentralizado	do	Estado	de	Kerala,	Índia	(c.f.	Heller	e	Isaac,	2003).	
54	A	 ideia	da	 “sobrecarga	democrática”	 foi	 formulada	em	1975,	 em	 relatório	da	Comissão	Trilateral	 (Crozier,	
Huntington	e	Watanuki);	o	documento	informou	que	a	sobrecarga	era	causada	pela	inclusão	política	de	grupos	
sociais	 antes	 excluídos	 e	 pelas	 demandas	 “excessivas”	 que	 faziam	 à	 democracia	 (2002:	 59-60).	 Porém	 os	
autores	do	relatório	não	tratam	dos	lucros	auferidos	no	mesmo	processo.		
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“Por	 combaterem	 interesses	 e	 concepções	 hegemônicas,	 estes	

processos	 são	 muitas	 vezes	 combatidos	 frontalmente	 ou	

descaracterizados	 por	 via	 da	 cooptação	 ou	 da	 integração.	 Nisto	

reside	a	vulnerabilidade	e	a	ambiguidade	da	participação,	presentes	

em	vários	dos	casos	analisados	...”	(SANTOS;	AVRITZER,	2002:	60).	

Para	 ampliar	 os	 processos	 de	 participação	 e	 lidar	 com	 as	 disputas	 entre	 projetos	

políticos,	 Santos	 e	 Avritzer	 (2002)	 sugerem	 fortalecer	 a	 demodiversidade;	 para	 eles	 não	

existe	motivo	para	a	democracia	assumir	uma	só	forma;	e	importa	aprofundar	os	casos	em	

que	 o	 sistema	 político	 abre	 mão	 de	 prerrogativas	 de	 decisão	 em	 favor	 de	 instâncias	

participativas	 para	 ampliar	 o	 experimentalismo	 democrático.	 Se	 as	 experiências	 bem	

sucedidas	 de	 participação	 deram	 origem	 a	 novas	 gramáticas	 sociais,	 a	 prática	 recomenda	

multiplicar	 o	 que	 deu	 certo	 em	 todas	 as	 direções.	 A	 recomendação	 de	 multiplicar	

experiências	 positivas	 tem	 como	 referência	 a	 mencionada	 expansão	 do	 modelo	 de	 OP	

brasileiro,	verificada	na	década	2000,	e	o	caso	bem	sucedido	dos	Panchayats,	na	Índia.	Outra	

alternativa	seria	fortalecer	a	articulação	entre	o	local	e	global:	casos	em	que	a	democracia	é	

fraca	precisam	do	apoio	de	atores	transnacionais.	

Avritzer	 (2005)	e	Santos	 (2007)	 reconhecem	que	há	dificuldades	ao	Estado	cumprir	

sua	 função	 social	 acima	 dos	 interesses	 em	 conflito,	 ainda	 que	 seu	 papel	 seja	 a	 defesa	 de	

políticas	 distributivas	 e	 mudanças	 culturais.	 O	 que	 chamam	 de	 “alargamento	 do	 cânone	

democrático”	 está	 posto	na	 condição	do	 Estado	em	oferecer	 o	 suporte	necessário	 à	ação	

política	da	sociedade.	A	institucionalidade	das	práticas	seria	uma	possibilidade	da	ação	não-

hegemônica,	ainda	que	não	limitada	àquela,	trazer	mais	densidade	ao	debate	democrático,	

o	que	significa	dar	atenção	à	demanda	secular	de	globalização	negociada	como	resultado	de	

luta	e	organização	política	da	sociedade.	Para	eles,	cidadãos	ativos	que	proferem	o	discurso	

de	 uma	 sociedade	 mais	 justa	 e	 uma	 vida	 melhor	 compõem	 um	 número	 expressivo	 de	

indivíduos.	 Mobilizados	 em	 grupos,	 formam	 redes	 e	 reagem	 diante	 de	 certa	 condição	

insatisfatória	 imposta,	 no	 contexto	 do	 modelo	 econômico	 questionado	 por	 causar	 crises	

sistêmicas	em	âmbitos	diferentes	-	social,	político	e	econômico.	

Portanto,	 os	 argumentos	 informam	 que	 os	 debates	 dos	 direitos	 e	 das	 questões	

ambientais	 não	 apenas	 sustentam	 como	 alavancaram	 o	 novo	 pacto	 social.	 A	 interação	

possível	 entre	 sistema	 hegemônico	 e	 pressões	 sociais,	 negociada	 no	 estatuto	 político	 da	
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sociedade	 civil	 lidou	 com	a	 equação	política	 da	 autonomia	de	 escolha	 entre	os	 indivíduos	

que	 situa	 na	 democracia	 a	 possibilidade	 de	 solução	 para	 os	 problemas	 existentes	 e	

emergentes.	 A	 cidadania	 ativa	 se	 mostrou	 importante	 para	 lidar	 com	 a	 representação	

discursiva	na	democracia	representativa	porque	mobilizou	o	debate	social	como	democracia	

participativa.	

No	 que	 o	 problema	 da	 efetividade	 identifica	 no	 Brasil	 dificuldades	 na	

operacionalidade	 democrática	 da	 participação,	 o	 debate	 social	 no	 âmbito	 do	 projeto	 de	

governo	 em	 curso	 é	 posto	 de	 forma	 ambígua:	 lidar	 com	 a	 deliberação	 coletiva	 se	mostra	

uma	ação	improdutiva	com	implicações	problemáticas	de	democracia	participativa.	Todavia,	

como	será	visto	adiante,	a	maior	parte	dos	estudos	teóricos	da	participação	confirma	muitas	

vantagens	 da	 institucionalidade	 enquanto	 condições	 à	 participação	 social	 nos	 assuntos	 de	

interesse	público,	pensamento	que	também	predomina	entre	os	deliberacionistas	e	é	vasto	

no	campo	de	estudos	do	modelo	tradicional	de	democracia	sufragista,	nos	séculos	passado	e	

presente.		

Percebe-se,	 no	 âmbito	 geral,	 que	 a	 proposta	de	mudança	na	 racionalidade	política	

não	consegue	se	desvencilhar	do	“jogo”	e	da	“disputa”	do	modelo	de	representação	de	base	

sufragista	para	alcançar	a	escolha	racional	da	sociedade	como	autonomia	de	um	coletivo.	A	

busca	 de	 uma	 nova	 cultura	 política	 ou	 a	 solução	 democrática	 para	 a	 ação	 política	 dos	

indivíduos	nos	dias	atuais	se	mostra	prejudicada:	 literalmente,	 informa	a	institucionalidade	

participativa	na	função	de	mero	apêndice	do	modelo	tradicional,	que	torna	a	participação	da	

sociedade	 um	 faz	 de	 conta	 para	 fins	 de	 legitimação,	 na	medida	 em	que	 resulta	 em	baixa	

efetividade.	
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4	

	

	

NOVO	CONTRATO	SOCIAL	

	

	

4.1	DESAFIOS	AO	DESENVOLVIMENTO	HUMANO	

“Quando	 o	mundo	 estiver	 unido	 na	 busca	 do	 conhecimento,	 e	 não	
mais	 lutando	 por	 dinheiro	 e	 poder,	 então	 nossa	 sociedade	 poderá	
enfim	 evoluir	 para	 um	 novo	 nível.”	 (Fritjor	 Capra	 –	 Ponto	 de	
Mutação,	1982)55	

	

	Numa	acepção	alargada,	pode-se	compreender	que	a	democracia	ocidental	nos	dias	

atuais	teve	seu	processo	histórico	aproximado	ao	desenvolvimento	do	modelo	de	economia	

liberal	tensionado	pelos	direitos	–	civis,	políticos	e	sociais	-	enquanto	a	democratização	pode	

ser	 descrita	 como	 um	 processo	 não	 terminado	 que	 busca	 aprofundar	 a	 democracia	 no	

quotidiano.	Ao	 trazer	essa	 compreensão	para	um	quadro	 real	 e,	 conforme	os	argumentos	

até	aqui	apresentados,	as	disputas	em	torno	do	significado	da	democracia	se	mostram	em	

novo	impulso	a	partir	dos	anos	1960	e	1970,	pelo	efeito	combinado	das	agendas	em	curso.	

Delas	 fazem	 parte:	 a	 terceira	 onda	 de	 democratização;	 a	 crise	 de	 legitimidade	

representativa;	o	retorno	da	sociedade	civil	como	resposta	e	demanda	por	outra	forma	de	

lidar	 com	 o	 progresso,	 mais	 em	 acordo	 com	 os	 interesses	 da	 sociedade;	 o	 advento	 das	

tecnologias	 da	 comunicação	 como	 possibilidade	 de	 democratizar	 o	 lugar	 de	 fala	 com	 a	

emissão	de	múltiplas	vozes	no	mundo	conectado	em	redes.	

Nesse	 quadro	 de	 grandes	 transformações	 cabem	 ainda:	 o	 advento	 da	 pós-

modernidade,	 associado	 ao	 desencanto	 social	 -	 a	 perda	 da	 fé	 na	 ciência,	 na	 razão	 e	 no	

progresso;	 as	 rebeliões	 estudantis	 e	 operárias;	 e	 a	 emergência	 das	 teorias	 sistêmicas	

associadas	 às	 “mudanças	 do	 Estado”	 (EASTON,	 1953:	 106).	 Todas	 fazem	 parte	 das	

																																																								
55	Acesso	<http://lelivros.website/book/baixar-livro-o-ponto-de-mutacao-fritjof-capra-em-pdf-epub-e-mobi/>	
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manifestações,	interpretações	e	explicações	da	vida	social	em	suas	vinculações	econômicas	

e	 políticas.	 Foi	 dito	 acima	 que	 o	 mesmo	 chão	 social,	 ao	 favorecer	 o	 renascimento	 do	

marxismo	 na	 literatura	 política	 americana	 com	 grande	 poder	 de	 influência	 no	 mundo	

Ocidental,	impactou	na	percepção	da	sociedade	sobre	a	possibilidade	do	modelo	político	de	

representação,	de	base	sufragista,	estar	associado	tanto	às	causas	quanto	à	manutenção	dos	

problemas	humanos	mais	diversos.	Portanto,	diferentes	adventos	compuseram	o	cenário	de	

contrastes	e	implicações.		

Como	consequência	da	globalização	vinculada	à	NOEI,	que	colocou	todas	as	nações	

em	pé	de	 igualdade	na	defesa	da	 integração	econômica	dos	mercados,	tornou-se	cada	vez	

mais	aparente	o	choque	de	realidade	das	externalidades	do	progresso.	Em	oposição	a	esse	

contraste	 emergiu	 “outra	 globalização”	 -	 ações	 não-hegemônicas,	 constituídas	 a	 partir	 de	

Redes	e	alianças	transfronteiriças	entre	movimentos	sociais	de	diferentes	partes	do	mundo	

(SANTOS;	AVRITZER,	2002).	Favorecidos	pelas	ferramentas	 informacionais	em	expansão,	os	

movimentos	 e	 redes	 ganharam	maior	 autonomia	 de	 articulação	 e	 se	 tornaram	 fontes	 do	

ambientalismo,	 feminismo	 e	 direitos	 humanos	 e,	 de	 luta	 contra	 a	 exclusão	 e	 defesa	 da	

liberdade	 sexual,	 igualdade	 étnica	 e	 democracia	 popular	 (CASTELLS,	 1999;	 2001;	 SANTOS,	

2002).	

Em	 especial	 os	 temas	 do	 meio	 ambiente	 e	 dos	 direitos	 humanos	 mobilizaram	 a	

sociedade	para	os	debates	do	progresso,	da	democracia	e	do	Estado	de	forma	cada	vez	mais	

participativa.	 O	 tema	 do	 meio	 ambiente	 tornou-se	 um	 debate	 acolhido	 por	 todos,	

independente	de	 ideologias,	 porque	 lidou	 com	 fatos	que	ganharam	grande	 visibilidade	de	

mídia	 como	 externalidades	 do	 progresso:	 poluição,	 desastres	 industriais	 e	 desproporção	

entre	progresso	 social	 e	desigualdades	 sociais.	O	quadro	esteve	agravado	pela	 exploração	

dos	 recursos	 naturais56,	 uso	 de	 agrotóxicos	 em	 alimentos	 e	 efeitos	 da	 monocultura	 na	

biodiversidade,	 entre	outros.	A	princípio	o	debate	ambiental	 esteve	 limitado	a	 círculos	de	

																																																								
56	A	teoria	demográfica	foi	retomada	após	a	Segunda	Guerra,	com	o	crescimento	urbano	no	"Terceiro	Mundo"	
e	 a	 posteriori,	 para	 recomendar	 políticas	 de	 Planejamento	 Familiar	 e	 depois	 como	 substrato	 ao	
desenvolvimento	de	políticas	agrícolas	em	grande	escala	a	partir	dos	anos	1970.	O	tema	teria	sido	 levantado	
por	Thomas	Malthus	(1766-1834),	preocupado	com	a	relação	entre	o	crescimento	populacional	e	a	produção	
de	alimentos;	o	esgotamento	dos	recursos	naturais	impediria	que	toda	a	população	alcançasse	a	felicidade	e,	
portanto	haveria	necessidade	de	um	equilíbrio	entre	 crescimento	populacional	e	a	produção	de	 recursos	de	
subsistência.	
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interesse,	 percebido	 como	um	discurso	da	Geração	Beat57,	de	 resistência	 ao	progresso.	O	

tema	mobilizou	a	sociedade	em	geral	a	partir	do	estudo	estatístico	de	Rachel	Carson58,	sobre	

a	 probabilidade	 de	 desertificação	 do	 planeta	 e	 a	 necessidade	 de	 parar	 o	 crescimento	

industrial.	 O	 estudo	 provocou	 a	 formação	 do	 Clube	 de	 Roma59 ,	 que	 encomendou	 a	

investigação	 da	 denúncia	 ao	 Massachusetts	 Institute	 of	 Technology	 (MIT),	 sob	 a	

coordenação	de	Donella	Meadows.	

Desde	as	estatísticas	de	Carson	e	depois	 com	o	 relatório	Meadows	 -	Os	 Limites	do	

Crescimento	 -	 o	 debate	 sobre	 meio	 ambiente	 entrou	 na	 agenda	 pública,	 alcançando	 as	

relações	internacionais	por	toda	a	década	de	1970.	A	possibilidade	de	comprometer	a	saúde	

e	a	qualidade	de	vida	das	populações	traduziu	as	externalidades	do	progresso	humano	em	

denúncias	frequentes	na	mídia	e	provocou	uma	grande	mobilização	mundial,	favorecida	pela	

internet	e	pelas	agências	de	notícias.	Uma	profusão	de	Organizações	Não	Governamentais	

(ONG's),	 emergiu	 inicialmente	nos	países	da	Europa,	Canadá	e	Estados	Unidos,	 ampliando	

forças	em	alianças	com	partidos	políticos,	 sindicatos	e	outras	 instituições	mundiais,	dando	

origem	a	algumas	instituições	de	defesa	supranacionais.	

Consolidou-se,	em	simultâneo,	diferentes	instrumentos	de	ordenamento	jurídico	no	

âmbito	 internacional.	No	mesmo	ambiente,	deu-se	o	chamado	retorno	da	democracia	nos	

países	 da	 América	 do	 Sul	 e	 do	 Leste	 europeu	 e	 o	 fortalecimento	 do	 movimento	 de	

trabalhadores	–	“Solidariedade”	na	Polônia,	de	direitos	humanos	na	Argentina;	Partido	dos	

Trabalhadores	e	a	emergência	dos	movimentos	comunitários	no	Brasil	(AVRITZER,	1999).	Na	

mesma	 esteira	 emergiram	outras	 formas	 de	 organização	 em	diferentes	 partes	 do	mundo.	

Passou-se	a	 falar	em	“retorno	da	sociedade	civil”.	Essas	 instituições	civis	de	alguma	 forma	

encontraram	no	tema	do	progresso	com	densidade	democrática	uma	agenda	em	comum.	

A	 pressão	 exercida	 em	 defesa	 de	 direitos	 específicos	 ou	 difusos,	 mobilizada	 por	

diferentes	ONG´s,	 teve	 forte	 visibilidade	 e	 apoio	 de	 outras	 instituições	 e	 governos,	 o	 que	

																																																								
57	A	Geração	Beat	 teve	 seu	maior	expoente	em	 Jack	Kerouac	 com	a	publicação	de	On	The	Road	 	 em	1957	e	
influencia	nas	artes	plásticas,	na	música	e	no	cinema.	
58	A	 tese	 em	estatística	de	Rachel	 Carson	 intitulada	 "Primavera	 Silenciosa	 -	 crescimento	 zero"	 (1962)	 alertou	
sobre	os	efeitos	de	agrotóxicos	e	poluentes	industriais	nos	ecossistemas.	Para	o	mundo	continuar	a	existir	além	
de	mais	50	anos	teria	que	congelar	as	atividades	produtivas.	
59	O	 Clube	 de	 Roma	 foi	 fundado	 em	 1968	 pelo	 industrial	 italiano	 Aurelio	 Peccei	 e	 pelo	 cientista	 escocês	
Alexander	King	como	um	grupo	de	pessoas	ilustres	que	se	reúnem	para	debater	assuntos	de	política,	economia	
internacional	e	sobretudo	passou	a	abraçar	as	questões	do	meio	ambiente	e	desenvolvimento	sustentável.		
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levou	 a	 ONU	 a	 incluir	 o	 tema	 em	 suas	 discussões	 desenvolvimentistas;	 primeiro,	 com	 a	

criação	do	MAB	 (Man	and	Biosphere	 -	1971),	 um	programa	 internacional	 chancelado	pela	

UNESCO	 que	 lançou	 as	 bases	 científicas	 para	 o	 uso	 dos	 recursos	 naturais	 de	 forma	

sustentável,	atribuindo	 responsabilidade	aos	Estados	pela	promoção	da	pesquisa	científica	

associada	 com	 a	 indústria	 em	 expansão.	 Defendeu-se	 que	 o	 desenvolvimento	 tecnológico	

seria	capaz	de	resolver	qualquer	problema	de	impacto	da	produção	industrial	na	natureza.	

Em	 seguida,	 e	 na	 extensão	 desse	 mesmo	 debate	 intermediado	 pelo	 recém-criado	

Clube	de	Roma,	as	questões	globais	resultaram	na	realização	da	Conferência	sobre	o	Meio	

Ambiente	 Humano	 (Estocolmo-Suécia,	 1972).	 No	 encontro	 de	 Estocolmo	 –	 The	 United	

Nations	Conference	on	the	Human	Enrivonment	-	representantes	de	113	países	e	250	ONG	́s	

discutiram	 as	 questões	 emergentes.	 A	 conferência	 de	 Estocolmo	 resultou	 numa	 série	 de	

recomendações	 a	 governos	 e	 instituições:	 assumiu-se	 a	 preocupação	 com	 os	 problemas	

ambientais	 e	 se	 recomendou	 que	 o	 tema	 fosse	 discutido	 pelos	 Estados	 com	 a	 sociedade,	

através	de	programas	específicos,	definindo-se	o	compromisso	de	reavaliar	a	cada	10	anos	

as	questões	das	externalidades,	assim	incorporadas	às	discussões	do	progresso	humano.	

Nesse	debate	a	Educação	Ambiental	(EA)	ganhou	status	de	nova	ciência,	preocupada	

em	 apresentar	 soluções	 aos	 problemas	 ambientais	 do	 mundo.	 Deu-se	 como	 resposta	 o	

encontro	de	Belgrado	 (1975)	para	pensar	uma	estrutura	 global	 de	EA	que	desse	 conta	da	

Nova	Ordem	Econômica	Internacional60.	O	documento	lembrou	como	a	NOEI	se	apresentou	

como	promessa	para	a	humanidade,	ao	chamar	a	atenção	para	a	“importância	vital	de	todos	

os	 cidadãos	 do	 mundo”	 em	 apoiar	 um	 tipo	 de	 crescimento	 econômico	 sem	 impactos	

prejudiciais	para	as	pessoas,	para	seu	ambiente,	ou	para	suas	condições	de	vida.	A	decisão	

para	os	termos	do	progresso	foi	considerada	uma	escolha	racional	entre	as	pessoas	por	ele	

afetadas,	a	ser	estruturada	a	partir	do	local	e	dai	estendida	ao	nacional	e	ao	global.	

Já	na	avaliação	de	1982	(EA,	Declaração	de	Nairóbi	–	Quênia),	admitiu-se	que	o	plano	

de	ação	não	resultara	satisfatório,	ao	que	se	culpou	a	pouca	definição	de	objetivos	e	ações;	a	
																																																								
60	“A	recente	Declaração	das	Nações	Unidas	para	uma	Nova	Ordem	Econômica	Internacional	(...)	de	1974,	Nova	
Iorque,	pede	um	novo	conceito	de	desenvolvimento,	que	leve	em	consideração	a	satisfação	das	necessidades	e	
os	 desejos	 de	 todos	 os	 habitantes	 da	 Terra,	 o	 pluralismo	 das	 sociedades	 e	 o	 equilíbrio	 e	 harmonia	 entre	 o	
homem	 e	 o	 ambiente.	 O	 que	 se	 busca	 é	 a	 erradicação	 das	 causas	 básicas	 da	 pobreza,	 da	 fome,	 do	
analfabetismo,	da	contaminação,	da	exploração	e	da	dominação.	Tratar,	como	se	fazia	antes,	estes	problemas	
cruciais	de	modo	fragmentado,	não	é	de	modo	algum	adequado	à	esta	situação.”	(CARTA	DE	BELGRADO,	1975,	
2º	 parágrafo).	 Mais	 em:	 www.mma.gov.br/quem-é-quem-/item/8066-carta-de-belgrado.	 Acessado	 em		
02/07/2015.	
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repercussão	necessária	não	tinha	alcançado	toda	a	comunidade	internacional	e	constatou-se	

o	agravamento	dos	problemas	já	identificados	na	década	anterior61,	desta	vez	associados	à	

estruturas	de	governo	coniventes	com	a	miséria,	o	consumismo	e	desperdício	abusivos	da	

classe	 média	 e	 implicações	 na	 exploração	 predatória	 do	 meio.	 Foram	 agregados	 novos	

desafios:	“a	necessidade	do	levantamento	e	manejo	das	complexas	e	íntimas	conexões	entre	

o	 ambiente,	 o	 desenvolvimento,	 a	 população	 e	 os	 recursos	 naturais	 por	 um	 lado	 e,	 por	

outro,	 o	 impacto	 ocasionado,	 particularmente	 em	 áreas	 urbanas,	 pelo	 aumento	 da	

população”	(DECLARAÇÃO	DE	NAIRÓBI,	1982).	

No	 âmbito	 dos	 debates	 do	 desenvolvimento	 humano,	 duas	 décadas	 depois,	 a	

declaração	de	Nairóbi	(África	do	Sul,	2002)	pregou	uma	atmosfera	de	paz	e	o	desarmamento	

nuclear;	 condenou	 o	 desperdício	 de	 recursos	 intelectuais	 e	 naturais	 com	 programas	

armamentistas,	 o	 apartheid,	 a	 segregação	 racial	 e	 todas	 as	 formas	 de	 discriminação	 do	

colonialismo,	 opressão	 e	 domínio	 estrangeiro.	 Defendeu-se	 que	 as	 inovações	 técnicas	

deveriam	 dar	 atenção	 especial	 à	 substituição	 de	 fontes	 energéticas,	 à	 reciclagem	 e	 à	

conservação	de	recursos	naturais.	As	ações	de	conscientização	pública	e	política	para	cuidar	

do	 ambiente	 de	 vida	 deveriam	 mobilizar	 o	 comportamento	 e	 a	 participação	 ativa	 como	

responsabilidades	 conjuntas.	 Conclamou-se,	mais	 uma	 vez,	 todos	 os	 governos	 e	 povos	 do	

mundo,	agora	com	um	novo	apelo:	a	responsabilidade	histórica,	a	ser	assumida	nos	planos	

individual	e	coletivo,	de	“assegurar	que	o	 (...)	planeta	seja	 transmitido	às	gerações	 futuras	

em	condições	que	garantam	a	vida	e	a	dignidade	humana	para	todos”.	

Destacou-se	 nesse	 intervalo	 de	 tempo	 o	 impacto	 da	 crise	 mundial	 do	 petróleo,	

sinalizada	 em	 1973,	 com	 o	 alerta	 permanente	 de	 possível	 esgotamento	 das	 fontes	

energéticas	 fósseis,	 o	 que	 levou	 a	 ONU	 a	 criar	 uma	 comissão	 em	 1983,	 coordenada	 pela	

ministra	 da	Noruega,	 Harlen	 Brundtland.	 Em	 seu	 relatório	 -	Nosso	 Futuro	 Comum,	 1987	 -

Brundtland	reivindicou	a	redistribuição	das	riquezas	como	forma	de	superar	o	antagonismo	

entre	 ricos	 e	 pobres,	 em	 busca	 de	 soluções	 compartilhadas	 para	 as	 guerras	 e	 as	

dependências	energéticas	entre	os	países.	

																																																								
61	Os	problemas	em	1972	foram	relatados	como	sendo	desmatamento,	degradação	do	solo,	desertificação	de	
áreas	em	proporção	alarmante;	doenças	associadas	às	condições	ambientais	adversas;	mudanças	na	camada	
de	 ozônio,	 concentração	 de	 dióxido	 de	 carbono	 e	 chuvas	 ácidas;	 poluição	 das	 águas	marinhas	 e	 interiores;	
perigo	 dos	 resíduos	 sólidos	 e	 substancias	 perigosas.	 Mais	 em	
http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Declaracao%20de%20Nairobi%201982.pdf	
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Na	convergência	dessa	narrativa,	os	Estados	passaram	a	reclamar	a	equalização	das	

oportunidades	dos	povos,	prometida	pela	NOEI	e,	para	defendê-la,	se	associaram	em	blocos,	

conforme	 os	 interesses	 mais	 imediatos	 (LOPES;	 RAMOS,	 2009);	 as	 potências	 capitalistas	

reagiram,	empregando	diferentes	estratégias	para	lidar	com	a	maioria	numérica	dos	fóruns	

regidos	 por	 acordos	 multilaterais,	 forjando	 acordos	 que	 favoreceram	 interesses	

específicos62.	 Em	 paralelo,	 o	 Estado	 foi	 vinculado	 à	morosidade,	 desperdício,	 ineficiência,	

incapacidade,	corrupção	e	prevalência	de	interesses	privados	(NOGUEIRA,	2004).		

Ou	 seja,	 as	 análises	 revelariam	 faces	 diferentes	 desse	 quadro	 social,	 econômico	 e	

político:	 problemas	 de	 qualidade	 da	 democracia	 com	 a	 degradação	 das	 práticas	

(HUNTINGTON,	1991);	 sistemas	políticos	que	passaram	a	 ser	 avaliados	 em	 suas	 condições	

estruturais	 para	 lidar	 com	 a	 democracia	 (MOORE,	 1966;	 O’DONNELL,	 1973;	 PRZEWORSKI,	

1985	apud	SANTOS;	AVRITZER,	2002:40);	discussão,	por	um	lado,	sobre	o	papel	do	Estado	na	

democratização	 e,	 por	 outro	 lado,	 a	 incompatibilidade	 entre	 democracia	 e	 capitalismo	

(WOOD,	1996),	entre	outros	aspectos	já	mencionados.	Em	meio	a	essa	conjunção	de	fatores,	

registrou-se	 o	 aumento	 substancial	 da	 abstenção	 política,	 que	 colocou	 em	 xeque	 a	

legitimação	 do	 sistema	 representativo.	 Deu-se	 a	 emergência	 de	 ONGs,	 associações,	

sindicatos	e	novos	partidos,	em	busca	de	afirmar	direitos	específicos	ou	difusos.	

Nesse	contexto	de	pressões	e	disputas,	admitiu-se	no	âmbito	da	ONU	que	o	debate	

reflexivo	 entre	 diferentes	 atores	 (a	 participação	 da	 sociedade),	 já	 em	 curso	 em	 diversos	

experimentos	ao	redor	do	mundo,	se	tornara	capaz	de	reaproximar	a	esfera	civil	ao	campo	

de	 ação	 política	 (PUTNAM,1995).	 Mais	 que	 isso,	 reconheceu-se	 o	 potencial	 positivo	 da	

relação	 entre	 democracia	 e	 desenvolvimento	 como	 solução	 a	 variedade	 de	 problemas	

persistentes	associados	ao	progresso,	dentre	os	quais	se	destacam	aqueles	que	implicavam	

em	barreiras	ao	próprio	desenvolvimento	do	modelo	econômico	em	curso:	as	desigualdades	

sociais	associada	à	necessidade	de	consumidores;	os	problemas	de	impactos	no	ambiente	de	

vida,	e	as	condições	em	ampliar	os	limites	da	ação	do	Estado	na	gestão	pública	negociada.	

Atribuiu-se	 à	 participação	 da	 sociedade	 o	 poder	 de	 decisão	 sobre	 o	 bem	 comum,	

																																																								
62	Casos	dos	G-8,	G-20,	G-77,	G-90.	“No	regime	de	comércio	que	emergiu	(...)	podemos	perceber	(...)	o	núcleo	
minilateral	 de	 um	 regime	 que	 incorpora	 tanto	 os	 princípios	 multilaterais	 quanto	 as	 limitações	 nesses	
princípios.”	Tradução	livre	para:		“In	the	trade	regime	that	emerged	[...]	one	could	perceive	[…]	the	minilateral	
core	of	a	regime	that	embodied	both	multilateral	principles	and	 limitations	on	those	principles”.	 (KAHLER,	M.	
Multilateralism	with	small	and	large	numbers,	International	Organization,	Vol.	46	No	3,	1992:688).	
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mais	coerente	com	as	promessas	democráticas	da	NOEI	em	sua	defesa	da	autonomia	como	

escolha.	Defendeu-se	no	âmbito	dos	países	vinculados	à	ONU	um	modelo	de	gestão	pública	

em	bases	mais	distributivas.	Definido	na	conferência	Rio-92,	o	desenvolvimento	humano	foi	

afirmado	como	“um	processo	de	ampliação	das	escolhas	das	pessoas	para	que	elas	tenham	

capacidade	e	oportunidade	para	serem	aquilo	que	desejam	ser”63.		

“A	ideia	simplista	de	que	o	crescimento	econômico	por	si	só	bastaria	

para	assegurar	o	desenvolvimento	 foi	 rapidamente	abandonada	em	

proveito	de	uma	caracterização	mais	complexa	do	conceito,	expressa	

pelas	 adições	 sucessivas	 de	 epítetos:	 econômico,	 social,	 cultural,	

naturalmente	 político,	 depois	 viável	 (sustainable),	 enfim,	 último	 e	

recente	 acréscimo,	 humano,	 significando	 ter	 como	 objetivo	 o	

desenvolvimento	 dos	 homens	 e	 das	 mulheres	 em	 lugar	 da	

multiplicação	das	coisas”	(SACHS,	1998:150).	

Os	 participantes	 da	 Conferência	 de	 Desenvolvimento	 Humano	 de	 1992	 –	

representantes	de	Estados-nações,	da	Sociedade	e	dos	setores	econômicos	–	assumiram	em	

conjunto	 as	 responsabilidades	 para	 lidar	 com	 a	 redistribuição	 dos	 frutos	 do	 progresso	 -	

benefícios	materiais	e	externalidades	 -	numa	agenda	de	caráter	cooperativo	e	solidário	de	

ações	 a	 serem	 realizadas	 por	 todos	 os	 povos	 em	 busca	 de	 um	 novo	 começo	 a	 partir	 do	

século	 XXI.	 Assim,	 o	 operacional	 do	 modelo	 de	 desenvolvimento	 foi	 definido	 como	 um	

projeto	redistributivo64		num	compromisso	a	ser	assumido	por	todos,	portanto	vinculado	à	

participação	da	sociedade	na	deliberação	do	interesse	público.	

No	apelo	emotivo	e	psicológico	então	desencadeado,	caberia	aos	setores	econômicos	

se	 submeter	 a	 uma	 relação	 de	 produção	 respeitosa	 aos	 princípios	 de	 sustentabilidade	 do	

ambiente	humano,	cuidar	de	reduzir	a	poluição,	subsidiar	a	recuperação	de	áreas	por	eles	

degradadas	e	abrir	o	diálogo	com	a	sociedade	local	sobre	as	bases	ambientais	no	presente	e	

no	futuro,	para	velhos	e	novos	empreendimentos.	Aos	Estados	caberia	a	função	distributiva	

da	 riqueza	 produzida	 e,	 para	 tanto,	 promover	 a	 inclusão	 social	 e	 política	 dos	 indivíduos,	

tendo	como	prioridade	erradicar	a	fome	e	a	miséria.	à	sociedade	coube	a	responsabilidade	

																																																								
63	Ver	<http://www.pnud.org.br/IDH/DesenvolvimentoHumano.aspx?indiceAccordion=0&li=li_DH>	
64	Como	 visto,	 a	 redistribuição	 sugere	 compartilhar	 responsabilidades	 com	 os	 frutos	 do	 progresso	 –	 o	 que	
significa	tanto	os	bens	materiais	e	culturais	quanto	as	externalidades	malditas.	
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de	participar	na	deliberação	das	questões	locais,	discutir	e	definir	soluções	em	conjunto	com	

o	Estado	e	com	setores	econômicos	e	empenhar-se	na	efetivação	das	políticas.	A	relação	de	

poder	político	assumiu	o	formato	de	um	tripé,	no	modelo	de	governo	tripartite	e	paritário	–	

considerado	 um	 grande	 avanço	 no	 processo	 de	 democratização	 em	 todos	 os	 níveis	 da	

sociabilidade.	

A	deliberação	coletiva	foi	entendida	como	o	procedimento	democrático	ideal	para	a	

tomada	de	decisões	 e	 fonte	básica	 de	 legitimidade	para	 leis	 e	 ações	do	 setor	 público.	Do	

novo	contrato	social	resultou	a	teoria	da	responsabilidade	social	das	empresas;	as	ações	do	

setor	privado	relacionadas	com	os	interesses	coletivos	deveriam	ser	assim	discutidas	com	os	

interessados.	O	projeto	de	desenvolvimento	para	a	humanidade	foi	 interpretado	como	um	

novo	paradigma	 social	 de	 forte	 implicação	política,	 entendido	 como	a	 “passagem	de	uma	

concepção	 socioeconômica	 bidimensional	 para	 a	 noção	 tridimensional	 de	 eco-sócio-

economia”	(SACHS,	2012:8).	

Para	 além	de	explicitar	 uma	 relação	 intrínseca,	 o	projeto	 redistributivo	 apostou	na	

função	política	e	pedagógica	da	democracia	em	seus	dois	princípios	–	soberania	e	direitos	

humanos	–	como	única	possibilidade	de	realizar	as	promessas	de	desenvolvimento	capaz	de	

atender	 às	 necessidades	 presentes	 sem	 comprometer	 as	 gerações	 futuras.	 As	

transformações	 já	 se	mostravam	 em	 curso	 no	 campo	 institucional.	 Na	 análise	 de	 K.	 Offe	

(1998),	a	era	das	ideologias	tinha	acabado	e	muitos	governos	em	todo	o	mundo	passaram	a	

lidar	com	novas	alternativas.	

Offe	(1998)	identificou	nessa	relação	um	desequilíbrio		em	que	o	neoliberalismo	-	do	

Estado	mínimo	e	redução	dos	impostos	-	estaria	perdendo	hegemonia	intelectual	no	debate	

oficial.	 As	 discussões	 no	 Banco	 Mundial	 e	 na	 Organização	 para	 a	 Cooperação	 e	

Desenvolvimento	 Econômico,	 que	 reúne	 alguns	 dos	 países	 mais	 ricos	 do	 mundo,	

repetidamente	ressaltava	a	necessidade	de	se	combater	a	pobreza.	Porém,	no	que	o	modelo	

neoliberal	 torna	 o	 Estado	 dependente	 dos	 investimentos	 privados,	 este	 faz	 o	 que	 as	

empresas	quiserem	para	não	perder	 força	econômica.	Assim	entendeu	que	a	dependência	

estatal	 torna	 a	 relação	 desigual.	 Se	 o	 mercado	 tem	 todas	 as	 fichas	 na	 mão,	 isso	 acaba	

afetando	a	confiança	na	democracia.		

	O	cientista	político	chamou	a	atenção	que	o	Estado	bom	é	aquele	que	atende	com	

mais	 eficiência	 aos	 anseios	 dos	 cidadãos	 enquanto	 o	 mau	 funcionamento	 de	 um	 Estado	
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gigante	mostra	seus	sintomas:	demora	em	se	renovar,	corrupção	e	proteção	dos	interesses	

corporativos	em	detrimento	dos	contribuintes.	Essa	diferença,	assegura,	não	é	determinada	

pela	cultura	 local,	mas	pela	estrutura	das	 instituições.	Entretanto,	ainda	que	não	se	 tenha	

uma	 solução	 padrão	 para	 lidar	 com	 o	 problema,	 tem-se	 uma	 certeza:	 as	 atribuições	 do	

Estado,	 seu	 poder	 na	 vida	 cotidiana,	 não	 devem	 ser	 decididos	 por	 cientistas	 sociais,	

economistas	ou	burocratas	do	governo.	Quem	deve	decidir	são	os	cidadãos	(OFFE,	1998).	

Todavia,	 no	 quadro	 político	 do	 Brasil	 dos	 anos	 1990,	 a	 perspectiva	 neoliberal	 se	

confirmou	 mais	 forte	 para	 orientar	 o	 novo	 contrato	 social	 (DAGNINO,	 2002;	 DAGNINO;	

PANFICHI,	 2004;	 DAGNINO	 et	 all,	 2006).	 As	mudanças	 que	 seguiram	 o	modelo	 neoliberal	

deram	 visibilidade	 a	 duas	 ideias	 funcionais:	 a)	 o	 Estado	 deixa	 de	 ser	 o	 único	 agente	 da	

política	e	dos	serviços	sociais;	b)	e,	os	conteúdos	das	políticas	sociais	passam	a	ser	revisados,	

transferindo	as	responsabilidades	dos	serviços	sociais	para	Organizações	da	Sociedade	Civil	e	

setor	privado.	As	duas	novas	funções	associadas	ao	modelo	neoliberal	de	Estado	resolveram	

de	 forma	 elitista	 a	 demanda	 de	 criação	 de	 conselhos	 gestores	 e	 outros	 desenhos	 de	

governança	paritária,	previstos	na	Constituição	e,	em	muitos	casos,	já	em	curso	em	algumas	

grandes	cidades	e	municípios	brasileiros.	Os	governos	de	orientação	neoliberal	optaram	por	

um	 modelo	 de	 gestão	 entre	 administração	 pública,	 setores	 privados	 e	 sociedade	 civil	

convidada,	em	geral	acadêmicos	e	especialistas.	

Nessa	 perspectiva	 neoliberal	 ao	 Estado	 caberia	muito	mais	 o	 papel	 de	 fiscalizar	 as	

ações	 encarregadas	 ao	 setor	 privado,	 com	 o	 apoio	 das	 instituições	 participativas.	 Porém,	

para	os	movimentos	sociais,	os	governos	mais	democráticos	e	os	 teóricos	participativos,	o	

projeto	redistributivo	propunha	outra	coisa:	as	mudanças	significavam	a	construção	de	uma	

sociedade	mais	 justas	 e	 um	progresso	 negociado	 com	a	 sociedade	em	geral,	 (OFFE,	 1998;	

DAGNINO,	2002;	LEFF,	2001;	SACHS,	2012;	SANTOS;	AVRITZER,	2002).		

Diferentes	 linhagens	teóricas	 interpretaram	a	convocação	da	sociedade	no	contrato	

social	 estabelecido	 como	 solução	 para	 as	 crises	 da	 pós-modernidade:	 a	 teoria	 da	 justiça	

como	 equidade	 (RAWLS,	 1971)	 lidou	 com	 a	 legitimação	 das	 instituições;	 Habermas	 e	 a	

Mudança	 Estrutural	 da	 Esfera	 Pública	 (1984)	 retomou	 a	 questão	 da	 emancipação	 do	

indivíduo	na	 teoria	 crítica;	e	outras	percepções	definiram	o	que	a	 teoria	deliberativa	deve	

considerar	 (COHEN,	 1999;	 FUNG;	 WRIGHT,	 2003;	 GUTMANN,	 THOMPSON,	 2000;	 OFFE,	

1998).	 As	 abordagens	 distintas	 conduziram	 diferentes	 práticas,	 o	 mesmo	 ocorrendo	 com	
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perspectivas	 de	 análises,	 bases	 teóricas	 e	 resultados	 de	 efetividade	 das	 instituições	

participativas.	 A	 operacionalidade	 do	 novo	 contrato	 social	 tornou-se,	 ela	 própria,	 uma	

disputa	 em	 torno	 do	 estatuto	 político	 da	 sociedade	 civil	 para	 os	 desenhos	 e	 fins	 da	

participação	social.	

Na	 compreensão	 economista	 de	 E.	 Leff	 (2001),	 “a	 cidadania	 global	 emerge	 da	

democracia	representativa,	não	para	convocar	o	cidadão	integral,	mas	suas	funções	sociais,	

fragmentadas	 pela	 racionalidade	 econômica:	 como	 consumidor,	 legislador,	 intelectual,	

religioso,	 educador”	 (LEFF,	 2001:29).	 A	 crítica	 que	 ele	 desenvolveu	 para	 os	 movimentos	

ecológicos	 e	 ambientalistas,	 encontrou	 uma	 lógica,	 mesmo	 uma	 estratégia	 de	 poder	 das	

políticas	 neoliberais	 para	 a	 apropriação	 da	 natureza	 vinculada	 aos	 processos	 de	

democratização	 da	 vontade	 coletiva.	 Assim	 defendeu	 que	 a	 ação	 política	 deve	 sempre	

questionar	a	ordem	econômica	dominante	para	lidar	com	as	demandas	socias.	O	diálogo	em	

bases	vivas	sugerido	não	quer	combater	nem	vencer	inimigos,	mas	encontrar	soluções	para	

problemas	 reais.	 Sem	 essa	 função	 o	 exercício	 da	 cidadania,	 que	 deve	 responder	 pela	

expansão,	universalização	e	apropriação	efetiva	dos	direitos	de	 segunda,	 terceira	e	quarta	

gerações,	 pode	 caracterizar	 apenas	 a	 encenação	 de	 participação	 democrática	 com	 fins	 de	

controle	e	manipulação.		

Conforme	 Leff	 (2001),	 o	 ideal	 do	 projeto	 redistributivo	 que	 ajudou	 a	 definir	 se	

sustenta	 nos	 fóruns	 locais	 de	 debate	 (IPs);	 a	 maior	 porosidade	 para	 acolher	 a	 vontade	

coletiva	e	lidar	com	a	formação	da	opinião	pública	resultaria	na		melhor	deliberação	sobre	o	

bem	comum	ou	res	publica.	Essa	relação	positiva	entre	democracia	e	desenvolvimento	como	

possibilidades	de	alargar	debates	e	decisões	buscou	incorporar	a	voz	daqueles	diretamente	

afetados	ou	 interessados	para	 lidar	com	alternativas	viáveis	e	 justas	 sobe	as	condições	do	

progresso	desejado	para	cuidar	do	ambiente	de	vida,	da	cultura	local	e	assim	por	diante.	A	

participação	 política	 democrática	 poderia	 orientar,	 legitimar	 e	 confronta	 com	 mais	

propriedade	o	modelo	tradicional	político-administrativo	para	a	representação	discursiva.	

Porém	o	ideal	democrático	da	ação	política	participativa	é	carregado	de	dualidade,	o	

que	 significa	 que	 possui	 também	 múltiplas	 possibilidades	 para	 negativar	 e	 distorcer	 a	

democracia.	 Os	 desvios	 reincidentes	 tem	 levado	 à	 corrupção,	 malversação	 dos	 recursos	

públicos	 e	 baixa	 representatividade	 discursiva	 do	 interesse	 coletivo.	 A	 participação	 pode	

simular	ou	de	fato	forjar	a	interface	social	–	o	que	não	só	distingue	o	debate	político	original	
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do	debate	manipulado	mas,	também	e	inclusive,	pode	pautar	o	último.	Ambas	as	condições	

se	realizam	na	institucionalidade	democrática.	O	que	não	desqualifica	o	ideal.	O	conceito	de	

desenvolvimento	humano,	afirmado	na	Rio-92	e	associado	à	demanda	redistributiva	levou	à	

substituição	do	Produto	Interno	Bruto	(PIB)	por	um	novo	índice	de	avaliação	do	progresso	-	

o	 Índice	de	Desenvolvimento	Humano	 (IDH)65,	 adotado	desde	1993.	Com	o	 IDH	criou-se	o	

Relatório	 de	 Desenvolvimento	 Humano	 (RDH),	 que	 passou	 a	 avaliar	 o	 desempenho	 do	

conjunto	 de	 novos	 conceitos	 em	 sua	 capacidade	 para	 nortear	 ações	 da	 sociedade	 global,	

orientar	 conceitos,	 reafirmar	 propósitos	 definidos	 e,	 ao	mesmo	 tempo,	 avaliar	 os	 fatores	

negativos	e	as	possibilidades	para	avançar	com	o	pacto.	

Em	sua	edição	de	2000	 (RDH-PNUD,	2000),	as	análises	 insistiram	na	 informação	de	

que	 os	 avanços	 de	desenvolvimento	 humano	 no	 século	 XXI	 dependiam	do	 enfrentamento	

dos	 interesses	 políticos	 e	 econômicos	 arraigados.	 Mais	 recente,	 em	 2014,	 as	 análises	 de	

cenário	associaram	as	dificuldades	de	avanços	ao	antigo	problema	da	desigualdade,	 	dessa	

vez	 associado	 à	 vulnerabilidade	 dos	 indivíduos	 e	 implicações	 na	 oportunidade	 de	 ação	

política.	 Conforme	 o	 documento,	 os	 numerosos	 bens	 públicos	 com	 valor	 social	 capaz	 de	

reduzir	 a	 vulnerabilidade	 política	 das	 pessoas	 permanecem	 sendo	 subvalorizados	 pelos	

mercados	em	geral;	a	economia	permanece	a	força	ainda	predominante	na	base	do	poder.	

O	documento	de	2014	salienta	que	as	regras	e	normas	na	agenda	pública	refletem	os	

interesses	privados,	em	vez	de	disponibilizar	os	bens	públicos	–	os	 frutos	do	progresso.	O	

relatório	analisa	diferentes	programas	e	políticas	no	âmbito	global	e	é	conclusivo	quanto	aos	

interesses	e	necessidades	dos	países	menos	desenvolvidos	e	das	pessoas	mais	vulneráveis:	

ambos	 permanecem	 politicamente	 “sub-representados”	 (RDH-PNUD,	 2014:10),	 o	 que	

reafirma	a	 ideia	dos	avanços	barrados	por	questões	políticas	e	econômicas	enraizadas	em	

diferentes	níveis.	

Para	solucionar	esses	problemas	estruturais,	os	analistas	do	IDH	chamam	a	atenção	

para	a	necessidade	de	ampliar	a	“responsabilidade	de	proteger”,	com	base	na	doutrina	que	

carrega	 o	 mesmo	 nome,	 conhecida	 pela	 sigla	 inglesa	 ´R2P´	 ou	 ´RtoP´;	 considerado	 um	

instrumento	 essencial	 para	 a	 responsabilização	 da	 comunidade	 internacional,	 de	 cada	

																																																								
65	O	IDH	passou	a	considerar	três	indicadores:	longevidade,	educação	e	renda.	O	novo	índice	foi	desenvolvido	
em	1990	pelos	economistas	Amartya	Sen	e	Mahbub	ul	Haq	e	passou	a	ser	adotado	pelo	Programa	das	Nações	
Unidas	 para	 o	 Desenvolvimento	 (PNUD)	 desde	 1993,	 como	 parâmetro	 de	 avaliação	 em	 seu	 relatório	 anual.	
Mais	em		http://www.pnud.org.br/IDH/DH.aspx	
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Estado	 e	 dos	 atores	 sociais	 em	 lugar	 de	 decisão,	 a	 doutrina	 RtoP	 busca	 reduzir	 as	

desigualdades	 e,	 desse	 modo,	 favorece	 as	 pessoas	 vulneráveis.	 O	 primeiro	 princípio	 R2P	

informa	que	“a	soberania	não	constitui	um	privilégio,	mas	sim	uma	responsabilidade”	(RDH-

PNUD,	2014:122).	

O	mesmo	 documento	 destaca	 que	 a	manutenção	 da	 distância	 entre	 as	 demandas	

sociais	 e	 as	 políticas	 públicas	 vem	 sendo	 demonstrado	 no	 espaço	 público	 das	 ruas	 -	 as	

manifestações	públicas	dos	últimos	anos.	No	que	traduzem	muitas	insatisfações	sociais	em	

diferentes	âmbitos	da	vida,	as	manifestações	informam	a	persistência	de	grandes	impasses	

de	uma	sociedade	que	não	se	sente	representada	nas	regras	de	convivência	política.	Meso	

nesse	 ambiente	 aberto	 à	 dualidade	 entre	 o	mau	 e	 o	 bem	 da	 democracia,	 o	 processo	 de	

diálogo	ainda	 são	o	horizonte	possível	 de	 transformação	dessa	 realidade.	 Significa	 admitir	

que,	de	modo	geral,	os	espaços	de	deliberação	não	têm	favorecido	os	 interesses	coletivos	

porque	“permanecem	divididos	entre	projetos	específicos	de	governo	que	buscam	adesão	e	

espaço	político”	(RDH-PNUD,	2014:122).	

As	questões	pontuadas	no	quadro	mundial	do	desenvolvimento	humano	ou	seja,	no	

RDH-PNUD	de	 2014,	 cabem	 como	 luva	 na	 realidade	 brasileira.	 Para	 além	dos	 projetos	 de	

governo,	o	problema	da	efetividade	das	IPs	aqui	relatado	informou,	entre	outras	coisas,	que	

as	 disputas	 e	 tensões	 partidárias	 nos	 dias	 atuais	 alcançam	 facções	 do	 mesmo	 partido	

(TATAGIBA	 E	 BLIKSTAD,	 2010	 apud	 TATAGIBA,	 2011:182).	 E	 mesmo	 quando	 vinculados	 à	

coesão	política	entre	Sociedade	e	governos	de	centro-esquerda,	visando	a	governabilidade,	

os	resultados	materiais	ação	política	social	podem	resultar	positivos;	porém	o	saldo	político	

tem	sido	negativo	para	a	democracia	(MAIA,	2010).	

A	deliberação	da	 coisa	pública,	 ao	 favorecer	a	ação	os	grupos	de	 interesse,	não	 só	

reproduz	 o	 antigo	modelo	 das	 disputas	 eleitorais	 que	mantém	 a	 sociedade	 dividida	 entre	

partidos;	 ela	 pode	 inviabilizar	 a	 legitimidade	 mais	 ampla	 das	 agendas	 em	 debate.	 Como	

resultado	desse	cenário	tem-se	a	eterna	disputa	do	racha	político	que	inviabiliza	o	consenso	

no	 diálogo	 mais	 amplo.	 Porém	 favorece	 as	 mudanças	 permanentes	 de	 rota	 nas	 políticas	

conforme	 os	 ventos	 da	 sucessão	 eleitoral.	 A	 pouca	 expressão	 política	 das	 IPs	 perante	 a	

sociedade	 em	 geral,	 como	 problemas	 estruturais	 de	 democracia	 na	 interface	 social,	 para	

além	de	desvirtuar	a	condição	da	ação	política	cidadã,	pode	mesmo	neutralizá-la.	
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Os	 analistas	 do	 RDH-PNUD	 (2014)	 sugerem	 que	 os	 problemas	 coletivos	 devem	 ser	

resolvidos	como	um	bem	público,	cujos	interesses	e	metas	comuns	devem	ser	codificados	66	

para	 facilitar	 a	 compreensão	 de	 todos	 e,	 como	 forma	 de	 proteger	 os	direitos	 humanos	 e	

reduzir	 os	 gastos	 públicos	 com	 políticas	 erradas.	 Codificar	 pode	 ser	 entendido	 como	 um	

método	 que	 lista	 as	 demandas	 em	 seus	 prejuízos	 e	 vantagens	 para	 traduzi-las	 de	 forma	

explícita,	desde	a	identificação	das	causas.	Essa	atitude	não	apenas	evidencia	o	tratamento	

dado	a	cada	tema	em	debate	e	a	decisão	adotada	mas,	em	especial	gera	o	registro	histórico	

da	 ação,	 no	 suposto	 do	 acesso	 público	 aos	 debates,	 relatórios	 e	 soluções	 criativas	 que	

favorecem	a	aprendizagem	coletiva	na	reflexão	futura	sobre	a	legitimidade	das	agendas.	

Conforme	 os	 estudos	 realizados	 por	 aqueles	 analistas,	 tornou-se	 evidente	 que	 a	

exposição	 sistematizada	 dos	 problemas	 melhora	 a	 percepção	 pública	 sobre	 a	

responsabilidade	 soberana	 dos	 atores	 envolvidos	 na	 deliberação,	 em	 suas	 metas	 de	

promover	a	representatividade	discursiva	e	a	redução	das	desigualdades	como	algo	positivo	

ao	progresso	 local	 e	 global.	 Deste	modo	 a	 sociedade	 em	 geral	 pode	 positivar	 e	 sustentar	

opiniões	 mais	 favoráveis	 à	 responsabilização	 política	 dos	 atores	 envolvidos.	 Assim	 a	

exposição	 sistematizada	 dos	 problemas	 e	 soluções	 favorece	 os	 processos	 de	 escolhas	 de	

representantes,	 a	melhor	 prestação	 de	 contas	 em	 todos	 os	 níveis	 da	 política,	 uma	maior	

colaboração	 para	 as	 questões	 da	 res	 publica	 -	 promove	 certa	 cultura	 política	 como	 uma	

aprendizagem	coletiva67.	

Ou	 seja,	 os	 processos	 de	 codificar,	 expor	 e	 sustentar	 agendas	 no	 âmbito	 da	

deliberação	 coletiva	 são	 estratégias	 identificadas	 pelos	 avaliadores	 do	 progresso	 como	 a	

condição	 possível	 para	 responsabilizar	 dos	 atores	 sociais	 envolvidos	 na	 ação	 política,	

condição	 também	necessária	 ao	pacto	de	desenvolvimento	humano.	 Conforme	o	 relatório	

RDH-PNUD	 (2014),	 a	 capacidade	 de	 desnudar	 e	 confrontar	 a	 relação	 de	 interesses	 pode	

impactar	 a	 velha	 relação	 perniciosa	 entre	 Economia,	 Política	 e	 Mídia;	 inclusive	 com	

possibilidade	para	 impor	 nova	 agenda	 ao	que	Habermas	 (2003)	 define	 como	 “publicidade	
																																																								
66	O	tema	da	codificação	é	abordado	nas	análises	sobre	a	questão	da	migração	na	Europa,	considerada	um	dos	
graves	problemas	 contemporâneos	pelo	que	 implica	 em	 sofrimento	e	discriminação.	Codificar	 significa	 fazer	
uma	 leitura	ao	pé	da	 letra	–	 ler	através	de	códigos	e	 identificar	os	códigos	 linguísticos.	Tem	como	sinônimos	
reunir;	recolher	observações;	identificar	(<http://www.dicionarioinformal.com.br/codificar/>).	
67	“Por	mais	essenciais	que	/os/	investimentos	sejam	(programas	de	governo),	a	resolução	pacífica	de	crises	e	
conflitos	futuros	exigirá	capacidades	sistemáticas	de	colaboração	-	e	uma	nova	cultura	política	-	entre	grupos	
políticos	 que	 estão	 habituados	 a	 promover	 os	 seus	 interesses	 através	 do	 conflito	 e	 do	 impasse	 em	 vez	 da	
negociação”	(RDH-PNUD,	2014:111).	
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estratégica”	e	impactar	no	que	Gomes	(1995)	denomina	de	“cena	midiática”	que	responde	

pela	formação	da	opinião	pública	generalizada.	

Assim	 também	 nessa	 abordagem	 de	 análise	 a	 responsabilização	 dos	 atores	

envolvidos	e	submetidos	à	justificação	moral	no	compromisso	com	a	res	publica	mostra-se	a	

condição	possível	–	ou	a	melhor	escolha	de	democracia	 -	para	 sustentar	a	autonomia	dos	

indivíduos	 na	 representação	 discursiva	 e	 tomada	 de	 decisão.	 A	 base	 de	 interface	 social	

responde	 em	 condições	 reais	 para	 lidar	 com	 critérios	 de	 autonomia	 da	 sociedade	 e	 para	

assegurar	políticas	capazes	de	lidar	com	os	problemas	antigos	para	transformar	a	realidade,	

inclusive	 a	 eterna	dependência	do	 sistema	eleitoral.	 A	ação	política	 de	participação	 social	

ganha	autonomia	e	deixa	de	ser	um	apêndice	descartável	no	sistema	político	mais	amplo.		

Nesse	quadro,	 o	espaço	público	 das	 IPs,	 para	 além	de	 se	 afirmar	 como	um	espaço	

vulnerável,	torna-se	um	espaço	autônomo	de	expressão	da	vontade	coletiva	em	relação	ao	

modelo	 político	 de	 base	 eleitoral;	 favorável	 à	ação	 política,	 busca	 a	 coesão	 da	 sociedade	

sobre	 questões	 da	 res	 publica.	 Ao	mesmo	 tempo,	 e	 na	mesma	 proporção,	 torna-se	 fonte	

geradora	 de	 cultura	 política	 necessária	 ao	 avanço	 da	 democracia	 participativa	 capaz	 de	

sustentar	 o	 desenvolvimento	 humano	 em	 bases	 mais	 justas.	 	 O	 contrato	 social	 vigente	 a	

cargo	da	democracia	participativa	está	situado	entre	as	práticas	reais	e	o	ideal,	o	que	quer	

dizer	entre	a	participação	vinculada	ao	modelo	político	representativo	de	interesse	eleitoral	

e	 a	 representação	 discursiva	 na	ação	 política	 genuína	 como	 autonomia	 dos	 indivíduos	 no	

uso	da	liberdade	responsável.	A	distinção	define	a	condição	da	sociedade	em	responder	ao	

compromisso	político	com	a	res	publica;	e	na	mesma	medida,	a	condição	da	coesão	social	

em	torno	do	que	é	deliberado	em	nome	de	todos	capaz	de		sustentar	alguma	legitimidade	

que	possa	se	impor	como	desejo	coletivo.	

	

4.2			PARTICIPAÇÃO	E	NOVO	PACTO	SOCIAL		

	

Conforme	Sachs	(1998),	“cada	geração	reescreve	a	própria	história	fazendo-lhe	novas	

perguntas	 em	 função	 de	 suas	 experiências	 e	 sensibilidades”	 (1998:152),	 o	 que	 quer	 dizer	

que	o	ato	de	observar	a	realidade	torna	possível	avaliar	velhas	questões	à	luz	de	novos	fatos.	

Nessa	 visão	 da	 dinâmica	 entre	 experiências	 e	 demandas,	 podemos	 afirmar	 conforme	 a	
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história,	 que	 o	 ambiente	 do	 mercantilismo	 forjou	 a	 burguesia	 como	 classe;	 a	 relação	

trabalho/produção/consumo	forjou	a	classe	operária;	o	desejo	de	liberdade	como	igualdade	

forjou	 os	 direitos	 políticos	 e	 sociais	 e	 assim	 por	 diante.	 No	 bojo	 da	 crise	 ocidental	 da	

segunda	metade	do	século	XX,	 foi	a	combinação	do	social	com	o	ecológico	que	vinculou	o	

econômico	ao	político	e	forjou	a	demanda	por	participação	para	solucionar	a	distancia	entre	

o	 Estado	 e	 a	 Sociedade,	 ou	 a	 crise	 de	 representatividade	 política.	 Os	 estragos	 sociais	 e	

ambientais	 produzidos	 pela	 hegemonia	 do	 econômico	 –	 o	 primado	 do	mercado	 sobre	 as	

necessidades	humanas	–	colocaram	em	xeque	a	legitimidade	do	Estado	e	da	ação	política	no	

modelo	 tradicional	 de	 democracia	 representativa,	 questionada	 em	 sua	 condição	 para	

defender	o	bem	comum.	O	desenrolar	dos	fatos	apenas	testemunham	as	transformações.	

No	 que	 a	 bandeira	 da	 democracia	 conduziu	 a	 globalização	 do	 modelo	 liberal	 de	

economia	 e	 política,	 sustentou	 ao	 mesmo	 tempo	 metas	 explícitas	 e	 democraticamente	

aprovadas	de	uma	prometida	equalização	de	oportunidades;	a	demanda	por	condições	de	

acesso	aos	bens	materiais	e	culturais	do	progresso	implicou	no	fortalecimento	da	ação	social	

como	afirmação	da	autonomia;	a	soberania	popular	foi	declarada	a	chave	para	uma	melhor	

qualidade	de	vida	para	as	pessoas.	Porém	os	problemas	continuam	se	agravando.	Pode-se	

dizer	que	as	metas	defendidas	no	discurso	geral	da	redistribuição	das	externalidades	e	frutos	

do	progresso	 apenas	ensaiaram	uma	prática	 social	que	não	alcançou	alterar	o	quadro	dos	

problemas;	em	fato,	gerou	uma	profusão	de	contradições	em	torno	de	conceitos	e	práticas	

de	democracia.	

Ao	final	do	século	XX,	a	democracia	enquanto	modelo	adotado	pela	maior	parte	dos	

Estados	 liberais	passou	a	ser	vista	como	o	acontecimento	mais	 importante	do	século	–	no	

que	 possibilitou	 tanto	 o	 reconhecimento	 quanto	 a	 defesa	 da	ação	 política	 dos	 indivíduos	

como	uma	proteção	aos	direitos	humanos	 em	seu	 ideal	de	 justiça	 (AMARTYA	SEM,	1999).	

Mas,	 ao	 mesmo	 tempo,	 foi	 percebida	 como	 um	 slogan	 universal	 vazio	 de	 conteúdo	

(WALLERSTEIN,	 1996);	 e	 como	 uma	 ideia	 genérica	 que	 serve	 a	 qualquer	 tipo	 de	 governo,	

inclusive	 governos	 autoritários	 (HELD,	 1996).	 O	 desenvolvimento	 servia	 para	 agravar	 o	

subdesenvolvimento;	 as	 políticas	 aumentavam	 as	 desigualdades	 e	 sustentavam	 o	 Estado	

com	o	discurso	da	estética	que	associa	o	medo	à	violência	e	assim	mantém	a	corrupção	e	os	

desmandos	da	classe	política	como	algo	inelutável.	

Assim,	para	além	de	situar	uma	controvérsia,	as	diferentes	 formas	de	 interpretar	e	
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sustentar	 o	 discurso	 da	 democracia	 lidam	 com	práticas	 reais	 e	 implicações	 sociais,	 para	 o	

mau	ou	para	o	bem.	Pode-se	dizer	que	a	percepção	de	acontecimento	mais	importante	do	

século,	defendida	por	Amartya	Sem	em	1999,	traduziu	a	possibilidade	de	realização	dos	dois	

ideais	 democráticos	 -	 direitos	 humanos	 e	 soberania	 popular	 -,	 defendidos	 com	 o	 projeto	

redistributivo	 forjado	 nas	 duas	 últimas	 décadas	 do	mesmo	 século,	 como	 uma	meta	 a	 ser	

alcançada	no	século	seguinte	pelos	países	de	economia	e	democracia	liberal.	

O	que	Wallerstein	(1996)	identificou	como	um	slogan	vazio	de	conteúdo	se	vinculou	à	

noção	de	sistema	social	complexo	em	que	a	interpretação	política	da	democracia	está	cada	

vez	 mais	 articulada	 com	 elementos	 sociais	 e	 econômicos.	 Além	 das	 classes	 sociais,	 os	

partidos	 e	 os	 grupos	 de	 status	 entraram	 como	unidades	 influentes	 nos	 estudos	 do	 autor,	

levando	a	entender	que	os	grupos	de	status	permanecem	no	controle	do	que	define	o	que	

seja	chamado	de	democracia.	Na	mesma	lógica	Held	(1996)	interpreta	como	“ideia	genérica”	

de	democracia	as	diferentes	práticas	políticas	que	proliferam	no	mundo:	cada	um	entende	a	

sua	maneira	e	conveniência	o	que	seja	“governo”,	“governo	pelo”	e	“povo”,	abrindo	espaço	

para	discordâncias	e	concepções	tensionadas	pelo	ideal	democrático.	

As	três	abordagens	de	democracia	se	mostram	atuais,	conforme	as	práticas	vigentes	

antes	e	agora.	O	que	Held	(1996)		entende	por		“governo”	envolve	as	questões	do	campo	de	

ação:	 se	 o	 governo	deve	 abranger	 o	 político	 e	 o	 que	 isto	 quer	 dizer;	 se	 abrange	 a	 lei	 e	 a	

ordem,	as	relações	entre	os	Estados,	a	economia	e	a	esfera	doméstica	do	privado.	A	ideia	de	

“governo	 pelo”	 refere-se	 aos	 diferentes	 lugares	 da	 obediência,	 da	 obrigação	 e	 da	

discordância;	 dos	 mecanismos	 ao	 uso	 da	 coerção	 para	 os	 não	 participantes	 -	 contra	 seu	

próprio	povo	e	contra	aqueles	fora	do	governo	legítimo.	Já	o	âmbito	do	que	é	considerado	

“povo”	informa	a	diversidade	de	limites	da	ação	política	-	o	que	varia	da	visão	mais	estreita,	

quando	 a	 ação	 política	 envolve	 apenas	 a	 discussão	 dos	 interesses	 entre	 grupos	

hegemônicos,	 à	mais	 larga,	 quando	 a	ação	 política	 envolve	 o	 debate	mais	 aberto	 para	 as	

questões	do	bem	comum	(HELD,	1996:	2).	

Seja	na	qualidade	de	acontecimento	mais	importante	do	século	XX,	de	ideia	genérica	

ou	 slogan	 vazio	 de	 conteúdo	 é	 senso	 comum	 que	 a	 bandeira	 da	 democracia	 vem	 se	

renovando	no	desafio	quase	utópico	do	cidadão	assumir	responsabilidades	com	as	questões	

que	 lhes	 afeta	 enquanto	 coletividade.	 A	 democracia	 se	mostra	 em	 diferentes	 abordagens	

porque	 assim	 tem	 sido	 entrelaçada	 no	 tecido	 social	 pela	 ação	 dos	 indivíduos,	 políticos	 e	
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gestores.	 Os	 debates	 sobre	 a	 democracia	 nos	 dias	 atuais	 trazem	 como	 pano	 de	 fundo	 o	

desejo	de	realização	de	uma	sociedade	em	diferentes	ideias	do	que	seja	o	ideal	social,	por	

vezes	justaposto	ao	ideal	político	e	econômico.	

	Portanto,	 a	 essa	 diversidade	 conceitual	 vinculam-se:	 diferentes	 modelos	 político,	

administrativo	 e	 econômico;	 problemas	 que	 emperram	 os	 avanços	 nas	 três	 áreas;	 e	

possibilidades	que	 se	 renovam	no	percurso.	Nesse	quadro	a	 sociedade	“ideal”	mantém-se	

distante;	as	desigualdades	sociais	permanecem	como	problema	de	longa	data	que	se	agrava	

em	 diferentes	 manifestações	 de	 todo	 tipo	 violência	 nos	 três	 âmbitos	 -	 social,	 político	 e	

econômico.	 Na	 perspectiva	 da	 igualdade	 utópica,	 Schmitter	 (s.d.)	 defende,	 com	 base	 nos	

estudos	de	cidadania	de	T.	H.	Marshall68,	sobre	a	possibilidade	não	da	igualdade	impossível	

entre	os	indivíduos,	mas	de	um	quadro	de	ocupação	social	que	torne	possível	a	cortesia	e	o	

respeito	entre	as	pessoas.	Na	 lógica	desses	autores,	quanto	mais	as	pessoas	estão	de	bem	

com	a	vida,	melhor	para	todos;	ou	seja,	o	melhor	para	todos	é	também	o	melhor	para	cada	

um	em	termos	de	coletivo	e	de	ambiente	de	vida.	

Na	 análise	de	 Schmitter	 e	Marshall,	 a	 possibilidade	para	 se	 chegar	 ao	melhor	para	

todos	estaria	no	uso	da	técnica	na	redução	do	trabalho	pesado	a	um	mínimo,	e	esse	mínimo	

dividido	 em	 pequenas	 parcelas	 entre	 todos.	 Marshall	 estudou	 os	 artesãos	 qualificados	 e	

acreditou	que	o	 trabalho	enfadonho	e	alienador	embrutece	o	 indivíduo.	Mas	a	seu	 tempo	

Marshall	 defendeu	 o	 uso	 da	 força	 de	 coerção	 pelo	 Estado,	 para	 realizar	 seus	 ideais	 de	

sociedade.	Assim,	podemos	pensar	que	as	boas	intenções	dos	seus	argumentos	serviram	ao	

menos	 para	 justificar	 a	 sucessão	 de	 medidas	 de	 força	 adotadas	 em	 nome	 dos	 ideais	

democráticos	nas	décadas	seguintes69.	

Mas	também	podemos	entender	que	a	retórica	contraditória	de	certos	argumentos	-	

que	combinam	democracia	e	força,	desenvolvimento	e	exploração;	representação	política	e	

interesse	de	grupos,	p.	ex.	-,	favoreceu	o	“retorno	da	sociedade	civil”	ao	campo	político.	Na	

																																																								
68	MARSHALL,	Thomas	H.	Cidadania,	classe	social	e	status,	1950.	
69	A	expansão	da	democracia	ocidental	vinculada	ao	modelo	econômico	e	ao	discurso	da	autonomia	e	direitos	
iguais	 entre	 os	 povos;	 e,	 como	 reforço	 dessa	 expansão,	 a	Nova	Ordem	Econômica	Mundial,	 que	 a	 partir	 de	
1971	conduziu	a	um	acentuado	desequilíbrio	entre	altos	 índices	de	desenvolvimento	dos	países	 centrais	e	o	
aprofundamento	das	desigualdades	sociais	nos	países	periféricos.	A	retórica	da	expansão	democrática	ignorou	
problemas	os	mais	diversos,	além	das	desigualdades:	violência	crescente,	altos	índices	de	mortalidade	infantil,	
bolsões	de	pobreza	e	miséria	urbana,	ausência	de	 saneamento	básico	 -,	 ameaças	de	destruição	por	guerras,	
crises	 econômicas	 (financeiras	 e	 de	 mercado),	 corrupção	 e	 ineficácia	 político-administrativa,	 entre	 outros	
aspectos.	
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reflexão	 de	 SACHS	 (1998),	 a	 aproximação	 entre	 desenvolvimento	 e	 direitos	 na	 história	

humana	informa	que	a	experiência	trágica	das	guerras	do	século	XX	conduziram	à	afirmação	

dos	direitos	de	primeira	 geração	 -	 os	 direitos	 civis	 e	 políticos	 como	um	valor	 absoluto	 -	 e	

assim	possibilitou	a	afirmação	da	democracia	como	um	valor	 fundamental.	Por	sua	vez,	as	

arbitragens	delicadas,	relativas	aos	direitos	de	segunda	geração	–	direitos	sociais	-,	passaram	

a	dizer	respeito	ao	funcionamento	eficaz	do	Estado	de	direito	democrático.	

Há	ainda	quem	identifique	uma	quarta	geração	de	direitos	republicanos,	que	garante	

aos	cidadãos	o	acesso	ao	patrimônio	público	–	histórico,	cultural,	ambiental	e	econômico	-	a	

res	 publica	 no	 sentido	 literal	 do	 termo,	 não	desvinculado	de	 sua	boa	utilização	 (BRESSER-

PEREIRA,	 1988:149).	 A	 história	 parece	 confirmar	 a	 aproximação	 entre	 desenvolvimento	 e	

democracia	como	defesa	de	direitos	e	afirmação	dos	mesmos	no	tecido	social.	Por	sua	vez,	

os	 direitos	 afirmados	 se	 mostram	 historicamente	 relacionados	 com	 as	 preocupações	

centrais	 que	 cada	 geração	 adota	 para	 resolver	 problemas	 e	 assim	 reescrever	 a	 própria	

história70.		

De	todo	modo	ao	final	do	século	XX	as	questões	sociais	e	ecológicas	foram	elevadas	

ao	nível	de	preocupação	maior	no	cenário	mundial;	tinha-se	como	questões	a	possibilidade	

de	 esgotamento	 dos	 recursos	 naturais	 e	 ameaça	 à	 qualidade	 do	 ambiente	 de	 vida	 das	

gerações	 atuais	 e	 futuras.	 O	 contraste	 entre	 crise	 e	 progresso	 expôs	 a	 democracia	 como	

objeto	de	disputas	de	significados	e	práticas	sociais	distintas.	No	âmbito	macro	os	debates	

sobre	o	desenvolvimento	capitaneados	pela	ONU	passaram	a	 incorporar	a	participação	da	

sociedade	 civil 71 	desde	 a	 conferência	 de	 desenvolvimento	 em	 1972,	 quando	 deu-se	 a	

aproximação	entre	os	discursos	 ambiental,	 econômico	e	dos	direitos	humanos,	no	âmbito		

internacional.	

Dessa	 aproximação	 resultou	 a	 definição	de	metas	 e	 realização	de	diversos	 acordos	

																																																								
70	Conforme	descreve	Murilo	de	Carvalho	(2002),	o	mapa	dos	direitos	no	Brasil	teve	a	cronologia	 invertida	se	
comparado	com	o	quadro	da	Europa	e	Estados	Unidos:	“Aqui,	primeiro	vieram	os	direitos	sociais,	implantados	
em	período	de	supressão	dos	direitos	políticos	e	de	redução	dos	direitos	civis	por	um	ditador	que	se	 tornou	
popular.	Depois,	vieram	os	direitos	políticos,	de	maneira	também	bizarra.	A	maior	expansão	do	direito	do	voto	
deu-se	em	outro	período	ditatorial,	em	que	os	órgãos	de	representação	política	foram	transformados	em	peça	
decorativa	 do	 regime.	 Finalmente,	 ainda	 hoje,	 muitos	 direitos	 civis,	 a	 base	 da	 sequencia	 de	 Marshall,	
continuam	inacessíveis	à	maioria	da	população”	(2002:219-220).	José	M.	de	CARVALHO.	Cidadania	no	Brasil.	O	
longo	Caminho,	3a	ed.	Rio	de	Janeiro:	Civilização	Brasileira,	2002.	Ao	final	do	milênio	o	cidadão	brasileiro	está	
envolto	num	misto	de	esperança	e	incerteza	que	alcança	o	resto	do	mundo.	
71	Os	fórum	até	então	reuniam	apenas	representantes	de	Estados	e	da	economia.		
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internacionais	nas	três	áreas,	que	passaram	a	dialogar	de	forma	transversal.	Assim,	tem-se	

como	 fruto	 da	 aproximação	 as	metas	 para	 o	desenvolvimento	 humano	desejado,	 a	 serem	

operadas	no	Projeto	Redistributivo,	delineado	no	documento	“Agenda	21”	como	um	desafio	

do	novo	século,	construído	de	forma	coletiva	na	conferência	Rio92.	O	projeto	passou	a	ser	

avaliado	por	um	novo	índice	de	desenvolvimento	-	o	IDH,	que	aborda	condições	da	política,	

da	educação,	do	social	e	do	ambiente	de	vida.	Passou-se	a	levar	em	conta	as	condições	de	

longevidade	da	população	-	saúde	e	educação;	e	 incorporou-se	como	demanda	o	conceito	

de	capital	social	para	avaliar	a	capacidade	econômica	e	política	dos	povos.	

Juntos,	estes	documentos	associam	conceitos	e	ferramentas	para	orientar	governos	e	

comunidades	a	definir	e	alcançar	suas	próprias	metas,	a	serem	reavaliadas	a	cada	10	anos.	O	

IDH	 reclamou	 um	 olhar	 sobre	 o	 desenvolvimento	 de	 oportunidades	 e	 capacidades	 das	

pessoas,	 em	 substituição	 ao	 PIB	 –	 Produto	 Interno	 Bruto,	 que	 considerava	 apenas	 a	

dimensão	 econômica	 do	 desenvolvimento	 e	 assim	 camuflava	 problemas	 como	

desigualdades,	fome,	violência,	exclusão	e	miséria.	No	âmbito	da	cooperação	internacional,	

o	Banco	Mundial	adotou	normas	para	o	repasse	de	recursos	de	fins	sociais;	desde	1995	esta	

instituição	 passou	 a	 exigir	 que	 os	 projetos	 aprovados	 para	 financiamento	 representem	os	

interesses	 das	 comunidades	 de	 impacto	 –	 no	 que	 foi	 denominado	 “Projeto	 Participativo”	

(BANCO	MUNDIAL,	2007)72.		

Para	alguns	autores,	essa	demanda	 levou	à	ampliação	dos	diferentes	experimentos	

envolvendo	a	sociedade	na	tomada	de	decisão	das	questões	públicas.	Porém,	se	o	“retorno	

da	 sociedade	 civil”	 foi	 otimizado	 e	 alcançou	 interlocuções	 essenciais	 com	 organizações	

intergovernamentais,	 passando	 a	 sustentar,	 questionar,	 criticar	 e	 fazer	 circular	 certos	

discursos	na	esfera	pública	transnacional	(MAIA,	2010),	o	mesmo	retorno	foi	transformado	

num	arranjo	no	âmbito	das	práticas	locais,	hoje	questionado	em	sua	efetividade.	O	discurso	

do	 desenvolvimento	 humano	 tornou-se	 opaco	 no	 decorrer	 das	 agendas	 políticas	 locais;	 a	

																																																								
72	Cláusulas	 contratuais	 passaram	 a	 definir	 os	 termos	 para	 a	 discussão	 e	 monitoramento	 dos	 projetos	 pela	
comunidade	 local,	 por	 suposto	 a	 maior	 interessada.	 O	 Banco	 Mundial	 adotou	 a	 governança	 corporativa,	
praticada	 nas	 grandes	 empresas	 (prestação	 de	 contas	 a	 acionistas),	 como	 conceito	 político	 para	 a	
administração	de	projetos	junto	aos	Estados	nacionais,	de	onde	vem	também	o	conceito	de	accountability.	A	
accountability	 tem	 origem	 na	 demanda	 de	 responsabilidade	 social	 das	 corporações	 emergentes,	 depois	
assimilada	na	governança	da	responsabilidade	social	empresarial	e,	em	seguida,	como	prestação	de	contas	na	
administração	 pública.	 O	 termo	 remete	 à	 obrigação	 que	 tem	 membros	 de	 um	 órgão	 administrativo	 ou	
representativo	de	prestar	contas	a	instancias	controladoras	ou	a	seus	representantes	e	também	é	usado	como	
responsabilização.	 Trata-se	 de	 um	 conceito	 da	 esfera	 ética	 com	 significados	 variados:	 responsabilidade	 civil,	
imputabilidade,	obrigações	e	prestações	de	contas.	
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Agenda	21,	pouco	assimilada	pelos	Estados	nacionais,	 somente	 foi	 sistematizada	dez	anos	

depois	no	Brasil	(em	2002),	como	uma	ação	do	Ministério	do	Meio	Ambiente73.	

Na	 análise	 de	 Rousiley	 Maia	 (2010)	 há,	 nos	 dias	 atuais,	 “um	 crescente	 ceticismo	

quanto	à	possibilidade	do	Estado	e	mercado	responderem	adequadamente	às	necessidades	

dos	cidadãos	e	promoverem	eficazmente	oportunidades	e	bens	públicos”	(MAIA,	2010:	148).	

Portanto,	 até	 então	 não	 se	 confirmou	 na	 prática	 o	 modelo	 de	 desenvolvimento	 humano	

acordado	na	55ª	sessão	da	Assembleia	Geral	das	Nações	Unidas	como	Declaração	do	Milênio	

para	o	novo	século.	Ainda	que	o	compromisso	tenha	reunido	a	grande	maioria	dos	governos	

declarados	democráticos	(dentre	os	quais	o	brasileiro)	e	recebido	forte	adesão	social	e	das	

instituições	 econômicas,	 não	 se	 pode	 dizer	 hoje	 que	 a	 sociedade	 de	 modo	 geral	 tenha	

incorporado	no	seu	cotidiano	a	 ideia	de	um	progresso	dialogado,	sustentado	por	valores	e	

princípios	 de	 liberdade,	 igualdade,	 solidariedade,	 tolerância,	 respeito	 pela	 natureza	 e	

responsabilidade	compartilhada74	na	gestão	do	bem	comum.	

Chama	 a	 atenção	 que	 a	 emergência	 dos	 diferentes	 experimentos	 participativos	 na	

América	do	Sul	(inclusive	no	Brasil),	África,	Europa	e	Estados	Unidos,	nos	anos	1980	e	1990	

caminharam	 em	 paralelo	 com	 a	 emergência	 de	 dois	 modelos	 de	 gestão	 pública	

concomitantes	-	gerencial	e	societal	-	ambos	declarando-se	a	melhor	forma	para	lidar	com	o	

conceito	de	“cidadão-cliente”,	não	apenas	de	produtos	e	serviços	do	Estado,	mas	da	política,	

para	além	da	escolha	de	voto	(BRESSER-PEREIRA,	2005).	O	cidadão-cliente	foi	declarado	cada	

vez	mais	exigente,	no	contexto	da	concorrência	de	produtos	e	mercados.	No	ambiente	de	

disputa	entre	os	dois	modelos	administrativos	as	práticas	democráticas	alargadas	no	Brasil	

ganharam	 rápida	 adesão	 de	 governos	 de	 diferentes	 bandeiras	 políticas	 interessados	 em	

responder	 às	 exigências	do	Banco	Mundial	 e	obter	 recursos	para	empreendimentos	 locais	

aprovados	pelos	interessados.	

O	 histórico	 de	 pouca	 cultura	 de	 democracia	 e	 falta	 de	 conhecimento	 dos	 cidadãos		

justificou	tanto	a	ausência	quanto	a	presença	de	práticas	mais	ou	menos	democráticas.	Essa	

abordagem	 explica	 a	 transformação	 genética	 da	 democracia	 como	 ação	 política	 e	 a	

																																																								
73	Ver	mais	em	<http://www.onu.org.br/rio20/img/2012/01/agenda21.pdf>	
74	Valores	e	princípios	com	fins	de	promover	a	paz,	segurança	e	desarmamento;	desenvolvimento	e	erradicação	
da	 pobreza;	 direitos	 humanos,	 democracia	 e	 boa	 governança;	 proteção	 para	 os	 vulneráveis;	 atender	
necessidades	especiais	na	África;	e	fortalecer	os	laços	entre	as	nações	(UN	General	Assembly,	September	2000.	
In	http://www.un.org/millennium/declaration/ares552e.pdf).	
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proliferação	 de	 sentidos	 e	 conceitos	 adotados	 no	 quadro	 heterogêneo	 da	 democracia	

participativa,	 com	 implicações	 nos	 dias	 atuais.	 Nesse	 quadro	 os	 primeiros	 experimentos	

participativos	 de	 sucesso	 no	 Brasil	 -	 os	 OPs	 -	 deram-se	 como	 uma	 ação	 das	 esquerdas75	

(DUTRA,	2013),	em	especial	a	experiência	de	Porto	Alegre.	Tais	experimentos	se	mostraram	

promissores	 para	 lidar	 com	 a	 adesão	 da	 opinião	 pública.	 A	 experiência	 informa	 que	 o	

desenho	de	participação	coletiva	se	encaixou	como	luva	no	conceito	de	“cidadão-cliente”	e	

assim	foi	apropriado	por	diferentes	administrações	públicas	de	municípios,	independente	da	

bandeira	política.	

As	metodologias	 distintas	 adotadas	 como	 participação	 social	 em	 geral	 passaram	 a	

realizar	 o	 que	 se	 pode	 chamar	 de	 “repescagem”	 de	 boas	 ideias	 para	 projetos	 partidários.	

Logo	 o	 baixo	 índice	 de	 aproveitamento	 do	 esforço	 coletivo,	 praticado	 por	 gestões	 pouco	

comprometidas	 com	 a	 democracia,	 resultou	 no	 desencanto	 com	 a	 participação	 social.	

Todavia,	 o	 desenho	 institucional	 de	 baixo	 para	 cima	 (FUNG;	 WRIGHT,	 2003)	 chamou	 a	

atenção	de	atores	sociais	e	políticos	do	norte	e	do	sul,	sobre	as	novas	formas	de	participação	

possíveis	com	a	democratização	(SANTOS,	1998;	AVRITZER,	2002;	2008).	O	que	é	ainda	hoje	

considerado	 a	 “esperança	 democrática”	 (DIAS,	 2013),	 no	 que	 conforma	 o	 desenho	 de	

participação	 em	 escala,	 nasceu	 e	 permanece	 não	 exatamente	 como	 uma	 alternativa	 à	

cultura	do	<vote	em	mim>	que	a	cena	midiática	favorece.		

Conforme	 salientado	 por	 Dutra	 (2013),	 um	 dos	 responsáveis	 pelo	 primeiro	 OP	 de	

Porto	 Alegre,	 os	 experimentos	 iniciais	 expressaram	 o	 “revigoramento	 da	 democracia	

representativa	 em	 casamento	 com	a	 democracia	 participativa”,	 ainda	 que	 “a	 ensejar	 uma	

cidadania	exercida	quotidiana	e	conscientemente	por	todas	as	pessoas”	(DUTRA,	2013:	9).	A	

prática	 nasceu	 como	 uma	 escolha	 política	 do	 gestor	 público	 comprometido	 com	 a	

democracia.	 Logo	 os	 OPs	 se	 reproduziram	 em	 170	 grandes	 cidades	 brasileiras,	 em	

simultâneo	 com	 os	 conselhos	 gestores	 implicados	 na	 Constituição	 Federal	 de	 1988	 -	 a	

princípio	para	as	áreas	da	saúde,	saneamento	e	assistência	social.	Quando	da	aprovação	do	

Estatuto	da	Cidade,	em	2001,	a	participação	cidadã		já	se	encontrava	legalmente	vinculada	à	

maior	 parte	 das	 políticas	 sociais;	 a	 realização	 dos	 Planos	 Diretores	 mobilizou	 grande	

																																																								
75	Como	será	visto	adiante,	os	conselhos	tiveram	sua	institucionalidade	prevista	na	CF-88,	como	instâncias	de	
deliberação	 na	 gestão	 das	 políticas	 públicas	 setoriais	 e	 ganharam	 expressividade	 tanto	 em	 volume	 de	
experiências	 quanto	 nos	 recursos	 públicos	 destinados	 a	 assegurar	 a	 participação	 da	 sociedade.	 Porém,	 não	
eram	considerados	democráticos.	
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contingente	de	cidadãos	para	pensar	as	políticas	urbanas.	

Deste	 modo	 a	 participação,	 seja	 como	 melhor	 escolha	 eleitoral	 ou	 como	 melhor	

escolha	democrática,	incorreu	na	proliferação	de	outros	desenhos	com	níveis	de	autonomia	

plurais,	sempre	incorporados	à	ideia	de	revigoramento	da	democracia	representativa.	Pode-

se	 pensar	 que	 o	 entusiasmo	 dos	 cidadãos	 convocados	 a	 participar	 serviu	 para	 ofuscar	 o	

sentido	mais	 amplo	do	projeto	 redistributivo	 em	curso;	 as	 ideologias	e	 interesses	políticos	

em	 disputa	 passaram	 a	 conformar	 as	 diversas	 ações	 produzindo	 a	 heterogeneidade	 e	

complexidade	que	dificultam,	nos	dias	atuais,	a	afirmação	da	ação	política	da	sociedade	em	

sua	efetividade.	

O	 chamado	 “projeto	 participativo”	 (WORLD	 BANK,	 1997;	 2007)	 teve	 o	 mesmo	

percurso.	No	 que	 incorporou	 elementos	 de	 diferentes	 experimentos	 de	 sucesso,	 ainda	 na	

administração	 pública	 em	 sua	 fase	 gerencial,	 o	 projeto	 participativa	 foi	 envolvido	 em	

diferentes	 interesses	 político-administrativos	 vigentes	 na	 maior	 parte	 dos	 Estados	 e	

municípios,	 com	 dimensões	 diferentes	 de	 desenho	 da	 participação	 social,	 conforme	 as	

ideologias.	A	gestão	participativa,	adotada	no	sistema	administrativo	brasileiro	por	Bresser-

Pereira,	 no	 governo	 FHC	 (1998-2002)	 nominada	 de	 Nova	 Administração	 Pública	 (NAP),	

omitiu	 os	 conceitos	 envolvidos	 no	 desafio	 do	desenvolvimento	 humano	 como	 um	projeto	

redistributivo;	 deste	modo	 reduziu	 a	ação	 política	 cidadã	 a	 formas	 distintas	 de	 concessão	

política	dos	governos	à	sociedade.	

Ao	invés	de	substituir	o	modelo	burocrático	pelo	gerencial,	a	NAP	apenas	o	adaptou	

para	 aplicar	 ideias	 e	 ferramentas	de	 gestão	mais	 atuais	 do	 setor	 privado	no	 setor	 público	

(CAPOBIANGO	 et	 all,	 2013).	 As	 críticas	 dirigidas	 a	 administração	 gerencial	 incluem	 a	

dificuldade	 em	 lidar	 tanto	 com	 a	 complexidade	 e	 heterogeneidade	 dos	 sistemas	

administrativos	 quanto	 com	 a	 dimensão	 sociopolítica	 da	 gestão	 pública	 –	 a	

incompatibilidade	 entre	 a	 lógica	 gerencialista	 e	 o	 interesse	 público.	 As	 questões	 sociais	

passaram	 a	 ser	 discutidas	 num	 debate	 entre	 especialistas	 convidados,	 generalizado	 como	

modelo	 de	 administração	 pública	 com	 participação	 da	 sociedade;	 em	 paralelo,	 talvez	 em	

dimensões	 menores,	 caminharam	 as	 experiências	 mais	 incisivas	 de	 participação	 em	

governos	mais	democráticos;	as	esquerdas	tentavam	manter-se	“na	contramão	da	corrente	

hegemônica	 que	pregava	 a	 privatização	do	 Estado	 e	 o	 recuo	nas	 suas	 funções	 essenciais”	

(DUTRA,	2013:7)	desde	os	anos	1980.	
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Os	argumentos	 informam	que	o	conceito	de	 instituição	participativa	de	certo	modo	

se	distanciou	do	projeto	redistributivo	de	desenvolvimento	humano,	o	que	não	significa	que	

esse	 perdeu	 a	 função	 de	 modelo	 guarda-chuva,	 a	 cujas	 regras	 os	 países	 declarados	

democráticos	-	Brasil	inclusive	-	se	submeteram	a	seu	modo.	As	exigências	para	o	repasse	de	

recursos	do	Banco	Mundial	continuam	ainda	vigentes.	Assim,	a	distância	entre	o	discurso	e	a	

prática	redistributiva	vinculada	à	responsabilidade	compartilhada	que	mobilizou	a	sociedade	

nos	 fóruns	 temáticos	 e	 conselhos	 gestores	 na	 década	 de	 198076	impactou	 no	modelo	 de	

democracia	 híbrida	 que	 Avritzer	 (2006)	 identifica	 na	 estrutura	 política	 da	 Constituição	

Federal	de	1988	(CF-1988),	reverberando	ainda	na	mobilização	social	nos	anos	1990.		

A	 CF-1988	 previu	 formas	 de	 participação	 direta	 da	 sociedade	 como	 um	 direito	

todavia	essa	 constitucionalidade	da	ação	política	 cidadã	 traduz	uma	 tendência	de	práticas	

reais,	portanto	a	CF-1988	é	causa	e	consequência	dos	diversos	experimentos	participativos	

entre	os	anos	1980	e	1990.	As	análises	informam	que	os	atores	sociais	passaram	a	receber	o	

tratamento	de	cidadão-cliente	ou	cidadão-consumidor,	em	detrimento	do	cidadão	político	

(ALCÂNTARA;	FONSECA,	2012).	De	todo	modo	os	dois	modelos	de	governo	vividos	no	Brasil	

–	gerencial	e	depois	societal	–	sustentaram	a	legitimidade	político-administrativa	do	Estado	

na	definição	do	bem	comum	como	alçada	soberana	dos	concernidos.	Porém	a	interação	com	

a	 sociedade	 se	 mostra	 problemática	 no	 operacional	 dos	 dois	 modelos	 de	 governo;	 o	

gerencial	no	que	 limita	o	diálogo	entre	 técnicos	e	especialistas;	o	 societal,	ainda	que	mais	

aberto	 à	 participação	 popular,	 revela	 diferentes	 problema	 de	 efetividade.	 Como	 seria	

esperado,	 a	 literatura	 na	 agenda	 se	 divide	 entre	 justificação	 das	 práticas	 e	 críticas	

contundentes.		

Os	argumentos	confirmam	que	a	multiplicidade	de	métodos	decorreu	da	diversidade	

administrativa	 entre	 ideais	 diferentes	 de	 democracia.	 Essa	 diversidade	 se	 faz	 notar,	 entre	

outros	aspectos,	nos	desenhos	institucionais	que	Avritzer	(2008)	distingue	de	três	formas:	na	

maneira	 como	 a	 participação	 se	 organiza;	 na	maneira	 como	 o	 Estado	 se	 relaciona	 com	 a	

participação	e	na	maneira	como	a	legislação	exige	do	governo	a	implementação	ou	não	da	

participação.	Por	sua	vez,	essa	distinção	também	revela	as	diferentes	perspectivas	sobre	o	

																																																								
76	Carvalho	 e	 Felgueiras	 (2000)	 registram	 experiências	 de	 orçamentos	 participativos	 na	 mesma	 década,	 nas	
práticas	 do	 Conselho	 Popular	 do	município	 de	 Vila	 Velha,	 em	Minas	 Gerais.	 (M.	 C.	 Carvalho;	 D.	 Felgueiras.	
Orçamento	Participativo	no	ABC.	Revista	Pólis,	n.	34,	2000).	
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papel	do	governo	na	participação.	Assim,	a	complexidade	política	do	Estado-nação	brasileiro	

se	torna	seu	exemplo	obvio.		

Nos	 estudos	 de	 OP	 empreendidos	 por	 Santos	 (1998)	 e	 Abers	 (2006)	 as	 ações	

participativas	 são	 destacadas	 como	 iniciativa	 do	 Estado;	 Sintomer	 e	 colegas	 (2012)	

concordam	 e	 as	 identificam	 com	 a	 conquista	 da	 simpatia	 e	 confiança	 dos	 eleitores.	 Nos	

estudos	de	Avritzer	(2002)	e	Baiochi	(2005)	a	participação	é	enfatizada	como	organização	da	

sociedade	civil.	Assim,	o	modelo	gerencial	e,	mesmo	o	societal,	que	declaram	compartilhar	

as	 responsabilidades	 do	progresso	 com	 a	 sociedade	 não	 se	mostram	 convergentes	 com	 a	

ideia	de	“uma	nova	cultura	política”	para	o	“mundo	em	transformação”,	sugerida	no	título	

do	documento	da	ONU	(World	Development	Report	1997	–	The	State	in	a	changing	world)77,	

que	 explica	 os	 princípios	 pactuados	 entre	 as	 nações,	 para	 o	 desenvolvimento	 humano,	

conforme	definido	pelo	Banco	Mundial:	

“Isto	 significa	 a	 elaboração	 de	 regras	 e	 restrições	 eficazes	 para	

verificar	 a	 ação	 arbitrária	 do	 Estado	 e	 combater	 a	 corrupção,	

sujeitando	 as	 instituições	 do	 Estado	 a	 uma	maior	 concorrência	 para	

aumentar	 a	 sua	 eficiência	 (...).	 E	 isso	 significa	 tornar	 o	 Estado	 mais	

sensível	às	necessidades	das	pessoas”	(WORLD	BANK,	1997:17)78.	

No	 caso	 brasileiro	 o	 diálogo	 entre	 Sociedade	 e	 Estado	 em	 sua	 fase	 gerencial,	 ao	

assumir	como	base	de	decisão	a	racionalidade	puramente	técnica	ou	econômica,	relegou	o	

sentido	da	soberania	e	da	escuta	popular	que	possibilita	a	justificação	moral	e	a	legitimidade	

das	ações	como	representatividade	discursiva	mais	amplas79;	a	política	se	mantém	à	parte	

das	 questões	 de	 sustentabilidade	 do	 ambiente	 de	 vida,	 desconsidera	 a	 visão	 das	 relações	

complexas	 e	 sinérgicas	 gerada	 pela	 articulação	 dos	 processos	 de	 ordem	 física,	 biológica,	

																																																								
77	“Relatório	de	Desenvolvimento	Mundial	1997	–	o	Estado	no	mundo	em	mudança”	–	tradução	livre.	
78	“This	means	designing	effective	rules	and	restraints	to	check	arbitrary	state	actions	and	combat	corruption,	
subjecting	 state	 institutions	 to	 greater	 competition	 to	 increase	 their	 efficiency,	 and	 offering	 better	 pay	 and	
incentives	 to	 public	 officials	 to	 improve	 performance.	 And	 it	 means	 making	 the	 state	 more	 responsive	 to	
people’s	needs.”	–	tradução	livre.	
79	Essa	questão	 tornou-se	 visível	quando	denúncias	populares	 conseguiram	suspender	o	 repasse	de	 recursos	
em	obras	 já	aprovadas	no	Brasil,	 a	exemplo	do	que	ocorreu	 com	o	projeto	de	 saneamento	do	município	de	
Camaçari,	que	previa	despejar	os	esgotos	no	rio	Capivara,	em	fins	dos	anos	1990.	Uma	carta	dos	ribeirinhos	ao	
Banco	Mundial	 informou	que	a	obra	 iria	causar	prejuízos	à	pesca	artesanal	e	uso	doméstico	da	água,	motivo	
suficiente	para	suspender	o	projeto	até	a	prefeitura	local	encontrar	uma	solução	dialogada	com	os	moradores	
locais.	O	diálogo	resultou	em	outra	solução	para	os	desejos.	
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termodinâmica,	 econômica,	 política	 e	 cultural,	 prevista	 no	 projeto	 de	 desenvolvimento	

humano	(LEFF,	2001).	

A	disputa	entre	desenhos	de	gestão	da	coisa	pública	se	mostra	nos	registros	de	um	

mesmo	período	da	 chamada	gestão	participativa.	Os	 exemplos	 informam,	de	um	 lado,	 os	

conselhos	 vinculados	 a	 compromissos	 atendidos	 tanto	 por	 parte	 do	 Estado	 quanto	 da	

Sociedade,	 em	quadros	de	dois	 Estados	distintos	 –	Minas	Gerais	 e	Bahia	 –	 em	momentos	

aproximados.	No	caso	de	Minas	Gerais,	o	exemplo	dá-se	numa	gestão	comprometida	com	a	

democracia	que	defendeu	a	transição	política	para	a	democracia	ampliada,	em	que	a	ação	

dos	OPs	e	Conselhos	se	mostra	positiva:	

“Tem	exigido	 que	 o	 Estado	 dê	 publicidade	 de	 suas	 ações,	 apresente	

contas,	 exponha	 os	 critérios	 que	 balizaram	 acordos	 etc.,	 e	 da	

sociedade	 tem	 exigido	 que	 se	 qualifique	 para	 esse	 embate,	 que	

busque	 construir	 relações	 mais	 simétricas	 que	 parecem	 partir,	 em	

primeiro	 lugar,	do	 rompimento	da	passividade,	da	cumplicidade	com	

os	 desmandos,	 com	 as	 trocas	 de	 favores,	 com	 a	 cooptação.	 Os	

conselhos	 gestores	 aparecem	 como	 espaços	 nos	 quais	 se	 gesta	 um	

importante	 aprendizado	 de	 convivência	 democrática,	 tanto	 para	 os	

atores	da	sociedade	quanto	do	Estado,	 indicando	a	gestação	de	uma	

tendência	 contrária	 à	 privatização	 dos	 espaços	 e	 dos	 assuntos	

públicos,	marca	 da	 constituição	do	 Estado	 e	 da	 sociedade	no	Brasil”	

(TATAGIBA,	2000:	90).	

Do	 outro	 lado,	 as	 análises	 dos	 processos	 participativos	 realizados	 na	 área	 de	

abrangência	do	estado	da	Bahia,	à	época	uma	realidade	política	de	confronto	declarado	ao	

recém	 empossado	 Partido	 dos	 Trabalhadores	 (PT),	 afirmam	 que	 a	 “participação	 social”	

legitimava	interesses	meramente	privados.	Nos	experimentos	locais	“(...)	o	interesse	público	

ou	 coletivo	 (...)	 é	 efetivamente	 o	 verdadeiro	 ausente”	 (PROJETO	 MARCA	 D´ÁGUA,	 2003;	

VILLELA,	2010:60).	A	se	considerar	verdadeiras	as	duas	análises,	o	mesmo	propósito	resulta	

ambíguo	conforme	seja	a	orientação	político-administrativa	predominante,	o	que	confirma	

que	a	participação	social	vinculada	ao	modelo	representativo	perde	a	qualidade	soberana	–	

apresenta-se	vulnerável,	fragmentada	e	frágil.	
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Para	 alguns	 intérpretes	 do	 Estado	 brasileiro,	 as	 críticas	 da	 sociedade,	 dirigidas	 ao	

modelo	gerencial,	conduziram	ao	modelo	de	administração	pública	societal,	no	sufrágio	de	

2002.	De	fato,	a	partir	do	ano	2003	o	novo	governo	afirmou	a	maior	inserção	da	sociedade	

organizada	na	gestão	pública80.	Nessa	fase,	os	diferentes	formatos	de	IPs	–	plano	plurianual	

(PPA),	orçamento	participativo	(OP),	plano	diretor	(ou	PDDU),	conferências,	conselhos,	entre	

outros	–	foram	alçados	ao	status	de	“sistema	participativo”	(ROCHA,	2013;	SÁ;	SILVA,	2010;	

PIRES	E	LOPEZ,	2010).	Na	perspectiva	sistêmica,	os	conselhos	gestores	se	destacaram	como	

o	 principal	 instrumento	 de	 controle	 social81	(BRASIL-CGU,	 2009;	 2012),	 porque	 os	 OPs	 se	

mostraram	 vulneráveis	 à	 sucessão	 política.	 A	 fase	 societal	 da	 administração	 pública	

brasileira	 assumiu	 de	 forma	 explícita	 a	 ideia	 da	 pirâmide	 invertida	 nas	 relações	 políticas,	

enfatizando	o	discurso	do	controle	social.	No	que	significou	a	orientação	da	ação	política	da	

base	 para	 o	 topo,	 sugeriu	 incorporar	 os	 princípio	 do	 projeto	 redistributivo.	 Sem	 tocar	 no	

tema,	houve	“o	entendimento	que	os	mecanismos	de	representação	(tradicionais)	não	eram	

mais	 suficientes	 para	 garantir	 o	 exercício	 da	 democracia	 e	 os	 interesses	 dos	 cidadãos”,	

conforme	o	relatório	da	Controladoria	Geral	da	União	(BRASIL-CGU,	2009:	8).	

“(...)	 ao	 falar	 de	 controle	 social	 não	 se	 pretende	 apenas	 que	 se	

consigam	implantar	mecanismos	que	reduzam,	eliminem	ou	previnam	

os	 desperdícios,	 os	 desvios	 e	 as	 malversações	 na	 aplicação	 dos	

recursos	 públicos.	 Busca-se	 assegurar	 que	 os	 gestores	 públicos	 e	

sociais	 se	 comprometam	 com	 a	 excelência	 na	 concepção	 e	

implementação	 dos	 programas,	 projetos	 e	 serviços.	 De	 um	 lado,	

portanto,	o	controle	tem	um	sentido	de	vigilância	e	responsabilização.	

Do	 outro,	 tem	 o	 sentido	 de	 efetividade	 e	 compromisso	 com	 a	 coisa	

pública.”	(BRASIL-CGU,	2009:	7,	grifo	meu).	

O	que	mudou	na	fase	societal,	em	termos	de	impacto	na	e	da	ação	política	cidadã?		

																																																								
80	No	modelo	gerencial	a	existência	dos	conselhos	e	conferências	limitava	a	composição	e	a	participação	social	
a	 especialistas	 convidados	 -	 técnicos	 e	 instituições.	 O	modelo	 societal	 que	 se	 segue	 alargou	 a	 participação,	
abrindo	os	espaços	de	debate	e	composições	a	pessoas	e	instituições	interessadas	
81	O	termo	controle	social	é	adotado	oficialmente	pela	Controladoria	Geral	da	União	no	I	Seminário	Nacional	de	
Controle	 Social	 –	 A	 sociedade	 no	 acompanhamento	 da	 gestão	 pública,	 realizado	 em	 2009.	 Disponível	 em	
<http://www.cgu.gov.br/eventos/SPCI_ControleSocial/Arquivos/RelatorioCritico.pdf>.	 Acessado	 em	
9/09/2012.	
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Do	 ponto	 de	 vista	 da	 gestão	 pública,	 faltou	 ao	 modelo	 gerencial	 “alternativas	 de	

gestão	 coerentes	 com	 o	 projeto	 político”	 (PAES	 DE	 PAULA,	 2005:46)	 que	 a	 fase	 societal	

propõe	 resolver	 no	 formato	 do	 sistema	 participativo.	 O	 sistema	 de	 participação	 social,	

estruturado	 como	 um	plano	 de	 governo,	 quis	 cumprir	 as	 promessas	 da	 campanha	 de	 um	

trabalhador	eleito	presidente	por	dois	mandatos	consecutivos	–	2003/2006	e	2007/201082.	A	

virada	 política	 propôs	 colocar	 em	 prática	 a	 constitucionalidade	 do	 país	 ampliando	 os	

princípios	democráticos	de	participação,	no	que	previu:	(i)	alargar	os	processos	de	inclusão	

social	 e	 política	 historicamente	 negligenciados	 e,	 desta	 forma,	 (ii)	 reconstruir	 as	 relações	

Sociedade,	Estado	e	Economia	em	bases	redistributivas.	

O	 governo	 convocou	 a	 sociedade	 -	 “Vamos	 reconstruir	 o	 Brasil”	 -,	mobilizando	 de	

forma	 estrondosa	 o	 desejo	 de	 participação	 latente,	 independente	 da	 cor	 partidária.	 Na	

pluralidade	política	dos	arranjos	a	governabilidade	reproduziu-se	em	diferentes	pastas	com	

desenhos	 distintos	 de	 poder	 e	 de	 métodos	 participativos.	 De	 modo	 geral	 a	 “oposição”	

significava	 a	 não	 adesão	 ao	 sistema	 participativo	 ou	 a	 adesão	 em	 desenhos	 distintos.	 Ao	

tempo	em	que	a	constitucionalidade	vincula	a	gestão	dos	recursos	públicos	à	deliberação	da	

sociedade	 muitos	 governos	 no	 âmbito	 dos	 Estados	 e	 Municípios,	 imbuídos	 do	 poder	

outorgado	 pelo	 voto,	 vem	 ignorando	 a	 participação	 ainda	 que	 isso	 signifique	 abdicar	 de	

recursos	oficiais,	 conforme	 seja	mais	 conveniente	aos	 interesses	partidários	na	disputa	ou	

sustentação	do	poder	local.		

Um	 número	 significativo	 de	 governos	 desconsiderou	 o	 desenvolvimento	 da	

democracia	 participativa	 e	 assim	 manteve,	 na	 mesma	 proporção,	 práticas	 e	 relações	

tradicionais	 de	 base	 elitista	 e	 tecnicista	 que	 o	 desejo	 de	 voto	 social	 quis	 mudar.	 A	

participação	popular,	ainda	que	vinculativa	para	a	gestão	de	políticas	sociais,	não	conseguiu	

enraizar	 uma	 cultura	 política	 de	 democracia	 participativa.	 A	 sucessão	 política	 vem	

confirmando	sua	fragilidade	de	sistema	agregado	ao	desejo	do	governante.	

Essa	 parece	 ser	 uma	 condição	que	 extrapola	 as	 fronteiras	 da	 realidade	brasileira	 e	

informa	 uma	 tendência	 da	 democracia	 participativa.	 No	 âmbito	 mundial,	 as	 análises	 do	

projeto	de	desenvolvimento	humano,	realizadas	na	Conferência	Rio+20,	em	2012,	dão	conta	

da	 quebra	 de	 contrato	 e	 a	 manutenção	 do	 distanciamento	 entre	 Sociedade	 e	 Estado.	
																																																								
82	A	 eleição	do	 trabalhador	 Lula	 da	 Silva	 foi	 considerada	um	marco	de	 transformações	 políticas	 no	Brasil	 do	
começo	do	século	XXI,	considerando	que	os	partidos	de	direita	dominaram	a	cena	política	e	o	governo	central	
praticamente	desde	as	primeiras	eleições	diretas.	
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Naquele	 evento,	 as	 instituições	 da	 sociedade	 civil	 não	 chegaram	 a	 consenso	 nos	 debates	

com	os	setores	econômicos;	porque	não	tiveram	lastro	político	nos	Estados,	decidiram	não	

confirmar	os	 termos	do	desenvolvimento	discutidos	no	âmbito	da	ONU	naquele	ano,	 com	

queixas	de	acordos	antigos	não	cumpridos	e	encaminhamentos	desvirtuados	ou	protelados.		

Segundo	o	relatório	da	conferência,	o	recuo	da	sociedade	civil	não	afetou	o	evento,	

considerado	 um	 “sucesso” 83 .	 Em	 fato	 as	 divergências	 entre	 os	 segmentos	 sociais	 e	

econômicos	nos	debates	do	desenvolvimento	humano	já	se	mostravam	fortes	desde	2001,	

com	a	criação	do	Fórum	Social	Temático	–	FST,	em	paralelo	com	o	World	Economic	Forum	

Anual	 Meeting	 –	 WEFAM.	 O	 que	 a	 princípio	 parceu	 sistematizar	 as	 demandas	 sociais,	

imitando	o	que	os	“gigantes	da	economia”	(auto-declaração	da	WEFAM)	 já	 faziam	há	mais	

tempo,	 como	preparativo	para	 a	 conferência	 de	desenvolvimento,	 passou	 a	 caracterizar	 a	

disputa	entre	discursos	hegemônico	contra-hegemônico	(VILLELA,	2013).		

O	 documento	 do	WEFAM	 de	 2012	 concluiu	 que	 “a	 democracia	 liberal	 dominou	 o	

sistema	(capitalista)	mundial	por	muitos	anos,	porém	nos	dias	atuais	um	modelo	alternativo	

emerge	 no	 capitalismo	 autoritário”84.	 Os	 gigantes	 da	 economia	 mundial	 vislumbraram	 a	

saída	 para	 a	 crise	 atual	 no	 modelo	 chinês	 de	 desenvolvimento	 do	 capital,	 que	 adota	 a	

democratização	como	processo	controlado	de	acesso	da	população	ao	consumo	–	portanto,	

não	considera	a	possibilidade	de	autonomia	dos	 indivíduos,	mas	a	administração	gerencial	

da	condição	política	e	social.	

A	reação	do	WEFAN	em	2012	informa	que,	aos	“gigantes	da	economia”	não	importa	

os	métodos	para	assegurar	o	progresso,	assim	entendido,	primordialmente,	como	a	garantia	

de	 consumidores	 para	 permitir	 o	 equilíbrio	 entre	 mercado	 e	 produção.	 O	 modelo	 oficial	

brasileiro	 de	 desenvolvimento	 negociado,	 àquele	 ano	 concorrente	 do	 modelo	 chinês	 em	

métodos	 para	 acomodar	 os	 termos	 do	 projeto	 redistributivo	 como	 outro	 caminho	 de	

progresso,	 foi	 acusado	 de	 tentar	 conciliar	 interesses	 conflitantes,	 ao	 “beneficiar	 o	 capital	

financeiro	 e	 parcelas	 expressivas	 da	 pequena	 burguesia,	 dos	 trabalhadores	 e	 dos	 setores	

organizados	sem	ferir	nenhum	interesse	das	classes	dominantes”	(MARINGONI,	2012).	

	A	realidade	chinesa	não	está	muito	distante	da	difícil	condição	de	autonomia	cidadã	

																																																								
83	Para	mais	informação	ver	relato	de	avaliação	da	Rio+20	em	<http://www.rio20.gov.br>	
84 	World	 Economic	 Mundial	 Meeting:	 The	 Future	 of	 Democracy.	 Disponível	 em	
<http://www.weforum.org/sessions/summary/future-democracy>,	acessado	em	10/02/2013.		
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no	quadro	plural	da	realidade	político-administrativa	dos	Estados	no	Brasil.	A	se	considerar	a	

área	ambiental,	considerada	uma	das	mais	avançadas	em	termos	de	diferentes	instrumentos	

de	participação	social	no	país,	os	estudos	de	Silva	(2012)	apontam	fragilidades	nos	diferentes	

formatos	institucionalizados	para	o	licenciamento	ambiental	na	Bahia,	em	que	os	espaços	de	

debate	coletivo	não	asseguram	os	direitos	ambientais	à	sociedade.	“(...)	a	pesquisa	aponta	

para	outras	estratégias	de	participação	social	que	surtiram	efeito	de	alteração	da	decisão	do	

licenciamento,	porém	não	por	meio	do	espaço	sócio-estatal	na	gestão	pública,	mas	sim,	por	

meio	das	demandas	sociais	junto	ao	Ministério	Público”	(SILVA,	2012:	117).	

Nesse	caso,	os	problemas	de	efetividade	da	participação	nas	IPs,	nos	termos	de	uma	

construção	 coletiva	 do	 bem	 comum,	 são	 identificados	 com	 critérios	 de	 escolha,	 o	 que	

conduz	 à	 qualidade	 da	 representação	 dos	 conselheiros.	 A	 efetividade	 da	 ação	 política	

mantêm-se	presa	à	demanda	de	equanimidade	de	conhecimentos	entre	os	representantes	

para	 qualificar	 o	 debate,	 ou	 seja,	 reforça	 a	 IP	 como	 mais	 um	 espaço	 de	 representação	

política	sujeito	aos	problemas	e	demandas	do	modelo	tradicional	sufragista.	Essa	perspectiva	

desvia	os	problemas	gerais	da	participação	dos	procedimentos	estruturais	que	submetem	o	

debate	 das	 demandas	 coletivas	 ao	 controle	 da	 própria	 sociedade	 interessada,	 ou	 seja,	 as	

estruturas	que	alargam	o	espaço	de	debate	para	desenvolver	e	qualificar	 a	 representação	

discursiva	como	uma	esfera	pública	especializada.	

No	 cenário	 do	 estatuto	 político	 da	 sociedade	 civil	 como	 responsabilidade	 coletiva	

para	lidar	com	a	agenda	pública	confirma-se	que	o	espaço	público	qualificado	como	interface	

social	resolve-se	na	possibilidade	do	exercício	de	fato	democrático	da	ação	política.	Essa	é	a	

perspectiva	do	exercício	da	 justificação	moral,	 legitimação	política	e	prática	pedagógica	de	

democracia;	 resulta	na	aprendizagem	política	 como	um	processo	continuado	de	princípios	

democráticos	 ou	 cultura	 de	 democracia.	 Busca-se	 no	 item	 seguinte	 caracterizar	 essa	

aprendizagem	necessária	para	a	democracia	nos	dias	atuais.	

	

4.3			APRENDIZAGEM	POLÍTICA	NA	TEORIA	E	EMPIRIA	DEMOCRÁTICA	

	

Na	 história	 moderna	 e	 origem	 da	 Revolução	 Industrial	 associada	 à	 crença	 no	

progresso	e	ideais	do	iluminismo	–	fé	na	ciência,	na	razão	e	no	progresso	-,	afirmou-se	que	



	

	

142	

todas	as	ideias	nascem	da	experiência	não	apenas	para	desbancar	o	poder	inato	dos	reis;	J.	

Locke	 refundou	o	empirismo	na	 ciência	 e	 elucidou	para	 sempre:	 assim	 como	não	existem	

ideias	inatas,	não	existe	poder	inato.	Na	obra	“Ensaio	acerca	do	entendimento	humano”,	de	

1690	 -,	 Locke	 afirmou	 que	 a	 experiência	 é	 a	 fonte	 primeira	 de	 conhecimento,	 depois	

desenvolvido	pelo	esforço	da	 razão.	Para	ele,	a	aprendizagem	depende	das	 informações	e	

vivências	às	quais	o	indivíduo	é	submetido;	o	conhecimento	chega	a	ser	considerado	como	

absorvido	de	modo	relativamente	previsível	e	passivo.	

Mas	 o	 empirismo	 assim	 percebido	 deu	 origem	 ao	 behaviorismo	 na	 psicologia,	 que	

funciona	em	lógicas	culturais	cuja	tônica	seja	o	controle	e	a	manipulação	-	a	impossibilidade	

de	 autonomia	 individual	 e	 coletiva.	 Porém	 a	 autonomia	 dos	 indivíduos	 também	 nasce	 da	

empiria;	 isto	 significa	que	o	 tipo	de	 relação	social	 favorece	o	desenvolvimento	de	uma	ou	

outra	 possibilidade.	 Essa	 certeza	 levou	Montesquieu,	 depois	 de	 Locke,	 a	 perceber	 que	 a	

sociedade	burguesa	crescia	e	queria	poder.	Ao	escrever	“O	Espírito	das	Leis”,	em	1748,	ele	

pensou	numa	forma	de	governo	estável	para	acomodar	as	demandas	crescentes	das	massas	

(os	burgueses)	e	para	lidar	com	o	medo	de	perder	a	liberdade	de	agir	e	atuar	de	acordo	com	

seus	interesses.		

Rousseau,	na	sequencia	histórica,	concordou	que	a	lei	é	essencial	para	a	associação	

humana,	 porém	 observou	 que	 a	 ordem	 civil	 é	 impossível	 sem	 que	 os	 indivíduos	 possam	

exercer	suas	capacidades	cognitivas	e	afetivas.	Os	homens	somente	se	submetem	às	leis	que	

ajudam	 a	 criar	 e	 a	 prática	 política	 contribui	 com	 a	 ordem	 civil.	 Em	 sua	 lógica	 de	 justiça,	

igualdade	e	liberdade	Rousseau	defendeu	que	cabe	aos	indivíduos	decidir	sobre	as	regras	do	

convívio	social	numa	coletividade	de	humanos,	não	por	dever	ou	medo,	mas	por	convenção.	

Na	 formação	 da	 vontade	 geral	 (a	 soberania	do	 povo,	 única	 que	 pode	 dirigir	 as	 forças	 do	

Estado),	 a	 prática	 política	 ensina	 que	 a	 vontade	 de	 poucos	 sobre	 o	 geral	 destrói	 o	 corpo	

político;	e	uma	lei	construída	no	coletivo	tem	mais	chance	de	ser	acatada	por	todos.	Nesse	

sentido,	a	participação	política	contribui	também	para	cada	cidadão	sentir-se	parte	do	todo.	

“O	soberano	pode,	de	início,	confiar	o	depósito	do	governo	ao	povo	em	conjunto	ou	

à	maioria	do	povo,	de	modo	a	haver	maior	número	de	 cidadãos	magistrados	que	 simples	

cidadãos	particulares.	Dá-se	a	essa	forma	de	governo	o	nome	de	democracia.”	(ROUSSEAU,	

2002:91).	 Para	 Rousseau,	 as	 diferentes	 formas	 de	 governo	 –	 democracia,	 aristocracia	 ou	
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monarquia	 –	 podem	 ser	 melhor	 em	 determinados	 casos	 e	 pior	 em	 outros.	 Assim,	 a	

democracia	carrega	seus	riscos,	conforme	o	estágio	cultural	da	sociedade85.		

De	todo	modo,	não	se	pode	unir	o	poder	executivo	à	soberania	popular:	“o	príncipe	e	

o	 soberano	 sendo	a	mesma	pessoa	não	 formam,	por	 assim	dizer,	 senão	um	governo	 sem	

governo”	 (2002:	 93).	 Mantida	 a	 democracia,	 as	 condições	 ideais	 ao	 debate	 público	

funcionam	melhor	quanto	mais	 fácil	 seja	congregar	o	povo;	quanto	mais	simples	sejam	os	

costumes;	e	menores	as	desigualdades	de	classes	e	riquezas,	para	assegurar	que	a	igualdade	

não	 seja	 corrompida:	 “uns	 pela	 posse,	 outros	 pela	 cobiça,	 vende	 a	 pátria	 à	 lassidão	 e	 à	

vaidade,	 e	 afasta	 do	 Estado	 todos	 os	 cidadãos,	 submetendo-os	 uns	 aos	 outros,	 e	 todos	 à	

opinião”	 (2002:	 95).	 Para	 Rousseau,	 os	 governos	 democráticos	 são	 mais	 suscetíveis	 às	

guerras	e	agitações	internas,	pela	tendência	de	mudar	a	forma.	Porém,	entende,	essa	é	uma	

questão	que	demanda	vigilância	e	coragem	para	se	manter	no	que	seja	melhor	para	todos.		

“É	 sobretudo	nessa	 constituição	de	governo	que	o	 cidadão	 se	deve	

armar	 de	 força	 e	 constância,	 e	 dizer	 em	 cada	 dia	 de	 sua	 vida,	 no	

fundo	 o	 seu	 coração,	 o	 que	 dizia	 um	 virtuoso	 palatino	 da	 dieta	 da	

Polônia:	 “Eu	 prefiro	 a	 liberdade	 perigosa	 à	 escravidão	 calma” 86	

(2002:95).	

Stuart	 Mill,	 no	 século	 seguinte,	 entendeu	 que	 participar	 das	 decisões	 coletivas	 é	

importante	para	 o	 voto	 responsável.	 Suas	 conclusões	 emergem	do	observar	 a	 prática	 dos	

trabalhadores	na	indústria;	Mill	adotou	a	participação	política	dos	indivíduos	em	reuniões	de	

bairros,	para	discutir	questões	em	comum,	como	um	método	para	lidar	com	a	simpatia	dos	

eleitores.	Assim	se	adaptou	ao	modelo	representativo	que	se	estabeleceu	como	desejo	de	

democracia.	 No	 âmbito	 dos	 Estados	 liberais	 de	 então	 preponderou	 a	 condução	 da	

coletividade	 em	 diferentes	 métodos	 para	 lidar	 com	 a	 força	 da	 pressão	 das	 ruas,	 com	 a	

emergência	da	socialdemocracia	e	com	a	disputa	dos	trabalhadores	por	espaço	político.	

	O	 modelo	 hegemônico	 de	 gestão	 não	 impediu	 as	 forças	 sociais	 de	 reclamar	 por	

reformas	eleitorais	graduais	nem	a	organização	sindical	e	a	conquista	gradual	de	espaço	nas	

instituições	públicas.	Assim,	associado	ao	desenvolvimento	econômico	e	político	estiveram	

																																																								
85	O	estágio	cultural	a	que	Rousseau	se	refere	não	parece	tratar	das	diferenças	de	escolarização	mas	da	forma	
dominante	de	pensar	e	ver	o	mundo,	o	que	tem	mais	a	ver	com	a	ideologia	ou	filosofia	de	vida.	
86	Tradução	livre	para:	“Malo	periculosam	libertatem	quam	quietum	servitium.”	
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ao	 menos	 duas	 questões	 de	 fundo.	 Uma	 delas,	 a	 ideia	 de	 liberdade	 levantada	 por	

Montesquieu,	 depois	 reformulada	 por	 Rousseau	 e	 associada	 à	 igualdade	 e	 solidariedade	

como	 capacidades	 igualmente	 humanas;	 juntas	 levaram	 a	 classe	 operária	 a	 defender	 a	

igualdade	de	oportunidades	no	plano	econômico	e	social.		

A	 outra	 questão	 de	 fundo	 foi	 posta	 por	 Kant	 (1724-1804),	 contemporâneo	 de	

Rousseau,	para	expressar	preocupação	com	a	razão	(Crítica	da	Razão	Pura,	de	1781)	e	com	a	

paz	(Esboço	à	Paz	Eterna,	de	1795).	Suas	ideias	destacaram	o	que	chamou	de	"minoridade"	

do	 indivíduo,	 atribuída	 à	 "incapacidade	 de	 usar	 seu	 próprio	 entendimento	 em	 direção	 de	

outro".	Porque	defendeu	uma	ordem	completamente	justa,	onde	os	cidadãos	deveriam	ser	

capazes	 de	 pensar	 por	 conta	 própria,	 Kant	 argumentou	 que	 é	 possível	 "um	 público	 que	

esclarece	 a	 si	 mesmo,	 (...)	 quando	 lhe	 é	 dada	 a	 liberdade,	 é	 quase	 inevitável"	 (apud	

HABERMAS,	 1984:128).	 O	 filósofo	 defendeu	 o	 público	 pensante	 de	 "homens",	 "cidadãos"	

que	 se	 entendem	 sobre	 as	 questões	 da	 res	 pública.	 A	 esfera	 pública	 em	 funcionamento	

tornou-se,	 sob	a	 "constituição	 republicana",	um	princípio	de	organização	do	Estado	 liberal	

de	direito	(apud	HABERMAS,	1984:131).	

As	 ideias	de	Kant	favoreceram	ao	Estado	assumir	funções	de	 intervenção,	tornando	

obrigatório	o	ensino	e	o	serviço	militar;	essa	garantia	institucional	tornou-se	a	promessa	do	

acesso	de	todos	ao	progresso.	Desse	modo	a	herança	histórica	foi	vista	por	Marx	como	algo	

construído	no	social,	 forjando	a	necessidade	da	ação	revolucionária	como	um	processo	de	

emancipação	humana,	no	sentido	de	alcançar	a	igualdade	de	todos	perante	o	Estado	e	a	lei,	

independente	de	religião,	propriedade	ou	outras	características	privadas	dos	indivíduos.		

Para	Marx,	o	capital	não	é	uma	coisa	–	dinheiro,	máquina	ou	ferramenta	–	mas,	uma	

relação	 social	 que	 se	 apresenta	 como	 exploração	 e	 resistência	 dos	 operários.	Na	 acepção	

filosófica	da	dialética	como	método87	ele	entendeu	que	as	sociedades	têm	uma	explicação	

																																																								
87	A	 perspectiva	 histórica	 da	 dialética	 como	 método,	 que	 Marx	 adota	 em	 sua	 práxis	 como	 mentor	 dos	
operários,	 entende	 que	 as	 instituições	 políticas	 da	 burguesia	 devem	 ser	 tratadas	 como	 instrumentos	
potenciais.	Com	a	organização	do	movimento	operário	emergem	tipos	diferentes	de	cooperativas	(alimentos,	
produtores,	moradias),	 sindicatos	 e	 partidos	 políticos,	 que	 oferecem	novas	 ações.	Marx	 percebeu	 que,	 para	
emancipar	a	classe	operária,	o	sistema	cooperativo	deve	ser	desenvolvido	em	nível	nacional;	o	que	significava	
que	deveria	dispor	de	meios	nacionais	e,	desse	modo,	defendeu	a	necessidade	dos	operários	conquistarem	o	
poder	político.	O	desafio	tornou-se	realidade	na	Alemanha,	Rússia	e	países	escandinavos.	A	questão	socialista	
passou	 a	 ser	 se	 a	 democracia	 política	 sustentada	 no	 voto,	 a	 arma	usada	pela	 classe	 trabalhadora,	 devia	 ser	
descartada	 ou	manejada	 no	 sentido	 da	 emancipação	 política	 para	 o	 social,	 o	 que	 dividiu	 o	movimento	 em	
longo	debate,	que	a	história	não	responde.	O	partido	dos	trabalhadores	passou	a	adotar	medidas	distintas	em	
diferentes	países,	onde	ocupava	o	poder;	as	primeiras	 reações	de	boicote	 liberal	abriram	polêmicas	em	 três	
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histórica;	mas,	é	a	análise	crítica	dessa	realidade	que	sustenta	a	transformação	necessária:	o	

presente	 como	 trampolim	 do	 futuro	 significa	 que	 a	 história	 é	 construída	 pelos	 indivíduos	

(ARENDT,	2008).	

Ao	 transformar	 a	 dialética	 em	 método	 Marx	 privou-a	 de	 um	 conteúdo	 concreto,	

atado	 à	 realidade,	 que	 ele	 expressou	 na	 décima	 primeira	 tese	 sobre	 Feuerbach	 (ARENDT,	

2008):	 “os	 filósofos	 se	 limitaram	 a	 interpretar	 o	mundo	 de	 diversas	 formas;	 a	 questão	 é	

transformá-lo”.	Assim	distinguiu	o	que	chamou	de	emancipação	política	(a	emancipação	do	

Estado)	da	emancipação	humana.	A	emancipação	política	sustenta	as	contradições	sociais:	

“A	emancipação	política	do	judeu,	do	cristão,	do	homem	religioso	de	

modo	 geral	 consiste	 na	 emancipação	 do	 Estado	 em	 relação	 ao	

judaísmo,	 ao	 cristianismo,	 à	 religião	 como	 tal.	 Na	 sua	 forma	 de	

Estado,	o	modo	apropriado	à	sua	essência,	o	Estado	se	emancipa	da	

religião	 como	 Estado	 que	 não	 professa	 nenhuma	 religião.	 (...)	 O	

limite	da	emancipação	política	fica	evidente	de	imediato	no	fato	de	o	

Estado	ser	capaz	de	se	libertar	de	uma	limitação	sem	que	o	homem	

realmente	fique	livre	dela”	(MARX,	2010:38-39).	

O	 que	 denominou	 de	 emancipação	 política	 -	 a	 emancipação	 burguesa	 então	

associada	às	práticas	democráticas	-	oferece	apenas	a	liberdade	jurídica,	uma	emancipação	

formal	a	proclamar	uma	liberdade	que	não	pode	se	realizar	na	sociedade	(LUKÁCS,	2009).	A	

emancipação	 política	 é,	 desse	 modo,	 apenas	 um	 meio	 (necessário	 e	 transitório)	 para	 a	

emancipação	 humana,	 que	 dá-se	 pela	 revolução	 social	 –	 a	 substituição	 da	 sociabilidade	

capitalista	pela	sociabilidade	comunista	ou	comunitarista.	

Com	Rosa	Luxemburgo	(1871-1919)	a	ideia	de	aprendizagem	política	foi	vinculada	à	

manutenção	 do	 “espaço	 público	 proletário”	 ou	 espaço	 democrático;	 os	 Conselhos	 se	

formaram	 como	 espaços	 para	 a	 criação	 autônoma	 das	massas,	 para	 a	 ação	 consciente.	 A	

democracia	 é	 reafirmada	 como	 uma	 prática	 cotidiana;	 a	 revolução	 é	 a	 transformação	

possível	 e	 o	 socialismo	 é	 um	 resultado	 coletivo.	 “(...)	 democracia	 socialista	 significava,	

																																																																																																																																																																													
propostas	 centrais:	 resistir	 e	 manter	 as	 regras;	 endurecer	 para	 possibilitar	 a	 transformação	 necessária;	 ou	
tentar	negociações	para	avanços	graduais.	As	 intervenções	militares,	capitaneadas	pela	ONU,	passam	a	ser	a	
praxe	que	dão	origem	a	ditaduras	e	muitas	mortes	por	perseguição	política.	Deu-se	a	guerra	fria,	a	queda	do	
muro	 de	 Berlim,	 e	 apenas	 Cuba	 conseguiu	 se	 manter,	 na	 escolha	 pela	 revolução	 armada	 e	 o	 isolamento,	
quebrado	em	2016.	
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naquele	contexto,	autogoverno	das	“massas	populares”,	o	que	 incluía	 todos	os	segmentos	

da	 população,	 exceto	 a	 burguesia	 ou,	 (...)	 “todos	 os	 que	 trabalham	 e	 não	 exploram	 o	

trabalho	alheio””	(PEDROSA,	1946	apud	LOUREIRO,	1995:55	–	grifos	da	última).	

“Rosa	opõe-se	à	 ideia	do	 socialismo	 como	estatização	dos	meios	de	produção	 sem	

controle	 dos	 trabalhadores,	 caminho	 para	 uma	 inevitável	 burocratização”	 (LOUREIRO,	

1995:55	–	grifo	da	mesma).	Os	Conselhos	representavam	a	possibilidade	concreta	de	realizar	

a	 sociedade	 socialista	 democrática;	 ao	 exercerem	 simultaneamente	 funções	 legislativa	 e	

executiva,	eliminavam	a	separação	entre	dirigentes	e	dirigidos,	a	base	do	autoritarismo	e	da	

burocracia,	 além	 de	 “mola	 mestra	 da	 exploração	 e	 da	 dominação	 no	 capitalismo	

contemporâneo”	(CHAUÍ,	1981:134	apud	LOUREIRO,	1995:55).		

Enquanto	organismos	de	base	eleitos	pelos	operários	e	soldados,	os	Conselhos	eram	

a	 nova	 forma	 de	 poder	 estatal;	 eles	 substituíam	 os	 parlamentos	 e	 conselhos	 municipais	

como	poder	 de	 Estado.	 Essa	 forma	de	único	 poder	 público	 reunia	 as	 funções	 legislativa	 e	

administrativa	 ao	 nível	 de	 unidades	 independentes.	 Suas	 funções	 políticas	 e	 econômicas	

definiam	a	essência	do	socialismo	como	uma	construção	coletiva,	possibilitando	às	massas	

trabalhadoras	autodeterminar-se	no	plano	político	(LOUREIRO,	1991;	1995).	

“Os	 Conselhos,	 além	 de	 instrumentos	 de	 mudança	 política	 e	

econômica,	 seriam	 também	 instrumentos	 de	 mudança	 cultural	 da	

sociedade,	ou	seja,	levariam	a	uma	superação	das	formas	burguesas	

de	consciência.	As	massas	aprenderiam	“autodisciplina”,	“verdadeiro	

senso	cívico”,	senso	da	“coletividade”,	qualidades	que	constituem	o	

“fundamento	moral	 da	 sociedade	 socialista,	 assim	 como	 estupidez,	

egoísmo	 e	 corrupção	 são	 os	 fundamentos	 morais	 da	 sociedade	

capitalista”	(LUXEMBURGO,	1991:	103	apud	LOUREIRO,	1995:	55).	

Para	 Luxemburgo	 (2015),	 o	 “único	 caminho	 que	 leva	 ao	 renascimento	 é	 a	 própria	

escola	da	vida	pública,	a	mais	ampla	e	ilimitada	democracia,	a	opinião	pública.”	(2015:	183).	

Neste	 sentido	 criticou	 a	 Revolução	 Russa	 de	 Lenin	 e	 Trotsky:	 “A	 vida	 pública	 adormece	

progressivamente;	algumas	dúzias	e	chefes	partidários,	de	uma	energia	inesgotável	e	de	um	

idealismo	sem	 limites,	dirigem	e	governam	(...)”	 (2015:	184).	Esse	aprender	com	a	própria	

caminhada	era	uma	ação	necessariamente	coletiva	e	tinha	um	preço.	As	massas	teriam	que	
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aprender	 com	 a	 crítica	 dos	 próprios	 erros	 e	 ilusões,	 para	 que	 a	 humanidade	 pudesse	 ser	

emancipada.	

“Os	 seus	 erros	 (do	 proletariado)	 são	 tão	 grandes	 quanto	 as	 suas	

tarefas.	Não	há	esquema	prévio,	válido	de	uma	vez	por	todas,	não	há	

guia	 infalível	para	 lhe	mostrar	o	caminho	a	percorrer.	A	experiência	

histórica	 é	 seu	 único	 mestre.	 O	 caminho	 espinhoso	 de	 sua	

autolibertação	não	só	está	juncado	de	sofrimentos	sem	limites,	mas	

também	de	inúmeros	erros.	(...)	Parecemo-nos	verdadeiramente	com	

aqueles	 judeus	 que	 Moisés	 conduziu	 através	 do	 deserto.	 Mas	 não	

estamos	 perdidos	 e	 venceremos,	 se	 não	 tivermos	 desaprendido	 a	

aprender”	(LUXEMBURGO,	1981:	62-63	apud	LOUREIRO,	1995:	48).	

Para	 o	 pedagogo	 J.	 Dewey	 (1859-1952),	 a	 experiência	 democrática	 se	 mostrou	

essencial	 no	 começo	 do	 século	 XX	 como	 cultura	 básica,	 aquisição	 de	 conhecimento	

necessário	 à	 formação	 da	 sociedade.	 Dewey	 explorava	 a	 "eclipse	 da	 esfera	 pública"	 e	

especulava	sobre	o	papel	público	das	escolas	na	criação	de	uma	"esfera	pública	articulada"	

(DEWEY,	 1927:110-142).	 Nesse	 quadro,	 ele	 enfatizou,	 de	 forma	 crítica,	 as	 esperanças	

despertadas	pelo	poder	da	ciência,	para	defender	um	 tratamento	 inteligente	do	 "controle	

social".	O	grande	avanço	na	área	científica	tornara	cada	vez	mais	comum	entre	as	formas	de	

governar,	 o	 uso	 de	 pesquisas	 para	 explicar	 comportamentos	 sociais,	 orientar	 e	 justificar	

formas	de	controle;	 técnicas	de	persuasão	eram	adotadas	pelos	meios	de	comunicação	de	

massa	 e	 na	 publicidade	 a	 serviço	 de	 interesses	 ideológicos	 os	 mais	 diversos	 -	 desde	

capitalismo	e	socialismo,	ao	nazismo	e	fascismo,	dentre	outros.	

A	democracia	foi	entendida	como	o	nome	que	se	dá	a	uma	vida	em	comunhão,	livre	

e	 enriquecedora.	 Para	 alcançá-la,	 a	 Grande	 Sociedade	 deveria	 se	 tornar	 uma	 Grande	

Comunidade:	uma	sociedade	na	qual	as	intrincadas	ramificações	das	atividades	em	expansão	

poderiam	ser	conhecidas	no	sentido	pleno,	de	modo	a	permitir	a	existência	de	um	público	

organizado	 e	 articulado.	 A	 verdadeira	 situação	 de	 aprendizagem	 é	 entendida	 em	 "duas	

dimensões:	 longitudinal	e	 lateral.	É	tanto	histórica	quanto	social.	É	tanto	ordenada	quanto	

dinâmica"	(DEWEY,	1927).	

Para	 Dewey,	 a	 experiência	 educacional	 plena	 envolve,	 acima	 de	 tudo,	 interação	

(experiência	em	si)	e	continuidade	(reprodução	de	valores	aprendidos):	à	medida	que	mais	
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conexões	 são	 feitas,	mais	 perspectivas	 se	 abrem.	Da	mesma	 forma	que	Rousseau,	Dewey	

defendeu	que	mudanças	são	cumulativas	no	caráter	e	a	observação	de	suas	consequências	

desperta	 reflexão,	 descoberta,	 invenção	 e	 nova	 experimentação.	 O	 contrário	 pode	 ser	

observado	em	processos	que	 geram	 resultados	positivos,	 porém	de	 caráter	 eventual:	 eles	

nada	significam	sem	um	"continuum	experiencial"	(DEWEY,	1927	apud	GREENE,	2011:	33).	

Diante	 da	 necessidade	 de	 uma	 esfera	 pública	 articulada	 Dewey	 destacou	 dois	

aspectos	essenciais	para	a	análise	da	sociedade	participativa:	primeiro,	que	na	relação	entre	

conhecimento	e	 experiência	 a	 comunicação	 cria	 comunidades	–	ou	 assim	deve.	 Conforme	

Greene	 (2011:	 109),	 ao	 afirmar	 que	 "[...]	 a	 democracia	 terá	 sua	 consumação	 quando	 o	

questionamento	social	livre	for	indissoluvelmente	unido	à	arte	da	comunicação	ampla	e	em	

movimento",	 ele	 estava	 preocupado	 com	 o	 fato	 de	 que	muitos	 conhecedores	 iniciantes	 -	

crianças	e	adultos	 -	muito	provavelmente	vão	adquirir	o	conhecimento	na	medida	em	que	

analisam,	constroem	e	adotam	o	que	é	conhecido	à	luz	de	outras	experiências.	

O	segundo	aspecto	a	ser	considerado	é	que,	nos	processos	educativos,	importa	o	tipo	

de	experiência	oferecida.	Para	o	filósofo	pedagogo,	educar	um	indivíduo	para	a	democracia	

vai	além	do	remover	as	limitações	formais	-	condições	negativas.	A	liberdade	positiva	não	é	

um	 estado,	 mas	 um	 ato	 que	 envolve	 métodos	 e	 instrumentos	 para	 o	 controle	 das	

condições88		 (DEWEY,	 1927:36).	 Dewey	 defendeu	 a	 reconstrução	 da	 experiência	 como	um	

modo	de	propiciar	 a	 formação	 social	 de	 condutas	democráticas.	A	experiência	 é,	 a	um	 só	

tempo,	meio	e	fim	que	alarga	a	própria	experiência	educativa	numa	comunidade	sustentada	

por	princípios	cooperativos	(WESTBROOK,	2010).	

“No	 plano	 humano,	 o	 agir	 e	 reagir	 ganham	 mais	 larga	 amplitude,	

chegando	 não	 só	 à	 escolha,	 à	 preferência,	 à	 seleção,	 possíveis	 no	

plano	puramente	biológico,	como	ainda	a	reflexão,	ao	conhecimento,	

e	 à	 reconstrução	 da	 experiência.	 (...)	 Experiência	 é	 uma	 fase	 da	

natureza,	é	uma	forma	de	interação,	pela	qual	os	dois	elementos	que	

nela	entram	–	situação	e	agente	–	são	modificados.”	 (DEWEY,	apud	

A.	TEIXEIRA,	2010:	36).		

																																																								
88	Segundo	Honneth	(2013),	a	pedagogia	de	Dewey	foi	adotado	no	pós-guerra,	na	transformação	da	Alemanha	
nacional-socialista	ocupada	em	uma	nação	capitalista,	no	começo	dos	anos	1950.	
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A	interação	como	elemento	unificador	da	experiência	no	mundo	objetivo	a	distingue	

de	um	método	 isolado.	A	experiência	deve	ser	completa	de	sentido	do	presente	para	que	

possa	significar	sua	conversão	em	hábitos	sociais,	fruto	de	uma	compreensão	inteligente	da	

ação	 humana	 como	 responsabilidade.	 O	 conhecimento	 se	 atualiza	 na	 reconstrução	 da	

experiência	 presente	 a	 partir	 de	 um	 desafio	 que	 se	 encaixa	 na	 realidade.	 Para	 Dewey,	 a	

liberdade	deve	proporcionar	a	formação	da	moralidade	dos	indivíduos.	

“A	 única	 liberdade	 de	 importância	 duradoura	 é	 a	 liberdade	 de	

inteligência,	 (...)	 de	 observação	 e	 de	 julgamentos	 (...)	 válidos	 e	

significativos	 (...)	 de	 busca	 das	 informações	 e	 de	 julgamento	 lúcido	

para	a	formação	do	propósito	(...).	Pensar	é,	assim,	adiar-se	da	ação	

imediata,	 enquanto	 a	 reflexão,	 pela	 observação	 e	 pela	 memória,	

efetua	 o	 domínio	 interno	 do	 impulso.	 A	 união	 de	 observação	 e	

memória	 é	 o	 coração	da	 reflexão.	 (...)	O	 fim	 ideal	 da	 educação	 é	 a	

formação	da	 capacidade	de	domínio	 de	 si	mesmo”	 	 (DEWEY,	 1971:		

59	apud	SOUZA,	2011:	43).	

Enquanto	o	americano	Dewey	tentou	conciliar	o	sistema	 liberal	com	uma	estrutura	

social	 em	 bases	 mais	 democráticas,	 Gramsci	 (1999;	 2002)	 se	 deu	 conta	 de	 que	 não	

aconteceu	 o	 pressuposto	 básico	 da	 socialdemocracia.	 Ao	 invés	 de	 tomar	 o	 poder	 os	

trabalhadores	 e	 operários	 italianos	 votaram	 no	 partido	 fascista	 e	 apoiaram	 partidos	 não	

operários.	 Porém	 Gramsci	 não	 concebeu	 as	 sociedades	 de	 classe	 e	 as	 relações	 de	 poder	

como	 algo	 natural.	 O	 significado	 da	 política	 na	 realidade	 social	 emergiu	 da	 análise	 sobre	

como	 a	 sociedade	 estava	 organizada	 e	 como	 a	 cultura	 hegemônica	 funcionava	 para	

conseguir	alcançar	seus	objetivos	políticos89.		

Segundo	Martuscelli	 (2008),	Gramsci	buscou	entender	a	política	à	 luz	das	 ideias	de	

Maquiavel	 (1469-1527)	 que	 quis	 conhecer	 “la	 verità	 effetuale	 dela	 cosa”	 não	 como	 algo	

estático	 ou	 imaginário,	 mas	 como	 uma	 relação	 de	 forças	 em	 contínuo	 movimento	 e	

mudança	 de	 equilíbrio.	 Dessa	 análise	 resultou	 uma	 noção	 de	 hegemonia	 mais	 elaborada	

																																																								
89	As	ideias	de	Dewey	e	Gramsci	explicitam	que	os	ideais	democráticos	não	prosperavam	no	mundo	ocidental,	
na	primeira	metade	do	século	XX.	As	primeiras	décadas	foram	marcadas	pelo	clima	permanente	de	guerras	e	
disputas	ideológicas	de	modelo	político	de	Estado	associado	a	algum	modelo	econômico	ou	formas	autoritárias	
de	 governo.	 Aos	 terrores	 da	 Segunda	 Guerra	 Mundial	 (1939-1945)	 seguiu-se	 um	 ambiente	 de	 conflito	
orientado	pela	Guerra	Fria	entre	nações	capitalistas	e	socialistas,	que	perdurou	até	a	queda	do	Muro	de	Berlin,	
em	1989.	
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para	pensar	as	relações	sociais	sem	o	idealismo	da	tradição.	Em	seu	conceito	de	hegemonia,	

a	ideologia	e	a	sociedade	civil	adquirem	papel	central	numa	possível	tomada	de	poder	para	a	

construção	de	um	novo	bloco	histórico	(ALVES,	2010)	–	a	ideia	de	contra-hegemonia.	

Diferente	 de	 Lênin,	 que	 defendia	 a	 derrubada	 do	 aparelho	 de	 Estado	 pela	 força	

coercitiva	 –	 a	 ditadura	 do	 proletariado	 –	 “Gramsci	 destacou	 a	 importância	 de	 uma	 classe	

dirigente	 que	 se	 mantinha	 pelo	 consentimento	 das	 massas”	 (2010:	 73);	 neste	 sentido,	

sustentou	 a	 formação	 cultural	 e	 ideológica	 da	 coletividade;	 a	 necessidade	 de	 contrapor	

teorias	que	pudessem	levar	as	pessoas	a	pensarem	de	forma	crítica.	Assim,	passou	a	contra-

argumentar	a	filosofia	capitalista	em	“escolas	formativas”,	a	estudar	o	Estado	como	aquele	

que	carrega	interesses	particulares	como	se	fossem	universais.	

Na	 mesma	 perspectiva	 H.	 Arendt	 (1906-1975)	 quis	 compreender	 como	 a	 tradição	

europeia	 possibilitou	 o	 totalitarismo.	 Sua	 experiência	 de	 judia	 alemã	 que	 sofreu	 com	 o	

nazismo	 resultou	 numa	 mensagem	 universal	 de	 liberdade,	 ancorada	 na	 esperança	 da	

democracia:	a	esperança	da	liberdade	humana	só	se	realiza	na	ação	política.	Para	Arendt,	a	

ação	significa	que	politicamente	não	existimos	isolados,	mas	coexistimos.	A	política	exige	da	

pluralidade	 humana	 um	 estar	 sempre	 ligado	 aos	 outros;	 se	 podemos	 pensar	 por	 conta	

própria,	 só	podemos	agir	 em	conjunto.	 “A	 liberdade	 (...)	 só	pode	 ser	 exercida	mediante	a	

recuperação	e	a	reafirmação	do	mundo	público,	que	permite	a	identidade	individual	através	

da	 palavra	 viva	 e	 da	 ação	 vivida,	 no	 contexto	 de	 uma	 comunidade	 política	 criativa	 e	

criadora”	(ARENDT,	apud	LAFER,	1981;	2007).		

Arendt	 entendeu	 que	 expressar-se	 a	 liberdade	 humana	 requer	 a	 construção	 e	

manutenção	do	espaço	público	que	torna	possível	a	ação.	A	esse	ideal	ela	dedicou	a	obra	“A	

Condição	Humana”	(1958);	a	partir	do	conceito	de	vita	activa90	distinguiu	o	labor,	o	trabalho	

e	a	ação,	sendo	essa	o	único	caminho	para	o	exercício	da	liberdade	na	esfera	pública.	

“A	ação,	única	atividade	que	se	exerce	diretamente	entre	os	homens	

sem	a	mediação	 das	 coisas	 ou	 da	matéria,	 corresponde	 à	 condição	

																																																								
90	"Com	a	expressão	 'vita	activa',	pretendo	designar	três	atividades	humanas	fundamentais:	 labor,	trabalho	e	
ação.	 (...)	 O	 labor	 é	 a	 atividade	 que	 corresponde	 ao	 processo	 biológico	 do	 corpo	 humano	 (...).	 A	 condição	
humana	 do	 labor	 é	 a	 própria	 vida.	 O	 trabalho	 é	 a	 atividade	 correspondente	 ao	 artificialismo	 da	 existência	
humana	(...).	O	trabalho	produz	um	mundo	"artificial"	de	coisas,	nitidamente	diferente	de	qualquer	ambiente	
natural.	 A	 condição	 humana	 do	 trabalho	 é	 a	 mundanidade.	 A	 ação,	 (...)	 de	 toda	 a	 vida	 política"	 (Arendt,	
1995:15-30).	
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humana	 da	 pluralidade,	 ao	 fato	 de	 que	 homens,	 e	 não	 o	 Homem,	

vivem	na	Terra	e	habitam	o	mundo.	Todos	os	aspectos	da	condição	

humana	 têm	alguma	 relação	 com	a	política;	mas	esta	pluralidade	é	

especificamente	 'a'	 condição	 (...)	 de	 toda	 a	 vida	 política"	 (ARENDT,	

2007:15-30).	

Na	 ação	 comunicativa	 arendtiana,	 "o	 poder	 resulta	 da	 capacidade	 humana,	 não	

somente	 de	 agir	 ou	 de	 fazer	 algo,	mas	 de	 unir-se	 a	 outros	 e	 atuar	 em	 concordância	 com	

eles"	(ARENDT,	apud	HABERMAS,	1980:	101).	Deste	modo,	o	poder	que	se	constitui	na	ação	

comunicativa,	na	qual	o	entendimento	mútuo	é	um	fim	em	si	para	 todos	os	participantes,	

serve	 para	 preservar	 a	 práxis,	 de	 onde	 se	 origina,	 e	 consolida-se	 em	 poder	 político;	 as	

instituições	asseguram	formas	de	vida	baseadas	na	fala	recíproca	"(a)	em	ordenamentos	que	

garantem	 a	 liberdade	 política;	 (b)	 na	 resistência	 contra	 as	 forças	 que	 ameaçam	 essa	

liberdade,	 tanto	 exterior	 quanto	 interiormente;	 (c)	 e	 naqueles	 atos	 revolucionários	 que	

fundam	as	novas	instituições	da	liberdade"	(1980:	103).		

O	que	investe	de	poder	as	instituições	e	as	leis	de	um	país	é	o	

apoio	 do	 povo	 (...).	 Todas	 as	 instituições	 políticas	 são	

manifestações	e	materializações	do	poder;	elas	se	petrificam	e	

desagregam	no	momento	em	que	a	força	viva	do	povo	deixa	de	

apoiá-las.	 É	 o	 que	 Madison	 quis	 dizer	 quando	 afirmou	 que	

todos	os	governos	se	fundam,	em	última	instância,	na	"opinião"	

(ARENDT,	apud	HABERMAS,	1980:103).	

O	que	preserva	um	agrupamento	político	é	o	seu	potencial	de	poder;	e	o	que	provoca	

a	 extinção	 das	 comunidades	 políticas	 é	 a	 perda	 de	 poder	 e	 finalmente	 a	 impotência	

(ARENDT,	2007:	212).	Assim,	explica,	a	simples	existência	de	espaços	públicos	não	significa	a	

existência	do	poder	político:	

Onde	 quer	 que	 os	 homens	 se	 reúnam,	 esse	 espaço	 existe	

potencialmente;	mas	só	potencialmente,	não	necessariamente	

nem	para	sempre.	(...)	O	poder	só	é	efetivado	quando	a	palavra	

e	o	ato	não	se	divorciam,	quando	as	palavras	não	são	vazias	e	

os	 atos	 não	 são	 brutais,	 quando	 as	 palavras	 não	 são	
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empregadas	 para	 revelar	 intenções,	 mas	 para	 revelar	

realidades,	e	os	atos	não	são	usados	para	violar	e	destruir,	mas	

para	criar	relações	e	novas	realidades	(ARENDT,	2007:	211-12).	

Para	que	o	poder	se	realize	os	indivíduos	devem	se	manter	em	proximidade	uns	com	

os	 outros,	 tornando	 presente	 o	 potencial	 da	 ação	 –	 o	 que	 nos	 dias	 atuais	 podemos	

denominar	de	articulação,	interação	entre	os	espaços	públicos	de	debate	e	a	sociedade	em	

geral.	O	contrário	disso	é	o	que	Montesquieu	caracterizou	como	tirania	–	o	 isolamento	do	

tirano	 em	 relação	 aos	 súditos,	 e	 dos	 súditos	 entre	 si	 através	 do	 medo	 e	 da	 suspeita	

generalizada.	 Porém,	 quando	 a	 principal	 sustentação	 da	 esfera	 pública	 é	 a	 sociedade,	 há	

sempre	 o	 perigo	 da	 forma	 pervertida	 do	 “agir	 em	 conjunto”	 (ARENDT,	 2007:	 216)	 por	

pressão	 e	 artimanha	 e	 por	manobras	 de	 pequenos	 grupos	 que	 chegam	 ao	 poder	 e	 nada	

podem	fazer	porque	dividiram	a	sociedade.		

Os	 problemas	 com	 a	 ação	 política	 começam	 quando	 a	 ação	 e	 o	 discurso	 estão	

separados:	 “na	 experiência	 da	polis	que,	 com	alguma	 razão,	 tem	 sido	 considerada	 o	mais	

loquaz	 dos	 corpos	 políticos,	 e	mais	 ainda	 na	 filosofia	 política	 que	 dela	 surgiu,	 a	 ação	 e	 o	

discurso	separaram-se	e	tornaram-se	atividades	cada	vez	mais	independentes”	(2007:	35).	A	

ênfase	 passou	 da	 ação	 para	 o	 discurso	 como	meio	 de	 persuasão,	 se	 afastando	 da	 forma	

humana	de	responder,	replicar	e	enfrentar	o	que	aconteceu	ou	o	que	é	feito.	Essa	separação	

tem	sido	reafirmada	na	difusão	de	alguns	mitos	da	era	moderna,	seja	associado	à	 ideia	de	

que	“o	poder	corrompe”	ou	à	convicção	de	que	o	máximo	que	o	ser	humano	pode	atingir	é	o	

aparecimento	e	a	realização	de	si	mesmo.	

	Na	modernidade,	a	condição	da	racionalidade	humana	difundiu-se	na	perspectiva	do	

homo	 faber,	 em	 que	 as	 coisas	 devem	 tornar	 o	mundo	mais	 útil	 e	 belo	 ou,	 na	 do	 animal	

laborans,	em	que	as	coisas	devem	tornar	a	vida	mais	fácil	e	longa;	ambas	tendem	a	julgar	as	

atividades	públicas	 pelo	 critério	 da	utilidade	para	 tais	 fins,	 supostamente	mais	 nobres.	 “A	

rigor,	ambos	são	(...)	apolíticos	e	tenderão	a	denunciar	a	ação	e	o	discurso	como	ociosidade	

–	intrometimento	ocioso	ou	conversa	ociosa.”	(2007:	220).	É	neste	sentido	que	o	poder	que	

mantém	coeso	e	sustenta	o	mercado	não	é	do	potencial	entre	as	pessoas,	mas	a	soma	dos	

“poderes	de	trocas”	defendidos	por	Adam	Smith,	que	cada	participante	desenvolve	em	seu	

isolamento.	
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“Foi	 essa	 essência	 de	 relacionamento	 humano	 e	 essa	 preocupação	

fundamental	 com	 mercadorias	 permutáveis	 que	 Marx	 denunciou	

como	a	desumanização	e	auto-alienação	da	sociedade	comercial	que	

exclui	os	homens	enquanto	homens	e,	numa	surpreendente	inversão	

da	antiga	relação	entre	público	e	privado,	exige	que	eles	se	revelem	

somente	 no	 convívio	 familiar	 ou	 na	 intimidade	 dos	 amigos.”	

(ARENDT,	2007:	222).	

Na	realidade	dissociada	do	político	o	fator	que	iguala	os	indivíduos	não	provém	mais	

da	natureza	humana,	mas	de	fora	–	das	condições	sociais	que	cada	um	deve	se	empenhar	

em	 alcançar;	 os	 desiguais	 se	 igualam	 em	 motivos	 específicos.	 Porém,	 mesmo	 a	 ação	

instrumentalizada	e	a	degradação	da	política	não	conseguiram	suprimir	a	ação	ou	evitou	que	

ela	 continuasse	 uma	 das	 mais	 decisivas	 experiências	 humanas;	 tampouco	 destruiu	 por	

completo	a	esfera	dos	negócios	humanos.	“A	força	do	processo	de	uma	ação	nunca	se	esvai	

num	único	ato,	mas,	ao	contrário,	pode	aumentar	à	medida	em	que	se	 lhe	multiplicam	as	

consequências;	as	únicas	“coisas”	que	perduram	na	esfera	dos	negócios	humanos	são	esses	

processos”	(2007:	245).		

Os	processos	que	conduziram	o	mundo	moderno	levam	muitos	indivíduos	a	perceber	

que	 as	 capacidades	 de	 fabricar	 ou	 trabalhar,	 para	 as	 quais	 são	 indispensáveis,	 não	 lhes	

permite	o	exercício	da	liberdade;	“o	erro	básico	parece	residir	na	identificação	da	soberania	

com	a	liberdade	(...),	o	que	significa	que	nenhum	homem	pode	ser	livre.	(...)	a	soberania,	o	

ideal	da	 inflexível	auto-suficiência	e	autodomínio,	contradiz	a	própria	condição	humana	da	

pluralidade	”	(2007:	246).	

Para	iluminar	a	dimensão	da	ação	em	seus	limites	e	possibilidades,	Arendt	chama	a	

atenção	que	o	processo	desencadeado	por	uma	ação	é	uma	das	potencialidades	da	própria	

ação,	 em	 sua	 capacidade	 inclusive	 de	 desfazer	 o	 que	 se	 fez.	 Por	 uma	 série	 de	 fatores	

envolvidos	no	desenvolvimento	do	mundo	moderno,	a	ação	passou	a	ser	uma	experiência	

limitada	a	um	pequeno	grupo	de	privilegiados,	entre	os	quais	é	ainda	menor	o	número	dos	

que	sabem	o	que	seja	agir.	Neste	quadro,	a	capacidade	da	ação	 tem	sido	substituída	pela	

promessa,	quando	não	é	relegada	à	esfera	sem	significado	do	aleatório	e	do	fortuito.	

“Todo	pensamento	que	não	seja	o	mero	cálculo	dos	meios	necessários	

para	 se	 obter	 um	 fim	 pretendido	 ou	 desejado,	 mas	 se	 ocupe	 do	
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significado	no	sentido	mais	geral,	veio	a	desempenhar	o	papel	de	um	

"pós-pensamento",	 isto	 é,	 um	 pensamento	 posterior	 à	 ação	 que	

decidiu	e	determinou	a	realidade”	(ARENDT,	2010:	46).	

	Essa	tem	sido,	segundo	a	autora,	a	realidade	de	grande	parte	da	ciência	moderna.	O	

desafio	da	liberdade	é,	portanto,	situar	a	ação	como	princípio	fundador,	um	ato	singular	no	

espaço	intermediário	da	política	-	a	ação	como	um	processo	que	se	ocupa	da	dialética	como	

método	científico.		

“A	 ação	 é	 absolutamente	 singular	 no	 sentido	 de	 pôr	 em	 marcha	

processos	 que,	 em	 seu	 automatismo,	 se	 parecem	 muito	 com	 os	

processos	naturais,	mas	 também	no	de	marcar	o	 começo	de	alguma	

coisa,	começar	algo	novo,	tomar	a	iniciativa	ou,	em	termos	kantianos,	

forjar	a	sua	própria	corrente.	O	milagre	da	liberdade	é	inerente	a	essa	

capacidade	de	começar,	ela	própria	 inerente	ao	fato	de	que	todo	ser	

humano,	simplesmente	por	nascer	em	um	mundo	que	já	existia	antes	

dele	 e	 seguirá	 existindo	 depois,	 é	 ele	 próprio	 um	 novo	 começo”	

(ARENDT,	2010:	167).	

	

4.4			A	DEMOCRACIA	COMO	MÉTODO	–	AÇÃO	COMO	PRINCÍPIO	

	

Após	 vincular	 a	 aprendizagem	 política	 a	 certo	 tipo	 de	 prática	 menos	 ou	 mais	

favorável	 à	 expressão	 da	 autonomia	 e	 liberdade	 coletiva,	 discute-se	 aqui	 a	 aproximação	

teórica	entre	democracia,	educação	e	comunicação.	Essa	abordagem	torna-se	essencial	para	

definir	o	que	qualifica	o	espaço	público	de	debate	coletivo	na	possibilidade	para	legitimar	a	

ação	 política	 como	 uma	 reflexão	 justificada,	 legítima	 e	 capaz	 de	 lidar	 com	 os	 diferentes	

discursos	 sobre	 o	 bem	 comum,	 resultando	 na	 formação	 de	 uma	 cultura	 de	 democracia	

permanente	 e	 em	 expansão.	 O	 pensamento	 de	 H.	 Arendt,	 na	 teoria	 democrática	 mais	

recente,	 lida	 com	 os	 conceitos	 estruturantes	 que	 qualificam	 a	 ação	 política	 no	 espaço	

público	de	deliberação	coletiva	como	poder.	

A	relação	entre	ação	política	e	poder	pode	articular	o	espaço	público	de	debate	como	

esfera	pública	e,	 desse	modo	 torna	a	 vida	política	uma	escola	de	democracia.	O	poder	 se	
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dissolve	 ou	 se	 agrega	 como	 um	 processo	 cuja	 dialética	 conforma-se	 nas	 dimensões	

democráticas	da	própria	ação	política.	Arendt	defendeu	que	os	indivíduos	no	convívio	social	

não	 só	 podem	 como	 devem	 se	 unir	 para	 discutir	 a	 formação	 da	 vontade	 comum,	 numa	

comunicação	voltada	ao	entendimento;	mas,	 acima	de	 tudo,	porque	esse	é	o	 caminho	do	

poder	 político	 capaz	 de	 atualizar	 a	 legislação	 conforme	 a	 necessidade,	 ao	 tempo	 em	 que	

mobiliza	 a	 legitimidade	 para	 a	 agenda.	 O	 que	 chamou	 de	 “ação	 política	 genuína”	 é	 um	

método	político	considerado	por	ela	 impossível	de	realizar-se	no	quadro	social	distante	do	

ideal	cívico	 republicano.	Arendt	não	viu	possibilidade	do	cidadão	comum	 lidar	com	a	ação	

política,	na	realidade	de	seu	tempo.	

Em	 sua	 visão	 política	 da	 ação	 como	 método	 de	 transformação	 da	 realidade,	 a	

liberdade	e	soberania	não	podem	coexistir	como	questões	individuais;	a	 ideia	de	liberdade	

absoluta	 de	 uns	 implica	 a	 ausência	 de	 liberdade	 de	 outros.	 As	 questões	 da	 liberdade	 e	

autonomia,	ao	serem	associadas	na	ação	que	delibera,	apenas	se	tornam	compatíveis	com	a	

soberania	 popular	 quando	 esta	 é	 entendida	 como	uma	 responsabilidade	 individual	 com	o	

coletivo.	 Perante	 a	 comunidade	 de	 indivíduos	 a	 ação	 política	 é	 o	 exercício	 ativo	 da	

cidadania.	O	que	não	significa	restabelecer	as	ideias	de	justiça	e	liberdade	já	previstas,	mas	

repensar	o	direito	à	luz	do	político	em	seu	sentido	democrático	criativo	(ARENDT,	1979	apud	

DUARTE,	2010:	55).	

O	indivíduo	responsável	com	a	coletividade	lida	com	as	determinações	democráticas	

essenciais.	Desse	modo	a	ação	política	no	espaço	público	de	debate	informa	em	cada	agenda	

o	que	a	política	“é”,	o	que	“deve”	ser	e	o	que	“pode”	ser	no	tempo	presente	e	no	futuro,	de	

acordo	 com	 limites	 e	 condições	 específicas	 (ARENDT,	 1993	 apud	DUARTE,	 2010).	 A	 ação	

política	é,	desse	modo,	um	processo	que	se	estrutura	na	dialética	como	método;	 torna-se		

uma	construção	 social	 objetiva	de	 resultados	previsíveis,	 passível	de	melhorias	 como	uma	

aprendizagem	política.	

Porém	 a	 história	 mostrou-se	 distinta	 do	 que	 previu	 Arendt.	 Já	 no	 quadro	 das	

demandas	de	inclusão	social	e	política	que	marcou	o	“retorno	da	sociedade	civil”,	Pateman	

(1970;	 1992)	 defendeu	 que	 a	 principal	 função	 da	 participação	 é	 educativa.	 Seus	 estudos	

demonstraram	que	no	debate	coletivo	os	indivíduos	conseguem	visualizar	a	realidade	além	

do	horizonte	cotidiano	para	se	conectar	com	o	todo	social	como	membro	consciente	de	uma	

comunidade.	 Suas	 análises	 problematizaram	 a	 ausência	 do	 debate	 entre	 interessados	 na	
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teoria	democrática	 -	 a	 importância	da	participação	do	povo	como	melhor	alternativa	para	

lidar	com	problemas	comuns.		

Conforme	explicou	Pateman,	a	virtude	de	um	sistema	político	democrático	reside	no	

desenvolvimento	de	qualidades	relevantes	e	necessárias	ao	indivíduo	comum,	do	ponto	de	

vista	 político.	 Se	 os	 teóricos	 não	 encontram	 esse	 indivíduo	 no	 mundo	 real,	 ao	 invés	 de	

buscar	 alternativas	 para	mantê-lo	 fora	 de	 ação	 devem	pensar	 em	 como	desenvolver	 esse	

potencial	da	democracia	para	 transformar	os	 fatores	 institucionais	que	 levam	à	apatia.	 “A	

maioria	dos	teóricos	recentes	contentou-se	em	aceitar	a	afirmação	(...)	de	que	a	inatividade	

do	homem	comum	não	é	culpa	de	ninguém´	e	em	tomar	os	fatos	como	eles	se	apresentam	a	

fim	 de	 construírem	 uma	 teoria”	 (PATEMAN,	 1992:139).	 A	 participação	 nos	 níveis	 mais	

básicos	–	seja	no	trabalho	ou	na	política	oficial	–	“torna-se	crucial	para	que	se	responda	à	

questão	 do	 número	 de	 trabalhadores	 (e	 cidadãos)	 que,	 a	 longo	 prazo,	 poderiam	 vir	 a	

aproveitar	as	oportunidades	oferecidas	pelo	sistema	democratizado”	(1992:	142).		

Porém,	 afirma	 Pateman,	 promover	 o	 avanço	 na	 direção	 de	 uma	 sociedade	

participativa	não	significa	apenas	democratizar	as	estruturas	de	autoridade,	que	em	si	tem	

pouco	 efeito	 sobre	 o	 papel	 dos	 indivíduos.	 Uma	 teoria	 democrática	 moderna	 e	 viável	

“conserva	 como	 ponto	 central	 a	 noção	 de	 participação	 (1992:	 147).	 O	 paradigma	 da	

participação	 direta	mostrou-se	 possível	 e	 produtivo	 nos	 estudos	 que	 ela	 desenvolveu;	 os	

resultados	para	a	formação	dos	indivíduos	mostraram-se	favoráveis	na	democratização	das	

relações	 interpessoais	 no	 modelo	 das	 grandes	 indústrias	 em	 expansão.	 As	 relações	 de	

trabalho	 avaliadas	 pareceram	 próximas	 do	 que	 se	 verifica	 no	 cotidiano	 político:	 “é	 de	 se	

duvidar	que	o	cidadão	comum	chegue	a	se	interessar	por	todas	as	decisões	que	são	tomadas	

a	nível	nacional	da	mesma	forma	que	se	 interessaria	por	aquelas	que	estão	mais	próximas	

dele”	(1992:	146).	

As	 análises	 de	 Pateman,	 com	 base	 nas	 relações	 de	 trabalho,	 confirmaram	 a	

importância	da	política	lidar	com	a	participação;	a	tomada	de	decisão	ao	nível	local	pareceu	

óbvia.	 Nesse	 quadro	 Habermas	 identificou	 problemas	 de	 representação	 discursiva	 da	

opinião	pública	e	defendeu	a	necessidade	de	agregar	um	conteúdo	normativo	ao	conceito	

comunicativo	de	“poder”	e	“ação”	de	H.	Arendt.	Habemas	concordou	que	o	espaço	público	

(Oeffentlichkeit)	 não-deformado	 pela	 comunicação	 é	 a	 única	 fonte,	 senão	 do	 poder,	 ao	
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menos	da	sua	legitimação91	(HABERMAS,	1980:	103).		

Para	 ele,	 Arendt	 teria	 definido	 questões	 antes	 ignoradas	 pelos	 estudiosos	 ao	 lidar	

com	o	conceito	de	política	associado	a	“poder”	e	“ação”;	mas,	ao	manter-se	vinculada	aos	

princípios	republicanos	de	Aristóteles,	ofereceu	uma	perspectiva	sui	generis	e	 inviável	para	

as	 sociedades	 atuais:	 "(a)	 exclui	 da	 esfera	 política	 todos	 os	 elementos	 estratégicos,	

definindo-os	como	violência;	(b)	isola	a	política	dos	contextos	econômicos	e	sociais	em	que	

está	embutida	através	do	sistema	administrativo;	e	(c)	não	compreende	as	manifestações	da	

violência	estrutural"	(1980:	110).		

No	 que	 vinculou	 a	 existência	 do	 espaço	 público	 à	 tradição	 da	 virtude	 republicana	

Arendt	construiu	o	argumento	da	perda	do	espaço	público	porque	não	alcançou	a	formação	

e	 reprodução	 do	 que	 Habermas	 denomina	 de	 convicções	 legitimadoras.	 Significa	 que	 há	

critérios	 para	 medir	 “o	 valor	 democrático”	 da	 opinião	 pública92	capaz	 de	 identificar	 as	

condições	 de	 uma	 opinião	 pública	 “administrada”	 para	 uma	 “ficção	 do	 Direito	 Público”	

(2003:	 281-282).	 Pareceu	 óbvio	 que	 as	 opiniões	 institucionalmente	 autorizadas93,	 sempre	

privilegiadas	 por	 uma	 conexão	 efetuada	 pelos	 meios	 de	 comunicação	 de	 massa,	 não	

tivessem	 correspondência	 recíproca	 com	 a	massa	 não-organizada	 do	 “público”.	 Para	 uma	

opinião	 rigorosamente	 pública	 se	 estabelecer	 ela	 precisa	 ser	 intermediada	 por	 uma	

“publicidade	crítica”.	

“Certamente,	 uma	 tal	 mediação	 só	 é	 possível	 (...)	 por	 meio	 da	

participação	 de	 pessoas	 privadas	 num	 processo	 de	 comunicação	

formal	 conduzido	 através	 das	 esferas	 publicas	 internas	 às	

organizações.	(...)	à	medida	em	que	tais	organizações	permitem	uma	

esfera	 pública	 interna	 não	 só	 a	 nível	 de	 funcionários	 e	

																																																								
91	Parece	que	estamos	diante	de	duas	dimensões	diferentes,	que	se	completam.	Quando	Arendt	fala	em	ação	
política	 ela	 se	 refere	 a	 espaços	 políticos,	 no	 mesmo	 sentido	 de	 Luxemburgo	 trata	 os	 Conselhos;	 quanto	 a	
Habermas,	 o	 que	 denomina	 de	 espaço	 público	 parece	 se	 referir	 à	 esfera	 pública	 em	 geral	 na	 formação	 da	
opinião	pública,	porque	suas	conclusões	são	de	que	esse	espaço	público	revela	seu	desejo	último	na	escolha	de	
voto,	com	o	sufrágio	universal.	
92	“Nesse	 modelo,	 podem	 ser	 confrontados	 dois	 setores	 de	 comunicação	 politicamente	 relevantes:	 por	 um	
lado,	 o	 sistema	 das	 opiniões	 informais,	 pessoais,	 não-públicas;	 por	 outro	 lado,	 o	 das	 opiniões	 formais,	
institucionalmente	autorizadas.”	(HABERMAS,	2003:	284).	
93 	A	 opinião	 “quase-pública”,	 formada	 entre	 “círculos	 relativamente	 estreitos,	 para	 além	 da	 massa	
populacional,	entre	a	imprensa	política,	o	jornalismo	opinativo	em	geral	e	os	órgãos	consultivos,	orientadores,	
deliberativos	com	competências	políticas	ou	politicamente	relevantes	 (gabinetes,	comissões	governamentais,	
grêmios	 administrativos,	 comissões	 parlamentares,	 direções	 partidárias,	 secretariados	 de	 sindicatos,	 etc.”	
(2003:	286).	
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administradores,	mas	em	todos	os	níveis,	existe	então	a	possibilidade	

de	 uma	 correspondência	 recíproca	 entre	 as	 opiniões	 políticas	 das	

pessoas	privadas	e	aquelas	opiniões	quase-públicas”	(2003:	287-288).	

	Afirmar	que	o	grau	e	o	caráter	público	de	uma	opinião	podem	ser	medidos	é	dizer	

que	 é	 possível	 identificar	 a	 origem	 e	 até	 que	 ponto	 a	 opinião	 provém	 da	 esfera	 pública	

interna	 à	 organização	 de	 um	 público	 constituído	 por	 associação	 e,	 até	 que	 ponto	 essa	

opinião	interna	à	organização	se	comunica	com	a	esfera	pública	externa,	o	que	se	constitui	

no	 intercâmbio	 jornalístico-publicitário	 através	 das	mídias	 e	 entre	 organizações.	 Há	 nessa	

interconexão	 no	 mínimo	 um	 sentido	 ambíguo:	 “é	 preciso	 averiguar	 empiricamente	 para	

saber	 qual	 a	 dimensão	 e	 qual	 o	 efeito	 efetivo	 dessa	 tendência,	 saber	 se	 se	 trata	 de	 uma	

tendência	progressista	ou	talvez	reacionária”	(2003:	287-288).		

A	 tendência	 progressista	 ou	 reacionária	 resolvida	 como	 opinião	 pública	 traduz	

sentidos	estratégicos	não	dissociados	de	contextos	econômicos	sociais	e	também	políticos.	

Desse	 modo	 “a	 violência	 estrutural	 não	 se	 manifesta	 como	 'violência';	 ela	 bloqueia,	

imperceptivelmente,	 aqueles	 processos	 comunicativos	 nos	 quais	 se	 formam	 e	 se	

reproduzem	 as	 convicções	 dotadas	 de	 eficácia	 legitimadora"	 (1980:	 115).	 A	 violência	 se	

estrutura	como	uma	relação	entre	"mundo	da	vida",	(onde	o	processo	comunicativo	ocorre,	

portanto	 esfera	 da	 reprodução	 simbólica,	 da	 linguagem	 e	 redes	 de	 significados)	 e	 o	

"sistema"	 (esfera	 da	 reprodução	 material,	 regido	 pela	 lógica	 instrumental	 das	 relações	

hierárquicas	 e	 econômicas).	 Nesse	 quadro	 a	 emancipação	 política	 está	 condicionada	 à	

necessidade	 de	 critérios	 críticos	 por	 parte	 dos	 indivíduos,	 capazes	 de	 distinguir	 entre	 as	

convicções	ilusórias	e	não	ilusórias.	

Habermas	 (1997)	avaliou	a	condição	de	emancipação	da	 sociedade	com	a	abertura	

democrática	no	debate	das	questões	públicas,	seguindo	a	tradição	da	Escola	de	Frankfurt94.	

Numa	lógica	mais	otimista,	ele	constatou	que	o	sistema	colonizou	o	mundo	da	vida;	e	que	

possíveis	 avanços	 de	 emancipação,	 relacionados	 ao	 exercício	 da	 autonomia	 política,	

estariam	vinculados	à	autonomia	discursiva	para	lidar	com	critérios	críticos	e	procedimentos	

a	serem	adotados	pelo	Estado	de	direito.		

																																																								
94	Como	 já	mencionado,	os	precursores	da	 teoria	 crítica,	 representados	por	M.	Horkheimer	 (1895-1973)	e	T.	
Adorno	(1903-1969),	avaliaram	as	condições	da	emancipação	política	dos	indivíduos;	no	contexto	do	primeiro	
quarto	de	século	XX	concluíram	que		a	razão	instrumental	no	domínio	das	relações	de	produção	do	capitalismo	
concorrencial	tornara	impossível	a	emancipação	da	sociedade,	subjugada	ao	mercado.	
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As	 ideias	 de	 Habermas	 deram	 origem	 à	 teoria	 deliberativa 95 	como	 "principal	

alternativa	à	visão	 liberal-pluralista	hegemônica"	 (MIGUEL,	2001)	então	problematizada	na	

representatividade	 discursiva	 do	 interesse	 comum.	 As	 críticas	 que	 receberam	 resgatam	 a	

ideia	da	ação	política	 genuína,	 vinculada	à	promoção	das	práticas	democráticas	 como	um	

valor	educativo	de	democracia	capaz	de	lidar	com	a	autonomia	de	escolha	no	contrato	social	

vigente.	 Segundo	 Offe	 (2011),	 o	 princípio	 republicano	 de	 política	 democrática	 passou	 a	

apoiar	 o	 ressurgimento	 da	 democracia	 como	 um	 debate	 sobre	 as	 razões	 e	 o	 futuro	 da	

democracia	liberal.		

O	debate	coletivo	foi	assim	reafirmado	em	sua	possibilidade	para	qualificar	a	opinião	

e	 preferências	 gerais.	 Porém	 Offe	 (2011)	 assinala	 uma	 visão	mais	 complexa	 da	 teoria	 do	

discurso.	 Para	 ele,	 as	 opiniões	 e	 preferências	 são	 construções	 sociais	 motivadas	 por	

considerações	 cognitivas	 e	morais,	 que	 por	 sua	 vez	 podem	 ser	 vulneráveis	 a	 interesses	 e	

paixões,	da	mesma	forma	que	são	suscetíveis	à	condições	comunicativas	acessadas	que,	por	

seu	 lado,	 escondem	 a	 reflexão	 analítica	 de	 outras	 preferências	 individuais	 (OFFE,	 1992;	

2011).		

Podemos	simplificar	a	visão	discursiva	complexa	de	Offe	sobre	a	opinião	pública	se	a	

reduzimos	a	processos	de	aprendizagem,	como	defendem	Carolle	Pateman	e	John	Dewey:	a	

qualidade	da	experiência	 importa.	A	participação	e	o	envolvimento	do	cidadão	podem	ser	

estimulados	e	aperfeiçoados	por	práticas	deliberativas	democraticamente	qualificadas.	Em	

termos	 quantitativos,	 por	 exemplo,	 os	 persistentes	 índices	 de	 não-participação	 e	 de	

desigualdade	 social	 estão	 associados	 a	 fatos	 objetivos	 como	 a	 discrepância	 entre	 direitos	

políticos	da	sociedade	e	restrições	aos	mesmos	impostas	pelas	agendas	das	elites	políticas	e	

poderes	factuais,	sejam	de	mercado	ou	outros.	O	próprio	Offe	reconhece:	

“(...)	os	cidadãos	podem	se	afastar	da	democracia	por	dois	motivos:	

ou	porque	deixam	de	acreditar	que	os	direitos	políticos	podem	servir	

para	 promover	 seus	 interesses	 e	 melhorar	 o	 bem-estar	 da	

comunidade	 como	 um	 todo	 –	 a	 atitude	 familiar	 de	 desconfiança,	

apatia,	 desinteresse	 político	 e	 cinismo	 (...);	 ou,	 ainda	 mais	 grave,	

podem	 concluir	 que	 os	 direitos	 políticos,	 tendo	 se	 tornado	 uma	
																																																								
95	A	 teoria	deliberativa	nasceu	 como	uma	noção	 cunhada	por	 Joseph	M.	Bessette	em	1980,	 reelaborada	em	
1994	e	vem	recebendo	contribuições	de	teóricos	políticos	e	filósofos	no	desenvolvimento	do	conceito,	dentre	
os	quais	destaca-se	J.	Habermas,	J.	Cohen,	A.	Dryzek,	J.	Rawls,	J.	Fishkin,	S.	Benhabib	e	N.	Fraser.	
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espada	 enferrujada,	 devem	 ser	 reforçados	 com	 um	 adicional	 não	

representativo	 de	 recursos	 políticos,	 tipo	 explosão	 de	mobilizações	

populistas	e	protestos	violentos	dirigidos	a	alegados	inimigos.”	(OFFE,	

2011:	452)96.	

Em	suas	análises	Offe	associou	a	declarada	crise	da	democracia	 liberal97	ao	colapso	

do	socialismo.	Conforme	argumenta,	se	antes	as	democracias	ocidentais	podiam	afirmar-se	

melhor	 que	 as	 contrapartes	 autoritárias,	 tornou-se	 preciso	 demonstrar	 de	 forma	

convincente	que	são	“bons”	ou	normativamente	sustentáveis	em	seus	próprios	termos.	As	

democracias	liberais	precisaram	demonstrar	capacidade	para	fornecer	as	funções	–	Estado,	

regras	 legais,	 competição	 política	 e	accountability	 –	 para	 cuja	 realização	 o	modelo	 liberal	

podia	ser	considerado	a	forma	mais	desejável	de	regra	política.	Porém	se	tornou	norma	que	

os	governos	controlam	ou	manipulam	essas	funções	perante	a	sociedade98.		

As	virtudes	 funcionais	da	democracia	precisariam	se	reconciliar	com	seus	princípios	

de	modo	a	atender	aos	critérios	convencionais	alegados	por	Lipset	(1981	apud	OFFE,	2011)	

que	avaliam	o	poder	e	a	estabilidade	democrática	do	Estado:	 legitimidade	e	efetividade.	A	

democracia	 foi	 traduzida	 como	 “disputa	 democrática	 de	 classes”,	 vista	 como	 disputa	 de	

poder	 entre	 as	 elites	 políticas.	 Legitimidade	 e	 efetividade	 resultam	 do	 processo	 menos	

visível	 em	 que	 os	 cidadãos	 formam	 juízos,	 interesses,	 opiniões	 e	 preferências	 sobre	 os	

assuntos	que	lhes	afetam	e	à	comunidade	política	como	um	todo.	As	propostas	de	inovações	

democráticas	passaram	a	 focar	em	cada	um	dos	estágios	para	 formar	o	desejo	político	do	

cidadão,	que	se	expressa	na	cabine	de	voto.	Opinião	e	preferência	estão	sempre	em	fluxo	e	

																																																								
96	Tradução	livre	para:	“(…)	can	cause	citizens	to	turn	away	from	democracy	in	one	of	two	directions:	they	either	
give	up	the	belief	that	political	rights	can	be	instrumentally	useful	for	promoting	their	interests	and	improving	
the	well-being	of	the	political	community	as	a	whole—the	familiar	and	today	widespread	attitude	of	distrust,	
apathy,	political	disaffection,	and	cynicism	[Crouch	2004;	Torcal	and	Montero	2006];	or,	even	worse,	they	may	
come	to	conclude	that	political	rights,	having	become	a	blunted	sword,	must	be	beefed	up	with	additional	and	
non-representative	political	re-	sources,	such	as	outbursts	of	populist	mobilisation	and	violent	protest	directed	
at	alleged	‘enemies’.”	
97	“Existe	 agora	 uma	 literatura	 recente	 e	 abundante	 sobre	 a	 "crise"	 da	 democracia	 [Crozier,	 Huntington	 e	
Watanuki	1975;	Pharr	e	Putnam	2000;	Rosanvallon	2008],	até	mesmo	”o	fim"	da	democracia	[Guéhenno	1993],	
o	"fim	da	política",	ou	a	ascensão	da	"pós-democracia"	[Crouch	de	2004]	e	a	tomada	para-estatal	de	políticas	
públicas	por	empresas	transnacionais	e	sua	conversão	interna	de	poder	económico	em	poder	político	[Crouch	
de	2008].”	(OFFE,	2011:	457).	
98 	Por	 exemplo,	 os	 governos	 possuem	 numerosas	 maneiras	 para	 tornar-se	 imune	 aos	 mecanismos	 de	
accountability,	a	exemplo	de	controle	sobre	a	mídia,	campanhas	de	informação,	o	momento	tático	de	decisões,	
clientelismo,	manter	falhas	em	segredo	ou	obstruir	sua	publicação	(OFFE,	2011).	
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constante	formação	como	uma	construção	social	que	envolve	processos	internos	e	externos,	

o	 que	 pode	 variar	 desde	 processos	 de	 controle	 coercitivos,	 repressivos	 ou	manipulativos	

sobre	informações	tornadas	acessíveis	(OFFE,	2011).	

O	fato	de	serem	processos	definidos,	prescritos	e	monitorados	explicam	a	condição	

cidadã	em	não	ter	uma	opinião	formada	a	não	ser	que	o	sujeito	seja	solicitado	a	expressar	

uma.	 É	 nesse	 sentido	 que	 a	 participação	 cívica	 e	 o	 desenho	 deliberativo	 tornam-se	

importante	como	espaço	público	qualificado	para	possibilitar	o	exercício	da	reflexão	sobre	os	

problemas	comuns.	 “A	diferença	entre	as	etapas	de	 formação	e	da	expressão	de	opiniões	

políticas	e	preferências	consiste	na	diferença	sobre	o	seu	grau	de	 institucionalização	legal”	

(2011:	 461).	 Assim,	 a	 participação	 democrática	 assume	 duas	 vias	 complementares:	 a)	 as	

possibilidades	ampliadas	para	o	cidadão	expressar	sua	vontade;	b)	as	condições	em	que	os	

processos	deliberativos		promovem	a	formação	da	vontade.	

Os	 deliberacionistas	 Offe	 (2011)	 e	 Fishkin	 (2009),	 concordam	 com	 as	 ideias	 mais	

atuais	de	Habermas	(2006)	que	destacam	o	papel	da	mídia	não	enviesada	na	publicitação	do	

debate	público	e	da	deliberação;	Offe	e	Fishkin	acreditam	na	força	da	mídia	parceira.	Os	dois	

analistas	são	vinculados	às	pesquisas	do	Center	for	Deliberative	Democracy	da	Universidade	

de	 Stanford	 e	 suas	 pesquisas	 empíricas	 supõem	 a	 constituição	 da	 opinião	 pública	 como	

importante	para	a	formação	crítica	do	desejo	coletivo.	O	método	desenvolvido	por	eles	-	o	

"Deliberative	Pooling"	-	tem	como	um	dos	pilares	o	apoio	midiático99.		

	A	visão	mais	radical	de	Gomes	(1995;	2008)	defende	que,	no	governo	exercido	pela	

“opinião	 pública”,	 as	 alternativas	 lidam	 com	 uma	 tensão	 entre	 a	 discutibilidade	 e	 a	

visibilidade	 que	 se	 resolve	 pela	 exclusão	 e	 subordinação	 e	 pelo	 engate	 entre	 ambas	

traduzido	na	“cena	midiática”.	Para	ele,	a	publicidade	social	substitui	o	debate	público	pela	

“exibição	 pública”	 para	 obter	 o	 “favor	 geral”	 e,	 desse	 modo,	 desqualifica	 a	 democracia	

contemporânea.	A	sociabilidade	da	deliberação	(que	alguns	falam	em	transparência)	torna-

se	 uma	 necessidade	 anti-tirânica	 que	 substitui	 o	 temor	 e	 a	 veneração	 pela	 adesão	

consciente.	

																																																								
99	Estudos	realizados	por	pesquisadores	do	Deliberative	Polling	vêm	demonstrando	a	importância	de	publicitar	
as	deliberações	de	questões	públicas,	como	forma	de	submeter	seus	interlocutores	ao	constrangimento	da	
avaliação	da	sociedade	em	geral	(Offe,	2011).	
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Gomes	sugere	que	o	binário	meios	de	comunicação/esfera	pública	precisa	incluir	um	

terceiro	termo,	formando	uma	tríade:	meios	de	comunicação/esfera	de	visibilidade	pública/	

esfera	pública	(GOMES,	1995;	2008).	As	posições	em	disputa	devem	ser	expostas	não	para	

que	todos	tomem	conhecimento	e	assim	gerar	a	sociabilidade,	mas	para	que	os	concernidos	

saibam	que	há	uma	disputa	e	possam	nela	intervir	como	participante	enquanto	a	discussão	

ainda	procede.	O	cientista	político	acredita	que	a	 internet	está	em	condições	de	promover	

poderosos	instrumentos	autônomos	(produzidos	pela	sociedade)	de	formação	da	opinião	e	

da	 vontade	 política;	 ou	 seja,	 oferecem	 grandes	 oportunidades	 de	 participação	 e	

engajamento	(GOMES,	2007).	

Benhabib	(1985)	reconhece	que	a	explicação	habermasiana	consegue	transformar	o	

foco	antes	posto	na	participação	política,	conforme	a	tradição,	num	conceito	mais	inclusivo	

de	 formação	discursiva	do	desejo.	A	participação	passou	a	 ser	 vista	por	muitos	 teóricos	 e	

críticos,	 não	 como	 uma	 atividade	 restrita	 para	 determinada	 realidade	 política,	 mas	 que	

também	se	realiza	nas	esferas	social	e	cultural.	O	espaço	público	passou	a	ser	associado,	na	

teoria	democrática,	à	criação	de	procedimentos	pelos	quais	aqueles	que	são	afetados	pelas	

normas	 sociais	 gerais	 e	 decisões	 coletivas	 políticas	 têm	 uma	 palavra	 a	 dizer	 em	 sua	

formulação,	estipulação	e	adoção.	

Na	crítica	à	teoria	do	discurso	habermasiana,	Benhabib	argumenta	que	ele	defende	a	

possibilidade	emancipatória	dos	processos	comunicativos	porém	não	ancora	o	princípio	da	

legitimidade	democrática	em	qualquer	instituição	-	o	que	ela	situa	na	publicidade	necessária	

ao	debate,	essencial	para	a	normatização	discursiva.	Para	Benhabib,	o	discurso	da	 inclusão	

social	e	política	abriu	o	debate	sobre	os	critérios.	A	autora	analisou	a	explicação	de	J.	Cohen,	

sobre	 a	 complexidade	 e	 diversidade	 inerentes	 à	 sociedade	 civil	 contemporânea	 que	

esclarece	 a	 democratização	 em	 termos	 de	 processos	 diferenciados,	 formas	 e	 loci	 da	

participação.	 Essa	 é	 uma	 afinidade	 que	 se	 verifica	 entre	 o	 discurso	 ético	 e	 o	 discurso	 da	

sociedade	civil	como	um	terreno	no	qual	uma	pluralidade	de	democracia	 institucionalizada	

pode	emergir,	o	que	de	fato	vem	ocorrendo.	

Estruturados	como	pluralidade	sob	condições	normativas,	os	participantes	do	debate	

público	 podem	 trazer	 todo	 e	 qualquer	 tipo	 de	 problema	 ao	 escrutínio	 crítico	 e	

questionamento	 reflexivo.	 Porém	 o	 processo	 não	 oferece	 caminhos	 para	 predefinir	 a	

natureza	das	questões	discutidas	que	as	possa	distinguir	entre	questões	de	justiça	ou	de	boa	



	

	

163	

vida,	assim	consideradas	de	pouca	clareza	conceitual	para	a	contestação	política.	Benhabib	

conclui	que	suas	reflexões	enquanto	 feminista	a	 levaram	a	construir	um	modelo	crítico	de	

esfera	 pública	 que	 estava	 faltando	 para	 o	 discurso	 público:	 aspectos	 essenciais	 da	

normatização	discursiva	devem	cuidar	da	existência	de	minorias	antes	excluídas.	O	modelo	

proposto	 deve	 permitir	 separar	 o	 que	 em	 termos	 habermasianos	 é	 "juridificação"	 –	

(Verrechtlichung)	 de	 um	 lado	 e	 o	 "tornar	 público",	 no	 sentido	 de	 tornar	 acessível	 para	

debate,	 reflexão	e	ação,	 e	para	a	 transformação	política	moral,	 de	outro	 lado	 (BENHABIB,	

1992:	94).	

Para	 Benhabib,	 a	 questão	 torna-se	 definir	 a	 publicidade	 necessária	 ao	 debate	 e	

mobilização	do	 interesse	coletivo,	que	Habermas	pontua	como	essencial	na	visibilidade	ao	

discurso	da	burguesia;	e	que	se	torna	enviesada	(instrumental)	na	cristalização	e	reprodução	

do	modelo	econômico.	 Levantar	 temas	de	 interesse	público,	nesse	 segundo	 sentido	posto	

por	 Benhabib,	 significa	 torná-los	 cada	 vez	 mais	 acessíveis	 para	 a	 formação	 discursiva	 do	

desejo.	 Socializar	 as	 agendas	 significa	 apresentá-las	 em	 padrões	 de	 reflexão	 moral	

compatíveis	com	as	identidades	pós-convencionais	autônomas	(BENHABIB,	1992)100.	

Os	 argumentos	 teóricos	 até	 aqui	 reunidos	 situam	desafios	na	 aventura	humana	de	

caminhar	 junto	 como	 um	 fazer	 coletivo;	 o	 refletir,	 refazer	 ou	 seguir	 adiante	 como	 uma	

escolha	coletiva	destacou	o	tema	da	aprendizagem	vinculado	ao	debate	coletivo	que	passou	

a	 lidar	 com	 a	 crise	 de	 representação	 política.	 A	 aprendizagem	 foi	 abordada	 de	 maneira	

enfática	 por	 R.	 Putnam	 no	 estudo	 sobre	 o	 declínio	 do	 engajamento	 cívico	 nos	 Estados	

Unidos,	em	1995101,	como	ausência	de	reciprocidade	e	confiança	entre	as	instituições	sociais	

e	 políticas.	 Os	 altos	 índices	 de	 abstenção	 nos	 fóruns	 de	 debates	 que	 se	 abriram	 e	 nas	

eleições	gerais,	somados	à	redução	dramática	das	filiações	a	partidos	e	 instituições	cívicas,	

desafiaram	estudiosos	e	líderes	políticos	a	fomentar	o	crescimento	e	melhorar	a	qualidade	

do	chamado	capital	social	(SANDER;	PUTNAM,	2010).	

																																																								
100	No	mesmo	contexto	histórico	outras	duas	perspectivas	de	análise	emergiram.	Uma	delas	trazendo	a	teoria	
da	 justiça	 -	 ganhou	 visibilidade	 nas	 análises	 dos	 conflitos	 sociais	 e	 lutas	 emancipatórias,	 fundado	 na	 noção	
redistributiva	e	de	reconhecimento	ao	desrespeito	embutido	na	exclusão	social	e	política	(Honneth,	2013).	A	
outra,	no	modelo	crítico	de	status,	 apresentado	por	N.	Fraser	 (1992),	destacou	a	possibilidade	de	análise	de	
outras	 esferas	 públicas,	 além	 daquelas	 institucionalizadas,	 porém	 aptas	 em	 condições	 para	 o	 debate,	 em	
termos	de	multiplicidade	de	públicos	com	interações	entre	si.	A	deliberação	pública	passou	a	ser	vinculada	a	
soluções	para	as	diferenças	sociais	e	ideológicas.	
101	Robert	D.	PUTNAM.	“Bowling	Alone:	America´s	Declining	Social	Capital”,	 Journal	of	Democracy	6;	 Janeiro	
1995:	65-78.	
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A	 questão	 da	 reciprocidade	 e	 confiança	 foi	 abordada	 no	 contexto	 das	 políticas	

desenvolvimentistas	da	Comunidade	Econômica	Europeia	(CEE),	como	demanda	do	debate	

alargado	 com	 novos	 atores	 sociais.	 Novos	 olhares	 sobre	 os	 interesses	 econômicos	 e	

financeiros	unificados	entre	 as	nações-membros	 levantaram	o	problema	da	aprendizagem	

como	legitimidade	representativa	da	Comissão	Europeia,	espécie	de	Estado	instituído	para	a	

governança	 entre	 os	 países	 membros	 da	 Comunidade	 Econômica	 Europeia	 (CEE).	 As	

pressões	 comerciais,	 cada	 vez	maiores,	 ao	 impactar	 na	 qualidade	 e	 ambiente	 de	 vida	 das	

pessoas	de	forma	diferente	e	conforme	o	país,	implicaram	em	reclamos	sobre	os	interesses	

representados.	

	As	políticas	generalistas	adotadas	em	nome	do	progresso	e	confrontadas	com	sérias	

questões	 de	 desenvolvimento	 humano	 conflitaram	 com	 a	 racionalidade	 positivista102		 que	

até	 então	 unia	 o	 progresso	 e	 a	 ciência.	 Cobrou-se	 um	 peso	 específico	 para	 avaliar	 as	

pressões	 comerciais	 ao	 nível	 local.	 As	 tendências	 em	 países	 como	 Reino	 Unido	 e	 França	

inspiraram	a	contextualização	do	desenvolvimento	em	novas	abordagens	de	avaliação	com	

ênfase	em	métodos	mais	qualitativos	e	participativos.	A	sociedade	tinha	algo	a	dizer	sobre	o	

progresso	em	curso	(LEBESSIS;	PATERSON,	1997).	

Na	 realidade	 no	mercado	 comum,	 discutida	 na	 Comissão	 Europeia	 no	 contexto	 de	

diferentes	sistemas	político-administrativos,	a	demanda	de	aprendizagem	coletiva	que	se	fez	

necessária	 como	 processo	 de	 legitimação	 das	 deliberações.	 Os	 debates	 indicaram	 que	 a	

ênfase	 nos	 resultados	 deveria	 ser	 substituída	 pela	 ênfase	 em	métodos,	 que	 Perret	 (1997)	

propõe	para	os	diferentes	níveis	de	governo	–	Europeu,	nacional,	regional	e	local.	Todos	os	

níveis	de	governo	devem	começar	por	decidir	critérios	e	condições	que	suportem	a	avaliação	

da	ação	política	como	uma	normativa	útil	para	toda	a	sociedade	interessada.	

Paterson	 (1997)	argumenta	que	as	normas	e	procedimentos	possibilitam	planejar	a	

ação	 em	 seus	 resultados	 para	 lidar	 com	 diferentes	 problemas.	 O	 que	 significa	 definir	 as	

condições	 ao	 debate	 reflexivo	 que	 contextualizam	 o	 tema	 e	 favorecem	 a	 aprendizagem	

coletiva.	 O	 autor	 argumenta,	 por	 exemplo,	 que	 decisões	 apressadas,	 em	 geral	 pouco	

transparentes,	 tem	 implicado	 em	 complicações	 não	 previstas	 que	 colocam	 em	 riscos	 os	

																																																								
102	Reconheceu-se	 que	 a	 racionalidade	 tecnicista	 -	 filosofia	 positivista	 e	 psicologia	 behaviorista	 -,	 não	 dava	
conta	de	todas	as	questões	do	desenvolvimento;	as	tecnologias	se	mostraram	insuficientes	para	resolver	todos	
os	 problemas	 emergentes	 das	 externalidades	 do	 progresso	 e	 catástrofes	 ambientais.	 Por	 seu	 turno,	 o	
conhecimento	prático	se	mostrou	valoroso	em	diferentes	problemas.	
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próprios	benefícios	alegados.	Deste	modo,	a	governança	com	base	na	pressão103	por	vezes	

inevitável,	em	geral	envolvendo	 interesses	privados	–	comerciais,	econômicos	e	políticos	–	

“apenas	 aumenta	 a	 necessidade	 de	 uma	 melhor	 contextualização	 das	 agendas	 para	

favorecer	a	aprendizagem	coletiva”	(PATERSON,	1997:	35).	

	

4.5			CONFLITOS	CONCEITUAIS	E	METODOLÓGICOS	NA	DECISÃO	

	

Os	 argumentos	 até	 aqui	 reunidos	 sugerem	 uma	 tensão	 como	 demanda	 de	 nova	

cultura	política	na	contradição	estrutural	do	modelo	em	transformação	a	ser	resolvida	na	e	

com	 a	 participação.	 A	 condição	 da	 cidadania	 ao	 alcance	 de	 todos	 os	 interessados,	 posta	

como	direito	de	autonomia	na	escolha	racional	para	definir	o	bem	comum	tem	esse	direito	

problematizado	 em	 sua	 efetividade	 prática	 por	 razões	 diversas,	 entre	 as	 quais	 a	 própria	

condição	 que	 legitima	 a	 tomada	 de	 decisão.	 Há	 um	 conflito	 estabelecido	 entre	 as	

transformações	necessárias	à	viabilidade	democrática	da	participação	e	o	modelo	tradicional	

em	 que	 as	 tensões	 são	 resolvidas	 e	 explicadas	 na	 perspectiva	 economicista	 como	

consequência	de	dois	tipos	de	escolha	coletiva	-	parlamentos	ou	qualquer	outra	instituição	

que	decide	sobre	algum	tipo	de	interesse	comum	-	conforme	sugere	Pereira	(1997):	

“Um	primeiro	tipo	de	propostas	(se	aprovadas)	melhora	a	situação	de	

todos	 os	 indivíduos	 envolvidos	 na	 escolha.	 São	 propostas	 que	 os	

economistas	associam	à	função	de	melhoria	da	afetação	de	recursos	

e	 qualificam	 como	 levando	 a	 melhoramentos	 de	 Pareto104		 por	 se	

tratar	de	«jogos	de	soma	positiva»	em	que	todos	ganham.	Outro	tipo	

de	propostas	são	essencialmente	redistributivas,	associadas	à	função	

de	redistribuição	do	governo.	Aquilo	que	alguns	ganham	é	através	do	

																																																								
103	Paterson	 se	 refere	 apenas	 aos	 interesses	 comerciais,	 porque	 sua	 abordagem	 lida	 com	 os	 problemas	 de	
segurança	na	indústria	de	petróleo	offshore.	
104	Pareto	é	a	cidade	 italiana	de	origem	dos	cientistas	criadores	da	 teoria.	A	analogia	considera	que	a	cidade	
não	tem	problemas	de	redistribuição	a	resolver	e,	deste	modo,	incentivar	a	iniciativa	privada	torna-se	a	forma	
de	 gerar	 novos	 benefícios.	 As	 escolhas	 passam	a	 ser	 entre	 aqueles	 que	discutem	propostas	 individuais	 para	
definir	aquela	que	gera	maior	benefício	de	todos	os	envolvidos	na	tomada	de	decisão	(PEREIRA,	1997).	
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que	outros	perdem105,	visto	que	se	trata	de	«jogos	de	soma	nula».”	

(PEREIRA,	1997:	422).	

Os	estudos	teóricos	evidenciam	que	as	regras	de	decisão	vêm	sendo	discutidas	desde	

que	o	parlamento	assumiu	as	 funções	dos	déspotas	na	administração	do	Estado.	Na	visão	

economicista	 generalizada	 no	 século	 passado,	 a	 regra	 de	 soma	 positiva	 passou	 a	 ser	

associada	 ao	 que	 James	 Buchanam	 chamou	 de	 public	 choice	 	 nos	 anos	 1990.	 Buchnam	

percebeu	 que,	 em	 regimes	 democráticos,	 as	 decisões	 políticas	 dão-se	 por	 meio	 de	

instituições	 em	 que	 um	 conjunto	 de	 indivíduos	 toma	 decisões	 coletivas	 de	 acordo	 com	

regras	específicas	que	permitem	passar	de	múltiplas	preferências	 individuais	distintas	para	

uma	única	escolha	coletiva;	o	coletivo,	em	geral,	diz	respeito	aos	interesses	defendidos	pelos	

envolvidos	 no	 debate	 deliberativo.	 Esse	 método	 de	 análise	 levou	 os	 economistas	 das	

finanças	públicas	a	entender	que	a	teoria	da	escolha	pública	associa	um	conjunto	de	poderes	

repartidos	no	sistema	político.	

Nesse	 sistema,	 “presidente,	 executivo,	 legislativo,	 sistema	 judicial,	 administração	

pública,	 partidos	 políticos,	 grupos	 de	 interesse,	 todos	 eles	 interferem	 na	 possibilidade	 e	

capacidade	de	implementação	das	políticas”	(PEREIRA,	1997:	423).	Os	governos	lidam	com	o	

horizonte	 temporal	 do	 sufrágio	 popular,	 característico	 das	 democracias	 representativas;	 o	

horizonte	 da	 eleição	 faz	 parte	 das	 decisões	 que	 são	 tomadas	 pelos	 governos.	O	quadro	 é	

posto	 como	 uma	 condição	 que	 existe	 e,	 com	 a	 qual,	 a	 sociedade	 precisa	 se	 relacionar.	

“Como	tal,	é	desejável	uma	interpretação	entre	a	análise	econômica	e	a	análise	política,	de	

forma	a	poder	prever	não	só	que	medidas	de	política	serão	aprovadas,	mas	também	de	que	

forma	 serão	 (ou	 não)	 implementadas”	 (1997:	 423).	 A	 teoria	 da	 escolha	 pública	 tem	 sido	

definida	como	um	método	econômico	para	a	solução	de	problemas	no	âmbito	político.	

O	método	economicista	de	decisão	passou	a	centrar-se	nos	 indivíduos	 (distribuídos	

entre	 os	 grupos	 em	 disputa)	 como	 sujeitos	 de	 ação	 individual	 e	 coletiva	 que	 possuem	

preferências,	valores	e	motivações.	Houve	o	entendimento	de	que	“grupos,	organizações	ou	

instituições	 privadas	 ou	 públicas	 são	 sempre	 um	 conjunto	 de	 indivíduos,	 não	 existindo	

nenhuma	 concepção	orgânica	 “acima”	desses	 indivíduos	que	 seja	 observável	 e	 analisável”	

(1997:	424).	Pereira	chama	a	atenção	que	a	incapacidade	de	conhecer	a	entidade	orgânica	

																																																								
105	Note-se	que	a	perspectiva	da	perda	é	essencialmente	 liberal.	Numa	visão	democrática	pode-se	considerar	
que	na	redistribuição	aquilo	que	alguns	ganham	é	através	do	que	outros	deixam	de	ganhar.	
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“acima”	desses	indivíduos	não	pode	negar	sua	existência.	Assim,	na	perspectiva	da	escolha	

pública,	 “todos”	 decidem,	 exceto	 o	 soberano	 –	 a	 vontade	 geral.	 Essa	 permanece	 sendo	

representada	e	a	representação	tem	sido	defendida	pelos	representantes	como	justificação	

moral	suficiente.	

Observa-se	 ainda,	 que	 as	 opiniões	 se	 mantêm	 divididas	 sobre	 o	 que	 significa	

democracia	 ou	 porque	 esta	 deve	 ser	 preferível	 a	 outro	 regime.	 As	 discordâncias	 mais	

comuns	 permanecem	 entre	 os	 que	 defendem	 a	 democracia	 “direta”	 ou	 “participativa”,	

entendida	como	participação	de	“todos”	os	cidadãos	interessados	nas	decisões	que	afetam	

suas	 vidas.	 Porém,	 a	 dimensão	 da	 democracia	 –	 quem	 são	 “todos”	 -	 permanece	 uma	

incógnita:	se	por	um	lado	o	século	XXI	acena	a	possível	emergência	de	uma	compreensão	e	

prática	democrática	mais	complexa,	por	outro	lado	não	se	sabe	em	que	a	democracia	pode	

se	tornar,	porque	seu	destino	ainda	não	está	determinado	(KEANE,	2006).	

Segundo	 Nobre	 (2004)	 os	 sentidos	 diferentes	 de	 “democracia”	 se	mostram	 com	 o	

colapso	 do	 “socialismo	 real”,	 ampliam-se	 no	 declínio	 do	Welfare	 State	 e	 tornam-se	mais	

agudos	com	a	 liberalização	dos	mercados	e	fluxos	financeiros.	Nessa	 lógica,	ao	 lidar	com	o	

que	recebeu	o	nome	de	globalização	no	âmbito	dos	mercados,	a	democracia	passou	a	ser	

disputada	em	pelo	menos	duas	grandes	arenas:	

“A	primeira	delas	abrange	disputas	em	torno	de	macroestruturas	que	

definiram	 o	 quadro	 institucional	 mais	 abrangente	 de	 um	 regime	

democrático	 –	 eleições	 periódicas,	 livres,	 separação	 de	 poderes,	

regime	de	governo,	 respeito	a	direitos	e	garantias	 individuais	etc.	 -,	

(...)	 que	 não	 se	 restringe	 às	 esferas	 nacionais	 (...).	 Uma	 segunda	

arena	 -	 cuja	 circunscrição	mesma	 já	 é	 objeto	 de	 disputa,	 dado	 que	

envolve	o	debate	em	torno	da	sua	relação	com	a	primeira	arena	de	

conflito	–	diz	 respeito	à	criação	de	novos	espaços	de	participação	e	

deliberação	 que	 desafiam	 as	 macroestruturas	 de	 um	 regime	

democrático”	(2004:	21-22).	

De	 forma	 sumária	 pode-se	 dizer	 que	 a	 primeira	 arena	 defende	 o	 modelo	

representativo	 tradicional	 do	 sufrágio	 universal,	 enquanto	 a	 segunda	 trata	 da	 construção	

democrático	 das	 políticas	 e	 da	 legislação.	 Nobre	 entende	 que	 as	 duas	 arenas	 estão	

imbricadas	de	maneira	dificilmente	separável:	“(...)	o	que	parece	estar	em	jogo	na	situação	



	

	

168	

atual	 é	 justamente	 o	 estabelecimento	 teórico	 e	 prático	 da	 relação	 entre	 elas”.	 A	 questão	

central	passa	a	ser	a	“definição	da	natureza	e	da	posição	que	possam	e/ou	devem	ocupar	a	

participação	e	a	deliberação	de	cidadãos	e	cidadãs	no	Estado	Democrático	de	Direito”	(2004:	

22).	O	autor	distingue	as	diferentes	equações	que	disputam	os	sentidos	da	democracia	na	

atualidade	 vinculadas	 a	 pelo	 menos	 cinco	 modelos	 teóricos:	 “competitivo	 elitista”;	

“pluralista”;	 “legal”;	 “participativo”;	 e	 “deliberativo”	 (NOBRE,	 2004:	 31-32).	 Esses	modelos	

refletem	a	história	da	própria	democracia	no	quadro	político	brasileiro	da	atualidade.	

Como	visto,	o	modelo	“competitivo	elitista”	(que	Held106		denomina	de	“liberal”)	tem	

inspiração	em	J.	Schumpetter	(Capitalismo,	socialismo	e	democracia,	1942);	a	democracia	é	

a	disputa	entre	líderes	políticos	rivais	que	competem	o	direito	de	governar;	nele,	o	arranjo	

institucional	 possibilita	produzir	 decisões	que	podem	servir	 a	diversos	 fins,	 o	que	 significa	

que	não	há	 um	 fim	 intrínseco.	 “(...)	 os	 únicos	 participantes	 integrais	 são	os	membros	 das	

elites	políticas,	nos	partidos	e	em	cargos	públicos.	O	papel	do	cidadão	comum	é	considerado	

uma	 indesejável	 violação	 ao	processo	de	decisão	pública	 regular.”	 (HELD,	 1995:	 184	apud	

NOBRE,	 2004:	 31).	 Há,	 portanto,	 uma	 visão	 estrita	 para	 quem	 define	 o	 interesse	 público	

vinculada	aos	interesses	econômicos	e/ou	políticos.	

No	modelo	“pluralista”,	também	definido	por	Held,	o	“poder	é	arranjado	de	maneira	

não-hierárquica	 e	 competitiva”	 (HELD,	 1995:	 189	 apud	 NOBRE,	 2004:	 32).	 Este	 modelo	

inspira-se	na	obra	de	R.	Dahl	(Poliarquia,	1971;	Um	prefácio	à	teoria	democrática,	1985),	que	

pretende	 desvendar	 a	 lógica	 da	 distribuição	 do	 poder	 na	 lógica	 democrática	 ocidental,	

definida	 como	 a	 capacidade	 de	 impor	 objetivos	 em	 face	 da	 oposição	 de	 outrem,	 como	

expressão	de	maioria.	Foi	essa	lógica	competitiva	que	tornou	o	pluralismo	aderente	a	outras	

expressões	 políticas	 que	 reivindicavam	 a	 proteção	 de	minorias	 e	 direitos	 de	 participação.	

Desse	modo,	 o	modelo	 pretende-se	 uma	 teoria	 descritiva	 que	 dispõe	 de	 uma	 concepção	

mais	larga	de	poder		(NOBRE,	2004).	

	“É	 uma	 parte	 inextrincável	 de	 um	 processo	 infinito	 de	 ´barganha`	

entre	 inúmeros	 grupos,	 representando	 diferentes	 interesses,	

incluindo,	 por	 exemplo,	 organizações	 comerciais,	 sindicais,	 partidos	

																																																								
106		 Held	 (1996:6),	 a	 seu	 tempo,	 identificou	 dois	 “modelos”	 teóricos	 de	 democracia:	 democracia	 direta	 ou	
participativa	 (sistema	 de	 tomada	 de	 decisão	 que	 envolve	 diretamente	 os	 cidadãos)	 e	 democracia	 liberal	 ou	
representativa	(sistema	de	governo	que	envolve	a	eleição	de	“representantes”	dos	interesses	ou	vontades	dos	
cidadãos.	
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políticos,	 grupos	 étnicos,	 estudantes,	 carcereiros,	 institutos	

femininos,	grupos	religiosos.	 (...)	projetam	a	 imagem	de	democracia	

como	 estímulo	 e	 como	 garantia	 de	 competição	 entre	 grupos	 de	

interesse.”	(NOBRE,	2004:	32).	

Já	o	modelo	“legal”,	denominado	de	“nova	direita”,	assume-se	normativo	na	defesa	

radical	 do	 Estado	 mínimo	 e	 do	 laissez-faire107	como	 valor	 fundamental	 da	 vida	 social.	 As	

liberdades	 negativas108	são	 tomadas	 como	 valor	 supremo	 e	 devem	 se	 impor	 em	qualquer	

conflito	de	princípios	políticos	e	 jurídicos.	São	duas	as	questões	fundamentais	dos	arranjos	

institucionais	 de	 conciliação	 entre	 liberdades	 individuais,	 Estado	 e	 regime	democrático	 no	

modelo	 “legal”:	 evitar	 a	 “tirania	 da	 maioria”	 popularizada	 por	 Stuart	 Mill;	 e,	 evitar	 uma	

“ordem	de	bem	estar”,	porque	esta	significa	materializar	direitos,	o	que	é	considerado	uma	

ameaça	 à	 liberdade	 (NOBRE,	 2004).	 Para	os	 legalistas,	 “a	 democracia	 não	é	um	 fim	em	 si	

mesmo;	 ela	 é	 um	meio,	 um	 instrumento	útil	 para	 salvaguardar	 o	mais	 alto	 fim	político:	 a	

liberdade	liberal.	(...)	O	escopo	legislativo	do	governo	tem	de	ser	restringido	pelo	império	da	

lei	 (rule	of	 law)”	 (HELD,	1995:	249).	Pode-se	entender	que,	historicamente,	o	modelo	 legal	

tem	se	sustentado	na	 ideia	de	que	as	 leis	são	decididas	pela	relação	de	poder	em	disputa,	

em	que	vencem	os	mais	fortes.	

O	modelo	“participativo”,	também	denominado	de	“nova	esquerda”,	tem	inspiração	

em	 Rousseau	 e	 se	 desenvolveu	 a	 partir	 de	 três	 grandes	 referências	 teóricas:	 C.	 Pateman	

(Participação	 e	 teoria	 democrática,	 1970);	 N.	 Poulantzas	 (Poder	 político	 e	 classes	 sociais,	

1968);	 e,	 C.	 Macpherson	 (The	 Life	 and	 Times	 of	 Liberal	 Democracy,	 1977).	 O	 modelo	

caracteriza-se	 no	Brasil	 como	 a	 expressão	 dos	movimentos	 contestatórios	 dos	 anos	 1960;	

contrapõe-se	ao	modelo	“legal”	na	ideia	marxista	de	que	o	mercado	cristaliza	desigualdades	

(NOBRE,	 2004:	 33).	 Os	 democratas	 participativos	 consideram	 fundamental	 “superar	 não	

apenas	 as	 desigualdades	 materiais	 que	 impedem	 a	 efetiva	 realização	 das	 liberdades	

prometidas	pelo	direito	 (...),	mas	 também	os	déficits	de	 formação	política	da	opinião	e	da	
																																																								
107	O	 termo	 é	 parte	 da	 expressão	 em	 língua	 francesa	 “laissez	 faire,	 laissez	 aller,	 laissez	 passer”	 e	 significa		
“deixai	fazer,	deixai	ir,	deixai	passar”.	
108	Grosso	modo,	as	 liberdades	ou	direitos	negativos	correspondem	à	liberdade	de	cada	um	agir	conforme	os	
seus	interesses,	enquanto	as	liberdades	ou	direitos	positivos	correspondem	à	obrigação	de	terceiros	agirem	de	
acordo	 com	 os	 interesses	 do	 detentor	 destes;	 p.	 ex.,	 com	 a	 política	 de	 cotas	 como	 um	 direito	 positivo	 das	
classes	tradicionalmente	excluídas	de	bens	materiais	e	culturais	do	progresso,	as	instituições	universitárias	se	
obrigam	a	assegurar	um	percentual	mínimo	de	vagas	para	atender	aos	beneficiários.	Estas	vagas	só	podem	ser	
ocupadas	na	ausência	de	demanda	específica.	
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vontade	 que	 daí	 resultam”.	 Neste	 sentido,	 a	 democracia	 participativa	 significa	 “ampliar	 a	

participação	 nos	 processos	 decisórios”	 (2004:	 33).	 A	 realização	 desse	 ideal	 encontra	

obstáculos	 ao	 pretender	 se	 ampliar	 sem	 deixar	 de	 lado	 as	 instituições	 da	 democracia	

representativa.	 A	 efetividade	 do	 modelo	 encontra	 seus	 limites	 na	 própria	 organização	

capitalista	da	produção.	

(...)	 “um	democrata	 participativo	 não	 aceita	 qualquer	 divisão	 rígida	

entre	 Estado	 e	 sociedade	 civil,	 mas	 antes,	 enfatiza	 a	 necessária	

identidade	entre	governantes	e	governados	 resultante	de	um	único	

contrato	social	que	instituiu	um	único	corpo	político”	(NOBRE,	2004:	

34).	

A	 lógica	participativa	se	mostra	coerente	com	o	pensamento	de	diferentes	teóricos	

da	 democracia.	 Ela	 busca	 ajustar	 o	 estatuto	 político	 da	 sociedade	 civil	 forjado	 nos	 dias	

atuais.	 Nessa	 lógica,	 “as	 instituições	 representativas	 e	 o	 próprio	 governo	 devem	 ser	

entendidos	meramente	 como	meios	de	 realização	da	 vontade	do	 cidadãos	e	 jamais	 como	

instituições	democráticas	por	excelência	(2004:34).	

Porém	 são	 os	 democratas	 deliberativos	 que	 propõem	 uma	 teoria	 normativa	 de	

democracia	cujo	cerne	é	conferir	legitimidade	ao	processo	democrático	de	debate	coletivo.	

Apesar	 da	 grande	 influência	 de	Habermas,	 o	modelo	 se	 desenvolveu	 a	 partir	 da	 distinção	

que	 Manin	 fez	 para	 deliberação,	 entre	 processo	 de	 discussão	 e	 decisão.	 Essa	 distinção	

possibilitou	 a	 J.	 Cohen	 formular	 o	 núcleo	 da	 teoria	 deliberativa	 no	 ideal	 de	 justificação	

moral:	justificar	o	exercício	do	poder	político	coletivo	é	proceder	com	base	na	argumentação	

pública	livre	entre	iguais.		

O	 debate	 dos	 deliberacionistas	 parece	 não	 se	 completar,	 em	 busca	 de	 ajustes	 e	

melhorias	 conforme	 as	 demandas	 reais.	 É	 com	 base	 na	 demanda	 por	 procedimentos	

imparciais	e	 inclusivos	que	S.	Benhabib	alega	que	somente	podem	ser	válidas	 (vinculantes	

moralmente)	as	decisões	que	recebam	a	anuência	de	todos	os	afetados	por	ela.	
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5	

	

	

PARTICIPAÇÃO	SOCIAL	E	ESPAÇO	PÚBLICO	

	

Como	se	pôde	observar,	a	teoria	democrática	desdobrou-se	para	lidar	com	as	bases	

do	contrato	social	que	devem	operacionalizar	o	desenvolvimento	humano;	nesse	quadro,	a	

redistribuição	das	responsabilidades	e	frutos	do	progresso	permanece	sendo	um	projeto	em	

disputa,	cuja	 retórica	se	desenvolve	em	torno	das	dimensões	e	peso	político	da	propalada	

autonomia	 dos	 indivíduos,	 a	 princípio	 reconhecida	 como	 direito	 (voto/escolha)	 universal.	

Pode-se	dizer	que	as	abordagens	teóricas	traduzem	o	nível	de	disputa	para	o	que	define	o	

estatuto	político	da	 sociedade	 civil	 no	 contrato	 social	 conforme	as	práticas	 vigentes.	Uma	

série	de	estudos	empíricos	adota	uma	ou	outra	abordagem	para	contestar	ou	delimitar	os	

procedimentos	que	legitimam	e/ou	justificam	a	tomada	de	decisão	coletiva.		

O	complexo	modo	de	regulação	democrática	da	participação	social	se	desdobra	em	

diferentes	 explicações.	 Na	 linha	 do	 democrata	 deliberativo	 K.	 Offe	 (2011),	 as	 razões	 e	 o	

futuro	da	democracia	liberal	passaram	a	ser	apoiados	pelo	princípio	da	teoria	republicana	de	

política	 democrática	 como	 forma	 de	 legitimar	 o	 modelo	 tradicional	 de	 democracia	

representativa	de	base	sufragista;	Lebessis	e	Paterson	(1997:	14)	explicam	como	tentativa	de	

aumentar	o	potencial	 da	democracia	participativa	 através	da	 ligação	entre	os	 sistemas	de	

conhecimento	 –	 burocrático,	 especializado,	 social	 e	 outros,	 em	 processos	 de	 deliberação	

coletiva;	enquanto	Coelho	e	Favareto	(2012)	relatam	a	aposta	na	ideia	de	que	a	participação	

contribuiria	para	definir	políticas	mais	viáveis	e	justas,	com	repercussões	positivas	sobre	os	

processos	de	desenvolvimento.	

A	 se	 considerar	os	exemplos	 acima,	 as	 abordagens	não	 chegam	a	 conflitar;	 apenas	

uma	delas	destaca	de	maneira	enfática	a	adoção	de	princípios	republicanos	na	tentativa	de	

legitimar	 a	 representação	 sufragista	 (OFFE,	 2011).	 No	 geral,	 a	 participação	 social	 é	 uma	

possibilidade	 que	 oscila	 entre	 traduzir	 a	 condição	 de	 mera	 retórica	 ou	 de	 fato	 conciliar	

princípios	republicanos	para	realizar	o	desafio	da	autonomia	dos	 indivíduos	no	todo	social.	
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No	quadro	das	disputas	ideológicas	da	sociedade	de	massa,	identidades,	valores	e	interesses	

múltiplos,	o	diálogo	possível	para	a	diversidade	apostou	na	capacidade	cognitiva,	intelectual	

e	 criativa	 da	 humanidade	 para	 refletir	 sobre	 o	 bem	 comum	–	 o	melhor	 para	 todos,	 a	 res	

publica,	tendo	como	horizonte	a	sobrevivência	humana	em	convivência	pacífica	no	presente	

e	no	futuro.	

	A	 equação	 que	 associa	 princípios	 republicanos	 às	 práticas	 sufragistas	 requer	 a	

observação	 de	 uma	 série	 de	 princípios	 democráticos	 impossibilitados	 na	 ação	 limitada	 a	

grupos	de	interesse.	A	reflexão	sobre	o	bem	comum	caracteriza-se	participativa	na	ideia	de	

construção	coletiva	da	res	publica,	historicamente	vinculada	à	condição	de	 irmã	gêmea	da	

educação	 desde	 Rousseau,	 S.	 Mill	 e	 J.	 Dewey.	 A	 tentativa	 teórica	 dessa	 aproximação	 se	

desenvolveu	na	segunda	metade	do	século	XX	(PATEMAN,	1992;	ARENDT,	1992;	HONNETH,	

2013)	e	vem	sendo	analisada	como	possibilidade	emancipatória	dos	indivíduos	inseridos	no	

apelo	 do	 consumo	 em	massa	 (HABERMAS,	 1997;	 2006).	 Nessa	 quadro	 A.	 Honneth	 (2013)	

reitera	a	aproximação	teórica	entre	democracia	e	educação	como	a	condição	que	orienta	a	

escolha	prudente	de	sentidos	e	métodos	pedagógicos	e	 filosofia	política	 (enquanto	ato	de	

governar),	 sobre	 como	 afetar	 a	 transição	 de	 um	 Estado	 de	 minoria	 a	 um	 Estado	 de	

liberdade109.		

O	 destaque	 para	 essa	 transição	 necessária	 na	 tradição	 política	 tensiona	 as	

abordagens	 e	 práticas	 participativas	 na	 tomada	 de	 decisão	 para	 definir	 princípios	 que	 se	

atualizam	no	âmbito	da	teoria	deliberativa.	Diferentes	contribuições	tentam	lidar	com	o	que	

Habermas	 (1973)	 identificou	 como	 “crise	 de	 legitimação”.	Os	 debates	 passaram	 a	 discutir	

regras	 e	 condições	 internas	 capazes	 de	 legitimar	 a	 representatividade	 política	 desde	 que	

estas	 foram	problematizadas	no	modelo	 tradicional	por	 John	Rawls	 (The	Theory	of	 Justice,	

1971)	 para	 reivindicar	 a	 promessa	mais	 antiga	 da	 democracia	 moderna	 –	 a	 justiça	 social	

como	equidade	–	a	igualdade	universal	como	autonomia	de	escolha.	

A	 igualdade	 como	 justiça	 tem	 sido	 entendida	 por	 alguns	 como	 direito	 de	

propriedade,	 na	 tradição	 de	 A.	 Smith.	 Porém,	 assim	 como	 os	 proprietários	 burgueses	

reclamaram	 esse	 direito	 para	 decidir	 o	 bem	 comum	 no	 ambiente	 da	 aristocracia,	 os	

operários	 e	 artesãos	 reclamaram	o	direito	 social,	 que	na	 tradição	marxista	 compreende	o	

																																																								
109	"They	thought	of	pedagogue,	conceived	as	the	theory	of	the	standard	and	methods	of	educate	teaching	of	
children	was	the	tween	sisters	of	democratic	theory"	(Honneth,	2013:5'	55.	Disponível	em	…).	
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acúmulo	e	desenvolvimento	da	propriedade	privada	sendo	fruto	da	exploração	do	trabalho,	

ao	 que	 se	 pode	 agregar	 a	 sustentação	 do	 próprio	 consumo	 pelas	 massas.	 Essas	 disputas	

levam	ao	direito	político	moderno	(ontem	e	hoje)	como	expressão	da	vontade	geral.	Na	crise	

de	 legitimação	 deflagrada	 nos	 tempos	 atuais	 contesta-se	 a	 expressão	 dos	 indivíduos	 e	

grupos	plurais	na	representação	discursiva	como	uma	decisão	política	perante	o	Estado,	na	

tradução	do	interesse	comum,	a	res	publica.	

	O	modelo	 participativo	 se	 afirmou	 no	 ambiente	 das	 crises	 generalizadas	 dos	 anos	

1960/1970,	 atribuídas	 ao	 governo	 controlado	 pelas	 elites	 sociais	 e	 políticas.	 Pelo	 novo	

contrato	social	estabelecido	Estado	e	Sociedade	compartilham	responsabilidades	e	possuem	

legitimidade	 recíproca.	 A	 democracia	 alargada	 em	 suas	 dimensões	 social,	 econômica,	

política	não	apenas	reclama	mas	de	fato	depende	da	dimensão	pedagógica	da	ação	política.	

Esse	é	o	diferencial	que	permanece	utópico	no	contrato	social	vigente,	jamais	adotado	como	

prática	de	 fato	democrática,	 ainda	que	previsto	na	 institucionalidade	do	que	passou	a	 ser	

entendido	 como	 “Democracia	 participativa”	 (AVRITZER,	 1999;	 2003).	 Mesmo	 que	 os	

princípios	 da	 teoria	 deliberativa	 se	mostrem	 importantes,	muitos	 se	 limitam	 a	 justificar	 a	

deliberação,	seja	para	reclamar	a	especialização	ou	introduzir	critérios	éticas.	

Este	 capítulo	 mapeia	 regras	 para	 a	 tomada	 de	 decisão	 nas	 diferentes	 teorias	 que	

atendem	 à	 construção	 coletiva	 do	 bem	 comum	 no	 ideal	 democrático	 de	 processo	

pedagógico	 para	 lidar	 com	 a	 construção	 de	 uma	 polis	 de	 cidadãos.	 Busca	 definir	 o	 que	

qualifica	o	espaço	público	de	debate	como	ação	pedagógica,	o	que	envolve		a	comunicação	

essencial	para	delimitar,	no	quadro	participativo	na	realidade	brasileira,	o	que	torna	espaço	

público	de	debate	o	ambiente	gerador	de	um	processo	de	aprendizagem	coletiva.	Ou	seja,	o	

que	 torna	a	democracia	participativa	um	processo	pedagógico	capaz	de	carregar	a	cultura	

política	de	 fato	democrática	e,	desse	modo	 impactar	na	 realidade	política	 como	um	 todo,	

inclusive	no	modelo	tradicional		de	base	sufragista.	O	que	está	em	jogo	na	participação?	

	

5.1		PARTICIPAÇÃO	E	DEBATE	QUE	DELIBERA	

	

O	Estado	Liberal	de	Direito	se	torna	um	problema	político	de	grandes	dimensões	nos	

anos	 1970	 com	 a	 dominação	 do	 projeto	 econômico	 gradualmente	 desvelada	 em	 sua	
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ambivalência	de	ordem	social	fictícia,	estabelecida	no	pós-guerra:	o	desenvolvimento	causa	

subdesenvolvimento.	A	representatividade	dos	atores	políticos	nas	democracias	ocidentais,	

problematizada	 em	 sua	 capacidade	 para	 ajustar	 o	 ordenamento	 jurídico	 do	 privado	 em	

ordem	pública	levou	Rawls	(1971)	a	defender	a	decisão	política	numa	democracia	vinculada	

a	princípios	que	tornasse	legítima	a	tomada	de	decisão	no	interesse	geral.	

Em	sua	teoria	da	justiça	como	equidade,	Rawls	-	A	Theory	of	Justice,	1971	-	supõe	a	

legitimidade	 política	 na	máxima	 eficiência	 democrática	 da	 institucionalidade	 liberal	 como	

promessa	 de	 justiça	 distributiva.	 Assim,	 sua	 teoria	 da	 justiça	 tenta	 conciliar	 liberdade	 e	

igualdade	 perante	 o	 que	 chama	 de	 <fato	 do	 pluralismo>.	 Rawls	 observa	 na	 sociedade	 da	

automação	uma	pluralidade	de	distintas	e	conflitantes	concepções	do	bem	e	doutrinas	que	

não	 podem	 ser	 compreendidas	 na	 forma	 de	 um	 consenso.	 Assim	 entende	 que	 esse	

pluralismo	das	sociedades	contemporâneas	teria	dois	caminhos	opostos	como	solução:	ou	(i)	

a	 adesão	 aos	 chamados	 Estados	 Totais	 e	 o	 caminho	 da	 opressão	 e	 da	 homogeneização	

forçada	da	sociedade	via	Estado;	ou	(ii)	a	adesão	ao	regime	democrático	constitucional	e	o	

caminho	da	conjunção	entre	heterogeneidade	social	e	unidade	estatal	(Idem,	1993)110.		

A	saída	que	Rawls	encontra	na	esfera	do	político	passa	pela	adoção	dos	fundamentos	

dos	 regimes	 democrático-constitucionais	 e	 dos	 procedimentos	 políticos	 que	 os	 sustenta;	

desse	modo	destaca	a	ausência	de	legitimidade	ética	nos	procedimentos	vigentes.	Sua	teoria	

da	 justiça	 distributiva	 sustenta	 um	 ideal	 participativo	 que	 busca	 conciliar	 liberdade	 e	

igualdade	 através	 de	 estruturas	 básicas	 mais	 justas.	 Ainda	 que	 as	 instituições	 políticas	

tradicionais	 se	 mostrem	 um	 processo	 com	 grandes	 possibilidades,	 a	 justiça	 distributiva	

jamais	 passou	 pela	 determinação	 do	 mundo	 material,	 onde	 os	 procedimentos	 têm	 se	

revelado	 um	 simulacro	 de	 participação.	 As	 regras	 públicas	 da	 justiça	 distributiva	 são	

mantidas	como	retórica	de	um	ideal.	

Com	 base	 no	 que	 denomina	 de	 <justiça	 como	 equidade>,	 os	 princípios	 rawlsianos	

preveem	 a	 publicidade	 sobre	 os	 limites	 de	 condutas	 esperados	 uns	 dos	 outros	 (atores	 e	

sociedade)	 e	 tipos	 de	 ações	 permissíveis	 numa	 base	 comum	 de	 expectativas	 mútuas	 e	

mesmo	um	entendimento	comum	e	público	sobre	o	que	é	justo	ou	injusto.	Desse	modo	ele		

defendeu	uma	atenção	específica	ao	que	possibilita	aos	atores	políticos	a	tirar	proveito	da	
																																																								
110	RAWLS,	Political	liberalism,	de	1993,	foi	publicada	em	espanhol	no	ano	de	1995	como	Liberalismo	político;	
teve	diferentes	traduções	e	interpretações	em	português	-	2000;	2002a;	2002b;	2003	–	seguindo	diferentes	
críticas	e	linhagens	políticas.	
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instituição	 política	 para	 propósitos	 particulares.	 Rawls	 direcionou	 suas	 preocupações	 ao	

exame	de	projetos	e	reformas	de	organizações	políticas	em	curso.	Assim,	chamou	a	atenção	

para	esquemas	e	táticas	que	estes	permitem	-	para	formas	de	comportamento	que	tendem	

a	 encorajar.	 No	 ideal	 “as	 regras	 devem	 ser	 fixadas	 de	modo	 a	 fazer	 com	 que	 os	 homens	

sejam	conduzidos	por	 seus	 interesses	predominantes	a	agir	de	modos	que	promovam	fins	

sociais	 desejáveis”	 (1971:	 60).	 Para	 informar	 esse	 desejável,	 definiu	 uma	 concepção	mais	

geral	de	justiça;	as	instituições	políticas	devem	atender	aos	princípios	mais	amplos	de	uma	

democracia	 nos	 termos	 seguintes:	 “Todos	 os	 valores	 sociais	 –	 liberdade,	 oportunidade,	

renda,	riqueza	e	as	bases	sociais	da	autoestima	–	devem	ser	distribuídos	igualitariamente	a	

não	ser	que	uma	distribuição	desigual	de	um	ou	de	todos	esses	valores	traga	vantagens	para	

todos”	(1971:	66)111.		

A	teoria	da	justiça	de	Rawls	foi	bastante	criticada	pelos	teóricos	do	Estado	utilitarista	

–	 e	 assim	 abafada	 no	 discurso	 hegemônico	 -,	 que	 entendem	 as	 diferenças	 sociais	 como	

resultado	do	esforço	individual	das	pessoas,	sem	levar	em	conta	as	condições	de	acesso	aos	

bens	públicos	que	possibilitam	o	crescimento	individual	e	coletivo.	Essa	resistência	definiu	o	

quadro	 em	que,	 até	 os	 anos	 1980,	 a	 democracia	 participativa	 foi	 explicada	 em	 teorias	 da	

transição	democrática	(O´DONNELL;	SCHMITTER;	WHITEHEAD,	1986)	como	uma	espécie	de	

“radiografia	 institucional”	 dos	 países	 em	 democratização:	 elas	 dão	 conta	 da	 “forma	 por	

excelência	de	estudar	e	interpretar	o	autoritarismo	e	o	momento	em	que	a	incerteza	sobre	

os	 resultados	 do	 jogo	 político	 e	 a	 força	 reguladora	 de	 regras	 universais	 se	 impuseram	

novamente	sobre	o	poder	de	um	ator	único”	(AVRITZER,	2004:	2).	

Nesse	 contexto	 do	 chamado	 “retorno	 da	 sociedade	 civil”	 Habermas	 (2003)	

interpretou	 a	 transformação	 do	 Estado	 Liberal	 de	 Direito	 em	 Estado	 Socialdemocrata	 de	

Direito	 nas	 democracias	 capitalistas	 ocidentais	 como	 o	momento	 em	 que	 o	 Estado	 vê-se	

obrigado	a	efetivar	a	promessa	dos	direitos	 liberais	básicos	–	a	demonstrar	 como	se	deve	

realizar	 a	 “justiça	 distributiva”	 (2003:	 262).	 Essa	 justiça	 é	 assumida	 por	 um	 Estado	 com	

obrigações	sociais	que	demarca	outra	mudança	estrutural	na	esfera	pública.		

																																																								
111	Dois	princípios	 foram	considerados	essenciais	para	as	 instituições	 lidarem	com	as	desigualdades	sociais:	o	
princípio	da	diferença,	 em	que	os	 “bens	primários”	naturais	 (saúde,	 inteligência,	 educação	p.	 ex.)	 ou	 sociais	
(direitos,	 liberdades,	 renda,	 oportunidades,	 autoestima,	 p.ex.),	 devem	 ser	 distribuídos	 igualmente	 exceto	 se	
uma	 divisão	 desigual	 desses	 bens	 beneficie	 os	 mais	 desfavorecidos;	 e	 o	 princípio	 do	 véu	 da	 ignorância	 -	
desconhecimento	 da	 posição	 de	 cada	 indivíduo	 no	 pacto	 social	 em	 que	 os	 tomadores	 de	 decisões	 devem	
considerar	a	possibilidade	de	um	revés	da	vida	e	a	posição	dos	mais	necessitados.	
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Os	 direitos	 sociais	 fundamentais	 reafirmados	 universais	 devem	 assegurar	 a	

participação	de	todos	no	produto	social	e	em	instituições	políticas;	a	participação	tornou-se	

um	 direito	 de	 todos	 e	 uma	 exigência	 política.	 A	 esfera	 pública	 política	 constituiu-se	 de	

organizações	 sociais	 ligadas	 com	a	 administração	pública	 em	 coligações	 econômicas	 entre	

organizações	de	massa	e	o	Estado,	 com	 fins	de	afirmar	 sua	autonomia	privada	através	da	

autonomia	política.	“Não	só	 instâncias	políticas	passam	a	assumir	certas	 funções	na	esfera	

da	 troca	 de	mercadorias	 e	 do	 trabalho	 social,	 mas	 também,	 inversamente,	 forças	 sociais	

passam	a	assumir	funções	políticas”	(2003:	269)	

Como	assinalado	antes,	Habermas	identifica	que	o	interesse	predominante	em	gerar	

uma	 sociedade	 da	 abundância	 produziu	 na	 esfera	 pública	 política	 duas	 tendências	

divergentes:	 a	 configuração	 decadente	 de	 uma	 esfera	 burguesa	 que	 dá	 espaço	 para	 uma	

publicidade	 demonstrativa	 e	manipulativa;	 e	 a	 burguesia	 progressista,	 que	 resguarda	 sua	

continuidade	 como	 esfera	 pública	 politicamente	 ativa.	 Em	 decorrência	 dessa	 última,	

desenvolve-se	 um	 processo	 crítico	 de	 comunicação	 pública	 no	 público	 mediatizado	 pelas	

organizações.	Abre-se	uma	disputa	entre	“publicidade	crítica”	e	aquela	de	fins	manipulativo.		

A	escala	em	que	essa	disputa	se	impõe	passa	a	definir	o	grau	de	democratização	de	

uma	sociedade	estruturada	como	socialdemocracia	ou	“racionalização	do	exercício	do	poder	

social	 e	 político”	 (2003:	 270);	 a	 opinião	 pública	 que	 sustenta	 o	 Estado	 moderno	 como	

pressuposto	 de	 sua	 própria	 verdade	 e	 soberania	 torna-se	 uma	 ficção	 do	 Direito	 Público.	

Assim	Habermas	(2003)	entende	que	a	opinião	pública	só	se	estabelece	com	rigor	à	medida	

em	 que	 os	 setores	 da	 comunicação	 (formal	 e	 informal)	 podem	 ser	 intermediados	 pela	

“publicidade	 crítica”,	 somente	 possível,	 numa	 ordem	 de	 grandeza	 sociologicamente	

relevante,	por	meio	da	participação	de	pessoas	privadas	no	processo	comunicativo	 formal	

das	 esferas	 públicas	 internas	 às	 organizações	 (2003:	 287-288);	 ou	 seja,	 na	 esfera	 pública	

reconhecida	pela	institucionalidade	democrática.	

Habermas	relacionou	possíveis	avanços	de	emancipação	política	com	a	formação	da	

opinião	 pública	 frente	 ao	 que	 passou	 a	 orientar	 a	 política	 no	 Estado	 de	 Direito,	 dando	

origem	à	teoria	deliberativa	como	principal	alternativa	à	visão	liberal-pluralista	hegemônica	

de	base	 agregativa	 (MIGUEL,	 2001).	Na	 lógica	 em	que	 relaciona	opinião	da	 esfera	 pública	

com	a	“ação	comunicativa”	entre	o	sistema	e	o	mundo	da	vida,	o	debate	político	 lida	com	

uma	opinião	pública	que	repercute	como	pressão	social	nas	instituições	políticas.	Habermas	
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afirma	que	a	troca	de	argumentos	na	esfera	pública	possibilita	a	mudança	de	opinião	com	

base	na	melhor	razão	(HABERMAS,	1992;	2011).	Todavia,	na	análise	realizada	a	posteriori,	a	

esfera	 pública	 encontra-se	 não	 apenas	 colonizada	 pela	mídia;	 a	 opinião	 pública	 é	 por	 ela	

expropriada	–	produzida	e	publicizada	com	fins	instrumentais	(HABERMAS,	1996).	

Significa	que,	no	quadro	real,	a	voz	da	sociedade	ganha	poder	apenas	como	escolha	

de	 voto	 e	 essa	 escolha	 está	 comprometida	 com	 a	 publicidade	 instrumental	 a	 serviço	 das	

forças	 hegemônicas	 –	 em	 essência	 econômicas,	 políticas	 e	 midiáticas.	 Esse	 limite	 de	

expressão	 popular	 como	 escolha	 de	 voto	 é	 um	 dos	 aspectos	 criticados	 na	 teoria	

habermasiana.	Se	o	resultado	do	diálogo	atende	ou	não	aos	anseios	da	sociedade	somente	

as	 eleições	 gerais	 podem	expressar.	Há	o	 suposto	de	que,	 ao	 se	 reapresentar	 ao	 crivo	da	

sociedade,	 os	 candidatos	 seriam	aprovados	ou	 rejeitados	 conforme	 seu	histórico	de	 ação.	

Porém	 essa	 concepção	 estaria	 desconsiderando	 o	 impacto	 da	 publicidade	 ou	 “cena	

midiática”	 (HABERMAS,	 1996;	 BENHABIB,	 1997;	 MIGUEL,	 2001;	 GOMES,	 2004).	 O	 desejo	

coletivo	estaria	condicionado	a	coincidir	com	a	plataforma	política	dos	candidatos.	

A	partir	dos	anos	1990	os	procedimentos	democráticos	de	participação	social	foram	

incorporados	 à	 institucionalidade	política	 em	diferentes	 países	 da	América	 Latina,	 Estados	

Unidos	 e	 Europa;	 os	 processos	 participativos	 buscaram	 consolidar	 a	 democratização	

societária	 e	 ganharam	 a	 abordagem	 sociológica	 que	 incorpora	 os	 conceitos	 de	 sociedade	

civil	 e	 espaço	 público.	 Para	 Avritzer	 (1996),	 “o	 que	 se	 procura	mostrar	 é	 que,	 ao	 lado	 da	

construção	 de	 instituições	 democráticas	 (eleições	 livres,	 parlamento	 ativo,	 liberdade	 de	

imprensa,	 etc.),	 a	 vigência	 da	 democracia	 implica	 a	 incorporação	 de	 valores	 democráticos	

nas	´práticas	cotidianas´”	(AVRITZER,	1996:143	apud	AVRITZER,	2004	–	grifo	do	mesmo).	

O	 modelo	 discursivo	 de	 Habermas	 foi	 problematizado	 de	 maneira	 definitiva	 por	

Manin:	 se	 as	 decisões	políticas	 são	 “impostas	 a	 todos,	 parece	 razoável	 buscar,	 como	uma	

condição	 essencial	 para	 a	 legitimidade,	 a	 deliberação	 de	 todos	 ou,	 mais	 precisamente,	 o	

direito	de	 todos	a	participarem	da	deliberação”	 (apud	DRYZEK,	2004:	42).	Este	argumento	

colocou	 outra	 grande	 interrogação	 na	 legitimidade	 deliberativa.	 Manin	 distinguiu	 os	 dois	

sentidos	 de	 “deliberação”	 -	 “processo	 de	 discussão”	 e	 “decisão”	 -,	 o	 que	 significa	 que	 a	

qualidade	 do	 segundo	 depende	 do	 primeiro.	 Deste	 modo,	 provocou	 novas	 observações	

sobre	o	tema,	levando	J.	Cohen	(1997)	a	formular	uma	concepção	teórica	deliberativa	como	

um	ideal	de	justificação	moral	em	cinco	características	principais:	
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1) 			A	 democracia	 deliberativa	 é	 uma	 associação	 permanente	 e	 independente,	 cujos	
membros	esperam	que	ela	continue	no	futuro	indefinido.	

2) 			Para	 os	membros	 da	 associação	 democrática	 a	 deliberação	 livre	 entre	 iguais	 é	 a	
base	da	legitimidade.	

3) 			A	democracia	deliberativa	é	uma	associação	plural.	

4) 			Uma	 vez	 que	 os	 membros	 de	 uma	 associação	 democrática	 consideram	
procedimentos	deliberativos	 como	a	 fonte	de	 legitimidade,	 é	 importante	para	 eles	
que	 os	 termos	 da	 sua	 associação	 não	 apenas	 seja	 o	 resultado	 de	 sua	 deliberação,	
mas	também	se	apresente	a	eles	como	tal.	

5) 			Os	membros	 da	 associação	 deliberativa	 reconhecem	 uns	 aos	 outros	 como	 tendo	
capacidades	deliberativas.	

“Quando	conduzidas	de	forma	apropriada,	as	políticas	democráticas	

que	 envolvem	 deliberação	 pública	 voltada	 para	 o	 bem	 comum,	

passam	 a	 requerer	 alguma	 forma	 de	 igualdade	manifesta	 entre	 os	

cidadãos,	 e	 definem	 as	 identidades	 e	 interesses	 dos	 cidadãos	 de	

forma	 a	 contribuir	 para	 a	 formação	 de	 uma	 concepção	 pública	 do	

bem	comum"	(COHEN,	1997:	69)112.	

Cohen(1997)	 considerou	 a	 legitimidade	dos	processos	 na	 tomada	de	decisão	 como	

uma	 questão	 essencial,	 todavia	 dependente	 do	 respeito	 a	 procedimentos	 imparciais	

inerentes	 à	 ação	 política	 entre	 os	 atores	 pré-definidos.	 Porém	 os	 critérios	 informaram	

brechas	e	assim	 foram	criticados	por	outros	democratas	deliberativos.	O	debate	na	 teoria	

deliberativa	 passou	 a	 envolver	 novas	 questões	 para	 avançar	 no	 aperfeiçoamento	 do	

processo	deliberativo,	em	busca	de	uma	melhor	justificação	para	a	ação	política	que	define	

regras	 gerais	 para	 todos.	 Conforme	 visto	 antes,	 as	 contribuições	 de	 Benhabib	 (1997)	

inspiradas	em	Rawls,	apenas	consideram	válidas	 (vinculantes	moralmente)	as	regras	gerais	

de	ação	e	arranjos	 institucionais	que	podem	receber	a	anuência	de	 todos	os	afetados	por	

suas	consequências	(BENHABIB,	1997),	o	que	em	essência	quer	dar	voz	a	segmentos	sociais	

excluídos	na	tradição	política.	

																																																								
112	Tradução	 livre	 para:	 “When	 properly	 conducted,	 then,	 democratic	 politics	 involves	 public	 deliberation	
focused	on	the	common	good,	requires	some	form	of	manifest	equality	among	citizens,	and	shapes	the	identity	
and	 interests	 of	 citizens	 in	ways	 that	 contribute	 to	 the	 formation	of	 a	 public	 conception	of	 common	good.”	
(COHEN,	1997:	69).	
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Benhabib	 (1992)	 insiste	 em	 dois	 aspectos:	 ancorar	 o	 princípio	 da	 legitimidade	 da	

razão	prática	na	publicidade	necessária	ao	debate;	levar	em	conta	na	formação	das	agendas	

de	debates	as	questões	éticas	e	de	justiça.	A	formação	racional	da	razão	deve	considerar	não	

apenas	 a	 autonomia	 das	 minorias,	 em	 geral	 ausente	 na	 tirania	 do	 consenso,	 mesmo	

unânime	 (1996).	Assim,	o	que	Dryzek	 chama	de	“desenho	do	discurso,	pode	contribuir	na	

solução	de	problemas	sociais	complexos”	(BENHABIB,	1996:	87).	Para	Dryzek,	a	“democracia	

como	contestação	discursiva	deve	ser	comparada	com	alternativas	reais	e	(...)	não	com	um	

ideal	inatingível	de	como	a	vontade	do	povo	pode	ter	efeito	diretamente	na	formulação	de	

políticas”113	(2000a:	80).	

Dryzek	e	colegas	(2003)	consideram	importante	outras	formas	de	circulação	de	poder	

para	a	vitalidade	da	democracia,	o	que	os	leva	a	defender	modelos	deliberativos	para	formar	

a	 razão	pública	que	 fortaleçam	a	esfera	pública	e	não	estejam	centrados	no	Estado	 como	

tomador	de	decisão.	Para	eles,	“o	Estado	moderno	pode	estar	no	processo	de	perda	de	sua	

exclusividade	 na	 governança	 da	 sociedade”	 (2003:	 4	 apud	MENDONÇA,	 2010:	 62).	 Assim	

sugerem	 um	 arranjo	 em	 que	 os	 fluxos	 discursivos	 na	 esfera	 pública	 podem	 produzir	 um	

poder	comunicativo	a	ser	filtrado	no	sistema	político	para	afetar	o	seu	núcleo	e,	ao	mesmo	

tempo,	 inclua	diferentes	vozes,	 independente	do	número	de	atores	envolvidos	na	 tomada	

de	decisão	–	o	que	deve	atender	à	inclusão	das	minorias.	

Para	o	 cientista	político,	a	 chave	da	vitalidade	democrática	é	a	 sociedade	civil,	que	

historicamente	 responde	 por	 grandes	 transformações	 sociais;	 porém	 esta	 não	 pode	 estar	

engessada	 pela	 lógica	 burocrática	 do	 Estado114.	 A	 deliberação	 é	 vista	 como	 um	 processo	

social	de	longo	prazo,	que	se	constrói	no	encontro	público	e	acessível	de	discursos;	Dryzek	

amplia	o	foco	do	processo	de	troca	direta	de	argumentos	para	pensar	em	mecanismos	que	

incorporem	os	diferentes	discursos	(DRYZEK,	2004;	DRIZEK;	NIEMAYER,	2008).	Deste	modo,	

o	“desenho	de	discurso”	sugere	uma	distância	do	tradicional	viés	da	“contagem	de	cabeças”	

que	 deliberam	 e	 sustenta	 o	 argumento	 da	 “representação	 discursiva”	 como	 um	 processo	

reflexivo	 em	que	 a	 sociedade	 se	 repensa	 coletivamente	 (DRYZEK,	 2004).	 Como	dá-se	 essa	

																																																								
113	Tradução	livre	para:	“Democracy	as	discursive	contestation	should	be	compared	with	these	real	and	so	
defective	alternatives,	not	with	some	unattainable	ideal	of	how	the	will	of	the	people	can	take	effect	directly	in	
policy-making”	(Dryzec,	2000a:	80).	
114	As	 pesquisas	 de	 Dryzek	 informam	 que,	 nesse	 quadro,	 um	 Estado	 passivamente	 excludente	 seria	 mais	
benéfico	à	democracia,	como	acontece	na	Alemanha.	
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reflexão	 é	 uma	 questão	 à	 cargo	 da	 própria	 dinâmica	 social.	 Ainda	 que	 a	 representação	

discursiva	ser	imprescindível	na	formação	do	bem	comum,	o	modo	de	representa-la	apenas	

retoma	ao	crivo	da	sociedade	como	reflexão	nos	processos	de	escolha	dos	atores	envolvidos	

na	 deliberação.	 O	 desenho	 pode	 ser	 útil	 para	 informar	 o	 significado	 da	 representação		

parlamentar	 no	 sistema	 tradicional	 sufragista	 e	 deve,	 nesse	 sentido,	 adotar	 regras	

democráticas	 no	 revezamento	 dos	 atores	 sociais	 que	 possam	 evitar	 que	 a	 representação	

discursiva	se	degenere	na	soma	de	interesses	de	modo	semelhante	ao	que	deu-se	na	política	

sufragista.	

Dryzek	 (2004)	 tenta	 equacionar	 as	 demandas	 e	 críticas	 da	 teoria	 democrática	 na	

construção	de	outra	lógica	de	legitimidade.	Para	ele,	a	deliberação	permanece	impossível	à	

primeira	 vista,	 porque	 requer	 uma	 justificativa	 de	 legitimidade	 que	 passe	 por	 todos	 os	

afetados	pela	decisão	–	o	que	envolve	problemas	de	apatia	política;	números	grandiosos	de	

público	afetado	e	 inclusão	de	minorias.	Assim	sendo,	uma	economia	da	 legitimidade	deve	

considerar	 a	 esfera	 pública	 como	 o	 local	 mais	 importante	 da	 deliberação	 -	 para	 o	

intercâmbio	 ou	 disputa	 multifacetados	 entre	 discursos	 originados	 nesse	 espaço	 plural;	 a	

legitimidade	discursiva	é	assegurada	pelo	grau	em	que	os	resultados	coletivos	respondem	ao	

balanço	 dos	 discursos	 concorrentes;	 esse	 balanço	 está	 sujeito	 a	 um	 controle	 difuso	 e	

competente,	que	considere	a	pluralidade	de	vozes.		

Ou	 seja,	 a	 pluralidade	 de	 vozes	 é	 captada	 e	 traduzida	 pelos	 representantes	 nos	

fóruns	 deliberativos	 e	 também	 depende	 de	 publicidade	 suficiente	 que	 justifique	 o	

deliberado	perante	o	todo	social,	cujo	poder	real	só	se	manifesta	com	o	voto	nas	eleições.	

Na	 análise	 da	 representatividade	 dos	 fóruns	 o	 autor	 identifica	 que	 as	 opções	 tem	 sido	

eleição	ou	seleção	ao	acaso;	a	escolha	da	eleição	torna	a	deliberação	mais	um	aspecto	do	

que	 um	 substituto	 da	 democracia	 representativa,	 o	 que	 não	 expressa	 princípios	 de	

legitimidade	 reclamados115.	 Nesse	 caso,	 a	melhor	 opção	 torna-se	 o	 sorteio	 aleatório,	 que	

tem	se	mostrado	produtivo	em	experimentos	de	 júri	de	cidadãos116.	Porém,	pondera,	se	a	

escolha	 ao	 acaso	 é	 mais	 promissora,	 também	 envolve	 alguns	 problemas:	 o	 bastante	 da	

																																																								
115	O	autor	se	refere	aos	requerimentos	de	legitimidade	reclamados	por	Cohen,	Benhabib	e	Manin.	
116	Dryzek	(2004)	se	refere	aos	juris	populares	adotados	em	julgamentos	públicos	que	é	similar	ao	método	de	
escolha	aleatória	adotado	nos	fóruns	“Deliberative	Pooling”	(James	Fishkin);	“minipopulus”	(Dahl);	“demarquia”	
(John	Burnheim);	estes,	em	geral,	discutem	temas	específicos	e	têm	caráter	consultivos,	o	que,	para	o	autor,	
não	se	justifica,	pois	poderiam	“atuar	como	legislaturas	de	propósito	geral”	(2004:	44).	
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população	tem	que	compreender	a	lógica	da	amostragem	fortuita;	o	resultado	tem	que	ser	

justificado	e	a	publicidade	se	mostra	insuficiente117	na	realidade	dos	processos.		

Os	 temas	 precisam	 ser	 bem	 delimitados,	 o	 que	 dá-se	 em	 questões	 constitucionais	

mas	 não	 atende	 a	 temas	 que	 exigem	 uma	 variedade	 de	 interações	 entre	 diferentes	

ramificações	 e	 políticas	 (DRYZEK,	 2004).	 A	 “razão	 pública”	 defendida	 por	 Rawls	 é	 então	

analisada	 como	 outra	 possibilidade,	 a	 ser	 exercida	 por	 expertos	 do	 direito	 e	 da	 política.	

Dryzek	argumenta	que,	na	escolha	pela	“razão	pública”,	a	população	deve	reconhecer	que	

realmente	os	atores	políticos	sabem	mais;	ou	que,	como	pretende	R.	Goodin,	aqueles	que	

deliberam	 tragam	 à	mente	 os	 interesses	 dos	 que	 não	 participam	 –	 o	 que	 é	 uma	 escolha	

individual-interna,	 inclusive	 para	 internalizar	 interesses	 de	 gerações	 futuras	 ou	 de	

regiões/Estados	 não	 representados,	 conforme	 alegado	 por	 Eckerley	 e	 Thompson.	 Deste	

modo,	critica,	pode-se	incorrer	em	sondagem	forçada	da	razão	pública.	

Ao	 ponderar	 todos	 esses	 argumentos	 considerados	 ineficazes	 ao	 desafio	 da	

economia	deliberativa	ele	desvincula	a	legitimidade	da	contagem	de	cabeças	de	indivíduos,	

substituindo-a	pela	razão	reflexiva.	Para	Drycek	(2004),	a	razão	reflexiva,	real	ou	imaginária,	

passa	a	ter	como	base	uma	concepção	de	democracia	discursiva	que	enfatiza	a	competição	

de	 discursos	 na	 esfera	 pública	 –	 o	 que	 chama	 de	 representação	 discursiva.	 A	 lógica	

deliberativa	desse	“desenho	de	discurso”	está	assim	resumida:	

1) 			A	 abordagem	 da	 representação	 discursiva	 dá	 substância	 à	 ideia	 de	
deliberação	difusa	-	a	comunicação	sem	sujeito	defendida	por	Habermas	(1996:	486);	e	
a	 “conversação	 pública	 anônima”	 em	 que	 Benhabib	 (1996:	 74)	 articula	 redes	 e	
associações	de	deliberação,	contestação	e	argumentação	entrelaçadas	e	sobrepostas.	

2) 			O	que	dá	 substância	 à	 ideia	de	deliberação	difusa	é	o	 reconhecimento	da	
esfera	pública,	 a	qualquer	 tempo,	 como	o	 lar	de	uma	constelação	de	discursos:	 seja	
para	 acolher	 as	 críticas	 da	 teoria	 da	 escolha	 social 118 	em	 sua	 possibilidade	 de	

																																																								
117	Há	 o	 caso	 do	 plebiscito	 australiano	 (monarquia	 versus	 república)	 em	 que	 a	 maioria	 dos	 que	 votaram	
escolheu	o	oposto	dos	deliberantes.	
118	A	teoria	da	escolha	social	defende	a	noção	de	uma	modernidade	reflexiva,	conforme	Ulrich	Beck	e	Anthonyy	
Giddens;	 ela	 sustenta	 a	 destradicionalização	 da	 sociedade,	 ou	 seja,	 a	 possibilidade	 da	 escolha	 crítica	 social	
como	 uma	 característica	 definidora	 da	 modernidade,	 o	 que,	 para	 Dryzek,	 prenuncia	 boas	 chances	 de	
democracia	 deliberativa.	 O	 trabalho	 seminal	 de	 K.	 Arrow	 demonstrou	 que	 é	 impossível	 para	 qualquer	
mecanismo	de	agregação	das	preferências	individuais	em	escolhas	coletivas	satisfazer	simultaneamente	cinco	
critérios	 aparentemente	 inócuos	 e	 pouco	 exigentes:	 unanimidade;	 não-ditadura;	 transitividade;	 domínio	
irrestrito;	independência	das	alternativas	irrelevantes.	Deste	modo,	qualquer	sistema	de	votação	(tipo	regra	de	
maioria)	 ou	 mecanismo	 de	 escolha	 coletiva	 se	 torna	 vulnerável	 a	 lapsos	 de	 ditadura	 ou	 à	 manipulação	 de	
agendas	e	regras	por	atores	astutos	na	intenção	de	assegurar	resultados	coletivos	que	lhes	favoreçam	(DRYZEK,	
2000a).	 Para	 Giddens	 (1994:	 51),	 “onde	 o	 nível	 de	 reflexividade	 social	 permanece	 razoavelmente	 baixo,	 a	
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diversidade;	 seja	 para	 evitar	 a	 uniformidade	 sufocante	 em	 que	 os	 democratas	 da	
diferença	 veem	 os	 procedimentos	 deliberativos	 enviesados,	 porque	 traficam	 noções	
unitárias	de	razão	pública.	

3) 			Muitas	 formas	 de	 comunicação	 podem	 ser	 acolhidas	 (incluindo	 fofocas,	
piadas,	 performances),	 contanto	 que	 sejam:	 (i)	 capazes	 de	 induzir	 reflexão;	 (ii)	 não-
coercitivas;	(iii)	e,	capazes	de	conectar	a	experiência	particular	de	um	indivíduo,	grupo	
ou	categoria	com	algum	princípio	mais	geral.	

4) 			A	 legitimidade	 discursiva	 é	 alcançada	 quando	 uma	 decisão	 coletiva	 for	
consistente	com	a	constelação	de	discursos	presentes	na	esfera	pública,	submetida		ao	
controle	 refletido	 dos	 atores	 competentes;	 o	 acordo	 resultante	 dessa	 concepção	 de	
opinião	pública	varia	em	grau	de	 ressonância	com	a	constelação	de	discursos:	maior	
ressonância	significa	maior	legitimidade	discursiva.	

5) 			Essa	 “representação	 discursiva”	 ou	 constelação	 de	 discursos	 deve	 ela	
mesma	estar	aberta	ao	controle	popular	difuso	e	comunicativamente	competente	–	na	
ideia	da	modernidade	reflexiva	de	A.	Giddens	e	U.	Beck.		

6) 				Uma	vez	no	âmbito	da	decisão	com	pretensão	de	legitimidade,	as	alegações	
favoráveis	 e	 contrárias	 às	 decisões	 coletivas	 precisam	 ser	 justificadas	 por	 aqueles	
submetidos	às	mesmas,	que	precisam	de	oportunidade	para	refletir	e	se	pronunciar;		

7) 			A	legitimidade	pode	ser	buscada	na	ressonância	de	decisões	coletivas	junto	
à	opinião	pública,	definida	em	 termos	de	um	resultado	provisório	da	competição	de	
discursos	na	esfera	pública,	conforme	transmitido	ao	Estado	ou	outras	autoridades	(a	
exemplo	das	transnacionais).	

	Diferente	de	outras	propostas	de	legitimidade	deliberativa,	para	Dryzek	ao	final	não	

importa	se,	em	qualquer	 tempo,	o	número	dos	atores	envolvidos	na	 tomada	de	decisão	é	

grande	ou	pequeno.	

“Democratização	discursiva,	em	qualquer	situação,	significa	 inclusão	

mais	efetiva	de	diferentes	vozes,	trazendo	uma	crescente	variedade	

de	 questões	 à	 agenda	 pública	 e	 tornando	 a	 comunicação	 e	 a	

deliberação	mais	 abertas	 e	 menos	 propícias	 à	 distorção	 simbólica”	

(DRYZEK,	2006:	160	apud	MENDONÇA,	2010:	64).		

Dryzek	aborda	procedimentos	necessários	para	alargar	a	representação	de	diferentes	

vozes	 na	 formação	 do	 desejo	 coletivo	 e	 torna	 fundamental	 o	 sujeito	 (ator	 público)	
																																																																																																																																																																													
legitimidade	política	continua	a	depender,	em	certa	parte	substancial,	do	simbolismo	tradicional	e	de	maneiras	
preexistentes	de	se	fazer	as	coisas.	Todo	tipo	de	clientelismo	e	corrupção	pode	não	somente	sobreviver,	mas	
no	interior	da	liderança	política,	tornar-se	um	procedimento	aceitável	(Anthony	GIDDENS.	A	transformação	da	
intimidade.	São	Paulo,	Ed.	Unesp,	1994).	
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submetido	às	leis	e	normas	sociais	não	como	uma	essência	autônoma	ou	como	portador	do	

voto	da	maioria,	mas	como	um	“terminal	atravessado	por	discursos	ao	mesmo	tempo	que	os	

afeta”	(MENDONÇA,	2010:	64).	Argumenta-se	aqui	que	o	modelo	conforma	especificidades	

que	 deveriam	 ser	 observadas	 nos	 parlamentos	 sufragistas.	 A	 interação	 com	 o	 todo	 social	

mantêm-se	 no	 nível	 de	 fluxo	 mais	 ou	 menos	 poroso	 e	 receptivo	 vinculado	 ao	 “grau	 de	

ressonância”	do	debate,	sem	possibilitar	a	escuta	e/ou	participação	direta	dos	concernidos	

conforme	o	interesse.	

	

5.1.1			Internet	na	democracia	participativa	

Para	 completar	 este	 debate	 sobre	 democracia	 e	 participação	 nos	 dias	 atuais	 resta	

atualizar	o	tema	com	o	percurso	das	tecnologias	da	informação	e	comunicação	(TICs).	Essas	

ferramentas	têm	sido	discutidas,	em	geral,	nos	estudos	da	governança,	ainda	que	seja	uma	

questão	convergente	com	a	democracia	participativa.	As	TICs	tem	sido	abordadas	na	teoria	

política119	mais	relacionadas	com	os	estudos	de	alcance	e	efeito	das	Redes	nas	campanhas	

eleitorais	e	da	Internet	como	ferramenta	para	a	prestação	de	contas	de	governos,	vinculada	

à	lei	de	responsabilidade	fiscal	dos	Estados,	que	obriga	a	accountability	pública.		

Vale	 destacar	 que	 a	 lei	 de	 responsabilidade	 fiscal	 quer	 evitar	 a	 malversação	 dos	

recursos	 públicos	 e	 	 oferecer	 condições	 para	 o	 maior	 controle	 social	 sobre	 as	 ações	 de	

governos.	 Esses	motivos	 e	 as	 possibilidades	 de	 autonomia	 comunicativa	 e	 transacional	 da	

Internet	 têm	 representado	 uma	 grande	 promessa	 para	 revigorar	 a	 democracia,	 de	modo	

particular	 no	 que	 tange	 à	 relação	 governo-sociedade,	 em	 tornar	 as	 ações	 do	 Estado	mais	

transparentes	 e	 efetivas	 (AMORIM,	 2012).	 No	 caso	 Brasileiro,	 essa	 obrigatoriedade	 dá-se	

com	a	Lei	Complementar	nº	101,	de	4	de	maio	de	2000.	Os	artigos	48	e	49,	preveem	que:	

“a	 União,	 os	 Estados	 e	 os	Municípios	 estão	 obrigados	 a	 dar	 ampla	

divulgação,	inclusive	em	meios	eletrônicos	de	acesso	público,	a	seus	
																																																								
119	O	debate	em	torno	das	possibilidades	democráticas	da	internet	não	é	uma	novidade	na	ideia	da	democracia	
impulsionada	 por	 invenções	 impactantes	 na	 área	 da	 comunicação	 humana;	 estas	 invenções	 tem	 sido	
associadas	 com	 a	 redenção	 da	 democracia	 em	 renovadas	 esperanças	 de	 transformações	 sociais	 e	 políticas,	
pelas	possibilidades	oferecidas.	Foi	assim	com	a	imprensa	na	realidade	do	século	XV	e	a	propulsão	do	comércio	
e	do	intercâmbio	de	culturas;	com	o	rádio	no	último	quarto	do	século	XIX,	bastante	utilizado	como	forma	de	
persuasão	 no	 discurso	 político	 que	mobilizou	 inclusive	 o	 nazismo	 e	 o	 fascismo;	 com	 a	 televisão	 no	 período	
entre	 guerras	 (anos	 1930)	 em	 que	 os	 grandes	 feitos	 eram	 disputados	 como	 sendo	 o	 melhor	 modelo	 de	
progresso;	 e,	 desde	 os	 anos	 1960,	 com	a	 internet,	 a	 invenção	 do	 Pentágono	nessa	 disputa	 de	 poder	 com	o	
socialismo.	
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planos,	 orçamentos	 e	 leis	 de	 diretrizes	 orçamentárias;	 suas	

prestações	de	contas	e	respectivo	parecer	prévio;	relatório	resumido	

da	execução	orçamentária	e	do	relatório	de	gestão	fiscal”	(AMORIM,	

2012:	16).	

Os	estudos	de	Amorim	(2012)	sobre	as	possibilidades	democráticas	da	 Internet	nas	

relações	 Estado	 e	 Sociedade	 confirmam	 que	 essa	 ferramenta	 tornou	 grandioso	 o	 desafio	

para	 os	 governos	 explorarem	 as	múltiplas	 formas	 de	 comunicação	 por	meios	 dos	 portais	

eletrônicos,	diante	das	vantagens	que	estes	oferecem:	comunicação	em	larga	escala;	custo	

relativamente	baixo;	funcionalidades	que	permitem	diálogos	horizontais;	alta	capacidade	de	

armazenamento	de	informações;	e	acesso	aberto	ao	público	de	qualquer	lugar	e	a	qualquer	

tempo.	 “(...)	 essas	 inovações	oferecem	possibilidades	aos	governos	de	 tornar	pública	uma	

gama	de	 informações	de	 interesse	público,	antes	enclausuradas	fisicamente	e	distantes	do	

olhar	e	do	conhecimento	público”	(AMORIM,	2012:	189).		

A	 Internet	 como	 instrumento	 de	 democratização	 tem	 sido	 associada	 à	 sua	

capacidade	em	potencializar	o	acesso	à	informação	e	comunicação	multidirecional	(BORGES,	

2011).	 O	 argumento	 se	 sustenta	 na	 afirmação	 de	 Dahlberg	 (2001)	 e	 Nunes	 (2007).	 Para	

Nunes,	 “se	a	 informação	somente	 flui	em	um	só	sentido,	estamos	criando	e	 reproduzindo	

cidadãos	passivos	que	só	se	contentam	em	estar	informados	e	não	em	participar	ativamente	

dos	assuntos	políticos”	 (2007:	4	apud	BORGES,	2011:	108).	Os	estudos	de	Dahlberg	 (2001)	

mostram	que	a	emergência	da	internet	levou	os	três	principais	modelos	de	democracia	a	se	

voltarem	 para	 suas	 potencialidades.	 Assim,	 o	 modelo	 liberal	 viu	 na	 Rede	 um	 meio	 do	

cidadão	acessar	informações	atualizadas	e	fazer	escolhas,	ou	seja,	qualificar	a	competição	de	

interesses;	 o	 que	 Dahlberg	 chama	 de	modelo	 comunitarista,	 que	 parece	 corresponder	 ao	

modelo	participativo,	 adota	a	 internet	 como	meio	 ideal	de	 conexão	em	 torno	do	 comum,	

como	forças	que	se	agregam;	enquanto	o	modelo	deliberativo	adota	o	diálogo	online	para	

permite	aos	participantes	entender	e	discutir	as	diferenças	(apud	BORGES,	2011).	

Vale	 ressaltar	que	esse	uso	político	é	 recente;	 a	princípio	o	uso	da	 Internet	esteve	

como	monopólio	de	governos	e	empresas	para	fins	administrativos,	quando	ainda	na	fase	de	

transmissão	de	dados.	O	uso	pessoal	deu-se	por	 iniciativa	do	mercado	e	pressão	e	defesa	

dos	movimentos	sociais	desde	 fins	dos	anos	1980,	com	o	uso	da	 internet	como	espaço	de	

encontro,	 compartilhamento	 e	 criatividade	 coletiva,	 depois	 aprofundada	 nos	 anos	 1990,	
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com	a	criação	da	web.	A	interconexão	entre	indivíduos	–	seja	para	interações	sociais,	trocas	

de	 documentos	 textuais,	 imagens	 ou	 sonoras	 -	 tornou-se	 parte	 das	 opções	 coletivas	 e	

culturais	com	possibilidades	múltiplas:	

“O	espaço	construído	(ciberespaço)	permite	práticas	de	comunicação	

interativa,	 recíproca,	comunitária	e	 intercomunitária.	Esse	horizonte	

cultural	 é	 vivo,	 heterogêneo	 e	 intotalizável,	 embora	 admita	 o	

desenvolvimento	 de	 uma	 ética	 do	 respeito	 e	 do	 reconhecimento”	

(SILVA,	2011:	19).	

O	potencial	da	Internet	–	dados,	livre	acesso	e	expressão	-	a	elevou	ao	status	de	meio	

ideal	 para	 atender	 às	 demandas	 por	 mais	 democracia	 que	 passaram	 a	 predominar	 no	

ambiente	 social120.	 Conforme	 destacado	 por	 Lévy	 (1999),	 a	 interconexão	 que	 origina	 a	

cultura	 digital	 é	 apenas	 uma	 das	 peças	 do	 quebra-cabeça	 composto	 pela	 criação	 de	

comunidades	virtuais	e	da	inteligência	coletiva.	Juntos	–	interconexão,	comunidades	virtuais	

e	 inteligência	 coletiva	 –	 foram	 pensados	 como	 desdobramentos	 dos	 valores	 mais	

tradicionais	 do	 iluminismo,	 da	 autonomia	 e	 da	 abertura	 para	 a	 alteridade121	(LÉVY,	 1999	

apud	SILVA,	2011).	

O	poder	de	mobilização	da	 internet	pôde	ser	observado	com	o	movimento	 inédito,	

em	termos	de	magnitude,	que	as	ruas	passaram	a	mobilizar	nos	últimos	anos.	A	internet	se	

mostrou	 peça	 fundamental	 na	 articulação	 das	 manifestações	 porque	 conseguiu	 reunir	

velocidade,	 alcance	 e	 interatividade	 nas	 e	 das	 redes	 sociais:	 “as	 condições	 materiais	 e	

tecnológicas	 dão	 a	 todos	 a	 sensação	 de	 uma	 ruptura	 do	 tempo	 histórico	 –	 vive-se	 uma	

revolução	sem	os	revolucionários	de	antanho	-,	um	turbilhão	de	possibilidades	se	abre	em	

cada	momento,	e	essas	parecem	estar	ao	alcance	da	mão”	(AGGIO,	2013:	17).	

Outro	exemplo	desse	poder	está	na	emergência	e	consolidação	do	partido	espanhol	

Podemos,	fundado	em	2014;	com	apenas	quatro	meses	de	articulação	política,	estruturada	a	

partir	da	Internet,	o	Podemos	conseguiu	ocupar	cinco	cadeiras	(no	total	de	54)	com	7,98	por	

																																																								
120	A	mesma	possibilidade	foi	acenada	com	a	emergência	do	Rádio	e	depois	com	a	TV.	
121	Comunidades	virtuais	são	criadas	a	partir	de	 interações	reais	na	rede	e	em	muitos	casos	são	desdobradas	
em	outros	laços	sociais;	a	inteligência	coletiva	é	a	capacidade	de	aprender	e	inventar	de	forma	mais	rápida	e	
intensa	 a	 partir	 das	 interações	 e	 do	 patrimônio	 de	 questões	 e	 respostas	 compartilhadas.	 Deste	 modo,	 a	
comunidade	virtual	é	uma	inteligência	coletiva	em	potencial	e	a	cultura	digital	refere-se	a	tipos	particulares	de	
ligações	entre	pessoas	(SILVA,	2011).	
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cento	dos	votos,		a	quarta	candidatura	mais	votada	na	Espanha	para	o	parlamento	europeu.	

Nas	 eleições	 seguintes	 o	 partido	 ocupou	 65	 das	 350	 cadeiras	 no	 congresso;	 23	 das	 266	

cadeiras	no	Senado	e	134	de	1.248	cadeiras	nos	parlamentos	regionais.	

Da	mesma	forma	que	confirmou-se	o	poder	da	Internet,	as	últimas	manifestações	de	

rua	 não	 deixaram	 dúvidas	 sobre	 a	 crise	 de	 representatividade	 persistente	 nos	 Estados	

ocidentais	–	para	além	da	Europa,	Estados	Unidos	e	mesmo	o	Brasil.	No	caso	brasileiro,	as	

manifestações	foram	associadas	a	“um	rachaço	e,	no	limite,	uma	ira	e	um	ódio	contidos	em	

relação	aos	representantes	políticos	em	geral	e	aos	partidos	políticos,	em	particular,	embora	

não	 se	 tenha	 expressado	 o	 desejo	 de	 colocar	 abaixo	 a	 democracia	 fundada	 na	 Carta	 de	

1988”	 (AGGIO,	 2013:	 14).	 Ainda	 que	 reúnam	 um	 conjunto	 de	 reivindicações,	 por	 vezes	

individuais	 e	 subjetivas,	 essas	manifestações	 carregam	 um	 sentido	 coletivo	 de	 demandas	

concretas	frente	ao	governo	e	ao	Estado,	na	defesa	de	uma	melhoria	na	qualidade	de	vida	

de	todos	(AGGIO,	2013).		

As	 manifestações	 de	 rua	 foram	 percebidas	 também	 como	 “fruto	 de	 uma	 revolta	

sufocada	pela	 agenda	política	 e	 econômica	do	país	 e	 pela	 corrupção.	 E	 as	 suas	 lideranças	

coletivas	 conduzem	 as	 discussões	 sem	 as	 estúpidas	 disputas	 por	 hegemonias	 partidárias”	

(JORDY,	 2013:	 25).	 Nas	 análises	 de	 Resende	 (2013),	 as	 manifestações,	 de	 modo	 geral,	

vislumbram	uma	nova	forma	de	exercício	de	democracia,	uma	mudança	profunda	de	rumo,	

“caminho	 para	 um	 novo	 desenvolvimento,	 não	 mais	 baseado	 exclusivamente	 no	

crescimento	do	consumo	material,	mas	na	qualidade	de	vida”	(RESENDE,	2013:	37).		

Ainda	que	admitam	que	as	manifestações	são	um	protesto	objetivo	contra	o	modelo	

de	decisão	representativa,	as	análises	de	forma	geral	sugerem	a	necessidade	de	“lideranças	

que	sejam	capazes	de	exprimir,	formular	e	executar	o	novo	desenvolvimento”	(2013:	37).	Ou	

seja,	as	manifestações	nas	ruas	do	Brasil	foram	bastante	simbólicas	para	demonstrar	o	poder	

da	 interatividade	 que	 a	 Internet	 é	 capaz	 de	mobilizar;	 porém	não	 geraram	poder	 político	

para	sustentar	a	pauta	de	reivindicações.	Neste	sentido,	os	resultados	das	manifestações	nas	

ruas	sugerem	que	tanto	a	agenda	fragmentada	quanto	as	leituras	contraditórias	da	mídia	-	

também	dividida	-	informam	que	o	“racha”	não	significa	nem	produz	democracia.		

Observa-se,	 por	 um	 lado,	 que	 as	 análises	 não	 consideram	 a	 possibilidade	 da	

sociedade	 civil	 constituir	 algum	 tipo	 de	 poder	 que	 possa	 afetar	 o	 núcleo	 das	 instituições	

políticas	por	conta	de	uma	divisão	como	um	“racha”,	basicamente	criado	e	incentivado	pelo	
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modelo	 de	 disputas	 eleitorais;	 por	 outro	 lado,	 a	 fragmentação	 das	 agendas	 também	 foi	

identificada	com	diferentes	valores	sociais,	conforme	os	níveis	de	renda,	o	que	significa	uma	

sociedade	constituída	em	mundos	paralelos	que	não	dialogam	e	apenas	favorecem	a	cultura	

política	de	classes,	da	disputa	eleitoral	e	da	escolha	do	governo	de	maioria.	 	Os	diferentes	

valores	são	observados	por	Resende	(2013).	

Para	 ele,	 as	 manifestações	 no	 Brasil	 estão	 associadas	 ao	 projeto	 nacional	 de	

desenvolvimento	que	combina	o	consumismo	das	economias	capitalistas	avançadas	com	o	

produtivismo	soviético.	Ambas	pressupõem	o	crescimento	material	 como	objetivo	 final	da	

atividade	humana	e	estariam	em	desacordo	com	as	demandas	sociais.	Conforme	argumenta,	

os	 avanços	 da	 informática	 permitiram	 reunir	 evidências	 sobre	 a	 psicologia	 social;	 os	

componentes	 renda	 e	 bem-estar	 só	 são	 claramente	 positivos	 até	 um	 nível	 relativamente	

baixo	de	 renda,	para	atender	às	necessidades	básicas	da	vida.	 “A	partir	daí	o	aumento	do	

bem-estar	 está	 associado	 ao	 que	 se	 pode	 chamar	 de	 qualidade	 de	 vida,	 cujos	 elementos	

fundamentais	são	o	tempo	com	a	família	e	os	amigos,	o	sentido	de	comunidade	e	confiança	

nos	concidadãos,	a	saúde	e	a	ausência	de	estresse	emocional”	(RESENDE,	2013:	36).		

	A	 internet	 se	mostra	 em	multiuso,	 seja	 como	 ferramenta	 de	 pressão	 social	 ou	 de	

transparência	dos	processos	políticos,	para	aumentar	a	participação	dos	cidadãos,	simplificar	

processos	de	tomada	de	decisão,	ou	torná-los	mais	claros:	“estas	tecnologias	podem	ajudar	

a	visualizar	os	argumentos	e	os	impactos	das	decisões	propostas,	monitorar	os	processos	de	

decisão	e	permitir	aos	cidadãos	descobrir	quais	decisões	estão	sendo	tomadas	e	quando	é	

apropriado	agir.”	(CHRISSAFTIS;	ROHEN,	2009:91	apud	BORGES,	2011:	109).		

“A	 internet	 está	 em	 condições	 de	 prover	 poderosos	 instrumentos	

self-service	 (ou	 autônomos,	 isto	 é,	 produzidos	 pela	 sociedade	 civil	

para	o	consumo	dos	próprios	cidadãos)	de	formação	da	opinião	e	da	

vontade	 políticas	 e	 fantásticas	 oportunidades	 de	 participação	 e	

engajamento	por	parte	da	sociedade	civil”	(GOMES,	2007:	4).	

Ainda	que,	em	termos	práticos,	a	Internet	tenha	alcançado	resultados	significativos,	

estes	se	mostram	pontuais	no	grandioso	quadro	das	promessas,	seja	no	uso	pelo	cidadão	ou	

pelas	instituições,	em	diferentes	fins.	No	que	concerne	à	participação	política,	os	estudos	de	

Borges	(2011)	concluem	que	há	uma	tendência	das	organizações	da	sociedade	civil	ao	uso	da	

Internet	com	fins	de	participação	(81,8%)	de	forma	a	alcançar	seus	objetivos	–	sejam	estes	
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estimulados	 (no	 caso	 dos	 conselhos	 previstos	 em	 lei)	 ou	 forçados	 (necessidade	 de	

competição	por	recursos	financiados	por	meio	de	editais).	

Isso	significa	que	as	organizações	adotam	a	Internet	principalmente	para	interações	

com	os	parceiros;	com	o	público	de	interesse	o	contato	permanece	valorizando	a	interação	

presencial,	 até	 por	 conta	 da	 exclusão	 digital	 ainda	 persistente122.	 Borges	 identifica	 que	 as	

competências	 infocomunicacionais	 dessas	 organizações	 para	 a	 participação	 política	 se	

mostraram	 ineficientes;	 porém,	 avalia	 fundamental	 o	 uso	 da	 Internet	 para	 consolidar	

democracias	jovens	como	a	brasileira,	na	constituição	de	uma	cidadania	mais	forte	(BORGES,	

2011).	Não	se	pode	discordar	dessa	avaliação.	Mesmo	sem	questionar	a	vontade	e	o	desejo	

de	 participação	 política,	 a	 teoria	 democrática	 deve	 pensar	 em	 remover	 as	 condições	

negativas	 (ou	 seja,	 o	 que	 impede)	 ao	 acesso	 de	 todos	 os	 interessados,	 em	 especial	 na	

realidade	das	distâncias	territoriais	-	o	caso	brasileiro.	

As	 análises	 de	 Amorim	 (2012)	 que	 abordam	 a	 questão	 do	 ponto	 de	 vista	 da	

accountability	pública	também	informam	problemas	com	o	uso	das	ferramentas	digitais	com	

fins	democráticos	pelos	governos.	Amorim	constata	que	a	totalidade	das	capitais	brasileiras	

aderiu	ao	projeto	do	governo	eletrônico	e	democracia	digital,	através	dos	chamados	“portais	

da	 transparência”	 como	 mecanismo	 exclusivo	 para	 a	 prestação	 de	 contas.	 Todavia,	 essa	

adesão	“não	representa	algo	a	ser	comemorado,	haja	vista	que	a	constituição	desses	portais	

se	deu	por	força	da	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal”	(AMORIM,	2012:	191).		

As	 tecnologias	 possibilitam	 o	 uso	 amigável	 e	 intuitivo	 de	 navegação	 nesses	 sites	

oficiais,	 porém	 os	 projetos	 não	 fundamentam	 concepções	 democráticas,	 mas	 apenas	

burocráticas	 que,	 na	 grande	 maioria	 dos	 casos,	 restringem	 a	 Internet	 como	 ferramenta	

unilateral.	 A	 participação	 da	 sociedade	 fica	 limitada	 ao	 registro	 de	 demandas,	 sem	

interlocução	ou	mesmo	resposta	às	demandas.	

“Os	 processos	 internos,	 com	 exceção	 das	 práticas	 noticiosas,	 são	

insuficientes	para	permitir	o	controle	social,	seja	pela	inexistência	de	

informações	e	serviços,	seja	pela	qualidade	destes,	o	que	torna	mais	
																																																								
122	Com	base	da	Pesquisa	Nacional	por	Amostra	de	Domicílios	(PNAD/IBGE),	os	estudos	do	Ipea	informam	que	
em	 2008,	 a	 posse	 de	 computador	 domiciliar	 no	 Brasil	 é	 de	 31,65	%	 da	 população,	 enquanto	 na	 Bahia	 é	 de	
17,37%	da	população.	O	acesso	à	 internet	alcançava	23,92%	da	população	brasileira	e	13,59%	da	população	
baiana.	 Estes	números	aumentam	quando	 se	avalia	 a	posse	de	 celular:	 77,76%	no	Brasil	 e	61,03%	na	Bahia.	
Estes	números	dispares	estão	associados	à	condições	de	renda	e	se	mostram	fatores	decisivos	para	se	pensar	
no	acesso	de	todos	ao	debate	das	agendas	públicas.	
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difícil	o	trabalho	dos	agentes	intermediários	que	poderiam	converter	

as	 informações	 em	 “estado	 bruto”	 em	 informações	 didáticas	 e	

explicativas”	(AMORIM,	2012:	192).	

Para	Amorim	 (2012),	 as	possibilidades	 tecnológicas	 convertem	em	 referências	para	

uma	nova	comunicação	política	do	Estado	brasileiro.	Borges	 (2011)	defende	a	necessidade	

de	habilitar	os	cidadãos	para	empregar	os	recursos	digitais	na	participação	política	com	mais	

propriedade.	 Portanto,	 de	 modo	 geral	 a	 Internet	 se	 apresenta	 como	 uma	 solução	 ainda	

incipiente	à	necessidade	democrática	das	trocas	comunicativas	entre	Estado	e	Sociedade.	A	

condição	de	 redenção	da	democracia,	posta	na	participação	 como	princípio	orientador	de	

toda	 a	 política	 e	 estratégia	 constitucional	 se	 mostra	 sem	 o	 lastro	 das	 tecnologias	 da	

informação	e	da	comunicação.	

Conforme	sugere	a	teoria	democrática,	desde	a	edição	do	relatório	McBride	nos	anos	

1980,	ao	avaliar	o	problema	dos	fluxos	de	informação	e	cultura	de	sentido	único	(Norte-Sul),	

as	 políticas	 constitucionais	 –	 portanto,	 cada	 Estado	 nação	 -	 devem	 favorecer	 espaços	

abertos	para	permitir	acesso	aos	meios	de	comunicação	e	sistemas	de	informação,	ao	direito	

de	resposta,	à	articulação	dialógica	da	comunicação	 local	e	ao	pluralismo	político.	No	caso	

brasileiro,	esta	iniciativa	pode	ser	associada	e	avaliada	com	a	criação	dos	Pontos	de	Cultura,	

idealizados	desde	2003.	Os	Pontos	de	Cultura	sustentariam	a	ação	do	Estado	como	oferta	de	

recursos	para	estabelecer	e	 fomentar	uma	agenda	de	diálogo	e	participação	da	 sociedade	

nas	 políticas;	 todavia,	 a	 criação	 dos	 mesmos	 depende	 de	 uma	 demanda	 da	 sociedade	 -	

produzida	 ou	 provocada	 localmente.	 A	 comunidade	 precisa	 se	 organizar	 para	 solicitar	 o	

recurso	-	o	cão	quer	pegar	a	salsicha	presa	no	próprio	rabo.	

A	 política	 cultural	 dos	 Pontos	 de	 Cultura	 propõe	 ganhar	 escala	 e	 articulação	 com	

programas	 sociais	 do	 governo	 na	 área	 de	 abrangência	 das	 Secretarias	 da	 Cidadania	 e	 da	

Diversidade	Cultural,	além	de	outros	ministérios,	na	ideia	de	que	pode	tornar-se	o	ponto	de	

origem	 das	 disputas	 simbólica	 e	 econômica	 na	 base	 da	 sociedade.	 Em	 2010,	 o	 plano	 era	

fomentar	 15	 mil	 pontos	 de	 cultura	 até	 2020123.	 O	 site	 oficial	 do	 governo	 federal	 não	

disponibiliza,	 até	 então,	 dados	 de	 avaliação	 de	 resultados	 da	 política	 desde	 a	 criação	 da	

mesma.		
																																																								
123	O	site	do	Ministério	da	Cultura	não	apresenta	dados	sobre	o	número	de	pontos	existentes	ou	qualquer	tipo	
de	avaliação	sobre	o	funcionamento	dos	mesmos.	Mais	em:		<	http://www.cultura.gov.br/pontos-de-cultura1>	
Acessado	em	maio	de	2016.	
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Pode-se	dizer	que	os	estudos	sobre	o	acesso	às	tecnologias	digitais	informam	índices	

baixos	 no	 uso	 e	 impacto	 das	 TICs	 nos	 processos	 participativos,	 ainda	 que	 indiquem	 um	

crescimento	 significativo	 de	 consumo	 das	 tecnologias.	 O	 acesso	 à	 Internet	 se	 mostra	

distante	de	ser	produtivo	seja	para	a	ação	política	que	debate	e	delibera	o	interesse	coletivo	

ou	para	lidar	com	alguma	aprendizagem	política	ou	formação	de	cultura	de	democracia;	seja	

enquanto	possibilidade	para	disponibilizar	 informações	 importantes	ou	canal	de	expressão	

da	autonomia,	as	TICs	estão	 longe	das	condições	reais	para	o	cidadão	 interessado	acessar,	

agendar,	debater	e	deliberar	seus	interesses	em	processos	democráticos.		

	

5.2 		PARTICIPAÇÃO	INSTITUCIONALIZADA	NO	BRASIL	–	CONDIÇÕES	DIVERSAS	

	

A	 literatura	aqui	acessada	não	deixa	dúvidas	quanto	aos	múltiplos	 fins	pedagógico-

democrático-comunicativo	da	participação,	 conforme	demonstra	 a	 síntese	de	Maia	 (2010)	

no	 estudo	 sobre	 a	 “redescoberta	 da	 sociedade	 civil”	 em	 diferentes	 autores.	 A	 autora	

identifica	que	a	participação	civil	 se	mostra	 favorável	para	 revitalizar	 impulsos	políticos	de	

cidadania	e	revigorar	o	poder	das	comunidades	-	Keane,	1998;	Bellah,	2002;	treinar	cidadãos	

e	 construir	 hábitos	 de	 respeito	 e	 cooperação	 -	 Putnam,	 1995;	 2000;	 fornecer	 alternativas	

para	o	individualismo	e	o	auto-interesse	na	política	–	Cohen,	1997;	Habermas,	1997;	Lavalle;	

Acharya;	 Houtzager,	 2005;	 representar	 segmentos	 marginalizados	 ou	 excluídos	 -	 Young,	

2002;	Dagnino,	2002;	Warren,	1999;	2006;	e	revitalizar	a	esfera	pública	em	favor	de	menos	

burocracia	na	vida	cotidiana	-	Habermas,	1997;	Avritzer,	2002.	

Ao	se	considerar	as	múltiplas	funções	da	democracia	participativa,	as	análises	 	aqui	

empreendidas	 busca	 convergências	 teóricas	 entre	 os	 temas	 da	 democracia,	 educação	 e	

comunicação,	 que	 associa	 as	 funções	 da	 participação	 a	 questões	 de	 legitimidade	 dos	

processos:	 o	 que	 torna	 o	 deliberado	 moralmente	 justificado	 e	 politicamente	 legítimo	 na	

representação	do	discurso	geral,	capaz	de	auferir	autonomia	e	estabilidade	na	governação	e	

resultar	 em	 formação	 de	 cultura	 de	 democracia.	 A	 necessidade	 de	 “justificação”	 para	 os	

limites	 do	 político	 na	 escolha	 racional	 dos	 agentes	 deve	 tornar	 a	 decisão	 moralmente	

acatada	pela	sociedade	-	promover	a	coesão	social.	Assim,	o	modo	de	regulação	democrática	

que	desde	os	anos	1970	vem	ajustando	o	 significado	da	democracia	 -	de	 luta	por	direitos	
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passa	a	lidar	com	a	autonomia	de	escolha	como	um	direito	universal	de	construção	do	bem	

comum	–	 salienta	o	desafio	de	 construção	de	uma	polis	de	 cidadãos,	 a	 sociedade	em	sua	

condição	para	afirmar-se	democrática	em	sua	autonomia	política.	

A	 agenda	 participativa	 tem	 discutido	 diferentes	 dimensões	 do	 estatuto	 político	 da	

sociedade	civil	frente	ao	potencial	da	democracia	participativa.	As	divergências	situam	o	que	

cada	 abordagem	 considera	 dimensões	 necessárias	 (os	 limites	 do	 político)	 desse	 aumento	

como	uma	disputa	conflituosa	entre	forças	sociais	de	resistência	aos	avanços	democráticos	

que	 se	 declaram	 legítimas.	 Como	 visto,	 a	 efetividade	 da	 participação	 em	 suas	 múltiplas	

funções	 de	 democracia	 vem	 sendo	 problematizada	 em	 diferentes	 aspectos,	 sem	 que	 se	

forme	um	consenso	sobre	as	funções	das	IPs124.	Assim,	cabe	discutir	o	significado,	condições	

e	implicações	do	potencial	da	democracia	que	institucionaliza	a	participação	social.	

No	 conjunto	de	 contradições,	 limites	e	dilemas	que	problematiza	a	efetividade	das	

IPs,	as	explicações	se	multiplicam:	seja	para	constatar	o	sentido	da	democracia	 legitimar	a	

dominação	e	perder	vitalidade	como	mecanismo	de	 integração	social	 (NOBRE,	2004);	para	

questionar	 os	 diferentes	 significados	 que	 as	 práticas	 vem	 adquirindo	 como	 disputas	

ideológicas	ou	de	projetos	políticos	 (DAGNINO,	2004);	para	 identificar	“o	problema”	que	a	

democracia	precisa	resolver	nos	dias	atuais	(ROSANVALLON,	2007;	2010);	ou	para	resolvê-lo	

em	 termos	 do	 que	 seriam	 procedimentos	 legítimos	 de	 deliberação	 (RAWLS,	 1971;	

HABERMAS,	1984,	1997;	OFFE,	1972,	2011;	COHEN,	1997;	BENHABIB,	1996;	1997;	AVRITZER,	

2009;	DRYZEK,	2004).		

Em	qualquer	das	perspectivas	 a	ação	política	 de	participação	passou	 a	 lidar	 com	a	

autonomia	 cidadã	 como	 uma	 disputa	 em	 torno	 das	 questões	 essenciais	 identificadas	 por	

Held	(1996):	cada	um	entende	a	sua	maneira	e	conveniência	o	que	seja	“governo”,	“governo	

pelo”	 e	 “povo”,	 abrindo	 espaço	 para	 discordâncias	 e	 concepções	 tensionadas	 pelo	 ideal	

democrático	que	deve	definir	 o	 que	 seja	 o	bem	comum.	Para	o	mal	 ou	para	o	bem,	 esse	

campo	 de	 disputas	 tem	 forjado	 um	 debate	 político,	 democrático	 em	 teoria,	 com	 graves	

problemas	 de	 legitimidade	 da	 ação	 política	 como	 prática	 democrática	 e	 implicações	

políticas.			

																																																								
124	Como	visto,	em	geral	a	perspectiva	da	função	tem	discutido	“se	e	como	tais	IPs	produzem	impactos	sobre	a	
atuação	de	governos	 (...)	 se	e	o	quanto	as	decisões	de	políticas	públicas	são	ou	podem	ser	 influenciadas	por	
processos	e	canais	de	participação”	(PIRES	et	al.,	2012:	361).	
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Reitera-se,	 porém,	 que	 este	 estudo	 não	 quer	 avaliar	 retrocessos	 ou	 avanços	

democráticos	nas	práticas	em	si;	ao	contrário,	busca	um	nexo	causal	e	parte	do	suposto	de	

que	a	multiplicidade	teórica	existente	 lida	com	o	estatuto	político	da	sociedade	civil	 -	 seja	

para	 sustentar	 o	potencial	 da	democracia	 participativa,	 para	questioná-lo	 na	ação	política	

real,	ou	para	defender	e	sustentar	a	concepção	tradicional	sufragista	como	modelo	guarda-

chuva.	Por	um	lado	não	há	consenso	na	diversidade	de	estudos	quando	à	dimensão	ideal	da	

participação	 e	 o	 que	 isso	 implica	 em	 termos	 de	 democracia;	 por	 outro	 lado,	 há	 uma	

vulnerabilidade	da	democracia	participativa	que	depende	da	vontade	política	de	governos	

em	apoiar	os	processos	e/ou	acatar	as	decisões	coletivas.	

	

5.2.1		Efetividade	na	participação	e	democracia	permanente		

As	 análises	 da	 participação	 têm	 avaliado	 a	 efetividade	 democrática	 de	 funções	

específicas	 da	 democracia	 participativa	 em	 relação	 aos	 impactos	 nas	 políticas	 ou	 no	

desenvolvimento	 local	 sem	 considerar	 como	 essa	 relação,	 potencialmente	 favorável,	 se	

atrofia	ou	desenvolve-se	enquanto	prática	político-comunicativa	e	pedagógica.	Entende-se,	

desse	 modo,	 que	 a	 dimensão	 de	 interface	 social	 da	 ação	 política	 -	 a	 comunicação	

eminentemente	 política	 entre	 o	 espaço	 público	 de	 atuação	 das	 IPs	 e	 a	 Sociedade,	 na	

finalidade	 primordial	 de	 legitimação	 política	 e	 justificação	moral	 do	 deliberado	 –	 supõe	 o	

operacional	 da	democracia	participativa	 como	uma	prática	pedagógica,	 conforme	previsto	

desde	 Rousseau,	 Mill,	 Dewey	 e	 Arendt	 e,	 mais	 recente	 A.	 Honneth,	 com	 implicações	 de	

sentido	negativo	ou	positivo	para	a	democracia.	

No	que	esta	tese	lida	com	o	que	qualifica	o	espaço	público	de	debate	numa	IP	como	

loci	 que	 reúne	 as	 condições	 para	 a	 justificação	 moral,	 legitimidade	 política	 e	 condição	

pedagógica	 da	 democracia	 na	 representação	 discursiva	 torna	 central	 a	 ação	 política	 de	

participação	 institucionalizada	 como	 princípio	 democrático	 primordial	 de	 legitimidade,	

justificação	e	prática	educativa;	a	questão	da	efetividade	é	deslocada	para	o	que	constitui,	

mobiliza	e	sustenta	a	polis	de	cidadãos	convocada	a	expressar	sua	opinião	como	autonomia	

de	escolha	no	coletivo	e	oferece	parâmetros	para	análise	dos	múltiplos	fins	da	participação	

social	defendidos	na	literatura.	
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Tem-se,	 numa	mesma	 direção	 (seja	 negativa	 ou	 positiva),	 as	 diferentes	 dimensões	

dos	 princípios	 democráticos	 adotados	 para	 a	 interface	 social	 -	 as	 funções	 de	 legitimação,	

justificação	 e	 pedagógica	 da	 participação	 como	 solução	 ao	 problema	 da	 efetividade	 no	

operacional	 da	 democracia.	 Dito	 de	 outra	 forma,	 todas	 as	 outras	 funções	 que	 mostram	

como	princípios	a	serem	observados	na	regulação	democrática	e	carregam	certa	qualidade	

ou	 dimensão	 do	 telos	 democrático.	 A	 democracia	 participativa	 é	 vista	 como	um	 trem	 em	

curso	em	que	o	modo	de	regulação	democrática	se	mostra	nos	dias	atuais	controlado	pelas	

elites	políticas	e	econômicas	sob	resistência,	resiliência	ou	coalisão	do	que	tem	significado	a	

participação	 social	 (sic!)	 enquanto	 mero	 apêndice	 do	 modelo	 sufragista.	 O	 telos	

democrático,	dimensionado	como	qualidade	de	 interface	social	dá	o	sentido	aos	princípios	

capazes	de	sustentar	a	autonomia	dos	indivíduos	no	contrato	social	vigente	como	escolha	e	

aprendizagem	coletiva.	

Afirmar	a	autonomia	de	escolha	como	construção	coletiva	do	bem	comum	faz	parte	

de	 uma	 realidade	 em	 que	 os	 direitos	 permanecem	 como	 causa	 de	 disputas	 não	 apenas	

porque	 permanecem	 ausentes	 na	 vida	 de	 muitos	 cidadãos	 mas,	 também	 porque	 um	

ambiente	social	melhor	para	todos	é	o	melhor	para	cada	indivíduo.	Nessa	perspectiva,	ainda	

que	a	 institucionalidade	democrática	da	deliberação	coletiva	 seja	um	avanço	 irrefutável,	a	

participação	não	 tem	resultado	sequer	 satisfatória.	O	déficit	de	democracia	que	ocorre	na	

realidade	da	participação	para	 lidar	com	a	autonomia	dos	 indivíduos	no	coletivo	social,	ao	

que	tudo	indica,	se	reproduz	também	em	ambientes	de	maior	tradição	democrática.	

Como	 sugere	 Dagnino	 e	 colegas	 (2006),	 o	 afastamento	 do	 tema	 da	 cidadania	 na	

discussão	 política	 tornou	 suposto	 que	 o	 problema	 das	 desigualdades	 se	 resolve	 com	 os	

direitos	políticos	estendidos	a	 todos	os	 indivíduos	–	 independente	de	gênero,	 raça,	 credo,	

condição	 social	 ou	 grau	 de	 instrução125	todos,	 teoricamente,	 podem	 afirmar-se	 de	 forma	

autônoma	para	defender	seus	interesses.	Ressalte-se	que,	no	caso	brasileiro,	a	cidadania	se	

mostra	uma		contradição:	é	compulsória,	ou	seja,	o	voto	obrigatório	impõe	restrições	legais	

de	acesso	aos	serviços	e	documentos	públicos	aos	não	votantes;	e	é	autonomia	de	escolha	

resolvida	 como	 uma	 concessão	 estatal,	 sem	 garantia	 de	 sustentação.	 A	 autonomia	 de	

escolha	simula	a	escolha	política	como	autodeterminação	diluída	na	condições	de	acesso	ao	

																																																								
125	As	distinções	 fazem-se	apenas	pela	 idade	essencial	para	tornar-se	cidadão.	No	caso	brasileiro	o	direito	ao	
voto	é	facultativo	para	jovens	com	16	anos	e	obrigatório	a	partir	dos	18	anos	de	idade.	
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consumo:	 a	 escolha	 de	 voto	 numa	 ou	 noutra	 plataforma	 política	 de	 candidatos	 a	 cargos	

eletivos	tem	equivalente	na	escolha	de	uma	marca	ou	outra	de	produtos	e	serviços.	Ambas	

representam	mero	consumo.	

Ao	se	observar	os	problemas	com	os	processos	de	construção	democrática	no	Brasil	

pode-se	 notar	 que	 sempre	 são	 destacadas	 as	 dificuldades	 para	 lidar	 com	 vasta	 extensão	

territorial,	 diversidade	 demográfica,	 cultural	 e	 social	 num	 quadro	 de	 pouca	 tradição	

democrática.	Este	trabalho	não	nega	tais	argumentos	mas	supõe	a	realização	da	democracia	

em	 seu	 ideal	 e	 argumenta	 que	 a	 autonomia	 de	 escolha	 alcançou	 a	 formalidade	 das	

instituições	públicas	 sem	considerar	 a	distância	 entre	o	modelo	 ideal	 e	 as	 condições	 reais	

para	 a	 participação	 política	 se	 desenvolver.	 Assim,	 os	 diferentes	 desenhos	 vigentes	 não	

chegam	 sequer	 a	 sustentar	 o	 sistema	 participativo	 porque	 não	 dá	 atenção	 ao	 telos	

democrático,	ainda	que	o	suponha	–	ou	porque	o	supõe	imanente	a	todo	tipo	de	prática.	

Porém	a	teoria	democrática	tem	reiterado	que	há,	de	um	lado,	um	sentido	negativo	

de	 democracia	 retroalimentando	 em	 círculo	 ascendente	 um	 processo	 que	 inviabiliza	 a	

constituição	da	polis	de	cidadãos.	O	que	é	um	paradoxo,	considerando	que	oficialmente	a	

sociedade	civil	está	com	a	responsabilidade	de	legislar	em	sua	autonomia	as	condições	para	

afirmar	 esse	 direito	 cidadão	 ao	 alcance	 de	 todos126.	 Se	 por	 um	 lado	 a	 cidadania	 eleitoral	

compulsória	tem	se	mostrado	problemática	na	questão	da	representatividade	discursiva	do	

desejo	 coletivo,	 ocupar	 o	 espaço	 público	 das	 IPs	 tem	 resultado	 pouco	 efetivo	 para	 as	

diferentes	funções	desejadas	da	democracia	participativa.		

O	 debate	 coletivo	 tem	mobilizado	 uma	 soma	 de	 recursos	 –	 em	 dinheiro	 público	 e	

esforço	 de	 cidadãos	 –	 que	mobilizou	 grandes	 esforços	 de	 pesquisa	 no	 Brasil,	 envolvendo	

muitos	 estudiosos	 em	 diferentes	 abordagens	 (ver	 TATAGIBA,	 2002,	 2011;	 COELHO,	 2004;	

ABERS;	KECK,	2006;	AVRITZER,	2007;	 	2011;	CUNHA,	2007,	2009;	CORTES,	2011;	ALMEIDA;	

CUNHA,	2009;	LAVALLE,	2011;	VAZ,	2011;	CUNHA	et	al,	2011).	 	De	modo	geral,	a	literatura	

trata	 o	 problema	 como	 efeitos	 e	 qualidade	 da	 ação	 política	 em	 múltiplas	 perspectivas,	

enfoques,	estratégias	e	técnicas	de	análise	(PIRES,	et	al,	2011);	há	uma	gama	de	dimensões	e	

variáveis	 de	 processos,	 resultados	 e	 desenhos	 participativos,	 em	 equivalente	 ausência	 de	

consenso.	

																																																								
126	Essa	questão	será	desenvolvida	adiante,	em	contexto	apropriado.		
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Nas	 conclusões	de	Pires	e	 colegas,	 as	 IPs	 se	prestam	a	 finalidades	múltiplas,	o	que	

“impõe	 escolhas	 relativas	 à	 priorização	 de	 quais	 resultados	 ou	 efeitos	 devem	 ser	

observados”	 (2011:	 353).	 Avançar	 na	 questão	 significaria	 definir	 o	 que	 se	 entende	 por	

resultados,	efeitos,	impactos	e	papéis	das	IPs.	

“O	principal	desafio	que	se	coloca	consiste	na	definição	de	efeitos	de	

interesse	 que	 sejam	 capazes	 de	 viabilizar	 diferentes	 tipos	 de	

avaliações,	 para	 diferentes	 temáticas,	 diferentes	 contextos,	

diferentes	 públicos	 e,	 por	 fim,	 diferentes	 tipos	 de	 IPs.	 Esse	 avanço	

logicamente	 exige	 a	 tomada	 de	 decisão,	 o	 consenso	 e	 o	 debate”	

(PIRES	et	al,	2011:	353).	

No	que	diz	respeito	à	qualidade	da	ação	política,	também	não	existe	uma	definição	

clara	do	que	a	mesma	poderia	ser.	A	maior	parte	dos	estudos	tende	a	explicar	o	operacional	

das	IPs	pela	medição	das	questões	deliberadas	nas	políticas	públicas	(AVRITZER,	2011),	onde	

identifica	 pouco	 aproveitamento	 dos	 recursos	 envolvidos	 –	 financeiros	 e	 esforço	 social	

mobilizado.	 Pires	 e	 colegas	 (2011)	 consideram	que	 a	 ação	 das	 IPs	 tem	 sido	minimamente	

respondida	 na	 agregação	 de	 cinco	 elementos:	 desenho	 institucional;	 inclusão	 e	

representatividade;	 deliberação;	 contexto	 e	 ambiente	 institucional;	 e	 atores	 e	 estratégias.	

Ainda	 assim	 esses	 elementos	 informam	 “um	 ângulo	 bastante	 limitado”,	 o	 que,	 admitem,	

exclui	questões	importantes:	

“(As)	 instituições	 estão	 atuando	 sob	 outros	 contextos	 e	

constrangimentos,	 tais	 como	 o	 grau	 de	 autonomia	 em	 relação	 ao	

governo,	a	percepção	dos	indivíduos	quanto	à	sua	legitimidade	como	

canal	 efetivo	 de	 transformação	 e	 influência	 política,	 os	 recursos	

financeiros	 e	materiais	 disponíveis	 e	 sua	 atuação	 e	 funcionamento,	

dentre	outras”	(Ibidem,	p.	357).	

Todas	 as	 hipóteses	 da	 efetividade	 até	 aqui	 acessadas	 se	 mostraram	 válidas	 em	

situações	heterogêneas	 -	as	vezes	ambíguas127.	O	problema	da	efetividade	 tem	aglutinado	

estudos	em	que	a	participação	é	vista	como	um	valor	em	si	ou	como	certa	função	de	efeitos	

desejáveis	(PIRES	et	al,	2011;	AVRITZER,	2011);	mas	também	relacionado	a	conceitos-chave	

																																																								
127	O	que	é	afirmado	como	algo	positivo	num	estudo	pode	ser	indicado	como	algo	negativo	em	outro.	
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polissêmicos	-	“deliberação”;	“participação”,	“desenvolvimento”	(AVRITZER,	2000;	LAVALLE,	

2012;	COELHO;	FAVARETO,	2012).	Permanecem		os	desafios:	“como	produzir	conhecimento	

sobre	 a	 efetividade	 das	 instituições	 participativas	 no	 Brasil”	 (LAVALLE,	 2011:33),	 como	

agregar	os	estudos	em	algum	tipo	de	comparabilidade	(AVRITZER,	2011),	etc.	

Para	 a	 possibilidade	 de	 avanços	 na	 agenda,	 os	 estudos	 sugerem	 que	 algumas	

escolhas	 analíticas	 podem	 ser	 mais	 produtivas;	 porém,	 também	 recomendam	 novos	

caminhos	 de	 verificação.	 Em	 específico,	 apontam	 demandas	 para:	 definir	 conceitos;	

identificar	efeitos	de	interesse	que	sustentem	diferentes	tipos	de	avaliações;	verificar	o	grau	

de	 autonomia	das	 IPs;	 dimensionar	 a	 percepção	dos	 indivíduos	quanto	 à	 sua	 legitimidade	

para	transformar	e	influir	na	política,	entre	tantos.	

Chama	a	atenção,	na	diversidade	de	justificações,	críticas,	explicações	inconclusivas	e	

bases	 de	 proposições	 a	 fragilidade	 na	 coerência	 da	 participação	 em	 seus	 pressupostos	

democráticos,	ou	suposto	de	autodeterminação.	A	democracia	participativa	se	desenvolveu	

no	Ocidente	como	um	alternativa	ao	corporativismo,	a	partir	da	diversificação	das	formas	de	

organização	da	 sociedade	civil	 (ESPINOSA,	2011).	No	Brasil,	 ela	 tornou-se	uma	 ferramenta	

essencial	 na	 Constituição	 de	 1988	 e	 foi	 então	 alavancada;	 com	 a	 descentralização	

administrativa	dos	serviços	sociais	-	saúde,	seguridade	e	assistência	social	por	exemplo	–,	a	

gestão	 pública	 desses	 serviços	 passou	 a	 prever	 redes	 regionalizadas,	 administradas	 por	

colegiados	quadripartites	com	a	participação	de	trabalhadores,	empregadores,	aposentados	

e	governo	(BRASIL-CF,	1988).	

A	 CF-1988	 adotou	 o	 princípio	 geral	 da	 cidadania	 como	 exercício	 de	 democracia	

(GOHN,	2006);	nela,	a	participação	da	sociedade	foi	associada	à	ideia	de	uma	alternativa	aos	

problemas	do	modelo	representativo	tradicional	de	base	sufragista	não	como	um	confronto,	

mas	 assumindo	 o	 estatuto	 político	 da	 sociedade	 na	 defesa	 do	 desenvolvimento	 da	

democracia.	 Porém,	 os	 critérios	 generalistas,	 que	 consideram	 a	 autonomia	 concedida	 aos	

Estados	 e	 Municípios,	 ofereceu	 à	 sociedade	 a	 autonomia	 regimental	 para	 os	 processos	

participativos,	 o	 que	 atenderia	 aos	 princípios	 democráticos	 defendidos	 por	 autores	 de	

diferentes	 correntes	 teóricas,	 inspirados	 em	 Rousseau	 (PATEMAN,	 1992;	 BOHMAN,	 1997;	

SANTOS,	2002;	URGATE,	2004;	BOBBIO,	2007).		

Portanto,	 a	CF-1988	 compreendeu	a	participação	da	 sociedade	 como	uma	vocação	

própria	da	democracia:	o	autogoverno	e	a	liberdade	positiva	foram	associados	à	“faculdade	
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dos	 indivíduos	 de	 participarem	da	 tomada	 das	 decisões	 a	 que	 são	 submetidos”	 (URGATE,	

2004:95).	A	 ideia	 seria	 sustentada	por	 instituições	de	gestão	coletiva	para	o	diálogo	entre	

governo	 e	 sociedade	 -	 para	 além	 da	 escolha	 de	 representantes	 pelo	 voto.	 Num	 primeiro	

momento,	o	entusiasmo	com	a	participação	por	vezes	justificou,	outras	criticou	as	condições	

estruturais	 do	debate,	 até	que	 as	 IPs	 foram	problematizadas	 como	 função	operacional	 da	

democracia,	 informando	pontos	soltos	do	processo,	expressos	na	baixa	efetividade	política	

em	termos	de	transformações	sociais	de	impacto	positivo.	

A	operacionalidade	da	democracia	se	mostrou	uma	tarefa	difícil	no	campo	político	de	

disputas	 que	 podem	 ser	 polarizadas	 como	 projetos	 políticos	 de	 democracia	 -	 antagônicos	

por	natureza,	conforme	sugeriu	Dagnino	(2004);	as	muitas	correntes	ideológicas	envolvidas	

nessa	 disputa	 vão	 desde	 o	 coletivismo	 de	 Rousseau	 ao	 elitismo	 de	 Schumpeter.	 O	 que	

explica	o	problema	da	efetividade	ser	 relacionado	com	polissemias	conceituais	para	o	que	

seja	 participação,	 deliberação	 e	 desenvolvimento	 (LAVALLE,	 2011;	 AVRITZER,	 COELHO	 E	

FAVARETO,	2011);	com	a	ressignificação	de	conceitos	fundantes	da	democracia	participativa;	

e	com	o	quadro	confuso	das	disputas	em	que	a	cidadania	tem	sido	apropriada	pelo	Estado,	

que	a	exerce	em	nome	de	todos	(DAGNINO,	2004).	

Todavia	as	 IPs	se	mantém	como	estruturas	de	grande	potencial	democratizante,	no	

suposto	de	um	debate	 aberto	 aos	 interessados	 em	 torno	das	 agendas	para	definir	 o	bem	

comum,	 na	 ideia	 da	 autonomia	 fundamentada	 na	 opinião	 geral;	 elas	 possuem	 uma	

composição	 que	 se	 estrutura	 em	 bases	 próprias;	 um	 poder	 que	 tem	 sido	 controlado	 ou	

disputado	ou	negociado	pelo	partido	governante,	assim	variável	entre	a	simples	consulta	e	a	

tomada	de	decisão;	e	muito	mais	combinam	as	forças	que	atendem	aos	interesses	eleitorais.	

O	quadro	geral	dos	problemas	de	efetividade	comporta,	entre	outras	coisas,	depoimentos	

de	 atores	 comprometidos	 com	 a	 proposta	 de	 origem,	 levantados	 em	 estudos	 diferentes,	

reunidos	por	Dagnino	(2002:	143),	que	coloca	em	xeque	o	valor	da	própria	participação:	“o	

que	estamos	fazendo	aqui?“;	“que	projeto	estamos	fortalecendo?”.	

Para	esses	atores,	os	mecanismos	de	aprofundamento	da	democracia,	que	deveriam	

reduzir	a	exclusão	social	e	política,	conforme	pregam	os	princípios	legais,	estariam	a	serviço	

dos	objetivos	do	“projeto	antagônico”	(DAGNINO,	2006).	Ou	seja,	não	há	uma	clareza	de	que	

essa	 diversidade	 faz	 parte	 do	 processo	 e	 para	 lidar	 com	 ela	 é	 necessário	 observar	 as	

finalidades	 primordiais	 e	 os	 princípios	 que	 as	 operam	 na	 prática.	 Percebe-se	 que	 os	
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processos	 em	 sua	 complexidade	 tornam	 a	 participação	 institucionalizada	 um	 projeto	

amorfo,	que	se	adapta	para	servir	a	“qualquer	interesse”	privado	ou	de	grupos,	nos	termos	

de	 Held	 (1996),	 em	 detrimento	 do	 coletivo.	 A	 participação	 institucionalizada	 se	 confirma,	

conforme	o	contexto,	 como	um	processo	participativo	 limitado	ou,	 como	apêndice	que	se	

desenvolve	para	legitimar	o	modelo	representativo	sufragista.		

O	projeto	participativo	se	mostra	vulnerável	à	sucessão	política,	pouco	produtivo	em	

termos	de	desenvolvimento,	frágil	em	termos	de	autonomia	e,	nada	informa	em	efetividade	

de	 democracia.	 Buscar	 efetividade	 ou	 qualidade	 na	 participação	 que	 mistura	 as	 duas	

possibilidades	–	participação	social	e	sucessão	no	governo	-	é	querer	avaliar	o	que	tal	ação	

política	não	pode	ser.	O	que,	então?	O	que	se	mantém	como	núcleo	duro	(sic!),	na	ideia	de	

participação	é	que	as	 IPs,	emergentes	na	pretensão	de	autonomia	da	sociedade	perante	a	

crise	do	modelo	político-administrativo	de	base	eleitoral	permanecem	sustentando	a	 ideia	

de	democracia	 como	governo	de	 todos,	 numa	 crise	política	de	dimensões	 ainda	maior	 na	

realidade	dos	anos	2015-2016.	

No	bojo	dessa	crise,	a	ação	política	coletiva	passou	a	significar	a	disputa	na	definição	

do	que	seja	o	bem	comum.	A	res	publica,	o	interesse	público,	para	o	mal	ou	para	o	bem,	vem	

sendo	decidido	como	um	debate	político,	ainda	que	sua	legitimidade,	enquanto	pressuposto	

teórico	de	democracia,	 esteja	em	xeque.	Alguns	 teóricos	 insistem	em	deslocar	a	pergunta	

para	o	sentido	da	democracia	no	momento	atual	(NOBRE,	2004);	ou	para	o	“problema”	que	

a	democracia	precisa	 resolver	 (ROSANVALLON,	2007).	Nobre	entende	que	a	conquista	dos	

espaços	de	participação	e	deliberação	parecem	apontar	para	um	novo	modelo	de	cidadania,	

de	contornos	ainda	não	definidos,	que	não	define	a	relação	entre	Estado	e	Sociedade:		

“(...)	 seria	 um	 modelo	 em	 que	 a	 promoção	 da	 igualdade	 deve	 ser	

concomitante	 com	 a	 promoção	 de	 um	 cidadão	 que	 não	 seja	mero	

cliente	 do	 Estado,	 mas	 que	 também	 questione	 a	 própria	 lógica	 da	

ação	 estatal	 e	 que	 encontre	 novas	 formas	 de	 participação	 nas	

decisões	e	novas	formas	de	promoção	da	igualdade.	(...)	as	demandas	

dessa	nova	cidadania	não	se	dirigem	apenas	ao	reconhecimento	por	

parte	do	Estado	da	legitimidade	da	reivindicação	de	um	cidadão	ou	e		

grupos	de	cidadãos,	mas	também	ao	reconhecimento	pelo	conjunto	
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da	 sociedade	 da	 legitimidade	 da	 sua	 situação	 particular”	 (NOBRE,	

2004:29-30).	

Ele	 concorda	 com	 os	 deliberacionistas	 Dryzek	 (2004;	 2010)	 e	 Offe	 (1998;	 2011);	

alcançar	a	opinião	pública	em	busca	de	reconhecimento	e	legitimidade	significa,	no	quadro	

atual,	trocar	quantidade	por	qualidade	de	participação	e	uma	articulação	política	com	novos	

arranjos	 internacionais	e	transnacionais.	Nobre	entende	que	é	possível	alcançar	resultados	

mais	 razoáveis	 de	 participação	 e	 deliberação	 ao	 se	 “buscar	 uma	 formação	mais	 refinada,	

mais	deliberativa	e	mais	reflexiva	dos	motivos	e	demandas	que	são	introduzidos	no	processo	

de	participação	de	massa	já	em	curso”	(NOBRE,	2004:30).		

Chama	 a	 atenção	 na	 literatura	 analisada	 que	 há	 uma	 concordância	 sobre	 a	

necessidade	de	ajustes	ou	melhorias	nas	condições	operacionais	ideais	para	legitimar	a	ação	

política	e	a	demanda	por	 legitimidade	associada	ao	que	se	supõe	um	diálogo	direto	com	a	

sociedade.	Esse	 ideal,	mantido	no	âmbito	da	teoria	como	uma	necessidade	por	se	realizar,	

expõe	 as	 prática	 como	uma	ação	 política	de	poucos	 impactos	 social	 e	 político	 positivos	 e	

uma	fragilidade	institucional	e	social:		

“(...)	 o	 que	 se	 tem	 constatado	 é	 o	 funcionamento	 formal	 da	

democracia;	 (...)	 apesar	 de	 ter	 aumentado	 seu	 crescimento	

econômico,	 (o	 Brasil)	 continua	 a	 evidenciar	 problemas	 sociais	 e	

políticos	sérios	(...),	a	maioria	dos	cidadãos	não	está	qualificada	para	

agir	num	sentido	protagônico	na	política,	o	comportamento	político	

se	 caracteriza	 por	 sua	 dimensão	 emocional	 e	 subjetiva,	 os	 partidos	

não	 são	 vistos	 como	 entidades	 realmente	 representativas	 das	

aspirações	 da	 população	 e	 os	 representantes	 eleitos	 não	 são	

fiscalizados,	portanto,	geralmente	não	prestam	contas	dos	seus	atos	

(...)”	(BAQUERO,	2008:	405-406).		

Baquero	 (2008)	 identifica	 a	 realidade	 brasileira	 com	democracias	 instáveis	 em	que	

predominam	 traços	 de	 clientelismo,	 personalismo	 e	 patrimonialismo;	 nessas	 democracias,	

as	situações	de	crise	aguda	reavivam	o	fantasma	do	retrocesso	institucional.	“Infelizmente,	

esse	 parece	 ser	 o	 caso	 do	 Brasil,	 onde	 mudam	 os	 governantes	 e	 os	 regimes,	 mas	 os	

problemas	 continuam	 os	 mesmos	 e	 até	 se	 agravam.”	 (2008:	 407).	 Numa	 visão	 oposta,	
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Dagnino	e	Tatagiba	(2010)	oferecem	algumas	reflexões	ao	argumento	da	participação	como	

prática	pedagógica	e	o	que	esta	vem	significando	na	realidade	brasileira.		

As	 estudiosas	 defendem	 que	 a	 expectativa	 recorrente	 da	 participação	 alterar	

radicalmente	 a	 cultura	 política	 tradicional	 deve	 ser	 melhor	 problematizada.	 Para	 elas,	 a	

cultura	 da	 cooptação,	 da	 relação	 de	 favor	 e	 do	 clientelismo	 na	 realidade	 da	 participação	

brasileira	consolidam	elementos	de	uma	cultura	mais	igualitária,	orientada	pelas	noções	de	

cidadania	 e	 direitos.	 À	 luz	 de	 uma	 nova	 compreensão	 da	 natureza	 e	 significados	 das	

interações	 entre	 movimentos	 sociais	 e	 populares128	e	 sistema	 político,	 essas	 relações	 se	

mostram	permeadas	por	“dilemas”	e	“tensão/ambiguidade	constitutiva”	(2010:	9-15)	entre	

os	campos	políticos	-	que	o	estudo	delimita	no	Estado,	movimentos	populares	e	movimentos	

sociais	em	geral.		

Deste	modo,	defendem,	o	processo	de	construção	democrática	deve	ser	considerado	

como	o	resultado	de	um	intrincado	jogo	de	forças	em	disputa,	que	dá-se	nas	mais	diversas	

arenas	 e	 inclui	 uma	 gama	 diferenciada	 de	 atores.	 Para	 conciliar	 essa	 realidade	 elas	

consideram,	 p.	 ex.,	 que	 há	 uma	 tensão	 peculiar	 entre	 os	 princípios	 da	 autonomia	 e	 da	

eficácia	política,	enquanto	participação	e	clientelismo	se	relacionam	com	cultura	e	política	

local.	Deste	modo	criticam	a	redução	da	disputa	política	nas	arenas	participativas	ao	conflito	

entre	 movimentos	 sociais	 e	 populares	 e	 o	 Estado,	 em	 que	 os	 primeiros	 possuem	 uma	

suposta	capacidade	de	confronto	ao	 impulso	autoritário,	em	geral	atribuído	ao	Estado,	ou	

são	 vistos	 como	 únicos	 responsáveis	 pelos	 avanços	 democráticos	 (DAGNINO;	 TATAGIBA,	

2010).	

Para	as	cientistas	sociais,	a	autonomia129	em	foco	supõe	a	disposição	e	capacidade	de	

participar	sem	perder	certa	“distância	crítica”	que	permite	situar	a	relação	como	objeto	de	

reflexão,	 o	 que	 exige	 do	 ator	 uma	 demonstração	 de	 “poder”.	 No	 caso	 dos	 movimentos	

sociais,	esse	poder	se	traduz	em	capacidade	de	mobilização	ou	vínculos	mantidos	com	a	vida	

																																																								
128	As	 autoras	 lidam	 com	 o	 conceito	 de	 sociedade	 civil	 como	 “espaço	 ocupado	 por	 setores	 organizados	 da	
sociedade	 com	objetivos	 de	 acessar	 a	 esfera	 pública”	 para	 a	 obtenção	de	 seus	 fins	 –	 a	 participação	política	
(DAGNINO;	TATAGIBA,	2010:	1)	e	se	referem	no	estudo	aos	segmentos	sociais	que	ocupam	esse	espaço.	
129	“a	 capacidade	 de	 determinado	 ator	 em	 estabelecer	 relações	 com	 outros	 atores	 (aliados,	 apoiadores	 e	
antagonistas)	a	partir	de	uma	liberdade	ou	independência	moral	que	lhe	permita	co-definir	as	formas,	as	regras	
e	os	objetivos	da	interação,	a	partir	de	seus	interesses	e	valores.”	(DAGNINO;	TATAGIBA,	2010:	9).	
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cotidiana	(conceituada	por	Melucci)130	para	realizar	a	difícil	tarefa	reflexiva		em	que	tem	sua	

própria	identidade	redefinida.	Por	essa	chave,	argumentam,	torna-se	mais	importante	para	a	

análise	 política	 da	 democracia	 a	 relação	 dos	 movimentos	 com	 suas	 bases	 do	 que	 com	 o	

sistema	político.	

Nesse	quadro	a	eficácia	política	 remete	aos	esforços	mobilizados	pelos	atores	para	

afetar	o	 jogo	político	e	as	decisões,	de	forma	favorável	a	seus	 interesses;	assim,	buscam	o	

acesso	 ao	 poder	 político	 para	 produzir	 consequências.	 As	 autoras	 ponderam	 que	 a	

autonomia	associada	à	eficácia	política	pode	trazer	consequências	ambivalentes:	a	disputa	

pelo	 acesso	 aos	 recursos	 públicos,	 fundamental	 para	 a	 conquista	 e	 universalização	 de	

direitos	 básicos	 de	 cidadania,	 tem	 demandado	 investimentos	 em	 conquistas	 que	 acabam	

relegando	 a	 comunicação	 com	as	 bases	 de	 ação.	Nesse	 caso,	 a	 identidade	do	movimento	

passa	 a	 ser	 definida	 pela	 sua	 relação	 com	o	 Estado	ou	 com	partidos,	 resultando	perversa	

para	a	questão	da	autonomia.	Essas	relações	parecem	esvaziar	os	potenciais	de	mudanças	

entre	 os	 campos	 de	 poder,	 embora	 possa	 resultar	 em	 conquistas	 materiais	 concretas.	

(DAGNINO;	TATAGIBA,	2010).	

Em	 cenários	 de	 participação	 com	 governos	 de	 centro-esquerda,	 as	 estudiosas	

identificam	 outros	 dilemas:	 os	 movimentos,	 em	 geral,	 valorizam	 as	 agendas	 estatais	 e	

disputam	 ali	 seus	 projetos	 e	 interesses,	 ao	 tempo	 em	 que	 tendem	 a	 uma	 relação	menos	

conflitiva	 e	 mais	 conciliatória	 com	 a	 gestão	 pública.	 Nesse	 caso	 garantem	 demandas	 e	

governabilidade;	mas	perdem	a	distância	crítica	em	relação	ao	Estado	e	ao	partido	-	passam	

a	 lidar	 com	 agendas	 de	 mais	 longo	 prazo,	 ao	 ritmo	 e	 exigências	 próprias	 das	 disputas	

eleitorais.	Esse	processo	 tende	a	aumentar	a	 fragmentação	social	e	pode	 resultar,	à	 longo	

prazo,	no	enfraquecimento	dos	movimentos	populares.	Ainda	que	várias	de	suas	bandeiras	

políticas	sejam	incorporadas	em	programas	e	políticas	de	governo	não	há	garantia	de	que	se	

sustentem	na	sucessão	política.	

Dagnino	e	Tatagiba	(2010)	criticam	os	estudos	sobre	a	questão	do	clientelismo,	que	

em	geral	se	sustentam	em	dicotomias	do	tipo	“cultura	tradicional”	e	“cultura	democrática”	

(2010:	 13);	 deste	 modo,	 a	 democracia	 participativa	 se	 torna	 um	 ideal	 em	 oposição	 à	

representativa.	Por	 força	desses	 recursos	 teóricos	 simplificadores	que	não	contemplam	os	

																																																								
130	MELUCCI,	A.	Acción	coletiva,	vida	cotidiana	y	democracia.	México:	El	Colegio	de	Mexico,	Centros	de	Estudios	
Sociológicos,	2002.	
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contextos	da	ação	coletiva,	as	análises	“dicotomizantes”	e	“idealizadas”	deixam	de	observar	

as	 “negociações”	 e	 “ressignificados”	 para	 entender	 se	 houve	 “construção	 democrática”	

(2010:	13-15).	Assim,	recomendam,	deve-se	investigar	a	dinâmica	dessa	tensão	constitutiva	

dos	repertórios	de	ação	coletiva.	

“(...)	é	preciso	reconhecer	que	as	práticas	baseadas	nas	relações	de	favor	constituem	

elementos	centrais	na	matriz	dominante	da	cultura	brasileira	e,	portanto,	estão	presentes	–	

como	fatores	de	tensão	-	nos	repertórios	de	ação	coletiva”	(2010:	15-16).	Assim,	defendem,	

o	que	importa	é	conhecer	as	dinâmicas	dessa	tensão	e	o	que	elas	negociam.	Nos	estudos	de	

Dagnino	 e	 Tatagiba	 (2010),	 o	 clientelismo	 é	 entendido	 como	 demandas	 públicas	

encaminhadas	 a	 partir	 de	 encontros	 privados	 -	 que	 Nogueira131	chama	 de	 “clientelismo	

democrático”;	 inclui	 os	 chamados	 benefícios	 seletivos	 que	 mobilizam	 redes	 personalistas	

para	alcançar	direitos	básicos	como	escola	no	bairro,	 transporte	público,	 saneamento,	 rua	

asfaltada,	etc.	

Dagnino	 e	 Tatagiba	 (2010)	 salientam	 que	 a	 participação	 é	 uma	 afirmação	 da	

cidadania	 com	 forte	 peso	 simbólico	 para	 os	 atores	 do	 movimento	 social	 e	 segmentos	

populares,	perante	uma	tradição	em	que	a	política	foi	afirmada	como	uma	atividade	privada	

das	elites.	E	que	os	atores	 reclamam	a	necessidade	de	uma	qualificação	 técnica	específica	

como	 condição	 necessária	 à	 participação	 efetiva	 nos	 CG	 e	 OP.	 Esses	 são,	 de	 fato,	

argumentos	consideráveis	na	realidade	do	espaço	público	como	espaço	de	disputa	vinculado	

ao	modelo	representativo	–	o	que	se	tornou	a	realidade	das	IPs.	

Porém,	as	questões	sobre	a	participação	não	se	esgotam	aí.	Maia	(2010)	explica	que	

o	conceito	de	sociedade	civil	tornou-se	um	problema	teórico	e	prático	na	medida	em	que	se	

apresentou	 amorfo.	 No	 geral,	 “a	 sociedade	 civil	 abrange	 o	 domínio	 das	 associações	

voluntárias,	 os	 movimentos	 sociais	 e	 outras	 formas	 de	 comunicação	 pública,	 como	 os	

media”	 (MAIA,	 2010:	 150).	 A	 exclusão	 da	 vida	 privada,	 doméstica	 ou	 familiar	 tem	 sido	

contestada	por	autores	filiados	a	correntes	feministas	que	alegam	“fronteiras	rígidas	entre	

os	domínios	público	e	privado”	e	cegam	a	ação	política	para	“as	experiências	cotidianas	de	

pessoas	submetidas	a	diferentes	formas	de	injustiça	e	relações	de	poder”	(MAIA,	2010:	150).		

																																																								
131	Marco	Aurélio	Nogueira,	em	observação	oral	na	arguição	da	tese	de	Angela	Neves,	na	Universidade	Estadual	
de	Campinas,	em	16/02/2006	(apud	DAGNINO;	TATAGIBA,	2010:	17).	
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No	nível	 legal,	as	 injustiças	nas	 relações	privadas	que	podem	se	constituir	em	base	

social	de	conflitos	 transpostos	para	o	nível	político-institucional	parecem	contempladas	na	

política	 de	 participação	 (BRASIL-PNPS,	 2014).	 Em	 seu	 Artigo	 2º,	 inciso	 I,	 “sociedade	 civil”	

inclui	 “o	 cidadão,	 os	 coletivos,	 os	 movimentos	 sociais	 institucionalizados	 ou	 não	

institucionalizados,	 suas	 redes	 e	 suas	 organizações.”	 Porém,	 a	 controvérsia	 em	 torno	 do	

conceito	de	sociedade	civil	é	carregada	de	peso	político.		

Quando	Dagnino	e	Tatagiba	(2010:1)	adotam	o	conceito	de	sociedade	civil	sendo	um	

“espaço	ocupado	por	 setores	organizados	da	 sociedade	com	objetivos	de	acessar	a	esfera	

pública”	 para	 a	 obtenção	 de	 seus	 fins	 –	 a	 participação	 política	 -,	 estão	 delimitando	 a	

construção	 de	 uma	 disputa	 política.	 Essa	 compreensão	 tem	 fundamento	 na	

divisão/composição	 do	 espaço	 político	 nas	 IPs,	 uma	 legítima	 discussão	 de	 origem	 sobre	

demarcação	de	território	político,	que	distinguiu	os	setores	de	representação	da	sociedade	

em	 busca	 de	 uma	 composição	 para	 o	 que	 se	 convencionou	 como	 desenho	 participativo	

tripartite	e	paritária	-	Sociedade	Civil,	Estado	e	Economia	-	com	base	no	modelo	francês.	Essa	

lógica	 conceitual	 considera	 essencial	 assegurar	 o	 espaço	 público	 a	 segmentos	 antes	

excluídos	do	debate	político	e	da	estrutura	formal	dos	direitos.		

Maia	 (2010)	observa	outro	problema	no	 conceito	de	 sociedade	 civil:	 o	 controverso	

domínio	 da	 economia.	 Alguns	 autores	 contemporâneos	 de	 linhagem	 liberal	 incluem	 os	

setores	econômicos	que	envolvem	algum	tipo	de	vida	associativa;	porém	excluem	outras,	a	

exemplo	 de	multinacionais	 (Nike,	 IBM	 ou	Microsoft).	 No	 geral,	 a	 maioria	 dos	 autores	 de	

diferentes	 afiliações	 teóricas	 separa	 a	 sociedade	 civil	 da	 economia	porque	 assume	que	 as	

organizações	 civis	 se	 distinguem	 por	 não	 carregar	 a	 preocupação	 primária	 com	 a	

acumulação	de	riqueza	material	ou	as	trocas	no	mercado.	

Neste	 sentido,	 argumenta,	 apesar	 da	 premissa	 liberal	 do	 indivíduo	 moral	 e	

economicamente	autônomo	ser	considerada	importante,	porque	serviu	de	base	para	a	ideia	

de	sociedade	civil	no	pensamento	liberal	clássico,	essa	é	hoje	substituída	pela	ideia	de	“uma	

comunidade	 ética,	 constituída	 através	 de	 um	 conjunto	 de	 princípios	 e	 vínculos	 morais”	

(MAIA,	2010:	151).	Estes	valores	são	considerados	pré-condição	para	entender	a	sociedade	

civil	 como	 uma	 comunidade	 auto-reguladora	 e	 solidária,	 que	 existe	 entre	 o	 indivíduo	 e	 o	

Estado	–	portanto,	distinta	do	Estado	que	organiza	as	ações	em	regras	e	leis	garantidas	por	
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meio	 da	 autoridade	 e	 do	 poder	 coercitivo;	 e	 distinta	 também	 do	 mercado,	 regido	 pelo	

imperativo	da	economia.		

“A	vida	civil	é	baseada	no	ideal	do	autogoverno	coletivo,	o	qual	evoca	a	produção	da	

decisão	com	possibilidade	de	entendimento	recíproco	numa	arena	ética”	(MAIA,	2010:	152).	

Os	argumentos	da	estudiosa	querem	chamar	a	atenção	para	a	dificuldade	crescente	em	fixar	

fronteiras	 rígidas	 entre	 o	 Estado,	 o	mercado	 e	 a	 esfera	 civil.	 “Muitas	 iniciativas	 de	 atores	

cívicos	 contam	 com	 a	 parceria	 de	 agentes	 do	 governo	 local	 ou	 nacional	 ou,	 ainda,	 com	

agências	do	mercado,	o	que	constitui	um	terreno	híbrido	de	partilha	de	poder	e	atuação”	

(MAIA,	2010:	152).	Essa	ideia	é	compartilhada	por	outros	estudiosos132.		

Assim,	avalia	Maia,	os	atores	da	sociedade	civil	são	vistos	como	um	“ideal-tipo”	capaz	

de	 sustentar	 valores	 democráticos	 fundamentais,	 noção	 celebrada	 em	 especial	 por	 Keane	

(1998:	 6).	 Nessa	 mesma	 ideia	 das	 virtudes,	 a	 sociedade	 civil	 tem	 sido	 associada	 ao	

voluntariado,	 onde	 os	 indivíduos	 desenvolvem	 valores	 e	 recursos	 necessários	 ao	 capital	

social	 e	 à	 democracia	 (PUTNAM,	 2000).	 Porém,	 explica,	 essas	 premissas	 não	 discutem	 os	

efeitos	não	liberais	potenciais	presentes	na	vida	associativa.	

“É	 preciso	 deixar	 claro	 que	 a	 coerção,	 a	 exclusão,	 a	 violência	 ou	 a	

desigualdade	podem	constituir	qualquer	sociedade	civil	tanto	quanto	

aqueles	 valores	 sustentados	 como	 favoráveis	 à	 democracia.	 As	

associações	 voluntárias	 (...)	 incorporam	 valores	 e	 desenvolvem	

práticas	que	ajudam	a	promover	a	democracia	ou	que	a	obstruem”	

(MAIA,	2010:	156).	

Maia	chama	a	atenção	para	o	perigo	das	dicotomias	na	vida	política,	a	exemplo	do	

antiestatismo/localismo;	assim,	 ressaltar	as	associações	voluntárias	não	pode	obscurecer	a	

importância	 do	 sistema	 político	mais	 amplo	 e	 das	 instituições	 políticas	 da	 sociedade,	 que	

incluem	a	ação	individual.		Assim	permanece	o	desafio	da	governança	complexa	ser	capaz	de	

institucionalizar	 a	 discussão	 e	 a	 participação	 cidadã	 e	 assegurar	 formas	 de	 controle	 e	

fiscalização.	 Importa	 entender	 que	 as	 articulações	 entre	 esfera	 civil	 e	 Estado	 democrático	

dão-se	em	diferentes	planos;	se	a	institucionalidade	da	participação	tem	sido	diversa;	e	se	os	

desenhos	não	são	necessariamente	excludentes.	

																																																								
132	A	autora	referencia	Baiocchi,	2005;	Houtzager,	G.	Lavalle	e	Acharya,	2004;	Wampler	e	Avritzer,	2004.	
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“Devem	persistir	os	desafios	para	construir	instituições	políticas	com	

uma	aparelhagem	adequada	e	suficientemente	flexível	para	ampliar	

a	 participação	 e	 a	 discussão	 criativa	 e	 transformadora	 e,	 também,	

para	 garantir	 que	 os	 processos	 de	 controle	 e	 prestação	 de	 contas	

funcionem	democraticamente”	(MAIA,	2010:	168).	

Sem	 aprofundar	 o	 mérito	 das	 ideias	 reunidas	 por	 Maia,	 a	 serem	 avaliadas	 nas	

conclusões	dos	capítulos	conceituais,	os	argumentos	conduzem	ao	entendimento	de	que	a	

base	 política	 operacional	 na	 teoria	 vigente,	 em	 seus	 pressupostos	 de	 legitimação	 e	

autonomia	da	 sociedade	para	deliberar	 sobre	o	bem	comum,	enfrenta	dilemas	e	não	está	

resolvida	 como	 ação	 política	 capaz	 de	 provocar	 as	 transformações	 no	 quadro	 real,	

reclamadas	em	diferentes	abordagens	 teóricas.	A	participação	se	apresenta	como	um	fato	

em	si,	pleno	de	problemas	e	sobre	o	qual	se	desdobram	reflexões	e	esperanças	de	melhores	

práticas,	conforme	pode	ser	visto	na	síntese	seguinte:	

	

CONCLUSÕES	DOS	CAPÍTULOS	CONCEITUAIS	E	QUADROS	DE	ANÁLISE	

	

O	 potencial	 democratizante	 das	 IPS	 não	 consegue	 operacionalizar	 a	 democracia,	

dificultado	 em	 especial	 pela	 diversidade	 de	 correntes	 ideológicas	 conflitantes	 As	 disputas	

oscilam	entre	o	coletivismo	e	elitismo	autoritário	porque	não	há	clareza	de	que	elas	fazem	

parte	de	um	processo	–	a	democracia	como	governo	de	todos	deve	lidar	com	a	definição	do	

bem	comum.	Quando	a	 institucionalidade	da	participação	 limita	o	 “todos”	a	um	grupo	de	

poder	 a	 torna	 amorfa,	 a	 serviço	 de	 interesses	 específicos.	 Para	 lidar	 com	 os	 projetos	

antagônicos	 e	 atender	 ao	processo	de	 autonomia	dos	 indivíduos	 é	necessário	observar	 as	

finalidades	 primordiais	 e	 os	 princípios	 que	operam	a	democracia	 na	 prática.	 A	 dificuldade	

dessa	empreitada	tem	levado	diversos	estudiosos	e	sugerir	diferentes	alternativas,	entre	a	

participação	 de	 atores	 especialistas	 que	 se	 submetem	 a	 processos	 de	 esclarecimentos	 do	

que	 reverbera	 no	 todo	 social	 e	 a	 compreensão	 de	 que	 o	 problema	 a	 ser	 resolvido	 pela	

democracia	 não	 é	 apenas	 representar	 a	 opinião	 coletiva;	 no	 quadro	 da	 autonomia	 dos	

indivíduos	 como	 sujeitos	 coletivos	 o	 processo	 democrático	 deve,	 em	 simultâneo,	 dar	

atenção	para	a	formação	de	uma	polis	de	cidadãos.	
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Para	 que	 as	 duas	 condições	 de	 realização	 democrática	 e	 prática	 pedagógica	

caminhem	juntas,	no	quadro	de	problemas	e	demandas	identificados	(ver	QUADRO	4)	será	

necessário	que	os	processos	participativos	entre	especialistas	estejam	atentos	à	 formação	

refinada,	deliberativa	e	reflexiva,	o	que	significa	buscar	de	todo	modo	se	afastar	dos	vícios	

do	modelo	tradicional.	A	prática	assim	orientada	informará	um	bom	exemplo,	mas	limita	a	

autonomia	 da	 sociedade	 à	 expressão	 do	 seu	 desejo	 e	 não	 de	 fato	 possibilita	 deliberar,	

decidir	o	melhor	para	todos,	o	que	compromete	e	 impacta	na	qualidade	da	aprendizagem	

política.	 Ao	 se	 considerar	 a	 possibilidade	 das	 práticas	 serem	 orientadas	 pelas	 noções	 de	

direito	 e	 cidadania	 lida-se	 com	 situações	 ambíguas	 que	 a	 longo	 prazo	 enfraquecem	 os	

movimentos	 populares.	 Ao	 considerar	 esse	 conjunto	 de	 argumentos	 conclui-se	 que	 a	

democracia,	para	lidar	com	o	melhor	para	todos	na	perspectiva	do	todo	social,	precisa	reunir	

as	condições	de	justificação	moral,	legitimidade	política	e	prática	pedagógica	como	um	telos	

de	democracia	operada	como	interface	social.	

	

QUADRO	4	

Problemas	e	soluções	identificados	no	estudo	da	efetividade	das	IPs.	

PROBLEMAS	 DEMANDAS	IDENTIFICADAS	

Não	está	definido	o	que	se	entende	por	
resultados,	efeitos,	impactos	e	papéis	das	IPs	

Definir	efeitos	de	interesse	capazes	de	viabilizar	
diferentes	tipos	de	avaliações,	para	diferentes	
temáticas,	contextos,	públicos	e	tipos	de	IPs	

Estudos	de	qualidade	agregam	cinco	elementos:	
desenho	institucional;	inclusão	e	
representatividade;	deliberação;	contexto	e	
ambiente	institucional;	e	atores	e	estratégias.	

Ângulo	limitado	-	existem	outros	contextos	e	
constrangimentos:	grau	de	autonomia	em	
relação	ao	governo;	percepção	dos	indivíduos	
quanto	à	legitimidade	própria;	recursos	
estruturais	disponíveis	

Anamnese	da	experiência	participativa	deve	
substituir	questão	de	“qualidade”	para	ver	o		
“problema”	que	a	democracia	precisa	resolver	

Importa	saber	que	tipo	de	conhecimento	social	
que	está	sendo	gerado	

Modelo	de	“Governação”	pactuada	entre	atores	
sociais	e	políticos	determina	sucesso	ou	fracasso	
da	IP;	pode	resultar	em	políticas	sociais	ou	em	
benefícios	segmentados.	

Mais	autonomia	nas	relações	das	IPs	com	o	
Estado	e	a	Sociedade	

Polissemias	-	ideias	diferentes	de	“participação”,		
“deliberação”	e	“desenvolvimento”	

Definir	conceitos	informam	como	produzir	
conhecimento	sobre	a	efetividade	das	IPs;		ou	
algum	tipo	de	comparabilidade	

Conselheiros	respondem	pelo	repasse	de	
informações	dos	processos	a	suas	bases	de	ação	

Divulgar	regras	operacionais,	pauta,	políticas	
vinculantes	e	resultados	das	decisões	-	conforme	
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caráter	público	das	IPs	

Não	se	foca	no	“problema”	que	a	democracia	
precisa	resolver	

O	foco	no	problema	cria	um	mesmo	marco	para	
a	variedade	de	experiências	

Produção	de	significados	 Qualificar	poderes	emergentes	
“complementares”	

“Crise	discursiva”	(diluição	de	significados	ou	
ressignificação	de	conceitos	básicos)	

Perda	da	“eficácia	simbólica	dos	direitos	na	
construção	de	uma	sociedade	igualitária	e	
democrática	

Transparência	do	conflito	para	resgate	dos	
sentidos	originais	

Ênfase	na	noção	de	direitos	de	carga	igualitária	

Assegurar	o	qualitativo	de	“espaço	público”	

Domínio	da	sociedade	civil	limitado	a	associações	
voluntárias,	movimentos	sociais	e	outras	formas	
de	comunicação	pública	como	os	media	

Exclusão	da	vida	privada,	doméstica	e	familiar	
contestada	por	autores	filiados	a	correntes	
feministas	que	alegam	fronteiras	rígidas	entre	o	
público	e	o	privado	e	cegam	a	ação	política	para	
experiências	cotidianas	de	pessoas	submetidas	a	
diferentes	formas	de	injustiça	e	relações	de	
poder	

Estados	e	Municípios	possuem	autonomia	
administrativa	

Sociedade	possui	autonomia	de	escolha	para	
estabelecer	critérios	regimentais	para	a	ação	
política		institucionalizada	–	autogoverno	e	
liberdade	positiva	como	faculdade	dos	indivíduos	
em	decidir	o	bem	comum	

Diversidade	de	justificações,	criticas,	explicações	
e	proposições	

Fragilidade	na	coerência	da	participação	em	seus	
pressupostos	democráticos;	autodeterminação	
não	se	realiza	como	expressão	política	dos	
interessados	

Fonte:	produção	própria	a	partir	da	literatura	na	agenda.	

	

	O	 estudo	 das	 múltiplas	 abordagens	 no	 rastreio	 empreendido	 tenta	 reunir	 as	

explicações	 que	 sustentam	 o	 argumento	 de	 tese	 para	 afirmar	 o	 estatuto	 político	 da	

sociedade	 como	 ação	 política	 de	 participação	 social.	 As	 conclusões	 fornecem	 a	 base	 de	

análise	 nos	 capítulos	 seguintes,	 que	 avaliam	 como	 esse	 argumento	 se	 realiza	 no	 loci	 da	

participação,	no	caso	em	estudo	do	Concidades-Ba	ambientado	no	quadro	geral	das	políticas	

urbanas.	 Para	 atender	 a	 fins	 didáticos,	 essa	 conclusão	 parcial	 relata	 a	 construção	

democrática	 como	 um	 direito	 de	 todos	 vinculado	 ao	 espaço	 público	 de	 debate,	 todavia	

empoderado	 apenas	 pelo	 conjunto	 de	 cidadãos	 interessados.	 Assim,	 o	 conceito	 de	

sociedade	 civil	 no	 quadro	 político	 atual	 se	 mostra	 mais	 produtivo	 para	 a	 democracia	 se	

considerado	 para	 além	das	 associações	 e	movimentos	 populares,	 portanto	 sem	 fronteiras	
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rígidas,	para	incluir	os	indivíduos	e	outras	instituições	que	fazem	parte	da	sociedade.	Afinal,	

todos	compartilhamos	o	mesmo	ambiente	social	e	somos	por	ele	afetados.	

As	aproximações	 teóricas	permitiram	entender	a	construção	democrática	como	um	

processo	engendrado	ao	longo	da	história	moderna	na	superação	de	problemas	e	conflitos	

como	disputas	políticas,	com	recuos	e	avanços	sociais,	na	busca	inacabada	de	realização	de	

uma	sociedade	melhor.	Porém	informaram	também	que,	nos	tempos	atuais,	as	divergências	

sobre	o	que	pode	ser	esse	melhor	para	todos	não	podem	ser	mais	decididas	como	vontade	

de	 poucos	 sobre	 o	 geral,	 porque	 esse	 método	 corrompe	 o	 corpo	 político,	 conforme	

assinalado	por	Rousseau	e	comprovado	no	percurso	histórico.	

Nos	dias	atuais	a	busca	de	uma	sociedade	melhor	deve	lidar	com	as	externalidades	e	

as	 riquezas	 do	 progresso	 humano,	 definidas	 como	 responsabilidade	 das	 comunidades	 de	

cidadãos	-	a	conquista	do	direito	político	do	voto	no	sufrágio	universal	igualou	a	todos	como	

sujeitos	autônomos	sem	resolver	o	problema	da	formação	discursiva	do	desejo	coletivo.	Essa	

afirmação	do	estatuto	político	da	sociedade	civil	conduziu	a	retomada	das	análises	sobre	as	

condições	 e	 possibilidades	 de	 emancipação	 da	 pluralidade	 humana	 para	 participar	 da	

escolha	 racional	 do	 bem	 comum.	 Os	 interessados	 tem	 o	 direito	 de	 debater	 e	 decidir	 o	

interesse	coletivo	no	ambiente	local.	

Nos	 argumentos	 de	 diferentes	 autores	 (	 ver	 síntese	 teórica	 no	QUADRO	6	 ao	 final	

desse	 item)	 observa-se	 resistências	 e	 abordagens	 distintas	 para	 lidar	 com	 as	 questões	 do	

Estado	 e	 seu	 poder	 na	 vida	 cotidiana	 em	 relação	 ao	 desejo	 coletivo	 –	 o	 conjunto	 dos	

cidadãos	 interessados.	 Porém	 as	 diferentes	 abordagens	 apenas	 informam	 que	 essas	

questões	não	se	mostram	a	priori	em	todo	e	qualquer	processo	participativo.	Para	realizar	a	

liberdade	como	autonomia	de	escolha	a	ação	política	que	sustenta	os	espaços	públicos	de	

debate	é,	de	todo	modo,	determinada	pela	qualidade	da	interface	social	–	os	princípios	que	

operam	a	construção	democrática	como	um	desejo	coletivo,	um	framework	de	democracia.	

O	que	nos	conduz	à	democracia	como	um	processo	dialético	de	reflexão	crítica.	

Quando	 operada	 de	 forma	 democrática,	 visando	 alcançar	 o	 telos	 democrático	 em	

suas	dimensões	essenciais	–	moral,	política	e	pedagógica	-,	a	ação	política	tende	a	entrelaçar	

a	busca	do	telos	com	princípios	democráticos	que	se	fazem	necessários;	desse	modo	tende	

ao	equilíbrio	de	uma	construção	política	de	base	coletiva	em	processo	dialético	ascendente;	

necessidades	 e	 problemas	 são	 tratados	 na	 perspectiva	 da	 transformação	 crítica	 sobre	 a	
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realidade.	 Assim,	 a	 construção	 da	 democracia,	 vista	 na	 perspectiva	 das	 convergências	

analisadas	na	teoria	e	na	literatura	empírica,	possibilita	entender	a	participação	social	para	

além	 da	 alternativa	 tradicional	 de	 dualidade	 entre	 o	 “confronto”	 ou	 a	 “cooptação”	 do	

modelo	tradicional,	ao	considerar	conceitos	primordiais.	

v 		A	ação	política	une	o	discurso	e	sua	realização	como	expressão	da	liberdade	humana	

em	sua	autonomia	e	responsabilidade	para	constituir,	empoderar	e	manter	o	espaço	

público.	 Ela	 não	 competitiva	 ou	 disputa	 poder;	 mas	 é	 capaz	 de	 decidir	 para	

delegar/informar	ao	Estado	como	exercício	de	função	própria	–	o	estatuto	político	da	

sociedade	 civil	 na	 expressão	 do	 bem	 comum	ou	 res	 publica.	 Conforme	 discutido	 na	

FIGURA	 1	 (Cf.	 p.	 56),	 constitui	 o	 próprio	 espaço	 público	 em	 processos	 dialéticos	 de	

aprendizagem	política	carregada	de	certo	valor	educativo	menos	ou	mais	democrático.	

Portanto,	 envolve	 princípios	 de	 uma	 comunicação	 dialógica	 e	 fins	 políticos	 de	

justificação,	legitimação	e	pedagogia:	quanto	mais	democrática	melhor	para	todos.	

v 		O	valor	educativo	da	ação	política	na	participação	social	é	o	que	sustenta	a	aposta	no	

potencial	positivo	da	democracia	participativa.	Diz	respeito	ao	grau	de	aprendizagem	

política	 que	 as	 práticas	 acarretam	 e	 se	 revela	 na	 qualidade	 da	 interface	 social,	 a	

comunicação	 que	 lida	 com	 os	 princípios	 democráticos	 na	 finalidade	 do	 telos	

democrático.	Apenas	em	sentido	positivo	as	práticas	informam	valor	educativo	capaz	

de	agregar	a	força	viva	do	povo,	manifestar	e	materializar	o	poder	político	do	coletivo	

(FIGURA	2,	Cf.	p.	59).	

v 			O	espaço	público	é	mais	que	um	 loci:	 se	constitui	a	 instituição	democrática	e	 força	

viva	de	 interação	Sociedade/Estado;	assegura	pensar	a	vida	com	base	na	 liberdade	e	

fala	 recíproca;	 investe	 a	 ação	 política	 de	 poder	 quando	 esta	 revela	 a	 criação	 de	

relações	 e	 novas	 realidades.	 Apenas	 desse	 modo	 expressa	 um	 direito	 adquirido,	

tensionado	pela	segurança	 jurídica	e	 imperativo	da	 justiça	social.	O	poder	do	espaço	

público	 torna-se	 um	 método	 político	 em	 que	 as	 determinações	 democráticas	

informam,	em	cada	agenda,	o	que	a	política	“é”,	o	que	“deve	ser”,	e	o	que	“pode	ser”	

no	presente	e	no	futuro.	

v 		A	aprendizagem	dá-se	como	um	processo	que	constrói	e	difunde	valores	através	do	

praticado	-	a	aprendizagem	política	pode	ser	democrática	ou	não.	É	vinculada	ao	valor	

educativo	da	ação	política	na	definição	do	bem	comum	como	algo	justificado,	legitimo	
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e	 pedagógico	 -	 a	 própria	 ação	 política	 como	 construção	 e	 manutenção	 da	

institucionalidade	democrática.	

v 		A	 interface	 social	 (auto-exposição)	 é	 a	 condição	 de	 publicidade,	 visibilidade,	

porosidade,	acessibilidade,	disponibilidade	e	accountability	da	participação	no	espaço	

público	 na	 pretensão	 de	 legitimidade,	 justificação	 e	 valor	 pedagógico;	 define	 a	

dimensão	 entre	 mera	 aparência	 e	 efetiva	 participação	 dos	 indivíduos	 no	 debate	

público;	sustenta	o	constrangimento	ético	necessário	na	representação	discursiva	do	

interesse	 coletivo.	 Expõe	 as	 posições	 e	 sujeitos	 em	 disputa,	 opera	 processos	 como	

aprendizagem	permanente.	

	Essa	conceituação	estrutural	informa	que	o	operacional	da	democracia	participativa	

alarga	o	telos	democrático	do	modelo	pluralista	de	base	sufragista	para	dar	espaço	à	ação	

política	cidadã.	Para	além	das	dimensões	moral,	política	e	pedagógica,	a	experiência	informa	

duas	 questões	 estruturais	 também	 associadas	 às	 dimensões	 operacionais	 do	 telos	

democrático:	a	autonomia	deliberativa	e	a	estabilidade	da	ação	política	na	governação	da	

res	publica,	assim	definindo	a	síntese	de	análise	no	QUADRO	1	(cf.	p.	20)	aqui	reproduzido:	

	

QUADRO	1	
Implicações	do	telos	de	democracia	participativa	na	deliberação	coletiva	

Telos	de	democracia	
participativa	 Implicações	da	ação	política	na	deliberação	

(iv) justificação	
moral	

Informa	o	alcance	do	debate	entre	
os	interessados	e/ou	afetados	com	
a	deliberação;	dimensiona	o	nível	
de	porosidade	do	debate.		

Impacta	na	representação	
discursiva	do	deliberado	

Estabiliza	a	política	conforme	o	
interesse	popular;	evita	o	
desperdício	da	experiência	e	dos	
recursos	públicos	

Impacta	no	acatamento	social	

(v) 	legitimidade	
política	

Dimensiona	a	coesão	social	
mobilizada	e	o	impacto	do	
deliberado	na	governação	do	Estado	
e	outras	instituições.	

(vi) 	pedagogia	da	
ação	política	

Formação	de	cultura	política	de	democracia	que	se	distancia	das	disputas	
ideológicas	–	atenção	dada	ao	sentido	democrático	da	ação	coletiva	em	
suas	cinco	finalidades	básicas.	

Fonte:	elaboração	própria	com	base	no	estudo	teórico	e	empírico.	

A	atenção	ao	telos	democrático	destaca	o	espaço	público	de	debate	qualificado	como	

interface	social	na	perspectiva	do	operacional	da	própria	ação	política;	não	há	impedimento	

à	IP	agendar	a	pauta	de	governo	de	forma	democrática	e	submetê-la	ao	debate	social.	Essa	
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é,	 aliás,	 uma	 função	 entre	 outras,	 não	 a	 única	 nem	 a	 principal.	 O	 debate	 político	 assim	

qualificado	se	mostra	capaz	de	efetivar	a	autonomia	coletiva	no	contrato	social	vigente,	ao	

tempo	 em	 que	 empodera	 o	 deliberado	 e	 distingue	 as	 práticas	 participativas	 do	 modelo	

tradicional	 de	 fins	 eleitorais.	 Significa	 que	 é	 possível	 às	 IPs	 agendar,	 debater	 e	 deliberar	

questões	da	res	publica	ao	tempo	em	que	lida	com	a	cultura	de	democracia	participativa.	Na	

convergência	 teórica	 aqui	 resumida	 como	 framework	de	ação	 política	 -	 no	QUADRO	3,	 já	

citado	na	página	46	e	aqui	reproduzido	para	fins	didáticos.	Agregou-se	aos	princípios	a	busca	

de	coesão,	que	a	experiência	revela	sua	importância	para	evitar	o	que	a	teoria	democrática	

identifica	como	tirania	da	maioria:	a	decisão	deve	buscar	a	representação	discursiva	e	para	

tanto	deixa	de	ser	por	voto	de	maioria	para	lidar	com	o	consenso	possível,	ainda	que	parcial.	

O	 critério	 de	 maioria	 na	 democracia	 participativa	 se	 mostra	 razoável	 apenas	 quando	

submete	à	avaliação	do	coletivo	interessado	(o	todo	social	interessado)	questões	polêmicas	

em	torno	de	disputas	e	conflitos;	decide-se	de	forma	o	mais	democrática	possível.	

QUADRO		3	
O	que	define	um	framework	de	democracia	participativa.	

publicidade	 Debates	 e	 informações	 sobre	 o	 tema	 tornados	 públicos	 em	
linguagem	acessível	a	todos	os	possíveis	afetados	e/ou	interessados;	

visibilidade	 Debates	 e	 informações	 circulantes	 e/ou	 disponíveis	 em	 diferentes	
meios	de	modo	a	alcançar	possíveis	afetados	e/ou	interessados;	

acessibilidade	 Debates	 em	 que	 qualquer	 interessado	 e/ou	 afetado	 possa	 deles	
participar;	

porosidade	 Debates	 que	 acolhem	 e	 submetem	 à	 crítica	 todas	 as	 vozes	 na	
formação	do	desejo	coletivo	-	representatividade	discursiva;	

disponibilidade	 debates	que	se	mantêm	disponíveis	aos	afetados	e/ou	interessados	
enquanto	ainda	em	curso;	

accountability	
disponibilizar	em	um	sítio	de	amplo	alcance	e	fácil	acesso,	relatórios	
e	 informações	 precisas	 sobre	 o	 processo,	 o	 deliberado	 e	
desdobramentos,	metas,	prazos	e	o	que	couber;	

coesão	

resulta	da	representação	discursiva	conforme	as	condições	reais;	o	
consenso,	mesmo	parcial,	substitui	o	critério	de	maioria	no	plenário;	
a	votação	é	substituído	pelo	plebiscito	ou	votação	on-line	para	lidar	
com	 ausência	 de	 consenso,	 conforme	 o	 desejo	 ou	 avaliação	 do	
coletivo	envolvido	em	cada	caso.	

Fonte:	elaboração	própria	a	partir	da	teoria	e	empiria.	

	



	

	

212	

Em	termos	 ideais,	o	debate	ancorado	no	 framework	de	democracia	como	 interface	

social	envolve	mais	que	a	agenda	pública	bem	informada,	a	pauta	de	debates,	a	prestação	

de	contas	do	que	é	feito,	documentos	legais	produzidos,	relatórios	de	demandas	e	recursos,	

resoluções,	acompanhamentos,	e	o	que	ocorrer;	ele	reclama	a	exposição	pública	da	própria	

ação	 política.	 Desse	 modo	 o	 interessado	 ou	 afetado	 pela	 decisão	 não	 apenas	 toma	

conhecimento	dos	fatos,	mas	tem	a	possibilidade	de	agendar	temas	ou	contribuir	na	agenda	

e,	 caso	 deseje,	 se	 pronunciar	 e	 ter	 sua	 voz	 submetida	 ao	 debate	 e	 deliberação	 quando	 o	

processo	ainda	em	curso,	independente	da	condição	de	acesso	físico.	

É	esse	qualitativo	de	espaço	público	de	debate	que	caracteriza	o	pressuposto	legal	e	

moral	de	justificação	e	legitimidade	democrática	para	lidar	com	a	autonomia	de	escolha	no	

processo	 político	 coletivo.	 Sentido	 contrário	 tem	 a	 ação	 política	 de	 participação	

desvinculada	do	telos	democrático	ou	subdimensionada	na	interface	social.	Assim	reduzida	a	

um	mero	positivismo,	torna-se	incapaz	de	obrigar,	no	sentido	moral,	o	que	está	deliberado	

na	 esfera	 do	 político	 (BARBOSA,	 2011),	 seja	 perante	 as	 demais	 instituições	 políticas,	 seja	

perante	a	sociedade	em	geral.	Impacta,	em	simultâneo	e	de	forma	negativa,	na	soberania	do	

coletivo	e	do	espaço	público	de	debate.	A	democracia	degenera-se	em	oligarquia.	

A	perspectiva	da	interface	social	pode	explicar,	entre	outras	questões	de	efetividade	

levantadas	 na	 literatura,	 o	 por	 quê	 da	 deliberação	 nos	 espaços	 públicos	 de	 participação	

social,	inclusive	nos	conselhos	gestores,	encontrar	dificuldade	em	alcançar	reconhecimento	

externo	–	de	outras	 instituições	políticas	e	da	sociedade	em	geral;	 lidar	com	baixos	índices	

de	adesão	social,	etc.	Ao	se	distanciar	do	telos	democrático,	a	ação	política	de	participação	

de	modo	geral	reproduz	o	que	 já	foi	problematizado	no	modelo	tradicional	de	democracia	

de	base	sufragista.	Mais	que	justificar	suas	decisões	perante	a	sociedade	(MENDES,	2007),	as	

IPs	 se	 mostram	 efetivas	 quando	 abrem	 canais	 de	 diálogo	 com	 o	 todo	 social	 para	 bem	

representar	o	desejo	coletivo	e	assim	afirmar-se,	elas	próprias,	politicamente	autônomas.	

O	recurso	às	dimensões	pedagógica,	política	e	moral	da	democracia	participativa	tem	

sido	 alegado	 em	 diferentes	 abordagens	 da	 efetividade	 do	 projeto	 participativo,	 seja	

enquanto	possibilidade	de	acatamento	da	decisão,	nível	de	porosidade,	 impacto	 interno	e	

externo,	representação	discursiva,	etc.,	em	todo	caso	desvinculado	da	construção	da	cultura	

política	 de	 democracia.	 No	 que	 um	 estudo	 lida	 com	 um	princípio	 democrático	 específico,	

este	 se	 mostra	 indispensável	 ao	 processo.	 Todavia	 é	 na	 observância	 de	 um	 conjunto	
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primário	de	princípios	como	um	 framework,	que	estes	possibilitam	romper	com	o	ciclo	de	

reprodução	do	modelo	tradicional	que	sustenta	o	conflito	social	e	a	disputa	de	interesses.	A	

qualidade	 da	 interface	 social	 que	 opera	 a	 democracia	 no	 espaço	 público	 de	 debate	 é	

reclamada	em	sua	capacidade	para	espelhar	e	refletir	uma	relação	legítima	com	a	sociedade	

interessada.	

Pode-se	 entender,	 portanto,	 que	 a	 ação	 política	 coletiva,	 em	 sua	 pretensão	 de	

justificação	moral,	legitimidade	política	e	pedagogia	de	democracia	se	resolve	na	qualidade	

do	espaço	público	para	além	do	que	 reclama	Dagnino	 (2004).	Porque	é	preciso	considerar	

uma	sociedade	plural	que	debate	seus	problemas	de	forma	democrática,	a	 interface	social	

como	 um	 telos	 de	 democracia	 participativa	 possibilita	 democratizar	 o	 debate	 num	 pacto	

social	mais	amplo	ao	tempo	em	que	ocupa-se	com	o	problema	da	formação	cidadã.	

A	ausência	ou	fraqueza	de	um	dos	elementos	primários	responde	pelo	desequilíbrio	

da	 ação	 política	 como	 um	 todo	 com	 implicações	 nas	 dimensões	 do	 telos	 democrático	 –	

moral,	 política	 e	 pedagógica.	 Por	 outro	 lado	 o	 conjunto	 informa	 que	 os	 processos	 não	 se	

desenvolvem	como	uma	receita	de	bolo,	mas	se	estruturam	conforme	a	realidade	que	só	a	

prática	pode	revelar	e	resolver;	que	há	riscos	de	degeneração	no	percurso,	mas	esses	riscos	

se	 tornam	menores	 quando	 cada	 cidadão	 assume	o	desafio	 da	 construção	 coletiva	 com	a	

certeza	de	que	o	melhor	para	todos	é	o	melhor	para	si;	ou	seja,	perde	o	individualismo	de	

perspectiva	para	lidar	com	o	coletivismo.	

Portanto,	não	há	 como	destacar	uma	dessas	 condições	 como	mais	 importante	que	

outra	–	elas	são	interdependentes	e	intercorrentes,	ou	seja,	a	ausência	ou	fraqueza	de	uma	

impacta	 no	 todo	 do	 processo	 decisório	 de	 forma	 negativa.	 A	 forma	 como	 esse	

entrelaçamento	se	revela	nas	práticas	é	a	invenção	humana,	como	quiseram	os	teóricos	da	

democracia	que	defenderam	a	prática	como	ação	pedagógica.	Sua	realização	num	coletivo	

de	 finalidades	 e	 práticas	 de	 fato	 democráticas	 é	 capaz	 de	 iluminar	 outras	 interpretações	

como	 análise	 crítico-reflexiva	 sobre	 a	 realidade	 a	 ser	 transformada	 ao	 tempo	 em	 que	 se	

desnuda	ao	todo	social.	

Desse	modo,	uma	 tipologia	de	análise	da	efetividade	da	ação	política	com	base	na	

síntese	 teórica	 (QUADRO	 1,	 cf.	 p.	 21)	 supõe	 a	 intercorrência	 e	 interdependência	 do	 telos	

democrático	 no	 framework	 da	ação	 política	 como	uma	 ciência	 em	mutação	 (BACHELARD,	

2000;	1996).	A	ação	política	cidadã	é	percebida	em	sua	capacidade	de	fragmentar,	paralisar	
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ou	 azeitar	 a	 própria	 estrutura	 operacional	 em	 que	 se	 desenvolve.	 Para	 efetivar-se	 como	

prática	democrática	participativa	a	ação	política	precisa	dar	atenção	ao	telos	democrático;	

os	fins	são	direcionados	para	legitimar	a	representação	discursiva	da	vontade	geral	-	o	tanto	

que	a	decisão	representa	o	desejo	coletivo.	Esse	processo	dialético	lida	com	a	reflexão	crítica	

e	ao	mesmo	tempo	limita-se	como	dimensão	de	justificação	moral,	o	que	expressa	o	tanto	

de	coesão	social	em	torno	do	deliberado	como	a	melhor	escolha	política;	resulta,	portanto,	

em	 certa	aprendizagem	 política	 que,	 no	 seu	 limite	mais	 democrático,	 é	 a	melhor	 escolha	

para	 transformar	 os	 problemas	 políticos	 reais.	 O	 que	 sugere	 que	 a	 prática	 carrega	 certa	

cultura	de	democracia,	certo	valor	menos	ou	mais	democrático.		

O	 QUADRO	 5	 sintetiza	 os	 indicadores	 e	 variáveis	 adotados	 para	 lidar	 com	 a	

efetividade	da	ação	política	das	IPs	como	um	framework	de	democracia	participativa.	A	ação	

política	enquanto	categoria	de	análise	 lida	com	dimensões	diversas	de	princípios	primários	

que	 tornam	possível	 realizar	 a	 autonomia	 coletiva	 -	o	 tanto	que	a	ação	é	pública,	porosa,	

visível,	acessível,	disponível,	accountably	e	coesa	com	as	demandas.	Tal	ação	informa	certa	

cultura	política	em	curso	(variável	dependente)	que	reflete	níveis	diferentes	de	legitimidade	

política,	justificação	moral	e	valor	pedagógico.		

	

QUADRO	5	
Indicadores	e	Variável	de	efetividade	de	ação	política	em	espaço	público	de	participação	cidadã.	

CATEGORIA	
DE	ANÁLISE	

AÇÃO	POLÍTICA	
(dimensões:	pública,	porosa,	visível,	acessível,	disponível,	accountably,	coesa)	

VARIÁVEL	
dependente	

Cultura	política	
(telos	democrático	da	ação	política	=	legitimidade	+	justificação	moral	+	valor	pedagógico)	

INDICADORES	 (1)	Justificação	Moral	 (2)	Legitimidade	Política	 (3)	Valor	Pedagógico	

Fonte:	elaboração	própria.	

	

Há,	ao	mesmo	tempo,	um	sentido	de	encadeamento	e	dependência,	no	sentido	de	

que	 a	 qualidade	 de	 um	 implica	 na	 qualidade	 do	 outro;	 assim	 há	 também	 uma	

interdependência	e	intercorrência	para	o	que	caracteriza	o	telos	de	democracia	participativa	

como	 um	 framework	 de	 ação	 política;	 para	 lidar	 com	 o	 contrato	 social	 que	 supõe	 a	

expressão	de	 sujeitos	 iguais	 em	direitos	políticos	 torna-se	necessário	definir	 o	 “melhor”	 e	

incluir	“todos”	–	ao	menos	possibilitar	aos	que	sejam	interessados	dela	participar.	O	fim	da	
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ação	 política	 é	 o	 exercício	 de	 encontrar	 esse	 “melhor”	 da	 maneira	 mais	 democrática	

possível.		Não	se	trata,	portanto,	de	uma	questão	ideológica,	ou	a	melhor	entre	as	vontades	

ou	 razões	 individuais,	 ou	 uma	 solução	 messiânica,	 salvadora.	 A	 representação	 do	 desejo	

coletivo	 também	 não	 é	 uma	 agregação	 de	 desejos	 dos	 que	 decidem.	 Até	 onde	 se	 pôde	

avaliar	 na	 agenda	 teórica	 e	 empírica,	 representar	 o	 desejo	 coletivo	 significa	 que	 a	

participação	social	como	prática	de	democracia	transporta	um	valor	educativo	que	deve	ser	

vigiado	constantemente	porque	ele	tende	à	ambivalência	entre	o	negativo	e	o	positivo,	nos	

processos	de	construção	coletiva.	

Nos	capítulos	seguintes	a	esse	item	avalia-se	como	o	processo	participativo	efetiva-se	

(dá-se)	 no	 contexto	 da	 política	 urbana	brasileira	 e	 no	 estudo	de	 caso	 -	 a	ação	política	 no	

Concidades-Ba;	 em	 seus	 fins	 de	 legitimação	 política	 e	 prática	 pedagógica.	 Antes,	 porém,	

torna-se	importante	apresentar	a	síntese	dos	capítulos	conceituais	(QUADRO	6).	

	

QUADRO	6	

Síntese	dos	capítulos	conceituais;	aproxima	os	temas	da	ação	política,	aprendizagem,	soberania	e	
cultura	política,	em	certa	orientação	cronológica.	

LOCKE:		
o	uso	da	razão	numa	

sociedade	de	
proprietários		

A	razão	é	o	princípio	do	conhecimento	humano	e	deve	governar	o	Estado;	o	
poder	não	é	herança	de	família;	a	vida	política	é	uma	invenção	humana.	

O	projeto	social	de	libertação	passa	a	sustentar	o	contrato	social	com	base	
no	indivíduo	e	suas	paixões	(a	serem	dirigidas	e	domadas)	e	necessidades	(	
a	serem	satisfeitas	ou	reprimidas).	

MONTESQUIEU:		

as	leis	e	o	poder	

As	leis	devem	acomodar	as	demandas	crescentes	das	massas	por	liberdade;	
a	separação	de	poderes	de	Estado	(Executivo,	Legislativo	e	Judiciário)	evita	
o	mau	uso	prolongado	dos	mesmos.	

ROUSSEAU:	

soberania	e	
emancipação	humana	

O	convívio	social	não	dá-se	por	medo	ou	dever,	mas	por	convenção;	a	
soberania	popular	é	a	única	que	pode	dirigir	as	forças	do	Estado.	Porém,	o	
príncipe	e	o	soberano	sendo	a	mesma	pessoa,	formam	um	governo	sem	
governo.	

A	vontade	de	poucos	sobre	o	geral	destrói	o	corpo	político;	uma	lei	
construída	coletivamente	tem	mais	chance	de	ser	acatada	por	todos;	a	
participação	contribui	para	a	formação	da	identidade	e	cultura	coletiva;	o	
debate	público	funciona	melhor	quanto	mais	fácil	seja	congregar	o	povo,	
mais	simples	os	costumes	e	menores	as	desigualdades	entre	classes	e	
riquezas.	

S.	MILL:		participação	
e	experiência	

A	participação	passou	a	ser	adotada	na	escuta	política,	seguindo	o	exemplo	
produtivo	da	participação	dos	trabalhadores	nas	indústrias.	

KANT:	

	“minoridade”,	

Nem	todos	os	indivíduos	estão	aptos	ao	exercício	da	política;	a	
“minoridade”	é	a	incapacidade	para	usar	seu	próprio	entendimento	em	
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esclarecimento	e	
liberdade	

direção	de	outro.	

	Numa	ordem	justa	e	livre	é	possível	um	público	que	esclarece	a	si	mesmo.	
A	liberdade	funda	o	Estado	de	Direito;	ela	se	expressa	como	autonomia	e	
como	coexistência	ou	limitação	recíproca	no	uso	externo;	e	se	resolve	como	
vontade	geral.	

A	liberdade	que	pode	ser	garantida	numa	constituição	republicana	que	
organiza	o	Estado	Liberal	de	Direito	-	o	Estado	assume	funções	de	
intervenção	-	torna	obrigatório	o	ensino	e	o	serviço	militar.	

MARX:	

ação	como	
transformação	social	

A	ação	revolucionária	é	um	processo	inevitável	na	emancipação	operária;	o	
trabalhador	que	pressiona	para	se	afirmar	como	classe	-	vocaliza	a	
sociedade	civil	como	um	todo	em	busca	por	direitos	iguais	perante	o	Estado	
e	a	lei.		

A	história	é	construída	no	cotidiano,	pelos	indivíduos.	Porém,	há	uma	
distinção	entre	emancipação	política	e	emancipação	humana.	A	
emancipação	política	é	apenas	jurídica	–	todavia,	um	meio	necessário	à	
emancipação	humana	que	dá-se	pela	ação	humana	como	transformação	
social.	

R.	LUXEMBURGO:	

conselhos	-	o	“espaço	
público”	do	
autogoverno	

Os	Conselhos	são	organismos	de	base	eleitos	pelos	operários	e	soldados	-	o	
espaço	para	a	criação	autônoma	das	massas	como	ação	consciente	e	falível;	
a	democracia	é	uma	prática	cotidiana.		

As	práticas	são	instrumentos	de	mudança	cultural;	devem	ser	exercidas	com	
disciplina,	senso	cívico	e	senso	de	coletividade	–	os	fundamentos	morais	de	
uma	sociedade.		

A	Escola	da	vida	pública	é	o	único	caminho	ao	renascimento	da	opinião	
pública.		

J.	DEWEY:	1924	
(2011);1927	(2004).	

experiência	e	
democracia	

No	ambiente	do	pós	I	Guerra,	a	ordem	social	é	uma	coleção	de	indivíduos	
fragmentados	e	desconexos,	em	busca	de	interesses	não	compartilhados.		

Por	princípio,	a	ação	de	cada	um	está	relacionada	à	ação	de	outros	
indivíduos;	interconectados,	os	indivíduos	levam	em	consideração	a	
associação	e	a	relação	para	pensar,	desejar	e	fixar	objetivos.	Cada	sociedade	
encontra	uma	maneira	específica	de	associação,	baseada	e	símbolos,	
padrões,	costumes	e	hábitos	sociais	particulares.		

As	ações	humanas	definem	a	noção	de	público.	Um	público	significa	que	as	
ações	de	uma	associação	atingem	a	todos,	de	maneira	direta	ou	indireta.	O	
publico	é	formado	por	aqueles	que	se	veem	afetados	pelas	transações	
sociais,	compartilham	com	outros	a	produção	das	consequências.	

Desse	modo,	o	público	busca	a	organização	política	–	o	governo:	grupo	de	
indivíduos	com	propósito	de	assegurar	a	regulamentação	dos	atos	
conjuntos	de	indivíduos	e	grupos,	ou	seja,	atos	de	natureza	pública.	A	
organização	da	vida	pública	–	o	Estado	–	tem	a	função	de	executar	a	
vontade	comum.	

Porém,	verifica-se	na	história	uma	série	de	governos	corruptos:	o	lugar	de	
poder	não	transforma	os	ocupantes	em	indivíduos	éticos,	voltados	ao	
desejos	do	público.	Por	outo	lado,	os	cidadãos	estão	desestimulados	a	
opinar	ou	a	discutir	no	âmbito	político;	são	um	grupo	amorfo,	que	muda	de	
opinião	a	cada	processo	eleitoral.	O	ato	de	votar	pode	levar	o		indivíduo	a	
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visar	seus	interesse	privados	e	assim	não	se	diferencia	do	funcionário	
corrupto.	

Não	basta	aos	indivíduos	o	status		de	cidadão;	a	tecnologia	aplicada	à	
produção	invadiu	as	comunidades	com	novos	modos	de	conduta	humana	
conjunta,	impessoais	e	mecânicas,	que	visam	apenas	o	lazer.	O	indivíduo	
pós-industrialização	perde	a	consciência	e	o	controle	sobre	os	
agrupamentos	de	que	faz	parte	e	interage	segundo	novas	finalidades;	perde	
a	participação	face	a	face	e	direta	no	âmbito	associativo,	que	interferem	na	
constituição	do	público,	nas	instituições	do	governo,	na	legislação	e	na	
administração.	Tem-se	a	Grande	Sociedade	não-integrada	que	destrói	as	
formas	de	interação	em	comunidade	unificada;	perde	a	capacidade	de	
identificar-se	e	distinguir-se.		

O	“descobrimento	de	si	é	uma	condição	prévia	a	qualquer	organização	
efetiva”	(2004:125);	o	público	precisa	reconhecer-se	como	público	e	
participar	espontaneamente	da	vida	política	mobilizado	por	seus	próprios	
interesses	e,	assim,	restabelecer	as	funções	originais	do	Estado.	

A	“ideia	de	democracia”	está	separada	do	aparato	de	governo,	sujeito	a	
críticas	e	crises.	A	democracia	é	a	“inabalável”	forma	de	vida	nos	moldes	
comunitários,	a	vida	social	pautada	na	atividade	conjunta,	em	busca	de	
consequências	positivas	para	todos,	o	bem	compartilhado	por	todos.	

Para	haver	uma	sociedade	democrática	é	preciso	reintegrar	o	papel	do	
indivíduo	como	sujeito	atuante	e	participativo	no	âmbito	da	política,	o	que	
nada	tem	a	ver	com	o	individualismo	da	Grande	Sociedade.	A	Grande	
Comunidade	deve	possibilitar	aos	indivíduos	o	compartir	experiências,	
signos	e	símbolos,	uma	tarefa	da	comunicação;	a	comunicação	produz	a	
vida	coletiva.	

Tomar	parte	na	democracia	é	requisito	para	a	aquisição	do	conhecimento	
necessário	à	formação	da	sociedade	como	uma	esfera	pública	articulada.	A	
democracia	é	uma	vida	em	comunhão	–	livre	e	enriquecedora;	a	experiência	
educacional	plena	envolve	interação	e	continuidade.		

Porém,	importa	o	tipo	de	experiência	oferecida	para	certa	aprendizagem	
enquanto	meio	e	fim;	as	interações	implicam	em	mudanças	que	são	
cumulativas	no	caráter;	a	observação	das	consequências	desperta	a	
reflexão,	a	descoberta,	a	invenção	e	nova	experimentação.	

A	comunicação	ampla	e	em	movimento	cria	comunidades.	

O	primeiro	passo	é	socializar	o	conhecimento	que	pode	influenciar		a	
opinião	pública.	Essa	socialização	deve	gerar	debate,	opiniões	e	crenças;	as	
impressões	sobre	os	problemas	sociais	devem	ser	postas	à	prova,	numa	
colaboração	livre	e	voluntária.	A	democracia	se	consuma	quando	os	
indivíduos	tiverem	o	controle	sobre	a	opinião,	que	se	realiza	pela	
comunicação	e	circulação	do	conhecimento.	

O	sentimento	de	coletividade	dá-se	via	intercomunicação	do	público;	essa	
ação	desperta	o	indivíduo	à	participação	política.	

GRAMSCI:	

Introduz	a	noção	de	
Estado	ampliado,	

reformula	o	conceito	

Lida	com	as	questões:	como	a	cultura	hegemônica	alcança	seus	objetivos	
políticos?	Por	quê	o	pressuposto	da	socialdemocracia	não	se	realizou?	

	Em	sua	análise	identifica	que	a	cultura	política	é	uma	relação	de	forças	em	
contínuo	movimento;	a	ideologia	dominante	e	a	sociedade	civil	são	centrais	
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de	hegemonia	e	
propõe	a	reflexão	

crítica	como	princípio	
de	transformação	

cultural	

	

para	a	construção	de	novo	bloco	histórico	hegemônico;	o	Estado	ampliado	é	
um	espaço	aberto	à	influência	de	ideias;	a	serviço	do	mercado	nutre	a	
promessa	de	ascensão	social.	

A	transformação	social	depende	da	formação	cultural	e	ideológica	da	
coletividade;	a	reflexão	crítica	sobre	a	realidade	e	seus	princípios	
ideológicos.	

H.	ARENDT:	

ação	política	e	
	dialética	como	

método	

A	esperança	da	liberdade	humana	só	se	realiza	na	ação	política	original:	
porque	politicamente	não	existimos	isolados	–	apenas	coexistimos	-,	só	
podemos	agir	politicamente	em	conjunto.	A	pluralidade	é	'a'	condição	de	
toda	a	vida	política	porque	torna	presente	o	potencial	da	ação.		

Porém,	essa	única	possibilidade	de	expressão	da	liberdade	requer	a	
construção	e	manutenção	do	espaço	público	que	torna	a	ação	possível	-	as	
instituições	que	asseguram	formas	de	vida	baseadas	na	fala	recíproca.		

O	que	investe	de	poder	as	instituições	é	a	força	viva	do	apoio	do	povo;	os	
espaços	públicos	se	investem	de	poder	quando	a	ação	política	que	nele	se	
desenvolve	revela-se	na	criação	de	relações	e	novas	realidades.	A	ação	
política	é	o	casamento	entre	o	discurso	e	sua	realização.		

Na	ação	política,	a	soberania	é	a	autonomia	que	permite	o	ato	singular	de	
por	em	marcha	os	processos,	marcar	o	começo	de	algo	novo,	tomar	a	
iniciativa;	o	milagre	da	liberdade	revela-se	nessa	ação	como	um	
compromisso	com	o	coletivo.	

A	ação	no	espaço	público	pode	ser	tomada	como	um	método	político.	As	
determinações	democráticas	essenciais	da	ação	política	no	espaço	público	
informam,	em	cada	agenda,	o	que	a	política	“é”,	o	que	“deve”	ser	e	o	que	
“pode”	ser	no	tempo	presente	e	no	futuro.	

Transição	no	debate	
da	democracia	

Contradições	dos	
modelos	econômico	e	
político	a	partir	anos	

1960	

Discurso	da	Globalização:	democracia	como	autonomia	de	escolha	dos	
indivíduos	e	autoafirmação	dos	Estados-nações	aprofunda	as	desigualdades.	

Dá-se	 o	 advento	 da	 pós-modernidade,	 cujo	 debate	 se	 caracterizou	 pelo	
desencanto	 social.	 Muitos	 autores	 da	 segunda	 metade	 do	 século	 XX	
passaram	 a	 questionar	 as	 contradições	 do	 progresso	 como	 expressão	 dos	
valores	 da	 modernidade	 –	 em	 essência	 a	 fé	 na	 ciência,	 na	 razão	 e	 no	
progresso;	 para	 Milton	 Santos	 (2001),	 tais	 questões	 impactaram	 nas	
questões	 da	 representação	 política	 dos	 interesses	 sociais	 perante	 as	
políticas	de	globalização	da	economia.		

O	debate	reflexivo	entre	diferentes	atores	se	mostrou	capaz	de	reaproximar	
a	esfera	civil	ao	campo	da	ação	política	(PUTNAM,	1995;	BORGES,	2011).		

Ou	seja:	se	a	ciência	não	resolve	todos	os	problemas	das	externalidades	do	
progresso,	outros	saberes	são	convocados	a	construir	o	melhor,	numa	troca	
dialógica	de	conhecimentos.	Na	representatividade	política,	os	governos	se	
mostram	vinculados	a	diferentes	problemas	gerados	nas	sociedades	de	base	
mercadológica;	dá-se,	dessa	forma,	a	insurgência	dos	movimentos	sociais.	

PATEMAN:	

função	educativa	da	
participação	

A	principal	função	da	participação	é	educativa;	a	democracia	direta	é	não	
apenas	possível,	mas	viável	e	produtiva	em	termos	de	desenvolvimento	
político	dos	indivíduos;	estes	se	interessam	mais	por	questões	que	estão	
próximas	de	seu	cotidiano.	

No	debate	coletivo	os	indivíduos	conseguem	visualizar	a	realidade	além	do	
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seu	horizonte	cotidiano	para	se	conectar	com	o	todo	social	como	membro	
consciente	da	comunidade	

RAWLS:	

“razão	pública”	e	
justiça	social	

As	instituições	devem	dar	atenção	a	princípios	que	legitimam	a	tomada	de	
decisão	-	o	princípio	da	justiça	em	suas	normas;	estes	incluem	a	publicidade	
sobre	os	limites	da	conduta	esperada	uns	dos	outros	(entre	atores	e	estes	
com	a	sociedade);	ações	devem	permitir	uma	base	comum	de	expectativas	
mútuas	e	um	entendimento	comum	e	público	do	que	é	justo	ou	injusto.	

Atenção	ao	que	possibilita	aos	atores	a	tirar	proveito	da	instituição	política	
para	propósitos	particulares	-	o	que	permitem	os	esquemas	táticos	e	que	
formas	de	comportamento	tendem	a	encorajar.	

De	forma	ideal,	as	regras	devem	conduzir	os	atores	públicos	a	agir	de	modo	
a	promover	fins	sociais	desejáveis;	os	valores	sociais	–	liberdade	e	
oportunidade,	renda	e	riqueza	e	bases	sociais	da	autoestima	–	devem	ser	
distribuídos	de	forma	igualitária	a	não	ser	que	a	distribuição	desigual	traga	
vantagens	para	todos.		

A	“razão	pública”	deve	ser	exercida	por	expertos	do	direito	e	da	política.	

	

	

HABERMAS:	

“ação	comunicativa”	e	
“esfera	pública”	

O	espaço	público,	entendido	como	esfera	pública,	é	a	única	fonte,	senão	do	
poder,	ao	menos	de	sua	legitimação,	conforme	entendeu	Arendt.	Porém,	a	
violência	estrutural	bloqueia	os	processos	comunicativos	entre	o	sistema	e	
o	mundo	da	vida,	para	introduzir	convicções	legitimadoras.	

O	Estado	de	direito	deve	criar	procedimentos	que	torne	possível	aos	
afetados	pelas	normas	públicas	expressar	sua	opinião;	é	esse	debate	na	
esfera	pública	que	legitima	a	deliberação	política;	nessa	“ação	
comunicativa”	reflexiva	entre	o	sistema	e	o	mundo	da	vida	reside	a	
possibilidade	da	emancipação	política	dos	indivíduos.	

Este	fluxo	comunicativo	supõe	a	troca	de	argumentos	na	esfera	pública	e	a	
possibilidade	de	mudança	de	opinião	com	base	na	melhor	razão;	porém,	no	
quadro	real	da	violência	estrutural,	mesmo	o	poder	da	sociedade,	que	se	
limita	à	escolha	de	voto,	fica	comprometido	enquanto	escolha	racional.	

O	apoio	midiático	não	enviesado	é	importante	na	mediação	dessa	ação	
comunicativa.	

	

MANIN:	

o	direito	é	de	todos	

Se	as	decisões	políticas	são	impostas	a	todos,	parece	razoável	buscar	a	
condição	essencial	para	a	legitimidade	no	direito	de	todos	a	participar	da	
deliberação.	

A	qualidade	da	decisão	depende	da	qualidade	da	discussão	que	a	antecede.	

J.	COHEN:	

as	pessoas	também	
decidem	

As	pessoas	não	apenas	votam	mas,	tem	sido	cada	vez	mais	comum	elas	
participarem	diretamente	da	tomada	de	decisão	política.	

Essa	democracia	que	delibera	é	uma	associação	permanente	e	
independente	e,	assim	quer	continuar	no	futuro;	nela,	a	deliberação	livre	
entre	iguais,	numa	pluralidade	política,	é	a	base	da	legitimidade.	

Os	atores	envolvidos	se	reconhecem	com	capacidades	deliberativas;	
portanto,	os	termos	e	resultados	da	deliberação	assim	devem	se	apresentar	
para	eles.	

BENHABIB:	

as	decisões	têm	sido	

A	possibilidade	emancipatória	dos	processos	comunicativos	defendida	por	
Habermas	não	ancora	o	princípio	da	legitimidade	democrática;	este	se	
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excludentes	 sustenta	na	publicidade	necessária	ao	debate	e	normatização	discursiva.	

O	debate	que	lida	com	a	inclusão	social	e	política	possibilita	o	escrutínio	
crítico	e	reflexivo	de	todo	e	qualquer	problema;	porém,	não	oferece	
informação	suficiente	para	promover	a	contestação	política	e	a	inclusão	de	
minorias.		

Tornar	público	é	tornar	o	tema	acessível	ao	debate,	reflexão	e	ação	
necessários	e	compatíveis	com	as	identidades	autônomas	transformação	
política	moral.	

PUTMAN:		

aprendizagem	e			
capital	social	

Ao	se	considerar	que	a	participação	é	necessária	para	a	legitimidade	
representativa	do	sistema	político,	a	aprendizagem	como	formação	de	
“capital	social”	é	necessária	para	restabelecer	a	reciprocidade	e	confiança	
entre	sociedade	e	instituições	políticas.		

PATERSON:	

aprendizagem	e	
legitimidade	da	

decisão	

Se	a	sociedade	tem	algo	a	dizer	sobre	o	progresso	em	curso,	o	debate	
político	que	delibera	deve	ser	problematizado	em	sua	condição	de	mobilizar	
a	aprendizagem	coletiva;	é	esta	que	dá	a	legitimidade	representativa	das	
decisões.	

As	instituições	devem	definir	critérios	e	condições	que	suportem	a	avaliação	
da	deliberação	como	uma	normativa	útil	para	toda	a	sociedade	interessada.	
P.	Ex.,	contextualizar	as	agendas	para	favorecer	o	entendimento	coletivo	
dos	temas.	

OFFE:	

métodos	para	formar	
a	opinião	pública	

O	regime	democrático	possui	quatro	características	estruturais:	Estado,	
regras	legais,	competição	política	e	accountability	dos	legisladores	–	todas	
vulneráveis	a	situações	diversas	que	fragilizam	as	democracias;		

As	atribuições	do	Estado	e	seu	poder	na	vida	cotidiana	devem	ser	decididos	
pelos	cidadãos	

O	ciclo	político	tradicional	se	constitui	de	dois	estágios:	a	formação	e	a	
expressão	do	desejo	do	cidadão	para	a	escolha	de	voto.	

1)	O	povo	não	tem	opinião	ou	preferência	definidas;	estas	estão	em	fluxo,	
em	constante	formação,	reprodução,	validação,	teste,	abandono,	
adaptação,	revisão,	melhoria,	reflexão	enriquecida	a	luz	de	nova	informação	
e	experiência;	a	maioria	das	pessoas	não	possui	uma	opinião	até	que	seja	
desafiada	a	formar	uma.	

2)	Opiniões	e	preferências	são	construções	sociais	formadas	e	motivadas	
através	de	considerações	cognitivas	e	morais,	que	por	sua	vez	podem	ser	
vulneráveis	a	interesses	e	paixões,	da	mesma	forma	que	pelas	condições	
comunicativas	que	escondem	a	reflexão	analítica	de	preferências	
individuais.	

A	participação	e	o	envolvimento	do	cidadão	podem	ser	melhorados	em	
termos	quantitativo	(não-participação	modelada	pela	desigualdade	social);	
e	qualitativo:	mau	função	dos	mecanismos	(meios	de	comunicação;	sistema	
educacional;	partidos	políticos)	que	por	suposto	podem	transformar	pontos	
de	vista	´crus´	e	irrefletidos	em	preferências	refinadas.	

A	participação	democrática	pode	ser	desenvolvida	através	de	
procedimentos	deliberativos	adotados	por	instituições	para	melhorar	o	
processo	de	formação	de	preferência:	a)	ampliar	as	possibilidades	para	que	
o	cidadão	possa	expressar	sua	vontade;	b)	melhorar	a	formação	da	vontade	
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através	da	deliberação.	

Na	decisão,	o	processo	que	forma	a	opinião	pública	-	a	formação	crítica	do	
desejo	coletivo	-	demanda	o	apoio	parceiro	da	mídia;	esta	auxilia	o	
esclarecimento	coletivo	sobre	as	agendas	e	facilita	a	decisão	entre	as	
alternativas.	O	“deliberative	pooling”	reúne	atores	de	forma	aleatória	para	
discutir	determinado	tema,	tem	se	mostrado	produtivo,	com	o	apoio	de	
mídia.	

GOMES:	

opinião	pública,	
visibilidade	e	
acessibilidade	

		

No	governo	exercido	pela	“opinião	pública”,	as	alternativas	lidam	com	uma	
tensão	entre	a	discutibilidade	e	a	visibilidade	que	se	resolve	pela	exclusão	e	
subordinação	e	pelo	engate	entre	ambas,	traduzida	na	“cena	midiática”.	

Essa	publicidade	social	que	substitui	o	debate	público	pela	“exibição	
pública”	para	obter	o	“favor	geral”	desqualifica	a	democracia	
contemporânea.	A	sociabilidade	da	deliberação	(alguns	falam	em	
transparência)	é	uma	necessidade	anti-tirânica,	que	substitui	o	temor	e	a	
veneração	pela	adesão	consciente.	Talvez	o	binário	meios	de	
comunicação/esfera	pública	precise	incluir	um	terceiro	termo,	formando	
uma	tríade:	meios	de	comunicação/esfera	de	visibilidade	pública/	esfera	
pública.	

As	posições	em	disputa	devem	ser	expostas	não	para	saber	e	gerar	a	
sociabilidade,	mas	para	que	os	concernidos	saibam	que	há	uma	disputa	e	
possam	nela	intervir	como	participantes,	enquanto	a	discussão	ainda	
procede.	

A	internet	está	em	condições	de	promover	poderosos	instrumentos	
autônomos	(produzidos	pela	sociedade)	de	formação	da	opinião	e	da	
vontade	política;	é	uma	ferramenta	que	oferece	grandes	oportunidades	de	
participação	e	engajamento.	

MAIA:	

acesso	à	informação					
e	controle	social	

	

A	participação	social	se	mostra	favorável	para	revitalizar	impulsos	políticos	
de	cidadania	e	revigorar	o	poder	das	comunidades;	para	treinar	os	cidadãos	
e	construir	hábitos	de	respeito	e	cooperação;	fornecer	alternativas	para	a	
política	do	individualismo	e	auto-interesse;	representar	segmentos	
marginalizados	ou	excluídos;	e	revitalizar	a	esfera	pública	em	favor	de	
menos	burocracia	na	vida	cotidiana.	

O	conceito	de	sociedade	civil	é	amorfo;	não	considera	a	vida	privada	nem	o	
domínio	da	economia.	Indivíduo	moral,	economicamente	autônomo	é	
substituído	por	uma	comunidade	ética	constituída	através	de	uma	série	de	
princípios	e	vínculos	morais.	Estes	valores	são	pré-condição	para	entender	a	
sociedade	como	comunidade	auto-reguladora	e	solidária,	que	existe	entre	o	
indivíduo	e	o	Estado	(ideal-tipo).	

Na	realidade,	torna-se	difícil	fixar	fronteiras	rígidas	entre	Estado,	mercado	e	
esfera	civil;	ressaltar	associações	voluntárias	não	pode	obscurecer	o	sistema	
político	mais	amplo	que	incluam	as	instituições	e	os	indivíduos.	

Permanece	o	desafio	da	governança	ser	capaz	de	institucionalizar	a	
discussão	e	a	participação	cidadã	e	assegurar	o	controle	e	a	fiscalização.;	
construir	instituições	políticas	com	aparelhagem	adequada	e	flexível	para	
ampliar	a	participação	e	a	discussão	criativa	e	transformadora,	garantir	
controle	e	prestação	de	contas.	

O	acesso	à	informação	é	um	elemento	inseparável	do	exercício	do	controle	
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social	nas	políticas	públicas	

SANTOS;	AVRITZER:	

democracia	para	
melhorar	a	

convivência	humana	

A	democracia	como	fundamento	político	da	modernidade	não	constitui	uma	
polis	de	cidadãos	como	informa	Rosanvallon;	a	representação	não	garante	
as	múltiplas	identidades	como	defendem	Benhabib	e	Young;	a	prestação	de	
contas	diluída	no	processo	de	reapresentação	para	nova	votação	gera	a	
ideia	de	que	“política	não	presta”	com	implicações	sociais	de	apatia	e	
desencanto.	

A	democracia	participativa	se	contrapõe	à	tradição	política;	foi	entendida	
como	um	aperfeiçoamento	da	convivência	humana;	busca	afirmar	relações	
mais	justas	nos	âmbitos	econômico	e	político.	Porém,	as	resistências	em	
aceitar	a	participação	foram	resolvidas	com	desenhos	de	formas	
complementares	entre	a	representação	e	a	participação,	contribuindo	para	
aperfeiçoar	ambas;	as	disputas	permanecem	e	geral	ambiguidades	e	
vulnerabilidades.	

Os	diferentes	experimentos	alternativos	de	participação	devem	ser	
estimulados	–	o	que	inclui	experiências	autônomas,	que	independem	do	
Estado;	deve-se	fortalecer	a	articulação	entre	o	local	e	o	global.		

DRYZEK:	

representatividade	
discursiva	e	“desenho	

de	discurso”	

	

A	representatividade	discursiva	informa	a	articulação	entre	redes	e	
associações	de	deliberação,	contestação	e	argumentação;	a	deliberação	
torna-se	difusa	quando	reconhece	que	a	esfera	pública	é	o	lar	de	uma	
constelação	de	discursos.	

A	legitimidade	discursiva	é	alcançada	quando	a	decisão	coletiva	é	
consistente	com	os	discursos	presentes	na	esfera	pública;	ou	seja:	o	acordo	
que	resulta	entre	esses	discursos	e	a	avaliação	dos	atores	competentes	
informa	a	legitimidade	da	decisão	pela	ressonância	dos	discursos	na	
deliberação.	

Essa	constelação	de	discursos	deve	estar	aberta	ao	controle	popular	difuso	
e	competente	na	ideia	da	reflexividade	de	Giddens	e	Beck;	as	alegações	
favoráveis	e	contra	precisam	ser	justificadas;	e	dada	a	todos	a	oportunidade	
para	refletir	e	se	pronunciar.	

A	legitimidade	pode	ser	avaliada	na	ressonância	das	decisões	junto	à	
opinião	pública.	
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PARTE	3	
	

6	

	

	

DEMOCRACIA	E	PARTICIPAÇÃO	NO	BRASIL	

(ANÁLISES	I)	

	

Os	dois	 capítulos	 finais	deste	 trabalho	 (6	e	7)	buscam	atender	ao	objetivo	geral	da	

tese,	de	analisar	a	ação	política	em	sua	condição	de	legitimação	política,	justificação	moral	e	

prática	pedagógica	–	ou	seja,	analisa	a	dimensão	de	interface	social	como	um	famework	que	

opera	o	 telos	de	democracia	na	prática	participativa.	Trabalha-se	com	o	suposto	de	que	o	

espaço	público	de	debate	das	IPs	tem	a	pretensão	de	lidar	com	a	autonomia	da	sociedade	no	

contrato	social	 vigente;	avalia-se	a	participação	como	um	valor	educativo	 em	benefício	da	

democracia,	como	um	processo	vivo	de	aprendizagem	coletiva	–	para	o	mal	ou	para	o	bem.	

Dito	de	outra	forma,	avalia	“se”	e	“como”	a	ação	política	de	participação	institucionalizada	

lida	 com	 a	 formação	 do	 desejo	 coletivo	 no	 debate	 e	 deliberação	 de	 suas	 agendas,	 no	

suposto	de	tornar	a	decisão	legítima	perante	a	sociedade	e	quais	as	implicações	pedagógicas	

em	termos	de	democracia	-	qual	o	valor	educativo	que	a	participação	oferece;	a	força	moral	

de	 representação	 discursiva;	 e	 a	 legitimidade	 política,	 analisados	 num	 loci	 -	 no	 estudo	 de	

caso	do	Concidades-Ba.	

A	estratégia	adotada	reclama	procedimentos	que	tornam	o	espaço	público	legítimo	e	

moralmente	justificado;	ancora	a	pedagogia	da	prática	e	o	constrangimento	ético	na	atenção	

dada	aos	princípios	democráticos	como	auto-exposição.	A	ação	política	que	se	submete	ao	

crivo	da	sociedade	e	nela	–	ou	através	dela	-	se	afirma	e	fortalece	como	poder	político.	Os	

sistemas	moral	e	político	da	participação	expõem	as	posições	e	 sujeitos	em	disputa	 como	

“(...)	 uma	 necessidade	 anti-tirânica,	 que	 substitui	 o	 temor	 e	 a	 veneração	 pela	 adesão	

consciente”	(GOMES,	2008:	134);	como	um	método	capaz	de	evitar	a	decisão	enviesada	de	

auto-serviço	(FISCHER;	GOTTWEIS,	2012).	
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Na	 análise	 do	 caso	 em	 estudo,	 os	 indicadores	 do	 telos	 democrático	 (justificação	

moral;	legitimidade	política	e	valor	pedagógico)	interpretam	o	impacto	negativo	ou	positivo	

dos	processos	que	pretendem	a	construção	democrática	-	a	ação	política	 institucionalizada	

como	 expressão	 de	 autonomia	 coletiva.	 Não	 se	 trata	 de	 algo	 dado	 e	 eterno,	mas	 de	 um	

recorte	de	ação	viva,	capaz	de	cristalizar,	ajustar	ou	transformar	a	própria	 realidade	como	

um	 processo	 de	 ajuste	 permanente.	 Há	 o	 entendimento	 de	 que	 o	 propósito	 e	 a	 base	

constitucional	que	dá	sentido	à	democracia	participativa	no	Brasil	apenas	se	afirmam	como	

ação	política	cidadã	que	assume	a	responsabilidade	com	o	exercício	do	controle	social	e	a	

promoção	desse	na	definição	das	políticas	(BRASIL-CGU,	2009).		

Ou	 seja,	 a	 experiência	 informa	que	não	basta	 a	participação	 legal	 da	 sociedade	no	

Conselho	 para	 que	 a	 ação	 política	 implique	 em	 democracia;	 ainda	 que,	 por	 exemplo,	 o	

Concidades-Ba	seja	aberto	ao	público	e	promova	 internamente	debates	que	possibilitam	a	

expressão	de	diferentes	vozes,	sua	ação	política	deve	ser	reconhecida	como	legítima	pelos	

interessados	–	o	que	não	se	limita	aos	representantes	eleitos	que	tomam	parte	do	debate.	

Sem	a	justificação	moral	perante	a	sociedade,	o	modelo	caracteriza	apenas	um	governo	mais	

aberto	 ao	 debate,	 o	 que	 não	 elimina	 riscos	 do	 autoritarismo,	 do	 interesse	 privado	 ou	 de	

grupos,	da	opressão	e	ouros	vícios	das	tradicionais	práticas	sufragistas.	

Quanto	mais	efetiva	a	interação	com	a	Sociedade	mais	democrática;	 	a	ação	visível,	

acessível,	 disponível,	 accountable	 e	 coesa	 segue	 princípios	 primários,	 no	 sentido	 de	

essenciais,	 basilares	da	 construção	da	 representação	discursiva;	quanto	mais	democrática,	

mais	 alternativas	 emergem	 como	 solução	 aos	 problemas	 –	 antigos	 e	 novos	 -	 à	 luz	 de	

múltiplas	 percepções.	 O	 desenho	 possibilita	 lidar	 com	 a	 realidade	 na	 perspectiva	 do	

interesse	 público.	 É	 esse	 sentido	 democrático	 que	 justifica	 o	 investimento	 público	 na	

democracia	 participativa,	 aposta	 na	 possibilidade	 da	 autonomia	 coletiva;	 o	 exercício	

democrático	como	um	processo	de	aprendizagem	coletiva	que	só	se	realiza	democrático	na	

troca	 solidária	 de	 informações	 para	 entender	 cada	 problema	 conforme	 é	 (diferente	 de	

conforme	se	apresenta),	conforme	deve	ser	e	conforme	pode	ser	na	realidade	objetiva,	na	

concepção	de	Arendt	(2010).		

A	ação	política	em	foco	não	se	guia	pela	cena	midiática	ou	por	grupos	de	poder,	ou	

interesses	 privados.	 O	 sentido	 de	 res	 publica	 que	 carrega,	 ao	 buscar	 a	 legitimidade	 na	

representação	dos	diferentes	discursos,	deve	pautar	todas	as	hipóteses	de	inclusão	e	assim	
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afirmar	em	público	uma	opinião	de	efeito	moral;	esta	se	constitui	a	partir	de	um	framework	

de	princípios	observados	no	objetivo	do	telos	democrático	para	que	a	ação	resulte	legítima	–	

ou	 seja,	 represente	 certo	 poder	 de	 coesão	 social	 de	 forma	 o	 mais	 democrática	 possível;	

canalize	o	conjunto	de	vozes	da	sociedade	e	desse	modo	expresse	capacidade	para	se	impor.	

A	 tipologia	 de	 análise	 oferecida	 nesta	 tese	 possibilita	 observar	 a	 questão	 da	

efetividade	das	 IPs	enquanto	ação	política	autodeterminante	e	auto-imputável.	Avalia-se	a	

possibilidade	 do	 processo	 vivo,	 construído	 entre	 pares,	 como	 autotransformação	 na	

perspectiva	 de	 atender	metas	 de	 uma	 política	 pública.	 Busca-se	 identificar	 a	 condição	 do	

salto	qualitativo	na	ação	política	cidadã	em	sua	capacidade	de	democratizar	o	poder	político,	

apenas	legitimado	como	uma	ação	em	concerto,	um	“ser-com	discursivo”		ou	“Miteinander-

Reden”	(ARENDT,	1993	apud	DUARTE,	2010:	57).	

Na	 perspectiva	 de	 construção	 da	 democracia	 as	 análises	 se	 estruturam	 como	

Análises	 I:	 interpreta	 o	 campo	 de	 análise	 delimitado	 (política	 urbana)	 no	 contexto	 de	

emergência	das	políticas	sociais	(6.1);	da	realidade	brasileira	do	sistema	participativo	(6.2);	e	

no	que	 caracteriza	o	 caso	em	estudo	 -	 os	 documentos	 acessados	que	definem	o	desenho	

institucional	de	um	loci	da	ação	política	participativa	-	o	Concidades-Ba	e	suas	funções	(6.3).	

O	 capítulo	 seguinte	 (Análises	 II)	 traz	 as	 entrevistas	 em	 profundidade	 (7.1);	 avalia	 os	

desdobramentos	 de	 ações	 específicas	 do	 Conselho,	 tomada	 para	 estudo	 como	 casos	

emblemáticos	 (7.2);	 e	 os	 resultados	 de	 um	 questionário	 auto-avaliativo	 respondido	 por	

conselheiros	(7.3).	Vale	destacar	que	as	imersões	nas	ações	do	Concidades-Ba	caracterizam	a	

observação	 participante,	 que	 possibilitou	 comentários	 e	 interpretações	 dos	 quadros	 de	

análise.	 E	 que	o	 questionário	 auto-avaliativo	possibilitou	 aos	 conselheiros	 expressar	 como	

veem	as	ações	do	Conselho;	torna-se,	deste	modo,	uma	forma	de	confrontar	as	avaliações	

do	pesquisador.	

No	 atendimento	 aos	 cuidados	 éticos,	 as	 fontes	 de	 informação	 tiveram	 suas	

identidades	preservadas	por	abreviaturas	para	possibilitar	o	tratamento	das	informações	da	

mesma	fonte	em	quadros	de	análises	distintas.	Assim,	as	 fontes	de	 informação	nos	“casos	

emblemáticos”,	quando	se	 tratam	de	conselheiros,	 são	 identificadas	de	modo	preferencial	

como	 “caso	 emblemático-conselheiro	 1	 (...)”	 –	 CE.C-1;	 CE.C-2	 e	 assim	 por	 diante.	 Porém,	

alguns	 conselheiros	 também	 responderam	às	 entrevistas	 em	profundidade,	 que	envolvem	

outros	 atores	 sociais	 com	 experiência	 de	 construção	 e	 participação	 em	 colegiados	
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diferentes,	também	identificados	como	intérpretes	dos	Conselhos	Gestores.	Para	distinguir	

os	dois	momentos	adotou-se	aqui	as	abreviaturas	EN.A-01;	EN.A-02	(...)	para	atores	sociais	

em	geral;	e	EN.C-01;	EN.C-02	(...)	para	conselheiros.	

	

6.1			AS	QUESTÕES	URBANAS	NO	CONTEXTO	POLÍTICO	

	

Definidos	os	critérios	de	análise,	este	item	busca	contextualizar	a	criação	do	Conselho	

Nacional	 das	Cidades	e	da	política	urbana	brasileira	para	delinear	o	 ambiente	político	das	

práticas	participativas	 com	vistas	à	 caracterização	do	caso	em	estudo	–	o	Concidades-Ba	 -	

enquanto	espaço	público	de	participação	para	o	debate	das	políticas	públicas	do	setor.	No	

suposto	de	que	as	IPs	são	dispositivos	de	representação	que,	no	discurso	dos	sujeitos	iguais,	

aproxima	a	ideia	de	participação	de	todos	à	ideia	de	construção	de	políticas	públicas	a	partir	

da	 realidade	 local,	 avalia-se	 as	 condições	 e	 implicações	da	ação	política	 no	 argumento	da	

participação	como	método	democrático-comunicativo-pedagógico.	

O	 rastreio	 no	 tema	 considera	 a	 emergência	 da	 participação	 social	 brasileira	 no	

ambiente	do	chamado	“retorno	da	sociedade	civil”	para	entender	o	que	conforma	o	quadro	

atual	 da	 participação	 em	 tela.	 O	 recorte	 não	 ignora	 a	 história	 da	 ação	 política	 coletiva	

anterior	 aos	 anos	 1980133;	 apenas	 considera	 suficiente	 o	 registro	 do	 processo	 a	 partir	 da	

retomada	 da	 democratização	 do	 País	 após	 mais	 de	 20	 anos	 de	 práticas	 autoritárias.	 As	

políticas	 urbanas	 lidam	 com	 o	 inchaço	 das	 cidades	 e	 movimentam	 temas	 que	 tratam	 da	

condição	 de	 vida	 das	 pessoas	 –	 habitação,	 mobilidade	 urbana	 e	 saneamento	 –	 e,	 neste	

sentido,	tornam-se	significativas	no	processo	de	redemocratização	do	País,	quando	passam	a	

aglutinar	forças	sociais	capazes	de	intervir	na	agenda	pública	de	histórico	excludente.		

Apesar	 da	 repressão	 aos	 movimentos	 populares	 nos	 anos	 1970,	 a	 expansão	 das	

periferias	 e	 dos	 problemas	 urbanos	 nas	 cidades	 deram	 origem	 a	 uma	 infinidade	 de	

movimentos	espontâneos,	com	apoio	da	Igreja	Católica,	de	profissionais,	lideranças	sociais	e	

sindicais,	ONGs,	pesquisadores	e	entidades	comprometidas	com	o	tema	da	democracia.	“Em	

nível	nacional,	a	necessidade	e	o	desejo	de	articular-se	surgem	à	medida	que	se	aprofunda	a	

																																																								
133	O	golpe	militar	de	1964	interrompeu	um	período	de	grande	mobilização	local	pelas	reformas	de	base,	
quando	já	se	pautava	a	necessidade	de	uma	reforma	urbana	que	se	desenvolvia	na	esteira	do	debate	
internacional.	O	período	ditatorial	se	manteve	até	1985	(MARICATO,	2010:	6).	
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crítica	à	política	habitacional	oficial,	marcada	 (...)	pela	exclusão	das	 famílias	mais	pobres	e	

pela	dificuldade	de	acesso	aos	seus	recursos”	(RODRIGUES;	BARBOSA,	2010:	22-23).		

Nessa	efervescência	das	 lutas	 sociais	para	a	 retomada	do	processo	democrático	na	

década	 de	 1980,	 a	 presença	 dos	 movimentos	 de	 moradia	 tornou-se	 marcante	 no	

enfrentamento	 das	 suas	 questões	 específicas.	 Eles	 atuaram	 desde	 o	 desenvolvimento	 de	

propostas	 e	 de	 reivindicações	 junto	 ao	 poder	 público	 até	 "ações	 diretas	 de	 ocupações	 de	

imóveis,	na	resistência	a	despejos	e	reintegrações	de	posse,	ou	ainda	como	um	dos	agentes	

participantes	nos	novos	programas	habitacionais"	(RODRIGUES;	BARBOSA,	2010:	23).	

As	 lutas	 sociais	 deram	 sentido	 ao	movimento	 da	 Constituinte,	 instalado	 em	 1987;	

mobilizou-se	 um	 intenso	 programa	 de	 escuta	 à	 população	 com	 apoio	 dos	 comitês	 “pró-

participação	popular	na	Constituinte”,	compostos	por	militantes	políticos	e	sindicais,	agentes	

da	 pastoral,	 associações	 de	 moradores,	 movimentos	 populares	 e	 associações	 de	

profissionais.	A	mobilização	 conquistou	a	 “emenda	popular”	no	projeto	da	Constituição;	 a	

sociedade	se	empenhou	em	122	emendas	com	mais	de	12	milhões	de	assinaturas.	Entre	os	

temas	 variados	 –	 salário	 mínimo,	 direito	 de	 greve,	 salário	 família,	 saneamento	 básico,	

política	habitacional,	 reforma	agrária,	 entre	outros	 –	 a	 abertura	de	 canais	 de	participação	

popular	foi	a	emenda	mais	subscrita,	com	mais	de	400	mil	assinaturas.	

	Michiles	e	colegas	(1989	apud	BRASIL,	2014)	relatam	que	houve	o	temor	de	não	se	

chegar	 ao	 requisito	 de	 30	 mil	 assinaturas	 por	 se	 tratar	 de	 demanda	 não	 específica	 ou	

interesse	material.	Nesse	contexto	de	mobilizações,	o	movimento	social	da	agenda	urbana	

ganhou	 gradualmente	 a	 adesão	 de	 partidos	 políticos	 -	 alguns	 com	 interesses	 sociais	 e	

democráticos	 legítimos.	 O	 movimento	 pela	 redemocratização	 do	 País	 resultou	 na	

Constituição	Federal	-	CF	de	1988	(REALI;	ALLI,	2010)	como	o	marco	formal	de	alargamento	

da	democracia.	A	nova	Constituição	consagrou	o	princípio	da	participação	da	sociedade	civil	

com	a	institucionalização	dos	espaços	públicos	para	o	debate	que	já	acontecia	entre	gestão	

pública	 e	 Sociedade	 (DAGNINO,	 2004).	 Como	 pode-se	 perceber,	 a	 sociedade	 civil	 nesse	

contexto	representa	as	instituições	civis	e	indivíduos,	em	especial	vinculados	ao	movimento	

social.	

“Nessa	fase,	na	qual	se	realiza	uma	espécie	de	auditoria	do	Brasil	real	

(...)	por	várias	vias,	gente	de	diversas	categorias	sociais,	profissionais,	

étnicas	 e	 raciais	 surge	 no	 centro	 do	 palco	 e	 assume	 o	 papel	 de	
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agente,	de	senhor	da	 fala.	Um	 indígena,	um	negro,	um	portador	de	

defeito	 físico,	 um	 professor	 modesto,	 saem	 da	 obscuridade	 e	 se	

ombreiam	com	os	notáveis	 (...).	O	 “lobbysmo”	encontra,	 assim,	um	

antídoto	 e	 os	 constituintes	 são	 devolvidos	 ao	 diálogo	 com	 o	 povo	

(...).	 O	 desafio	 está	 lançado.	 Não	 há	 como	 ignorar	 o	 que	 a	maioria	

espera	dos	constituintes.	(...)	Existe	o	empenho	coletivo	de	partir-se	

de	 uma	 posição	 avançada	 na	 prática	 de	 uma	 democracia	 de	

participação	ampliada”	(FERNANDES,	1987).	

A	 CF-1988	 assegurou	 a	 participação	 social	 em	 seus	 Princípios	 Fundamentais,	

parágrafo	 único	 do	 Art.	 1º:	 “Todo	 o	 poder	 emana	 do	 povo,	 que	 o	 exerce	 por	 meio	 de	

representantes	eleitos	ou	diretamente,	nos	termos	desta	Constituição”134.	O	QUADRO	7	traz	

o	resumo	de	como	o	texto	constitucional	definiu	a	construção	de	políticas	públicas	como	um	

sistema	de	compromissos	entre	Estado	e	Sociedade	para	as	áreas	sociais:	Saúde,	Criança	e	

Adolescente	 e	 Assistência	 Social,	 gradualmente	 regulamentadas:	 Estatuto	 da	 Criança	 e	 do	

Adolescente	–	ECA	(Lei	nº	8.069,	de	13	de	julho	de	1990);	Lei	Orgânica	de	Saúde	–	SUS	(Lei	

nº	8.080,	de	19	de	setembro	de	1990);	e	Lei	Orgânica	de	Assistência	Social	–	LOAS	 (Lei	nº	

8.742,	de	7	de	dezembro	de	1993).	Os	processos	foram	sendo	expandidos	para	outras	áreas.	

	

QUADRO	7	

Participação	social	na	Constituição	de	1988.	

DOS	PRINCÍPIOS	FUNDAMENTAIS.	Parágrafo	único	do	Art.	1º:	“Todo	o	poder	emana	do	povo,	que	o	
exerce	por	meio	de	representantes	eleitos	ou	diretamente,	nos	termos	desta	Constituição”.	

DIREITOS	SOCIAIS	
Art.	10:	É	assegurada	a	participação	dos	trabalhadores	e	empregados	nos	
colegiados	dos	órgãos	públicos	em	que	seus	interesses	profissionais	ou	
previdenciários	sejam	objeto	de	discussão	e	deliberação.	

DIREITOS	POLÍTICOS	
Art.	14:	A	soberania	popular	será	exercida	pelo	sufrágio	universal	e	pelo	voto	
direto	e	secreto,	com	valor	igual	para	todos	e,	nos	termos	da	lei,	mediante:	I	–	
plebiscito;	II	–	referendo;	III	-	iniciativa	popular.	

SEGURIDADE	SOCIAL	

Art.	194,	Parágrafo	único:	Compete	ao	poder	público,	nos	termos	da	lei,	
organizar	a	seguridade	social,	com	base	nos	seguintes	objetivos:	(...)	VII	-	
caráter	democrático	e	descentralizado	da	administração,	mediante	gestão	
(...)	com	participação	da	comunidade.	

SAÚDE	 Art.	198:	As	ações	e	serviços	públicos	de	saúde	integram	uma	rede	
regionalizada	e	hierarquizada	e	constituem	um	sistema	único,	organizado	de	

																																																								
134	Este	é,	aliás,	o	fundamento	da	grande	maioria	das	constituições	dos	países	liberais.	
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acordo	com	as	seguintes	diretrizes:	(...)	III.	Participação	da	comunidade.	

ASSISTÊNCIA	SOCIAL	

Art.	204:	As	ações	governamentais	na	área	de	assistência	social	serão	(...)	
organizadas	com	base	nas	seguintes	diretrizes:	(...)	II.	participação	da	
população,	por	meio	de	organizações	representativas,	na	formulação	das	
políticas	e	no	controle	das	ações	em	todos	os	níveis.			

		EDUCAÇÃO	 Art.	206:	O	ensino	será	ministrado	com	base	nos	seguintes	princípios:	(...)	V-	
gestão	democrática	do	ensino	público,	na	forma	da	lei;	

CRIANÇA	E	
ADOLESCENTE	

Art.	227,	§	1º:	O	Estado	promoverá	programas	de	assistência	integral	à	saúde	
da	criança	e	do	adolescente,	admitida	a	participação	de	entidades	não	
governamentais	(...).	§	7º:	No	atendimento	dos	direitos	da	criança	e	do	
adolescente	levar-se-á	em	consideração	o	disposto	no	art.	204	(acima).			

CULTURA	

Art.	216	(A),	§	1º:	O	Sistema	Nacional	de	Cultura	(...)	rege-se	pelos	seguintes	
princípios	democráticos:	(...)	X	-	democratização	dos	processos	decisórios	
com	participação	e	controle	social;	§	2º:	constitui	a	estrutura	do	Sistema	
Nacional	de	Cultura,	nas	respectivas	esferas	da	Federação:	(...)	II	-	conselhos	
de	política	cultural;	III	-		conferências	de	cultura	(incluído	pela	Emenda	
Constitucional	nº	71,	de		2012).	

FUNDO	DE	
COMBATE	E	

ERRADICAÇÃO	DA	
POBREZA	

Art.	79,	Parágrafo	único	do	Ato	das	Disposições	Constitucionais	Transitórias:	
O	fundo	previsto	neste	artigo	terá	Conselho	Consultivo	e	de	
Acompanhamento	que	conte	com	a	participação	de	representantes	da	
sociedade	civil,	nos	termos	da	lei	(incluído	pela	Emenda	Constitucional	nº	31,	
de	2000).	

Fonte:	adaptado	de	Brasil	(2010:29).	

	

Segundo	 Teixeira	 (2013),	 o	 sistema	 de	 políticas	 públicas	 define	 como	 atribuir	

responsabilidades	 e	 distribuir	 recursos	 da	 União	 entre	 os	 Estados,	 Municípios	 e	 Distrito	

Federal;	desenha	o	modo	da	descentralização	administrativa	na	área.	Deste	modo,	as	leis	do	

SUS,	 ECA	 e	 Loas	 dispõem	 sobre	 a	 participação	 da	 comunidade	 na	 gestão	 das	 políticas	

específicas	através	de	conselhos	gestores	de	caráter	deliberativo,	prevendo	as	conferências	

como	parte	 do	 sistema	 descentralizado	 e	 participativo.	 Assim,	 a	 Lei	Orgânica	 de	 Saúde,	 a	

mais	popular	a	ser	regulamentada	como	fruto	da	luta	social	pela	criação	de	mecanismos	de	

participação	da	sociedade,	passou	a	servir	de	modelo	para	outras	políticas	públicas.		

O	 texto	 constitucional	 de	 1988	 trouxe	 ainda	 um	 reforço	 para	 a	 participação	 ao	

destacar	 a	 autonomia	 dos	 municípios	 na	 gestão	 das	 políticas	 públicas	 em	 geral	 e,	 em	

específico,	as	de	desenvolvimento	urbano.	A	lei	estabeleceu	a	função	social	da	cidade	e	da	

propriedade	urbana	porém	deixou	em	aberto	o	desafio	político	da	regulamentação	desses	
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direitos	e	dos	 instrumentos	específicos	da	política135	(REALI;	ALLI,	2010:	39).	Colocá-los	em	

prática	 passou	 a	 demandar	 a	manutenção	de	 articulações	 que	pudessem	 sustentar	 algum	

interesse	 social	 no	 campo	 das	 negociações	 políticas;	 uma	 disputa	 de	 espaço	 real	

conquistado	 na	 lei.	 Porque	 a	 mídia,	 os	 órgãos	 fiscalizadores	 (controladorias,	 judiciário)	 e	

políticos	 eleitos	 não	 cumpriam	 suas	 funções	 de	 respeitar	 a	 CF,	 denunciar	 a	 quebra	 do	

contrato	e	adotar	medidas	penais	cabíveis,	coube	ao	povo	defender	seus	direitos	“no	grito”.	

A	experiência	do	movimento	 social	 com	as	 "Caravanas	 a	Brasília",	 adotadas	para	o	

debate	 da	 Assembleia	 Constituinte	 (1987-1988)	 possibilitou	 a	 esses	 grupos	 ali	 reunidos	

articular	 ações	 conjuntas.	 As	 ações	 tiveram	 o	 decisivo	 apoio	 do	 Conselho	 Nacional	 dos	

Bispos	do	Brasil	 (CNBB),	na	 realização,	em	São	Paulo,	do	 I	 Seminário	Nacional	de	Moradia	

Popular	 (1987).	Os	movimentos	articulados	organizaram	no	mesmo	ano	o	Fórum	Nacional	

da	Reforma	Urbana,	aproximando	o	direito	à	moradia	do	direito	à	cidade,	pela	agregação	de	

inúmeros	movimentos	de	caráter	local	ou	regional	de	luta	por	moradia	a	entidades	nacionais	

(RODRIGUES;	BARBOSA,	2010).	

	A	 Constituinte	 e	 a	 CF-1988	 desencadearam	 uma	 atmosfera	 para	 outros	

acontecimentos	 democratizantes.	 Na	 agenda	 em	 foco,	 deu-se	 a	 vitória	 eleitoral	 de	

programas	 de	 administrações	 mais	 democráticas	 e	 populares	 em	 vários	 pontos	 do	 País,	

eleitos	com	a	promessa	de	corrigir	o	legado	de	décadas	de	exclusão	social;	as	mudanças	no	

papel	de	autonomia	dos	municípios	deram	a	esses	maior	destaque	na	condução	das	políticas	

sociais,	atraindo	diferentes	parcerias	entre	movimento	social	e	poder	local;	os	movimentos	

de	moradia	 somaram-se	 ao	movimento	 da	 reforma	 urbana,	 esse	 último	 atuante	 desde	 a	

elaboração,	 mobilização	 e	 pressão	 pela	 Emenda	 Popular	 da	 Reforma	 Urbana	 durante	 a	

Constituinte,	 com	 forte	apoio	dos	 institutos	 vinculados	à	 Federação	dos	Arquitetos,	o	que	

favoreceu	os	debates	participativos	sobre	as	questões	das	cidades.	

A	demanda	pela	aprovação	de	 leis	que	desse	corpo	à	Reforma	Urbana	proposta	na	

CF-1988	 desencadeou	 articulações	 entre	 os	movimentos	 de	moradia	 em	 algumas	 grandes	

frentes	 de	 luta:	 a	 União	 Nacional	 por	Moradia	 Popular	 -	 UNMP	 (1989),	 com	 atuação	 nas	

áreas	de	favelas,	cortiços,	sem-teto,	mutirões,	ocupações	e	loteamentos,	que	trouxeram	no	

																																																								
135	Plano	Diretor,	 parcelamento	 e	 edificação	 compulsórios,	 Imposto	 sobre	 a	 Propriedade	Predial	 e	 Territorial	
Urbana	(IPTU),	desapropriação	com	pagamento,	usucapião	e	concessão	de	uso.	Para	mais	informações	acessar		
http://www.unmp.org.br/	
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discurso	 o	 tema	 da	 autogestão136;	 a	 Central	 dos	 Movimentos	 Populares	 -	 CMP137	(1989),	

articulando	 diferentes	 ações	 urbanas;	 e,	 o	 Movimento	 Nacional	 de	 Luta	 por	 Moradia	 –	

MNLM138	que	nasceu	com	representações	de	13	Estados,	em	1990.		

As	 articulações	 tornaram-se	 cada	 vez	 mais	 amplas.	 A	 Confederação	 Nacional	 de	

Associações	de	Moradores	–	CONAM139,	já	existente	desde	1982,	na	função	de	organizar	as	

federações	 estaduais,	 uniões	 municipais	 e	 associações	 comunitárias,	 passou	 a	 agregar	

também	 entidades	 de	 bairro	 e	 similares	 -	mutuários,	 associações	 de	 bairros	 periféricos	 e	

movimentos	 sem-teto	 -	 e	 a	 sistematizar	 a	 agenda	 do	 movimento	 comunitário	 para	 as	

questões	da	cidade:	"a	luta	por	moradia	contava	então	com	quatro	movimentos	populares	

de	âmbito	nacional:	CMP,	CONAM,	MNLM	e	UNMP"	(RODRIGUES;	BARBOSA,	2010:	24).	

Amparados	 pelo	 contraste	 entre	 a	 realidade	 brasileira	 e	 o	 debate	 ao	 nível	

internacional	 em	 defesa	 do	 equilíbrio	 social	 como	 solução	 para	 os	 muitos	 problemas	 -	

sociais,	econômicos,	políticos,	ambientais,	entre	outros	-	os	movimentos	locais	de	defesa	de	

uma	 política	 de	 desenvolvimento	 urbano	 sustentável	 romperam	 os	 limites	 da	 reforma	

urbana	 em	 importantes	 cidades	 que	 contavam	 com	 administrações	 mais	 democráticas;	

entre	essas	se	tornaram	exemplos	as	cidades	de	Recife,	Belo	Horizonte,	São	Paulo,	Curitiba,	

Rio	de	Janeiro	e	Porto	Alegre	(REALI;	ALLI,	2010).	Em	muitas	dessas	cidades	de	gestão	mais	

democrática	as	administrações	locais,	com	base	na	CF-1988,	criaram	fundos	municipais	para	

gerir	os	problemas	habitacionais	de	interesse	social.	

Nesse	quadro	a	cidade	de	Diadema,	sede	do	Sindicato	dos	Metalúrgicos	e	origem	do	

Partido	dos	Trabalhadores	–	PT,	é	considerada	pioneira,	com	a	criação	do	Fundo	Municipal	

																																																								
136	Mais	em	http://www.unmp.org.br/	
137	A	CMP	nasce	da	reestruturação	da	Anampos	–	Associação	Nacional	de	Movimentos	Populares,	que	existiu	
entre	 1979	 e	 1983,	 na	 tentativa	 de	 criar	 uma	 entidade	 que	 reunisse	 as	 lutas	 dos	movimentos	 populares	 e	
sindicais.	 Com	 os	 movimentos	 sindicais	 aglutinados	 na	 Central	 Única	 dos	 Trabalhadores	 -	 CUT,	 a	 Anampos	
passou	 a	 priorizar	 a	 organização	dos	movimentos	 populares,	 na	 Pró-Central	 dos	Movimentos	 Populares,	 em	
1989	 (Francisca	 Gomes,	 A	 Central	 de	 Movimentos	 Populares	 (CMP)	 e	 os	 Desafios	 da	 Articulação	 dos	
Movimentos	Sociais.	PUC	-	Dissertação,	2010).	
138	Criado	em	junho	de	1990	no	I	Encontro	Nacional	dos	Movimentos	de	Moradia,	o	MNLM	teve	como	base	as	
grandes	ocupações	de	áreas	e	conjuntos	habitacionais	nos	centros	urbanos,	deflagrados	principalmente	na	
década	de	1980.	O	MNLM	teve	como	apoiadores	a	CNBB,	Cáritas	e,	a	Central	de	Movimentos	Populares.	Nos	
anos	seguintes	vinculou-se	à	Central	única	dos	Trabalhadores	-	CUT	e	ao	Movimento	dos	Trabalhadores	Sem-
Terra	-	MST.	
139	A	CONAM	defende	a	universalização	da	qualidade	de	vida,	que	 inclui	direito	a	 cidade,	que	 inclui	moradia	
digna,	 saúde,	 transporte,	 educação,	 meio	 ambiente,	 trabalho,	 igualdade	 de	 gênero	 e	 raça.	 Para	 mais	
informações	acesse	http://www.conam.org.br/	
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de	 Apoio	 à	 Habitação	 de	 Interesse	 Social	 –	 FUMAPIS,	 em	 1991	 	 (REALI;	 ALLI,	 2010).	 Na	

aproximação	dos	movimentos	pelo	direito	à	moradia	e	direito	à	cidade,	apesar	das	formas	

de	 organizações	 e	 propostas	 diferenciadas,	 as	 bandeiras	 em	 comum	 favoreceram	 a	

mobilização	pelo	que	se	tornou	o	primeiro	Projeto	de	Iniciativa	Popular,	pedindo	a	criação	

do	 Fundo	 Nacional	 de	 Habitação	 de	 Interesse	 Social	 (FNHIS)	 e	 do	 Conselho	 Nacional	 de	

Habitação	de	Interesse	Social	(RODRIGUES;	BARBOSA,	2010;	MARICATO,	2010).	O	esforço	do	

movimento	 articulado	 reuniu	 mais	 de	 um	milhão	 de	 assinaturas,	 atendendo	 ao	 requisito	

legal	para	apresentar	o	Projeto	no	Congresso	Nacional,	em	1991140.	

Em	meados	 do	mesmo	 ano	 o	 País	 foi	 tomado	 por	 uma	 sucessão	 de	 denúncias	 na	

mídia	sobre	corrupção	envolvendo	o	primeiro	ano	de	gestão	do	primeiro	presidente	eleito	

após	 25	 anos	 de	 regime	de	 exceção	 –	 Collor	 de	Mello.	Os	 escândalos,	 investigados	desde	

começo	 de	 junho	 de	 1992,	 numa	 Comissão	 Parlamentar	 de	 Inquérito	 (CPI),	 levaram	

segmentos	 da	 sociedade	 e	 partidos	 de	 oposição	 a	 mobilizar	 uma	 “Vigília	 pela	 Ética	 na	

Política”,	para	pressionar	os	congressistas.	Daí	emergiu	o	“Movimento	pela	Ética	na	Política”	

que	chegou	a	reunir	900	entidades.	As	tensões	aumentaram	com	grandes	manifestações	de	

rua	e	apoio	de	dois	jornais	de	grande	circulação	(Estado	de	São	Paulo	e	Folha	de	São	Paulo)	

que	pediam	a	renúncia	do	presidente	(BRASIL,	2010).	

	Ao	convocar	o	apoio	da	população	na	forma	de	uma	manifestação	para	preencher	as	

ruas	 de	 verde	 e	 amarelo	 no	 domingo,	 16	 de	 agosto,	 o	 presidente	 Collor	 obteve	 como	

resposta,	 no	 dia	 14,	 uma	 manifestação	 contrária	 que	 ocupou	 as	 ruas	 do	 Rio	 e	 Janeiro,	

reunindo	cerca	de	25	mil	pessoas,	conforme	avaliação	da	PM;	ou	de	50	mil,	na	avaliação	dos	

organizadores.	No	dia	seguinte	os	jornais	convocaram	a	população	a	vestir	luto	no	que	ficou	

conhecido	 como	 “Domingo	 Negro”,	 com	 manifestações	 em	 várias	 cidades	 do	 Brasil.	 A	

palavra	 de	 ordem	 “Fora	 Collor”	 deu	 nova	 força	 às	 manifestações,	 com	 forte	 adesão	 dos	

estudantes	 -	 “Caras-Pintadas”	 -	 nas	 semanas	 seguintes.	 Em	29	de	 setembro	o	plenário	da	

Câmara	 acatou	 o	 pedido	 de	 impeachment	 do	 presidente.	 Três	 meses	 depois,	 com	 o	

impeachment	ainda	em	julgamento,	Collor	renunciou	à	presidência	(BRASIL,	2010).	

Retomada	a	normalidade	cotidiana	(sic!),	os	esforços	se	direcionaram	para	ampliar	a	

participação	 no	 novo	 ambiente	 constitucional,	 com	 a	 regulamentação	 dos	 artigos	 que	
																																																								
140	Deve-se	 salientar	que	o	poder	da	 sociedade	 civil	 se	mostra	de	 todo	 relativo	no	 fato	de	que	o	Projeto	de	
Iniciativa	 Popular	 só	 foi	 aprovado	 14	 anos	 depois,	 em	 2005	 (Lei	 11.124/05)	 pelo	 Congresso	 Nacional	 e	
sancionado	em	2006,	pelo	presidente	Lula	(RODRIGUES;	BARBOSA,	2010).	
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resultaram	na	Lei	Orgânica	da	Saúde,	Estatuto	da	Criança	e	do	Adolescente	e	Lei	Orgânica	da	

Assistência	 Social;	 as	 leis	 traduziram	 a	 capacidade	 de	 articulação	 dos	 segmentos	 sociais	 e	

suas	 redes	 de	 apoio	 –	 entre	 partidos,	 academia	 e	 Parlamento.	 As	 novas	 leis	 assumiram	o	

papel	de	impulsionar	a	participação	desde	o	plano	local	ao	nacional,	através	dos	conselhos	

previstos.	 Desse	 modo	 tornaram-se	 referência	 no	 processo	 de	 descentralização	 e	

democratização	 das	 políticas	 públicas,	 através	 da	 escuta	 mais	 alargada	 em	 conferências	

locais,	estaduais	e	nacionais.	O	período	tornou-se	promissor	também	para	a	proliferação	das	

experiências	de	orçamentos	participativos,	a	partir	de	sua	introdução	em	Porto	Alegre,	em	

1989	e	Belo	Horizonte,	em	1993	por	iniciativa	de	governos	de	esquerda.	

Um	conjunto	de	acontecimentos	fortaleceu	a	 ideia	de	uma	sociedade	civil	capaz	de	

fazer	 avançar	 a	 democracia.	 Em	 fato,	 o	 período	 se	 tornou	 produtivo	 para	 a	 sociedade	

brasileira	em	ganhos	democráticos	na	legislação	e	experimentos	participativos	diferentes.	A	

produtividade	legal	que	se	manteve	na	década	seguinte	foi	contagiada	por	"uma	concorrida	

disputa	política"	(FERNANDES,	2010:	60)	dentro	e	fora	do	Congresso	Nacional.	A	disputa	já	

se	 arrastava	 desde	 1989,	 com	 o	 Projeto	 de	 Lei	 181/89	 apresentado	 ao	 Senado	 para	

regulamentar	 a	 política	 urbana	na	nova	Constituição.	 “(...)	 antes	mesmo	que	esse	projeto	

fosse	amplamente	discutido,	 toda	uma	nova	ordem	 jurídico-urbanística	de	base	municipal	

foi	 criada	 com	 base	 direta	 na	 promulgação	 da	 Constituição”	 (FERNANDES,	 2010:	 60).	 Os	

governos	disputavam	entre	si	a	condição	de	mais	democrático.	

Fortaleceu-se	 a	 ideia	 do	 Estado	 e	 sociedade	 civil	 como	 a	 condição	 para	 o	

desenvolvimento	 democrático	 um	 do	 outro	 em	 meio	 a	 muitas	 ambiguidades;	 as	

transformações	e	contradições	reproduzidas	pela	ONU,	na	defesa	da	autodeterminação	dos	

povos	 como	 princípio	 democrático	 e	 apoio	 a	 medidas	 de	 força	 na	 expansão	 do	 modelo	

econômico;	 a	 associação	 desse	 discurso	 com	 o	 desenvolvimento	 que	 produzia	

subdesenvolvimento;	a	emergente	teoria	da	dependência;	a	ideia	da	função	da	participação	

social	na	aprendizagem	democrática,	difundida	pelo	movimento	social	a	partir	dos	estudos	

de	Pateman	(1992)	são	algumas	diferentes	informações	que	permearam	o	imaginário	social	

de	 um	 mesmo	 período.	 Grandes	 transformações	 com	 recuos	 e	 avanços	 democráticos	

ocorreram	não	apenas	no	Brasil.	

	As	 práticas	 políticas	 que	 reproduziam	 visões	 de	 futuro	 e	 estratégias	 de	 passagem	

para	 um	 desenvolvimento	 sustentável	 expressavam	 conflitos	 de	 interesses	 na	 forma	 de	
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mobilização	 e	 resistência	 aos	 processos	 de	 mudanças	 históricas	 (LEFF,	 2001).	 No	 caso	

brasileiro,	esses	conflitos	tornaram-se	cada	vez	mais	públicos	como	divergências	de	rumos	

para	a	dimensão	da	participação	desejada,	com	grande	visibilidade	de	mídia,	então	favorável	

à	democratização	do	país.	Fernandes	(2010)	explica	que	a	qualidade	política	dos	processos	

decisórios	 na	 ordem	 urbanística	 encorajou	 a	 participação	 popular.	 O	 resultado	 foi	 uma	

sociedade	 mobilizada	 pelo	 desejo	 de	 definir	 políticas	 públicas,	 com	 forte	 adesão	 às	

conferências	e	aos	processos	 inovadores	de	orçamento	participativo	que	 se	multiplicavam	

nas	 maiores	 cidades.	 Produziu-se	 um	 florescimento	 democrático	 que	 fez	 do	 Brasil	 um	

laboratório	de	participação	social.	

“Muitos	municípios	aprovaram	novas	 leis	urbanísticas	e	ambientais,	

incluindo	 alguns	 Planos	 Diretores.	 E	 o	 Brasil	 se	 tornou	 um	

interessante	 laboratório	 de	 planejamento	 e	 gestão	 urbana,	 com	

novas	estratégias	e	processos	que	estabeleciam	novas	relações	entre	

os	 setores	 estatal,	 privado,	 comunitário	 e	 voluntário	 no	 que	 diz	

respeito	 ao	 controle	 do	 desenvolvimento	 urbano”	 (FERNANDES,	

2010:	60).	

As	práticas	de	gestão	pública	com	base	no	imperativo	do	social	se	desenvolveram	em	

paralelo	 ao	 chamamento	 de	 campanhas	 mundiais	 para	 combater	 a	 fome,	 com	

desdobramentos	 na	 política	 de	 segurança	 alimentar;	 boa	 parcela	 da	 sociedade	 brasileira	

passou	a	vincular	muitos	dos	problemas	sociais	ao	quadro	das	desigualdades	e	injustiças	e	à	

necessidade	de	critérios	mais	justos	no	uso	dos	recursos	públicos.	Entre	as	questões	gerais	-	

educação,	 saúde,	 meio	 ambiente,	 direitos	 humanos	 -	 a	 segregação	 sócio-espacial	 das	

cidades,	 “inchadas”	 com	 o	 crescimento	 econômico,	 contrastou	 bairros	 abastados	 que	

tinham	equipamentos	urbanos	modernos	coexistindo	com	bairros	periféricos	e	 favelas	em	

total	precariedade	e	riscos	diversos.	O	Brasil	foi	visto	como	uma	das	realidades	urbanas	mais	

desiguais	do	mundo	e	seus	problemas	passaram	a	aglutinar	diferentes	vozes.	

Nesse	contexto	emergiu	o	Estatuto	da	Cidade	 (Lei	nº	10.257/2001),	cujo	debate	de	

constituição	 congregou	 setores	 de	 diversos	 extratos	 sociais	 -	 movimentos	 populares,	

entidades	 profissionais,	 sindicais	 e	 acadêmicas,	 ONGs,	 parlamentares	 e	 prefeitos	

progressistas.	O	documento	 jurídico	definiu	diversos	aspectos	de	um	governo	democrático	

para	a	cidade,	para	a	 justiça	urbana	e	para	o	equilíbrio	ambiental.	O	Estatuto	 tornou-se	o	
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instrumento	legal	das	questões	urbanas	conforme	previstas	na	Constituição	Federal	de	1988	

-	 artigos	6º,	182	e	183141	e	 fez	parte	de	um	processo	de	 crescimento	das	organizações	da	

sociedade	civil	e	da	participação	social	nas	decisões	políticas	e	gestão	do	interesse	público.	

Ou	 seja:	ocorreu	em	simultâneo	com	a	 inclusão	 legal	da	participação	 social	nos	processos	

decisórios	de	planejamento	e	decisão	(PALAVIZINI,	2005).	

A	 lei	 foi	 considerada	 inovadora	 porque	 lidou	 com	 uma	 política	 nacional	 que	 se	

adaptava	ao	princípio	da	autonomia	dos	entes	 federados	e	do	planejamento	 integrado	de	

políticas	 -	 Meio	 Ambiente,	 Saneamento,	 Recursos	 Hídricos	 e	 Unidades	 de	 Conservação.	

Nessa	conciliação,	os	princípios	legais	definiram	que	o	interesse	coletivo	deve	se	sobrepor	ao	

individual	ou	de	grupo;	que	as	ações	dos	diferentes	poderes	e	esferas	de	governo	devem	ser	

integradas;	 e,	 que	 o	 planejamento	 e	 gestão	 da	 cidade	 deve	 acontecer	 com	 participação	

direta	 da	 população.	 O	 Município	 tornou-se	 a	 unidade	 de	 planejamento	 e	 ação	 e	 os	

conselhos	municipais	(colegiados)	o	organismo	gestor	das	políticas.		

Palavizini	(2005)	avaliou	que	o	Estatuto	da	Cidade	compôs	um	conjunto	de	três	"Leis	

Irmãs"	 (2005:	 4)	 que	 tratam	 da	 gestão	 social	 do	 ambiente	 -	 as	 outras	 duas	 seriam	 a	 Lei	

9.433/97,	que	define	a	Política	Nacional	de	Recursos	Hídricos	e,	a	Lei	9.985/00,	da	Política	

Nacional	de	Unidades	de	Conservação.	Em	todas	elas	a	 interação	até	então	mantida	entre	

setores	público	e	privado	passou	a	ter	como	aliada	a	sociedade	organizada,	formando	uma	

aliança	 entre	 pares	 complementares,	 muitas	 vezes	 conflituosos,	 voltados	 à	 definição	 e	

gestão	dos	destinos	dos	ambientes	e	seus	cidadãos	(PALAVIZINI,	2005).	Como	mencionado,	

nesse	 ambiente	 participativo,	 que	 transcorreu	 em	 paralelo	 à	 tortuosa	 tramitação	 do	

Estatuto	 da	 Cidade	 no	 Congresso	 Nacional,	 alguns	 instrumentos	 da	 gestão	 urbana	 foram	

experimentados	 e	 desenvolvidos	 nas	 cidades	 e	 depois	 regulamentados	 no	 Estatuto	 da	

Cidade.	As	experiências	das	cidades	tornaram-se	uma	forma	de	participar	da	construção	do	

documento.	

																																																								
141	O	 Art.	 6º	 abre	 o	 Capítulo	 dos	 Direitos	 Sociais	 e	 declara	 que	 "São	 direitos	 sociais	 a	 educação,	 a	 saúde,	 o	
trabalho,	 a	 moradia,	 o	 lazer,	 a	 segurança,	 a	 previdência	 social,	 a	 proteção	 à	 maternidade	 e	 à	 infância,	 a	
assistência	 aos	 desamparados,	 na	 forma	 desta	 Constituição".	 Os	 Artigos	 182	 e	 183	 delimitam	 alçadas	 da	
Política	 Urbana.	 Art.	 182:	 "A	 política	 de	 desenvolvimento	 urbano,	 executada	 pelo	 poder	 público	municipal,	
conforme	diretrizes	fixadas	em	lei,	tem	por	objetivo	ordenar	o	plano	de	desenvolvimento	das	funções	sociais	
da	cidade	e	garantir	o	bem-estar	de	seus	habitantes".	Mais	4	parágrafos	e	três	incisos	tratam	do	plano	diretor,	
a	ser	aprovado	pela	Câmara	Municipal	e	obrigatório	para	cidades	com	mais	de	20	mil	habitantes;	define	que	a	
propriedade	urbana	cumpre	sua	função	social	vinculada	ao	expresso	no	plano	diretor	e	trata	de	situações	de	
desapropriação	 e	 uso	 indevido	 do	 solo	 urbano.	 O	 Art.	 183	 trata	 da	 condição	 que	 define	 o	 domínio	 de	
propriedade	por	usucapião.	
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"(...)	o	Estatuto	representou	a	conclusão	de	um	percurso	de	luta	e	mobilização	pela	

democratização	 da	 gestão	 das	 cidades	 e	 de	 seus	 territórios"	 (REALI	 E	 ALLI,	 2010:	 35).	 O	

celebrado	documento	inspirou	a	criação	do	Ministério	das	Cidades,	em	2003,	e	do	Conselho	

das	Cidades,	em	2004,	 como	parte	das	 reformas	administrativas	 introduzidas	pelo	projeto	

político	 de	 centro-esquerda	 na	 sucessão	 política.	 Ainda	 que	 fundamental	 em	 muitos	

aspectos	 da	 política	 urbana,	 o	 Estatuto	 não	 resolveu	 o	 problema	 de	 moradia,	 agressão	

ambiental,	ilegalidade	e	violência	no	cotidiano	da	maioria	da	população	urbana	(MARICATO,	

2010).	

Porém	o	documento	abriu	novas	frentes	de	ação	para	a	democracia	resolver.	Com	o	

fortalecimento	da	autonomia	e	poder	 local,	o	planejamento	e	a	gestão	urbana	passaram	à	

esfera	municipal.	No	que	as	regras	que	regulam	o	direito	de	propriedade	são	estabelecidas	

em	nível	federal,	sua	aplicação	mais	ou	menos	progressista	passou	a	depender	da	correlação	

local	de	forças.	Ainda	hoje,	a	depender	dessa	relação	política	a	 lei	poderá	ter	aplicação	ou	

não	 (MARICATO,	 2010).	 A	 experiência	 informa	 que	 essa	 decisão	 política	 de	 governantes,	

sustentada	pela	disputa	eleitoral,	de	adesão	ou	não	a	programas	oficiais	que	beneficiam	a	

sociedade,	vem	se	tornando	uma	prática	cada	vez	mais	frequente	na	administração	pública.	

Nesse	mesmo	quadro	deve-se	considerar	que	o	percurso	democrático	pode	ser	invertido:	o	

interesse	político	do	 governante	pode,	 de	 forma	perversa,	 dificultar	o	 trâmite	burocrático	

para	 gestores	 municipais	 de	 oposição;	 ou	 o	 gestor	 municipal	 de	 oposição,	 de	 forma	

perversa,	pode	marcar	sua	oposição	ao	governo	pela	não	adesão	ao	programa.	

Um	estudo	de	Scherer-Warren	(2012)	mapeia	uma	multiplicidade	de	fóruns	surgidos	

ao	 longo	 da	 década	 de	 1990	 para	 articular	 a	 cidadania	 e	 a	 ampliação	 dos	 direitos142	já	

conquistados	 na	 lei,	 torna-lo	 prática	 cotidiana.	 Trazendo	 o	 foco	 para	 a	 agenda	 urbana,	 o	

QUADRO	8	resume	os	instrumentos	legais	que	possibilitaram	a	participação	social	nessa	área	

desde	1987	a	2010.	As	práticas	políticas	então	em	curso	apresentam	contradições	notadas	

nas	 diferentes	 avaliações	 dos	 processos.	 Rodrigues	 e	 Barbosa	 (2010)	 entendem	 que	 as	

articulações	 mais	 estáveis	 das	 entidades	 populares	 do	 movimento	 social	 garantiram	 seu	

protagonismo	 a	 partir	 de	 2001,	 com	 as	 principais	 agendas	 da	 reforma	 urbana	 no	 País;	 os	

																																																								
142	Para	mais	informação	acessar	BRASIL.	Participação	Social	no	Brasil:	entre	conquistas	e	desafios	/	Secretaria	
Geral	da	Presidência	da	República.	Brasília,	2014.	Disponível	em	
<http://biblioteca.participa.br/jspui/bitstream/11451/985/1/Livro%20PARTICIPACAOSOCIALNOBRASIL_web.pd
f>;	acesso	em	13	de	junho	de	2015.	
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autores	 associaram	 esse	 protagonismo	 à	 eleição	 consecutiva	 de	 representantes	 das	

instituições	ao	Conselho	das	Cidades.	Nos	estudos	de	Maia	(2010),	essa	lógica	é	vista	como	

uma	 parceria	 de	 governabilidade	 entre	 os	 movimentos	 sociais	 e	 os	 governos	 de	 centro-

esquerda,	 com	 resultados	materiais	 positivos	 e	 saldo	 político	 negativo	 para	 a	 construção	

democrática.	

	

QUADRO	8	

Principais	conquistas	no	âmbito	das	políticas	urbanas	–	habitação,	mobilidade	e	saneamento.	

ANO	 EVENTO	

1987	 Aprovação	da	“emenda	popular”	que	permite	à	sociedade	propor	alterações	no	projeto	da	
Constituição.	

Criação	do	Fórum	Nacional	de	Reforma	Urbana,	formado	por	entidades	da	sociedade	civil.	

1988	 Promulgação	 da	 Constituição	 Federal	 com	 dois	 capítulos	 voltados	 para	 o	 tema	 urbano,	
pela	primeira	vez	na	história	do	País.	

1989	 Eleições	diretas143	para	a	escolha	do	presidente	da	República.	

1991	 Apresentação	 de	 Projeto	 de	 Lei	 do	 Fundo	 Nacional	 de	 Habitação	 de	 Interesse	 Popular	
(FNHIS)como	iniciativa	da	sociedade	civil,	contendo	assinatura	de	um	milhão	de	eleitores	
(aprovado	na	Câmara	Federal	como	Fundo	Nacional	de	Habitação	de	 Interesse	Social	em	
2005).	

2001	 Promulgação	da	Lei	Federal	Estatuto	da	Cidade,	que	regulamenta	a	Constituição	Federal	de	
1988	-	em	especial	a	Função	Social	da	Propriedade.	

2003	 Criação	 do	 Ministério	 das	 Cidades.	 Realizada	 a	 I	 Conferência	 Nacional	 das	 Cidades	
resultado	de	um	processo	participativo	que	envolveu	3.400	municípios,	 todos	os	Estados	
da	 Federação	 e	 mais	 de	 2.500	 delegados	 eleitos	 para	 debater	 a	 Política	 Nacional	 de	
Desenvolvimento	Urbano.	

2004	 Criação	 do	 Conselho	 Nacional	 das	 Cidades	 como	 órgão	 consultivo	 do	 Ministério	 das	
Cidades.	Criação	do	Programa	Nacional	de	Regularização	Fundiária	Urbana.	

2005	 Aprovação	 da	 Lei	 Federal	 que	 instituiu	 o	 marco	 regulatório	 do	 Saneamento	 Ambiental	
(contraria	perspectiva	de	privatização	que	estava	em	disputa	há	13	anos).	

2005	 Aprovação	 da	 Lei	 Federal	 que	 cria	 o	 Fundo	Nacional	 de	 Habitação	 de	 Interesse	 Social	 –	
FNHIS,	que	implicou	na	criação	de	um	fundo	e	conselho	específico	com	participação	social,	
além	de	condicionar	o	 repasse	de	 recursos	 federais	à	existência	de	Planos	Habitacionais,	
Conselhos	 e	 Fundos	 estaduais	 e	municipais.	Nesse	mesmo	 ano,	 foi	 lançada	 a	 Campanha	
Nacional	 do	 Plano	 Diretor	 Participativo	 prevendo	 a	 elaboração	 do	 Plano	 para	 todas	 as	
cidades	com	mais	de	20	mil	habitantes.	

																																																								
143	Conforme	relato	de	 João	Ubaldo	Ribeiro	 (1998):	"O	retorno	às	eleições	diretas	no	Brasil	 foi	gradativo.	Em	
1982	 governadores	 e	 senadores	 passaram	 a	 ser	 eleitos	 diretamente.	 Em	 1985	 foi	 a	 vez	 dos	 prefeitos	 de	
capitais,	de	estâncias	hidrominerais	e	de	municípios	de	segurança	nacional.	Finalmente,	em	1989	o	presidente	
da	República	voltou	a	ser	escolhido	em	eleições	diretas".	João	Ubaldo	Ribeiro,	Política;	quem	manda,	porque	
manda,	como	manda.	3.ed.rev.	por	Lucia	Hippolito.	Rio	de	Janeiro:	Nova	Fronteira,	1998.	
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2010	 Aprovação	 da	 Política	 Nacional	 de	 Resíduos	 Sólidos	 –	 PNRS	 (Lei	 nº	 12.305/10),	 após	 19	
anos	 de	 tramitação	 no	 Congresso,	 mobilizada	 pelos	 catadores.	 O	 Plano	 é	 aprovado	 em	
2011.		

Fonte:	adaptado	de	Ermínia	Maricato.	O	Estatuto	da	Cidade	Periférica	(2010).	

	

	A	história	do	movimento	urbano	aqui	pontuada	informa	uma	lista	de	vitórias	legais	

que	 nem	 sempre	 representam	 soluções	 efetivas	 ou	 definitivas;	 as	 disputas	 e	 posições	

políticas	 de	 gestores	Municipais	 e	 Estaduais	 distanciam	a	 condição	 legal	 da	 condição	 real.	

Essa	 observação	 é	 recorrente	 na	 literatura:	 a	 legalidade	 formal	 não	 implica	 em	 políticas	

asseguradas	para	a	sociedade	como	um	todo	nem	reduz	o	quadro	de	instabilidade	política.	

Os	problemas	administrativos	abrem-se,	na	força	da	lei,	para	soluções	democráticas	que	não	

vem	sendo	atendidas	por	uma	série	de	fatores,	muitos	destes	já	pontuados.	Como	observa	

Maia	(2010),	essa	articulação	entre	a	esfera	civil	e	o	Estado	demanda	o	estabelecimento	de	

padrões	 críticos	 que	 ela	 identifica	 como	 igualdade	 cívica,	 igual	 liberdade	 e	 sistema	 de	

oportunidades.	

Os	 argumentos	 sugerem	 que	 o	 desejo	 de	 realizar	 demandas	 históricas	 confunde	 a	

definição	de	estratégias	para	gerar	legitimidade	ou	poder	na	ação	coletiva	sistemática;	mas	

nada	 informam	sobre	o	que	significa	para	a	sociedade	a	participação	 legítima	do	ponto	de	

vista	político,	justificada	do	ponto	de	vista	moral	ou	o	sentido	pedagógico	-	a	ciência	como	

transformação	das	 práticas.	 A	 dificuldade	 em	gerar	 os	 reclamados	 padrões	 críticos	 para	 a	

reflexão	 necessária	 das	 diferentes	 agendas	 resultou	 na	 cristalização	 de	 práticas	 que	

incorrem	 em	 vulnerabilidade	 política	 e	 social;	 a	 sociedade,	 de	modo	 geral,	 não	 consegue	

afirmar	uma	cultura	política	democrática	capaz	de	transformações	reais.	“A	falta	da	gestão	

pública,	e	a	inexistência	de	qualquer	contrato	social,	remetem	os	bairros	homogeneamente	

pobres	para	a	 situação	de	 “terra	de	ninguém”	onde	“a	 lei	 é	a	do	mais	 forte”	 (MARICATO,	

2010:	10).	

Nos	 desafios	 para	 a	 ampliação	da	participação,	 dois	 fatos	 chamam	a	 atenção:	 (i)	 a	

concentração	de	práticas	participativas	em	certas	regiões	do	País	–	maior	concentração	na	

região	Sul	menor	na	Nordeste	e	gradação	mediana	nas	outras	regiões;	e	(ii)	a	proliferação	de	

práticas	não	obrigatórias,	ou	seja,	aquelas	cuja	existência	é	desvinculada	de	condicionante	

legal	 para	 a	 liberação	 de	 recursos.	 Dados	 do	 IBGE	 de	 2000	 para	 as	 regiões	 Sul	 e	 Sudeste	

informam	 que	 a	 obrigatoriedade	 legal	 foi	 alcançada	 em	 97,6%	 dos	 municípios	 para	 os	
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conselhos	de	saúde;	93%	para	os	de	assistência	social;	e	77,5%	para	os	de	direitos	da	criança	

e	do	adolescentes.	O	mesmo	período	registra	a	existência	de	conselhos	sem	vinculação	legal:	

de	educação	(73,3%	dos	municípios);	de	meio	ambiente	(29%);	de	turismo	(22%);	de	cultura	

(13%),	de	habitação	(11%)	e	de	orçamento	participativo	(5%).	

Porém	 esses	 dados	 não	 traduzem	 um	 índice	 de	 participação	 real.	 A	 literatura	 na	

agenda	considera	que	a	 regularidade	de	 reuniões	ou	mesmo	o	 funcionamento	efetivo	dos	

conselhos	passa	a	envolver	outros	fatores:	alguns	deles	são	criados	apenas	para	atender	a	

formalidade	 de	 assinatura	 de	 protocolos	 burocráticos	 -	 as	 situações	 extremas;	 outros	

dependem	do	 grau	 de	 interesse	 do	 órgão	 gestor	 na	 partilha	 do	 poder	 de	 decisão;	 outros	

estão	condicionados	à	cultura	política	local,	p.	ex.	Assim,	a	obrigatoriedade	ou	legalidade	da	

participação	 na	 gestão	 pública	mostra-se	 uma	 ferramenta	 ambígua	 em	 situações	 políticas	

em	que	o	desenvolvimento	da	cultura	de	democracia	não	tem	merecido	atenção	tendo	em	

vista	uma	transformação	de	cenário.		

Por	outro	lado,	essa	obrigatoriedade	passou	a	implicar	na	dificuldade	de	composição	

para	 diferentes	 conselhos.	 A	 literatura	 informa	uma	 “sobrecarrega”	 de	 participação	 sobre	

determinadas	lideranças	locais	que	acabam	participando	de	diversos	conselhos	em	paralelo	

–	 os	 chamados	 “participantes	 de	 ofício”	 (SÁ-SILVA,	 2011).	 Ambas	 as	 situações	 indicam	

ausência	 de	 atenção	 com	 a	 renovação	 política	 no	 processo	 participativo,	 o	 que	 retoma	 o	

argumento	 de	 atenção	 necessária	 à	 participação	 como	 uma	 prática	 pedagógica	 e	 as	

implicações	desse	procedimento	para	a	formação	de	certa	cultura	política	e	mesmo	para	a	

legitimidade	da	formação	do	desejo	coletivo	e	(VILLELA,	2010).	

Porém	foi	a	aprovação	do	Estatuto	da	Cidade	que	levou	à	criação	do	Ministério	das	

Cidades	(2003)	para	lidar	com	uma	Política	Nacional	de	Desenvolvimento	Urbano	vinculada	à	

criação	do	Conselho	das	Cidades	–	Concidades,	desde	2004.	As	regras	para	as	Conferências	

das	Cidades144	como	escuta	mais	ampla	dos	Conselho	adotaram	o	padrão	das	conferências	

setoriais	 antecedentes.	 A	 criação	 do	 Sistema	 e	 Fundo	Nacional	 de	Habitação	 de	 Interesse	

Social	(Lei	nº	11.124/05)	confirmou	o	desejo	do	coletivo.	Percebe-se	que	a	estrutura	jurídica	

																																																								
144	A	 realização	de	conferências	 seguiu	o	padrão	das	práticas	de	escuta	popular	 sobre	questões	pendentes	e	
emergentes,	 em	 busca	 de	 atender	 às	 estratégias	 de	 uma	 política	 de	 governo	 de	 base	 social.	 Elas	 seguem	
recomendação	 nacional	 e	 devem	 ocorrer	 a	 princípio	 em	 níveis	 regionais,	 municipais	 ou	 territoriais,	 cujas	
demandas	 são	 levadas	para	os	debates	 com	outras	 regiões,	municípios	ou	 territórios	 em	nível	 Estadual.	 Por	
fim,	os	Estados	discutem	e	alinham	suas	propostas	na	Conferência	Nacional.	
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do	 Concidades,	 enquanto	 fruto	 de	 lutas	 sociais,	 envolve	 transformações	 nas	 estruturas	

administrativas	de	governo	com	implicações	na	função	dos	conselhos	e	na	criação	da	Política	

Nacional	 de	 Desenvolvimento	 Urbano.	 O	 Ministério	 das	 Cidades	 reestruturou	 a	

administração	pública	 ao	 reunir	 numa	 só	pasta	 as	questões	de	 saneamento,	 habitação	de	

interesse	popular	e	mobilidade	urbana,	remanejadas	de	outros	ministérios145.		

Para	 além	 dessas	 transformações	 que	 se	 tornam	 sensíveis	 também	 à	 sucessão	

política,	as	questões	públicas	passaram	a	demandar	uma	percepção	mais	ampla	do	conjunto	

das	políticas	públicas,	salientando	uma	desigualdade	nas	condições	do	acesso	à	informação.	

As	práticas	passaram	a	demandar	o	domínio	de	assuntos	técnicos,	o	que	se	tornou	um	tema	

controverso	 no	 debate	 da	 participação.	 A	 literatura	 passou	 a	 registrar	 uma	 demanda	

reincidente	 das	 instituições	 participativas	 na	 formação	 técnica	 dos	 conselheiros,	 tema	

problematizado	em	diferentes	aspectos.	Primeiro,	porque	não	há	como	manter	um	conselho	

tecnicamente	 atualizado,	 considerando	 que	 a	 renovação	 política	 é	 saudável	 para	 a	

democracia;	um	conselho	se	renova	a	cada	três	anos	e	essa	renovação	tem	se	tornado	difícil	

por	conta	dos	desafios	técnicos	a	serem	enfrentados	na	atualização	dos	assuntos	técnicos,	o	

que	conduz	a	outro	limite	estrutural,	relacionado	com	a	educação	fundamental	de	qualidade	

no	país.	Segundo,	porque	há	quem	entenda	que	um	conselho	não	precisa	lidar	com	questões	

técnicas,	mas	apenas	com	questões	políticas.	

Em	 entrevista	 realizada	 para	 este	 estudo	 EN.A-01,	 especialista	 na	 área	 de	

saneamento,	defende	que	existem	diversas	formas	de	fortalecer	um	conselho	do	ponto	de	

vista	 técnico.	 Porém,	 mais	 que	 isso,	 sua	 experiência	 em	 colegiados	 desde	 a	 Constituinte	

informa	que	um	conselho	é	um	espaço	político,	de	decisões	políticas	e	a	compreensão	básica	

da	política	é	essencial.	Deste	modo,	as	pessoas	não	tem	que	entender	necessariamente	as	

questões	técnicas	de	domínio	de	um	especialista	que	estudou	a	vida	 inteira.	Mas	elas	têm	

que	 ter	 o	mínimo	 de	 conhecimento	 para	 a	 função	 que	 vai	 exercer	 num	 conselho	 gestor,	

como	saber	separar	o	Estado	do	Governo,	p.	ex.	

																																																								
145	Lembrando	que	a	CF-1988	definiu	uma	política	específica	de	saneamento	e	passou	a	demandar	um	conselho	
específico	nos	diferentes	níveis	de	governo;	a	pasta	foi	depois	incorporada	pelo	Ministério	da	Saúde	e	depois	
pelo	Ministério	 das	 Cidades.	 Do	mesmo	modo,	 não	 se	 tratava	 a	 habitação	 de	 interesse	 popular	 como	 uma	
política	específica	(existiam	programas	habitacionais	da	Caixa	Econômica	Federal	–	CEF	e	do	Banco	Nacional	de	
Habitação	 -	 BNH)	 nem	 se	 falava	 em	 política	 de	mobilidade	 urbana.	 Para	 ter	 a	 dimensão	 da	 questão,	 basta	
observar	um	único	exemplo:	o	saneamento	sai	da	política	da	saúde	para	a	política	urbana,	o	que	não	significa	
que	deixou	de	ser	um	problema	de	saúde	pública.		
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“Quando	 eu	 vejo	 na	 capacitação	 que	 eles	 (conselheiros)	 nada	

conhecem,	 o	 que	 pode	 ajudar?	 Um	 técnico	 que	 esteja	 dando	

assessoria	 e	 ao	mesmo	 tempo	 capacitando	 de	 forma	 permanente?	

Pode	ser.	Ou	a	Câmara	Técnica	fazer	o	convênio	com	uma	instituição	

pública	e	demandar	dela.	Se	a	instituição	têm	competência	naquilo,	o	

conselho	pode	exigir:	´eu	quero	que	vocês	gastem	o	tempo	de	vocês	

aqui,	capacitando	o	Conselho´.	(...)	Na	medida	em	que	as	instituições	

não	 demandam	 das	 universidades	 públicas,	 o	 capital	 está	 o	 tempo	

todo	demandando”	(EN.A-01,	entrevista	gravada	em	21/09/2015).	

De	 todo	 modo,	 os	 estudos	 na	 agenda	 de	 criação	 e	 ação	 do	 Concidades	 nacional	

informam	a	emergência	de	um	novo	sujeito	social	histórico,	com	novas	configurações	sociais	

assumidas	 pelos	 trabalhadores.	 O	movimento	 popular	 foi	 fortalecido	 pelo	 ícone	maior	 da	

eleição	 de	 Lula	 da	 Silva	 à	 presidência	 do	 país;	 as	 promessas	 de	 campanha	 foram	

materializadas	 na	 institucionalização	 dos	 espaços	 de	 escuta	 e	 deliberação	 popular	 e	

chamamento	à	gestão	participativa.	No	Ministério	das	Cidades,	 criado	com	a	nova	gestão,	

reafirmou-se	 entre	 seus	 objetivos	 o	 combate	 às	 desigualdades	 sociais	 pela	 transformação	

das	 cidades	 em	 espaços	 mais	 humanizados.	 A	 pasta	 nasceu	 com	 a	 missão	 de	 ampliar	 o	

acesso	 da	 população	 à	 moradia,	 ao	 saneamento	 e	 ao	 transporte.	 O	 organograma	 do	

Concidades	 (dos	 conselhos	 em	 geral)	 informa	 o	 peso	 político	 da	 participação	 com	 o	

destaque	de	dois	órgãos	colegiados	em	sua	estrutura	administrativa.	

O	 Conselho	 das	 Cidades	 e	 o	 Conselho	 Gestor	 do	 Fundo	 Nacional	 de	 Habitação	 de	

Interesse	 Social	 (FNHIS)	 estão	 situados	 acima	 do	 gabinete	 e	 secretaria	 executiva,	 o	 que	

informa	que	suas	decisões	devem	orientar	a	gestão	da	pasta	específica.	Por	ser	um	conselho	

deliberativo	de	ação	vinculante,	suas	resoluções	são	entendidas	como	obrigatórias	-	a	serem	

observadas	pelo	órgão	gestor	o	que,	segundo	Litwinczik	(2013),	ainda	não	acontece	de	fato.	

O	autor	identifica	condições	legais	e	condicionantes	políticas	que	tornam	a	ação	institucional	

pouco	 eficiente	 em	 relação	 às	 demandas	 do	 Concidades.	 Para	 lidar	 com	 o	 problema	 ele	

destaca	a	necessidade	de	vincular	os	espaços	públicos	-	da	rua	e	do	conselho	-	como	formas	

conjuntas	 de	ação	 política	da	 sociedade.	 A	 ação	 de	 rua	 se	mostra,	 deste	modo,	 o	 capital	

político	e	principal	identidade	de	organização	popular	da	sociedade	civil	para	as	políticas.	
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As	análises	na	literatura	da	participação	são	divergentes	nesse	tema.	Pires	e	colegas	

(2011:	352)	dão	uma	ideia	sobre	os	resultados	e	efeitos	da	ação	política	das	IPs,	organizadas	

em	dois	grandes	grupos:	existem	os	estudos	que	abordam	o	acesso	e	qualidade	dos	bens,	

serviços	e	políticas	públicas	produzidos	a	partir	da	esfera	do	Estado;	neles	as	IPs	influenciam	

a	 redistribuição	 de	 ativos	 e	 bens	 públicos,	 a	 democratização	 do	 acesso	 a	 serviços	 e	 a	

transformação	daqueles	arranjos	coletivos,	propiciando	maior	(ou	menor)	bem-estar	social.	

E	existem	os	estudos	sobre	a	organização	da	sociedade,	as	relações	políticas	e	de	poder,	e	as	

práticas	 e	 atuação	 da	 sociedade	 civil	 e	 dos	 gestores	 públicos;	 esses	 estudiosos	 informam	

transformações	 de	 caráter	 cívico	 dos	 indivíduos;	 a	 participação	 é	 um	 instrumento	 de	

inserção,	“capacitação”	para	atuar	na	esfera	pública	e	em	debates	de	interesse	coletivo,	e	de	

mudança	de	cultura	política.	

As	 análises	 de	 Pires	 e	 colegas	 (2011),	 confirmam	 uma	 multiplicidade	 de	

responsabilidades	 atribuídas	 às	 IPs	 que	 dificultam	 dimensionar	 a	 efetividade	 de	 cada	 um	

desses	efeitos;	ou	deixa	como	alternativa	a	escolha	em	priorizar	um	ou	outro	resultado	ou	

efeito,	sem	um	consenso	sobre	o	que	seja	efetividade.	A	crítica	de	Maia	(2010)	adquire	mais	

coerência;	 seus	 estudos	 sobre	 a	ação	política	 indicam	um	 limite	 no	 conceito	 “amorfo”	de	

sociedade	 civil,	 sem	 considerar	 o	 sistema	 político	mais	 amplo	 de	 instituições	 e	 indivíduos	

que	de	fato	impactam	nas	decisões	de	políticas	públicas.	

Torna-se	evidente	que	a	literatura	na	agenda	participativa	identifica	efeitos	ambíguos	

associados	às	mesmas	funções	participativas	como	disputas	que	dão-se	na	forma	de	poder	

mobilizado	com	a	representação	política;	ou	na	forma	de	disputa/negociação	de	interesses	a	

médio	 prazo,	 a	 exemplo	 de	 acordos	 de	 governabilidade.	 A	 democracia	 participativa	

brasileira	 estaria	 reproduzindo	 um	modelo	 de	 democracia	 instável,	 em	 que	 predominam	

traços	de	clientelismo,	personalismo	e	patrimonialismo	(BAQUERO,	2008).	A	representação	

social	 tem	 sido	 observada	 também	 no	 que	 quer	 afirmar	 direitos	 legais	 negados	 pela	

administração	 pública,	 no	 velho	 estilo	 do	 jogo	 de	 interesses,	 pressão,	 barganha	 ou	

clientelismo	 (DAGNINO;	 TATAGIBA,	 2010).	 Assim,	 a	 participação	 tem	 se	 mostrado	

problemática	 porque	 a	 sobrecarga	 desse	 jogo	 político	 sufragista	 acaba	 por	 afastar	 o	

representante	 de	 sua	 base	 de	 atuação	 e	 mesmo	 do	 poder	 político	 real	 da	 Sociedade,	

conforme	identificam	as	autoras.	
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Os	processos	 de	 construção	democrática	 são	 cristalizados	 como	um	 jogo	de	 forças	

em	disputa,	que	dá-se	nas	mais	diversas	arenas	e	 inclui	uma	gama	diferenciada	de	atores.	

Observa-se	 nesse	 quadro	 de	 controvérsias	 sobre	 funções	 e	 efetividade	 que	 não	 há	 uma	

teoria	ou	empiria	que	dê	conta,	do	ponto	de	vista	democrático,	dessa	cultura	de	“quebra	de	

braço”	entre	os	poderes	instituídos	–	Legislativo,	Executivo	e	eventualmente	judiciário	-	em	

conflito	 permanente	 com	o	 poder	 soberano	 (a	 Sociedade	 em	 sua	 autonomia	 de	 decidir	 o	

bem	comum).	A	lógica	da	disputa	na	democracia	que	passou	a	caracterizar	o	pluralismo	se	

apresenta	como	a	pedagogia	de	um	jogo	montado	com	a	finalidade	específica	de	produzir,	

alimentar	e	realimentar	infinitamente	a	competição	-	o	uso	racional	do	que	gera	e	mantém	a	

incerteza	e	a	instabilidade	social	do	que	se	tornou	o	modelo	sufragista	e	seus	problemas.		

Não	 se	 pode	negar	 que	há	aprendizagem	política	 no	 sentido	 tradicional	 sufragista.	

Porém,	 ainda	mais	 certo	 é	 afirmar	 que	 a	 democracia	 participativa	 se	 mostra	 corrompida	

como	apêndice	do	modelo	tradicional.		

O	que	muda	na	estrutura	política	que	passa	a	caracterizar	um	sistema	participativo?	

	

6.2			SISTEMA	PARTICIPATIVO	E	POLÍTICA	NACIONAL	DE	PARTICIPAÇÃO	

	

No	 Decreto	 nº	 8.243,	 de	 23	 de	 maio	 de	 2014,	 que	 institui	 a	 Política	 Nacional	 de	

Participação	 Social	 (PNPS)	 e	 o	 Sistema	 Nacional	 de	 Participação	 Social	 (SNPS)	 tem-se	 um	

exemplo	dos	mais	significativos	para	dimensionar	as	dificuldades	em	consolidar	as	práticas	

democráticas	participativas	no	Brasil.	A	começar	pelo	ato	jurídico:	o	decreto	é	a	decisão	de	

uma	autoridade	sobre	a	matéria	que	tem	competência	e,	neste	sentido,	gerou	forte	reação	

do	 Parlamento	 e	 pedido	 de	 suspensão	 do	 mesmo.	 O	 pedido	 de	 suspensão	 -	 Projeto	 de	

Decreto	 Legislativo	 de	 Sustação	 de	 Atos	 Normativos	 do	 Poder	 Executivo	 (PDC-1491/14)	 –	

permanece	 em	 trâmite	 no	 Congresso	 até	 a	 escrita	 deste	 trabalho,	 ainda	 mobilizando	

debates	divergentes.	

Um	 dos	 autores	 da	 sustação,	 deputado	 Mendonça	 Filho	 (DEM-PE),	 justificou	 seu	

pedido	 no	 “aumento	 exagerado	 da	 função	 de	 Estado”	 -	 ele	 assina	 o	 PDC-1491/14	 com	 o	

deputado	Ronaldo	Caiado	(DEM-GO).	Em	entrevistas	Mendonça	Filho	tem	declarado	que	o	

decreto	presidencial	é	uma	invasão	à	esfera	de	competência	do	Parlamento	brasileiro	e	uma	
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afronta	 à	 ordem	 constitucional	 do	 País.	 “A	 democracia	 se	 dá	 por	 meio	 dos	 seus	

representantes	 no	 Congresso,	 legitimamente	 eleitos”146,	 argumentou.	 O	 deputado	 vê	 nos	

conselhos	 populares	 um	 “eufemismo	 para	 o	 aparelhamento	 ideológico,	 por	 meio	 de	

movimentos	 sociais,	 filiados	 ao	 PT	 e	 sindicalistas	 ligados	 ao	 governo.”	 A	 coluna	

“Tendência/Debate”,	do	jornal	“Folha	de	São	Paulo”	traz	a	opinião	emblemática	do	que	se	

mostra	como	disputa	de	espaço	político:	

“Democracia	 participativa	 não	 é	 “bolivarianismo”	 como	 alguns	

apregoaram	(...).	A	sociedade	civil	nada	mais	é	do	que	a	somatória	de	

todos	 os	 segmentos	 e	 setores	 sociais,	 ou	 seja,	 nós.	 (...)	 Desde	 as	

jornadas	 de	 junho	 de	 2013,	 há	 em	 curso	 no	 Brasil	 uma	 luta	 por	

reconhecimento.	 Milhões	 de	 pessoas,	 a	 maioria	 jovens,	 sem	 os	

ranços	de	vinculação	partidária,	querem	se	sentir	socialmente	úteis.	

Têm	opinião	e	desejos.	Sabem	o	que	querem	e	o	que	não	querem”	

(NALINI;	LEVY,	2015)147.	

	A	PNPS	e	o	SNPS	foram	institucionalizados	em	2014	como	uma	demanda	reincidente	

das	 conferências	 nacionais;	 o	 projeto	 passou	 por	 nova	 consulta	 pública	 on-line	 e	 recebeu	

mais	 de	 700	 propostas.	 Ao	 que	 se	 mostra	 no	 texto	 legal,	 o	 sistema	 cria	 mecanismos	 de	

convergência	 para	 instrumentos	 participativos	 já	 existentes,	 delimita	 o	 conceito	 de	

sociedade	civil	para	incluir	o	cidadão	e	define	diretrizes,	instrumentos	e	mecanismos	do	que	

se	tenta	afirmar	como	um	sistema:	os	Conselhos	de	Políticas	Públicas,	Comissão	de	Políticas	

Públicas,	 Conferências	 Nacionais	 Setoriais,	 Ouvidoria	 Pública	 Federal,	 Mesa	 de	 Diálogo,	

Fórum	Interconselhos,	Audiências	Públicas,	Consultas	Públicas,	Mesa	de	Monitoramento	das	

Demandas,	e	Ambiente	Virtual	de	Participação	Social	 (BRASIL-Decreto	8.243/14).	A	política	

juridifica	a	legitimidade	dos	colegiados	nela	definidos,	ao	prevê	que:		

“Os	 órgãos	 e	 entidades	 da	 administração	 pública	 federal	 direta	 e	

indireta	 deverão,	 respeitadas	 as	 especificidades	 de	 cada	 caso,	

considerar	 as	 instâncias	 e	 os	 mecanismos	 de	 participação	 social,	

previstos	 neste	 decreto,	 para	 a	 formulação,	 a	 execução,	 o	

																																																								
146 	Mais	 sobre	 o	 tema	 em	 <http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/ADMINISTRACAO-
PUBLICA/469334-DEPUTADO-APRESENTA-PROJETO-PARA-SUSPENDER-CRIACAO-DE-CONSELHOS-
POPULARES.html>	
147	Mais	em	<http://www1.folha.uol.com.br/opiniao/2015/12/1720477-radicalizar-a-democracia.shtml#_=_>	
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monitoramento	e	a	avaliação	de	seus	programas	e	políticas	públicas”	

(BRASIL-Decreto	8.243/14).	

No	 cotidiano	 os	 instrumentos	 centrais	 desse	 sistema	 vêm,	 de	 certo	 modo,	 sendo	

adotados	 nas	 práticas	 participativas	 locais	 desde	 2003	 sem	 que	 a	 gestão	 pública	 se	 sinta	

obrigada	 a	 respeitar	 o	 deliberado,	 no	 argumento	 de	 falta	 de	 legitimidade	 política	 para	 as	

decisões	dos	 fóruns	participativos.	O	decreto	em	fato	quer	 regulamentar	o	que	 já	prevê	a	

CF-1988	e	 leis	subsequentes.	Nessa	dimensão	sistêmica	a	ação	política	 incorreu	no	debate	

de	conclusões	contraditórias	sobre	sua	efetividade.	A	 literatura	deixa	em	aberto	uma	série	

de	questões	em	que	a	participação	se	apresenta	em	fins	diversos	e	resultados	nem	sempre	

positivos	para	a	formação	de	uma	cultura	política	de	democracia.	“Além	de	serem	poucos	os	

estudos	especificamente	voltados	à	análise	dos	impactos	da	inserção	institucional	sobre	os	

movimentos,	as	respostas	(...)	estão	longe	de	serem	conclusivas”	(TATAGIBA,	2011:	175).	

Os	estudos	se	fundamentam	tanto	em	teorias	explicativas	fundadas	em	interesses	e	

preferências	 dos	 indivíduos	 como	 em	 teorias	 que	 explicitam	 exigências	 normativas	 como	

aumento	da	participação	dos	cidadãos	nos	processos	deliberativos	e	decisórios	e	 fomento	

de	uma	cultura	política	democrática	(NOBRE,	2004).	São	muitas	as	dificuldades	na	literatura	

atual,	inclusive	para	definir	o	próprio	conceito	de	participação	política	de	forma	a	viabilizar	a	

avaliação	dos	impactos	das	IPs	(LAVALLE,	2011).	São	grandes	as	questões	em	aberto:		

“O	que	deve	ser	englobado	como	resultado	observável	da	operação	

de	IPS	em	um	projeto	de	avaliação?	Quais	variáveis	e	critérios	devem	

ser	 levados	 em	 conta?	 Em	 que	 grau	 eles	 devem	 ser	 trabalhados		

conjuntamente?	Enfim,	o	que	e	como	avaliar,	quando	pensamos	em	

IPs?”	(PIRES	et	al,	2011:	353).	

A	participação	se	mostra	pressionada	“tanto	por	discussões	teóricas	que	defendem	o	

desenvolvimento	 da	 democracia	 pelo	 aprofundamento	 da	 participação,	 quanto	 por	

deficiências	 crescentes	 dos	 poderes	 públicos	 no	 atendimento	 das	 necessidades	 sociais”	

(BORGES,	2011:	17).	 Por	 certo	estas	questão	não	estão	 resolvidas	no	objetivo	da	PNPS148:	

																																																								
148	A	PNPS,	ainda	que	seja	um	compromisso	da	nação	com	a	participação,	depende	da	adesão	dos	Estados	e	
Municípios.	 Prevê	 um	 guia	 técnico	 orientador	 das	 ações	 para	 elaborar	 o	 plano	 e	 metas	 de	 ampliação	 da	
participação	social	num	período	determinado.	O	plano	é	publicado	e	os	entes	signatários	apresentam	balanço	
anual	 das	 ações	 e	 compromissos	 para	 conhecimento	 da	 sociedade	 civil.	 A	 participação	 se	 consolida	 passo	 a	
passo	a	partir	de	um	método	de	governo	e	uma	política	de	Estado	(PEREIRA,	2014).	
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“fortalecer	e	articular	os	mecanismos	e	as	 instâncias	democráticas	de	diálogo	e	a	atuação	

conjunta	 entre	 a	 administração	 pública	 federal	 e	 a	 sociedade	 civil”	 (BRASIL-Decreto	

8.243/14).	Elas	permanecem	na	promessa	que	as	justifica.	Para	Lígia	Pereira149		a	PNPS	quer	

garantir	 o	 direito	 à	 participação,	 estimular	 a	 formação	 de	 cultura	 participativa,	 formular,	

implementar,	monitorar	e	avaliar	as	políticas	públicas	no	País.	Ainda	segundo	Pereira	(2014),	

a	PNPS	e	o	SNPS	se	afirmam	legalmente	como	“democracia	participativa”	na	concepção	de	

que	as	definições	e	autorizações	das	decisões	políticas	competem	ao	conjunto	dos	cidadãos.	

Deste	modo,	 se	 distingue	da	 democracia	 representativa,	 em	que	 as	 decisões	 políticas	 são	

oriundas	de	instâncias	formadas	por	representantes	escolhidos	pelo	povo.	Assim,	entende	a	

gestora	pública,	na	visão	conciliatória	entre	os	dois	modelos	políticos,	um	aponta	ao	outro	

um	elemento	que	permite	e	legitima	a	continuidade	mútua.		

Se	 as	 práticas	 se	 mostram	 distante	 desse	 ideal,	 não	 está	 posto	 como	 essa	

transformação	pode	ocorrer	 sem	a	possibilidade	da	prática	política	 como	uma	 construção	

democrática	do	interesse	público.	A	ausência	de	transparência	nas	ações	políticas	de	modo	

geral	 pode	 estar	 na	 causa	 e	 fim	 de	 toda	 essa	 disputa,	 da	 mesma	 forma	 que	 a	 não	

observância	 à	 construção	 de	 uma	 cultura	 política	 mais	 específica.	 A	 possibilidade	 legal	

negada	à	sociedade	para	refletir	sobre	os	acontecimentos,	ciente	do	que	está	em	disputa	ou	

mesmo	 de	 poder	 interferir	 enquanto	 a	 demanda	 está	 em	 curso,	 abre	 espaço	 para	 a	

reprodução	de	processos	que	não	se	renovam	–	seja	nas	formas	de	disputa	ou	nas	práticas	

participativas.	A	participação	não	alcança	a	legitimidade	e	nessa	ausência	apenas	sustenta	as	

disputas	discursivas,	no	estilo	de	projeto	político	sufragista	que	busca	a	adesão	social.	

Ao	nível	dessa	ausência	de	renovação	e	dificuldades	de	formar	uma	cultura	política	

de	 democracia	 na	 ação	 das	 IPs,	 o	 percurso	 da	 participação	 informa	 que	 mesmo	 os	

instrumentos	 legais	que	condicionam	a	participação	para	a	definição	das	políticas	não	tem	

encontrado	a	adesão	de	todos	os	municípios.	É	hoje	mais	que	maioria	o	número	de	gestores	

municipais	 (prefeitos)	 que	 abre	mão	 de	 recursos	 públicos,	 necessários	 para	 a	 população,	

para	 marcar	 resistência	 ou	 discordância	 ao	 texto	 da	 lei,	 sem	 que	 a	 sociedade	 tome	

conhecimento.	O	estatuto	da	própria	democracia	 é	desrespeitado	 como	 regras	 testadas	 e	

aprovadas	pelo	próprio	sistema,	em	estratégias	conflitantes.	No	caso	das	prefeituras,	estas	

																																																								
149	Lígia	 M.	 A.	 PEREIRA,	 Secretaria	 Geral	 da	 Presidência	 da	 República	 do	 Brasil,	 palestra	 na	 I	 Conferência	
Portugal	Participa,	em	03	de	dezembro	de	2014.	
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contam	 com	 outras	 vias	 para	 obter	 o	 recurso;	 ainda	 que	mais	 limitado150,	 todavia	 sem	 o	

“embaraço”	de	submeter	o	seu	projeto	ao	crivo	de	um	conselho	popular.	

Seja	qual	 for	a	questão,	não	se	 fala	em	falta	de	oportunidades	participativas	ou	de	

pouca	 participação	 na	 realidade	 brasileira.	 Os	 colegiados	 têm	 mobilizado	 um	 volume	

considerável	de	participantes	nos	últimos	anos.	Segundo	dados	oficiais,	mais	de	sete	milhões	

de	brasileiros	participaram	de	97	conferências	nacionais	realizadas	no	período	entre	2003	e	

2013,	 nas	 diferentes	 áreas	 temáticas.	 Somados	 aos	 números	 de	participantes	 de	 todos	 as	

conferências	oficiais	-	municipais	estaduais	e	nacionais	(ver	GRÁFICO	1),	esse	número	chega	

a	97	milhões	de	pessoas	no	mesmo	período	(BRASIL,	2014).		

O	 gráfico	 parece	 confirmar	 que	 a	 participação	 reclama	 a	 formação	de	uma	 cultura	

participativa.	As	oscilações	entre	picos	e	refluxos	mais	informam	um	desejo	coletivo	que	não	

se	realiza	e	frustra,	desencanta;	há	registro	de	quedas	bruscas	para	os	anos	de	1987,	1998,	

2002	e	2012;	e	de	crescimentos	substanciais	em	1986,	1994,	2001,	2003,	2009	e	2013.	Os	

principais	 eventos	 relativos	 à	 agenda151	política	e	 temas	de	maior	 impacto	a	 cada	período	

oferecem	 algumas	 pistas,	 que	 corroboram,	 a	 princípio,	 com	 a	 ideia	 de	 um	 desejo	 e	 uma	

esperança	na	democracia	que	se	esvai	e	se	 renova	sem	que	a	sociedade	consiga	 firmar-se	

soberana	 -	 considera-se	 que	 a	 estabilidade	 no	 período	 até	 1985	 é	 própria	 do	 regime	 de	

exceção.	 Os	 tempos	 de	 refluxo	 estão	 no	 contexto	 de	 períodos	 de	 menos	 democracia	 no	

discurso	oficial	e	nas	práticas	sociais	associados	à	ênfase	no	crescimento	econômico	como	

solução	política	e	problemas	de	corrupção	no	sistema	politico-administrativo.	

	

																																																								
150	Exemplo	 de	 alternativa	 é	 a	 chamada	 “Emenda	 Parlamentar”	 (EP)	 –	 um	 instrumento	 que	 o	 Congresso	
Nacional	 disponibiliza	 aos	 parlamentares	 com	 fins	 de	 aperfeiçoar	 os	 projetos	 do	 Executivo,	 visando	 uma	
melhor	alocação	dos	recursos	públicos;	uma	oportunidade	para	esses	parlamentares	atenderem	as	demandas	
das	comunidade	que	representam.	A	decisão	de	aplicação	do	recurso	da	EP	não	precisa	passar	pelo	conselho.	
Os	recursos	das	EPs	podem	atender	a	prefeitos,	vereadores	e	ONGs.	
151	Considerando	o	refluxo	brusco:	em	1987	dá-se	a	mobilização	da	participação	social	pela	Constituinte;	estava	
em	xeque	o	sistema	de	governo	vigente.	Em	1998	dá-se	a	articulação	do	Conselho	da	Comunidade	Solidária;	a	
criação	dos	Conselhos	Nacionais	do	Agronegócio	e	Recursos	do	Seguro	Privado;	e	a	normatização	das	parcerias	
entre	 Sociedade	 e	 Estado	 para	 o	 contrato	 de	 atribuição	 de	 gestão	 de	 políticas;	 diferentes	 projetos	 de	
regulamentação	 da	 constituição	 tramitavam	no	 Congresso.	 Aparentemente	 o	 Estado	 toma	 as	 rédeas	 de	 um	
compromisso	com	o	social,	 levando	à	pouca	mobilização	social.	Em	2002	são	criados	a	Comissão	Nacional	de	
Erradicação	do	Trabalho	Infantil	e	o	Fundo	de	Combate	e	Erradicação	da	Pobreza;	ocorrem	as	manifestações	do	
Movimento	pela	Ética	na	Política;	os	municípios	se	ajustam	à	lei	na	criação	dos	conselhos	de	saúde,	assistência	
social	 e	 crianças	 e	 adolescentes.	 Em	 2012	 dá-se	 a	 democratização	 dos	 processos	 decisórios	 no	 Sistema	
Nacional	de	Cultura;	a	aprovação	da	Política	Nacional	de	Mobilidade	Urbana	e	do	Estatuto	da	Juventude;	e	uma	
série	de	eventos	para	afirmar	a	cidadania	da	juventude:	realização	da	2a	Conferência	no	tema;	do	IV	Encontro	
de	Conselhos	da	Juventude;	o	III	Pacto	pela	Juventude	e	o	ato	público	contra	a	redução	da	maioridade	penal.	
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GRÁFICO	1	

Comparativo	anual	de	participação	nas	conferências	públicas	-	escala	de	milhão.	

29/01/2015
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Fonte:	Secretaria	Geral	da	Presidência	da	República,	dezembro	de	2014.	

	

Nos	 dias	 atuais,	 dados	 oficiais	 informam	 a	 existência	 de	 40	 formas	 colegiadas	 -	

desenhos	de	participação	em	que	o	governo	federal	propõe	dialogar	com	a	sociedade	civil;	

do	 total	 de	 1.486	 participantes	 desses	 colegiados,	 55,05%	 representa	 a	 sociedade	 civil	

organizada	 em	 encontros	 regulares	 financiados	 pelos	 cofres	 públicos	 com	 o	 propósito	 de	

discutir	 a	 agenda	 pública;	 a	 considerar	 o	 modelo	 sistêmico,	 esses	 números	 devem	

aproximar-se	 da	 realidade	 nos	 Estados.	 A	 avaliação	 do	 governo	 é	 que	 a	 participação	 é	

exitosa	 nas	 políticas	 sociais	 e	 urbanas	 e	 insuficiente	 nas	 áreas	 de	 infraestrutura,	 meio	

ambiente	e	economia	sem	que	haja	uma	explicação	causal	-	estudos	ou	indicativos	para	tais	

disparidades	(PEREIRA,	2014).		

Dentre	os	colegiados	que	integram	o	sistema	participativo,	os	conselhos	estão	entre	

as	instituições	participativas	mais	populares	pelo	volume	de	demanda	social	que	mobilizam.	

A	equivalência	dá-se	com	os	Orçamentos	Participativos,	não	previstos	na	PNPS	para	não	ferir	

o	 princípio	 constitucional	 da	 autonomia	 administrativa	 dos	 Estados	 e	 Municípios.	 Os	
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conselhos	se	distinguem	entre	as	outras	formas	colegiadas	previstas	tanto	na	PNPS	quanto	

na	CF-1988	(conferências,	audiências,	consultas	públicas)	porque	em	geral	estão	legalmente	

integrados	aos	órgãos	gestores	do	poder	executivo	como	ponte	entre	Sociedade	e	Estado,	

até	mesmo	para	 as	 demandas	das	 conferências.	 Em	 fato	 eles	 dividem	 com	os	 respectivos	

órgãos	gestores	a	que	se	vinculam	a	responsabilidade	para	organizá-las152.		

Trata-se	de	uma	vinculação	entrelaçada	em	diferentes	aspectos.	Por	definição	legal,	

um	conselho	de	política	pública	é	uma	“instância	colegiada	temática	permanente,	instituída	

por	 ato	 normativo,	 de	 diálogo	 entre	 a	 sociedade	 civil	 e	 o	 governo	 para	 promover	 a	

participação	no	processo	decisório	e	na	gestão	de	políticas	públicas”	 (BRASIL-PNPS,	2014).	

Seu	papel	real	tem	sido	interpretado	como	instituições	“(...)	responsáveis	pela	assessoria	e	

suporte	ao	funcionamento	das	áreas	em	que	atuam”	(GOHN,	2006:	7).	A	dimensão	diferente	

de	ação	e	poder	de	um	conselho	pode	ser	associada	com	as	diversas	questões	envolvidas	no	

problema	da	efetividade	dos	colegiados	participativos.	Há,	de	modo	geral,	uma	real	distância	

entre	 a	 forma	 legal	 e	 a	 prática.	De	 todo	modo,	 Borba	 (2011)	 avalia	 que	os	 conselhos	 são	

considerados	 as	 instituições	 que	 oferecem	 a	 melhor	 estrutura	 e	 oportunidades	 de	

participação	 política	 da	 sociedade	 brasileira,	 seja	 pelas	 características	 que	 reúne	 -	 são	

estruturas	permanentes	-	ou	pelo	tipo	de	benefícios	que	tendem	a	gerar	em	suas	decisões	-	

ver	tipologia	comparada,	no	QUADRO	9.	

Os	 conselhos	 podem	 ser	 criados	 a	 partir	 de	 uma	 primeira	 conferência	 local,	

provocada	 pelo	 Executivo,	 pelo	 Legislativo	 ou	 por	 instituições	 vinculadas	 à	 área	 temática	

específica.	Uma	vez	iniciado,	o	processo	de	constituição,	de	modo	geral,	segue	a	orientação	

nacional.	 A	 primeira	 conferência	 tem	 por	 função	 definir	 a	 estrutura	 e	 as	 regras	 de	 seu	

próprio	 funcionamento	 e	 do	 Conselho	 e	 eleger	 os	 membros.	 Pode	 acontecer	 que	 ali	 se	

defina	o	Regimento	Interno	(RI)	ou	essa	definição	pode	ser	delegada	ao	conselho	eleito.	Seja	

qual	for	o	caso,	o	Conselho	passa	a	ter	autonomia	para	alterar	o	RI	em	fórum	qualificado	pré	

estabelecido	 na	 Conferência,	 conforme	 a	 necessidade	 de	 ajustes	 ao	 que	 dificulta	 seu	

funcionamento;	há	 também	a	 ressalva	da	 composição,	que	 somente	pode	 ser	alterada	no	

fórum	 alargado	 da	 Conferência.	 Ou	 seja,	 a	 primeira	 Conferência	 define	 o	 desenho	

																																																								
152 	Na	 	 estrutura	 sistêmica	 prevista,	 as	 conferências	 são	 processos	 participativos	 realizados	 com	 certa	
periodicidade	 (em	 geral	 a	 cada	 três	 a	 cinco	 anos)	 para	 oferecer	 um	 espaço	 público	 de	 interlocução	 entre	 a	
sociedade,	o	conselho	temático	e	o	órgão	gestor,	com	vistas	a	levantar	proposições.	
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institucional:	 número	 de	 conselheiros	 e	 segmentos,	 formas	 de	 eleição	 dos	 mesmos	 e	

distribuição	das	vagas	por	segmentos	da	sociedade	local,	conforme	cada	realidade.	

	

QUADRO	9	
Tipologia	de	OPs	e	Conselhos	-	instituições	participativas	mais	populares	no	Brasil.	

	 	 OPs	 Conselhos	
	
	
	
Estrutura	de	
oportunidades	

Tipo	de	participação	 Mobilizada	 Autônoma	
Campo	institucional	 Regulamentados	pelo	

projeto	público	do	
governo	

Regulamentados	por	
lei	

Tipo	de	decisão	política	 Predominam	os	
benefícios	seletivos	

Predominam	os	
benefícios	públicos	

Configuração	
organizacional	

Descentralizada	 Centralizada	

Perfil	(médio)	
dos	conselheiros	

	 Renda	e	escolaridade	
abaixo	da	média	

(principalmente	nas	
rodadas	iniciais)	

Renda	e	escolaridade	
superiores	à	média	da		

população	local	

Fonte:	adaptado	de	BORBA	(2011:	65).	

	

De	 modo	 geral,	 os	 conselhos	 seguem	 o	 desenho	 tripartite	 e	 paritário,	 com	 30	

cadeiras	em	nível	municipal	e	60	cadeiras	em	nível	estadual	e	federal.	Cabe	ao	Estado	(níveis	

federal,	estadual	e	municipal)	definir	regras	próprias	para	ocupar	as	vagas	a	ele	destinadas,	

em	geral	preenchidas	por	 indicação	de	 servidores	no	exercício	de	 cargos	de	confiança.	Os	

dois	outros	setores	–	sociedade	civil	e	economia	 -	são	obrigatoriamente	eleitos	na	própria	

conferência,	 numa	 escolha	 entre	 os	 respectivos	 pares	 inscritos.	 O	 RI	 deve	 prever	 toda	 a	

dinâmica	operacional	do	 respectivo	 conselho.	No	geral,	opta-se	por	um	calendário	 fixo	de	

sessões	 plenárias	 e	 locais	 do	 encontro,	 pré-definidos	 no	 suposto	 que	 a	 sociedade	

interessada	 organiza-se	 para	 participar	 das	 sessões	 plenárias.	 Das	 discussões	 técnicas	

participam	apenas	convidados,	além	dos	conselheiros.	

Assim,	 os	 conselhos	 possuem	 formato	 híbrido	 -	 preveem	 a	 participação	 indireta	 e	

direta,	na	medida	em	que	 seu	desenho	 institucional	 adota	algum	 tipo	de	 representação	e	

define	 que	 a	 instituição	 deve	 funcionar	 como	 espaço	 aberto	 e	 acessível	 a	 qualquer	

interessado	 -	 o	 que	 significa	 direito	 de	 voz.	 Na	 estrutura	 sistêmica	 atual,	 um	 conselho	

possibilita	 teórica	 e	 legalmente	 a	 participação	 dos	 cidadãos	 e	 cidadãs	 nos	 processos	

decisórios	 nos	 três	 níveis	 (municipal,	 estadual	 e	 nacional)	 para	 formular	 e	 implementar	
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políticas	 públicas	 específicas	 (GOHN,	 2004,	 2006;	 AVRITZER,	 2002;	 FARIA;	 RIBEIRO,	 2010,	

2011;	 TATAGIBA,	 2002;	DAGNINO,	 2002).	As	 questões	 com	 interface	 real	 em	outras	 áreas	

afins	são	encaminhadas	às	pastas	competentes,	a	título	de	sugestão	ou	recomendação.	

	O	RI	prevê	que	a	agenda	regular	de	debates	do	conselho	deve	priorizar	as	demandas	

levantadas	 pela	 sociedade	 nas	 respectivas	 conferências.	 Observa-se	mais	 uma	 vez	 que	 as	

regras	 dessa	 ação	 política	 apenas	 supõem	 ou	 não	 se	 ocupam	 da	 legitimidade	 política,	

justificação	moral	das	decisões	ou	do	que	as	mesmas	cristalizam	ou	transformam	em	termos	

de	cultura	política	na	perspectiva	do	desenvolver	a	democracia.	A	literatura	informa	que,	em	

geral,	a	agenda	dos	conselhos	tem	priorizado	as	demandas	do	órgão	gestor,	o	que	explica	a	

série	 de	 críticas	 à	 suas	 funções,	 inclusive	 vinculadas	 ao	 apoio	 de	 governabilidade.	 Outras	

agendas	deliberadas	fora	desse	padrão	em	geral	não	produzem	políticas	públicas.	

A	 prática	 não	 informa	 o	 que	 é	 e	 qual	 a	 função	 da	 participação.	 Ainda	 assim	 os	

experimentos	participativos	no	Brasil	 se	 tornaram	cada	 vez	mais	numéricos	em	menos	de	

duas	 décadas,	 com	 base	 no	 que	 passou	 a	 prever	 as	 normas	 legais.	 Mais	 de	 90%	 dos	

programas	desenvolvidos	pelo	governo	federal	nos	últimos	anos	envolveram	alguma	forma	

de	interação	com	a	sociedade	-	ouvidorias,	mesas	de	diálogo,	audiências	públicas,	consultas	

públicas,	 conselhos	 ou	 conferências,	 entre	 outros	 métodos	 (IPEA,	 2010).	 Porém	 Pedrosa	

(2010)	 observa,	 p.	 ex.,	 que	 o	 Conselho	 de	 Saúde	obteve	 grande	destaque	na	 Constituinte	

pelo	que	defendeu	e	representou	para	a	 luta	política	entre	os	anos	1960	e	1980;	sua	ação	

nos	 dias	 atuais	 passou	 a	 caracterizar	 um	 grande	 distanciamento	 entre	 demanda	 real	 e	

prática	política	de	gestão	pública.	

	São	grandes	e	variados	os	desafios	para	qualificar	a	participação	como	um	projeto	

político	 de	 construção	 democrática	 que	 possa	 melhor	 organizar	 e	 legitimar	 o	 poder	 da	

sociedade	como	autonomia	de	escolha	dos	indivíduos	emancipados	com	o	direito	universal	

de	 voto.	 Esses	 desafios	 mostram	 que	 a	 institucionalidade	 da	 participação	 é	 um	 fator	

importante,	mas	não	suficiente	para	o	operacional	da	democracia.	Ainda	que	o	texto	 legal	

tente	organizar	um	sistema	integrado	para	a	gestão	participativa	nas	políticas	sociais,	repita-

se,	 desde	 os	 primeiros	 conselhos	 regulamentados	 a	 partir	 dos	 anos	 1990	 –	 Saúde,	

Assistência	 Social	 e	 Crianças	 e	 Adolescentes	 –,	 o	 texto	 legal	 precisa	 ser	 empoderado	 pela	

ação	 política	 legitima,	 justificada	 e,	 nesse	 sentido	 também	 pedagógica,	 em	 movimento	

virtuoso	capaz	de	desenvolver-se	em	espiral	a	partir	da	aprendizagem	de	democracia.	
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Já	 foi	 salientado	 que	 a	 abertura	 ao	 aperfeiçoamento	 da	 democracia	 está	 prevista	

como	autonomia	 regimental	das	 IPs,	o	que	 significa	que	as	 condições	ao	empoderamento	

das	 ações	de	 todo	modo	 se	mostram	um	critério	das	 forças	 locais;	 	 no	que	as	práticas	 se	

mostram	cada	vez	mais	dependentes	da	decisão	ou	vontade	política	do	Executivo	forma-se	

um	círculo	vicioso	que	leva	a	IP	a	perder	autonomia	e	legitimidade.	Assim,	há	conselhos	que	

são	 apenas	 consultivos	 (suas	 decisões	 não	 precisam	 ser	 levadas	 em	 conta)	 e	 outros	

deliberativos	 (por	 lei,	 as	 decisões	 devem	 ser	 levadas	 em	 conta),	 outros	 que	 perderam	 a	

função	 deliberativa	 numa	 “canetada”	 arbitrária	 do	 executivo	 e	 ainda	 outros	 que	

constantemente	ajustam	essas	formas	em	fluxos	e	refluxos	de	poder.	

Todo	 esse	 processo	 contraditório	 nas	 práticas	 participativas	 é	 o	 que	 qualifica	 o	

espaço	público	como	 loci	de	uma	aprendizagem	coletiva,	ponto	de	origem	de	certa	cultura	

política	 capaz	 de	 impactar	 no	 todo	 social,	 seja	 na	 forma	 de	 desencanto	 ou	 esperança	 na	

democracia.	Para	que	essa	aprendizagem	resulte	positiva	(efetiva)	em	termos	de	qualidade	

democrática	 capaz	 de	 poder,	 a	ação	 política	 precisa	manter	 uma	 atenção	 e	 avaliação	 aos	

processos	que	 abrem	o	espaço	público	para	 integrar	 em	diálogo	permanente	 a	 sociedade	

em	geral,	 conforme	reclamam	os	diferentes	princípios	 teóricos	 rastreados	–	democráticos,	

deliberativos,		educativos,	comunicativos	e	mesmo	políticos.	

É	essa	atenção	à	qualidade	do	espaço	público	como	loci	operacional	–	framework	de	

democracia	-	que	define	o	valor	educativo	das	práticas.	O	desafio	torna-se	positivá-lo	como	

poder	comunicativo,	eminentemente	político;	o	espaço	público	é	a	própria	IP	e	nela	a	ação	

política	representa	o	ato	de	discutir	as	agendas	para	o	salto	qualitativo	em	que	a	sociedade	

revela-se	 soberana.	 O	 debate	 não	 quer	 competir	 ou	 disputar	 poder	 porque	 decide	 para	

delegar	 funções	ao	Estado	 -	Executivo,	 Legislativo	 Judiciário	e	 instituições	gestoras	 -	 como	

simples	 exercício	 de	 função	 política	 própria:	 definir	 o	 jus	 (direito)	 que	 sustenta	 a	 lex	 (lei)	

conforme	 previsto	 em	 toda	 democracia.	 A	 considerar	 os	 estudos	 de	 Tatagiba	 (2010),	 um	

salto	qualitativo	nesses	termos	pode	firmar	no	Brasil	a	quarta	fase	na	história	dos	conselhos	

–	a	abertura	para	a	reclamada	cultura	do	diálogo153	como	democracia	de	fato	participativa.	

																																																								
153	Segundo	 Tatagiba	 (2010),	 o	 Brasil	 vive	 hoje,	 com	 o	 sistema	 participativo	 a	 quarta	 fase	 na	 história	 dos	
conselhos.	 A	 autora	 identifica	 três	 fases	 anteriores.	 Na	 primeira,	 ainda	 no	 período	 da	 ditadura	 militar,	 os	
conselhos	 eram	 compostos	 por	 "notáveis"	 e	 tinham	 função	 meramente	 decorativa,	 tendo	 como	 missão	
principal	aconselhar	o	Executivo.	Na	segunda	fase,	já	no	contexto	da	abertura	política,	a	pressão	da	sociedade	
pela	democratização	do	Estado	gerou	novos	formatos	participativos,	a	exemplo	dos	Conselhos	Comunitários,	
instituídos	pelo	Decreto	16.100/79	(TATAGIBA,	2010).	
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6.3			PARTICIPAÇÃO	E	DEMOCRACIA		NO	CONCIDADES-BA	

			

6.3.1				O	Concidades-Ba	-		estrutura	e	funcionamento		

O	 Conselho	 Estadual	 das	 Cidades	 da	 Bahia	 –	 Concidades-Ba,	 criado	 pela	 Lei	

10.704/2007,	 é	 um	 órgão	 colegiado	 de	 caráter	 permanente,	 com	 funções	 deliberativa,	

consultiva	e	fiscalizadora	para	as	questões	da	Política	Estadual	de	Desenvolvimento	Urbano	

e,	 apenas	 consultiva,	para	as	demais	políticas	públicas	do	Estado.	Trata-se	de	uma	 função	

complexa,	 que	 prevê	 dentro	 das	 políticas	 de	 planejamento	 territorial	 e	 gestão	 urbana	 a	

integração	das	políticas	de	mobilidade	e	habitação,	transversais	nos	três	níveis	de	gestão	–	

municipal,	 estadual	 e	 nacional	 -	 e	 nas	 diferentes	 políticas	 (saneamento,	 meio	 ambiente,	

saúde,	 etc.).	 Agregue-se	 o	 fato	 de	 que	 uma	 cidade	 não	 é	 uma	 ilha,	 mas	 um	 espaço	 no	

território	mais	amplo	de	um	município.	Portanto	a	regulamentação	desse	sistema	político-

administrativo	é	um	processo	de	construção	em	curso,	em	que	as	responsabilidades	são	(ou	

deveriam	ser)	compartilhadas	entre	Estado	e	Sociedade.		

Na	 comunicação	 interna	 e	 externa,	 produzida	 pelo	 órgão	 gestor	 da	 política	 -	 a	

Secretaria	 de	 Desenvolvimento	 Urbano	 -	 com	 vistas	 a	 alcançar	 os	 objetivos	 de	 criação,	

implementação	 e	 fortalecimento	 dos	 colegiados	 municipais,	 os	 conselho	 das	 cidades	 são	

definidos	 como	 espaços	 de	 negociação	 e	 pactuação	 para	 melhorar	 a	 qualidade	 de	 vida	

urbana;	 o	 estado	 (níveis	 Estadual	 e	 Municipal)	 em	 conjunto	 com	 a	 população	 define	 as	

políticas	 de	 desenvolvimento	 urbano.	 Por	 determinação	 legal,	 a	 existência	 do	 Conselho	 é	

pré-requisito	 para	 adesão	 ao	 Sistema	 Nacional	 de	 Desenvolvimento	 Urbano	 -	 SNDU	 e	 ao	

Fundo	 Nacional	 de	 Desenvolvimento	 Urbano	 –	 FNDU;	 é	 também	 indispensável	 para	 a	

elaboração	 do	 Plano	 Diretor	 de	 Desenvolvimento	 Urbano	 –	 PDDU,	 uma	 exigência	 para	 o	

acesso	 das	 prefeituras	 a	 recursos	 sociais	 em	 diferentes	 áreas	 –	 urbana,	 ambiental,	

saneamento,	saúde,	etc.	Na	estrutura	administrativa	atual	o	conselho	da	cidade	congrega	as	

funções	de	conselhos	pré-exitentes	-	saneamento	e	habitação	-,	ou	a	existência	desses	pode	

concorrer	com	o	Concidade,	uma	questão	ainda	não	resolvida	em	muitos	municípios.		

Mas	o	mesmo	documento	também	define	o	Concidades-Ba	como	instrumento	para	

uma	 gestão	 participativa	 e	 transparente	 -	 debater,	 formular	 e	 deliberar	 diretrizes	 para	 a	
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Política	 Estadual	 de	 Desenvolvimento	 Urbano,	 assim	 como	 monitorar	 e	 avaliar	 a	 sua	

execução	e	a	de	programas.	A	lei	de	criação	do	Concidades-Ba	prevê	em	sua	competência	o	

exercício	 do	 controle	 social	 para	 as	 políticas	 de	 habitação,	 gestão	 fundiária,	 saneamento	

básico,	resíduos	sólidos,	planejamento	e	gestão	territorial	e	de	mobilidade	urbana154.	Essas	

competências	devem	se	pautar	nas	deliberações	da	Conferência	Estadual	das	Cidades	(Art.	

3º:	I),	prevista	para	ocorrer	a	cada	três	anos	em	média.	Porém	no	desenho	atual	elas	podem	

ser	modificadas	à	revelia	da	sociedade,	conforme	o	interesse	do	gestor.	

Cabe	ao	Concidades-Ba,	em	parceria	com	o	órgão	gestor,	organizar	as	conferências	

municipais	 e	 estadual.	 Assim,	 a	 Conferência	 Estadual	 tem	 por	 objetivo	 promover	 a	

interlocução	 entre	 os	 entes	 municipais	 e	 os	 diversos	 segmentos	 locais	 da	 sociedade;	

sensibilizar	 e	mobilizar	 a	 sociedade	 para	 estabelecer	 agendas,	metas	 e	 planos	 de	 ação;	 e	

propiciar	a	participação	popular	dos	diversos	segmentos.	Portanto,	a	Conferência	Estadual	

não	só	é,	por	lei,	a	origem	das	propostas	que	vão	sustentar	o	debate	e	ações	do	Conselho,	

como	deve	avaliar	a	aplicação	do	Estatuto	da	Cidade	e	a	atuação	e	desempenho	do	próprio	

Concidades-Ba	(RI,	Arts.	44;	45).	

Esse	vínculo	do	Concidades	com	a	Conferência	atende	aos	âmbitos	dos	Municípios	e	

do	Estado;	na	Bahia	a	Conferência	busca	ampliar	a	escuta	popular	tendo	como	referência	o	

planejamento	 local	com	base	nos	Territórios	de	Identidade155,	cujas	demandas	são	 levadas	

para	o	 filtro	do	debate	Estadual	e	daí	para	o	debate	Nacional.	Assim,	as	 competências	do	

Concidades-Ba	 abrangem	 o	 fortalecimento	 de	 um	 sistema	 participativo,	 com	 vistas	 a	

monitorar	 e	 avaliar	 a	 execução	 e	 gestão	 das	 políticas	 e	 respectivos	 planos,	 programas,	

projetos,	ações	e	atividades,	oriundas	da	demanda	popular	ou	do	governo.	Ao	Concidades-

Ba	cabe	ainda	recomendar	providências	necessárias	para	que	os	objetivos	definidos	sejam	

cumpridos	e	acompanhar	resultados	e	impactos.	Essas	competências	regimentais	(portanto	

operacionais)	 reproduzem	o	Art.	3º	da	 lei	de	criação	do	próprio	Conselho	 -	 ver	 síntese	no	

QUADRO	10.		

																																																								
154	A	gestão	dos	resíduos	sólidos	faz	parte	das	alterações	regimentais	ocorridas	este	ano,	quando	as	ações	do	
Conselho	foram	adaptadas	à	reforma	administrativa	do	Estado,	ocorrida	com	a	sucessão	política	em	2015.	
155	Um	 Território	 de	 Identidade	 é	 definido	 como	 unidade	 de	 planejamento	 com	 divisão	 geográfica	 que	
ultrapassa	a	divisão	política	tradicional	dos	municípios.	Assim,	os	417	municípios	do	Estado	reúnem-se	em	27	
territórios	de	planejamento	estratégico	por	critérios	multidimensionais	como	ambiente,	economia,	sociedade,	
cultura,	 política	 e	 instituições	 que	 tendem	 a	 se	 relacionar	 internamente	 e	 externamente	 por	 processos	
específicos	 que	 indicam	 identidade,	 legitimidade	 e	 cultura	 territorial.	 Mais	 em	 SEI-BA,	 2015.	 Acessível	 em:	
<http://www.seplan.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=51>	
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QUADRO	10	

Competência	regimental	do	Concidades-Ba.	

I	-	debater,	formular	e	deliberar	diretrizes	e	instrumentos	da	política	de	desenvolvimento	urbano	e	
respectivas	 políticas	 setoriais,	 em	 consonância	 com	 as	 deliberações	 da	 Conferência	 Estadual	 das	
Cidades;		

II	-	monitorar	e	avaliar	a	execução	e	a	gestão	da	política	estadual	de	desenvolvimento	urbano	e	de	
seus	 respectivos	 planos,	 programas,	 projetos,	 ações	 e	 atividades,	 bem	 como	 recomendar	 as	
providências	necessárias	ao	cumprimento	de	seus	objetivos	com	eficácia	e	efetividade;		

III	-	estimular	a	ampliação	e	o	aperfeiçoamento	dos	mecanismos	de	participação	e	controle	social,	
por	 intermédio	 de	 rede	 estadual	 de	 órgãos	 colegiados	 municipais	 e/ou	 regionais	 de	
desenvolvimento	 urbano,	 priorizando	 repasses,	 convênios	 e	 parcerias	 em	 função	 da	 instalação	 e	
funcionamento	de	conselhos	e	a	utilização	de	instrumentos	de	política	urbana;		

IV	-	fomentar	e	incentivar	a	criação	de	Conselhos	Municipais	das	Cidades;		

V	 -	 apoiar	 e	 capacitar	 os	 Conselhos	 Municipais	 das	 Cidades,	 fomentando	 a	 articulação	 com	 o	
Sistema	Nacional	de	Desenvolvimento	Urbano;	

VI	 -	 responsabilizar-se,	 juntamente	 com	 o	 Poder	 Executivo,	 pela	 convocação	 e	 organização	 da	
Conferência	Estadual	das	Cidades	e	por	sua	integração	com	as	Conferências	Municipais	e	Regionais	
das	Cidades,	bem	como	pelo	cumprimento	das	resoluções	emanadas	dessa	instância	privilegiada;		

VII	 -	 emitir	 orientações	 e	 recomendações	 referentes	 à	 aplicação	 da	 legislação	 e	 atos	 normativos	
relacionados	ao	desenvolvimento	urbano	na	zona	urbana	e	rural;		

VIII	 -	propor	e	aprovar	as	diretrizes	gerais	para	a	distribuição	regional	e	setorial	do	orçamento	da	
Secretaria	 de	 Desenvolvimento	 Urbano;	 	 em	 consonância	 com	 as	 resoluções	 da	 Conferência	
Estadual	das	Cidades;		

IX	-	aprovar	o	seu	Regimento	Interno	e	decidir	sobre	suas	alterações;		

X	-	tornar	público	e	divulgar	seus	trabalhos	e	estudos	e	emitir	resoluções	de		assuntos	afetos	à	sua	
área	de	atuação,	publicando	no	Diário	Oficial	do	Estado;	

XI	 -	 orientar	 a	 utilização	 dos	 instrumentos	 da	 política	 urbana	 que	 combatam	 a	 exclusão	 sócio-
espacial,	racial	e	de	povos	e	comunidades	tradicionais.		

Fonte:	Adaptado	do	Regimento	Interno	do	Concidades-Ba	(Art.	3º).	

	

O	 Concidades,	 desde	 sua	 origem	nacional,	 avançou	 no	 conceito	 de	 sociedade	 civil,	

incorporando	 nesse	 o	 domínio	 da	 vida	 privada	 e	 da	 economia.	 O	 desenho	 de	 construção	

política	 nos	 conselhos	 das	 cidades	 passou	 a	 ser	 considerado	o	mais	 democrático	 entre	 os	

conselhos	brasileiros	desde	a	2ª	Conferência	Nacional	das	Cidades,	em	2005,	que	deliberou	

pela	 adaptação	 do	 modelo	 tripartite	 e	 paritário.	 Na	 composição	 dos	 membros	 do	

Concidades-Ba	as	organizações	da	sociedade	civil	reunidas	totalizam	57,7%	dos	assentos	no	



	

	

256	

Conselho,	 uma	 situação	 de	maioria	 numérica	 em	 relação	 ao	 poder	 público	 (42,3%)	 –	 ver	

FIGURA	3.	Essa	composição	segue	o	padrão	nacional156	e	não	significa	que	esteja	assegurado	

maior	 poder	 à	 Sociedade	 numa	 deliberação	 por	 voto	 de	 maioria.	 São	 60	 conselheiros	

titulares	e	60	suplentes,	distribuídos	entre	os	diferentes	segmentos	na	forma	seguinte:	

	

FIGURA	3	
Composição	do	Concidades-Ba	até	2015.	

7

NA 2ª CONFERÊNCIA NACIONAL DAS CIDADES DELIBEROU-SE  QUE OS 
CONSELHOS TENHAM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 

! 42,3 %- Poder Público Municipal, Estadual e Federal; (Executivo e Legislativo) 

! 26,7% - Entidades dos Movimentos Populares; 

! 9,9% - Empresariais;  

! 9,9% - Trabalhadores; 

! 7,0% - Profissionais, Acadêmicas e de Pesquisa; 

! 4,2% - Organizações não Governamentais;

COMPOSIÇÃO 

42,3% 
PODER 

PÚBLICO

57,7% 
SOCIEDADE 

CIVIL 

SGT/CT PGTU

COMPOSIÇÃO - Comparativo dos percentuais 

SGT/CT PGTU

	

Fonte:	CT-PGTU,	2014.	

	

Ø 			4,2	%	Organizações	não	governamentais:	entidades	do	terceiro	setor	com	atuação	na	área	
de	Desenvolvimento	Urbano;	

Ø 			7,0	%	Profissionais,	Acadêmicos	e	Pesquisadores:	entidades	representativas	de	associações	
de	 profissionais	 autônomos	 ou	 vinculados	 às	 empresas;	 profissionais	 representantes	 de	
entidades	de	ensino;	profissionais	atuantes	em	centros	de	pesquisas	das	diversas	áreas	do	
conhecimento	 e	 outras	 entidades	 vinculadas	 à	 questão	 do	 Desenvolvimento	 Urbano;	 e	
conselhos	profissionais,	regionais	ou	federais.	

Ø 			9,9	%	Trabalhadores:	representantes	de	diferentes	segmentos	na	região,	independente	de	
vinculo	associativo;	

Ø 			9,9	%	Empresariais:	representantes	de	segmentos	importantes	na	região,	independente	de	
vínculo	associativo;	

Ø 			26,7	 %	 Movimentos	 Sociais	 e	 Populares:	 associações	 comunitárias	 ou	 de	 moradores,	
movimentos	 por	 moradia,	 movimentos	 de	 luta	 por	 terra	 e	 demais	 entidades	 voltadas	 à	
questão	do	desenvolvimento	urbano;	

Ø 			42,3	%	Poder	público	municipal,	 estadual	 e	 federal:	 gestores	de	órgãos	da	administração	
direta,	empresas	públicas,	 fundações	públicas	e	autarquias	em	nível	municipal,	e	membros	
do	legislativo.	

No	 segmento	 Poder	 Público,	 os	 representantes	 do	 Estado	 (06)	 são	 indicados	 pelos	

gestores	das	secretarias	com	assento	no	Conselho,	da	mesma	forma	que	os	representantes	

dos	órgãos	 federais	 (02).	Para	os	 representantes	do	Poder	Público	Municipal	ou	entidades	

representativas	(06)	é	previsto	um	rodízio	entre	titular	e	suplente	a	cada	18	meses;	estes	são	
																																																								
156	De	modo	geral,	esse	número	torna-se	menor	nos	municípios	e	os	conselhos	possuem	autonomia	
regimental	para	definir	o	número	de	assentos,	mantida	a	proporcionalidade.	
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eleitos	na	Conferência	entre	os	delegados	do	segmento.	O	mesmo	critério	se	aplica	para	os	

representantes	regionais	(03).	Teoricamente	todos	os	representantes	da	Sociedade	Civil	são	

eleitos	durante	a	conferência	e	não	há	restrições	a	reeleição.	Porém	a	experiência	revela	que	

pelo	menos	 20%	 dos	 representantes	 nessa	 categoria	 têm	 sido	 indicados	 por	movimentos	

nacionais	de	base	governista.	

As	 sessões	 plenárias	 são	 abertas	 a	 observadores	 e	 especialistas	 convidados,	 sendo	

que	o	regimento	explicita	que	os	observadores	não	têm	direito	a	voz,	ainda	que	não	haja,	

até	 o	 presente,	 registro	 de	 qualquer	 impedimento	 nesse	 sentido.	 O	 quórum	mínimo	 dos	

trabalhos	é	de	1/3	de	titulares	e,	em	caso	de	deliberações	é	exigido	o	quórum	qualificado	–	

metade	 mais	 um.	 A	 comunicação	 do	 Conselho	 se	 limita	 aos	 seus	 membros	 –	 titulares	 e	

suplentes	–	e	dá-se,	em	geral,	por	e-mail	e	por	telefone;	esse	último	é	considerado	o	meio	

mais	produtivo	em	termos	de	resultados.	O	calendário	de	atividades	é	previamente	definido	

no	 final	 do	 ano	 anterior.	 Em	 termos	 operacionais,	 o	 RI	 define	 que	 a	 pauta	 das	 reuniões	

ordinárias	 devem	 ser	 construídas	 coletivamente	 por	 todos	 os	 segmentos	 com	 todos	 os	

subsídios	necessários	à	sua	preparação	(Art.	15).	

Até	a	sessão	plenária	de	Dezembro	de	2014,	o	Concidades-Ba	respondia	pelo	custeio	

da	participação	limitado	à	representantes	dos	trabalhadores	e	movimento	social	e	popular,	

como	garantia	de	condições	de	acesso	aos	debates.	Desde	então	foi	decidido	que	o	custeio	

deveria	 se	 estender	 a	 todos	 os	 conselheiros,	 independente	 do	 setor	 que	 representa.	 A	

decisão	levou	em	conta	o	grande	número	de	ausência	dos	representantes	do	poder	público	

municipal	 que	 dificultava	 não	 apenas	 o	 diálogo	 com	 os	municípios	mas	 o	 operacional	 do	

próprio	Conselho.	

Uma	 alegada	 falta	 de	 recursos	 entre	 a	maioria	 dos	 representantes	 das	 prefeituras	

para	os	deslocamentos	e	permanência	em	Salvador	(cidade-sede	do	Conselho)	no	atender	às	

demandas	 do	 Concidades-Ba	 foi	 vinculada	 à	 dificuldade	 de	 quórum	 qualificado.	 Assim,	 o	

custeio	para	a	participação	de	todos	visa	assegurar	o	desempenho	das	funções	do	Conselho	

que	 dá-se	 em	 reuniões	 das	 Câmaras	 Técnicas	 -	 CTs,	 Grupos	 de	 Trabalho	 -	 GTs	 e	 Sessão	

Plenária	 (Pleno),	 de	 modo	 geral,	 a	 cada	 três	 meses.	 Eventuais	 demandas	 resolvidas	 em	

sessões	 extraordinárias	 sustentam	 cinco	 a	 sete	 encontros	 anuais.	 Todavia,	 apesar	 da	

existência	 do	 Conselho	 ser	 necessária	 para	 que	 o	 município	 possa	 aderir	 aos	 recursos	

nacionais	 do	 SNDU	 e	 FNDU,	 apenas	 33%	 dos	 municípios	 baianos	 possuem	 Conselho	 da	
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Cidade	 instituído,	 o	 que	 representa	 138	 municípios	 no	 total	 de	 417,	 numa	 distribuição	

territorial	bastante	dispersa	(Ver	FIGURA	4).	Esse	contraste	se	torna	maior	porque	a	Região	

Metropolitana	de	Salvador	responde	por	48,3%	do	total	de	conselheiros	–	entre	titulares	e	

suplentes.	

	

FIGURA	4	
Mapa	da	distribuição	de	Conselhos	e	representações	do	Concidades-Ba	no	Estado.	

	
Fonte:	Concidades-Ba,	SGT-SEDUR,	2014.	

	

Pode-se	dizer	que	as	diretrizes	no	texto	legal	orientam	uma	prática	(ver	QUADRO	10)	

de	autonomia	do	Conselho.	Por	suposto	legal,	o	Conselho	representa	o	soberano	–	o	povo.	

Não	 grupos	 ou	 segmentos,	 mas	 a	 sociedade	 em	 geral.	 Será	 esse	 o	 espaço	 público	 que	

responde	 aos	 anseios	 das	 diferentes	 esferas	 públicas	 -	 o	 público	 afetado	 pelas	 políticas	

urbanas?	 A	 ação	 política	 prevista	 como	 função	 do	 Concidades-Ba	 deixa	 não	 apenas	 nas	

entrelinhas	 que	 um	 necessita	 do	 outro	 (Estado	 e	 Sociedade)	 para	 sobreviver	 não	 como	
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membros	de	um	mesmo	corpo	coletivo,	mas	 como	sujeitos	distintos	em	poder	e	 funções,	

numa	prática	que	ao	mesmo	tempo	parece	não	se	sustentar	nem	como	suporte	de	gestão	

nem	 como	 autonomia	 da	 sociedade.	 Pelo	 simples	 fato	 de	 que	 esse	 poder	 não	 está	

exatamente	na	institucionalidade,	mas	nessa	e	lá	fora,	como	um	todo	social	de	certo	modo	

desconsiderado.	

As	ações	previstas	na	 competência	 regimental	para	a	mobilização	 social	 -	QUADRO	

10,	 incisos	 III,	 IV,	V	e	VI	 (cf.	 p.	 243)	 -,	 definem	as	 competências	do	Conselho	de	estímulo,	

ampliação	e	aperfeiçoamento	dos	mecanismos	de	participação	e	controle	social,	vinculados	

à	 própria	 alimentação	 do	 desenho	 institucional:	 condiciona	 repasses	 e	 convênios	 à	

existência	 do	 conselho	 ou	 prevê	 o	 incentivo	 a	 criação	 dos	 mesmos.	 A	 realização	 das	

conferências	 –	 municipais	 e	 estadual	 –	 torna-se	 a	 estrutura	 de	 escuta	 mais	 larga	 da	

sociedade,	a	acontecer	de	forma	periódica	em	intervalos	de	médio	prazo	e	de	acordo	com	a	

literatura,	dependente	do	desejo	político	de	governantes.	O	que	significa	que	a	participação	

torna-se	 uma	 concessão	 política	 e	 não	 uma	 afirmação	 do	 desejo	 social;	 a	 prática	 como	

disputa	de	poder	entre	grupos	na	sucessão	política	e	entre	Estado	e	Sociedade.	

O	texto	legal	não	faz	qualquer	referência	à	legitimação	do	Conselho	como	justificação	

moral	 ou	 como	 prática	 de	 construção	 democrática;	 essa	 se	 confunde	 com	 a	 própria	

institucionalidade	que	a	experiência	comprova	frágil	e	vulnerável.	Os	interesses	externados	

pela	 Sociedade	 nas	 Conferências	 não	 vêm	 sendo	 considerados	 legítimos	 sequer	 para	

agendar	 o	 próprio	 Concidades-Ba,	 conforme	 informa	 o	 questionário	 de	 auto-avaliação.	 O	

desenho	 institucional	 de	 certa	 pluralidade	 de	 vozes	 que	 as	 Conferências	 referendam,	

também	 associada	 a	 critérios	 de	 eleição	 e	 escolha	 dos	 membros	 entre	 os	 segmentos	

presentes	 ou	 como	 definição	 de	 agenda	 pública	 não	 consegue	 assegurar	 que	 o	 Conselho	

considere	as	deliberações,	conforme	informa	a	auto-avaliação	dos	conselheiros	na	TABELA	7,	

no	capítulo	seguinte.	

Ainda	 que	 esta	 seja	 uma	 norma	 não	 atendida	 na	 ação	 política	 do	 Conselho,	 as	

atribuições	 da	 Conferência	 Estadual	 agendar	 o	 debate	 no	 Conselho	 não	 foram	 sequer	

mencionadas	 como	 crítica	 nas	 deliberações	 da	 5ª	 Conferência,	 realizada	 em	 2013;	 o	

relatório	 em	 essência	 informa	 os	 atos	 realizados	 pelo	 Concidades-Bahia	 e	 os	 temas	

agendados	para	o	evento.	Desse	modo,	sabe-se	que	a	5ª	Conferência	pautou-se	no	debate	

da	criação	do	Sistema	Nacional	de	Desenvolvimento	Urbano	e,	extra-pauta	nacional,	discutiu	
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em	mesa	 redonda	problemas	 relacionados	 com	a	pós-ocupação	dos	 imóveis	 do	Programa	

Minha	 Casa	 Minha	 Vida.	 	 No	 único	 registro	 de	 análise	 crítica	 da	 gestão	 consta	 a	 “baixa	

frequência	de	alguns	segmentos”	que	“compromete	o	equilíbrio	do	funcionamento	político”	

do	fórum	de	debates	e	“implica	em	descontinuidade	de	participação	e	compromisso	com	o	

processo	de	gestão”	do	Conselho.		

O	 documento	 se	 refere	 à	 ausência	 do	 Poder	 Público	Municipal	 e	 o	 impacto	 dessa	

ausência	 para	 a	 compreensão	 e	 discussão,	 pelo	 Conselho,	 das	 dificuldades	 políticas	 e	

técnicas	enfrentadas	nas	gestões	municipais157.	A	5ª	Conferência	reuniu	1.206	delegados	e	

representação	 de	 287	municípios;	 nela	 deu-se	 a	 eleição	 de	 delegados	 para	 a	 Conferência	

Nacional	e	definiu-se	a	composição	do	Concidades	para	2014/2016.	Chama	a	atenção	que	o	

relatório	 registra	 críticas	 distintas	 apenas	 nos	 debates	 de	 contextualização	 dos	 Eixos	

temáticos,	 todavia	 não	 encaminhadas	 para	 qualquer	 solução.	 No	 Eixo	 1	 -	 “Participação	 e	

controle	 social”	 -,	 discutiu-se	 que	 não	 há	 necessidade	 de	 formação	 específica	 para	 o	

exercício	do	controle	social;	“atrelar	a	posição	do	conselheiro	a	isso	é	uma	forma	de	alijar	os	

atores	que	não	têm	formação	acadêmica”	(5ª	Conferência,	Relatório	2013:	18).	

O	mesmo	relatório	dá	conta	que	os	debatedores	chamaram	a	atenção	para	o	fato	dos	

Conselhos	 permanecerem	 sendo	 a	 ferramenta	 de	 participação	 social	 na	 construção	 dos	

desafios	reclamados	nas	manifestações	de	rua	e	para	barrar	desvios	de	funções	sociais	nas	

políticas:	 “ainda	que	exista	manipulação	dos	 gestores	na	 formação	dessas	 instâncias,	 é	 ali	

que,	de	fato,	pode	haver	o	controle	social,	(...)	fundamental	para	a	sociedade	exercer	o	seu	

papel”	 (Idem,	p.	17)	numa	 realidade	em	que	“o	gestor	administra	o	bem	público	como	se	

fosse	privado”	(Idem,	p.	18).	O	relatório	registra	ainda	que	a	Sociedade	deve	ser	mais	ativa	

na	cobrança	da	efetividade	das	políticas;	e	que	a	Conferência	foi	identificada	como	instância	

de	participação	e	o	Conselho,	instância	de	transformação	(Sic!).	

No	 Relatório	 da	 5ª	 Conferência	 Estadual	 das	 Cidades	 (2013)	 os	 debatedores	

cobraram	a	criação	de	sistemas	de	monitoramento	para	que	os	cidadãos	possam	controlar	

se	 as	 políticas	 executadas	 são	 as	 previstas	 na	 Conferência;	 reclamaram	 a	 inexistência	 de	

dispositivo	 legal	 para	 garantir	 a	 efetividade	 dos	 conselhos;	 denunciaram	 que	 muitas	

prefeituras	 criam	 conselhos	 apenas	 para	 receber	 o	 recurso	 público	 e	 sequer	 realizam	

reuniões;	e	que	o	Concidades-Ba	deve	ser	utilizado	como	canal	entre	o	gestor	e	a	Sociedade.	
																																																								
157	Página	34	do	Relatório.	Disponível	em	<http://concidadesba.blogspot.com.br/p/conferencia-estadual.html>	
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Entretanto,		as	propostas	aprovadas	não	registram	essas	demandas.	A	que	mais	se	aproxima	

caminhou	 em	 sentido	 oposto	 ao	 reclamado:	 a	 proposta	 de	 “implantar	 e	 implementar	

mecanismos	 tecnológicos	 que	 garantam	 capacitação	 sistemática	 de	 conselheiros	 visando	

fortalecer	o	processo	participativo”	(5ª	Conferência,	Relatório	2013:	20).	

Desse	modo,	 a	 experiência	 confirma	 o	 que	 a	 literatura	 tem	 registrado:	 a	 ação	 no	

espaço	 público	 assegura	 intervenções	 constantes	 de	 quem	 dirige	 os	 trabalhos,	 seja	 na	

Conferência	ou	na	assembléia,	como	a	demarcar	um	território	em	permanente	disputa,	num	

jogo	 que	 testa	 os	 limites	 da	 capacidade	 de	 contestação	 da	 Sociedade,	 para	 dele	 se	

beneficiar.	No	caso	específico,	os	fatos	informam	que	não	existem	fronteiras	para	delimitar	

o	que	a	Sociedade	defende	e	o	que	se	encaminha;	sustenta-se	a	auto-legitimação	num	pacto	

de	interesses	legítimos	(sic!)	que	a	literatura	define	como	processos	de	governabilidade.	

Nesse	 pacto,	 os	 territórios	 e	 fronteiras	 são	 demarcados	 com	 base	 em	 brechas	 ou	

violação	da	 legalidade,	tensionados	pelo	poder	real	 investido	e	efetivado	(ou	não)	na	ação	

política	 de	 participação.	 No	 ambiente	 limitado	 ao	 âmbito	 do	 próprio	 Conselho,	 a	

<negociação>	pode	favorecer	o	poder	do	Pleno,	mas	nem	sempre.	Há	exemplos	claros	dessa	

disputa	de	território	e	demarcação	de	fronteira	política	entre	interesse	social	e	decisões	de	

governo	nas	práticas	participativas	de	deliberação,	como	informa	a	Ata	da	sessão	plenária	de	

07/11/2014:	 a	 conselheira	 EN.C-06	 critica	 a	 apresentação	 do	 relatório	 da	 EMBASA158	

alegando	que	o	mesmo	não	apresenta	a	 situação	 real	das	obras	paradas	nem	as	explica	e	

pontua	 que	 a	 AGERSA159	não	 cumpre	 a	 legislação	 quando	 submete	 relatórios	 ao	 Plenário.	

“Respondendo	 a	 tais	 observações,	 o	 presidente	 esclarece	 que	 o	 Concidades	 faz	 parte	 da	

estrutura	da	SEDUR	e	não	o	inverso”	(Concidades-Ba,	Ata	07/11/2014,	L:	466-479).	

Percebe-se	 nas	 competências	 legais,	 seja	 do	 Conselho	 ou	 da	 Conferência,	 que	 as	

dimensões	moral,	 política	 ou	 pedagógica	 das	 práticas	 não	 informam	 qualquer	 sentido	 de	

busca	de	efetividade	ou	de	construção	de	democracia;	mostra-se	em	jogo	uma	disputa	entre	

interesse	 em	 conflito	 (sic!)	 caracterizados	 como	 social	 e	 de	 governo.	 No	 quadro	 real,	 as	

conferências	se	declaram	portas	abertas	para	o	debate	compartilhado	que	dá-se	a	cada	três	

anos	 em	 média;	 nesse	 ambiente	 definem-se	 os	 poderes	 delegados	 ao	 Conselho,	

supostamente	autônomo	para	debater	os	temas	de	interesse.	Porém,	conforme	visto	acima,	

																																																								
158	EMBASA	-	Empresa	Baiana	de	Águas	e	Saneamento	S.A.	
159	AGERSA	–	Agencia	Reguladora	de	Saneamento	Básico	do	Estado	da	Bahia.	
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o	 debate	 numa	 sessão	 plenária	 do	 Concidades	 informa	 uma	 inversão	 de	 valores	

democráticos	–	o	Conselho	está	submetido	ao	órgão	gestor	que	cobra	essa	autoridade	caso	

se	torne	necessário.		

Não	há	o	registro	na	Ata	de	que	a	fala	do	presidente	tenha	sido	contestada	e,	assim	

sendo,	os	relatórios	continuam	a	prestar	contas	da	inviabilidade	do	controle	social.	O	quadro	

pode	ser	ainda	mais	grave	quando	os	poderes	se	confundem,	na	troca	de	argumentos.	No	

Pleno	do	dia	27/03/2015	o	relatório	da	CT-Saneamento,	por	CE.C-6,	pede	a	criação	de	um	

comitê	 estadual	 para	 tratar	 da	 inclusão	 social	 e	 econômica	 dos	 catadores	 de	 materiais	

recicláveis.		

“(...)	o	presidente	passou	a	pontuar	que	não	compete	ao	Concidades-

Ba	 deliberar	 sobre	 conteúdos	 de	 políticas	 públicas	 de	 competência	

de	outras	secretarias	(...)	e	já	existe	um	comitê	com	várias	entidades,	

inclusive	que	 representam	os	catadores.	Acredita	que	o	Concidades	

possa	deliberar	 sobre	a	 formação	de	comissão	para	 tratar	de	ações	

integradas	 (...)	 não	 sendo	 político	 e	 juridicamente	 correto	 ao	

secretário	(o	próprio)	assinar	uma	resolução	recomendando	a	criação	

desse	 comitê,	 quando	 é	 de	 competência	 de	 outra	 secretaria.	 (...),	

levanta	 a	 questão	 da	 competência	 administrativa”	 (Concidades-Ba	

Ata	27/03/2015,	L:	256-263)	

Diante	do	 argumento	do	presidente,	 o	 conselheiro	CE.C-1,	 do	GT	Resíduos,	 solicita	

questão	de	ordem	e	esclarece	que	não	existe	um	comitê	formalizado	para	tratar	da	política	

no	 Estado,	 que	 os	 GTs	 existentes	 tratam	 da	 questão	 em	 ações	 fragmentadas,	 sem	

visibilidade	 e,	 deste	 modo	 não	 garantem	 os	 direitos	 dos	 catadores;	 que	 a	 proposta	

apresentada	foi	de	alinhar,	 fomentar	e	articular	as	ações	desenvolvidas	como	uma	política	

inter-setorial;	 assim	 defende	 a	 competência	 temática	 do	 Concidades-Ba	 para	 propor	 a	

criação	 do	 Comitê.	 A	 palavra	 foi	 retomada	 pelo	 presidente	 para	 pedir	 ao	 relator	 da	 CT	

Saneamento	a	continuar	os	trabalho	do	relatório,	ignorando	a	questão	de	ordem.	A	política	

de	resíduos	sólidos	foi	reintroduzida	em	outra	abordagem,	a	palavra	de	novo	franqueada	e	o	

Pleno	retomou	a	pauta	da	criação	do	comitê.	

O	conselheiro	CE.C-5	sugere	que	a	SEDUR	adote	medidas	efetivas	para	aglutinar	as	

ações	 em	 pauta,	 considerando	 que	 não	 houve	 questionamentos	 quanto	 ao	 mérito	 da	
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resolução;	CE.C-4,	destaca	a	pertinência	 temática	da	pauta	para	o	Conselho,	portanto	não	

identifica	conflito	de	competências.	O	debate	se	sucede	em	argumentos;	a	conselheira	CE.C-

7	salienta	que	a	presença	da	SEDUR	na	política	de	 inclusão	socioeconômica	dos	catadores	

facilita	 o	 diálogo	 com	 as	 prefeituras	 que	 devem	 contratar	 a	 estes	 os	 serviços	 de	 coleta	

seletiva.	O	debate	é	novamente	desconsiderado	pela	mesa	e	é	 retomado	na	 forma	de	um	

ajuste	de	conduta:	

“(a	conselheira	EN.C-06)	expressa	a	sua	opinião	de	que	o	presidente	

começa	 a	 interferir	 nas	 posições	 e	 deliberações	 desse	 Conselho,	

ferindo	 disposições	 legais	 que	 conferem	 ao	 Concidades-Ba	

competência	deliberativa,	reservando	ao	seu	presidente	encaminhar	

as	proposições	apresentadas	para	o	órgão	máximo	deste	Conselho,	a	

Plenária,	decidir	para	sua	deliberação	ou	rejeição,	porque	o	Conselho	

não	é	o	secretário	e	sim	o	Pleno.	(...)	Se	a	proposta	não	for	para	sua	

criação,	 pode	 ser	 para	 a	 articulação	 que	 venha	 a	 proporcionar	 a	

criação,	mas	a	resolução	(...)	é	um	mecanismo	de	materialização	das	

ideias	propostas”	(Concidades-Ba	Ata	03/2015,	L:	392-394).	

O	 presidente	 justificou	 sua	 posição	 delicada,	 sugeriu	 remeter	 a	 matéria	 à	 PGE	

(Procuradoria	 Geral	 do	 Estado)	 para	 avaliar	 as	 competências	 e	 o	 Pleno	 decidiu	 pela	

aprovação	da	resolução	com	as	ressalvas	discutidas.	Nesse	exemplo	de	clara	confusão	entre	

os	papéis	no	debate	coletivo	de	uma	política,	os	deslizes	da	coalisão	de	governabilidade	em	

que	o	espaço	público	ora	se	torna	o	“tatame”	ora	o	“tapete	vermelho”	salienta	a	construção	

política	 como	um	 jogo	 de	 disputa	 de	 interesses	 (Sic!),	 não	 exatamente	 entre	 Sociedade	 e	

Estado,	 que	 desqualifica	 a	 democracia.	 Tanto	 o	 representante	 do	 poder	 público	 quando	

muitos	 conselheiros	 em	geral	 confundem	o	 status	de	 governo	 com	o	 conceito	 e	 papel	 de	

Estado.	

Tem-se,	 por	 um	 lado,	 a	 normativa	 do	 Conselho	 que	 outorga	 autonomia	 de	 ação	

deliberativa,	explícita	na	Lei	de	sua	criação	(10.949/2008160,	Capítulo	I	-	Disposições	Gerais);	

o	 Conselho	 é	 criado	 na	 estrutura	 da	 Secretaria	 de	 Desenvolvimento	 Urbano	 como	 órgão	

colegiado	 de	 natureza	 permanente,	 de	 caráter	 deliberativo	 e	 fiscalizador.	 Porém	 o	 termo	

<na	 estrutura>	 sugere	 uma	 subordinação	 cuja	 dimensão	 fica	 a	 critério	 do	 próprio	 órgão	
																																																								
160	Disponível	em	<http://concidadesba.blogspot.com.br/p/legislacao.html>	
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gestor.	Ou	seja,	o	tipo	de	vinculação	ou	poder	político	entre	o	instituto	de	debate	e	o	órgão	

gestor	abre	brecha	para	uma	eterna	quebra-de-braço,	entre	a	ameaça	de	quebra	de	apoio	e	

reclames	pontuais	de	ajuste	de	conduta.	

Por	outro	 lado,	ao	se	supor	a	 legitimidade	do	debate	e	deliberação	naquele	espaço	

público	 a	ação	política	 ali	 desenvolvida	mais	 caracteriza	uma	disputa	em	que	a	 sociedade	

permanece	 exercendo	 apenas	 o	 <direito	 de	 espernear>,	 representada	 num	Conselho	 sem	

legitimidade	política	para	se	 impor	perante	o	órgão	gestor	 (governo)	e	demais	 instituições	

públicas.	No	argumento	do	telos	de	democracia	participativa,	a	interface	social	deu-se	num	

debate	público	limitado,	propenso	ao	controle	e	manipulação.	A	ação	política	assim	limitada	

carece	do	crivo	e	 intervenção	do	cidadão,	da	possibilidade	da	 intermediação	e	pressão	de	

outos	 atores	 externos	 que	 possam	 representar	 o	 todo	 social	 de	 forma	mais	 democrática.	

Essa	impossibilidade	de	submeter	o	ambiente	de	debate	à	“publicidade	crítica”	e	tensionar	a	

ação	política	em	suas	funções	democráticas	apenas	expressa	a	deconstrução	da	democracia.	

	No	quadro	real,	a	experiênca	de	interface	social	se	mostra	uma	ficção	na	medida	em	

que	a	legilação	atribui	à	Secretaria	Executiva	do	Conselho	a	função	de	“Promover	os	meios	

para	a	comunicação	e	articulação	do	Conselho	com	órgãos	do	governo	(Federal,	Estadual	e	

Municipal),	 dos	 movimentos	 sociais	 e	 populares	 e	 de	 entidades	 da	 sociedade	 civil”	 (Lei	

10.949/2008,	Art.	 21:	 II).	No	operacional	 do	Conselho,	 essa	 ação	 se	mostra,	 à	 observação	

externa,	limitada	às	convocações	que	circulam	na	lista	de	e-mail	dos	próprios	conselheiros	e	

alguma	 articulação	 entre	 órgãos	 públicos,	 demandada	 por	 agendas	 em	 curso.	O	 Conselho	

não	é,	mas	funciona	como	uma	ilha.	

Desse	 modo	 é	 possível	 pensar	 que	 a	 ação	 política	 e	 a	 legislação	 expressam	 a	

promessa	de	um	processo	a	ser	construído.	Em	especial	ao	se	considerar	o	modelo	sistêmico	

que	prioriza	repasses,	convênios	e	parcerias	em	função	da	 instalação	e	funcionamentro	de	

colegiados	deliberativos	 e	 fiscalizadores,	 no	uso	de	 instrumentos	de	política	urbana.	A	 Lei	

penaliza	 a	 falta	 de	 mobilização	 e	 organização	 política,	 sem	 contudo	 assegurar,	 com	 as	

práticas	 em	 curso,	 a	 observância	 de	 princípios	 prévios	 que	 sustentam	 essa	 construção	 e	

favorecem	a	aprendizagem	não	apenas	para	despertar	o	interesse,	mas	para	preparar	uma	

coletividade	de	cidadãos.	
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ANÁLISES	II	

7	
	

	

7.1			ENTREVISTAS	EM	PROFUNDIDADE	

	

As	entrevistas	em	profundidade	foram	sistematizadas	em	cinco	itens:	Função	Política	

dos	 Conselhos	 Gestores;	 Função	 Legal	 Dos	 Conselhos	 Gestores;	 Dilemas	 da	 Ação	 Política	

Cidadã;	Limites	(estrutural)	da	Ação	Política	Cidadã;	e	Cultura	Atual	de	Ação	Política	Cidadã.	

Elas	atendem	a	um	critério	adotado	de	aproximação	de	abordagens	e	ideias	diferentes	para	

uma	mesma	questão,	para	lidar	com	as	diferentes	dimensões	da	ação	política	no	quadro	de	

análise	proposto	nesta	tese	(QUADRO	5,	cf.	p.	214)		e	não	excluem	outras	possibilidades	de	

interpretação;	 significa	que	 tem-se	consciência	de	que	muitas	 falas	aqui	 sistematizadas	no	

QUADRO	 11	 se	 encaixam	 em	 outros	 itens	 e	 servem	 para	 eventual	 análise	 dos	 princípios	

democráticos	em	uso,	a	efetividade	do	telos	democrático.		

O	destaque	dado	em	itens	serve	ainda	ao	propósito	de	provocar	reflexões	críticas	na	

questão	em	sua	complexidade,	seja	enquanto	diversidade	ou	enquanto	distorções	de	visões	

sobre	 um	 mesmo	 processo,	 cuja	 causa	 pode	 variar	 desde	 convicções	 ideológicas	 até	

obediência	a	orientações.	Entende-se	que	as	informações	assim	sistematizadas	possibilitam	

ao	leitor	avaliação	própria,	o	que	coloca	em	teste	a	veracidade	das	conclusões	do	presente	

estudo	 e	 torna	 a	 leitura	 do	 QUADRO	 11	 (p.	 272)	 não	 apenas	 uma	 alternativa,	 mas	 uma	

necessidade.	 Nem	 todas	 as	 falas	 puderam	 ser	 enquadradas	 nos	 critérios	 adotados	 e	 nem	

todos	os	entrevistados	abordaram	as	questões	sistematizadas.	

A	 opção	 por	 incluir	 entrevistas	 em	 profundidade	 na	 coleta	 de	 dados	 pretendeu	

alcançar	visões	e	 informações	mais	amplas	 sobre	os	processos	participativos	de	um	modo	

geral,	 o	 que	 significa	 lidar	 com	massa	 crítica	 capaz	de	 situar	o	 fenômeno	em	estudo	para	

além	das	fronteiras	do	caso	estudado.	Na	escolha	dos	entrevistados	buscou-se	critérios	de	

larga	experiência	dos	mesmos	em	processos	participativos	associados	à	gestão	pública.	Os	

entrevistados	 (EN.)	 são	 identificados	em	duas	categorias:	 conselheiro	–	 titular	ou	suplente	

(EN.C-);	e	ator	social	(EN.A-).	Adotou-se	distinções	de	“especialista”,	“técnico”,	“sindicalista”,	
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etc.,	como	destaque	para	profissionais	que	vinculam	seu	conhecimento	ou	expertise	à	causa	

da	 democracia	 participativa;	 o	 que	 distingue	 o	 “especialista”	 do	 “técnico”	 é	 apenas	 a	

condição	 de	 independência	 ou	 subordinação	 a	 uma	 hierarquia.	 Servidores	 públicos	 e	

políticos	 com	 mandatos	 são	 considerados	 “gestor	 público”,	 para	 distingui-los	 de	 pessoas	

voluntários,	ativistas	e	militantes	do	direito	difuso,	considerados	“gestor	social”.	Assim	tem-

se,	por	exemplo:	EN.A-01	(especialista;	gestor	social);	EN.A-02	(especialista;	gestora	pública);	

EN.C-05	 (especialista;	 gestora	 pública)	 e	 assim	 por	 diante.	 A	 ideia	 foi	 manter	 a	 todos	 no	

anonimato,	 conforme	 exige	 a	 ética	 científica.	 A	 numeração	 cria	 uma	 sequência	 apenas	

organizadora	de	análise:	EN.A-01;	EN.A-02;	EN.A-03;	EN.A-04;	EN.C-05	e	assim	por	diante.	

As	 distinções	 adotadas	 quiseram	 salientar	 o	 lugar	 de	 fala	 de	 cada	 um.	 Entre	 os	

entrevistados	estão	acadêmicos,	urbanistas	(arquitetos;	engenheiros),	advogados,	jornalista,	

promotor	 público,	 político	 com	mandato,	 sociólogo,	 administrador,	 professor,	 todos	 com	

ampla	 experiência	 com	 processos	 participativos.	 EN.A-01,	 p.	 ex.,	 	 tem	 sido	 convidado	 a	

coordenar	 a	 construção	 de	 diferentes	 processos	 participativos	 (planos,	 conferências,	

conselhos)	 nos	 últimos	 vinte	 e	 cinco	 anos,	 atuando	 em	 diferentes	 regiões	 do	 Brasil,	 seja	

convidado	 de	 organismos	 da	 sociedade	 civil	 ou	 de	 governos	 que	 querem	 lidar	 com	 a	

democracia	participativa	em	suas	decisões.	Apesar	de	continuar	na	militância	da	democracia	

como	possibilidade	de	solução	para	os	diversos	problemas	sociais,	EN.A-01	optou	por	recuar	

em	 ações	 políticas	 individuais,	 porque	 se	 mostram	 improdutivas;	 porém	 não	 consegue	

explicar	o	 recuo	da	 sociedade	em	experiências	políticas	que	ofereciam	 todas	as	 condições	

para	consolidar	as	práticas	construídas	de	forma	coletiva,	ampla	e	dialogada.	

	Num	 outro	 exemplo	 tem-se	 a	 experiência	 de	 EN.A-02,	 que	 lida	 com	 ações	 do	

Ministério	Público	(MP)	junto	ao	Centro	de	Apoio	Operacional	às	Promotorias	de	Justiça	do	

Meio	Ambiente	e	Urbanismo	(CEAMA).	O	Centro	tem	mais	de	20	anos	de	atuação	na	Bahia,	e	

tem	por	obrigação	legal	a	defesa	do	controle	social	nas	ações	públicas,	em	especial	nas	áreas	

ambiental	 e	 urbanística;	 nessa	 função	 lida	 com	 a	 demanda	 de	 417	municípios	 no	 Estado.	

Conforme	reconhece	a	entrevistada,	as	demandas	nem	sempre	são	supridas,	seja	por	conta	

de	 recursos	orçamentários	e	humanos	ou	pela	diversidade	de	 temas	que	em	geral	exigem	

perícia	 -	 desde	 implantação	 de	 indústrias,	 fauna,	 flora,	 cidades	 e	 recursos	 hídricos161.	 O	

																																																								
161	Essa	 demanda	 crescente	 não	 exclui	 as	 demandas	 criminais	 e	 de	 outras	 partes	 da	 sociedade	 -	 criança	 e	
adolescente,	idoso	e	saúde.		
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limite	de	ação	dá-se	por	deficiência	estrutural:	o	MP	 tem	um	orçamento	 limitado	e/ou	os	

promotores	precisam	de	especialização	em	outras	áreas;	para	além	das	questões	legais	que	

a	formação	universitária	em	geral	oferece,	nem	todos	dominam	os	assuntos	emergentes	sob	

sua	alçada,	o	que	pode	incluir	questões	de	recursos	hídricos	e	saneamento	básico	a	serem	

ajustadas	 ao	 controle	 social.	 O	 MP	 tem	 obrigação	 legal	 de	 zelar	 para	 que	 a	 lei	 seja	

respeitada;	a	novidade	da	obrigação	legal	justificou	a	criação	do	próprio	CEAMA	no	começo	

dos	 anos	 1990,	 uma	 espécie	 de	 colegiado	 para	 lidar	 com	 a	 deliberação	 sobre	 questões	

inéditas,	sem	jurisprudência.		

A	experiência,	ou	melhor	dizendo,	as	dificuldades	na	lida	com	o	controle	social	levou	

os	promotores	a	optar	por	desenvolver	dois	programas	com	escolas	primárias	e	secundárias	

–	 “Ecokids”	 e	 “Ecoteens”	 –	 na	 perspectiva	 de	 formar	 multiplicadores	 em	 cidadania	 e	

decisões	 preventivas.	 A	 entrevistada	 salienta	 que	 as	 decisões	 do	 CEAMA	 sempre	 são	

tomadas	em	colegiado.	No	tempo	dessa	pesquisa	o	site	informava	outra	ação	em	curso	-	o	

programa	“Resíduos:	do	lixo	à	gestão	sustentável”162-,	com	o	objetivo	de	instrumentalizar	os	

promotores	de	justiça	a	exigirem	a	implementação	adequada	da	gestão	dos	resíduos	sólidos	

nos	 municípios,	 em	 especial	 a	 elaboração	 dos	 Planos	 Municipais	 de	 Gestão	 Integrada	 –	

saúde,	saneamento	e	meio	ambiente.	Porém	essas	questões	permanecem	sendo	abordadas	

como	algo	à	parte,	quando	deveriam	ser	vistas	como	essenciais	na	observância	da	 lei,	 sob	

pena	de	perder-se	conquistas	políticas	que	podem	fazer	avançar	com	a	democracia.	

Os	 itens	adotados	para	efeito	de	 sistematização	 sustentaram	o	questionário	básico	

das	entrevistas;	suas	respostas	motivaram	desdobramentos	em	busca	de	um	descritivo	mais	

transparente	 sobre	 a	 visão	 do	 entrevistado.	 As	 diferentes	 compreensões	 para	 as	 funções	

política	e	legal	do	Conselho,	p.	ex.,	expressaram	que	a	prática	cidadã	lida	com	o	marco	legal	

entre	a	resistência	aos	avanços	e	o	desejável,	conforme	o	interesse	ou	ideal	envolvido	–	por	

vezes	 mais	 eleitoral,	 outras	 mais	 de	 governabilidade,	 outras	 no	 desejo	 de	 lidar	 com	 a	
																																																								
162	Numa	primeira	etapa	55	municípios	estariam	recebendo	 recursos	 federais	para	Planos	 Intermunicipais	de	
Resíduos.	 O	 projeto	 do	 MP	 visa	 assegurar	 o	 controle	 social	 no	 processo	 de	 elaboração	 do	 Plano	 e	 a	
possibilidade	da	implementar	a	coleta	seletiva,	ações	de	educação	ambiental	e	apoio	a	catadores	de	materiais	
recicláveis,	 entre	 outras.	 O	 Plano	 de	 Gestão	 Integrada	 envolve	 diagnóstico	 da	 situação	 dos	 resíduos;	
identificação	de	área	para	 implantar	aterros	sanitários;	possibilidades	de	soluções	consorciadas;	 identificação	
de	geradores	de	resíduos	sujeitos	a	planos	de	gerenciamento	e	logística	reversa;	procedimentos	operacionais	
de	capacitação	 técnica	e	educação	ambiental;	mecanismos	para	a	criação	de	 fontes	de	negócios,	emprego	e	
renda;	 metas	 de	 redução,	 reuso,	 coleta	 seletiva	 e	 reciclagem;	 meios	 para	 o	 controle	 e	 a	 fiscalização;	
identificação	 dos	 passivos	 ambientais	 relacionados	 aos	 resíduos	 sólidos,	 entre	 outros.	 Mais	 em	
(http://www.mpba.mp.br/cge/upcr/projetosfinalisticos/residuos/folder_residuos.pdf)	
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democracia.	Porém	mesmo	o	discurso	do	fazer	valer	a	democracia	pode	estar	carregado	de	

distorções	 que	 percebem	 um	 conflito	 da	 relação	 Estado	 e	 Sociedade	 porque	 confunde	

Estado	com	governo	ou	porque	entende	a	política	como	um	jogo	de	interesses	conflitantes;	

na	fala	dos	conselheiros	com	e	sem	vínculo	com	o	órgão	gestor:		

“O	 governo	 apresenta	 projetos	 ao	 Conselho	 porque	 interfere	 na	

cidade	 e	 as	 pessoas	 precisam	 conhecer,	 que	 seja	 legitimar.	 Uma	

questão	de	 transparência	do	que	está	 fazendo.	 Ter	 a	 aprovação	ou	

não,	 não	 compete	 ao	 conselho.	 (EN.C-08;	 entrevista	 gravada	 em	

03/09/2015).	

“O	 Conselho,	 como	 muita	 gente	 acredita,	 é	 o	 único	 caminho	 para	

lidar	 com	 a	 diversidade.	 (...)	 Tem-se	 o	 partido	 político	 com	 uma	

função,	 o	 governo	 que	 tem	 outra	 função,	 as	 entidades	 sociais	 tem	

também	sua	função.”	(EN.C-11,	entrevista	gravada	em	25/09/2015).	

A	 leitura	e	análise	das	entrevistas	confirmam,	no	conjunto	e	de	forma	categórica,	a	

disputa	e	resistência	no	campo	político	que	se	manifestam	na	compreensão	mais	limitada	ou	

mais	 coerente	 do	 que	 seja	 a	 função	 política	 de	 um	 conselho	 gestor	 e	 da	 participação	 da	

sociedade	 na	 gestão	 pública	 de	modo	 geral;	 revelam,	 desse	modo,	 diferentes	 brechas	 na	

relação	Sociedade/Estado	como	prática	de	cultura	política	que	 se	mantém	presa	à	 cultura	

sufragista	 ainda	 hegemônica.	 Numa	 analogia	 às	 práticas	 como	 consumo	 de	 certa	 cultura	

política	hegemônica,	 esse	 consumo	“não	pode	 se	 limitar	 ao	diagnóstico	de	 sua	existência,	

deve	 incorporar	 o	 processo	 histórico	 que	 o	 determinou	 marca	 da	 contemporaneidade”	

(NOVA,	 2007:	 11).	 Esse	quadro	das	possibilidades	hegemônicas	 -	 a	 cultura	 como	parte	do	

exercício	da	hegemonia	 -	 é	mais	 visível	 (Sic!)	porque	a	prática	a	 torna	 real;	porém	sequer	

caracteriza	 uma	 cultura	 dominante,	 como	 defende	 Nova	 (Ibidem).	 A	 presença	 de	 outras	

formas	gritantes	de	percepção	da	realidade	reclama	seu	espaço	legal	em	confronto	aberto,	

porém	não	 legitimado	politicamente	ou	moralmente	 justificado,	o	que	torna	a	experiência	

participativa	 um	 desperdício	 em	 termos	 de	 aprendizagem	 política	 de	 democracia	 e	

efetividade.	 É	 o	 que	 se	 identifica	 nos	 fragmentos	 de	 fala	 de	 conselheiros	 (EN.C)	 e	 atores	

sociais	(EN.A):	
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“Quando	entrei	no	Concidades-Ba	(2013)	(...)	a	primeira	impressão	é	

que	 ai	 estavam	 representadas	 as	 quatro	 Câmaras	 Técnicas	 e	 era	

quase	 uma	 repetição	 do	 trabalho	 técnico	 da	 SEDUR	 dentro	 do	

Conselho	 (...).	 Não	 entendo	 que	 o	 Conselho	 é	 isso.	 (...)	 Temos	 o	

espaço	 legal.	 Quem	 deve	 organizá-lo	 somos	 nós	 conselheiros.	 Até	

para	separar	o	Estado	do	Conselho.	(...)	Um	Conselho	não	diz	se	pode	

ou	não	pode.	Não	é	o	 lugar	da	 licença.	 Isso	é	uma	grande	distorção	

de	 competência”	 (EN.C-08,	 gestora	 pública;	 entrevista	 gravada	 em	

03/09/2015).	

	“Muitas	 vezes	o	 cidadão	que	está	no	 conselho	não	 tem	a	 visão	do	

projeto	ou	política	a	médio	e	 longo	prazo,	no	que	aquilo	resulta	em	

custo	 social.	 Um	 colegiado	 (conselho,	 audiência	 pública,	 etc.)	 tem	

apenas	 um	objetivo:	 garantir	 a	 oitava	 (termo	 jurídico	 para	 dar	 voz,	

ouvir)	 de	 todos	 para	 que	 aquele	 objeto	 de	 debate	 seja	 realmente	

distributivo;	 que	 todos	 tenham	 acesso	 e	 possam	 compartilhar	 os	

benefícios,	 assim	como	entregar	os	prejuízos	a	quem	é	 responsável	

por	 eles.”	 (EN.A-02,	 gestora	 pública;	 entrevista	 gravada	 em	

02/10/2015).	

“Infelizmente	a	disputa	político-partidária	dos	espaços	participativos	

vem	 inibindo	 a	 participação	 da	 sociedade	 de	 uma	 forma	 geral.	 E	

termina	 num	processo	 de	 que	 vence	 o	mais	 forte,	 o	 que	 tem	mais	

articulação	e	 isso	acaba	não	refletindo	o	que	de	fato	é	demanda	da	

sociedade”	 (EN.C-05,	 gestora	 pública,	 entrevista	 gravada	 em	

101/09/2015).	

“Os	 membros	 de	 um	 conselho	 e	 a	 sociedade	 em	 geral	 precisam	

entender	o	que	significa	Estado,	Políticas	Públicas,	Poder	Público	e	as	

funções	 específicas	 de	 cada	 CT	 ou	 GT.	 (...)	 O	 controle	 social	 é	

transversal	 (...)	 e	 não	 requer	 que	 a	 sociedade	 seja	 especialista	 no	

tema.	 Quando	 necessário,	 é	 sempre	 possível	 requisitar	 os	 serviços	

das	Universidades,	que	possuem	expertise	com	a	função	de	atender	

ao	 interesse	 público.	 A	 iniciativa	 privada	 usa	 a	 seu	 modo	 esse	
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conhecimento	 o	 tempo	 todo;	 mas	 o	 poder	 público	 raramente	

demanda”	 (EN.A-01,	 gestor	 público;	 entrevista	 gravada	 em	

21/09/2015).	

	“O	 que	 a	 gente	 coloca	 sempre	 é	 que	 o	 (deliberado)	 é	 um	 acordo	

entre	 a	 sociedade	ou	os	 setores	 atuantes	 da	 sociedade	e	 o	 gestor”	

(EN.A-03,	ativista	social;	entrevista	gravada	em	29/08/2015).	

Seja	 (i)	na	posição	do	Estado	–	administrativo,	 legislativo	e	 instituições	públicas	em	

geral	 –	 em	 instrumentalizar	 e	 querer	 controlar	 o	 processo	 participativo;	 seja	 (ii)	 na	 boa	

intenção	de	ouvir	a	sociedade,	porém	confrontar	o	que	se	pretende	autonomia	da	escolha	

coletiva;	 seja	 (iii)	 porque	 as	 práticas	 (ações	 políticas	 que	 pretendem	 a	 representação	

discursiva	do	coletivo	 social	 )	em	geral	dão-se	de	 forma	pouco	 legítima.	As	 três	 condições	

negativam	a	democracia;	indicam	condições	pouco	democráticas	dos	fóruns	de	debates	(não	

observância	 dos	 princípios	 que	 ancoram	 o	 telos	 de	 democracia	 participativa);	 expõem	

motivos	 variados	 que	 acabam	 por	 expressar	 a	 realidade	 como	 algo	 no	 campo	 da	 eterna	

promessa	 e	 aparente	 impossibilidade	 de	 transformação.	 As	 práticas	 reforçam	 a	 ideia	 da	

democracia	participativa	como	algo	inatingível	no	quadro	político	atual	porque	cristalizam	a	

cultura	da	soberania	do	Estado	fora	do	domínio	da	Sociedade.	

Prevalece	no	debate	participativo	a	máxima	do	“manda	quem	pode	e	obedece	quem	

tem	 juízo”	 introduzida	 nos	 tempos	 autoritários,	 que	 lidam	 com	 a	 política	 como	 eterna	

disputa	 entre	 grupos	 de	 poder	 entre	 si;	 a	 participação	 democrática	 se	 torna	 a	 resistência	

como	 ação	 contra-hegemônica	 que	 não	 se	 afirma,	 apesar	 de	 permanecer	 legalmente	

instituída	para	representar	o	todo	social.	

	

7.1.1			Efetividade	da	ação	política	na	participação	da	sociedade	

A	se	considerar	os	efeitos	possíveis	da	ação	política	–	a	participação	social	no	debate	

e	deliberação	do	interesse	coletivo	-	pode-se	dizer	que	as	práticas	participativas	analisadas	

implicam	em	algum	avanço	em	 termos	de	democracia?	A	 leitura	e	 análise	das	entrevistas	

sistematizadas	revelam	dilemas	de	uma	ação	política	que	se	traduzem	em	baixa	efetividade	

das	ações	e	mesmo	em	total	vulnerabilidade	perante	o	órgão	gestor.	Tem-se	o	exemplo	de	

conselhos	que	perderam	funções	deliberativas	numa	“canetada”	-	um	decreto	que	pôs	fim	à	
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função.	Ainda	que	o	Conselho	possa	continuar	a	se	reunir	à	revelia,	como	fez	o	Concidade	de	

Salvador	que	assumiu	funções	de	fórum	-	“A	Cidade	Também	É	Nossa”	-,	a	ação	política	tem	

pontuado	 algumas	 conquistas,	 ainda	que	 se	mostre	 com	poder	 de	pressão	 relativa;	 numa	

alegoria,	 prevalece	 no	 eterno	 “apagar	 fogo”	 que	 apenas	 “areja”	 (EN.A-04,	 2015)	 a	

representatividade	do	Estado	e	a	disputa	entre	políticos	no	poder	(Sic!)	e	a	Sociedade.	

As	 entrevistas	 em	 profundidade	 foram	 importantes	 para	 identificar	 que	 existem	

muitos	limites	estruturais	na	ação	política	de	participação	social.	Por	exemplo,	quando	a	lei	

vincula	determinado	uso	do	recurso	social	ao	critério	da	sociedade,	significa	que	o	titular	do	

serviço	 	 deve	 criar	 em	 legislação	 própria	 a	 instância	 de	 controle	 social:	 mas	 sabe-se	 que	

“muitos	 prefeitos	 acabam	 contratando	 empresas	 de	 consultoria	 para	 PDDU	 ou	 cria	

conselhos	por	decreto,	sem	participação.	Sem	uma	fiscalização,	seja	da	sociedade	ou	do	MP,	

fica	difícil	saber	se	a	lei	está	sendo	atendida”	(EN.A-01,	2015).	Os	limites	estruturais	em	geral	

revelam	como	pano	de	fundo	a	cultura	política	sufragista	dominante,	o	que	envolve,	entre	

outras	coisas,	o	individualismo	e	interesse	dos	que	participam	dos	processos;	o	desencanto	

dos	 que	 preferem	 ficar	 de	 fora;	 o	 desconhecimento	 do	 que	 está	 em	 jogo	 -	 para	 além	 da	

assimetria	 na	 compreensão	 dos	 assuntos,	 há	 a	 necessidade	 de	 pensar	 as	 políticas	 no	

conjunto	e	articuladas	com	outras	políticas,	o	que	gera	outra	dimensão	de	disputas	internas	

na	gestão	da	base	aliada	de	governo;	e	tantos	outros	dilemas	citados	no	QUADRO	11.	

“Esse	controle	social	não	acontece	porque	seja	qual	for	o	partido	que	

está	lá,	está	“mamando	nas	tetas	do	Estado”.	Seja	da	base	aliada	ou	

de	oposição,	eles	estão	todos	brigando	pelo	seu.	E	aí	o	contraditório	

não	 se	 realiza	 como	 diversidade	 de	 partidos;	 a	 sobrevivência	 paira	

sobre	 todas	as	 coisas.	Esse	é	um	problema	genérico	que	 tem	como	

desdobramento	 o	 problema	 partidário”	 (EN.A-03,	 ativista	 social;	

entrevista	em	29/08/2015).	

Como	 solução	 aos	 problemas	 os	 entrevistados	 apontam	 caminhos	 diferentes	 (ver	

QUADRO	11)163	em	abordagens	e	em	perspectivas,	conforme	o	lugar	de	fala	que	assumem.	

O	 que	 nos	 leva	 a	 afirmar	 com	 o	 gestor	 público	 EN.A-01,	 que	 não	 há	 uma	 solução	 como	

																																																								
163 Em geral os quadros de análise são adotados para subsidiar o pesquisador e quando entram na tese fazem 
parte dos anexos. Eles são adotados a propósito no corpo deste trabalho porque carregados de informações, 
sentido pedagógico e realidade que auxiliam na compreensão do argumento de tese. 
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receita.	 Porém	 parece	 não	 haver	 dúvidas	 sobre	 o	 papel	 da	 Sociedade	 em	 exigir	 que	 se	

cumpra	a	lei	e	que	os	processos	sejam	transparentes.	No	que	resume	EN.A-04:	

“É	preciso	que	os	conselhos	saiam	da	clandestinidade.	Pode	ser	que	o	

representante	 dos	 jornalistas	 informe	 bem	 no	 sindicato	 suas	 ações	

no	 conselho,	ou	que	o	 representante	dos	 catadores	 informe	a	 seus	

parceiros,	mas	 isso	 é	 pouco	 para	 um	espaço	 público,	 isso	 é	 apenas	

uma	 parte	 insignificante	 do	 espaço	 público.	 Precisa-se	 encontrar	

formas	 do	 conselho	 ganhar	 identidade	 política	 para	 o	 conjunto	 da	

sociedade.	 Sem	 esse	 aprendizado	 ele	 vai	 continuar	 sendo	 um	

instrumento	 de	 acomodação”	 (EN.A-04,	 gestor	 social;	 entrevista	

gravada	em	16/09/2015).	

	

QUADRO	11	
Entrevistas	em	profundidade	sistematizadas	por	temas	de	interesse	da	pesquisa	

																																																								
164	Entrevista	gravada	em	21/09/2015	
165	Entrevista	gravada	em	02/10/2015	

EN.A-01	(especialista	e	gestor	público)164	 Função	
Política	
dos	
Conselhos	
Gestores	

“Os	 membros	 de	 um	 conselho	 e	 a	 sociedade	 em	 geral	 precisam	 entender	 o	 que	 significa	
Estado,	Políticas	Públicas,	Poder	Público	e	as	funções	específicas	de	cada	CT	ou	GT.	No	caso	da	
CT	 de	 Saneamento	 por	 exemplo,	 precisam	 entender	 que	 são	 quatro	 as	 funções	 de	 gestão:	
planejamento,	regulação,	prestação	de	serviços	e	fiscalização.	O	controle	social	é	transversal	a	
essas	funções	e	não	requer	que	a	sociedade	seja	especialista	no	tema.	Quando	necessário,	é	
sempre	 possível	 requisitar	 os	 serviços	 das	 Universidades,	 que	 possuem	 expertise	 com	 a	
função	 de	 atender	 ao	 interesse	 público.	 A	 iniciativa	 privada	 usa	 a	 seu	 modo	 esse	
conhecimento	o	tempo	todo;	mas	o	poder	público	raramente	demanda.”	

“As	diretrizes	legais	que	preveem	o	controle	social	(conferências	e	conselhos)	como	princípio	
fundamental	 para	 as	políticas	públicas	 resultam	de	muito	embate	num	Congresso	em	geral	
muito	conservador	e	com	tendências	a	se	agravar;	o	marco	legal	está	avançado	nas	áreas	do	
Meio	 Ambiente,	 Recursos	Hídricos	 e	 Educação	Ambiental.	 Outros	 (Saneamento,	 p.	 ex.)	 não	
são	o	melhor,	são	o	possível	nesse	embate.”	

“As	transformações	somente	vão	ocorrer	na	prática	–	independente	de	governo	de	direita,	de	
centro	ou	de	esquerda	–	quando	a	gente	conseguir	o	controle	social	nas	políticas	públicas.”	

“O	Conselho	é	 algo	novo	e	o	 exercício	do	 controle	 social	 tem	que	 ser	 estimulado	para	que	
cada	vez	mais	pessoas	possam	fazer	parte.”		
	
EN.A-02	(especialista;	gestora	pública)165	 Função	

Política	
dos	
Conselhos	
Gestores	

“Muitas	vezes	o	cidadão	que	está	no	conselho	não	tem	a	visão	do	projeto	ou	política	a	médio	
e	 longo	 prazo,	 no	 que	 aquilo	 resulta	 em	 custo	 social.	 Um	 colegiado	 (conselho,	 audiência	
pública,	etc.)	tem	apenas	um	objetivo:	garantir	a	oitava	(termo	jurídico	para	dar	voz,	ouvir)	de	
todos	 para	 que	 aquele	 objeto	 de	 debate	 seja	 realmente	 distributivo;	 que	 todos	 tenham	
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166	Entrevista	gravada	em	29/08/2015	
167	Entrevista	gravada	em	16/09/2015	

acesso	 e	 possam	 compartilhar	 os	 benefícios,	 assim	 como	 entregar	 os	 prejuízos	 a	 quem	 é	
responsável	por	eles.	Do	que	tenho	visto,	a	questão	do	papel	que	o	cidadão	deve	exercer	na	
participação	é	preocupante;	é	preciso	haver	conscientização.”	

“A	participação	social	 com	qualidade	ainda	é	muito	deficitária.	Há	uma	necessidade	
de	se	orientar	melhor	qual	é	o	papel	do	cidadão	nesses	conselhos.	Nos	meus	23	anos	de	
MP	 observo	 que	 os	 conselhos	 têm	 sempre	 um	 viés	 político	 de	 sentido	 partidário	 ou	 de	
interesses	que	não	são	os	da	coletividade.	O	papel	do	cidadão	no	conselho	é	se	informar	para	
buscar	a	defesa	de	seus	iguais	e	da	sociedade	e	não	a	defesa	de	um	projeto	pelo	projeto,	pela	
economia	ou	porque	gera	emprego;	deve	pensar	as	questões	a	médio	e	longo	prazo	em	todos	
os	aspectos	–	social,	econômico,	ambiental	–	porque	o	custo	social	se	eleva	em	razão	de	uma	
degradação,	 por	 exemplo.	 Pessoas	 perdem	 a	 saúde	 em	 ambientes	 insalubres;	 ambientes	
degradados	deixam	de	ser	produtivos,	etc.”	

“A	 informação	 não	 funciona,	 a	 participação	 não	 funciona,	 então	 não	 temos	 democracia	
participativa,	que	significa	o	povo	decidir	com	massa	crítica	o	que	ele	quer.	Se	o	conselho	está	
sentindo-se	massa	 de	manobra	 que	 saia	 ou	 pare;	 se	 considera	 que	 deve	 permanecer,	 que	
marque	sua	posição	e	brigue	por	ela.	Se	não	vai	 ser	vitoriosa	é	outro	problema.	As	pessoas	
nos	conselhos	parece	que	não	resistem	à	pressão.”	

“Se	o	conselheiro	está	preocupado	em	garantir	sua	proposta	ele	não	compreende	o	sentido	
do	interesse	coletivo.	A	participação	é	individual	ou	no	máximo	segmentada.	Há	legitimidade	
nisso?	 Se	há	é	precisa	 ser	 colocado	de	 forma	 transparente:	 estou	aqui	pra	defender	esse	e	
esse	 interesse	 –	 a	 indústria,	 os	 índios,	 o	 ambiente...	 E	 submeter	 ao	 colegiado.	 Isso	 é	
democracia.	O	 que	 não	 posso	 é	 pensar	 que	 só	 pode	 estar	 no	 conselho	 quem	 está	 do	meu	
lado,	o	que	também	acontece	nas	representações	sociais.”	

“Eu	tenho	alguma	dificuldade	com	algumas	comunidades	porque	elas	não	querem	que	outras	
pessoas	participem,	ou	seja:	elas	acham	que	quem	representa	a	comunidade	são	elas	e	não	
aceitam	a	participação	de	outra	facção,	de	outras	ideias.	E	isso	precisa	ser	construído.	Todos	
têm	que	 ser	ouvidos.	 Eu	não	 concordo	 com	o	outro,	o	outro	não	 concorda	 comigo,	mas	 se	
discute	e	se	chega	a	um	consenso	–	ou	não.”	
	
EN.A-03	(especialista;	ativista	social)166	

“O	que	a	gente	 coloca	 sempre	é	que	o	Plano	Diretor	é	um	acordo	entre	a	 sociedade	ou	os	
setores	 atuantes	 da	 sociedade	 e	 o	 gestor.	O	 primeiro	 acordo	 foi	 aceitar	 o	 que	 a	 Prefeitura	
queria	 –	 reformular	 o	 Plano	 vigente.	 Nessa	 gestão	 a	 prefeitura	 apresentou	 um	 termo	 de	
referência	dizendo	o	que	quer	e	como.”	

	“A	Prefeitura	propôs	em	março	de	2014	que	teria	um	Plano	Estratégico	de	Desenvolvimento	
de	 longo	prazo,	para	 subsidiar	e	 ajustar	o	Plano	Diretor.	Agora	eles	estão	atropelando	esse	
acordo	 pactuado	 e	 dizendo	 que	 fará	 o	 Plano	 Estratégico	 depois	 do	 Plano	 Diretor.	 É	 um	
esvaziamento	 total	 do	 acordo	 e	 com	 certeza	 vai	 ser	 aprovado	 por	 alguma	 manobra	 de	
votação.	Nós	temos	no	Conselho	a	maioria	que	ele	tem	na	Câmara	de	Vereadores,	mas	o	RI	
prevê	 que	 o	 gestor	 pode	 aprovar	 qualquer	 matéria	 em	 segunda	 chamada,	 com	 qualquer	
quórum.	Significa	que	o	Conselho	da	Cidade	não	é	um	elemento	de	gestão	da	participação.”	
	

Função	
Política	
dos	
Conselhos	
Gestores	

EN.A-04	(especialista;	gestor	social)167	

	“O	conselho	existe	porque	existe	algo	por	trás	dele.	E	não	são	os	setores	representados,	mas	
a	 sociedade.	 O	 discurso	 que	 fundamenta	 a	 existência	 dos	 conselhos	 é	 a	 coisa	 pública,	 o	

Função	
Política	
dos	
Conselhos	
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168	Entrevista	gravada	em	10/09/2015	
169	Entrevista	gravada	em	12/08/2015	

espaço	público,	o	direito	público.	Sem	a	comunicação	com	a	sociedade	não	existe	garantia	da	
coisa	pública.	Ou	fica	no	voluntarismo,	ou	na	qualidade	individual	de	um,	que	tem	uma	ação	
brilhante	 e	 consegue	 arrancar	 não	 sei	 o	 que.	 Não	 é	 a	 garantia	 do	 espaço	 público	 na	
democracia	participativa.	É	a	qualidade	de	um	representante.”	

“Eu	 gostaria	 muito	 de	 saber	 o	 que	 o	 Concidades-Bahia	 já	 decidiu,	 o	 que	 o	 Conselho	 da	
Juventude	tem	discutido,	qual	é	a	polêmica	no	Conselho	de	Comunicação.	O	que	se	aprende	é	
desse	 embate	 ou	 numa	 boa	 exposição	 de	 motivos.	 Mas	 se	 isso	 é	 coisa	 de	 iluminados,	 de	
representantes,	de	conselhos	que	não	dialogam	com	a	sociedade,	como	vai	se	reproduzir?	Só	
se	 reproduz	 no	 embate	 como	 uma	 encenação,	 porque	 não	 tem	 uma	 contradição	 que	 se	
apresente	no	conjunto	da	sociedade.	A	representação	fica	no	nível	do	formal.”	

“O	 conselho	 é	 uma	 boa	 ideia,	 não	 se	 pode	 abrir	 mão	 da	 sua	 existência,	 mas	 a	 prática	 foi	
cooptada	 pelo	 Estado.	 E	 ao	 dizer	 isso	 não	 estou	 negando	 pessoas	 que	 brigam	 ou	 uma	
representação	 legítima.	 Estou	dizendo	 sobre	o	 resultado	 geral	 dos	 conselhos.	 Ele	 foi	 criado	
pra	uma	coisa	que	não	pratica.	Pra	mim	esse	é	o	aprendizado	da	conciliação;	você	pode	falar,	
desde	que	não	me	incomode.”	
	

Gestores	

EN.C-05	(especialista;	gestora	pública)168	

“Penso	que	o	Conselho	podia	ser	mais	aberto	para	ouvir	o	cidadão	comum.	Hoje	o	que	temos	
de	 participação	 são	 os	 representantes	 ligados	 aos	 movimentos.	 (...)	 Porque	 as	 vezes	 o	
representante	não	representa	exatamente	o	segmento.”	

“Infelizmente	 a	 disputa	 político-partidária	 dos	 espaços	 participativos	 vem	 inibindo	 a	
participação	da	sociedade	de	uma	forma	geral.	E	termina	num	processo	de	que	vence	o	mais	
forte,	 o	 que	 tem	mais	 articulação	 e	 isso	 acaba	não	 refletindo	o	que	de	 fato	 é	 demanda	da	
sociedade.”	

“Na	 verdade,	 o	 representante,	 qualquer	 que	 seja	 o	 segmento,	 para	 ter	 uma	 posição	 no	
Conselho	deveria	ter	uma	discussão	aprimorada	com	seu	segmento	e	talvez	com	isso	se	pode	
ter	uma	ação	mais	continuada.	Penso	que	essa	é	uma	deficiência	também	do	conselheiro.	De	
outro	lado,	a	política	em	debate	tem	que	ter	um	cronograma	de	ação	com	elementos	a	serem	
discutidos	em	cada	etapa.	Esses	elementos	tem	que	ser	repassados.	Se	o	conselheiro	cobra,	é	
provável	 que	 ele	 receba	 os	 informes	 necessários.	 Se	 esse	 processo	 de	 construção	 for	
participativo,	 os	 interessados	 devem	 ter	 essa	 informação.	 Falta	 esse	 aprofundamento	 de	
ambas	as	partes.	É	importante	ter	esse	tempo	de	diálogo	e	ação.”	

“Ao	final,	a	função	do	Conselheiro	tem	que	ser	levada	mais	a	sério	em	todos	os	sentidos.	Sem	
falar	que	precisa	ter	o	compromisso	mesmo	do	conselheiro.	Tem	ente	que	entra	aqui,	fica	um	
pouco	e	sai	pra	resolver	outras	coisas.	Qual	é	o	papel	do	conselheiro?	
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EN.C-06	(especialista;	gestora	social)169	

“O	 gap	 que	 existe	 entre	 o	 modelo	 legal	 e	 a	 prática	 não	 é	 só	 no	 Concidades-Ba,	 mas	 nos	
conselhos	em	geral;	 no	Brasil	 estamos	 vivendo	uma	 crise,	 há	um	colapso	existencial	 desses	
conselhos.	 É	 um	espaço	de	debate	e	participação,	 porém	a	própria	 gestão,	 que	 instituiu	os	
Conselhos	nessas	últimas	décadas,	não	consegue	de	fato	empoderar	a	instituição	participativa	
para	que	 seja	de	 fato	deliberativa	 e	 cumpra	o	que	está	 em	 regimento;	 estamos	 falando	de	
divisão	de	poder,	deixar	efetivamente	que	a	sociedade	participe	e	defina	os	rumos	que	quer	
para	as	políticas	públicas.	Acredito	que	as	práticas	hoje	sequer	preparam	uma	transição	para	
a	gestão	participativa.	É	um	patamar	ainda	distante	da	realidade.”	
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170	Entrevista	gravada	em	28/07/2014	
171	Entrevista	gravada	em	03/09/2015	

“A	presidência	de	um	conselho	é	algo	complexo.	Hoje	o	presidente	tem	que	ser	o	secretário	
da	 SEDUR,	 o	 que	 vincula	 o	 Conselho	 ao	 governo	 e	 coloca	 ele	 dependente.	 No	 caso	 de	 um	
conselheiro	 poder	 ser	 presidente,	 em	 especial	 algum	 segmento	 social,	 acredito	 que	 pode	
favorecer	um	diálogo	mais	no	contraditório.	Temos	hoje	uma	visão	muito	 fechada	do	que	é	
seguido	 pelo	 governo,	 orientado	 pela	 Procuradoria	 Geral,	 mas	 também	 pela	 política	 de	
gestão.	 Isso	 trava	 um	 pouco	 o	 Conselho	 porque	 a	 gente	 só	 vê	 um	 lado	 da	 moeda.	 Seria	
preciso	 abrir	 mais	 esse	 diálogo	 para	 que	 outras	 ideias	 pudessem	 ser	 discutidas	 e	 não	
conduzidas	somente	por	uma	linha	de	pensamento.	O	fato	de	estar	tudo	na	veia	institucional	
impede	que	o	Conselho	avance.”	

“Observa-se	que	quase	60%	dos/as	conselheiros/as	estão	ali	cumprindo	tabela	e	horário;	ou	
porque	 receberam	 diária,	 ou	 porque	 querem	 vir	 pra	 capital,	 ou	 porque	 tem	 direito	 a	 uma	
folga	no	trabalho	naquele	dia.	Não	acredito	que	são	pessoas	sem	ideias,	porque	a	pessoa	mais	
simples	consegue	debater	seus	problemas.	E	no	Conselho	o	perfil	profissional	e	educacional	
da	maioria	é	ensino	médio,	nível	superior;	não	falta	competência	técnica.	Acredito	que	falta	
interesse	pelo	Conselho	e	como	ele	pode	desenvolver	um	bom	trabalho	na	sociedade.”	
	
EN.C-07	(técnico;	gestor	público)170	

“A	democracia	é	um	fator	importante	na	construção	das	políticas.	É	justamente	esse	grande	
motivo	da	participação,	poder	discutir	de	igual	pra	igual,	com	o	presidente	do	Conselho,	com	
o	governador,	todas	as	questões.	Não	se	sentir	menor	do	que	ninguém.”		

“O	Concidades	é	um	conselho	participativo	que	procura	discutir	a	política	de	desenvolvimento	
urbano,	 trazendo	 da	 base	 a	 discussão	 entre	 o	 poder	 público	 nos	 quatro	 âmbitos	 -	 federal,	
estadual	e	municipal	-	 junto	com	a	sociedade	civil,	que	é	maioria	nos	assentos	do	Conselho;	
procura	trazer	melhor	qualidade	de	vida	à	sociedade	baiana.”	

“A	 missão	 do	 Conselho	 é	 discutir	 políticas	 públicas	 de	 desenvolvimento	 urbano,	 pra	 levar	
qualidade	de	vida	às	pessoas.	Essa	é	a	missão	do	Conselho.”	

“Um	conselho	atuante	hoje	é	quando	ele	discute	questões	para	dar	qualidade	de	vida	a	cada	
morador,	em	cada	casa	que	é	construída,	em	cada	esgoto	que	é	feito,	cada	calçada...	Não	é	só	
sentar	na	mesa	e	ficar	discutindo,	mas	trazer	propostas	diretas,	o	que	precisa,	qual	é	a	política	
que	vai	 trabalhar,	o	que	essa	política	 favorece	a	 todos,	hoje	e	amanhã.	Conselho	atuante	é	
quando	ele	discute	de	forma	consciente	seu	papel.”	
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EN.C-08	(especialista;	gestora	pública)171	

“Quando	entrei	no	Concidades-Ba	(2013),	a	primeira	coisa	que	observei	foi	que	não	tinha	ali	
um	método	de	trabalho;	não	tinha	informação,	tinha	certa	desorganização	nessa	questão	do	
conhecimento	 interno.	 A	 primeira	 impressão	 é	 que	 ai	 estavam	 representadas	 as	 quatro	
Câmaras	 Técnicas	 e	 era	 quase	 uma	 repetição	 do	 trabalho	 técnico	 da	 SEDUR	 dentro	 do	
Conselho.	 Seria	 talvez	 uma	 satisfação	 que	 a	 SEDUR	 estaria	 dando	 aos	 Conselheiros	 do	
trabalho	 que	 estava	 fazendo	 no	momento.	 Não	 entendo	 que	 o	 Conselho	 é	 isso.	 Na	minha	
avaliação	falta	uma	motivação	maior	pra	as	pessoas	entenderem	o	que	estão	fazendo	ali,	qual	
o	papel	de	cada	conselheiro,	o	que	é	de	verdade	esse	conselho.	Eu	vejo	ainda	hoje	(2015)	que	
é	preciso	voltar	para	dentro	do	Conselho	para	se	ter	uma	discussão	sobre	isso.	Pra	que	serve	
o	Conselho?	Qual	é	sua	atuação?	Porque	não	vejo	sendo	o	lugar	do	Estado	mostrar	o	que	está	
fazendo.”	

“Também	tem	uma	confusão	do	conselheiro	que	não	sabe	até	onde	vai	a	competência	dele.	
Muitas	 vezes	 o	 conselheiro	 acha	 que	 pode	 fazer	 algumas	 avaliações	 de	 projetos	 em	
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172	Entrevista	gravada	em	18/09/2014	
173	Entrevista	gravada	em	25/09/2015	
174	Entrevista	gravada	em	05/08/2014	

desenvolvimento,	 aprovar	 ou	 não	 certos	 projetos.	 O	 Conselho	 é	 para	 discutir	 a	 política	
urbana.	 Ele	 se	 perde	 um	 pouco	 nessa	 questão	 numa	 coisa	 ainda	 muito	 setorial,	 cada	 um	
querendo	resolver	o	seu	problema	-	na	habitação,	no	transporte,	mas	dentro	daquele	grupo	
que	está	ali.	Não	é	um	trabalho	do	coletivo,	não	tem	uma	metodologia,	não	tem	um	motivo,	
um	foco.	E	isso	tudo	dificulta	a	atuação	do	Conselho.”	

“A	grande	questão	é	o	que	o	conselheiro	 traz	de	demanda.	Como	ele	 tem	uma	passividade	
grande	 e	 a	 Região	 Metropolitana	 tem	 uma	 concentração	 grande	 de	 conselheiros,	 o	
conselheiro	que	vem	lá	do	Sertão	quase	que	não	interfere	nas	demandas,	porque	a	discussão	
mais	forte	fica	aqui.	É	por	isso	que	é	importante	a	interiorização	dos	conselhos.	Atualmente	o	
Conselho	não	dá	conta.	Mas	a	Secretaria	de	Planejamento	tem	uma	ação	forte	nos	territórios,	
com	o	Plano	Plurianual	Participativo	–	PPA.	Nesse	Plano	o	Estado	traz	o	básico	das	demandas	
de	todas	as	regiões	para	todas	as	secretarias.	Daí	importa	a	representação	dos	Territórios	de	
Identidade	no	Concidades,	para	abrir	esse	diálogo.”	

“A	Conferência	Estadual	deliberou	a	Política	de	Desenvolvimento	Urbano.	Em	que	momento	
se	deliberou	isso	no	Conselho?	Não	se	discute	política	urbana	no	Conselho.	O	que	se	discute	
ali	são	problemas	setoriais.”	
	
EN.C-09	(sindicalista;	gestor	social)172	

“O	cidadão	comum,	através	de	seus	representantes,	os	conselheiros,	tem	voz	e	creio	que	isso	
contribui	para	democratizar	a	cidade.	Nas	questões	debatidas	tem	os	técnicos	que	são	pagos	
para	 trazer	 a	 contribuição	 técnica,	mas	 é	 necessário	 que	 se	 tenha	 o	 conhecimento	 prático,	
verdadeiro	da	cidade.	E	quem	proporciona	isso	é	o	cidadão	que	usufrui	da	cidade,	que	mora	
na	periferia,	que	conhece	efetivamente	e	tem	condição	de	estar	levando	esse	debate	para	o	
Conselho.”	

“Como	conselheiro	de	um	segmento	específico	eu	 tenho	por	obrigação	de	estar	 levando	as	
reivindicações	daquele	segmento.	Mas	o	conselheiro	não	pode	estar	pensando	apenas	em	seu	
segmento.	 (...)	 quando	 estou	 no	 Conselho	 discuto	 desenvolvimento	 urbano,	 moradia,	
mobilidade,	saneamento,	uma	cidade	para	todos.”	
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EN.C-11	(especialista;	gestor	social)	173	

“Tem	 muita	 gente	 aqui	 com	 vínculo	 partidário	 e	 não	 é	 PT;	 está	 aqui	 porque	 acredita	 no	
Conselho.	Eu	também	acredito.	Muitos	aqui	querem	defender	os	 interesses	da	coletividade,	
profissionais	engajados	na	política	social.	Eu	também	e	por	 isso	estou	aqui	há	sete	anos,	30	
anos	 atividade	 política.	 Porque	 pra	mim,	 que	 fui	militante	 de	 partido	 político,	 e	 pra	minha	
atividade	profissional,	 eu	 tenho	que	dar	minha	 contribuição.	 Pra	 fazer	 isso	 tenho	que	estar	
apartado	 do	 partido	 político.	 Mas	 o	 Conselho	 é	 uma	 forma	 de	 aprender.	 O	 próprio	
conselheiro	(...),	quando	chegou	aqui,	não	tinha	o	nível	que	tem	hoje.”		

“O	 Conselho,	 como	muita	 gente	 acredita,	 é	 o	 único	 caminho	 para	 lidar	 com	 a	 diversidade.	
Tem-se	 o	 partido	 político	 com	uma	 função,	 o	 governo	 que	 tem	outra	 função,	 as	 entidades	
sociais	tem	também	sua	função.”	
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EN.C-12	(especialista;	gestora	pública)174	

Os	 conselheiros	 hoje	 compreendem	 mais	 o	 seu	 papel,	 avançaram	 no	 conhecimento	 e	 de	
como	 tratar	 as	 informações.	 A	 relação	 com	 o	 poder	 público	 se	 modifica,	 ampliando	 as	
exigências	por	mais	informação,	para	maior	poder	de	decisão.	A	principal	reivindicação	hoje	é	
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que	o	conselho	seja	um	de	fato	deliberativo	e	não	consultivo.	Essa	é	uma	demonstração	do	
empoderamento	dos	conselheiros,	no	sentido	de	que	eles	possam	de	fato	exercer	seu	papel	
enquanto	definidores	de	políticas	públicas	voltadas	para	a	área	de	desenvolvimento	urbano	
nas	diversas	esferas	do	desenvolvimento	urbano.”	

“Defendo	que	o	Conselho	seja	deliberativo.	Obviamente	que	a	deliberação	não	dá	pra	chegar	
ao	detalhe	do	detalhe.	Por	exemplo,	no	último	pleno	estava	se	debatendo	que	todo	projeto	a	
ser	aprovado	deve	passar	pelo	crivo	do	Conselho.	O	conselho	teria	que	montar	uma	equipe	
pra	analisar	o	que	a	CEF	já	fez,	o	que	a	prefeitura	deveria	ter	feito,	ou	o	que	o	Estado	teria	que	
fazer.	Não	é	esse	o	papel.	Mas	o	papel	de	definir	as	grandes	linhas,	onde	é	prioridade,	de	que	
forma	 é	 a	 prioridade,	 qual	 é	 a	 orientação,	 o	 que	 tem	 que	 ser	 obedecido	 dentro	 daquela	
orientação	e	aí	sim,	acompanhar,	fiscalizar,	estabelecer	se	de	fato	esta	acontecendo.	O	papel	
do	gestor	público	é	cumprir	o	que	esta	sendo	determinado	ali	pela	sociedade.”	
	

Gestores	

EN.C-13	(técnica;	gestora	pública)	

O	 Concidades	 da	 Bahia	 é	 inclusive	 referência	 de	 funcionamento	 a	 nível	 nacional.	 Eu	 tenho	
acompanhado	 o	 funcionamento	 de	 outros	 conselhos	 estaduais	 e	 a	 maior	 dificuldade	 se	
concentra	na	concepção	de	gestão.	O	governo	Wagner,	quando	assumiu	em	2007,	incorporou	
a	 mudança	 de	 mentalidade	 de	 gestão	 administrativa	 que	 estava	 se	 instalando	 no	 Brasil	 a	
partir	 de	 2003.	 O	 Conselho	 Nacional	 das	 Cidades	 foi	 criado	 em	 2004,	 com	 a	 criação	 do	
Ministério	das	Cidades	e	na	Bahia	as	duas	primeiras	conferências	foram	realizadas	no	modelo	
de	 gestão	anterior.	 Em	2007	 foi	 realizada	a	3ª	Conferência,	 quando	 se	 criou	o	Conselho	da	
Bahia.	 Sempre	 houve,	 portanto	 a	 vontade	 político	 do	 governo	 do	 Estado	 para	 a	
implementação	do	Conselho.”		
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EN.C-14	(especialista;	gestor	social)	

“A	 sociedade	 quer	 participar.	 Eu	 assisti	 o	 que	 aconteceu	 com	 a	 perda	 de	 razão	 de	 ser	 do	
Conselho	 de	 Meio	 Ambiente	 do	 Estado	 (CEPRAM),	 com	 o	 desvio	 do	 rito	 processual	 de	
licenciamento	e	a	sociedade	continua	a	se	reunir.	Quando	o	governo	de	João	Henrique	e	de	
Imbassaí	não	reconheceram	o	Estatuto	das	Cidades	e	não	empossaram	o	Conselho	da	Cidade	
de	 Salvador,	 a	 sociedade	 se	 reuniu	 e	 formou	 seu	 próprio	 conselho,	 que	 é	 hoje	 o	 Fórum	 A	
Cidade	 Também	 É	 Nossa,	 que	 reúne	 28-29	 entidades	 e	 já	 chegou	 a	 ter	 34	 entidades	 da	
sociedade	civil,	portanto	uma	representação	expressiva.”	

“O	 fórum	A	Cidade	Também	É	Nossa	 responde	às	demandas	da	sociedade	através	de	notas	
públicas.	Entregamos	publicamente	críticas	ao	poder	constituído,	 como	o	 fizemos	na	última	
audiência	pública	do	PDDU,	como	estamos	fazendo	aqui,	entregando	no	Pleno,	o	documento	
de	 crítica	 ao	 que	 está	 sendo	 publicado	 em	 relação	 ao	 PDDU	 e	 as	 visões	 de	 futuro	 de	
Salvador.”	

“Existe	 um	 site	 do	 Participa	 Salvador	 e	 outro	 do	 Fórum	 A	 Cidade	 Também	 É	 Nossa.	 Esse	
último	 estava	 a	 cargo	 do	movimento	Vozes	 de	 Salvador,	 por	 ser	 um	ente	 universitário	 que	
assumiu.	Recentemente	a	coordenação	passou	para	o	Instituto	dos	Arquitetos	e	a	secretaria	
do	 fórum	 ao	 Conselho	 de	 Arquitetura	 e	 Urbanismo;	 o	 site	 A	 Cidade	 Também	 É	Nossa	 está	
sendo	reestruturado	para	que	possa	receber	contribuições	da	sociedade	e	prestar	contas.”	
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EN.A-01	(especialista	e	gestor	público)	

“A	aprendizagem	de	democracia	tem	sido	um	processo	de	recuos	e	avanços	e	muitas	vezes	o	
recuo	tem	sido	maior	que	os	avanços.	Isso	depende	da	visão	política	e	ideológica	do	governo	
e	dos	atores	da	sociedade.”	
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“Os	temas	divididos	nos	Conselhos	podem	ser	um	complicador	na	compreensão	dos	assuntos;	
o	 tema	 da	 Habitação	 de	 Interesse	 Social	 se	 tornou	 central	 nas	 duas	 últimas	 gestões	 dos	
Concidades,	em	detrimento	do	Saneamento,	p.	ex.	Sem	atenção	às	conquistas	legais,	elas	se	
enfraquecem;	 fica	 difícil	 realizar	 as	 transformações	 e	 abrem-se	brechas	 aos	 recuos.	 Entre	o	
Plano	 Nacional	 de	 Saneamento	 Básico	 e	 sua	 vigência	 transcorreram	 20	 anos.	 O	 governo	
prioriza	setores	com	mais	retorno	político,	seja	em	empregos	gerados	ou	em	impacto	visível	
da	obra.”	

“Os	processos	mobilizam	grande	esforço	coletivo	e	muitas	vezes	os	gestores	não	acatam	ou	
dão	continuidade,	como	aconteceu	com	o	Plano	de	Saneamento	 realizado	para	a	cidade	de	
Salvador	 (1993).	Apenas	quatro	municípios	baianos	 realizaram	o	planejamento	participativo	
que	 a	 prefeitura	 apoiou	 e	 acatou:	 Barra	 do	 Choça	 (1985);	 Vitória	 da	 Conquista	 (1993);	
Pintadas	(1997);	e	Alagoinhas	(2001).	O	plano	de	Pintadas	ganhou	prêmio	CEF	como	uma	das	
10	 melhores	 práticas	 de	 gestão	 no	 Brasil;	 o	 de	 Alagoinhas	 tornou	 a	 cidade	 conhecida	 no	
mundo	 e	 funcionou	 de	 forma	 espetacular	 até	 que	 em	 2011	 tudo	 mudou;	 o	 prefeito	 que	
assumiu	destruiu	o	Conselho	que	nunca	mais	se	reuniu.	Em	Vitória	da	Conquista	o	projeto	foi		
implementado;	 mas	 a	 Câmara	 nunca	 aprovou	 a	 lei	 para	 instituir	 a	 Política	 Municipal	 de	
Saneamento	ou	para	criar	o	conselho.”	

“O	 Concidades	 (seja	 nacional	 ou	 estadual)	 efetivamente	 não	 tem	 caráter	 deliberativo;	 as	
deliberações	muitas	vezes	não	são	cumpridas	pelo	governo.	O	governo	alega	que	ouviu	mas	
avaliou	e	decidiu	a	prioridade;	as	entidades	participantes	não	cumprem	seu	papel	de	exigir.”	
	
EN.A-02	(especialista;	gestora	pública)		

“O	marco	 legal	é	consistente.	O	Estatuto	das	Cidades	 fala	da	necessidade	dos	conselhos;	as	
políticas	nacionais	 em	geral	dão	o	norte	e	 tem	os	decretos	 regulamentadores	que	 criam	as	
condições	para	a	função	dos	conselhos;	definem	quantos	conselhos,	como	é	formado	o	pleno,	
qual	a	atividade;	e	tem	o	RI.”	

“Eu	 não	 vejo	 uma	 democracia	 na	 ação	 dos	 conselhos;	 eles	 são	 as	 vezes	 meramente	
regulatórios	e	muitas	vezes	legitimadores	de	projetos	prontos	e	políticas	econômicas	criadas	
por	uma	agenda	política	independente	da	sociedade.	A	gente	vê	isso	claramente	nas	licenças	
ambientais	 concedidas	 para	 interesses	 econômicos	 espúrios.	 É	 só	 olhar	 a	 “Lava-a-Jato”.	
Quando	foi	que	a	sociedade	decidiu	implantar	o	estaleiro	do	Paraguaçu?	Ou	Angra	II,	III	e	IV?	
Ou	por	implantar	Belo	Monte?	Quem	foi	ouvido	pra	fazer	a	transposição	do	São	Francisco?”	

“O	 MP	 da	 Bahia	 criou	 o	 primeiro	 Centro	 de	 Apoio	 a	 promotores	 porque	 precisamos	
especializações	para	 lidar	com	as	questões	emergentes	do	direito	ambiental,	que	é	também	
urbano.	A	CF	de	1988	(Art.	229)	nos	dá	essa	atribuição,	portanto	o	MP	tem	obrigação.	Temos	
pensado	em	como	lidar	com	as	demandas	de	forma	mais	estruturante.	O	que	seria?	Capacitar	
o	 cidadão?	Optamos	por	 trabalhar	 com	 jovens	nas	 escolas,	 num	programa	promissor.	 Seria	
garantir	que	o	Estado	 cumpra	 seu	papel,	 que	o	 judiciário	 faça	 sua	parte,	que	o	próprio	MP	
faça	sua	parte?	Não	é	tão	simples.	Nós	que	atuamos	nessa	área	temos	as	mesmas	frustrações	
que	 o	 cidadão	 tem	porque	 não	 temos	 o	 poder	 de	 decisão.	 Ajudamos	 a	 dialogar,	 buscamos	
ajustes	 de	 conduta,	 mas	 quem	 decide	 é	 o	 judiciário.	 Hoje	 estamos	 tentando	 avaliar	 a	
efetividade	do	 judiciário	nas	demandas	da	sociedade	e	do	MP.	Queremos	entender	como	o	
MP	atua	e	qual	é	a	resposta	do	judiciário.”	
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EN.A-03	(especialista;	ativista	social)	

“Estamos	 bem	 em	 termos	 de	 lei.	 Temos	 que	 saber	 usar,	 conectar,	 ter	 consciência	 das	
possibilidades.	 Vamos	 pegar	 o	 exemplo	 dos	 Planos	 Diretores	 das	 cidades.	 Temos	 a	 CEF	 e	
organizações	 filantrópicas	que	possuem	verbas	pra	 isso.	A	dificuldade	 começa	em	 fazer	um	
termo	de	referência,	definir	um	custo	estimado	para	um	Plano	construído	com	amplo	debate.	
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E	para	institucionalizar	esse	plano?	Precisa	dos	vereadores	ou	o	próprio	gestor	avaliar	e	talvez	
o	projeto	de	lei	tenha	sido	colaborativo	e	seja	aprovado.	Mas	ainda	tem	a	implementação,	a	
verba	necessária	para	efetivar	a	política.	Ele	precisa	 fazer	parte	do	orçamento	público.	Se	o	
problema	do	esgotamento	 sanitário	 é	o	número	1	no	Plano,	 os	 recursos	públicos	deveriam	
priorizar	 na	 política	 de	 governo.	 Temos	 alguns	 planos	 realizados,	mas	 nenhum	 concluído	 e	
legalizado.”	

“No	 Plano	 Diretor	 de	 2008	 ,	 o	 estudo	 de	 impacto	 de	 vizinhança	 foi	 distorcido,	 como	 se	
impacto	 fosse	 apenas	o	 tráfico.	 E	 só	 foi	 cobrado	o	 aspecto	 gerador	de	 tráfico	 e	não	outras	
questões	como	a	capacidade	de	suporte	da	estrutura	urbana	em	relação	ao	adensamento,	se	
as	praças	 são	 suficientes,	 como	está	a	 relação	com	o	comércio	 local	para	 carga	e	descarga,	
etc.,	 essas	 questões	 não	 foram	 adiante,	 porque	 elas	 implicam	 em	 se	 fazer	 todo	 um	
condicionamento	para	obras	e	intervenções,	alvarás,	uma	forma	de	mitigar	os	impactos.	Nós	
temos	lei	pra	tudo	isso.”	

“O	Conselho	da	Cidade	de	Salvador	nasceu	com	o	Plano	Diretor	de	2008.	Foram	feitas	duas	
conferências	 municipais	 e	 tivemos	 duas	 composições	 nunca	 empossadas.	 O	 primeiro	
Conselho	da	Cidade	de	Salvador	foi	empossado	em	12	de	dezembro	de	2012	no	último	ano	de	
gestão	 do	 prefeito	 João	 Henrique.	 Dia	 31	 foi	 eleito	 o	 prefeito	 ACM	 Neto	 que	 ignorou	 o	
Conselho	 até	 2014,	 quando	deu	posse	porque	precisava	dele,	 por	 determinação	 legal,	 para	
aprovar	o	Plano	Diretor.”	

“A	prefeitura	apresentou	um	RI	à	revelia,	sem	discussão.	Mas	o	Conselho	tem	um	site	muito	
visitado	e	as	atas	estão	ali	disponíveis;	é	hoje	deliberativo	e	consultivo,	a	depender	do	tema.	
As	 atribuições	 foram	 reduzidas	 por	 decreto	 do	 prefeito	 João	 Henrique,	 que	 esvaziou	 o	
Fundurbs	 –	 Fundo	 de	Desenvolvimento	Urbano	 de	 Salvador	 ao	 alterar	 o	 critério	 de	 uso	 do	
recurso;	deixou	de	ser	destinado	a	habitação	popular	e	obras	estruturantes	para	atender	às	
obras	de	manutenção	da	cidade	e	custeio	da	prefeitura.	O	atual	prefeito	manteve	o	decreto,	
mas	tem	optado	por	submeter	o	uso	dos	recursos	ao	Conselho.”	

“Faço	parte	do	Conselho	como	convidado	de	alguns	segmentos.	Agora	estamos	discutindo	de	
novo	o	PDDU,	porque	a	sociedade	reagiu	às	manobras	de	aprovação	de	mais	de	300	emendas,	
feitas	 numa	 madrugada	 pela	 Câmara	 de	 Vereadores,	 no	 PDDU	 discutido	 pelo	 coletivo.	
Estamos	tentando	valer	o	que	a	sociedade	quer.”	
	
EN.A-04	(especialista;	gestor	social)	

	“É	 preciso	 que	 os	 conselhos	 saiam	 da	 clandestinidade.	 Pode	 ser	 que	 o	 representante	 dos	
jornalistas	 informe	 bem	 no	 sindicato	 suas	 ações	 no	 conselho,	 ou	 que	 o	 representante	 dos	
catadores	informe	a	seus	parceiros,	mas	isso	é	pouco	para	um	espaço	público,	isso	é	apenas	
uma	parte	insignificante	do	espaço	público.	Precisa-se	encontrar	formas	do	conselho	ganhar	
identidade	 política	 para	 o	 conjunto	 da	 sociedade.	 Sem	 esse	 aprendizado	 ele	 vai	 continuar	
sendo	um	instrumento	de	acomodação.”	
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EN.C-05	(especialista;	gestora	pública)	

“Todas	 as	 políticas	 urbanas	 estão	 articuladas	 com	 processos	 participativos	 –	 existência	 do	
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175	“Muitas	coisas	que	 fazem	parte	de	uma	moradia	digna	não	 tiveram	a	atenção	necessária	pra	que	 fossem	
garantidas.	 Por	 exemplo,	 empreendimentos	 construídos	 longe	 de	 alguns	 equipamentos	 urbanos;	 ou	 sem	
solução	 para	 o	 transporte	 público;	 com	 alguns	 problemas	 que	 geraram	 outros	 problemas.	 Quando	 foram	
entregues	as	unidades	e	as	pessoas	começaram	a	morar,	esses	problemas	se	apresentaram	e	foram	discutidos	
nas	CTs	e	no	pleno.”	(EN.C-05,	entrevista	gravada	em	10/09/2015).	
176	ABC		ou	ABC	Paulista	ou	Grande	ABC	ou	ainda	ABCD	é	a	região	industrial	tradicional	do	estado	de	São	Paulo	
e	parte	da	Região	Metropolitana.	

conselho;	habitação,	saneamento,	mobilidade	e	PGTU.”	

“As	políticas	vêm	de	um	plano	maior	que	é	aperfeiçoado.	O	Concidades-Ba,	na	realidade,	cria	
instrumentos	para	que	essa	política	seja	mais	efetiva.	O	Fórum	de	Pós-ocupação175	saiu	daqui	
e	hoje	é	discutido	no	ABC176,	no	Ministério	das	Cidades	e	o	MCMV	III	 já	deve	vir	agregando	
alguns	 serviços	 básicos	 reclamados.	 Ela	 vai	 se	 tornar	 uma	 política	 nacional.	 Avançamos	 no	
debate	e	a	experiência	foi	repassada.”	

“(a	 construção	 coletiva	 de	 pautas).	 Quando	 se	 fala	 na	 CT	 de	 Habitação,	 discutimos	 uma	
agenda	feita	pelos	GTs	de	Urbanização,	de	Cadastro,	de	Pós-ocupação.	Implica	em	aprofundar	
mais	as	questões	e	as	agendas	 se	 tornam	mais	efetivas,	mais	produtivas.	As	pautas	passam	
antes	por	discussão	setorial	e	está	mais	consolidada,	substanciada.”	

“(revisão	do	RI	e	estrutura	de	realidade).	Na	verdade	as	adequações	são	feitas	no	processo.	
Os	GTs	 foram	criados	depois,	 pela	necessidade.	 Precisa	 ser	 feita	uma	 revisão	para	 registrar	
essas	necessidades.	E	criar	um	espaço	para	que	esses	grupos	possam	abrir	esses	espaços	para	
as	adaptações	na	medida	em	que	forem	surgindo.”		

“O	 programa	MCMV	 –	Minha	 Casa	Minha	 Vida	 veio	 para	 atender	 algumas	 questões.	 Uma	
delas	era	 responder	ao	déficit	habitacional	e	uma	outra	era	 injetar	 recursos	na	economia	e	
fazer	 com	 que	 a	 economia	 pudesse	 ser	 revitalizada	 via	 construção	 civil.	 (...)	 é	 um	 dos	
melhores	 programas	 que	 já	 aconteceram.	 Ele	 atendeu	 a	 uma	 situação	 de	 favelização	
completa	das	cidades	médias	e	grandes.	(...)	foi	implantado	em	curso	prazo	e	não	teve	tempo	
de	 amadurecimento	 para	 seu	 começo.	 No	 Concidades-Ba	 tivemos	 resoluções	 onde	 se	
estabeleceu	 	critérios	de	seleção	de	beneficiários	para	o	programa	MCMV;	construímos	GTs	
dentro	 da	 CT	 de	 Habitação	 que	 são	 extremamente	 	 importantes	 –	 GT	 de	 Cadastro,	 de	
Urbanização,	 de	 Pós-Ocupação,	 de	 Áreas	 Precárias	 -,	 onde	 se	 teve	 a	 partir	 daí	 alguns	
desdobramentos	importantes.	No	Pós-ocupação,	por	exemplo,	foi	criado	um	Fórum	e	um	dos	
grandes	avanços	que	se	tem	hoje	no	pós-pós,	surgiu	de	uma	demanda,	uma	discussão	no	GT	e	
a	partir	daí	na	CT	e	a	partir	daí	se	constituiu	hoje	numa	atuação	regular	nos	empreendimentos	
já	concluídos.	E	isso	se	deu	com	a	participação	total	da	sociedade	civil,	dos	movimentos,	dos	
representantes,	 dos	 síndicos	 desses	 empreendimentos	 habitacionais,	 uma	 participação	 de	
fato	produtiva.”	
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EN.C-06	(especialista;	gestora	social)	

“Embora	 o	 Concidades-Ba	 seja	 deliberativo	 para	 a	 política	 de	 desenvolvimento	 urbano	 e	
recomendativo	 em	 outras	 áreas,	 até	 na	 politica	 interna	 há	 dificuldade	 de	 ser	 deliberativo;	
sabemos	que	há	uma	disputa	política	no	entorno	de	qualquer	conselho	de	políticas	públicas.	
Acompanho	o	Conselho	desde	sua	segunda	gestão	e	sempre	houve	essa	reivindicação,	de	que	
seja	de	fato	deliberativo	e	não	existindo	apenas	pra	cumprir	tabela.	Falta	na	gestão,	tanto	da	
SEDUR	quanto	do	próprio	Conselho,	as	diretrizes	que	vão	ser	adotadas,	o	orçamento	previsto,	
a	 política	 que	 vai	 ser	 definida.	 Isso	 só	 acontece	 posterior	 à	 realização	 das	 ações,	 até	 sem	
consulta.	 Muitas	 vezes	 o	 Conselho	 é	 informado	 do	 que	 está	 acontecendo,	 o	 que	 não	 é	
saudável	ao	processo	democrático.”	

“Ocorre	 a	 cada	 ano	 cinco	 ou	 seis	 plenos	 do	 Conselho.	 Em	 cada	 pleno	 desses	 temos	 2	 a	 4	
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deliberações	 ou	 recomendações	 e	 algumas	 são	 efetivadas,	 outras	 ficam	 aguardando	
publicação,	 que	 acabam	 perdendo	 o	 objeto,	 não	 sendo	 necessário	 dar	 continuidade,	 e	
algumas	 vão	 caindo	 no	 esquecimento.	 O	 que	 temos	 é	 um	 blog	 que	 registra	 todas	 as	
resoluções	e	o	que	acontece	no	conselho.	De	fato,	não	há	um	retorno	para	a	sociedade,	falta	
esse	 feedback	 até	 para	 avaliar	 se	 aquela	 resolução	 surtiu	 efeito	 ou	 não.	 Uma	 ou	 outra	
resolução	 que	 alcança	 notoriedade	 tem	 retorno	 imediato,	 como	 aconteceu	 recente	 com	 a	
criação	 do	 Comitê	 Inter-setorial	 de	 Catadores.	 Ele	 foi	 imediatamente	 criado	 e	 o	 presidente	
deu	 o	 retorno.	 Se	 fosse	 assim	 com	 todas	 as	 resoluções	 isso	 daria	 uma	 satisfação	maior	 no	
fórum,	porque	foi	um	debate	que	ocorreu	numa	câmara	técnica,	que	foi	a	pleno	novamente	
ampliando	o	debate	e	esse	 retorno	 importa,	empodera	o	Conselho,	mostra	que	ele	 tem	de	
fato	uma	função.”	
	
EN.C-07	(técnico;	gestor	público)	

“Estou	aqui	desde	meados	da	primeira	gestão	desse	Conselho,	o	que	me	possibilitou	conhecer	
a	maioria	 dos	 conselheiros.	 Tem	uma	 referência	 que	 sempre	 levo	para	 todos,	 de	 como	um	
cidadão	 entrou	 no	 Conselho	 e	 como	 esta	 hoje	 -	 (...),	 um	 catador	 de	 papelão.	 Quando	 ele	
chegou,	tinha	aquela	vontade	de	expressar	seus	problemas	e	o	que	a	coleta	traz	de	benefícios	
para	 o	 saneamento	 básico,	 o	 que	 ele	 já	 conhecia,	 mas	 não	 sabia	 se	 comunicar	 dentro	 do	
Conselho.	A	primeira	coisa	que	ele	fez	foi	se	capacitar.	Fez	o	primeiro	grau,	depois	o	segundo	
grau,	leu	documentos	e	leis	-	tudo	que	era	debatido	aqui	dentro	ele	pedia	uma	cópia	pra	levar	
pra	casa.	Hoje	ele	é	capaz	de	discutir	política	de	saneamento	básico	com	qualquer	pessoa.”	

“Em	2012	tivemos	ajustes	no	RI.	Alteramos	o	item	composição,	que	trata	da	substituição	de	
conselheiros	por	falta	e	outros	pontos	mais	relacionados	com	a	área	jurídica.”	

“Aqui	na	Bahia	os	problemas	são	diferentes	do	Ceará,	por	exemplo.	Como	ele	é	deliberativo,	
fez	algumas	mudanças	nas	regras,	sem	mexer	na	estrutura	do	Ministério.”	

“Os	 encaminhamentos	 legais...	 criamos	 há	 pouco	 tempo	 o	 Plano	 Estadual	 de	 Saneamento	
Básico.	O	Conselho	discute	a	 lei;	no	GT,	depois	na	CT	e	no	Pleno.	O	presidente	do	Conselho	
encaminha	 as	 decisões	 para	 a	 Casa	 Civil	 que	 encaminha	 para	 a	 Assembleia	 Legislativa	 para	
analisar	e	sancionar.”	

“Determinados	recursos	são	condicionados;	depois	de	sancionada	a	Lei	do	Sistema	Nacional	
de	 Desenvolvimento	 Urbano	 (SNDU)	 e	 do	 Fundo	 Nacional	 de	 Desenvolvimento	 Urbano	
(FNDU),	devem	passar	pelo	Conselho.	Ambas	tramitaram	no	Congresso	Nacional	desde	o	final	
da	 V	 Conferência	 Nacional	 (2013).	 Uma	 das	 nossas	 preocupações	 agora	 (2014)	 é	 criar	 os	
conselhos	através	de	audiências	públicas:	após	implementada	a	nova	lei,	os	conselhos	só	vão	
poder	 ser	 criados	dentro	de	Conferências,	 a	 cada	 três	 anos.	 Se	 a	 lei	 fosse	 criada	hoje	 seria	
prejuízo	 grande	 para	 os	municípios,	 considerando	 que	 a	 próxima	 conferencia	 esta	 prevista	
para	2016.”	
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EN.C-08	(especialista;	gestora	pública)	

“A	demanda	principal	de	um	Concidade	é	a	política	urbana.	Temos	oito	anos	de	Conselho	e	
não	conseguimos	fazer	a	política	urbana.	Por	que?	Porque	não	existe	uma	maturidade	sobre	o	
que	seja	uma	política	urbana,	o	que	se	tem	que	discutir,	qual	é	o	caminho	pra	chegar	lá.”	

“A	 questão	 do	 ser	 deliberativo	 ou	 consultivo	 é	 recorrente.	 No	 Conselho	 Estadual	 ele	 é	
deliberativo.	Mas	aí	está	a	confusão	que	os	conselheiros	fazem.	Ele	é	deliberativo	no	que	diz	
respeito	à	política.	Ele	não	é	deliberativo	pra	aprovar	ou	não	um	projeto.	O	projeto	do	metrô,	
vamos	dizer,	deve	passar	pelo	Conselho	pra	que	as	pessoas	conheçam	esse	projeto;	mas	sem	
a	competência	de	aprovar	ou	não.	O	que	o	conselho	tem	que	discutir	é	a	política	urbana.	Essa	
confusão	recorrente	é	até	onde	vai	o	papel	do	conselho	como	deliberativo.”	
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“Um	projeto	que	 interfere	na	vida	do	cidadão	diretamente,	vamos	dizer,	passar	uma	via	em	
que	precisa	tirar	pessoas	que	moram	na	área;	isso	cria	um	problema	e	o	projeto	começa	a	ser	
discutido:	presta,	não	presta...,	as	pessoas	começam	a	discutir	questões	individuais	quando	o	
conselho	é	uma	instância	maior	que	estuda	a	cidade,	numa	visão	mais	ampla.	Não	é	que	não	
se	discuta	questões	 individuais,	mas	o	Conselho	não	pode	ser	usado	por	alguns	grupos	para	
discutir	 seus	 problemas	 específicos.	 (...)	 O	 governo	 apresenta	 projetos	 ao	 Conselho	 porque	
interfere	 na	 cidade	 e	 as	 pessoas	 precisam	 conhecer,	 que	 seja	 legitimar.	 Uma	 questão	 de	
transparência	do	que	está	 fazendo.	Ter	a	aprovação	ou	não,	não	compete	ao	conselho.	 (...)	
Um	Conselho	não	diz	 se	 pode	ou	não	pode.	Não	é	 um	 lugar	 da	 licença.	 Isso	 é	 uma	 grande	
distorção	de	competência.”	
	
EN.C-10	(especialista;	gestor	social)	

“Não	sei	se	um	pedido	de	celeridade	pode	ter	chegado	como	uma	crítica	ao	governo.	Mas	não	
é.	Eu	não	entendi	bem	o	porque	de	não	ter	seguido	adiante.	Não	tem	por	quê.	Eu	percebo	na	
postura	do	secretário	que	qualquer	coisa	que	o	Conselho	decide,	que	indique	que	o	governo	
precisa	 gastar	 dinheiro,	 ele	 procura	 não	 levar	 adiante.	 Ele	 defende	 o	 governo,	 porque	 faz	
parte	 do	 governo.	 Nós	 não	 fazemos	 parte	 do	 governo.	 E	mesmo	 que	 alguém	 algum	 outro	
conselheiro	faça	parte	do	governo,	a	 função	é	 indicar	aquilo	que	deve	ser	melhorado.	É	pra	
isso	que	serve	o	Conselho,	indicar	o	que	pode	ser	melhorado	na	gestão,	até	porque	apoia	essa	
gestão,	sugere	pra	melhorar.	Mesmo	se	a	pessoa	 for	de	oposição,	ela	não	vai	poder	sugerir	
coisas	absurdas,	ela	vai	sugerir	coisas	boas	e	coerentes.	Eu	não	sou	da	base	do	governo	nem	
contra	 o	 governo.	 Eu	 represento	 uma	 instituição	 pública	 que	 está	 aqui	 para	 defender	 o	
interesse	social	coletivo.	A	gente	não	está	aqui	defendendo	contra	ou	a	favor	do	governo.”	
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EN.C-11	(especialista;	gestor	social)		

“Acho	 que	 o	 Estatuto	 da	 Cidade	 é	 uma	 legislação	 difícil	 de	 aplicar.	 O	 da	 Metrópole	 vai	
acontecer	a	mesma	coisa,	até	porque	a	presidente	esvaziou	o	artigo	que	falava	do	recurso	do	
Fundurb	 (Fundo	 de	 Desenvolvimento	 Urbano).	 Vetou	 o	 Fundo,	 porque	 sem	 ele	 não	 se	 faz	
planejamento,	que	é	o	 início	do	processo,	depois	do	diagnóstico.	 Isso	 tem	um	 lado	político,	
porque	tem	aquele	que	entende	que	o	planejamento	atrapalha.	O	político	em	geral	trabalha	
com	o	horizonte	de	quatro	anos,	não	um	político	com	mais	consciência,	mas	aquele	que	tem	
que	se	reeleger.	Falar	em	planejamento	significa	10	anos,	se	tem	um	Plano	Diretor,	vinte	ou	
trinta	anos.	Isso	tem	vários	exemplos.	Um	deles	é	o	centro	antigo	de	Salvador,	que	precisa	de	
um	Plano.	Na	segunda-feira	o	governador	vai	dar	a	ordem	de	serviço	para	melhorar	o	passeio	
ali.	A	Avenida	Sete	vai	ficar	com	a	prefeitura,	porque	também	quer	fazer	sua	parte.	O	que	o	
Centro	Antigo	precisa	é	de	um	Plano	urbanístico.	 Isso	significa	um	Plano	para	20	anos.	Mas	
não	se	quer	trabalhar	com	Planos.”	
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EN.C-12	(especialista;	gestora	pública)	

“Hoje	o	Conselho	não	é	deliberativo;	é	consultivo,	como	é	na	realidade	a	grande	maioria	dos	
conselhos	 existentes,	 porque	 eles	 não	 decidem.	 Em	 última	 instância	 eles	 tomam	
conhecimento	do	que	ocorre;	 as	políticas	 vem	para	o	Conselho,	mas	ele	não	 tem	poder	de	
desaprovar	essas	políticas	-	pelo	menos	a	gente	não	percebe	isso.	Por	exemplo,	na	priorização	
dos	recursos	 isso	é	tão	verdadeiro	que	no	Conselho	Nacional	das	Cidades	a	maior	parte	dos	
recursos	da	área	de	habitação	não	passa	pelo	Conselho.	E	aqui	no	Concidades-Ba	também	não	
é	diferente.	O	Fundo	Estadual	e	o	Fundo	Nacional	de	Habitação	de	Interesse	Social	tem	muito	
pouco	 recurso	 considerando	 o	 montante	 de	 recursos	 que	 vem	 para	 essa	 área	 do	
desenvolvimento	 urbano	 como	 um	 todo.	 Significa	 que	 a	 decisão	 é	 um	 processo	 de	
aprendizagem	 -	 óbvio	 que	 não	 se	 pode	 dizer	 que	 já	 evoluímos	 tanto	 para	 estar	 numa	
democracia	participativa,	ainda	estamos	na	democracia	representativa.	E	enquanto	tivermos	

Função	
Legal	dos	
Conselhos	
Gestores	



	

	

283	

esse	modelo	de	democracia	 representativa,	 esse	processo	de	participação	não	é	 tão	 amplo	
quanto	a	gente	gostaria	que	fosse.”	
	
	 	
EN.A-01	(especialista	e	gestor	público)	

“Há	uma	assimetria	muito	grande	na	compreensão	dos	assuntos;	essa	questão	levou	o	SUS	a	
adotar	o	critério	de	preparar	o	grupo	conforme	demanda	dos	conselhos	e	hoje	defendo	que	
deve	 haver	 um	 recurso	 previsto	 para	 os	 conselheiros	 terem	 essa	 oportunidade,	 que	 a	
capacitação	seja	obrigatória.”	

“Tenho	defendido	a	integração	de	alguns	debates,	p.	ex.	saúde,	meio	ambiente	e	saneamento	
que	na	prática	têm	sido	tratados	como	disputa	de	poder	e	recursos.	A	área	mais	hegemônica	
(mais	mobilizada)	acaba	atropelando	as	outras	que	podem	ser	mais	importantes	do	ponto	de	
vista	social.”	

“Embora	 a	diversidade	da	 representação	 seja	 algo	necessário,	 existe	nos	 conselhos	 aqueles	
que	 disputam	 seu	 papel	 de	 conselheiro	 e	 há	 aqueles	 que	 não	 chegam	 no	 horário	 ou	
escapolem	 para	 ver	 outras	 coisas	 pessoais.	 Isso	 permite	 que	 o	 dirigente	 argumente	 baixa	
legitimidade	 da	 decisão	 ou	 que	 o	 conselho	 é	 dinheiro	 jogado	 fora.	 Existem	 pessoas	
comprometidas	 e	 outras	 nem	 tanto.	 Lógico	 que	 esses	 casos	 devem	 ser	 monitorados	 pela	
secretaria	executiva:	 assiduidade,	participação	devem	ser	 cobradas	publicamente	e	pode-se	
prever	uma	instancia	em	que	se	exige	o	ressarcimento	das	despesas	com	o	faltoso.”	

“Não	existe	ainda	a	ideia	do	conselho	como	uma	instância	de	controle	social;	muitas	vezes	o	
próprio	conselho	não	funciona;	ou	se	mostra	uma	instância	débil,	frágil.”		

“O	 governante	 faz	 e	 desfaz	 e	 a	 sociedade	não	 esta	mobilizada	 nem	 se	 dá	 conta	 pra	 reagir,	
ainda	que	possa	 ir	para	as	 ruas	na	 luta	política	ou	acionar	a	 justiça	na	 luta	 jurídica,	mesmo	
sabendo	das	limitações	de	ambas.”	

“Uma	 cidade	 como	 Alagoinhas	 possuía	 32	 conselhos	 gestores.	 Muitas	 vezes	 um	 mesmo	
representante	 estava	 em	 oito	 conselhos	 diferentes.	 Não	 tem	 a	 mínima	 condição.	 Todos	
podiam	 se	 inscrever	 ,	 perguntar	 e	 fazer	 colocações.	 Mas	 é	 obvio	 que	 aqueles	 conselhos	
passaram	a	ser	uma	forma	de	facilitar	o	exercício	do	poder	do	prefeito	com	a	sociedade.”		

“O	interesse	do	capital	em	conluio	com	o	Estado	ainda	é	muito	forte;	os	grupos	organizados	
não	têm	a	visão	de	radicalizar	e	buscar	o	apoio	da	sociedade	ou	entrar	na	justiça	pra	derrubar	
aquela	atitude	tomada	com	uma	canetada	do	governo	-	caso	do	Conselho	de	Meio	Ambiente	
(CEPRAM)	que	perdeu	o	poder	deliberativo.	As	organizações	se	 indignaram,	mas	vemos	que	
apenas	 isso	 não	 funciona.	 A	 sociedade	 tem	 que	 cobrar	 e	 muitas	 vezes	 são	 poucas	 as	
organizações	que	fazem	esse	papel	de	cobrar	ou	buscar	apoio	da	sociedade.”	

“Não	vejo	muita	saída	nesse	quadro	social	que	estamos.	Não	temos	espírito	revolucionário	e	
estamos	cercados	pelo	sistema	e	valores	passados	pela	mídia	e	pelas	escolas.	Veja	o	caso	de	
um	concurso	público.	O	edital	avalia	as	qualificações	técnicas	mas	não	se	importa	se	a	pessoa	
entende	o	poder	público,	a	política	pública,	a	 instituição	pública.	Essas	pessoas	defendem	a	
parceria	 com	 a	 iniciativa	 privada	 para	 fortalecer	 os	 cursos.	 Se	 o	 professor	 tem	 essa	 visão,	
imagine	 o	 profissional	 formado	 por	 ele.	 Qual	 é	 a	 proposta	 da	 escola	 para	 resolver	 os	
problemas	da	sociedade?	Que	profissional	ela	quer	formar?	Um	profissional	para	atender	ao	
mercado	ou	um	cidadão	 imbuído	num	propósito	de	 transformar	as	 coisas	que	precisam	ser	
melhoradas?	 A	 mentalidade	 geral	 é	 de	 mercado,	 inclusive	 na	 representação	 da	 sociedade	
civil.”	

“Se	 o	 Conselho	 de	 Saúde	 que	 tem	 uma	 história	 desde	 1990	 ainda	 tem	 fragilidades	 e	
debilidades	no	controle	social,	imagine	os	que	nasceram	em	2007,	caso	do	Concidades-Ba?”	

Dilemas	
da	Ação	
Política	
Cidadã	



	

	

284	

	
EN.A-02	(especialista;	gestora	pública)		

“Já	tivemos	no	Brasil	momentos	de	organização	da	sociedade	civil	muito	fortes	desse	1988	até	
2000,	 mesmo	 até	 2007;	 se	 observava	 uma	 movimentação	 grande	 de	 ongs	 brigando	 pelos	
direitos	 da	 sociedade,	 foi	 muita	 gente	 participando.	 Hoje	 as	 organizações	mais	 conhecidas	
estão	fraquinhas.	O	governo	de	esquerda	enfraqueceu	a	participação	social;	o	CEPRAM	tinha	
função	deliberativa	sobre	as	 licenças	ambientais,	que	são	as	mais	problemáticas	possíveis,	e	
perdeu	 essa	 função.	 A	 legislação	 hoje	 é	 um	 retrocesso;	 hoje	mesmo	 (02/10/2015)	 o	 órgão	
ambiental	 está	 desarticulando	 10	 escritórios	 de	 fiscalização.	 Isso	 é	 complicado,	 é	 um	
momento	político	difícil.”		

“Recebemos	 todo	 tipo	 de	 queixas,	 desde	 poluição	 sonora,	 desmatamento,	 construção	
irregular,	 retirada	 de	 população	 tradicional	 de	 seu	 habitat,	 num	 governo	 que	 se	 esperava,	
desse	 mais	 apoio	 à	 sociedade.	 Na	 questão	 urbana	 temos	 o	 adensamento	 populacional,	 a	
verticalização,	 a	 ocupação	 de	 áreas	 públicas,	 a	mobilidade	 urbana	 que	 talvez	 seja	 uma	 das	
piores.”	
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EN.A-03	(especialista;	ativista	social)	

“A	cidade	tinha	em	2008,	42	conselhos,	sob	as	diversas	temáticas.	Esses	conselhos	teriam,	a	
cada	dois	anos,	uma	conferência	para	que	pudessem	discutir	juntos	determinadas	questões	e	
problemas	de	funcionamento.	Isso	está	como	um	débito.	Os	conselhos	que	existem	na	cidade	
não	 se	 falam	entre	 si	 e	 tem	 todo	 o	 arcabouço	 legal	 para	 fazer	 isso.	 A	 prefeitura,	 por	 lei,	 é	
obrigada	 a	 convocar	 esse	 encontro	 que	 seria	 bianual	 e	 não	 faz.	 Mas	 também	 não	 faz	 as	
conferências	 temáticas	 que	 também	deveriam	 ser	 feitas.	 Existe	muita	 coisa	 na	 lei	 que	 está	
bem	para	o	controle	social,	mas	apenas	do	ponto	de	vista	formal,	porque		o	gestor	não	aplica;	
e	também	a	sociedade	não	cobra.	Somos	poucos	dizendo	que	temos	esse	direito	e	os	gestores	
tem	outras	prioridades.	Ou	nos	fazemos	respeitar	ou	continua	como	está.”	

“Há	um	grande	problema	em	nossa	interação	Sociedade/Estado.	São	muitos	os	membros	da	
sociedade	 que	 são	 próximos	 de	 alguém	 que	 está	 empregado	 no	 governo	 num	 cargo	 de	
confiança.	 Essa	 rede	 social	 na	 Bahia	 é	muito	 grande.	O	 americano	 chama	 isso	 de	 índice	 de	
shake	 hands,	 que	 mede	 a	 distância	 entre	 um	 cidadão	 e	 um	 dirigente	 influente:	 quantas	
pessoas	 o	 cidadão	 tem	 que	 apertar	 a	 mão,	 para	 chegar	 no	 prefeito,	 no	 governador,	 por	
exemplo.	 Nos	 Estados	 Unidos,	 se	 chegou	 a	 um	 índice	 de	 6	 shake	 hands	 do	 presidente.	
Conhece	alguém	que	conhece,	que	conhece...	até	chegar	 lá.	Na	Bahia,	esse	 índice	deve	está	
em	torno	de	três.	O	entrelaçamento	social	é	muito	grande.	São	621	mil	cargos	de	confiança	
no	Estado.	Eles	criam	uma	rede	social,	uma	trama,	onde	toda	família	tem	alguém	trabalhando	
para	 o	 governo.	 Isso	 dificulta	 porque	 se	 trata	 de	 preservar	 a	 sobrevivência.	 Muitos	 não	
querem	enfrentar	publicamente	quem	está	dando	o	pão	de	alguém	da	família.”	

“Todo	 conselho	 gestor	 na	 Bahia,	 seja	 municipal	 ou	 estadual,	 é	 hoje	 dirigido	 pelo	 gestor	
público.	 Essa	 estrutura	 de	 dependência	 não	 assegura	 sequer	 a	 previsão	 orçamentária	 do	
conselho.	 Num	 conselho	 independente	 o	 gestor	 pode	 ser	 mais	 um	 eleito	 entre	 os	
conselheiros.	 Aí	 o	 conselho	 pode	 fazer	 outras	 ações.	 Na	 estrutura	 atual	 a	maior	 parte	 dos	
conselheiros	tem	vínculos	com	o	governo.	Não	há	independência.”	
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EN.A-04	(especialista;	gestor	social)	

	“Em	nossa	área	temos	o	Conselho	de	Comunicação	da	Bahia.	Em	que	pese	ter	sido	o	primeiro	
a	ser	instalado,	a	gente	nem	sabe	da	existência	dele,	no	sentido	concreto,	porque	ele	existe.	
Mas	 faz	 o	 que?	 Na	 ideia	 de	 conselho,	 qual	 é	 a	 formulação?	 É	 uma	 entidade	 não	
governamental,	 guiada	 pelo	 sentido	 público	 e	 que	 está	 lá	 para	 a	 construção,	 a	 partir	 do	
interesse	 público,	 de	 decisões	 que	 sejam	 uma	 intervenção	 da	 sociedade	 para	 a	 prática	
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governamental.	 A	 administração	 ouvir	 para	 guiar	 as	 possibilidades	 de	 ação.	 O	 que	 não	
acontece.	A	 ideia	original	 é	desvincular	 a	 gestão	pública	do	 interesse	privado,	 tanto	que	os	
conselheiros	não	são	remunerados.”	

“No	 quadro	 que	 se	 apresenta	 hoje,	 os	 conselhos	 são	 um	 mero	 esboço	 de	 vontade	 de	
aprofundamento	 democrático,	 de	 uma	 prática	 democrática,	 mas	 que	 não	 consegue	
consolidar	concretamente	em	nada.	O	que	 leva	a	 isso	é	a	coisa	de	 fundo;	na	composição,	o	
que	seja	sociedade	civil.	Não	se	vê	maioria	do	governo.	No	que	estiver	em	pauta	uma	questão	
polêmica	que	envolve	obra,	p.	ex.,	o	empresário	aparecerá	porque	interessa	a	ele.	É	o	dois	a	
um	permanente.”	

“Perguntei	a	um	conselheiro	que	representa	o	movimento	social,	sobre	o	que	eles	fazem	no	
Conselho	de	Comunicação.	Ele	disse	que	discute	as	coisas.	 “--	Sim,	mas	e	o	 resultado	dessa	
discussão,	qual	é?	--	A	gente	perde	sempre.”	Esse	conselheiro	é	uma	pessoa	que	se	coloca	a	
esquerda,	 que	 tem	articulação	 com	o	movimento	 estudantil.	 Perguntei	 qual	 é	 o	 sentido	de	
estar	ali	discutindo	e	perdendo	e	ele	diz	que	está	brigando.	Mas	uma	briga	pra	dentro	só	areja	
o	Estado.	O	que	a	sociedade	está	ganhando	com	a	representação	que	mandou	pra	 lá?	 	Que	
toda	 experiência	 traz	 um	 aprendizado	 é	 fato.	 E	 qual	 seria?	 Na	 minha	 opinião	 traz	 o	
aprendizado	da	conciliação,	da	democracia	formal,	ou	seja:	como	estou	aqui,	pelo	menos	eu	
posso	 falar.	 Essa	 democracia	 formal	 não	 nos	 oferece	 saída.	 Ela	 nos	 oferece	 o	 que	 Guy	
Debord177	chama	 de	 “circularidade	 cotidiana”;	 um	 dia	 parece	 novo	 em	 relação	 ao	 anterior,	
mas	 ele	 se	 repete.	 Nessa	 conciliação	 permanente,	 o	 máximo	 que	 se	 consegue	 fazer	 é	 o	
adiamento.”	
	
EN.C-05	(especialista;	gestora	pública)	

“Quando	o	Conselho	discutiu	os	primeiros	critérios	de	seleção	no	MCMV	I	foi	numa	época	que	
tinha	acontecido	todas	aquelas	ocupações	em	Salvador	(em	2011).	Os	critérios	estabelecidos	
foram	de	que	50	por	cento	dos	beneficiários	teriam	indicação	do	Município	e	50	%	indicação	
do	 Estado.	 O	 Estado	 dentro	 do	 Concidades	 discutiu	 com	 a	 sociedade	 e	 os	movimentos	 de	
forma	 geral,	 com	 a	 iniciativa	 privada	 e	 todos	 os	 representantes	 e	 a	 partir	 daí	 saiu	 uma	
resolução	estabelecendo	que	dentro	dos	50	por	cento	do	Estado,	60%	seria	 indicado	 	pelos	
movimentos,	 para	 atender	 às	 pessoas	 que	 estavam	 nos	 acampamentos;	 e	 40%	 o	 Estado	
atenderia	 ao	 sistema	 normal	 de	 inscrição	 do	 Casa	 da	 Gente.	 Teve	 algumas	 vantagens	 e	
algumas	desvantagens	nesse	processo.	A	vantagem	é	que	se	barrou	o	processo	de	ocupação	
que	estava	acontecendo	de	forma	acelerada.	Mas	por	outro	lado	a	demanda	de	pessoas	que	
estavam	inscritas,	passou	a	ter	atendimento	mais	lento.	Na	demanda	por	inscrição	o	Conselho	
na	Bahia	agregou	aos	critérios	nacionais	-	renda	de	até	1600	reais	p	família;	mulher	chefe	de	
família;	 pessoas	 que	 moram	 em	 situação	 de	 risco;	 e	 pessoas	 c	 deficientes	 na	 família	 –	 a	
vulnerabilidade	social	(dependentes	abaixo	de	15	e	acima	de	60	anos);	o	tempo	de	inscrição;	
e	 o	 fazer	 parte	 de	 um	movimento	 reconhecido	 pelo	 Concidades-Ba.	 Essa	 última	 pontuação	
quer	garantir	aos	movimentos	o	sentido	de	organizar	a	sociedade.”	

“Eu	vejo	que	o	Conselho	ainda	está	muito	centrado	na	Região	Metropolitana.	E	ai	entra	uma	
ação	mais	efetiva	das	conferências	municipais,	uma	ação	mais	proativa	na	participação	efetiva	
dessa	 estruturação	 das	 conferências	municipais.	Na	 realidade	 estamos	 começando	 algumas	
ações,	mas	elas	são	ainda	pontuais,	não	são	abrangentes	que	se	possa	dizer	que	vai	com	elas	
mudar	o	cenário.	Estamos	engatinhando	no	processo.”	

“(A	dificuldade	em	alcançar	a	diversidade	nos	processos	participativos)	tem	a	ver	com	o	que	a	
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gente	 chama	de	 liderança.	Quando	 a	 gente	 fala	 de	 liderança	 é	 sempre	 rotulada;	 e	 é	 a	 pior	
coisa	 que	 tem.	 Quando	 você	 começa	 a	 penetrar	 na	 comunidade,	 surge	 dali	 outras	
performances	 desvinculadas	 da	 questão	 partidária.	 Mas	 pra	 fazer	 isso,	 teria	 que	 ser	 um	
trabalho	muito	mais	autêntico,	muito	de	baixo	pra	cima.	A	partir	dali	definir	as	necessidades,	
as	 características	 e	 as	 lideranças	 reais	 daquele	 espaço.	 Mas	 quando	 se	 puxa	 isso	 pra	 um	
Conselho,	uma	conferência,	quem	sai	representante	são	as	lideranças	partidárias,	não	são	as	
lideranças	reais.”	

“O	 conselheiro	 tem	 várias	 atribuições	 individuais	 e	 pessoais.	 Ele	 não	 é	 só	 conselheiro.	 As	
reuniões	do	Conselho	se	repetem	a	cada	dois	meses	e	as	vezes	no	cotidiano	o	conselheiro	se	
envolve	pouco	com	o	que	foi	discutido.”	

“Num	governo	existem	as	demandas	da	sociedade	e	os	compromissos	assumidos;	ambos	são	
efetivados	 na	 medida	 que	 acontecem	 as	 cobranças.	 Mas	 de	 fato	 não	 se	 faz	 um	 rebate	
sistemático	 com	 as	 demandas	 da	 conferência	 e	 isso	 é	 uma	 questão	 de	 prestar	 contar	 de	
resultados.	 É	preciso	aprofundar	as	demandas	das	Conferências.	 E	 isso	 implica	em	que	elas	
aconteçam	de	 forma	 ampla	 e	 solta,	 sem	 resultado	 efetivo.	 P.	 ex.,	 a	 demanda	para	 atender	
100%	 das	 necessidades	 de	 água	 potável	 é	 muito	 genérico.	 Não	 se	 tem	 um	 plano	 de	 ação	
vinculado	a	essa	necessidade.	Até	o	ano	2018	deve	atender	100%	da	população	urbana?	Até	
2017	 atende	 percentual	 x?	 Enfim,	 tem-se	 um	 parâmetro	 a	 ser	 avaliado	 na	 próxima	
conferência.	 Atendeu	 a	 meta?	 Não,	 porque	 não	 se	 trabalhou	 com	 dados	 de	 realidade.	 A	
população	 fica	 sem	 poder	 cobrar	 e	 acompanhar.	 Precisa	 se	 estabelecer	 indicadores	 mais	
precisos	 e	 efetivos,	 que	 possam	 ser	 medidos	 e	 cobrados.	 São	 situações	 diferenciadas	 nos	
municípios,	 em	vários	 aspectos	que	demandam	metas	 e	 ações	diferenciadas,	 de	 forma	que	
possa	suprir	mais	as	necessidades	maiores.”	
	
EN.C-06	(especialista;	gestora	social)	

“O	 Conselho	 é	 vulnerável.	 Sua	 continuidade	 na	 sucessão	 política	 depende	 do	 grupo	 que	
assuma	 a	 gestão.	 Temos	 exemplos	 de	 governo	 que	 não	 são	 ligados	 ao	 PT	 que	 mantém	
conselhos.	Vai	da	linha	do	gestor.	Temos	realidades	diferentes.	Por	exemplo,	o	prefeito	atual	
de	 Salvador	 não	 deu	 posse	 ao	 Concidades	 do	município.	 Isso	 acontece	 no	 nível	 estadual	 e	
municipal.	A	Conferência	elege	o	Conselho	e	o	gestor	não	dá	posse.	Daí	o	Conselho	fica	sem	
legalidade	para	atuar.	Varia	de	acordo	com	o	perfil	do	político	e	com	os	interesses	envolvidos.	
Acontece	as	vezes	do	grupo	político	dá	a	posse	mas	não	empoderar,	o	que	também	dificulta,	
porque	o	Conselho	não	cumpre	seu	papel.”	

“O	movimento	social	são	4	entidades	nacionais.	Elas	tem	um	espaço	garantido	na	composição	
do	Conselho;	28	vagas,	26	vagas,	varia	de	acordo	com	cada	período	eleitoral.	Essas	vagas	são	
pré-estabelecidas	e	a	entidade	nacional	é	quem	determina	quem	vai	participar	do	Conselho.	
Não	necessariamente	pessoas	que	foram	na	Conferência	ou	que	estejam	ligados	ao	debate	do	
desenvolvimento	 urbano,	 com	histórico	 de	 participação,	 enfoque,	 propositura,	 que	 possam	
contribuir.	O	que	verificamos	é	que	boa	parte	das	pessoas	que	vieram	compor	esse	quadro	da	
Nacional,	dentro	do	Conselho,	pra	cumprir	tabela,	participam	das	reuniões	mas	nada	propõe,	
não	 debate,	 não	 contribui	 para	 as	 ações	 do	 Conselho.	 É	 mais	 uma	 ocupação	 política,	 pra	
garantir	o	espaço	da	entidade.”	

“Uma	 parte	 dos	 conselheiros	 vem	 indicada	 por	 prefeituras	 que	muitas	 vezes	 também	 não	
estavam	 na	 Conferência;	 não	 é	 algo	 que	 os	motive,	mas	 apenas	 representam	 a	 prefeitura.	
Antes	havia	evasão	muito	grande	dos	representantes	das	prefeituras.	Agora	que	o	Conselho	
está	arcando	com	as	despesas	e	diária	de	todos,	 independente	do	segmento,	a	participação	
aumentou	e	hoje	conseguimos	assegurar	quórum	aos	plenos.”	

“Não	dá	pra	avaliar	se	esse	aumento	de	participação	influencia	diretamente	na	qualidade	do	
que	é	debatido.	O	Poder	Público	ocupa	mais	de	40	por	cento	das	vagas	e	mais	de	20	por	cento	
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é	movimento	social;	somando	temos	ai	pessoas	quase	60%	do	Conselho	que	não	buscou	estar	
ali,	 não	 disputou	 o	 espaço.	 Acredito	 que	 isso	 compromete	 o	 funcionamento	 do	 Conselho,	
compromete	a	qualidade	dos	debates	e	 influencia	nas	consequências,	porque	a	maioria	dos	
movimentos	sociais	está	ali	e	na	hora	de	voto	segue	seus	líderes	e	em	geral	esses	líderes	são	
vinculados	coma	gestão	do	governo.”	

“Por	outra	via	 temos	os	 segmentos	dos	 trabalhadores,	que	elegem	seus	 representantes	em	
disputa,	 são	 eleitos	 pelo	 debate	 e	 proposições.	 São	 eleitos	 também	 os	 representantes	 de	
entidades	acadêmicas,	de	pesquisa	e	empresariado.	Empresariado	não	debate,	quer	sempre	
impor.	Mas	o	governo	também	quer	impor,	a	diferença	é	que	o	governo	finge	que	não	quer.”	

“Tem	a	pressão	da	gestão	executiva;	a	secretaria	executiva,	que	deveria	servir	ao	Conselho,	
de	 fato	 serve	 ao	 gestor,	 porque	 está	 atrelada	 por	 conta	 de	 seus	 proventos,	 nomeação	 de	
cargo	comissionado,	ou	seja,	não	tem	como	enfrentar	a	gestão	da	SEDUR.	Um	conselho	que	o	
presidente	 é	 o	 secretário,	 assegurado	 em	 lei,	 isso	 poderia	 ser	 revisto;	 o	 presidente	 do	
Conselho	 da	 Agersa	 é	 o	 mesmo	 secretário	 de	 Infra	 Estrutura	 Hídrica,	 que	 é	 o	 mesmo	
presidente	do	Conselho	Administrativo	da	Embasa.	Ele	executa	as	ações,	preside	o	conselho	e	
fiscaliza	as	próprias	ações.	Essas	várias	funções	acabam	comprometendo	o	resultado.”	
	
EN.C-07	(técnico;	gestor	público)	

“Nossos	 instrumentos	 de	 comunicação	 podem	 ser	 melhorados.	 Conseguimos	 levar	 a	
informação	no	âmbito	do	Conselho,	mas	acho	que	poderia	existir	outras	ferramentas	(rádio,	
TV,	 outdoor)	 para	 abrir	 a	 comunicação	 com	 os	municípios,	 com	 pessoas,	 associações;	 falta	
isso	no	Concidades-Ba.”	

“80%	da	nossa	comunicação	é	voltada	aos	seus	conselheiros,	 suplentes	e	membros	de	CT	e	
GT.	São	convocações	e	deliberações	encaminhadas	por	e-mails.	Só	que	existem	falhas	nesse	
processo,	 bloqueios	 dos	 provedores,	 que	 consideram	 o	 material	 encaminhado	 pelo	
Concidades	 como	 span	 e	nesse	 caso	acontece	do	material	 ser	deletado	ou	bloqueado.	 Essa	
comunicação	 deve	 melhorar	 com	 o	 e-mail	 corporativo	 dos	 conselheiros	 que	 esta	 sendo	
providenciado	 com	 a	 mudança	 de	 instrumento	 de	 internet;	 temos	 hoje	 o	 blog.	 Estamos	
trabalhando	 a	 criação	 do	 site	 concidades.ba.gov.br,	 que	 deve	 evitar	 falhas	 na	 comunicação	
entre	secretaria	executiva	e	conselheiro.	(...)	Não	existe	um	prazo	definido	pra	isso.	O	projeto	
ficou	parado	no	período	da	copa.	A	esperança	é	concluir	até	outubro	de	2015.”	

“A	 comunicação	 com	 o	 Sistema	 é	 feita	 através	 da	 SEDUR,	 pelo	 secretário	 e	 presidente	 do	
Conselho	 e	 pelos	 superintendentes	 -	 Habitação,	 Saneamento,	Mobilidade	 Urbana	 e	 Gestão	
Territorial;	e	através	da	secretária	executiva.”	

“A	comunicação	com	as	bases	fica	a	cargo	dos	próprios	conselheiros.	De	fato	eles	são	as	bases	
aqui	no	conselho.	Eles	discutem	aqui	e	o	que	é	deliberado	eles	repassam	(ou	devem)	pra	suas	
bases.”	
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EN.C-08	(especialista;	gestora	pública)	

“O	 Conselho	 é	 muito	 setorial.	 Ele	 discute	 a	 questão	 da	 habitação	 no	 ponto	 de	 vista	 da	
demanda	e	da	oferta.	Discute	a	mobilidade	em	cima	do	que	esta	acontecendo	na	mobilidade.	
Discute	 resíduos	 sólidos	 do	 ponto	 de	 vista	 do	 catador.	 Essas	 questões	 não	 se	 juntam	 para	
discutir	o	urbano.	Não	tem	foco.	A	coisa	é	muito	grande	e	se	perde	muito	com	 isso	porque	
temos	 120	 conselheiros	 que	 poderiam	 estar	 direcionando	 energias	 na	 questão	 da	 cidade.	
Mesmo	nas	questões	específicas,	elas	teriam	que	estar	amarradas	numa	política.	Oito	anos	de	
atuação	 e	 eu	me	 pergunto	 isso.	O	 conselho	 nacional	 também,	 tem	 apenas	 uma	minuta	 de	
alguma	 coisa	 que	 chama	 de	 política,	 mas	 não	 tem	 uma	 política	 urbana	 definida.	 É	 uma	
questão	de	maturidade,	de	discutir	internamente	até	se	chegar	a	um	caminho.”	
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“Temos	o	espaço	 legal.	Quem	deve	organizá-lo	 somos	nós	 conselheiros.	Até	para	 separar	o	
Estado	 do	 Conselho.	 O	 que	 percebo	 é	 um	 retrato	 entre	 nós	 que	 somos	 Estado,	 somos	 os	
coordenadores	das	Câmaras.	Fica	parecendo	que	o	Estado	está	coordenando	esse	processo	e	
o	 caminho	 não	 deve	 ser	 esse.	O	 caminho	 é	 o	 Estado	 incentivar	 o	 espaço,	 apoiar,	 para	 que	
aquelas	 pessoas	 ali	 discutam	 e	 tragam	 os	 insumos	 para	 o	 Estado	montar	 sua	 estrutura	 de	
trabalho,	ver	as	principais	reivindicações,	saindo	da	base	e	não	o	que	temos	hoje.	O	Estado	ali	
passando	a	informação	pra	eles	e	fica	nisso.”	

“Informação	 é	 o	 que	 há	 de	 mais	 frágil	 no	 Conselho.	 Não	 existe	 uma	 história	 do	 Conselho	
sistematizada.	Se	um	conselheiro	entrar	hoje	ele	não	consegue	saber	o	que	aconteceu.	Tem	
as	 informações	 todas,	 guardadas,	 mas	 não	 estão	 arrumadas	 e	 visíveis.	 É	 uma	 questão	 de	
comunicação	 séria.	 Porque	 não	 avalia	 o	 trabalho	 como	 um	 todo,	 os	 rumos,	 as	 falhas,	 os	
pontos	fortes,	quem	são	as	lideranças	maiores,	etc.,	falta	essa	visão.”	
	
EN.C-10	(especialista;	gestor	social)	

“Nos	fizemos	uma	proposta	na	CT-PGTU,	recomendando	a	celeridade	dos	projetos	dos	Planos	
Diretores	dos	sete	municípios	sob	a	influência	do	Porto	Sul	e	o	principal,	a	celeridade	do	Plano	
Integrado	 de	 Desenvolvimento	 daquela	 região.	 Porque	 quando	 se	 vai	 fazer	 um	 porto	
interligado	 a	 uma	 ferrovia	 (Oeste-Leste),	 a	 condição	 local	muda	 totalmente	 e	 é	 necessário	
prevê	 como	 serão	 os	 acessos,	 os	 transportes,	 hospitais,	 escolas,	 habitação,	 etc.,	 para	 toda	
essa	 mudança	 que	 vai	 ter	 no	 local.	 Um	 investimento	 nesse	 porte,	 é	 claro,	 precisa	 ter	 um	
plano.	 Como	 até	 hoje	 não	 foi	 feito	 nada,	 ainda	 que	 o	 porto	 tenha	 atrasado	 -	 porque	 no	
cronograma	 já	era	para	estar	pronto,	mas	nem	começou	ainda	 -,	 o	que	estamos	pedindo	é	
uma	celeridade	nesses	Planos	para	quando	for	fazer	o	porto	já	saber	o	que	vai	acontecer.	O	
Conselho	aprovou	a	proposta	sugerindo	ao	governo	que	acelere	esse	processo	de	contratação	
e	 execução	 do	 plano,	 nada	 mais	 comum.	 A	 meu	 ver	 pra	 isso	 também	 serve	 o	 Conselho,	
aconselhar	o	governo,	 sugerir	 algumas	 coisas.	 Isso	 foi	 aprovado	no	Pleno	por	unanimidade,	
ainda	 na	 gestão	 anterior,	 e	 o	 documento	 não	 foi	 assinado	 pelo	 presidente.	 Já	 com	 o	 novo	
secretário,	o	documento	veio	novamente,	se	não	me	engano	na	primeira	reunião	desse	ano,	
foram	feitas	algumas	correções	nos	termos	da	recomendação	e	novamente	aprovado,	porém	
até	agora,	três	reuniões	depois,	não	publicado.	Quando	eu	cobrei	a	Secretaria	disse	que	não	
havia	 necessidade	 de	 publicação	 porque	 já	 está	 sendo	 feito.	 Se	 já	 está	 sendo	 feito,	 está	
devagar	demais	porque	até	agora	ninguém	viu	e	o	que	pedimos	foi	celeridade	e	isso	ajuda	a	
própria	secretaria	a	conseguir	recursos,	ou	não	sei	mais	o	que.	Foi	dito	também	que	isso	custa	
caro	publicar.	Mas	 eu	 acho	que	 custa	muito	mais	 caro	 reunir	 todos	nós	 aqui	 pra	decidir	 as	
coisas.	Quanto	custa	trazer	todos	nós	pra	cá,	pagando	passagens	e	diárias?	O	poder	público	
está	gastando	dinheiro	pra	a	gente	se	reunir.	A	gente	se	reúne,	decide	e	a	Secretaria	não	leva	
adiante?	 Tudo	 bem	 que	 pode	 até	 não	 dá	 resultado	 nenhum.	 O	 governo	 pode	 ouvir	 e	 não	
tomar	 nenhuma	 providência,	 mas	 pelo	 menos	 a	 gente	 fez	 a	 nossa	 parte.	 Quando	 não	 vai	
adiante	 isso	desanima,	porque	de	que	adianta	estar	aqui,	 ficar	um	dia	ou	dois	 trabalhando,	
discutindo	as	questões	que	não	vão	pra	frente?	Pra	que	estou	vindo	aqui?	Pra	que	estamos	
gastando	o	dinheiro	do	povo,	no	caso	recursos	do	meu	Conselho,	pra	propor	algumas	coisas	
que	não	vai	adiante.”	
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EN.C-11	(especialista;	gestor	social)	

“Para	 trabalhar	 com	 planejamento	 o	 governo	 precisa	 ter	 credibilidade.	 Hoje	 tem	 a	
computação	gráfica,	que	dá	pra	construir	a	cidade	nas	etapas	e	poder	explicar	que	essa	etapa	
é	necessária	para	a	seguinte,	que	vai	ficar	assim,	e	a	seguinte	assim,	uma	visão	do	que	pode	
ser.	O	governo	atual	tem	uma	razoável	credibilidade.	Se	ele	investir	num	plano	para	20	anos	é	
provável	 que	 capitalize	 esse	 plano	 politicamente.	 A	 SEDUR	 é	 vinculada	 ao	 Ministério	 das	
Cidades.	 O	 Ministério	 é	 uma	 das	 estruturas	 criadas	 pelo	 Estatuto	 da	 Cidade,	 que	 inclui	
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também	as	conferências,	partindo	para	a	VI,	e	os	Conselhos	participativos.	O	Estatuto	fala	do	
direito	 à	 cidade,	 do	 controle	 social	 e	 da	 participação.	 Fala	 do	 planejamento	 urbano	
participativo	 e	 a	 gente	 ouve	 dizer	 que	 o	 Concidades-Ba	 é	 um	 dos	melhores	 que	 funciona.	
Porque	tem	lugares	que	não	funciona,	outros	que	não	tem	o	conselho.”	

“Estamos	 debatendo	 agora	 o	 Plano	Diretor	 de	 Salvador.	 O	 prefeito	 ACM	Neto	 inventou	 de	
fazer	um	plano	estratégico	de	longo	prazo,	que	foi	até	ideia	do	Fórum	“A	Cidade	Também	é	
Nossa”,	mas	 num	 conjunto.	 Aconteceu	 do	 Tribunal	 de	 Justiça	 obrigar	 ele	 a	 fazer	 um	 Plano	
Diretor	participativo	e	ele	faz	oficinas	sem	o	Conselho.	No	fundo	ele	acha	que	a	participação	
atrapalha.	 Isso	é	um	joguinho.	Do	jeito	que	vão	as	coisas,	vai	acontecer	uma	revisão	do	que	
está	 em	 vigor.	 Vai	 se	 debater	 algum	 interesse	 empresarial,	 que	 quer	melhor	 aproveitar	 as	
demandas	 da	 ADEMI	 (Associação	 de	 Dirigentes	 de	 Empresas	 do	 Mercado	 Imobiliário	 da	
Bahia),	 que	 representa	 12%	 do	 emprego	 gerado	 na	 cidade.	 (...)	 Como	 são	 pouco	
participativos,	 acham	 que	 o	 governo	 vai	 atende-los	 e	 é	 verdade	 porque	 o	 planejamento	 a	
médio	e	longo	prazo	gera	obra	e	o	sindicato	da	construção	está	ligado	a	esse	tipo	de	coisa	e	a	
federação	da	 indústria	 também,	 tudo	vinculado.	Mas	nunca	participam	dos	Conselhos,	você	
vê	 aqui	 que	 eles	 nunca	 veem.	 O	 problema	 é,	 digamos,	 falta	 de	 consciência,	 ainda.	 No	
Concidades	de	Salvador	também	não	aparece	ninguém	da	área	empresarial.”	
	
EN.C-12	(especialista;	gestora	pública)	

“Dizer	que	a	legislação	avançou	porque	a	sociedade	exigiu	é	complexa.	Mas	para	participar	de	
um	 conselho	 precisa	 se	 doar,	 dispor	 de	 seu	 tempo	 pra	 debater	 as	 questões	 públicas;	 nem	
todas	 as	 pessoas	 tem	 condições	 de	 fazer	 isso.	 Primeiro,	 porque	 quando	 se	 trata	 do	
movimento	social,	o	conselheiro	tem	que	abdicar	de	seu	trabalho,	de	coisas	do	dia-a-dia,	da	
vida	pessoal,	 pra	estar	no	Conselho	de	graça.	O	poder	público	está	 ali	 trabalhando	 -	mas	o	
movimento	social	ou	outro	ramo	de	atividade	-	academia,	o	próprio	empresariado	-	tem	que	
abrir	mão	de	seu	tempo	pra	se	dedicar	à	participação.	São	aqueles	que	dedicam	o	seu	tempo,	
que	 se	 sentem	comprometidos	 com	esse	debate	 e	querem	estar	 presentes	para	 contribuir.	
Acho	 que	 temos	 é	 que	 convencer	mais	 pessoas	 a	 estarem	 presentes,	 sensibilizar	 cada	 vez	
mais	pessoas.”	

“(Em	 2014)	 com	 grande	 incentivo	 da	 Comissão	 de	Desenvolvimento	Urbano	 na	 Assembleia	
Legislativa,	 se	 trabalhou	 muito	 pra	 que	 mais	 lideranças	 acompanhassem	 as	 obras	 do	 PAC;	
algumas	vieram	para	dentro	do	Conselho,	outros	atores	que	possam	estar	presente	pra	ouvir,	
pra	 tomar	 conhecimento,	 porque	 podem	 ser	 amanhã	 os	 próximos	 conselheiros.	 Se	 agente	
não	incentivar	esse	movimento	nós	vamos	ficar	sempre	nos	mesmos.”	
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EN.C-13	(técnica;	gestora	pública)	
Quando	da	realização	das	conferências,	por	exemplo,	e	eu	acompanhei	a	realização	da	4ª	e	da	
5ª	Conferência,	a	dificuldade	foi	grande	de	chegar	aos	municípios	para	convencê-los	a	realizar	
as	 conferências	 municiais	 e	 criar	 os	 conselhos	municipais.	 A	 gente	 reconhece	 que	 há	 uma	
infinidade	 de	 conselhos	 e	 que	 os	municípios	 não	 tem	 perna	 pra	 dar	 conta	 de	 tudo.	 Nosso	
diálogo	com	eles	hoje	considera	essa	dificuldade	e	trabalha	com	a	proposta	do	Conselho	da	
Cidade	 poder	 agregar	 alguns	 conselhos	 que	 já	 existem	nos	municípios.	 Isso	 pode	 facilitar	 a	
gestão	administrativa.”	
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EN.C-14	(especialista	e	gestor	social)	

“O	Conselho	da	Cidade	de	Salvador	deixou	de	ter	caráter	deliberativo	ou	fiscalizatório	através	
de	uma	lei,	em	setembro	de	2012;	essa	lei	discricionária	não	se	sabe	porque,	não	fez	parte	do	
acordão	 do	 julgado	 do	 TJ,	 sobre	 sua	 inconstitucionalidade,	 porque	 é	 inconstitucional.	 O	
caráter	deliberativo	e	fiscalizatório	do	Conselho	da	Cidade	de	Salvador	já	estava	no	PDDU,	um	
dos	melhores	em	relação	ao	Estatuto	das	Cidades	e	deixou	de	ser.”	
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EN.A-01	(especialista	e	gestor	público)	

“A	 lei	nacional	 tem	criado	condições	vinculantes	para	as	políticas	sociais.	Exige	que	o	titular	
do	serviço	crie	por	legislação	própria,	uma	instância	de	controle	social.	Mas	a	gente	sabe	que	
muitos	prefeitos	acabam	contratando	empresas	de	consultoria	para	PDDU	ou	cria	conselhos	
por	decreto,	sem	participação.	Sem	uma	fiscalização,	seja	da	sociedade	ou	do	MP,	fica	difícil	
saber	se	a	lei	está	sendo	atendida.”	

“Tem	muita	 gente	 séria	 e	 comprometida	 com	a	 democracia	 nos	 conselhos;	mas	 tem	muita	
gente	que	está	ali	com	o	propósito	de	tirar	proveito,	de	“se	dá	bem”.	Muitos	conselheiros	não	
conhecem	o	RI	nem	suas	atribuições;	outros	não	conhecem	as	leis	em	vigor	no	segmento	que	
atuam.”	

“O	PDDU	de	Salvador	foi	debatido	por	dois	anos	(2006	e	2007).	Depois	de	aprovado	em	2008	
a	lei	foi	suspensa,	submetida	a	revisão	e	votada	numa	madrugada	que	virou	piada	nas	redes	
sociais;	mais	de	300	artigos	 forma	aprovados	sem	discussão,	com	meia	dúzia	de	vereadores	
gritando	“Senhor	presidente,	precisamos	discutir	 isso”.	A	 lei	 revisada,	ainda	vigente,	não	 foi	
posta	 em	 prática.	 Essa	 gestão	 atual	 está	 realizando	 outro	 PDDU	 em	 circunstâncias	
controversas,	 porque	 não	 dialoga	 com	 as	 organizações	 sociais.	 Eles	 escolheram	 alguns	
especialistas	e	pediram	um	parecer.	Fui	encarregado	de	avaliar	umas	40	páginas,	disse	e	os	
outros	 confirmaram	 que	 aquilo	 era	 uma	 porcaria.	 A	 prefeitura	 botou	 no	 blog	 a	 lei	 com	 as	
avaliações,	 levou	pra	 audiência	pública	e	 teve	que	 recuar	pra	 refazer	o	plano	 (em	curso	ao	
tempo	da	entrevista).”	
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EN.A-02	(especialista;	gestora	pública)		

“Ninguém	 pode	 decidir	 bem	 sobre	 o	 que	 desconhece.	 Posso	 citar	 alguns	 exemplos.	 A	
realização	dos	Planos	Diretores	no	Brasil	inteiro	–	não	apenas	em	Salvador	ou	na	Bahia	–	lida	
com	 dificuldades	 para	 a	 participação	 social	 porque	 é	 um	 documento	 técnico.	 Como	 vou	
discutir	um	 instrumento	urbanístico,	 seja	a	 transparência	no	direito	de	construir,	o	gabarito	
das	construções	por	zonas	da	cidade,	se	não	sei	o	que	é	isso	nem	conheço	as	consequências	
desses	 instrumentos?	 A	 forma	 como	 o	 poder	 público	 traz	 essa	 transparência	 é	 outra	
questão.”		

“Em	 geral	 quando	 as	 pessoas	 vão	 para	 um	 debate	 desses	 é	 pensando	 na	 individualidade.	
Diante	de	sete	bilhões	de	habitantes	que	existe	no	planeta	Terra	não	dá	pra	se	pensar	mais	na	
individualidade.	Tem	que	se	pensar	no	efeito,	na	consequência	em	massa.”	
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EN.A-03	(especialista;	ativista	social)	

	“A	 gente	 pode	 pensar	 que	 quanto	 mais	 gente	 com	 interesses	 diferentes	 melhor	 para	 a	
democracia,	 porque	 tem	 diversidade.	 Todo	mundo	 fiscaliza	 o	 outro	 porque	 tem	 diferentes	
visões	em	jogo.	Esse	antagonismo	teoricamente	gera	controle	social.	Mas	esse	controle	social	
não	acontece	porque	seja	qual	for	o	partido	que	está	lá,	está	“mamando	nas	tetas	do	Estado”.	
Seja	da	base	aliada	ou	de	oposição,	eles	estão	todos	brigando	pelo	seu.	E	aí	o	contraditório	
não	se	realiza	como	diversidade	de	partidos;	a	sobrevivência	paira	sobre	todas	as	coisas.	Esse	
é	um	problema	genérico	que	tem	como	desdobramento	o	problema	partidário.”	

“O	 partidarismo	 é	 quase	 equivalente	 ao	 que	 se	 dá	 com	 a	 adesão	 ao	 clube	 de	 futebol,	 de	
nascimento.	Se	um	pai	dá	uma	camisa	do	seu	time	pro	filho,	ele	cresce	fã	daquele	time.	Aqui	a	
política	 tem	essa	mesma	 relação	e	 isso	é	um	problemão,	porque	a	população	desenvolve	o	
sentimento	distorcido	do	pertencimento.	Ele	cria	lealdade	com	aquele	partido	e	essa	lealdade	
quer	 encobrir	 o	 que	 está	 errado.	 Não	 há	 uma	 representação	 da	 sociedade,	 mas	 de	 um	
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governo,	que	é	temporário.	Se	o	Brasil	não	consegue	resolver	esse	problema,	não	consegue	
separar	 o	 interesse	 coletivo	 do	 interesse	 econômico	 e	 do	 interesse	 de	 governo;	 não	 se	
consegue	andar	com	a	democracia.	É	uma	ginástica	que	temos	que	fazer;	 fazer	musculação,	
academia	de	democracia.	Ainda	não	temos	músculos,	está	no	início	do	início	e	precisa	como	
ativista	ter	a	consciência	de	que	vamos	continuar	fazendo	ginástica	democrática	para	um	dia	
sair	fortalecido.”	

“Tem	a	coisa	do	político	onipotente,	seja	prefeito,	governador,	presidente.	O	que	não	significa	
que	o	parlamentarismo	resolve.	Temos	hoje	o	município	como	um	ente	federativo,	pensado	
como	um	grande	avanço;	mas	no	fundo	ele	não	avançou	porque	a	estrutura	é	arcaica,	como	
antes.	 Os	 municípios	 podiam	 se	 desenvolver	 com	 mais	 liberdade	 para	 fazer	 as	 coisas	
conforme	as	demandas	locais.	No	modelo	da	Alemanha,	p.	ex.,	temos	um	gestor	do	município	
que	 é	 uma	 pessoa	 técnica,	 que	 estudou	 e	 fez	 concurso	 público.	 Esse	 gestor	 público	 dá	 os	
limites	 do	 gestor	 eleito.	 O	 prefeito	 assina	 as	 coisas	 mas	 se	 faz	 algo	 que	 extrapola	 sua	
competência,	 o	 gerente	 geral	 pode	 dizer	 “pare	 por	 ai”.	 Temos	 um	 início	 disso	 nas	
controladorias	do	Estado	e	Município,	que	não	funcionam	bem	porque	são	cargos	vinculados,	
não	 tem	 independência	 garantida	 e	 chegamos	 ao	 círculo	 da	 rede	 social	 dos	 cargos	 de	
confiança.	Só	a	ginástica	democrática	resolve.”	

“Você	 tem	 hoje	 um	 conselho	 que	 é	 receptor	 de	 informações,	 para	 dizer	 que	 passou	 pelo	
governo;	 que	 tem	 discussões	 próprias	 especialmente	 em	 grupos	 técnicos,	 que	 geram	
pensamentos	próprios,	e	na	melhor	das	hipóteses,	viram	alguma	recomendação	para	alguma	
secretaria.	Mas	para	ter	resolução	precisa	votar	no	pleno,	onde	um	terço	é	governo,	um	terço	
é	entidade	econômica	e	trabalho,	sindicatos	de	ambos	os	lados	e	outro	terço	é	a	sociedade,	as	
mais	diversas	entidades,	desde	ambientalistas,	etc.	A	grande	maioria	hoje	nos	conselhos	das	
cidades	representa	entidades	de	habitação	social,	o	que	significa	que	a	grande	maioria	trata	
desses	 assuntos	 e	 não	 de	 mobilidade	 e	 saneamento	 ou	 planejamento.	 É	 a	 prioridade	 do	
governo	 que	 prevalece.	Não	 se	 discute	 p.	 ex.,	 o	 sistema	 de	 esgoto	 da	 cidade	 que	 funciona	
com	diluição	na	água	do	mar.	Ainda	que	a	política	nacional	diga	que	não	é	pra	ser	assim.”	
	
EN.A-04	(especialista;	gestor	social)	

	“Os	 conselhos	 nascem	 de	 uma	 ideia	 progressista	 positiva	 e	 de	 avanço	 no	 exercício	
democrático	 e	 na	 sua	 consolidação	 a	 sociedade	 civil	 é	 entendida	 no	 sentido	 gramsciano	 –	
todo	 o	 funcionamento,	 toda	 a	 disputa	 de	 interesses,	 toda	 a	 composição	 de	 interesses	 da	
sociedade;	 as	 várias	 entidades	 e,	 dentro	 delas,	 a	 sociedade	 política	 que	 é	 o	 Estado:	
parlamento,	 executivo	 e	 judiciário.	 Ainda	 que	 na	 democracia	 os	 governos,	 grupos	 e	 classes	
buscaram	 justificar	 o	 exercício	 do	 poder	 e	 interesse	 perante	 a	 sociedade	 civil,	 esta	 sempre	
esteve	de	 fora	da	política,	 como	na	 famosa	máxima	do	“deputado	de	copa	do	mundo”	que	
visita	 de	 quatro	 em	 quatro	 anos	 a	 sua	 comunidade.	 Esse	 processo	 político	 como	 simples	
consulta	eleitoral	se	revelou	cada	vez	mais	frágil	como	democracia	e	os	conselhos	aparecem	
como	uma	intervenção	entre	as	eleições.	Nesse	sentido	a	ideia	dos	conselhos	é	um	avanço.”	

“Porém	os	 conselhos	 acontecem	num	sistema	de	democracia	 liberal,	 onde	o	 capitalismo	 se	
sustenta;	ela	é	profundamente	formal.	Eu	costumo	brincar	que	tenho	o	direito	de	ir	e	vir	onde	
eu	quiser,	mas	nunca	fui	a	Paris	porque	não	tenho	dinheiro	para	ir	a	Paris.	Portanto	esse	e	um	
direito	 formal,	 inexiste	para	mim.	Nesse	 sentido	a	democracia	 liberal	 é	uma	democracia	de	
direitos	 formais.	 Não	 são	 direitos	 econômicos	 nem	 sociais.	 Tanto	 não	 que	 os	 ajustes	 vão	
sempre	 em	 cima	 do	 que	 tem	 de	 distribuição	 de	 renda,	 do	 que	 teve	 de	 distribuição	 social.	
Nesse	 quadro	 os	 conselhos	 perdem	 a	 essência	 do	 seu	 sentido	 e	 se	 transformam	 em	
instituições	 formais	 de	 democracia,	 onde	 as	 próprias	 composições	 passam	 a	 ser	 feitas	 de	
forma	a	dar	estabilidade	ao	Estado,	à	administração.	(...)	Ele	termina	sendo	um	referendo	das	
posições	 de	 governo	 e	 não	 uma	 construção	 democrática.	 O	 fato	 de	 que	 os	 empresários	
sequer	 comparecem	 corrobora	 o	 aspecto	 formal;	 o	 conselho	 está	 ali	 para	 encenação	 do	
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governo,	 para	 que	 ele	 ganhe	 simpatia	 para	 seus	 projetos	 e	 tenha	 o	 discurso	 da	 afirmação	
democrática,	mesmo	que	formal.”	

“Falando	objetivamente	do	diálogo	com	a	sociedade.	O	governo	tem	uma	emissora	pública	de	
rádio	 e	 de	 televisão.	 Se	 ele	 quisesse	 algo	 realmente	 democrático,	 os	 conselhos	 tinham	 um	
espaço	 bem	 trabalhado,	 não	 um	 diário	 oficial	 na	 TV	 ou	 no	 rádio,	 mas	 um	 meio	 de	
comunicação	 que	 expressaria	 a	 função	 e	 ações	 dos	 conselhos,	mesmo	 que	 fosse	 num	 tom	
limitado,	sem	estabelecer	a	polêmica,	mas	estabelecer	as	decisões,	os	debates,	ou	seja:	dar	
identidade	 aos	 conselhos,	 que	 não	 tem.	 Se	 não	 tem	 identidade	 não	 tem	 força.	 Esses	
conselhos	não	existem	para	a	maioria	da	população.	Se	há	uma	mobilização	setorial	a	cargo	
dos	 segmentos,	 ela	 ganha	 um	 tom	 pragmático	 violento	 e	 nada	 ensina	 como	 processo	
democrático,	mas	como	resposta	imediata	a	uma	necessidade.”	

“Essa	pressão	segmentada	leva	a	uma	negociação	do	tipo	que	ocorreu	com	as	ocupações.	E	o	
interesse	público,	e	o	sentido	do	Conselho?	A	decisão	tomada	foi	melhor	do	que	o	governo	
decidir	sozinho?	Com	certeza	foi,	e	porque	teve	um	segmento	mobilizado.	Mas	não	é	só	um	
segmento	 mobilizado,	 mas	 o	 conjunto	 da	 população	 que	 garante	 o	 sentido	 público	 do	
conselho.	Vamos	ver	o	exemplo	da	greve.	Como	ela	se	resolve?	Na	pragmática	da	situação.	Eu	
peço	20%	de	aumento,	ela	deu15%,	eu	forcei	e	subiu	pra	17%	e	fim.	Essa	pragmática	termina	
sendo	o	instrumento	e	não	o	sentido	público.	(...)	No	caso	do	conselho,	ainda	que	seja	mais	
democrático	 do	 que	 só	 o	 governo,	 é	 a	 expressão	 da	 sociedade,	 de	 uma	 democracia	
participativa.	Ele	não	pode	se	bastar.”	

“Um	conselho	que	assim	se	identifique	precisa	cuidar	do	diálogo	com	a	sociedade.	Precisa	de	
tempo	 para	 a	 pauta	 maturar	 as	 ideias	 que	 estão	 em	 debate.	 Nessa	 relação	 o	 governo	 é	
representado	por	técnicos	ou	especialistas	que	desbancam	uma	lógica	e	calam	qualquer	um.	
Se	o	conselheiro	não	está	preparado	a	fala	do	técnico	define	o	objeto	e	a	possibilidade.”	

“O	tempo	de	pauta	deve	permitir	a	consulta;	o	conselho	deve	bancar	a	assessoria	técnica	que	
a	sociedade	demandar	e	 indicar;	a	 reunião	deve	ser	pública	–	em	 local	aberto	e	com	ampla	
divulgação	desde	a	pauta	ao	debate	e	decisões.	O	conselheiro	tem	voz	e	voto	mas	a	presença	
do	público	 lhe	 confere	 identidade;	 a	 questão	pública	 que	orienta	 sua	 existência	 precisa	 ser	
efetivada.	As	 representações	podem	ser	 corporativas	e	não	há	outra	 forma,	mas	a	 ação	no	
conselho	tem	que	ser	além	das	corporações.”	
	
EN.C-05	(especialista;	gestora	pública)	

“A	 estrutura	 do	Conselho	não	permite	 que	 se	 tenha	 essa	 ação	 ampla	 (estimular	 o	 controle	
social),	 mas	 permite	 começar.	 É	 preciso	 antes	 integrar	 todas	 as	 políticas	 públicas,	 cruzar	
informações	e	usar	esse	diálogo	potencial.	As	vezes	é	complicado	resolver	a	questão	de	saúde	
porque	a	situação	de	vida	ou	de	moradia	do	sujeito	é	precária.	Esse	rebate	ainda	está	longe.”	

“Os	programas	têm	característica	nacional	e	uma	performance	estabelecida	com	base	numa	
avaliação	 nacional.	 Tem	 regiões	 em	 que	 as	 entidades	 são	 capacitadas,	 possuem	 estrutura	
operante	com	excelentes	resultados.	Mas	tem	outras	regiões	em	que	as	instituições	não	tem	
essa	capacitação.	Ou	se	aprofunda	uma	capacitação	para	que	 todos	entendam	as	 regras	ou	
estaremos	 excluindo.	 Temos	 pensado	 em	 alternativas,	 como	 trabalhar	 com	 a	 Escola	 de	
Administração	 da	UFBa.	Mas	 precisamos	 do	 Estado,	 da	União,	 da	 CEF,	 da	Universidade,	 da	
iniciativa	privada,	temos	que	somar	mais	nesse	processo.”	

“(...)	 a	política	que	será	aplicada	numa	região	pode	ser	diferente	da	que	vai	para	outra.	Ela	
tem	 um	 contexto	 geral,	 mas	 tem	 especificidade	 local.	 Num	 município	 pode	 caber	 um	
consórcio,	noutro	pode	ser	uma	ação	específica.”	

“Um	dos	grandes	problemas	que	a	gente	tem	é	com	socializar	da	informação.	Essa	é	uma	das	
coisas	mais	importantes	que	devem	ser	trabalhadas.	A	informação	não	é	pra	ficar	restrita	ao	
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órgão.	Ela	tem	que	ser	distribuída,	repassada.	Pra	que	serve	a	informação?	Ela	não	serve	pra	
estar	 na	 prateleira,	mas	 pra	 ser	 usada,	 pra	 estabelecer	 políticas,	 ações,	 um	 plano	 de	 ação,	
reavaliar	e	voltar	e	alimentar	e	fazer	ajustes.”	

“Isso	tem	que	ser	planejado.	Ao	fecharmos	o	PLANEHAB	vamos	encaminhar	um	CD	para	todos	
os	 415	municípios,	 deixar	 disponível	 no	 site	 da	 Sedur,	 entregar	 essa	 base	 de	 dados	 para	 o	
Concidades-Ba,	pra	ser	usada	e	atualizada.	Pra	que	isso	aconteça	tem	que	ter	a	interlocução	
com	os	territórios	de	identidade,	com	os	representantes	territoriais	aqui,	com	os	municípios,	
de	forma	a	alimentar	esse	processo.”	
	
EN.C-06	(especialista;	gestora	social)	

“O	 Concidades-Ba	 atua	 no	 debate	 das	 políticas	 de	 desenvolvimento	 urbano	 do	 Estado,	
embora	 haja	 a	 necessidade	 de	 se	 cuidar	 também	 do	 desenvolvimento	 rural	 porque	 uma	
cidade	 não	 é	 uma	 bolha	 num	 ambiente.	 O	 Concidades	 debate	 políticas,	 diretrizes,	 embora	
muitas	 vezes	 esbarre	 em	 questões	 operacionais,	 na	 efetivação	 de	 algumas	 resoluções	 e	
recomendações	que	são	feitas,	mais	por	entraves	políticos.”	

“O	grande	gargalo	hoje	no	Concidades-Ba	tem	sido	a	comunicação	dos	atos	do	Conselho,	as	
discussões,	as	deliberações...	Tivemos	uma	discussão	sobre	os	 fluxos	de	 informação	entre	o	
Conselho	 e	 a	 Sociedade	 no	 pleno	 anterior	 (maio	 de	 2015),	 discutimos	 a	 necessidade	 de	 se	
criar	 um	 Plano	 de	 Comunicação.	 Representamos	 regiões	 diferentes	 e	 o	 Conselho	 precisa	
dialogar	com	os	conselheiros	e	também	para	os	Municípios,	dar	um	retorno	para	os	territórios	
do	que	tem	feito,	debatido	e	buscado,	até	como	forma	de	garantir	uma	pressão	popular	pra	
que	 as	 decisões	 sejam	 efetivadas.	 Foi	 discutido	 que	 seria	 visto	 mas	 sempre	 esbarra	 na	
questão	 do	 orçamento,	 embora	 sabemos	 que	 é	 possível	 manter	 essa	 comunicação	 mais	
democrática	com	um	baixo	custo.	Esse	material	todo	arquivado,	de	fácil	acesso,	possibilitaria	
aos	 próximos	 conselheiros	 um	 aprendizado	 do	 que	 tem	 sido	 feito,	 e	 do	 que	 pode	 ser	
melhorado.	 Acredito	 que	 essa	 comunicação	 é	 um	 ponto	 chave,	 porque	 esse	 material	
produzido,	se	não	temos	história	registrada,	não	temos	passado	e	não	temos	como	discutir	o	
futuro	e	criar	perspectivas.”	

“A	autonomia	administrativa	dos	entes	federados	pode	ser	muito	bom	para	a	governação	mas	
complica	para	o	controle	social.	Primeiro	porque	agora	temos	dois	secretários	que	são	de	sub-
grupos	 políticos	 diferentes,	 ou	 seja,	 tem	 também	 uma	 disputa	 de	 espaço	 interno	 porque	
realizar	 mais	 obras	 significa	 estar	 mais	 em	 evidência.	 A	 disputa	 envolve	 algumas	 outras	
questões:	 quando	 foi	 feita	 essa	 divisão,	 pensou-se	 no	 conteúdo	 das	 pastas	 ou	 foi	 pra	 não	
garantir	que	pasta	A	tivesse	mais	poder	que	a	pasta	B?	Outra	questão	está	nas	consequências.	
Um	caso	sério	é	a	drenagem,	que	tem	tudo	a	ver	com	a	Secretaria	de	Infra	Estrutura	Hídrica	
(SIES)	e	 inclusive	 isso	 foi	debatido	no	Conselho	porque	as	águas	pluviais	 alimentam	os	 rios,	
lençóis,	etc.	Mas	sua	gestão	ficou	na	Secretaria	de	Desenvolvimento	Urbano.	Pensou-se	nos	
investimentos	que	estão	destinados	para	obras	de	drenagem	e	o	grupo	que	está	assumindo	a	
pasta	da	SIES	é	ligada	ao	grupo	do	partido	progressista	e	não	do	PT.	Fica	claro	que	é	mais	uma	
questão	de	reserva	de	espaço	político.	Complica	ainda	porque	o	Conselho	passou	a	lidar	com	
dois	secretários	–	um	mais	empoderado,	que	é	o	da	SEDUR,	pela	tradição	do	Conselho.	Agora	
está	 se	 fazendo	 um	 ajuste	 no	 Regimento	 do	 Conselho	 para	 equalizar	 a	 situação.	 Há	 uma	
proposta	do	secretario	da	SIES	ser	o	vice-presidente	do	Conselho	e	isso	ainda	vai	ser	debatido	
no	pleno.	Acredito	que	se	são	dois	secretários,	eles	teriam	que	ter	 funções	equivalentes.	Se	
for	analisar,	a	SIES	está	toda	dentro	do	Conselho	e	isso	complica	as	questões	de	saneamento	e	
a	luta	pra	não	quebrar	essas	quatro	áreas	de	ação	do	Conselho,	que	é	um	formato	da	política	
nacional.	Já	se	pensou	até	em	criar	um	conselho	exclusivo	pra	saneamento,	que	acabaria	com	
a	 discussão	 do	 saneamento	 na	 SEDUR.	O	 que	 entendemos	 também	que	 é	 um	 complicador	
perante	a	política	nacional.	Acredito	que	foi	mesmo	divisão	de	áreas	dentro	do	partido.”	
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EN.C-07	(técnico;	gestor	público)	

“O	 Concidades-Ba	 esta	 discutindo	 ali	 pra	 uma	 sociedade	 inteira,	 pro	 Estado	 inteiro.	 Esse	
debate	deixa	de	favorecer	a	missão	do	Conselho	quando	a	gente	começa	a	discutir	olhando	
pra	dentro	da	gente.	E	isso	acontece	muito.	Muitos	vêm	se	perguntando	"o	que	é	que	eu	vou	
ganhar	 dentro	 do	 Concidades?".	 O	 Concidades	 favorece	 essa	missão	 quando	 o	 conselheiro	
vem	se	perguntando	o	que	eu	posso	fazer	pra	beneficiar	a	minha	cidade,	o	meu	município,	o	
meu	Estado.	Isso	ajuda	bastante.”	
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EN.C-08	(especialista;	gestora	pública)	

“As	CTs,	por	regimento,	são	coordenadas	pelos	superintendentes	das	pastas.	Há	dificuldades,	
p.	ex.,	quando	muda	o	superintendente,	muda	o	coordenador	da	CT.	Essa	mudança	dificulta	a	
continuidade	no	trabalho.	Muitas	vezes	há	confusão	nisso.	Muita	gente	é	superintendente	lá	
dentro.	Definir	os	limites	da	atuação	é	importantíssimo.	Até	aqui	sou	superintende	e	a	partir	
daqui	sou	conselheira.	O	compromisso	é	com	o	Conselho.	Ali	não	é	 lugar	de	discutir	faltas	e	
necessidades	 do	 imediato.	 (...)	 termina	 ficando	 uma	 representação	 da	 SEDUR	 dentro	 do	
Conselho.	A	distinção	é	 importante	pra	 alterar	o	quadro	da	passividade,	que	a	 gente	 fala	 e	
eles	assistem.	(...)	O	conselho	não	é	uma	satisfação	do	trabalho	que	faço	com	a	SEDUR,	é	uma	
troca	e	ao	mesmo	tempo	uma	colaboração.”	

“A	inclusão	social	e	política	é	uma	questão	muito	ampla.	Existe	uma	tentativa	e	apesar	de	oito	
anos	 de	 trabalho	 estamos	 iniciando	 esse	 processo	 de	 participação.	 Não	 é	 algo	 pronto.	 As	
pessoas	 tem	 vontade	 e	 se	 fortalecem	 quando	 estão	 jutas.	 Vejo	 como	 um	 processo	
amadurecendo.	Hoje	o	Conselho	é	muito	mais	 forte	do	que	no	 início	do	processo.	Acredito	
nesse	trabalho	do	Conselho.	Se	a	gente	não	tem	essa	instância	a	coisa	fica	muito	difícil.”	

“Ainda	é	pequeno	o	 feedback	 do	Conselho	para	 sociedade	porque	o	 foco	ainda	não	é	bem	
definido.	 (...)	 e	apresenta	pra	 sociedade	é	mais	difícil.	Resumir	o	 trabalho	e	divulgar	é	mais	
difícil	 mas	 estamos	 tentando	 democratizar	 a	 informação,	 criar	 meios	 de	 comunicação;	
estamos	trabalhando	com	isso	internamente	divulgando	as	informações,	mas	ainda	não	é	um	
trabalho	que	visto	por	todos,	que	tenha	uma	participação	ampla.	É	um	processo.”	

“A	 defasagem	 que	 existe	 entre	 a	 prática	 e	 a	 legislação	 é	 esse	 processo	 que	 vivemos	 para	
chegar	ao	momento	de	 juntar	a	 legislação	com	a	prática	em	benefício	social.	Estamos	ainda	
engatinhando.	Hoje	temos	um	Conselho	ainda	formado	por	grupos	que	tem	uma	tradição	em	
algumas	 questões,	 como	 habitação,	 que	 diz	 respeito	 a	 morada	 das	 pessoas.	 O	 grupo	 que	
trabalha	com	essa	questão	tem	uma	tradição	nisso,	carrega	uma	experiência	de	muitos	anos.	
Mas	em	gestão	territorial,	por	exemplo,	é	uma	questão	tão	ampla	que	as	pessoas	ainda	não	
percebem	o	que	é	mesmo.”		

“Estamos	sem	o	espaço	 físico	pra	 fazer	as	 reuniões	e	 temos	que	demandar	outros	espaços,	
que	a	secretaria	executiva	cuida	de	administrar.	As	vezes	algum	auditório	fica	num	local	mais	
distante	e	isso	dificulta	muito.	Principalmente	para	as	pessoas	do	interior,	que	não	conhecem	
a	cidade.	Nós	batalhamos	muito	por	um	espaço	 interno,	mas	ainda	não	temos	esse	espaço.	
Realizar	a	agenda	depende	disso.”	
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EN.C-09	(sindicalista;	gestor	social)	

“Ainda	que	não	se	possa	falar	em	debate	unificado	das	questões	comuns,	eu	diria	que	há	um	
amadurecimento	dos	movimentos,	porque	são	diversos	os	movimentos	de	moradia.	Para	se	
ter	uma	ideia,	com	assento	no	Concidades-Ba	temos	cerca	de	08	movimentos,	cada	um	com	
suas	estratégias	diferentes,	com	sua	forma	de	atuação;	mas	temos	amadurecido	ao	ponto	de	
criar	um	Fórum	dos	Movimentos	de	Moradia,	que	reúne	constantemente	para	estar	buscando	
a	unidade	desses	movimentos	e	 avançar	nas	 conquistas.	O	 Fórum	vem	sendo	articulado	há	
cerca	de	dois	anos	e	nos	últimos	seis	meses	se	reúne	todas	as	segundas-feiras,	às	10	hs,	para	
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discutir	a	conjuntura	nacional	e	as	estratégias	para	fazer	a	luta	avançar.”	

“Quando	eu	digo	desses	oito	com	assento	no	Concidades-Ba	é	pela	facilidade	que	temos	na	
comunicação.	Esse	espaço	não	é	exclusivo,	é	um	espaço	aberto.	Mas	em	Salvador	existem	de	
15	a	20	movimentos	de	luta	por	moradia.”	
	
EN.C-10	(especialista;	gestor	social)	

(Sobre	o	pedido	de	celeridade	para	os	Planos	Diretores	e	Plano	Integrado	de	Desenvolvimento	
na	área	do	Porto	Sul	e	Ferrovia	 Leste-Oeste)	 “A	obra	em	si	 tem	seu	próprio	projeto.	Mas	o	
impacto	 no	 entorno?	 É	 uma	 região	 que	 vai	 ser	 atingida	 por	 essa	 obra.	 É	 preciso	 ter	 não	
apenas	 o	 acesso	 ao	 porto.	 Tem	 o	 acesso	 das	 pessoas	 que	 vão	 trabalhar	 ali,	 o	 que	 vai	
acontecer	 com	 as	 comunidades	 próximas,	 tem	uma	 série	 de	 coisas.	 Vai	 atrair	 gente	 para	 a	
região,	onde	essas	pessoas	vão	morar.”	

“O	 governo	 vai	 contratar	 uma	 empresa,	 que	 vai	 ao	 local	 ouvir	 a	 comunidade.	 Os	 próprios	
planos	diretores	de	cada	município	daquele	tem	que	ser	adaptados	a	essa	nova	realidade.	A	
cidade	vai	crescer,	mas	pra	onde?	Não	pode	ser	mais	aqui,	 tem	que	ser	ali,	enfim.	 Isso	 tem	
que	ser	planejado.”	
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EN.C-11	(especialista;	gestor	social)		

“A	dificuldade	no	encaminhamento	das	deliberações	do	Conselho	tem	duas	causas:	primeiro,	
o	 Conselho	 funciona	 atrelado	 a	 uma	 secretaria.	 Segundo,	 não	 existe	 uma	 articulação	 como	
deveria,	um	planejamento	de	atividades.	A	questão	do	Porto	Sul-FIOL	(Ferrovia	Oeste-Leste)	
tem	 outro	 exemplo.	 O	 conselheiro	 (...)	 procurou	 durante	 anos	 conhecer	 o	 projeto	 que	
impactaria	sua	 região.	Cinco	anos	depois	um	representante	da	Valec,	a	empresa	que	 toca	a	
obra	 vinculada	 ao	 Ministério	 dos	 Transportes,	 veio	 explicar	 o	 que	 é,	 já	 com	 a	 obra	 em	
andamento.	 Aí	 surgiu	 num	determinado	momento	 a	 necessidade	 de	 se	 fazer	 um	 Plano,	 ao	
menos	para	as	áreas	de	Itabuna	e	Ilhéus,	que	vão	ser	diretamente	impactadas	com	as	obras.	
Já	foi	feito	um	bocado	de	audiência	em	função	da	implantação	do	Porto,	o	IBAMA	foi	contra,	
o	 Porto	 já	 foi	 relocado,	 ou	 seja:	 existe	 uma	 participação,	 mas	 tudo	 é	 trabalhoso	 demais	
porque	tem	muitos	conflitos	de	interesses	grandes.	E	nós	não	participamos	desses	processos,	
ficamos	sabendo	depois,	sobre	a	maioria	das	coisas.	Pelo	Estatuto	da	Cidade,	o	artigo	2º	diz	
que	a	participação	deve	ser	desde	o	início,	desde	a	formulação	até	a	execução	da	política.	Não	
é	no	meio	do	caminho	trazer	alguma	coisa	para	o	Conselho	apreciar	e	ficar	ciente.	E	isso	vale	
para	qualquer	política.”	
	

Limites	
da	Ação	
Política	
Cidadã	

EN.A-12	(especialista;	gestora	social)	

“Há	a	legislação	e	a	prática.	Na	questão	da	composição	entendo	que	o	Conselho	é	inclusivo.	
Com	 relação	 às	 práticas	 ele	 não	 acompanha	 o	 RI	 da	 forma	 que	 deveria.	 A	 participação	 é	
menor	 na	 prática	 do	 que	 estabelece	 o	 regimento.	 Os	 atores	 ainda	 são	muito	 novos	 nesse	
processo.	 Ainda	 é	 preciso	 muito	 mais	 conhecimento	 para	 que	 você	 possa	 opinar	 de	 fato,	
porque	em	algumas	vezes,	essa	é	uma	área	muito	técnica,	que	requer	mais	conhecimento	e	
informação	 pra	 que	 as	 pessoas	 possam,	 com	 mais	 facilidade	 inclusive,	 intervir	 na	
transformação	dessa	realidade.”	

“Um	Conselho	precisa	dialogar	com	a	sociedade	por	motivos	básicos:	democratizar	suas	ações	
e	 pensar	 na	 própria	 renovação.	 Significa	 que	 há	 necessidade	 de	 um	 fluxo	 de	 informação	
permanente.	Mas	para	 isso	precisa	 ter	 também	os	 instrumentos	 técnicos	que	 lhe	permitam	
esse	fluxo.	Por	exemplo,	quem	mora	longe,	para	ter	acesso	ao	Conselho	precisa	ter	acesso	à	
internet.	Quem	é	que	 garante	que	eles	 tenham	esse	 acesso?	Não	é	obrigatório	nem	 tem	a	
ação	 que	 ofereça	 a	 ferramenta.	 Num	 Estado	 do	 tamanho	 da	 Bahia	 tem	 conselheiro	 do	
Extremo	Sul	e	Salvador	é	aqui.	Como	chegar	a	esse	conselheiro	no	Extremo	Sul	se	ele	não	tem	
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o	 mínimo	 de	 estrutura?	 Se	 o	 líder	 do	 movimento	 não	 tiver	 acesso	 à	 internet,	 como	 ele	
acompanha?	Só	quando	chega	aqui.	E	no	momento	em	que	ele	está	aqui,	será	que	tem	acesso	
a	todos	os	dados	e	informações?”	

“E	o	diálogo	 com	o	público	de	 interesse	do	Concidades?	Eu	acho	que	a	 gente	não	avançou	
nesse	 ponto;	 não	 só	 o	 Concidades	 como	outros	 conselhos	 não	 alcançam	 seu	público	 e	 isso	
talvez	 explique	 o	 número	 reduzido	 de	 pessoas	 envolvidas	 nos	 processos	 de	 participação.	
Talvez	 se	 esse	 público	 fosse	 alcançado	 de	 forma	 mais	 ampla,	 pudesse	 despertar	 mais	 o	
interesse	de	mais	pessoas.	Porque	todos	os	anos,	quando	a	gente	participa	das	conferências,	
as	 pessoas	 são	 praticamente	 as	 mesmas.	 Poucas	 são	 as	 novas	 figuras.	 E	 nesse	 sentido,	 a	
comunicação	precisa	de	fato	ser	mais	ampla.	Acho	também	que	o	cidadão	deve	saber	o	que	o	
Conselho	faz	e	o	que	faz	o	conselheiro	que	está	lá,	em	nome	do	Município,	da	Região	-	o	que	
ele	 trouxe	 pra	 mudar	 a	 realidade,	 pra	 resolver	 os	 problemas.	 Ou	 se	 tem	 uma	 expectativa	
muito	 grande	 que	 o	 conselheiro	 vai	 poder	 resolver	 todas	 as	 coisas,	 ou	 é	muito	 pequena,	 a	
ponto	de	achar	que	é	mais	um	que	vai	apenas	para	dizer	que	participa	do	Conselho,	para	 ir	
uma	ou	duas	vezes	por	mês	a	Salvador,	ou	a	Brasília.	O	próprio	conselheiro	também	não	traz	
o	 feedback	 pra	 sua	 comunidade.	 Tem	 cidades	 que	 não	 tem	 conselho	 e	 nesse	 caso	 o	
conselheiro	vai	 trazer	pra	quem	esse	 resultado?	Muitas	 vezes	ele	esta	na	 representação	de	
um	território.	Se	esse	território	não	se	reúne,	não	tem	debate	nem	discussão,	como	é	que	ele	
chega	lá?	Se	a	rede	esta	formada	você	tem	a	possibilidade	de	chegar	até	a	base.	Mas	a	rede	
não	esta	formada.”	
	
EN.C-14	(especialista;	gestor	social)	

Tenho	 uma	 crítica	 à	 estrutura	 desse	 conselho	 atual,	 que	 contempla	 o	 empresariado	 que	
nunca	 comparece	 nas	 reuniões	 com	quatro	 vagas	 e	 distribui	 ao	 Sinduscon	 e	Ademi	 apenas	
duas	vagas.	E	para	a	sociedade	civil	 fica	uma	entidade	sendo	suplente	de	outra,	o	que	é	um	
contrassenso.	A	estrutura	do	Concidades-Ba	não	traduz	democracia.	A	representação	estatal	
dentro	do	Conselho	de	Salvador	e	do	COMAM	–	Conselho	Municipal	de	Meio	Ambiente,	do	
qual	 fui	 membro,	 tem	 sete	 vagas	 para	 o	 poder	 público,	 que	 não	 são	 utilizadas	 de	 forma	
distributiva.	Apesar	das	interseções	de	muitas	ações	do	Estado	com	o	município,	a	prefeitura	
tem	sete	votos	no	conselho	contra	um	voto	apenas	de	qualquer	entidade	do	Conselho.	
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EN.A-01	(especialista	e	gestor	público)	

“Não	 há	 cultura	 de	 participação	 política	 no	 Brasil.	 Todas	 as	 vezes	 que	 representei	 meu	
departamento	fui	criticado	pelos	colegas	porque	tomava	não	sei	quanto	tempo	na	reunião	do	
departamento	pra	discutir	que	posição	levar	ao	conselho.	Era	o	“cara	chato”	e	achei	que	esse	
era	meu	papel.	Depois	desisti	de	representar	o	departamento.	Eu	não	quero	mais	esse	papel.	
Como	é	que	a	gente	muda	isso	na	sociedade?	Eu	vejo	isso	até	em	reunião	de	condomínio,	que	
discute	coisas	da	vida	de	cada	um.	Para	obter	quórum	e	decidir	alguma	coisa	o	síndico	precisa	
ligar	de	um	por	um,	explicar,	pedir,	implorar	pra	ir	na	reunião.	E	se	chega	a	ir,	tem	aquele	que	
é	mudo	e	nada	fala;	tem	aquele	outro	que	conhece	do	assunto	mas	não	quer	contribuir;	tem	
aquele	que	quer	levar	pra	avaliar	com	calma	e	é	o	chato.”	

“As	 universidades	 investem	 em	 pesquisadores	 que	 lidam	 com	 questões	 sociais	 mas	 os	
trabalhos	não	são	divulgados.	Se	você	for	às	ruas	perguntar	a	alguém	se	conhece	um	conselho	
que	seja,	a	resposta	por	certo	será	“não”.	Qual	é	a	 importância	de	um	conselho?	O	que	ele	
desenvolve?	Que	esforço	faz	pra	divulgar	suas	ações?”	

“Qual	é	a	compreensão	que	a	sociedade	tem	do	conselho?	Nenhuma.	O	que	o	conselho	traz	
para	 o	 cidadão?	 Não	 se	 sabe.	 Como	 entender	 que	 um	 Conselho,	 depois	 de	 oito	 anos	 de	
atuação	 bem	 sucedida,	 com	 todas	 as	 oportunidades,	 não	 consegue	 se	 sustentar	 numa	
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178	Lei	 12.527/2011.	 Regula	 o	 acesso	 à	 informação;	 obriga	 os	 governantes	 a	 prestar	 contas	 de	 seus	 atos	 à	
sociedade.	

sucessão	política?	E	por	que	a	sociedade	não	reage?	O	que	representou	essa	relação	mediada	
entre	poder	público	e	 sociedade?	O	dinheiro	pro	puxadinho	na	casa,	uma	cesta	básica	pelo	
voto	mudou	o	quadro	e	o	conselho	foi	fechado.”	

“Quando	 ando	 pelo	 interior	 ouço	 depoimentos	 de	 pessoas	 dizendo	 que	 o	 prefeito	 indicou	
todos	os	membros	do	conselho	“x”	ou	“y”.	Por	que	eles	não	enfrentam	o	prefeito?	Ou	mesmo	
por	que	não	cobram	dos	indicados	o	que	estão	fazendo?	Mas	ouvi	também	que	“se	fizer	isso	
o	prefeito	fulmina	a	família	toda”.	Aí	se	vê	o	grau	de	complexidade	da	coisa.”	

“Tem	 outra	 questão	 complicada.	 As	 organizações	 civis	 passaram	 a	 lidar	 com	 recursos	 do	
governo	 para	 desenvolver	 projetos.	 Na	 hora	 de	 abrir	 a	 boa	 contra	 alguma	 coisa	 errada	 o	
governo	 ameaça	 cortar	 a	 verba	do	projeto.	Muitas	 entidades	passam	por	 essa	 contradição.	
Tem	editais	 superinteressantes	que	as	organizações	 civis	 ganham	e	na	hora	de	exercício	do	
projeto	começam	a	receber	pressões	para	baixar	a	guarda,	fazer	as	coisas	mais	no	 interesse	
do	próprio	governo.	Quando	se	diz	que	alguém	esperneou,	esse	espernear	não	resultou	em	
nada.”	

“É	 preciso	 entender	 melhor	 a	 base	 histórica	 pra	 explicar	 esse	 comportamento	 e	 de	 fato	
fortalecer	os	conselhos.	Porque	do	contrário	a	gente	estará	reforçando	aquilo	que	critica	nos	
políticos.”	
	

EN.A-02	(especialista;	gestora	pública)		

“Não	obstante	tenhamos	alguns	anos	de	conselhos	participativos	no	Brasil,	com	paridade	de	
composição	ou	quase	isso,	a	participação	social	ainda	é	deficitária.	Há	necessidade	de	orientar	
melhor	qual	é	o	papel	do	cidadão.”	

“O	cidadão	precisa	se	capacitar	melhor,	saber	exigir	do	poder	público	a	transparência.	Apesar	
da	 lei	 de	 acesso	 à	 informação178	estar	 em	 vigor	 desde	 2011,	 ela	 não	 gerou	 a	 condição	 do	
cidadão	 saber	 o	 que	precisa	 saber.	 Eu	 tenho	me	deparado	 com	pessoas	 que	perguntam	 se	
tem	direito	 de	 conhecer	 a	 licença	 ambiental	 de	 um	 empreendimento,	 que	 em	 geral	 é	 algo	
óbvio	 (só	 é	 sigiloso	 quando	 possui	 cláusula	 de	 sigilo	 industrial	 devidamente	 registrada).	 O	
órgão	 ambiental	 não	dispõe	 a	 informação	 ao	público;	 o	 cidadão	não	 consegue	 	 conhecer	 o	
problema,	 saber	 os	 riscos	 que	 corre	 e	 adotar	 medidas	 para	 evitar	 consequências.	 Se	
desconhece,	não	pode	deliberar;	se	o	faz	é	com	outro	interesse	qualquer.	As	vezes	o	projeto	é	
bom	e	o	cidadão	delibera	contra	porque	seu	grupo	é	contra;	as	vezes	a	proposta	é	péssima	e	é	
aprovada	porque	gera	emprego	e	renda.	Falta	a	consciência	crítica	para	o	cidadão	fazer	o	que	
tem	que	fazer.”	

“Nossos	 problemas	 são	 estruturais.	 Temos	 um	 observatório	 de	 cidadania	 na	 Internet	 não	
porque	é	mais	barato.	Porque	mesmo	a	TV	pública	(TVE)	está	hoje	vinculada	ao	interesse	de	
governo;	 as	 TVs	 particulares,	 apesar	 de	 serem	 concessões	 públicas,	 lidam	 com	 seus	
interesses,	vetam	matérias	de	utilidade	pública.”	
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EN.A-03	(especialista;	ativista	social)	

“Quando	digo	que	a	 sociedade	não	 tem	exigido	 seus	direitos	é	preciso	destacar	que	há	um	
fórum	(A	Cidade	Também	É	Nossa)	que	reúne	38	entidades	para	discutir	os	problemas	e	ações	
em	 conjunto	 que	 suportem	 reivindicações;	 elas	 são	 tantas	 que	 temos	 que	 escolher	 o	 que	
priorizar.	Temos	limites	de	braços	e	pernas	pra	dar	conta	e	as	entidades	cada	uma	tem	suas	
atribuições	principais.	A	 função	 social	 dessas	 entidades	 é	unir	 vozes	para	 sermos	ouvidos	 e	
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acredito	que	teremos	resultados	melhores	do	que	hoje	temos.	É	um	começo.”	

“(...)	 significa	que	precisamos	destacar	projetos	chaves	para	agregar	entidades,	mostrar	que	
temos	 coisas	 em	 comum,	 coisas	mais	 próximas	 das	 entidades	 e	 da	 população.	 Temos	 uma	
legislação	favorável,	que	prevê	inclusive	recursos	para	ações	coletivas,	mas	nem	a	Câmara	de	
Vereadores	 nem	a	 sociedade	 cobram	o	 que	 está	 na	 lei.	 É	 uma	 sucessão	 de	 coisas	 que	 não	
funciona...	se	a	gente	fizesse	o	que	a	lei	determina	seria	suficiente	para	ter	um	sistema	muito	
melhor.	Mas	isso	depende	de	polos	ativos	na	sociedade	tomando	conta	dessa	parte.”	

“O	 movimento	 “A	 Cidade	 É	 Nossa”	 nasceu	 em	 Bogotá.	 As	 empresas,	 as	 instituições	 e	 a	
sociedade	queriam	limpar	a	cidade	da	miséria,	do	tráfico,	etc.	Isso	se	tornou	o	impulso	para	a	
cogestão;	mas	teve	recurso.	Hoje	temos	esse	movimento	em	São	Paulo	e	em	várias	partes	do	
Brasil	 funcionando	bem.	Em	São	Paulo	a	FIESP	 libera	4	milhões/ano	para	gerir	o	“Nossa	São	
Paulo”.	 Esse	 recurso	 financia	 um	 observatório	 que	 controla	 200	 ou	 300	 indicadores	 em	 81	
região	 administrativa;	 eles	 informam	 a	 situação	 da	 saúde,	 do	 transporte	 coletivo,	 da	
educação,	etc.”	

“É	 isso	 o	 que	 estamos	 cobrando	 no	 PDDU	 de	 Salvador;	 onde	 estão	 os	 indicadores	 que	
mostram	a	situação	atual	e	o	que	precisa	ser	feito.	Sem	eles	não	se	tem	o	que	cobrar	depois.	
Estão	 falando	em	uma	Salvador	menos	desigual.	 Se	pega	esse	desigual	e	bota	 tudo	 igual,	o	
que	significa?	Vamos	elevar	a	qualidade	de	todo	mundo	para	chegar	ao	melhor,	à	média	ou	
ao	mínimo?	(...)	É	isso	que	o	Plano	Diretor	tem	que	dizer;	esse	padrão	significa	o	marco	zero,	
de	onde	vamos	começar.	Se	melhora	ou	piora,	o	indicador	informa	e	o	Censo	de	10	anos	não	
serve.	Precisamos	de	um	sistema	de	avaliação	anual.	Pelo	menos	as	concessionários	–	água,	
luz,	telefone,	etc.	–	podem	dizer	como	esta	cada	sistema	e	o	que	mudou,	mensalmente.	Basta	
evoluir	essa	estrutura	para	melhorar	os	indicadores.”	

“Um	conselho	pode	criar	resoluções	e	isso	independe	da	vontade	do	presidente.	Depende	do	
coletivo.	 A	 resolução	 é	 o	 mais	 baixo	 nível	 de	 uma	 norma;	 ela	 não	 pode	 conflitar	 ou	
contradizer	 o	 estabelecido,	 mas	 pode	 aumentar	 ou	 melhorar	 a	 exigência,	 estruturar	 e	
recomendar.”	
	

EN.A-04	(especialista;	gestor	social)	

	“Há	nos	conselhos	uma	reprodução	da	cultura	de	democracia	representativa	e	nada	mais	que	
isso.	 Ser	 conselheiro	 acaba	 sendo	 apenas	 um	 status	 para	 a	 grande	 maioria	 deles,	 uma	
representação	de	poder	para	a	origem	de	cada	um,	no	bairro,	no	condomínio,	na	categoria...	
Não	há	uma	efetividade.	(...)	”		

“Democracia	é	intervenção,	é	diálogo,	é	a	interação	de	ideias.	Nessa	pasmaceira	que	existe	o	
raciocínio	 técnico	 será	 sempre	 absoluto	 e	 não	 por	 culta	 dos	 técnicos,	 porque	 o	 fazer	 é	
absoluto.	 O	 fazer	 não	 tem	 complexidade.	 Mas	 o	 construir,	 planejar,	 formular,	 decidir,	 do	
ponto	 de	 vista	 social,	 é	 embate	 e	 interação.	O	 técnico	 como	 voz	 principal	 não	 apresenta	 a	
discussão,	apresenta	a	lógica	completa.”	

“A	 essência	 da	 discussão	 é:	 a	 democracia	 representativa	 é	 suficiente	 para	 a	 construção	 de	
uma	 sociedade	 democrática?	 Ou	 a	 democracia	 representativa	 tem	 que	 ser	 de	 fato	
completada	com	uma	parte	da	democracia	direta?	Porque	temos	séculos	de	representação;	
que	 se	 fossiliza;	 e	 que	ela	 se	desloca	dos	 representados,	 se	 elitiza	 e	 fica	 até	oligárquica,	 se	
torna	uma	oligarquia	de	representações	–	o	que	é	o	Congresso	Nacional	hoje.	Os	conselhos	
estão	nessa	mesma	esteira.	Começaram	com	uma	boa	ideia	mas	não	se	efetivaram	até	agora.	
Faliram?	Não,	apenas	não	completaram	o	caminho	que	precisam	completar.”	

“Esse	 governo	 que	 está	 aí	 desde	 2002	 pra	 mim	 tinha	 três	 desafios	 profundamente	
revolucionários	 que	 foram	 distorcidos.	 Primeiro,	 o	 bolsa	 família	 com	 conselhos	 locais	 dos	
participantes,	que	decidiam	sobre	os	recursos.	Esse	conselho	foi	negado	e	ficou	sob	o	controle	
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179	A	gestora	pública	comenta	o	fato	do	Conselho	de	Meio	Ambiente	ter	perdido	o	poder	deliberativo	através	
de	 uma	 “canetada”	 do	 secretário	 da	 pasta.	 O	 fato	 deu-se	 por	 conta	 de	 um	 impasse	 na	 consulta	 pública	
realizada	 em	 Ilhéus-Bahia,	 para	 a	 instalação	 do	 Estaleiro	 e	 Ferrovia	 Leste-Oeste.	Metade	 da	 população	 não	
queria	 o	 projeto	 na	 forma	 apresentada	 pelo	 governo,	 sob	 o	 argumento	 de	 que	 interessava	 a	 eles	manter	 a	
vocação	turística	da	região.	

das	prefeituras	e	virou	a	velha	política;	segundo,	o	projeto	de	cultura	de	Gilberto	Gil	em	seu	
sentido	 antropológico,	 de	 não	 apenas	 divulgar	 os	 produtos	 culturais,	 mas	 possibilitar	 a	
produção	cultural	das	pessoas,	dos	bairros,	das	comunidades.	O	terceiro	foi	ampliar	o	acesso	
ao	ensino	universitário	no	 interior,	em	várias	comunidades.	São	 três	 frentes	emancipatórias	
revolucionárias.	No	caso	dos	conselhos	do	bolsa	família,	o	sentido	político	que	eles	trazem	é	
fundamental.	Quem	está	inscrito	num	programa	com	direito	a	uma	casa,	mudava	o	sentido	de	
“ganhar”	 para	 conseguir	 uma	 casa	que	 tem	direito.	Deixa	de	 ser	 uma	 filantropia	 do	 Estado	
para	ser	uma	execução	política	de	um	direito	social.	O	bolsa	família	se	tornou	uma	filantropia	
do	governo.	Na	questão	da	cultura,		quem	produz	cultura	constrói	identidade	própria,	não	só	
reproduz	 a	 identidade	 da	 cultura	 já	 existente,	 o	 que	 é	 também	 emancipatório.	 E	 as	
universidades,	 que	 a	 educação	 é	 um	processo	 irreversível,	 o	 que	 Einstein	 diz:	 a	 única	 coisa	
que	não	volta	ao	normal	é	a	consciência	depois	que	adquire	certo	grau	de	informação.”	

“Se	não	há	um	sentido	de	sociedade	na	representação,	a	democracia	 representativa	que	os	
conselhos	 cria	 se	 torna	 inócua,	 como	 o	 Congresso	 é	 inócuo	 para	 a	 sociedade.	 (...)	 Os	
conselhos	 vivem	 hoje	 uma	 situação	 que	 esta	 sintetizada	 numa	 fala	 de	 Vampeta,	 quando	
jogava	 no	 Flamengo.	 “O	 Flamengo	 finge	 que	 nos	 paga	 e	 a	 gente	 finge	 que	 joga”.	 Essa	
formulação	é		um	pouco	do	senso	comum	dos	conselhos.	Eles	fingem	que	fazem	democracia	e	
a	gente	finge	que	participa.”	
	

EN.C-05	(especialista;	gestora	pública)	

“O	fortalecimento	do	Conselho	se	dá	quando	se	consegue	chegar	a	um	equilíbrio	de	que	as	
coisas	funcionem	de	ambas	as	partes.	A	ferrovia	é	uma	coisa	importante	para	a	integração	do	
país.	O	que	a	gente	tem	que	definir,	discutir	é	viabilizar	uma	forma	coerente	e	técnica	pra	que	
ela	aconteça.	Não	é	posição	contra	que	resolve	o	problema179.	Por	isso	que	a	gente	tem	que	
capacitar	 cada	 vez	 mais	 os	 nossos	 técnicos	 e	 nossa	 sociedade,	 de	 modo	 que	 quando	 ela	
precisar	se	posicionar,	que	ela	tenha	todos	os	instrumentos	e	avalie	todos	os	pontos.		E	aí	isso	
passa	 a	 ter	 um	 peso	 grande.	 Eu	 tive	 uma	 experiência	 direta	 de	 um	 empreendimento	
habitacional	 que	 a	 gente	 queria	 fazer	 em	 Valéria.	 Era	 uma	 área	 onde	 tinha	 toda	 aquele	
mineração	Chindler,	que	dava	ao	lugar	uma	visão	lunar	de	crateras,	em	função	da	exploração	
do	arenoso.	Houve	um	posicionamento	de	um	desses	órgãos	controladores,	de	que	não	devia	
acontecer	 o	 empreendimento.	 Já	 se	 tinha	 o	 recurso,	 se	 previa	 uma	 revitalização	 de	 um	
córrego	 próximo	 e	 o	 órgão	 foi	 contra.	 A	 obra	 foi	 suspensa,	 eram	 1600	 unidades,	 se	 tirou	
praticamente	 tudo	 o	 que	 estava	 contratado,	 se	 devolveu	 o	 recurso	 e	 cerca	 de	 seis	 meses	
depois	a	área	foi	 invadida.	Foram	instaladas	 lá	mais	de	3	mil	 famílias.	Dois	anos	depois	esse	
mesmo	órgão	deu	parecer	favorável	no	mesmo	projeto,	que	aquele	empreendimento	poderia	
voltar	 a	 acontecer.	 Só	 que	 não	 tinha	mais	 como.	 Chegou-se	 a	 conclusão	 de	 que	deveria	 se	
fazer	 a	 intervenção,	 mas	 não	 chegou	 em	 tempo	 hábil.	 Se	 a	 gente	 tivesse	 um	 processo	 de	
diálogo	mais	rápido,	a	coisa	poderia	ter	sido	melhor.	Esse	ouvir	é	que	importa,	no	momento	
certo.”	

“A	 sociedade	 hoje	 sabe	 que	 pode	 falar.	 Até	 então	 não	 havia	 espaço;	 é	 um	 processo	 em	
construção.	 Acho	 que	 a	 sociedade	 não	 tem	 como	 dá	 sustentação	 a	 isso,	mas	 entendo	 que	
estamos	caminhando	nesse	sentido.”	

“Qual	 foi	 o	 maior	 ganho	 que	 a	 gente	 teve	 nesses	 últimos	 10	 anos?	 Foi	 exatamente	 a	
participação	da	sociedade	civil.	Essa	foi	a	maior	conquista.	E	 isso	não	é	reversível,	ela	só	vai	
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ampliar,	avançar.	O	fato	de	se	ter	tido	essa	oportunidade	de	participar.”	

“Quem	garante	a	implementação	de	uma	política	social	adequada	é	a	posição	da	sociedade.	É	
a	sociedade	que	tem	que	garantir	isso	no	seu	dia	a	dia.	Não	é	uma	questão	de	governo.”	

“O	que	garante	a	democracia	é	a	posição	do	povo.	E	para	assegurar	que	isso	aconteça	é	dotar	
a	 sociedade	 de	 instrumentos	 que	 ela	 possa	 utilizar.	 Instrumentos	 que	 estou	 falando	 é	
bagagem	pra	que	ela	possa	se	posicionar	cada	vez	de	forma	mais	coerente,	mais	segura,	mais	
viável.”	

“O	 conselho	 atende	 parcialmente	 aos	 princípios	 de	 inclusão	 social	 e	 política.	 Falta	 uma	
interlocução	maior	com	a	sociedade;	o	Conselho	não	reflete	exatamente	as	necessidades	que	
estão	sendo	identificadas	pelos	cidadãos	de	forma	geral.	Uma	interlocução	mais	próxima	da	
sociedade	vai	trazer	com	certeza	uma	orientação	melhor	para	as	agendas.”	

“É	 uma	 coisa	 a	 criar	 o	 hábito	 (a	 defasagem	entre	 normas	 e	 práticas).	 A	 população	 de	 uma	
forma	em	geral,	toma	conhecimento	do	que	é	possível	para	em	seguida	estabelecer	o	hábito	
de	fazer	aquilo.	É	a	mesma	coisa	dos	 instrumentos	de	regulação	da	sociedade	em	geral.	Por	
exemplo,	o	IPTU	progressivo,	que	está	disponível	do	ponto	de	vista	legal	mas	que	ainda	não	é	
utilizado.	 Até	 os	 nossos	 gestores	 municipais,	 eles	 não	 tem	 ainda	 a	 prática	 de	 usar	 o	
instrumento.	Imagine	a	sociedade	em	geral,	que	envolve	pessoas	que	moram	distantes,	com	
dificuldades	de	acesso	a	todo	tipo	de	informação.	É	uma	coisa	de	divulgação	e	de	aprendizado	
que	 vai	 sendo	 amplamente	 reconhecido	 e	 utilizado	 na	medida	 em	 que	 isso	 chega	 a	 todos.	
Tem	muito	espaço	pra	que	todo	cidadão	possa	ser	ouvido	e	pra	que	tenha	acesso	a	todos	os	
instrumentos	disponibilizados,	que	possa	participar	e	se	beneficiar	de	uma	política	pública,	de	
uma	forma	geral.	Acho	que	é	um	processo	em	construção	e	tem	muito	ainda	pra	andar.	
	

EN.C-06	(especialista;	gestora	social)	

“Temos	alguns	conselheiros	do	poder	público	municipal	que	fazem	parte	da	oposição	ao	atual	
governo;	 pesquisadores	 e	 acadêmicos	 tanto	podem	 ser	 vistos	 como	oposição	quanto	 como	
pessoas	 independentes.	 Por	 outro	 lado	 tem	 a	 representação	 dos	 movimentos	 sociais	 e	
trabalhadores,	e	hegemonicamente	os	municípios	são	alinhados	com	o	governo	atual.”	

“Quando	há	temas	que	mobilizam	a	sociedade,	temos	a	participação	de	cidadãos	que	não	são	
conselheiros.	P.	ex.,	quando	se	discutiu	a	redução	no	valor	das	passagens	de	ônibus;	e	mais	
recente,	com	a	discussão	da	Lei	de	Resíduos	Sólidos	e	quando	se	discutiu	a	questão	da	ponte	
que	vai	ligar	a	ilha	de	Itaparica	com	a	capital;	e	sempre	tem	um	ou	outro	pesquisador.”	

“Uma	 Ata	 de	 sessão	 plenária	 precisa	 registrar	 o	 que	 ocorre	 na	 reunião,	 as	 falas	 todas;	 o	
modelo	 que	 usamos	 de	 gravar	 para	 depois	 fazer	 uma	 síntese	 não	 atende;	 não	 se	 pode	
sintetizar	o	que	ocorre	numa	 reunião	do	pleno.	O	auditor,	que	 faz	a	 síntese	dois,	 três	dias,	
uma	semana	depois,	perde	o	contexto.	Tem	muitas	pessoas	que	falam	ao	microfone	sem	se	
identificar	e	fica	difícil	recuperar.	Acredito	que	a	Ata	precisa	de	um	padrão,	um	procedimento	
a	ser	seguido.	(...)	fica	um	documento	redigido	sem	um	contexto,	sem	uma	lógica,	que	precisa	
ter	 para	 informar	 o	 que	 aconteceu	 no	 futuro.	 É	 um	 documento	 de	 extrema	 importância	 e	
sinto	falta	desse	liame	na	redação.	

“Foi	 em	 2011	 ou	 2012.	 Houve	 uma	 inquietação	 grande	 entre	 os	 conselheiros	 porque	 o	
presidente	 nunca	 participava	 da	 reunião,	mandava	 o	 substituto	 imediato	 e	 o	 conselho	 não	
conseguia	decidir	nada	porque	tudo	tinha	que	ser	levado	ao	secretário.	Na	época	o	Conselho	
Nacional	 tinha	 deliberado	 que	 na	 ausência	 do	ministro	 não	 não	 seria	 realizada	 a	 plenária.	
Fazia-se	 a	 reunião	 na	 própria	 SEDUR	pra	 facilitar	 a	 agenda	 dele,	mas	 ele	 nunca	 participava	
porque	tinha	outros	compromissos.	E	essa	ausência	dificultava	os	encaminhamentos	porque	o	
substituto	 –	 o	 chefe	 de	 gabinete	 -	 não	 tem	poder	 de	 decisão.	 Até	 que	 o	 plenário	 tomou	 a	
mesma	 decisão;	 na	 reunião	 seguinte	 o	 presidente	 não	 estava	 e	 nós	 encerramos	 a	 reunião.	
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Como	 é	 um	 recurso	 perdido,	 porque	 o	 Estado	 gasta	 com	 diárias,	 passagens,	 criou-se	 um	
impasse	 político	 e	 decidiu-se	 por	 enviar	 uma	 carta	 ao	 governador,	 requerendo	 que	 o	
presidente	do	Conselho,	por	regimento	o	próprio	secretario,	estivesse	presente	nas	reuniões	
plenárias	para	que	o	Conselho	acontecesse.	O	secretario	teria	que	enviar	a	carta,	cobrando	a	
própria	 presença.	 Ele	 não	 enviou	 mas	 o	 fato	 chegou	 ao	 governador.	 Houve	 uma	 pressão	
interna	 e	 nunca	mais	 o	 secretario	 faltou	 à	 reunião.	 Hoje	 o	 secretário	 deixa	 de	 ir	 inaugurar	
obra	pra	atender	ao	Conselho.”	

“O	 secretario	 atual	 já	 foi	 gestor	 de	 Agerba,	 da	 Fazenda,	 sindicalista...;	 ele	 tem	 um	 vasto	
conhecimento	 e	 tem	 um	 perfil	 autoritário,	 mas	 faz	 acontecer.	 Quando	 diz	 que	 vai	 fazer,	
realiza;	e	quando	vê	que	não	é	possível	diz	“não	tem	recurso”.	

“Muitos	gestores	enxergam	o	Conselho	 sendo	um	 foco	de	problema.	E	na	primeira	 reunião	
dessa	gestão,	durante	a	manhã	toda	foram	várias	intervenções	do	presidente	nas	propostas,	
dizendo	“vou	fazer	isso,	não	vou	fazer	aquilo”.	No	turno	da	tarde	pedi	a	palavra	e	me	dirigi	ao	
pleno	 e	 disse:	 “Estou	 desconhecendo	 o	 Conselho.	 Estamos	 acostumados	 a	 propor,	 discutir,	
aprovar	ou	rejeitar.	E	não	a	decisões	emanadas	da	mesa,	porque	soberano	é	o	Conselho,	não	
o	 secretário.	 O	 secretario	 aqui	 é	 presidente	 do	 Conselho	 e	 o	 presidente	 segue	 as	
determinações	 do	 Conselho.”	 Alguns	 Conselheiros	 criticaram	 que	 não	 é	 por	 essa	 linha,	 ele	
agiliza	 algumas	 coisas,	 então	 tem	 que	 ser	 flexibilizado.	 Inclusive	 alguns	 conselheiros	 do	
movimento	social,	que	de	certa	forma	tem	benefícios	por	serem	ligados	à	gestão	política,	eles	
querem	de	 toda	 forma	evitar	o	 confronto	e	 isso	é	 ruim	para	o	 funcionamento	do	Conselho	
porque	o	contraditório	no	dialógico	não	é	levado	em	conta.	Na	reunião	seguinte	o	presidente	
tinha	outra	postura;	ouvia	mais,	aprendendo	como	funciona	o	Conselho.	Muitas	vezes	há	um	
embate	que	desagrada	a	uma	categoria	ou	um	seguimento	ou	uma	pessoa,	mas	quando	os	
resultados	 são	 positivos	 eles	 devem	 ser	 considerados.	 Sempre	 dizemos	 que	 quem	 quer	
agradar	 faz	 churrasco,	 não	 faz	 conselho	 gestor;	 ali	 debatemos	 ideias	 para	 propor	 políticas	
públicas.	 Infelizmente	 algumas	 decisões	 não	 agradam	 a	 todos,	 mas	 é	 importante	 que	 o	
interesse	social	prevaleça.”	

“O	 protesto	 de	 hoje?	O	 conselheiro	 propôs	 no	 pleno	 anterior	 que	 se	 discuta	 a	 questão	 da	
defesa	civil	por	conta	dos	desabamentos	com	morte	de	20	pessoas	e	doenças	relacionadas	ao	
saneamento.	O	plenário	aprovou	como	agenda	no	pleno	seguinte	e	o	assunto	não	entrou	na	
pauta.	 Ele	 levantou	 a	 questão,	 pediu	 respeito	 às	 decisões	 do	 Conselho.	 Vê-se	 que	 talvez	 a	
falta	de	padronização	das	atas	não	permite	sistematizar	o	que	é	discutido	e	encaminhado	e	
muita	coisa	se	perde,	quando	não	retomada	pelo	propositor.	Durante	o	pleno	muita	coisa	é	
discutida	e	aprovada,	as	vezes	encaminhadas	para	providencias,	e	nem	aparecem	na	ata.”			

“Talvez	os	procedimentos	precisas	 ser	mais	efetivos.	Vamos	encaminhar	o	que?	Ao	 final	do	
dia	 o	 pleno	 confirma	 os	 trabalhos	 encaminhados	 e	 resoluções	 aprovadas.	 Foi	 isso	mesmo?	
Faltou	 alguma	 coisa?	 Sistematizar	 por	 eixos	 temáticos	 pode	 facilitar	 um	 acompanhamento,	
não	só	da	secretaria	executiva	mas	da	CT	e	do	próprio	proponente.	O	passo	seguinte	é	saber	
como	acompanhar.	Ligar	pra	quem	pra	saber	o	que	está	acontecendo?	Parou?	Avançou?	Qual	
foi	o	impedimento?”	

	
EN.C-07	(técnico;	gestor	público)	

“A	participação	social	é	um	avanço	porque	a	discussão	não	esta	somente	lá	fora,	cobrando;	os	
problemas	estão	sendo	trazidos	para	o	âmbito	do	Conselho	discutindo	soluções.	E	tem	dado	
resultado,	que	não	seria	100	por	cento,	mas	é	um	bom	sinal	ter	essa	discussão	e	já	galgando	
resultados	para	o	futuro.”	

“Temos	muito	aquele	tipo	de	conselheiro	que	senta	e	 fica	olhando	pra	todo	mundo	sem	dá	
uma	opinião.	Ele	sai	daqui	com	tanta	informação	e	sequer	tem	coragem	de	se	reunir	com	sua	
base,	ou	associação,	ou	federação,	para	passar	isso.	Eu	já	vi	vários	casos	de	pessoas	que	só	tá	
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aqui	pra	sentar	na	cadeira	e	falar	que	é	conselheiro.	Ele	não	repassa	informações,	não	discute	
os	problemas	nem	traz	propostas	de	soluções.	(...)	Isso	esta	no	dever	do	conselheiro,	porque	
ele	representa	uma	entidade,	um	segmento.	E	cabe	a	ele	repassar	pra	seus	representados	as	
informações.”	

“E	importante	dizer	que	o	conselho	esta	capacitando	seus	conselheiros	para	os	debates,	como	
é	 esse	 processo,	 já	 que	 existe	 sempre	 a	 possibilidade	 de	 renovação.	 Essa	 capacitação	 seria	
também	mais	um	meio	de	comunicação.	Avaliamos	essa	capacitação	quando	os	conselheiros	
sentaram	com	os	superintendentes	para	ver	o	que	seria	importante	na	política,	na	ação	social.	
Em	2011	a	cada	dois	meses	fizemos	um	dia	inteiro	ou	um	dia	e	meio	de	capacitação.”	

“O	 Concidades-Ba	 aprovou	 nessa	 gestão	 atual	 (2015)	 o	 PRAT	 -	 Programa	 de	 Assistência	
Técnica	aos	Municípios,	que	 lida	com	a	criação	de	conselhos	e	capacitação	de	conselheiros.	
Começamos	 com	 Itaberaba,	 na	 capacitação	 do	 conselho	 existente	 e	 orientação	 a	 outros	
municípios	a	criarem	seus	Conselhos	e	Planos	Diretores.	Essa	é	uma	ação	da	superintendência	
de	 gestão	 territorial,	 secretaria	 executiva	 e	 os	 próprios	 conselheiros.	 A	 cada	município	 que	
vamos,	se	existe	um	conselheiro	do	território,	ele	vai	junto,	participa.”	
	

EN.C-08	(especialista;	gestora	pública)	

“Entendo	que	é	preciso	amadurecer	a	questão	da	motivação	na	gestão	participativa.	Temos	
conselheiros	de	níveis	diferentes	de	ação	e	atuação.	Tem	quem	nunca	participou	desse	tipo	
de	instrumento	e	tem	pessoas	que	são	profissionais,	participam	há	muitos	anos.	Não	tem	um	
nivelamento,	um	conhecimento	harmônico	 interno.	 Isso	é	uma	discussão	política	 interna.	O	
Conselho	precisa	se	conhecer;	quem	são	essas	pessoas,	o	que	elas	compreendem,	se	sabem	
qual	 é	 a	 competência	 do	 conselheiro,	 etc.	 Do	 meu	 ponto	 de	 vista	 o	 conselheiro	 é	 muito	
passivo.	Na	nossa	ação	eu	vejo	o	Estado	muito	mais	ativo	no	sentido	de	estar	mostrando	tudo	
o	que	faz;	todo	o	trabalho	fica	sendo	do	Estado	e	o	conselheiro	apenas	assiste	e	critica,	mas	
não	interage	nos	pontos	que	deveria.”	

“Quando	se	coloca	um	projeto	numa	instância	dessas,	está	se	buscando	parceria,	discussão,	
enriquecer	o	projeto	e	não	se	colocar	um	de	um	lado	e	outro	do	outro,	o	que	é	um	equívoco.	
Se	perde	 inclusive	um	espaço	democrático	de	discussão	para	aprimorar	as	coisas	que	estão	
sendo	feitas.”	

“O	 conselho	 é	 formado	 por	 pessoas	 do	 Estado	 inteiro.	 Tem	 quem	 vem	 de	 longe	 e	 muitas	
vezes	 foi	 colocado	 ali	 e	 não	 sabe	 nem	 porque;	 vem	 para	 assistir	 um	 monte	 de	 discussão	
completamente	fora	da	realidade	dele;	volta	pra	sua	cidade	e	não	acontece	nada.”	

“O	 conselheiro	 precisa	 representar	 um	 segmento,	 não	 ideias	 próprias,	 mas	 de	 seus	
representados;	 e	prestar	 contas	 a	esse	 segmento.	As	pessoas	muitas	 vezes	 vão	ali	 para	dar	
uma	opinião	pessoal,	no	seu	entendimento	e	pode	não	ser	o	que	o	segmento	está	buscando.	
A	 meu	 ver,	 do	 ponto	 de	 vista	 geral,	 precisa	 se	 fazer	 uma	 reflexão	 profunda	 sobre	 essa	
participação.”	

“Nosso	plano	de	trabalho,	na	CT	(...)	é	um	pouco	trabalhar	o	conselheiro.	O	que	ele	é,	onde	
ele	poder	ir,	como	na	cidade	dele	pode	agir	(...).	É	ativar	a	função	do	conselheiro	pra	que	ele	
deixe	de	 ser	passivo	no	processo.	 Esse	é	o	nosso	 trabalho.	 Estamos	 com	esse	 foco	desde	o	
primeiro	 dia	 dessa	 nova	 gestão,	 com	 foco	 na	 criação	 e	 fortalecimento	 dos	 conselhos	
municipais,	 onde	 temos	 conselheiros	 estaduais	 que	 estão	 lá	 no	 município	 e	 que	 precisa	
trabalhar	com	eles	para	desenvolver	o	trabalho	na	área	deles,	como	multiplicadores	do	que	
está	discutindo	aqui	na	instância	estadual.	Trabalha-se	a	questão	da	liderança.	Por	exemplo,	
essa	composição	eu	percebo	que	é	bem	diferente	da	outra,	com	a	mudança	do	gestor.	Vejo	
nessa	CT	os	novos	conselheiros	muito	entusiasmados	e	não	quero	perder	esse	entusiasmo	de	
início	de	processo.	Agora	mesmo	estamos	indo	para	Ilhéus	conversar	com	os	conselheiros	de	
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180	(Sobre	não	atenção	ao	pedido	de	celeridade	para	os	Planos	Diretores	e	Plano	Integrado	de	Desenvolvimento	
na	área	do	Porto	Sul	e	Ferrovia	Leste-Oeste	aprovado	em	sessão	plenária).	

todo	o	 litoral	Sul	para	o	trabalho	no	território	do	litoral	Sul.	Vamos	lá	articular	com	eles	pra	
mostrar	o	que	tem	que	fazer,	pra	eles	irem	multiplicando.”	

“Quando	 alguns	 pontos	 são	 polêmicos,	 ou	 têm	 algum	 interesse	 mais	 público,	 ou	 a	 mídia	
divulgou,	ou	está	aí	há	muito	tempo	o	cidadão	comum	aparece;	não	em	grande	quantidade	
mas	aparece.	Talvez	o	Conselho	precise	divulgar	mais	o	que	faz,	chamar	a	sociedade	pra	uma	
participação	maior.	Mas	na	rotina	do	Conselho	é	realmente	uma	reunião	mais	interna.”	

“Organizar	 as	 conferencias	 tem	 certa	 força	 dentro	 do	 Conselho	 porque	 mobiliza	 bastante.	
Existe	 certa	 experiência	 na	 área	 e	 se	 trabalha	 com	 antecedência,	 seguindo	 um	 calendário	
nacional.	Temos	juntado	a	executiva	com	a	técnica	para	fortalecer	os	conselhos	e	criar	novos.	
Estamos	buscando	um	trabalho	mais	harmônico	entre	as	CT´s	e	a	Secretaria	Executiva.	É	um	
trabalho	 imenso	 e	 Estado	 tem	dado	 apoio.	 Temos	um	Estado	que	 acredita	 na	participação,	
mas	precisa	também	que	quem	esteja	no	Conselho	entenda	o	que	esta	fazendo	ali.”	
	

EN.C-09	(sindicalista;	gestor	social)	

“Não	posso	afirmar	que	existe	em	toda	a	sociedade	a	consciência	de	que	as	políticas	não	são	
uma	 concessão,	mas	 um	 direito.	Mas	 posso	 garantir	 que	 existe	 todo	 um	 esforço	 nosso	 de	
reproduzir	 isso	 para	 o	 cidadão	 que	 recebe	 sua	 casa.	 Aquilo	 não	 caiu	 do	 céu,	 não	 foi	 dado	
gratuitamente.	Sempre	estamos	lembrando	que	é	uma	garantia	constitucional,	um	direito	que	
era	negado	e	veio	através	de	muita	luta.	E	nesse	caso	não	se	pode	dizer	que	foi	apenas	a	luta	
do	segmento	específico	mas,	a	luta	conjunta	da	sociedade	e,	sem	dúvida	alguma,	avançamos	
também	por	 conta	da	 sensibilidade	que	 temos	encontrado	nesse	governo,	de	compreender	
que	a	moradia	é	um	direito	do	cidadão.”	
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EN.C-10	(especialista;	gestor	social)	

“Não	 só	 os	 conselheiros	 mas	 também	 os	 organizadores,	 no	 caso,	 a	 Secretaria	 da	 SEDUR	
precisa	entender	que	não	pode	ser	assim180.	O	pessoal	decidiu	mas	eu	não	gostei	ou	seja	qual	
for	o	motivo.	Se	durante	a	votação	os	motivos	tivessem	sido	colocados	e	avaliados	e	decidido	
por	não	encaminhar,	seria	outra	coisa.	Mas	depois	que	votou	e	aprovou,	não	pode	mais	achar	
que	 não	 deve	 levar	 adiante	 o	 que	 foi	 recomendado.	 Isso	 não	 é	 democracia	 participativa.	
Muita	 gente	 vem	 aqui	 pra	 falar	 sobre	 algum	 problema,	 desabafa	 aquele	 problema	 e	 vai	
embora.	 Desabafei!	 Qual	 é	 o	 resultado	 prático	 daquilo?	 Falar	 que	 na	 minha	 região	 está	
faltando	 isso	 e	 aquilo,	 está	 errado	 aquilo	 outro	 sem	 um	 encaminhamento,	 isso	 resulta	 em	
nada.	Apenas	se	desabafou,	falou	e	fica	por	isso	mesmo.	Acho	que	tem	que	ser	diferente;	na	
minha	região	as	estradas	estão	ruins?	Vamos	então	fazer	um	pedido	para	o	DERBA,	que	agora	
é	o	 SIT,	 fazer	 uma	 verificação	de	 como	melhorar	 aquela	 situação.	Aí	 então	está	 se	 fazendo	
algo	prático.	Só	falar	não	resolve.”	
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EN.C-11	(especialista;	gestor	social)		

“Todos	sabemos	que	há	um	diálogo	de	gabinete	dos	empresários	com	o	gestor	público.	Mas	é	
um	diálogo	meio	pífio	de	alguns	setores.	Por	exemplo,	a	ADEMI	e	alguns	setores	econômicos	
que	 não	 acreditam	 em	 participação,	 são	 imediatistas,	 não	 acreditam	 em	 planejamento.	 O	
negócio	deles	é	construir.	O	sindicato	da	construção	já	é	diferente,	a	Federação	das	Indústrias	
também.	 O	 atual	 presidente	 do	 sindicato	 da	 construção,	 representa	 o	 Sinducom	 no	
Concidades-Ba.	 É	 um	 empresário	 que	 trabalhou	 na	 Caixa	 Econômica,	 tem	 uma	 boa	
compreensão	 da	 política	 e	 dos	 programas	 sociais,	 está	 fazendo	 dinheiro	 com	 o	 programa	
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Minha	 Casa	 Minha	 Vida,	 porque	 ele	 sabe	 das	 coisas.	 Mas	 tem	 uma	 mente	 aberta,	 está	
disposto	a	ouvir.	Porém	não	toma	a	iniciativa,	porque	essa	não	é	a	dele	e	nós	é	que	temos	que	
provocar	esse	 tipo	de	 coisa.	 Eu	divido	hoje	a	área	 institucional	e	política	entre	aqueles	que	
acreditam	na	participação	e	aqueles	que	não	acreditam.”	

“Quando	no	Pleno	declaro	que	é	bom	que	o	 Secretário	 esteja	 ali	 é	 porque	 tinha	 secretário	
que	 não	 aparecia.	 Esse	 parece	 ser	mais	 político	 e	 assim	 se	 tem	 uma	 relação	 direta	 com	 o	
gestor	que	agiliza	a	decisão.	Eu	não	tenho	dúvida	que	o	Concidades-Ba	é	um	bom	exemplo	no	
mundo.	Eu	participei	de	um	evento	em	comemoração	aos	10	anos	do	Estatuto	das	Cidades	
onde	pude	ver	que	na	Colômbia	 funciona,	na	Argentina	não	existe,	ali	 tem	outra	história.	O	
Conselho	 foi	 criado	 para	 alargar	 a	 democracia	 com	 a	 participação	 social.	 Acho	 que	 está	
cumprindo	seu	papel,	não?”	
	
EN.C-12	(especialista;	gestora	pública)	

“Há	 deliberação	 do	 Conselho	 que	 não	 sai	 como	 determinação	mas	 como	 encaminhamento	
para	 solução	 de	 problema.	 Dentro	 dessa	 visão	 entendo	 que	 o	 Conselho	 é	 inclusivo	
considerando	que	não	é	deliberativo,	mas	que	apenas	opina	sobre	determinado	segmento;	os	
conselheiros	 que	 representam	 vários	 segmentos	 da	 sociedade	 estão	 ali	 discutindo,	
encontrando	caminhos	possíveis.”		

“Tudo	é	um	aprendizado.	Inclusive	para	o	poder	público	também,	porque	é	abrir	mão	daquilo	
que	considera	ser	seu	saber	para	estar	ouvindo	aquilo	que	vem	do	saber	popular.”	

“Tanto	 o	 poder	 público	 quanto	 a	 sociedade	 não	 possuem	 experiência	 de	 dividir	
responsabilidades	 e	 papeis.	 Nem	o	 poder	 público	 a	 dividir	 o	 seu	 papel,	 nem	 a	 sociedade	 a	
opinar	e	influenciar	porque	tudo	é	muito	recente.	O	Conselho	de	Saúde	é	muito	mais	atuante	
nesse	aspecto.	Ele	existe	há	20-25	anos.	O	Concidades	tem10	anos	de	criação.”	

“Tivemos	no	começo	dessa	gestão	um	conselheiro	cobrar	o	relatório	de	atividades	da	gestão	
anterior,	decisões	e	encaminhamentos,	é	uma	demonstração	de	que	acompanhamos	muito	
pouco	 o	 que	 de	 fato	 esta	 acontecendo.	 Se	 eu	 vou	 ao	 pleno,	 participo	 dele,	 encaminho	
decisões	 e	 depois	 não	 tenho	 o	 feedback	 do	 caminho	 ou	 como	 foi,	 alguma	 coisa	 esta	
desconectada.	 A	 recomendação	 que	 foi	 para	 o	 órgão	 gestor	 teria	 que	 voltar	 pro	 conselho	
dizendo:	 -	 atendendo	 à	 recomendação,	 foi	 feito	 isso,	 isso	 e	 isso;	 o	 conselho	 toma	
conhecimento	 e	 a	 partir	 daí	 continua	 trabalhando	 em	 outra	 direção,	 ou	 acompanha	 se	 o	
recomendado	 esta	 sendo	 feito,	 se	 não	 está	 e	 qual	 o	 motivo.	 Essa	 cobrança	 é	 uma	
demonstração	clara	de	que	às	vezes	nem	dá	tempo.	Aí	eu	reitero:	os	conselheiros	têm	outras	
atividades,	outras	ações	e	não	conseguem	acompanhar	tudo	o	que	precisa	e	é	necessário.	É	
um	 processo	 de	 aprendizagem.	 De	 repente	 você	 tem	 também	uma	 quantidade	 enorme	 de	
conselhos,	 o	 que	 é	 bom,	 mas	 quando	 as	 mesmas	 pessoas	 estão	 em	 várias	 atividades	 em	
paralelo,	reduz	o	tempo	que	tem	para	se	dedicar,	pra	se	doar	a	cada	atividade.	Tem	pessoas	
que	 estão	 em	 vários	 conselhos,	 com	 várias	 atividades	 diferentes.	 O	 que	 torna	 quase	
impossível	 trabalhar,	 cuidar	 de	 família	 e	 ainda	 acompanhar	 todas	 as	 funções	 políticas	 que	
tem:	Conselho	das	Cidades	em	sua	cidade,	Conselho	Estadual,	as	vezes	Conselho	Nacional,	as	
vezes	Conselho	de	Meio	Ambiente,	Conselho	de	Saúde,	Conselho	Tutelar...	E	aí?	como	é	que	
consegue	fazer	todas	essas	coisas	ao	mesmo	tempo?	Talvez	esse	possa	ser	um	critério,	de	que	
o	cidadão	não	possa	estar	em	mais	que	um	ou	dois	conselhos.	Mas	cada	um	de	nós	tem	que	
saber	de	sua	capacidade	e	limite.”	
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EN.C-14	(especialista	e	gestor	social)	

“Hoje	 mesmo	 o	 presidente	 do	 Concidades-Salvador,	 Silvio	 Pinheiro,	 se	 colocou	 como	 se	
estivesse	fazendo	um	favor	à	sociedade	em	dar	o	espaço	de	diálogo.	E	tem	as	contradições.	O	
espaço	que	ele	dá	ao	empresariado,	que	não	aparece	nas	reuniões,	mas	por	certo	tem	algum	
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diálogo,	porque	a	prefeitura	não	estaria	licenciando	sem	dialogar,	o	que	deve	está	se	dando	
no	gabinete.	Quando	ele	se	manifesta	como	presidente	do	Conselho	é	enquanto	secretário	de	
urbanismo	e	ao	mesmo	tempo	superintendente	da	Sucom.	Está	licenciando,	definindo	através	
de	planejamento	seu	as	regras	da	cidade	quanto	à	construção.	Se	confunde,	por	exemplo,	o	
fato	 de	 estarmos	 discutindo	 o	 PDDU	 ao	 mesmo	 tempo	 em	 que	 está	 sendo	 licenciado	 um	
empreendimento	ao	pé	da	Ladeira	da	Barra,	com	114	metros	de	altura,	nas	proximidades	do	
Forte	 São	Diogo	e	da	 Igreja	de	Santo	Antônio	 	 e	Cemitério	dos	 Ingleses,	que	 são	 tombados	
pelo	Patrimônio	Histórico	e	Artístico.	Todas	as	embarcações	que	circulam	na	Baia	de	Todos	os	
Santos	 vão	 passar	 a	 ver	 como	 pano	 de	 fundo	 dessas	 obras	 tombadas,	 um	 enorme	mastro.	
Sem	falar	no	que	isso	significa	em	termos	de	precedente.	A	partir	desse	licenciamento	todas	
as	 residências	 que	 tenham	 área	 suficiente	 podem	 ser	 vendidas	 para	 a	 construção	 civil	
“densificar”	uma	área	cujas	vias	já	estão	consolidadas	e	não	tem	pra	onde	crescer.”	
	
EN.C-15	(técnico;	gestor	público)181	

“Algumas	 deliberações	 exigem,	 antes	 da	 sua	 publicação	 em	 Diário	 Oficial	 do	 Estado,	 uma	
análise	jurídica	para	evitar	problemas	na	sua	execução,	no	que	se	refere	à	viabilidade	técnica,	
a	exemplo	de	resoluções	normativas	e/ou	referentes	a	Programas	do	Governo	Federal	e/ou	à	
construção	de	Políticas	de	âmbito	estadual	nas	áreas	de	saneamento,	habitação,	mobilidade,	
desenvolvimento	urbano	e	gestão	territorial.	Quando	a	deliberação	do	Conselho	é	de	cunho	
administrativo-orçamentário,	 devemos	 consultar	 os	 responsáveis	 pelas	 respectivas	 pastas	
para	 analisar	 a	 disponibilidade	 de	 recursos.	 Quando	 é	 de	 cunho	 político,	 compete	 ao	
Secretário,	que	preside	o	Concidades-Ba,	 se	posicionar	e	debater	sobre	a	sua	viabilidade	de	
implementação	com	seus	pares	no	governo.	Há,	ainda,	resoluções	recomendativas,	quando	o	
Conselho	 e	 a	 SEDUR	 não	 têm	 competência	 de	 decisão,	 pois	 são	 de	 competência	 de	 outras	
pastas	(Secretarias)	ou	outros	entes	(Municípios	e	União).	Estas	são	publicadas	em	D.O.E.	com	
o	caráter	de	recomendar	a	sua	execução,	e	encaminhadas	aos	seus	destinatários	para	avaliar	
a	 possibilidade	de	 atendimento	 ao	 recomendado.	No	 geral,	 são	 todas	publicadas	 em	Diário	
Oficial	do	Estado.”	

“Após	cumprir	o	ritual	democrático	vão	à	ALBA	as	deliberações	de	Políticas	Públicas	Estaduais.	
Com	 o	 devido	 parecer	 técnico	 e	 incorporação	 das	 propostas	 decorrentes	 de	 audiências	
públicas,	 é	 elaborado	 o	 Projeto	 de	 Lei	 que	 é	 encaminhado	 para	 crivo	 do	 Governador	 e	 da	
Procuradoria	Geral	do	Estado	 (PGE),	que	verifica	 se	está	em	conformidade	com	a	 legislação	
vigente.	Só	então	será	encaminhado	para	apreciação	da	Assembleia	Legislativa,	a	exemplo	das	
Políticas	Públicas	Estaduais	de	Resíduos	Sólidos,	Saneamento	Básico,	Habitação	de	 Interesse	
Social	(PLANEHAB),	Mobilidade	etc.”	
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EN.A-01	(especialista	e	gestor	público)		

“Não	há	uma	solução	como	uma	receita.	O	que	vislumbro	é	a	sociedade	cada	vez	mais	exigir	
transparência:	quem	representa,	como	são	eleitos,	como	estão	atuando	e	assim	pressionar	a	
dar	 passos.	 O	 meu	 representante	 está	 discutindo	 o	 que?	 Esta	 dialogando	 com	 sua	 base?	
Porque	senão	está	representando	a	si	mesmo.”	

“Podemos	 pensar	 em	 diferentes	 formas	 de	 fortalecer	 o	 conselho.	 Não	 são	 as	 questões	
técnicas	 que	 importam.	 Estudei	 (a	 especialidade)	 minha	 vida	 inteira.	 Como	 posso	 ajudar?	
Capacitação	 técnica	 permanente?	 Pode	 ser.	 Mas	 as	 CTs	 podem	 realizar	 convênios	 com	 as	
universidades	 públicas	 e	 demandar	 delas	 esse	 conhecimento	 técnico.	 O	 capital	 demanda	 o	
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tempo	 todo.	 Quando	 o	 setor	 privado	 bota	 dinheiro	 para	 investir	 nos	 cursos,	 melhorar	
instalações,	complementar	bolsas,	sabe	que	a	mais	valia	vem	na	consultoria	dada	nos	projetos	
aqui	desenvolvidos	e	que	tomam	o	tempo	do	pesquisador.	Desse	modo	o	pesquisador	acaba	
não	atendendo	a	demanda	da	sociedade	civil	porque	sua	agenda	está	comprometida	com	o	
setor	privado	que	esta	pagando.	Isso	é	algo	que	precisa	ser	analisado,	porque	a	maior	parte	
dos	recursos	para	pesquisa	nas	universidades	públicas	ainda	é	de	origem	pública.”	
	
EN.A-02	(especialista;	gestora	pública)		

“Temos	obrigação	de	 realizar	 audiências	 públicas,	 participar	 de	 conselhos,	 conversar	 com	a	
comunidade.	 Penso	 que	 devemos	 ter	 na	 TV	 e	 no	 rádio	 mais	 programas	 específicos	 de	
utilidade	 pública	 que	 possam	 transmitir	 ao	 cidadão	 as	 informações	 necessárias:	 o	 que	 é	
democracia,	por	que	deve	participar,	onde	existem	espaços,	como	pode	se	capacitar.”		

“A	televisão	pode	abrir	debates	 importantes:	por	que	eu	devo	discutir	o	gabarito	da	orla	se	
não	 moro	 na	 orla?	 Se	 eu	 conheço	 as	 consequências	 de	 um	 gabarito	 errado	 posso	 me		
interessar	em	participar	do	debate.”	

“E	 tem	 também	 a	 universidade	 que	 detém	o	 conhecimento	 científico	 e	 tecnológico	 e	 deve	
estar	mais	próxima	do	cidadão;	dar	a	ele	todas	as	condições	para	entender	o	processo	a	ser	
deliberado.”	

“O	 ideal	 é	 que	 a	 gente	 possa	 trazer	 o	 cidadão	 pra	 seu	 espaço	 de	 participação	 com	 um	
conhecimento	 sobre	 aquele	 assunto,	 ao	 menos	 nas	 consequências	 para	 a	 coletividade.	
Capacitar	o	cidadão,	garantir	que	o	Estado	cumpra	seu	papel,	que	o	judiciário	faça	sua	parte,	
que	o	próprio	MP	faça	sua	parte.	Mas	isso	não	é	simples.	As	demandas	são	imensas.”	
	

Soluções	
Possíveis	

EN.A-03	(especialista;	ativista	social)	

“Existem	 dois	 caminhos	 para	 a	 democracia	 participativa:	 o	 exercício	 cotidiano	 que	 leva	 a	
aprender	 com	 a	 tentativa	 e	 erro;	 e	 aproveitar	 o	 expertise	 de	 pensantes	 dos	 diferentes	
segmentos	dispostos	a	unir-se	ao	interesse	social.	A	primeira	pode	ter	resultado	a	longo	prazo	
e	 a	 segunda	 tem	 chance	 para	 discutir	 de	 imediato	 com	 os	 gestores	 públicos	 seus	 planos	 e	
cobrar	resultados.	O	ideal	é	conciliar	os	dois.”	

“Defendo	 que	 se	 retome	 os	 debates	 nos	 bairros,	 que	 ocorreram	 até	 2008.	 Escutar	 a	 base	
enriquece	 as	 alternativas.	 Tem	 um	 caso	 de	 um	 pescador	 que	 mudou	 um	 projeto	 de	
saneamento	de	Morro	de	São	Paulo	lembrando	que	a	maré	sobe	e	desce	todos	os	dias.	E	teve	
a	situação	das	vítimas	da	barragem	de	resíduos,	em	Minas.	Os	bombeiros	não	sabiam	como	se	
movimentar	sobre	o	rio	de	lama	e	um	ribeirinho	resolveu	o	problema	com	toras	de	bambu.	O	
conhecimento	prático	é	essencial	para	enriquecer	o	técnico	e	vice	e	versa.”	

“O	espírito	crítico	construtivo	é	uma	capacidade	de	conciliar	posições	divergentes.	Ele	pode	se	
dar	 como	 um	 plano	 local	 para	 determinada	 questão,	 um	 acordo,	 um	 pacto	 onde	 todos	 –	
comerciantes,	 feirantes,	 escolas	 privadas	 e	 públicas,	 professores,	 donas	 de	 casa,	 jovens,	
pescadores,	todos	junto	com	o	gestor	público	e	com	o	legislativo	–	porque	não	adianta	fazer	
um	Plano	ou	definir	uma	política	que	não	se	tornem	lei,	gestão	pública	e	prática	social.”	

“Um	método	de	escuta	pode	ser	capaz	de	mobilizar	a	sociedade	sem	cor	partidária.	Mas	vai	
aparecer	diferentes	interesses	e	a	tarefa	é	relativizar	em	busca	de	um	denominador	comum.”	

“O	 tempo	de	 aprendizagem	 coletiva	 é	 grande.	A	 transmissão	da	 aprendizagem	pelo	 campo	
mórfico	 dá-se	 entre	 algumas	 espécimes	 de	 animais,	 está	 comprovado	 que	 até	 entre	 as	
baratas.	Entre	os	humanos	é	mais	complicado.	Nosso	campo	mórfico	está	meio	frágil.	Mas	a	
educação	básica	ainda	é	o	campo	mórfico	que	 leva	a	ética	para	um	coletivo	maior.	A	gente	
precisa	de	um	tempo.	Veja	a	Coreia,	que	saneou	a	educação	para	tornar	sua	gente	produtiva	
e	focada	na	indústria	em	30	anos;	se	está	sustentável	para	o	futuro,	não	se	observa	hoje.	Mas	
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investir	 em	 educação	 é	 o	 primeiro	 passo.	 Hoje	 as	 escolas	 discutem	 como	 desenvolver	 nos	
alunos	 a	 inteligência	 emocional	 que	 tem	 a	 ver	 com	 os	 vícios	 sociais:	 a	 falta	 de	 foco,	 a	
abstração	do	ego	perante	o	outro...”	
	
EN.A-04	(especialista;	gestor	social)	

	“Para	que	os	conselhos	fossem	uma	experiência	que	se	efetivasse	a	partir	da	intenção	inicial,	
era	preciso	que	cada	conselho	publicizasse	para	a	sociedade	o	feito,	as	decisões,	polêmicas,	
debates,	 decisões.	 	 Sem	 essa	 comunicação	 com	 a	 sociedade	 como	 um	 todo	 os	 conselhos	
tornam-se	mais	um	grupo	de	elite	que	aprende	a	conciliar,	que	é	a	política	geral.	É	a	questão	
do	 governo	Dilma.	 Foi	 eleita	 com	um	discurso;	mas	 no	 núcleo	 fechado,	 no	 cotidiano	 quem	
governa	é	o	 Levi.	 E	 quem	é	o	 Levi?	 É	 o	homem	do	 grupo	empresarial.	 A	questão	que	 você	
coloca	é	a	essência.	E	aí	se	pergunta.	É	possível,	sem	uma	militância,	além	da	representação,	
uma	militância	permanente,	cotidiana,	é	possível	aos	conselhos	renovar	a	forma	de	governar,	
renovar	a	democracia?	Porque	a	representação,	que	é	uma	instituição	da	democracia	liberal	
mais	tradicional,	é	uma	prática	inteiramente	fossilizada	hoje.”	

“Não	 é	 possível	 a	 democracia	 se	 renovar	 sem	 uma	 democracia	 direta	 efetiva,	 o	 que	 não	
significa	 tudo	 o	 que	 o	 governo	 for	 fazer	 consultar	 o	 conjunto	 da	 população.	 A	 democracia	
representativa	é	pra	isso.	A	democracia	direta	é	a	abertura	do	diálogo	permanente.”	

“Os	conselhos	têm	que	estimular	e	representar	a	briga	pela	democracia	direta,	esse	diálogo	
com	o	conjunto	da	sociedade.	Se	é	apenas	uma	democracia	formal	é	melhor	que	a	ditadura;	
mas	pode	 se	 transformar	numa	 falsa	ditadura.	Veja	 a	questão	dos	 imigrantes	na	Europa.	O	
velho	 continente	 da	 democracia	 é	 hoje	 uma	miséria	 porque	 a	 democracia	 formal	 não	 tem	
compromisso	 com	 o	 humano.	 Na	 consolidação	 do	 sistema	 de	 produção	 de	 riqueza	
autocentrado	como	capitalismo	o	humano	se	torna	perda	de	tempo.	O	que	vale	é	a	lógica	da	
maior	produção,	maior	 lucro,	etc.	O	que	aconteceu	com	a	Grécia.	Quando	há	a	mobilização	
social	o	governo	diz	que	não	vai	fazer	isso	com	a		Grécia.	Mas	o	sistema	sangra,	pressiona	e	o	
governo	cede.	Essa	é	a	construção,	o	dilema	é	profundamente	político	e	talvez	por	isso	ele	é	
escondido.	Ele	está	na	ponta	de	 lança	da	renovação	democrática	e	política	da	sociedade.	Se	
há	 uma	 tomada	 de	 consciência	 desse	 potencial,	 com	 certeza	 pode	 criar	 muito	 problema,	
porque	é	fundamental.”	

“A	 primeira	 questão	 é:	 o	 conselho	 não	 está	 ali	 para	 representar	 um	 segmento,	 mas	 para	
representar	o	conjunto	da	sociedade.	O	representante	do	sindicato	dos	jornalistas	não	está	ali	
para	representar	a	categoria,	mas	como	um	cidadão.	Meu	 lugar	é	a	representação	 imediata	
mas	 não	 apenas.	 O	 conselho	 existe	 para	 a	 sociedade	 ou	 ele	 não	 se	 completou;	 se	 tornou	
corporativo	 ou	 secundário,	mas	 não	 se	 completou.	A	 segunda	 é	 saber	 qual	 é	 o	mecanismo	
possível	desse	diálogo	de	democracia	que	não	seja	direta	100%,	mas	que	ao	menos	aponte	
nesse	 caminho?	 É	 a	 comunicação	 midiática	 que	 torna	 a	 construção	 do	 espaço	 público	
possível.	 Porque	 com	 a	 dimensão	 urbana	 não	 há	 como	 o	 espaço	 público	 ser	 efetivado	 no	
interpessoal.	Não	dá	pra	chamar	uma	assembleia	da	cidade	de	Salvador.	Se	comparecer	100	
mil	pessoas	não	significa	muito	em	dois	milhões	e	meio	de	habitantes.	Não	é	presencial.”	

“Talvez	seja	 importante	investigar	o	objeto	conselho	na	prática	de	cada	representação,	para	
dentro	de	 seus	 representados,	 o	 conselheiro	 em	 seu	 segmento.	 Como	o	 IAB	 trata	no	 IAB	a	
presença	dele	no	Concidades-Ba?	Como	os	catadores	se	enxergam	dentro	do	Conselho?	Como	
eles	 reproduzem	essa	 forma	 de	 se	 ver,	 para	 seu	 segmento?	 Talvez	 falte	 nele	 a	 experiência	
para	lidar	com	isso,	não	é	politicamente	referenciado,	a	democracia	existente	nunca	foi	dele,	
sempre	foi	das	elites	ou	dos	setores	mais	aquinhoados.”	
	

Soluções	
Possíveis	

EN.C-05	(especialista;	gestora	pública)	

“Da	 mesma	 forma	 que	 usamos	 as	 tecnologias	 para	 que	 o	 cidadão	 possa	 se	 inscrever	 no	

Soluções	
Possíveis	
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programa	“Casa	da	gente”	-	que	é	o	que	se	usa	para	identificar	a	demanda,	qualquer	pessoa,	
de	 qualquer	 lugar	 do	 Estado,	 pode	 chegar	 ali	 e	 se	 inscrever;	 desse	 mesmo	 jeito	 se	 pode	
colocar	 isso	 para	 o	 Concidades	 e	 qualquer	 pessoa	 poder	 conhecer	 a	 pauta	 e	 até	 dá	 sua	
opinião.	Que	o	cidadão	não	possa	estar	presencial,	mas	que	possa	ser	ouvido.	 Isso	pode	ser	
avaliado	nas	reuniões	do	conselho.”	

“Eu	penso	que	seria	muito	interessante	pensar	num	sistema	de	informação	no	Concidades-Ba.	
Seria	importante	para	todas	as	políticas.”	

(sobre	 a	 presença	 ou	 ausência	 do	 cidadão	 comum	 no	 Conselho)	 “Talvez	 uma	 reunião	
periódica,	onde	se	fizesse	um	balanço	de	todas	as	ações	realizadas	naquele	período	–	60	dias,	
um	 semestre,	 que	 fosse	 –	 para	 possibilitar	 ao	 cidadão	 que	 tenha	 interesse	 em	 participar	
avaliar	 e	 colocar	 sua	 contribuição.	 (...)	 Seria	 também	 uma	 forma	 de	 manter	 a	 sociedade	
atenta	 para	 os	 debates,	 cobrando	 respostas	 inclusive	 dos	 seus	 representantes	 que	 teriam	
assim	mais	compromisso	de	informar	o	que	de	fato	acontece.”	

“Uma	 das	 propostas	 (o	 que	 poderia	 impactar	 numa	 aprendizagem	 de	 democracia)	 seria	 a	
atuação	 do	 Conselho	 de	 forma	 regionalizada,	 para	 ter	 uma	 aproximação	 maior	 com	 a	
sociedade	em	geral;	estabelecer	 instrumentos	de	ouvidoria	de	ação	direta	para	a	população	
poder	 opinar	 diretamente	 e	 a	 partir	 daí	 o	 Conselho	 elencar	 as	 prioridades	 com	 mais	
propriedade	e	dá	as	respostas.	Penso	que	o	Conselho	faz	muitas	coisas,	mas	não	dá	retorno	
para	as	demandas.	Falta	esse	vai-e-vem,	esse	fluxo.	E	isso	não	é	uma	coisa	difícil.”	

“A	 televisão	é	um	 instrumento	que	 todos	 tem	acesso	 a	 aparelhos	 e	 ao	 sinal	 e	 não	é	usada	
para	 formar	 o	 cidadão	 em	 seus	 direitos	 e	 deveres.	 Ela	 tinha	 que	 ter	 um	 período	 em	 seu	
horário	 nobre	 dedicado	 exclusivamente	 a	 orientar	 a	 comunidade	 sobre	 como	 acessar	 as	
políticas	que	estão	disponíveis;	educação	sobre	resíduos	sólidos	ainda	é	uma	dificuldade.	Se	
discutimos	no	dia-a-dia	as	questão	dos	valores	–	solidariedade,	cidadania	–	a	sociedade	seria	
outra.	Teríamos	hoje	uma	população	jovem	mais	engajada	nesses	processos	participativos.”	
	
EN.C-06	(especialista;	gestora	social)	

“Acredito	que	continuidade	do	Conselho	para	ser	assegurada	requer	alguma	reformulação	na	
estrutura;	a	começar	pela	presidência	não	estar	apenas	atrelada	ao	gestor,	ser	algo	rotativo;	o	
Conselho	ser	mais	próximo	do	movimento	social;	incluir	o	MP	que	auxilia	muito	na	cobrança	e	
chama	para	o	ajuste	de	conduta,	quando	acionado.	É	o	conselho	usar	mais	seu	papel	como	
representante	 da	 sociedade;	mas	 também	acionar	 o	 judiciário	 quando	necessário.	O	 gestor	
vai	 desistir	 de	 impedir	 o	 funcionamento;	 e	 a	 própria	 sociedade,	 entenderá	 o	 papel	 do	
Conselho	e	se	mobilizará	para	participar.”	
	

Soluções	
Possíveis	

EN.C-07	(técnico;	gestor	público)	

“O	que	 falta	pra	melhorar	é	que	as	pessoas	 vêm	pra	dentro	do	governo	achando	que	 tudo	
tem	 de	 ser	 resolvido	 de	 uma	 forma	muito	 rápida.	 Nós	 sabemos	 que	 no	 governo	 as	 coisas	
seguem	todo	um	processo	e	burocracia	grande.	Nós	temos	que	vir	como	sociedade	pra	dentro	
do	governo	discutir	bem	articulados,	com	soluções,	pra	que	isso	melhore.	Um	desafio	para	a	
sociedade	 civil	 discutir	 políticas	 dentro	 do	 governo	 é	 achar	 que	 só	 é	 sociedade	 civil	 num	
conselho,	quando	já	não	é	mais	apenas	sociedade	civil.	Quando	a	pessoa	entra	num	conselho	
ela	faz	parte	de	uma	divisão,	de	um	processo	onde	tem	que	estar	bem	atento,	conhecer	bem	
o	 que	 veio	 fazer,	 estar	 bem	preparado	 para	 todos	 os	 problemas	 que	 vai	 enfrentar.	Não	 só	
acusar	 o	 funcionário	 público	 de	 forma	 agressiva.	 Vem	pra	 dentro	 do	 governo	pra	 conhecer	
também	o	funcionamento	desse	processo	pra	ajudar	a	equilibrar	as	discussões.”	
	

Soluções	
Possíveis	

EN.C-08	(especialista;	gestora	pública)	

“Estamos	trabalhando	hoje	o	fortalecimento	e	criação	dos	conselhos	municipais,	buscamos	o	

Soluções	
Possíveis	
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trabalho	em	rede.	Se	temos	todos	os	conselhos	funcionando	e	um	Estadual,	apesar	de	não	ter	
subordinação	 tem	 diálogo.	 E	 temos	 os	 territórios	 de	 identidade	 que	 podem	 se	 juntar	 para	
arrumar	as	coisas.	Montamos	um	grupo	de	trabalho	para	estudar	o	PDDU	de	Salvador.	Nesse	
grupo	 reunimos	 pessoas	 de	 todas	 as	 câmaras	 técnicas.	 Sou	 conselheira	 no	 Concidades	 de	
Salvador.	Quando	for	levar	propostas	elas	devem	estar	sintonizadas	com	o	Conselho	Estadual.	
Esse	tentar	organizar	o	trabalho	de	forma	sistêmica	é	o	nosso	foco	agora,	pra	não	se	perder	o	
trabalho	como	um	todo.”	

“Falta	fazer	essa	relação	entre	o	Conselho	e	os	outros	conselhos	todos	–	territorial,	saúde,	etc.	
–	 e	 nisso	 o	 Estado	 pode	 ajudar	muito.	 Não	 basta	 apenas	 apoiar	 o	 trabalho,	mas	 trabalhar	
junto.	Queremos	puxar	essas	discussões	dentro	do	Conselho.	Eu	me	pergunto	o	tempo	todo	
sobre	 o	 resultado	 dessa	 instância	 que	 é	 fantástica,	 um	 investimento	 enorme,	 uma	
representação	 diversa	 porque	 o	 Estado	 inteiro	 está	 ali	 representado	 de	 uma	 forma	 ou	 de	
outra,	e	o	que	temos	em	resultado?”	

“Precisamos	pensar	o	nosso	papel	pra	 ter	 resultado	na	 sociedade.	 Fizemos	um	plano	na	CT	
(...)	sobre	o	potencial	de	criação	dos	conselhos	municiais.	Avaliamos	o	tempo	necessário	para	
criar	417	conselhos	municipais	e	chegamos	a	seis	anos	pra	fazer	todo	o	Estado,	no		esquema	
que	 temos	 hoje.	 Se	 mobilizarmos	 os	 conselheiros	 para	 trabalhar	 conosco,	 esse	 tempo	 se	
reduz	para	 três	anos.	Estamos	agora	 incentivando	o	conselheiro	e	eu	considero	hoje	esse	o	
papel	principal	que	o	Estado	deve	fazer.”	

“Falta	 gestão	 interna.	 Existe	 uma	 confusão	 entre	 o	 que	 é	 Secretaria	 Executiva	 e	 o	 que	 é	
gestão.	A	Secretaria	Executiva	não	é	o	gestor.	O	secretario	é	o	presidente,	não	o	gestor.	Eu	
penso	que	tinha	que	ter	uma	instância	do	Conselho	como	um	todo	com	essa	função	de	juntar	
tudo,	de	organizar	a	gestão	do	Conselho,	 tipo	uma	coordenação	técnica	para	arrumar	essas	
informações,	trabalhando	cada	assunto	e	voltando	para	discutir,	preparando	os	conselheiros	
para	os	debates.”	

“Basta	 reunir	 os	 representantes	 das	 CTs	 num	 comitê	 gestor	 do	 conselho.	 Teria	 o	 comitê	
gestor	 e	 a	 secretaria	 executiva	 vinculados	 ao	 presidente	 e	 as	 CTs	 vinculadas	 a	 essas	 duas	
estruturas.	Essas	CTs	são	o	retrato	de	nossas	superintendências.	Na	CT	(...)	criei	um	grupo	de	
trabalho	para	dar	 apoio	ao	 conselho.	 Se	 cada	 superintendência	 tiver	 seu	grupo	de	 trabalho	
técnico	para	reunir	informação,	sistematizar	e	trocar	com	os	conselheiros,	teremos	na	SEDUR	
o	 trabalho	 que	 esta	 sendo	 feito	 na	 ponta,	 compartilhando	 a	 gestão.	 Mas	 isso	 não	 está	
montado.	O	comitê	gestor	pode	formado	com	os	coordenadores	de	CT´s.”	

“Se	for	montada	uma	estrutura	de	gestão	ela	independe	do	governo.	O	que	tem	que	pensar	é	
no	modelo	da	gestão	que	ainda	não	temos.”	

“Existe	uma	discussão	de	se	montar	uma	casa	dos	conselhos,	uma	coisa	mais	representativa.	
Mas	ainda	não	temos	isso.”	

EN.C-10	(especialista;	gestor	social)	

“Como	resolver	os	problemas	da	democracia	participativa?	Talvez	os	conselheiros	serem	mais	
informados	 sobre	 isso.	 E	 em	 vez	 de	 simplesmente	 falar	 sobre	 o	 assunto,	 encaminhar	 por	
escrito,	 via	 GT,	 CT,	 Pleno,	 sugerindo	 que	 seja	 oficiado	 à	 Secretaria	 X	 ou	 Y,	 ou	 oficiado	 ao	
governador,	 ou	 às	 prefeituras	 em	 tal	 lugar	 para	 adotar	 essa	 ou	 aquela	 providência,	 enfim.	
Informar	que	o	Concidades-Ba	está	sugerindo	tais	e	tais	coisas,	ou	mesmo	exigindo,	se	for	o	
caso.	 Precisa	 ser	 algo	mais	 prático.	 Está	 ruim	 tal	 coisa,	 pode	melhorar,	 a	 sugestão	 é	 essa.	
Desse	modo	geramos	uma	ação,	não	 importa	se	vai	ser	ou	não	atendida,	mas	ao	menos	vai	
chegar	a	algum	lugar.	Não	pode	é	ficar	apenas	aqui	dentro	desse	auditório.”	
	

Soluções	
Possíveis	

EN.A-12	(especialista;	gestora	pública)	 Soluções	
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Fonte:	Dados	de	entrevistas	em	profundidade	realizadas	em	2015.	
	
	

“Como	podemos	caminhar	para	a	democracia	participativa?	A	sociedade	tem	que	estar	mais	
consciente	de	seu	papel,	da	importância	que	ela	pode	ter	nas	grandes	decisões	das	políticas	
públicas,	não	só	nas	decisões	macro,	mas	que	possa	auxiliar	no	processo	de	gestão	como	um	
todo,	 principalmente	 no	 planejamento,	 que	 precisa	 ser	 a	 longo	 prazo,	 que	 ultrapassa	 	 um	
período	do	Executivo	 	ou	do	Legislativo,	um	período	de	governo.	Nós	continuamos	 fazendo	
planejamento	a	curto	prazo.	Nem	pra	médio	prazo.	Se	você	ver	o	PPA,	ele	é	pra	quatro	anos,	
quando	 em	 realidade	 teríamos	 que	 planejar	 pra	 20-25	 anos,	 pensando	 na	 tendência	 de	
crescimento,	de	desenvolvimento,	de	como	é	que	estabeleço	meus	novos	vetores	pra	que	o	
crescimento	 seja	 da	 forma	 que	 possa	 ser	melhor	 pra	 todos,	 enfim.	O	 Brasil	 é	 essa	 falta	 de	
planejamento	 do	 ponto	 de	 vista	 macro.	 E	 nós	 no	 Estado	 somos	 o	 resultado,	 inclusive	 da	
concentração	de	renda,	da	prioridade	a	determinadas	áreas	do	Estado,	sem	pensar	o	Estado	
como	um	todo.	Acho	que	avançamos,	estamos	nesse	processo.	A	minha	observação	é	que	no	
mundo	nós	estamos	caminhando	nessa	direção,	de	cada	vez	mais	a	sociedade	querer	opinar	
sobre	seu	próprio	destino.”	
	

Possíveis	

EN.C-13	(técnica;	gestora	pública)	

“Eu	 diria	 que	 a	 nossa	 maior	 dificuldade	 hoje	 no	 Conselho	 está	 relacionada	 com	 recurso	
financeiro	para	que	a	gente	possa	ampliar	a	discussão	da	criação	dos	conselhos	municipais.	
Porque	a	gente	se	esbarra	na	questão	constitucional,	dos	entres	federados,	que	diz	que	não	
se	 pode	 impor	 aos	municípios	 a	 criação	 dos	 seus	 conselhos.	 Porém	 se	 o	 governo	 estadual	
dispõe	de	recursos	que	possibilitem	estar	viajando,	dialogando	com	os	gestores	e	sobretudo	
com	 as	 organizações	 da	 sociedade	 civil,	 podemos	 avançar	 mais	 na	 implementação	 da	
democracia	participativa.”		
	

Soluções	
Possíveis	
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7.2			CASOS	EMBLEMÁTICOS	(CEs)	

	

Os	CEs	emergem	de	episódios	registrados	em	sessão	plenária	do	Concidades-Ba	que	

provocaram	investigações	e	acompanhamentos	por	causarem	estranhamento	na	observação	

do	 ambiente	 do	 Conselho	 enquanto	 espaço	 público	 de	 debate	 e	 deliberação	 de	 políticas	

públicas.	 Suas	 análises	 conformam	 um	 mosaico	 de	 situações	 que	 se	 destoam	 de	 um	

ambiente	 de	ação	 política	 da	 democracia	 participativa.	 Todavia	 não	 se	 pode	 dizer	 que	 os	

exemplos	caracterizem	todas	as	ações	políticas	do	Conselho,	ou	mesmo	a	condição	evolutiva	

de	todos	os	processos	de	debates	que	ali	ocorrem.	Para	tanto	seria	necessário	uma	análise	

mais	 ampla	 que	 pudesse	 abarcar	 a	 complexa	 realidade	 das	 diversas	 frentes	 de	 ação	 do	

Conselho,	o	que	não	coube	no	tempo	dessa	tese.		

Portanto,	os	CEs	propõem	expor	a	perspectiva	da	ação	política	em	sua	demanda	de	

legitimidade,	ou	seja:	o	que	a	ação	política	institucionalizada	perde	em	recursos	(dedicação	

dos	cidadãos	e	dinheiro	público)	e	oportunidades	de	construção	social	e	democrática	para	

consolidar	políticas,	promover	aprendizagem	social	ou	configurar	alguma	cultura	produtiva	

ao	desenvolvimento	político	que	possa	ser	considerada	uma	aprendizagem	de	democracia.	

	

7.2.1		CE1	–	Limites	de	uma	política	inclusiva	

O	primeiro	episódios	aqui	analisado	deu-se	em	julho	de	2015	e	em	específico	destaca	

o	processo	de	deliberação	numa	política	pública	que	tem	como	critério	a	 inclusão	social	e	

política.	Salienta-se,	a	priori,	que	o	destaque	para	esse	CE1	não	quer	condenar	uma	ação	ou	

os	atores	nela	envolvidos,	mas	busca	chamar	a	atenção	para	as	implicações	e	possibilidades	

da	ação	política	cidadã	na	democracia	participativa;	a	ação	política	como	ponto	de	origem	

de	um	processo	que	reverbera	interna	e	externamente	em	diferentes	níveis	e	dimensões.		

Tem-se	como	certo	que	o	movimento	de	uma	ação	política	tanto	pode	ser	vicioso,	na	

reprodução	do	que	já	foi	 identificado	como	um	problema,	ou	virtuoso,	nas	transformações	

necessárias.	Ainda	que	se	possa	considerar	diversos	 fatores	externos	que	podem	 interferir	

no	processo	(vicioso	ou	virtuoso),	não	se	pode	negar	que	a	ação	gera	certa	aprendizagem	e	

tende	ao	crescimento	espiralado.	Desse	modo,	configura	um	sentido	negativo	ou	positivo	-	

implode	ou	constrói	valores	democráticos.		
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Portanto,	 observa-se	 como	 a	 ação	 política	 que	 perde	 a	 reflexividade	 -	 a	 interface	

social,	ou	seja,	a	aproximação	entre	espaço	público	e	esfera	pública	(ação,	reflexão,	ação...)	-

,	 pode	 perder	 com	 também	 a	 possibilidade	 de	 acumular	 a	 experiência	 e	 a	 condição	 de	

avaliar	 erros	 ou	 acertos	 para	 as	 transformações	 necessárias	 no	 percurso.	 Explica-se	 as	

condições	 de	 uma	 aprendizagem	 política	 implicada	 em	 desperdício	 da	 experiência,	 de	

energia	e	outros	recursos	de	caráter	público,	além	de	fragmentação	social.		

Vejamos	à	descrição	contextualizada	do	episódio	nesse	primeiro	caso:	

O	conselheiro	CE.C-1,	presidente	da	cooperativa	de	catadores	de	material	reciclável,	

com	 sede	 no	 Oeste	 baiano,	 teve	 titularidade	 no	 Concidades-Ba	 em	 duas	 gestões	

consecutivas,	 como	 representante	 de	 11	 entidades	 do	 mesmo	 segmento182;	 portanto,	

membro	 do	 conselho	 desde	 a	 primeira	 gestão,	 em	 2007.	 Como	 suplente	 no	 exercício	 da	

titularidade,	 na	 sessão	plenária	de	31/07/2015	pediu	 encaminhamento	para	um	 fato	que,	

segundo	 auto-declaração,	 o	 incomodou	 profundamente:	 na	 semana	 anterior	 ao	 pleno,	

recebeu	na	sede	da	cooperativa	um	representante	da	prefeitura	local,	que	o	convidou	para	

um	encontro	no	dia	seguinte	com	todas	as	cooperativas	de	catadores	da	região,	cuja	pauta	

consistia	na	organização	de	um	curso	de	formação	e	criação	de	uma	cooperativa	em	rede	de	

produtores	locais,	em	parceria	com	os	governos	municipal,	estadual	e	federal.	

Porque	se	considerava	um	representante	das	cooperativas	locais	e	do	segmento	frete	

ao	Estado	e	em	geral	atendia	a	todas	as	convocações	do	Concidades-Ba,	onde	mantinha	um	

registro	de	muitas	demandas	sem	resposta	junto	à	prefeitura	local	e	aos	governos	estadual	e	

federal,	 inclusive	via	conselho,	CE.C-1	declarou-se	ofendido	com	a	abordagem.	No	calor	da	

ofensa,	 latente	no	 registro	em	pleno,	disse	 ter	 recusado	a	participar	da	 reunião	porque	o	

governo	 “decidiu	 as	 coisas	 sem	 consultar	 o	 que	 de	 fato	 interessava	 aos	 envolvidos”,	

chegando	com	uma	proposta	“´exótica´	para	ser	acatada	de	um	dia	para	o	outro”:	

“Já	tivemos	muito	curso	de	formação	(...)	já	estamos	organizados	em	

cooperativa	 (...)	 não	 queremos	 mais	 formação	 (...)	 precisamos	 de	

estrutura	 para	 trabalhar	 e	melhorar	 a	 produção	 (...)	 isso	 não	 pode	

continuar	 acontecendo	 (...)	 o	 governo	 continua	 sem	 respeitar	 a	

gente”	(CE.C-1,	2015).	

																																																								
182	Segundo	o	próprio,	as	11	entidades	que	representa	envolve	cerca	de	1.500	famílias	(entrevista	10/08/2015).	
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Na	sequência	o	presidente	do	conselho,	CE.C-2,	a	título	de	registro,	 informou	que	a	

Secretaria	de	Desenvolvimento	Urbano	 -	SEDUR	estava	criando	o	Comitê	 Interinstitucional	

Pro-Catadores,	com	atividades	em	curso	no	Estado183.	Diante	do	comentário	do	presidente	

da	mesa,	o	informe	e	pedido	de	providências	de	CE.C-1	pareceu	perder	qualquer	sentido	a	

uma	 plateia	 neófita.	Outro	 conselheiro	 encaminhou	 algum	 informe	 distinto	 e	 um	 terceiro	

retomou	o	tema	dos	catadores	para	registrar:	“Não	está	certo	o	que	está	acontecendo	aqui.	

Percebo	que	há	 falta	de	diálogo	 (...).	Obras	e	projetos	estão	 sendo	 realizados	 sem	ouvir	a	

comunidade	que	já	tem	um	problema	anterior	ainda	não	resolvido”.	Após	esta	intervenção,	

o	 conselheiro	 EN.C-16,	 representante	 de	 ONGs	 que	 congrega	 outras	 10	 cooperativas	 de	

catadores	da	região	Sul	do	Estado,	pediu	para	explicar	o	assunto.	

Conforme	 disse	 EN.C-16,	 o	 conselheiro	 CE.C-1	 se	 referiu	 ao	 programa	 de	 âmbito	

nacional	do	qual	faz	parte	-	o	Pró-Catador	-,	que	desenvolve	o	trabalho	em	rede	como	forma	

de	 melhorar	 a	 renda	 e	 as	 condições	 de	 vida	 dos	 associados,	 o	 que	 em	 sua	 opinião,	

“desatualiza”	 as	 queixas	 do	 conselheiro	 CE.C-1.	 EN.C-16	 informou	 que	 o	 Pró-Catador	 foi	

encaminhado	 junto	 ao	 governo	 federal	 pelo	 Movimento	 Nacional	 dos	 Catadores	 de	

Materiais	 Recicláveis	 –	 MNCR,	 “que	 tem	 visão	 mais	 empresarial”.	 Explicou	 ainda	 que	 na	

etapa	atual	o	projeto	envolve	a	 formação	de	duas	 redes	de	produtores	de	matéria	prima,	

nas	regiões	Sul	e	Norte-Oeste	da	Bahia,	o	que	inclui	a	área	de	ação	do	conselheiro	CE.C-1.	

																																																								
183	Como	 já	 informado,	a	presidência	do	Conselho	e	a	coordenação	dos	trabalhos	no	plenário	é	do	gestor	da	
SEDUR,	por	regimento	interno.	No	registro	da	Ata	da	Sessão	Plenária	consta:	“(CE.C-1)	falou	que	na	Bahia	há	
três	movimentos	de	catadores:	organizados	pelo	Pangea,	pelo	Complexo	de	Catadores	da	Bahia	e	os	que	não	
são	 ligados	 a	 nenhuma	 destas	 instituições,	 e	 que	 na	 região	 do	 Oeste	 da	 Bahia,	 foram	 alguns	 membros	 de	
outras	instituições	convidados	para	um	curso	para	formar	uma	cooperativa,	porém	deveriam	ter	comunicado	e	
envolvido	os	 catadores	 locais	 na	organização.	O	presidente	 (CE.C-2)	 comunicou	que	no	dia	 05/08/2015	 será	
instalado	GT	que	tratará	da	criação	do	Comitê	Interinstitucional	Pró-Catadores	com	representação	dos	órgãos	
governamentais	 estaduais	 que	 desenvolvem	 trabalho	 com	 esse	 segmento	 de	 trabalhadores,	 movimentos	
organizados	dos	Catadores	de	Materiais	Recicláveis	e	 segmentos	da	 sociedade	 civil;”	 (...)	 (EN.C-16)	destacou	
que	existem	cooperativas	que	estão	bastante	avançadas	para	além	da	reciclagem,	que	a	SETRE	lançou	editais	
de	 lotes	de	 redes	de	 catadores	 através	do	Programa	Pro-Catador	 (primeiro	 lote	na	 região	Norte,	 que	 terá	 a	
cidade	de	 Juazeiro	polo	 (sede),	o	segundo	 lote	na	região	do	Recôncavo,	 tendo	Santo	Antônio	de	 Jesus	como	
sede,	e	o	terceiro	lote	no	sul	e	extremo/sul,	com	sede	na	cidade	de	Itabuna),	que	visa	organizar	e	emancipar	os	
catadores,	estando	o	conselheiro	(CE.C-1)	completamente	equivocado	quanto	ao	MNCR,	porque	os	programas	
do	 Governo	 Federal	 visam	 dar	 autonomia	 aos	 catadores,	 com	 perspectivas	 de	 excluir	 os	 atravessadores	 da	
cadeia	 de	 materiais	 recicláveis,	 onde	 são	 criadas	 cooperativas	 de	 catadores,	 com	 perspectivas	 de	 serem	
contratadas	diretamente	pelas	prefeituras,	portanto,	o	movimento	dos	catadores	tem	avançado	muito,	o	que	
impõe	que	alguns	setores	parem	de	reclamar	e	se	organizem	para	buscar	novas	perspectivas	para	o	segmento.	
(...)	(CE.C-2)	propõe	que	uma	das	tarefas	do	GT	que	será	constituído	seja	a	missão	de	articular	todas	as	ações	
programadas,	 já	 existentes,	 para	 a	 integração	 dos	 catadores.”	 (Ata	 do	 Concidades-Ba,	 L:	 197-206;	 212-223;	
226-228,	de	31/07/2015.	Disponível	em	<http://concidadesba.blogspot.com.br/p/atas.html>	
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Após	essa	intervenção,	o	presidente	CE.C-2	propõe	que	uma	das	tarefas	de	certo	GT,	

a	 ser	 constituído	 (para	 reunir	 contribuições	 à	 Política	 Estadual	 de	 Resíduos	 Sólidos)	 seja	

articular	 as	 ações	 programadas,	 já	 existentes,	 para	 a	 integração	 dos	 catadores;	

aparentemente184	o	 caso	 foi	 encerrado	 com	a	 continuação	 dos	 trabalhos.	 Como	 visto,	 um	

dos	exemplo	destacados	no	item	6.1	acima,	trouxe	a	mesma	agenda	em	outro	contexto	de	

debate,	mais	performático,	mobilizando	a	defesa	da	criação	dessa	mesma	comissão.	O	tema	

retornou	 à	 pauta	 em	 julho	 com	 a	 expressão	 indignada	 de	 CE.C-1,	 que	 se	 sentia	 excluído,	

apesar	 dos	 encaminhamentos	 que	 o	 presidente	 do	 Conselho	 afirmou	 ter	 realizado,	

conforme	o	registro	mencionado	(CONCIDADES-BA,	03/2015).	

Na	investigação	realizada	a	posteriori,	o	tema	em	debate	se	mostrou	complexo:	ele	

envolve	 três	 frentes	 de	 políticas	 públicas	 em	 pastas	 distintas	 (políticas	 associadas	 de	

Desenvolvimento	 Urbano,	 Meio	 Ambiente	 e	 Assistência	 Social),	 ambas	 no	 propósito	 de	

integrar	 a	 ação	 de	 cooperativas	 de	 catadores	 enquanto	 inclusão	 social	 e	 econômica	 -	

melhorias	nas	condições	de	 trabalho	e	 renda	 -	com	a	ação	dos	gestores	municipais	para	a	

PNRS	 –	 Política	 Nacional	 de	 Resíduos	 Sólidos,	 desde	 2010	 (Lei	 nº	 12.305/2010).	 O	 Pró-

Catador185	vagamente	mencionado	pelo	 conselheiro	 EN.C-16,	 é	 um	programa	 robusto	que	

prevê	 a	 inclusão	 sócio-produtiva	 dos	 catadores	 associada	 ao	 fechamento	 dos	 lixões,	

duplamente	condenados:	por	questões	ambientais,	no	que	contaminam	lençóis	freáticos	e,	

por	 questões	 sociais	 graves	 -	 a	 condição	 de	 trabalho	 degradante	 e	 insalubre	 para	 os	

catadores	e	a	ilegalidade	do	trabalho	infantil.	

A	 demanda	 em	 questão,	 da	 PNRS,	 está	 vinculada	 com	 o	 Programa	 Cataforte	 -	

Negócios	Sustentáveis	em	Redes	Solidárias,	que	“visa	possibilitar	a	inserção	de	cooperativas	
																																																								
184	Não	 houve	 um	 procedimento	 explícito	 informando	 se	 houve	 ou	 não	 o	 encaminhamento.	 A	 questão	 do	
procedimento	enquanto	estratégia	de	comunicação	política	é	abordada	no	item	Intérpretes	do	Conselho.	
185	O	Programa	Pró-Catador	foi	gestado	na	CIISC	-	Comissão	Interministerial	para	 Inclusão	Social	e	Econômica	
dos	Catadores	(Decreto	7.405/10),	que	integra	os	ministérios:	do	Meio	Ambiente;	do	Desenvolvimento	Social	e	
Combate	à	Fome;	do	Trabalho	e	Emprego;	Previdência	e	Assistência	Social;	Educação;	Saúde;	Cidades;	Turismo;	
Minas	 e	 Energia;	 Fazenda;	 Ciência	 e	 Tecnologia,	 e	 Planejamento,	 Orçamento	 e	 Gestão;	 da	 Secretaria	 do	
Patrimônio	 da	 União;	 Secretaria	 Geral	 da	 Presidência	 da	 República;	 Secretaria	 de	 Direitos	 Humanos	 da	
Presidência	da	República;	Fundação	Banco	do	Brasil;	Eletrobrás;	Casa	Civil	da	Presidência	da	República;	Caixa	
Econômica	Federal;	Petrobras;	Fundação	Nacional	de	Saúde;	do	Parque	Tecnológico	de	Itaipu	e	do	Instituto	de	
Pesquisa	 Econômica	 Aplicada.	 (http://www.mma.gov.br/cidades-sustentaveis/residuos-solidos/catadores-de-
materiais-reciclaveis/comite-interministerial-para-inclusao-dos-catadores).	 Tem	 a	 missão	 de	 “integrar	 e	
articular	ações	voltadas	ao	apoio	e	ao	fomento	à	organização	produtiva	dos	catadores	de	materiais	reutilizáveis	
e	 recicláveis,	 à	 melhoria	 das	 condições	 de	 trabalho,	 à	 ampliação	 das	 oportunidades	 de	 inclusão	 social	 e	
econômica	e	 à	 expansão	da	 coleta	 seletiva	de	 resíduos	 sólidos,	 da	 reutilização	e	da	 reciclagem	por	meio	da	
atuação	desse	segmento”	(mais	em	http://www.secretariageral.gov.br/atuacao/pro-catador/pro-catador).	
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no	mercado	da	reciclagem	e	a	agregação	de	valor	na	cadeia	de	resíduos	sólidos.”	O	Cataforte	

prevê	 a	 estruturação	 ou	 inclusão	 de	 redes	 de	 cooperativas	 e	 associações,	 que	 devem	 se	

tornar	aptas	a	prestar	serviços	de	coleta	seletiva	para	prefeituras,	participar	no	mercado	de	

logística	reversa	e	realizar	conjuntamente	a	comercialização	e	o	beneficiamento	de	produtos	

recicláveis186.	

A	 investigação	 indicou	 que	 o	 Pró-Catador	 já	 encontrou	 na	 Bahia	 ações	

cooperativadas	de	catadores,	 capitaneadas	pela	SETRE	–	Secretaria	de	Trabalho,	Emprego,	

Renda	e	Esporte,	desde	2007	e	em	parceria	com	a	Ong	PANGEA.	Ao	se	tornar	uma	política	

pública	de	âmbito	nacional,	o	programa	no	Estado	permaneceu	na	pasta	da	SETRE.	Na	etapa	

atual,	 a	 SETRE,	 em	 parceria	 com	 o	 SESI-SENAI,	 sistema	 da	 Federação	 das	 Indústrias	 do	

Estado,	seguia	com	o	programa	no	item	“qualificação	de	mão-de-obra”.	Este	seria	o	tema	da	

reunião	que	o	conselheiro	CE.C-1	foi	convidado	pela	prefeitura	na	véspera	da	reunião;	e,	ao	

que	tudo	indica,	as	outras	11	cooperativas	que	ele	representa.		

A	Ong	PANGEA	ganhou	as	licitações	desse	programa	até	a	terceira	etapa	(em	foco),	

através	 do	 projeto	 Catabahia,	 uma	 extensão	 do	 Cataforte,	 em	 cuja	 execução	 acumulou	 e	

deve	repassar	o	know-how.	Na	etapa	em	questão,	a	PANGEA	contratou	o	conselheiro	EN.C-

16	para	coordenar	as	ações	de	 formação	de	duas	redes,	uma	na	região	Sul	 (municípios	de	

Ilhéus,	 Itabuna	 e	 entorno)	 e	 outra	 no	 Norte/Oeste	 (municípios	 de	 Juazeiro	 e	 entorno	 e	

Barreiras	e	entorno),	conforme	informou	o	próprio,	em	entrevista	posterior.	

O	processo	operacional	do	Pró-Catador	mostrou	mais	um	aspecto	ignorado	(sic!)	pelo	

conselheiro	 CE.C-1	 em	 quase	 10	 anos	 de	 ativismo	 social	 junto	 ao	 Concidades-Ba:	 as	

oportunidades	da	política	da	Parceria	Público-Privada	 (PPP)187	que	possibilitam	 instituições	

como	 a	 cooperativa	 que	 ele	 preside	 a	 também	 participar	 das	 licitações	 do	 Pro-Catador	 e	

Cataforte	 -	 desde	 que	 conheça	 e	 saiba	 lidar	 com	 as	 exigências	 legais	 e	 burocráticas	 nos	

trâmites	 de	 uma	 licitação	 pública.	 Algumas	 questões	 distintas	 se	 mostram	 desde	 aqui:	

																																																								
186	O	Programa	Cataforte	 é	uma	parceria	 entre	 a	 Secretaria-Geral	 da	Presidência,	 Fundação	Banco	do	Brasil,	
Ministério	do	Trabalho	e	Emprego,	Ministério	do	Meio	Ambiente,	Fundação	Nacional	de	Saúde	(Funasa),	Banco	
Nacional	de	Desenvolvimento	Econômico	e	Social	 (BNDES),	Petrobras	e	Banco	do	Brasil.	Mais	 informação	em	
<http://www.secretariageral.gov.br/atuacao/pro-catador/cataforte>	
187	A	 Parceria	 Público-Privada	 (PPP)	 é	 um	 contrato	 de	 prestação	 de	 obras	 ou	 serviços	 não	 inferior	 a	 R$	 20	
milhões,	com	duração	mínima	de	5	e	no	máximo	35	anos,	firmado	entre	empresa	privada	e	o	governo	federal,	
estadual	 ou	 municipal.	 (Mais	 em	 http://www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2012/04/parceria-publico-
privada-ppp)	
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primeiro,	a	ausência	de	diálogo	prático	entre	políticas	que	pretendem	formar	um	sistema;	

segundo,	 o	 conhecimento	 burocrático-administrativo	 que	 neste	 caso	 se	 mostra	 uma	

ferramenta	de	reserva	de	mercado,	um	mecanismo	de	exclusão.	

É	possível	que	a	política	pública	Pró-Catador	represente	o	“desejo	de	política	pública	

para	o	setor”188,	porém	tem	sido	implementada	de	forma	seletiva,	intermediada	pelo	MNCR,	

um	movimento	com	tramite	político	no	âmbito	federal;	desde	2003	é	quem	representa	os	

catadores	no	Concidades	nacional	–		e	outras	formas	colegiadas.	Também	é	provável	que	as	

ações	dos	programas	Pro-Catador	e	Cataforte	tenham	de	fato	sido	pensadas	em	função	das	

demandas	do	segmento	como	um	todo,	postas	nas	edições	anteriores	das	Conferências	das	

Cidades189,	 que	 vem	 ocorrendo	 a	 cada	 três	 anos	 desde	 2002	 -	 questões	 que	 fogem	 do	

âmbito	dessa	pesquisa.	

Porém	 essas	 informações	 atualizam	 o	 reclame	 do	 conselheiro	 CE.C-1	 na	 sessão	

plenária,	de	exclusão	de	uma	política	nacional	que	prevê	justo	o	contrário	-	a	ver	o	tempo	de	

gestão	 do	 Concidades,	 CE.C-1	 tem	 cerca	 de	 10	 anos	 atuando	 no	 segmento.	 A	 fala	 do	

conselheiro	 EN.C-16	 não	 <desatualiza>	 o	 encaminhamento	 do	 colega;	 pelo	 contrário,	 o	

argumento	 expõe	 não	 apenas	 uma	 disputa	 interna	 por	 recursos	 públicos,	 conforme	 já	

identificado	 em	 pesquisa	 de	 Tatagiba	 e	 colegas	 (2011)	 em	 outros	 ambientes	 políticos;	

beneficia	a	instituição	“mais	qualificada”,	ferindo	princípios	da	ação	política	que	se	pretende	

inclusiva	e	democrática.	Os	desdobramentos	analíticos	que	se	seguem	explicam	melhor	as	

análises.	

	

7.2.2			Desdobramentos	da	ação	<Pró-catador>	no	Concidades-Ba	

																																																								
188	Na	 entrevista,	 realizada	 em	 10/08/2015,	 o	 conselheiro	 EN.C-16	 informou	 que	 o	 programa	 Pró-Catadores	
“representa	 a	 realização	 de	 um	 desejo	 de	 política	 pública	 para	 o	 setor”.	 Na	 entrevista	 ele	 informou	 que	 o	
MNRC,	nascido	em	São	Paulo	em	fins	da	década	de	1990,	estaria	hoje	em	27	Estados	brasileiros,	a	partir	da	
organização	de	comissões	estaduais.	Na	Bahia	a	comissão	do	MNCR	é	representada	pela	CAEC	–	Cooperativa	
de	Catadores,	com	sede	em	Pirajá-Salvador.	As	ações	do	Pró-Catador	no	projeto	Rede	Catabahia,	iniciadas	em	
2003	 pela	 Ong	 PANGEA,	 implantou	 até	 hoje	 9	 cooperativas,	 abrangendo	 10	 municípios	 na	 Região	
Metropolitana	 e	 Sul	 do	 Estado.	 O	 projeto	 se	 desenvolve	 em	 duas	 etapas:	 1)	 organizar	 os	 catadores	 em	
cooperativas	 locais;	 2)	 agregar	 a	 cooperativa	 à	 rede	 de	 cada	 região,	 que	 existe	 em	 função	 da	 indústria	
receptora.	A	rede	funciona	como	uma	cooperativa	de	segundo	grau,	cuja	administração	é	eleita	em	assembleia	
dos	cooperativados.	Esta	 teria	a	 função	de	contabilizar	a	oferta,	 facilitar	o	 transporte	do	material	e	negociar	
melhor	preço	para	o	produtor.	
189	A	verificação	da	informação	demanda	uma	análise	dos	resultados	das	conferência	das	Cidades,	desde	a	
primeira,	o	que	foge	ao	objeto	desse	trabalho.	
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Para	 dimensionar	 a	 interface	 social	 da	 política	 com	 os	 concernidos,	 de	 um	 modo	

geral,	 a	 análise	 das	 informações	 disponibilizadas	 sobre	 a	 política	 pública	 Pró-Catador	 se	

desenvolveu	em	duas	abordagens:	a	primeira	observa	a	 inserção	do	tema	na	comunicação		

do	Concidades-Ba:		

i. 			Debates	e	divulgação	interna	–	Atas,	cartilhas	e	material	de	divulgação	em	geral	

ii. 			Notícias:	releases	e	tags	na	internet.	

iii. 			Blog	do	Concidades-Ba	

A	 segunda	 abordagem	 considera	 o	 desenvolvimento	 da	 política	 pública,	 que	 dá-se	

fora	 do	 âmbito	 do	 Concidades-Ba	 enquanto	 política	 vinculada.	 Nesse	 sentido	 o	 rastreio	

buscou	 avaliar	 a	 qualidade	 e	 alcance	 da	 informação	 para	 entender	 como	um	membro	 do	

Conselho,	 considerado	 politicamente	 atuante,	 desconhece	 uma	 agenda	 em	 curso	 que	 é	

essencial	 para	 si	 e	 seus	 pares.	 Destaca-se	 que	 houve	 a	 tentativa	 de	 entrevistar	 o	 próprio	

conselheiro,	porém	esse	se	mostrou	desconfiado	e	pouco	seguro	para	falar	do	assunto.	Ao	

ser	 questionado	 sobre	 seus	 receios,	 comentou	que	melhor	 seria	 não	 falar:	 “Estou	 lidando	

com	tubarões”,	comentou.	

Para	 a	 primeira	 abordagem	 (inserção	do	 tema	na	 comunicação	do	Concidades-Ba),	

foram	acessados	os	arquivos	da	assessoria	de	comunicação	da	SEDUR,	mediante	solicitação	

esclarecida;	 buscou-se	 analisar	 a	 dimensão	 de	 alcance	 e	 qualidade	 da	 informação	

disponibilizada	ao	público	em	geral	sobre	a	política	nacional	de	inclusão	socioeconômica	de	

catadores	no	período	de	2013	a	2015.	A	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos	de	2010	 foi	

replicada	na	Bahia	em	2014,	portanto,	ambas	foram	uma	novidade	impulsionada	pelas	ações	

associadas	à	Copa	do	Mundo	daquele	ano.	O	material	digital	disponível190	para	as	análises	

limitou-se	 à	 clipagem	 eletrônica	 sobre	 e	 releases	 encaminhados	 aos	 veículos	 de	

comunicação	 em	 geral,	 relativos	 ao	 Concidades-Ba.	 Esse	 material	 foi	 rastreado	 com	 a		

palavra-chave	“pro-catador”.		

Numa	lista	de	85	links	de	notícias	sobre	o	Concidades-Ba,	informados	pela	assessoria,	

não	foi	encontrado	qualquer	registro	sobre	a	política	Pró-Catador,	o	que	significa	que	o	tema	

não	mereceu	qualquer	atenção	de	divulgação	dos	veículos	locais	de	comunicação.	O	mesmo	

																																																								
190	Salienta-se	 que	 a	 estratégia	 adotada	 colocou	 o	 pesquisador	 no	 lugar	 de	 um	 consumidor	 comum	 de	
informação.	 No	 caso,	 os	 catadores	 de	 material	 reciclável,	 cooperativados	 da	 região	 Oeste	 da	 Bahia.	 Deste	
modo	considerou-se	mídias	atemporais	–	no	sentido	de	acessíveis	a	qualquer	tempo.	
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deu-se	com	o	procedimento	adotado	para	os	16	releases	produzidos	pelo	órgão	gestor	como	

serviço	prestado	ao	Concidades-Ba.	Em	ambas	as	bases,	a	quase	 totalidade	da	 informação	

veiculada	pela	assessoria	em	apoio	ao	Concidades-Ba	aborda	a	realização	da	5ª	Conferência	

Estadual	de	2013,	seja	para	divulgar	o	evento	que	vai	acontecer	ou	o	que	ali	aconteceu,	sem	

mencionar	a	política	em	tela.		

O	resultado	com	Tags	na	Internet	se	mostrou	mais	produtivo.		

A	Tag	“#Pró-catador”	traz	49.700	resultados,	entre	links	de	sites	oficiais	relacionados	

com	a	política	e	registros	e	reprodução	de	releases191	que	informam	premiações	de	ações	do	

programa	em	nível	nacional	 e	 internacional.	 Entretanto,	no	 filtro	de	amostragem	adotado	

para	 as	 três	 primeiras	 páginas	 de	 resultados,	 cada	 uma	 com	 10	 resultados	 diferentes,	 o	

padrão	noticioso	se	repete.	Nos	 links	oficiais,	estes	disponibilizam	uma	cartilha	-	publicada	

em	2000	e	que	apresenta	o	programa	aos	gestores	municipais	-	e	conduzem	a	registros	de	

experiências	positivas	do	Pró-catador	em	diferentes	cidades	de	Norte	a	Sul	do	País,	para	a	

última	década.	A	página	3	da	 lista	de	 links	do	Google	 trouxe	uma	notícia	do	programa	na	

Bahia	 que	 se	 refere	 à	 parceria	 entre	 o	Ministério	 do	Meio	 Ambiente	 e	 o	 movimento	 de	

catadores	MNCR.	

Deste	 modo,	 confirma-se	 o	 tratamento	 de	 uma	 política	 seletiva,	 cuja	 informação	

operacional	 circula	 internamente	 entre	 grupos	 de	 interesse.	 Nos	 links	 noticiosos,	 a	

abordagem	superficial	da	política	não	registra	os	critérios	de	 inclusão,	se	referindo	apenas	

que	“beneficia	catadores”	com	a	organização	desses	em	cooperativas	e	recursos	estruturais	

para	 a	 logística	 da	 coleta;	 entretanto	 relata	 a	 experiência	 como	 um	 sucesso	 nacional.	

Procedeu-se	 também	 uma	 busca	 simplificada	 na	 Internet	 para	 a	 mesma	 palavra	 (pró	

catador),	 sendo	 encontrados	 23	 registros,	 entre	 os	 quais	 	 apenas	 um	 aborda	 a	 ação	 do	

programa	na	Bahia:	fala	da	cooperativa	de	catadores	da	Região	Metropolitana	de	Salvador,	

beneficiada	 com	 a	 política,	 que	 “realizou	 com	 sucesso”	 a	 coleta	 seletiva	 nos	 eventos	 da	

Copa.		

No	 filtro	 adotado	 para	 as	 Atas	 das	 sessões	 plenárias	 e	 relatórios	 do	 Concidades	

buscou-se	 analisar	 a	 construção	 da	 política	 no	 Estado,	 considerando	 que	 os	 relatórios	 de	

atividades	 do	 Conselho	 (2013	 e	 2014)	 examinados	 não	 tratam	 da	 questão.	 Nas	 Atas	

																																																								
191	As	notícias	foram	associadas	a	releases	porque	reproduzem	conteúdo	repetido	–	o	que,	onde	e	abordagens.	
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referentes	a	2013,	o	conselheiro	CE.C1	é	citado	como	participante	de	seminários,	debates	e	

audiências	públicas	sobre	coleta	seletiva.	Seu	pedido	de	inclusão	dos	catadores	no	debate	da	

construção	 da	 política	 na	 Bahia	 (Ata	 05/2014)	 provoca	 a	 apresentação	 do	 tema	 naquele	

ambiente.	Nesse	primeiro	registro	do	tema	no	Pleno,	o	conselheiro	CE.C-3	informa	a	ação	da	

SETRE	 (Secretaria	 do	 Trabalho,	 Emprego,	 Renda	 e	 Esportes)	 para	 o	 <pró-catador>	 e	

menciona	 a	 criação	 de	 redes	 vinculadas	 à	 estruturação	 das	 cooperativas	 existentes;	 em	

seguida	o	registro	em	ata	desvia	o	assunto	para	a	dificuldade	de	diálogo	com	as	prefeituras	

para	contratar	a	prestação	de	serviços	dos	catadores,	por	conta	de	sub-valoração	do	serviço.		

Já	 foi	 mencionado	 que	 as	 atas	 dos	 conselhos,	 em	 geral	 não	 favorecem	 a	 análise	

política.	Porém,	o	tema	da	inclusão	sócio-produtiva	de	catadores	é	retomado	(Ata	07/2014)		

em	 relatório	 da	 CONDER	 (Companhia	 de	 Desenvolvimento	 Urbano	 do	 Estado	 da	 Bahia)	 e	

alguns	conselheiros	pedem	a	integração	das	ações	com	a	SEDUR.	O	conselheiro	CE.C-3	pede	

a	 inclusão	 da	 Rede	 Catabahia,	 do	 Complexo	 de	 Reciclagem	 da	 Bahia	 e	 da	 União	 dos	

Prefeitos,	no	GT	Resíduos	do	Concidades-Ba,	em	formalidade	sem	explicações	que	tenham	

merecido	registro	em	ata.	

Na	Ata	11/2014	consta	informe	do	conselheiro	CE.C-3	sobre	o	trabalho	dos	catadores	

na	Copa.	O	 tema	da	 inclusão	sócio-produtiva	é	 tratado	de	 forma	enfática	na	Ata	03/2015,	

quando	a	CT	Saneamento	pede	a	criação	do	já	mencionado	Comitê		Estadual	para	inclusão	

social	 e	 econômica	 de	 catadores.	 O	 debate	 transcorre	 entre	 pressões	 de	 conselheiros	 e	

resistência	do	presidente	do	Conselho,	resultando	no	encaminhamento	para	realizar	Estudo	

de	Viabilidade	quanto	à	criação	do	Comitê	Estadual.	A	Ata	05/2015	registra	um	informe	do	

presidente	 do	 Conselho	 sobre	 reunião	 entre	 diversos	 órgãos	 do	 Estado	 para	 conhecer	 e	

discutir	 as	 ações	 conjuntas	 do	 tema	 da	 inclusão	 sócio-produtiva	 de	 catadores	 através	 de	

uma	“comissão	pro	comitê”	para	estudo	de	viabilidade	do	mesmo.	

Na	Ata	07/2015	deu-se	o	registro	já	mencionado	acima,	em	que	o	conselheiro	CE.C-1	

se	 declara	 excluído	 das	 ações,	 o	 conselheiro	 CE.C-3	 tenta	 desqualificar	 a	 reclamação	 com	

informe	 da	 política	 no	 setor	 e	 o	 presidente	 (conselheiro	 CE.C-2)	 “propõe	 que	 uma	 das	

tarefas	do	GT	que	será	constituído	seja	a	missão	de	articular	todas	as	ações	programadas,	já	

existentes,	para	a	 integração	dos	catadores”	 (Concidades-Ba,	Ata	07/2015;	L:	226-228).	De	

forma	inocente	ou	perversa,	nos	termos	de	H.	Arendt,	o	encaminhamento	de	uma	política	

seletiva	se	mostra	em	implicações	cruéis	(mais	sobre	os	registros	em	Ata	no	APÊNDICE	B).	
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Em	termos	gerais,	 as	análises	 indicam	que	a	 interface	 social	no	processo	como	um	

todo	 –	 seja	 na	 socialização	 das	 informações	 sobre	 o	 Pró-Catador,	 seja	 no	 pleno	 do	

Concidades-Ba	-	compromete	de	maneira	significativa	a	qualidade	da	ação	política	como	um	

processo	 de	 aprendizagem	 política	 de	 democracia	 com	 prejuízos	 generalizados:	 para	 o	

processo	de	construção	da	democracia	enquanto	ação	política;	e	para	o	sentido	da	política	

como	 inclusão	 social.	A	 ação	não	 só	 confirma	o	que	 constata	Tatagiba	 sobre	a	disputa	de	

recursos	 dentro	 de	 um	 mesmo	 segmento,	 com	 implicações	 na	 fragmentação	 social,	 mas	

caracteriza	um	processo	de	desconstrução	de	democracia.	

A	 construção	 da	 política	 pública,	 ao	 caracterizar	 o	 que	 a	 literatura	 define	 na	ação	

política	das	IPS	como	“benefício	seletivo”,	no	contexto	desse	CE1,	resulta	em	aprendizagem	

negativa	 de	 democracia	 –	 cultura	 política	 antidemocrática	 -	 em	 diferentes	 frentes:	 exclui	

pessoas	 diretamente	 interessadas,	 que	 reclamam	 ter	 contribuído	 em	 sua	 construção	 no	

processo	 das	 conferências;	 o	 desdobramento	 da	 ação	 se	 torna	 invisível,	 inacessível,	

indisponível	à	sociedade	em	geral	e	demonstra	descuido	com	a	legitimidade	e	a	justificação	

recíproca;	aprofunda	as	desigualdades	regionais	ao	concentrar-se	em	determinada	região	do	

País	 ou	 do	 Estado,	 sem	 pulverizar	 ações;	 discrimina	 os	 beneficiários	 por	 algum	 tipo	 de	

moeda	 política	 (peso	 político?	 capacidade	 empresarial	 com	 perspectivas	 de	 melhores	

resultados?);	 fragmenta	o	 segmento,	distribui	 recursos	públicos	que	desconsidera	critérios	

mais	democráticos	para	beneficiar	minorias	e	assim	por	diante.		

Ainda	 que	 a	 política	 possa	 traduzir	 representatividade	 discursiva,	 com	 base	 nas	

demandas	 das	 conferências	 e	 depois	 no	 diálogo	 com	 o	 MNCR,	 não	 se	 pode	 falar	 em	

aprendizagem	positiva	numa	política	nacional	ou	mesmo	estadual	em	que	os	 interessados	

das	 regiões	 Norte-Oeste	 do	 Estado	 desconhecem	 não	 apenas	 o	 processo,	 mas	 a	 política	

pública	 em	 curso	 desde	 2007.	 Também	 não	 se	 pode	 afirmar	 algum	 nível	 de	 construção	

democrática	no	encaminhamento	da	denúncia	 do	 conselheiro	CE.C-1	 ao	Concidades-Ba.	A	

ação	política	do	Conselho	–	o	presidente	que	conhece	o	tema	e	não	o	acolhe	nem	o	explica,	

o	 conselheiro	 EN.C-16	 que	 pede	 a	 palavra	 para	 desqualificar	 a	 fala	 do	 colega	 -	 expõe	 o	

processo	 das	 disputas	 nas	 fronteiras	 da	 exclusão/inclusão	 de	 uma	 política	 pública,	 na	

combinação	 de	 aspectos	 social,	 econômico	 e	 político	 -	 uma	 disputa	 que	 não	 assegura	 a	

continuidade	ou	replicação	do	processo	em	todas	as	dimensões	como	uma	experiência	a	ser	

aproveitada	por	todos	os	interessados	(DEWEY,	1924;	2011;	SANTOS,	2016).	
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O	 modelo	 discursivo	 predominante	 no	 CE1	 em	 análise	 informa	 pelo	 menos	 três	

aspectos	 em	 que	 se	 desconsidera	 a	 demanda	 política	 de	 aprendizagem	 de	 democracia	

participativa	 no	 controle	 social.	 Na	 primeira,	 as	 duas	 agendas	 -	 a	 ação	 política	 no	

Concidades-Ba,	que	desconsiderou	o	pedido	do	conselheiro	CE.C-1	e,	o	encaminhamento	da	

política	pública	Pró-Catador	–	confirmam	o	conflito	de	interesses.	O	debate	reflexivo	entre	

os	interessados	resultaria	na	política	pública	avaliada	e	melhorada	em	suas	implicações	–	a	

exemplo	de	decisões	de	prioridades	tratadas	de	forma	democrática.		

O	tratamento	compartimentado	das	duas	ações	-	social	e	econômica	de	um	lado,	e	

política	do	outro	-,	restringiu	a	ação	política	limitando	a	etapa	técnica	da	política	pública	ao	

âmbito	 do	 privado,	 com	 prejuízo	 ao	 exercício	 da	 liberdade	 na	 esfera	 pública	 e	 da	

redistribuição	nos	âmbitos	político,	social	e	econômico	também	como	uma	aprendizagem	de	

democracia.	 Ao	 se	 pensar	 na	 lógica	 em	 que	 a	 ação	 dá	 sentido	 ao	mundo	 do	 sistema	 no	

mundo	da	vida,	conforme	sugere	Habermas	em	Direito	e	Democracia	(2011),	compreende-

se	o	fato	do	conselheiro	CE.C-1	perceber	a	política	pública	Pró-Catador	como	<um	problema	

de	 lidar	com	tubarões>	e	não	uma	solução	para	si	e	para	os	associados	que	representa	no	

Concidades-Ba.		

Por	 outro	 lado,	 a	 experiência	 informa	 que	 a	 Ong	 gestora	 da	 política	 enfrentou	

dificuldades	para	produzir	a	autonomia	dos	projetos	que	desenvolve,	como	incubadoras.	As	

análises	 empreendidas	 informam	 que	 esses	 resultados	 não	 podem	 ser	 apontados	 como	

defeitos,	mas	como	processos	em	que	se	avalia	o	que	deu	errado	e	o	que	deu	certo,	para	os	

ajustes,	 como	uma	experiência	 inédita	nas	 relações	 social,	política	e	econômica	em	curso.	

Mas	 também	 informam	 que	 os	 encaminhamentos	 seriam	 diferentes,	 num	 quadro	 de	

construção	coletiva	atenta	aos	fins	e	princípios	mais	amplos	da	democracia.		

Por	 outro	 lado,	 não	 se	 pode	 dizer	 que	 uma	 ação	 emergente	 do	 anseio	 social,	 via	

deliberação	 nas	 conferências,	 perdeu	 seu	 caráter	 de	 aprendizagem	 política	 no	

desdobramento	 das	 demandas	 dos	 catadores.	 Porém	 não	 houve	 prática	 democrática	 lato	

senso.	Ela	 resultou	numa	política	pública	discutida	na	 forma	de	um	benefício	 seletivo	não	

como	uma	decisão	política	de	um	coletivo	amplo,	mas	como	uma	decisão	política	adotada	

conforme	os	critérios	de	uma	coesão	de	governabilidade.	Ainda	que	esta	seja	uma	condição	

melhor	 do	 que	 a	 decisão	 puramente	 política	 de	 governo,	 a	 continuidade	 necessária	 na	

aprendizagem	de	um	coletivo	que	se	propõe	cidadão,	como	um	 valor	educativo	para	uma	
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nação,	foi	perdida	mesmo	para	o	movimento	paulistano,	que	não	se	submeteu	ao	crivo	do	

diálogo	com	seus	pares	que	ajudaram	a	construir	a	proposta	original	nacionalmente.		

Ao	 separar-se	 da	 ação	 política	 que	 a	 legitima,	 a	 política	 pública	 em	 seu	

desdobramento	 recai	 na	 reprodução	 de	 antigas	 práticas	 da	 decisão	 agregativa 192 ;	 as	

organizações	 dentro	 do	 governo	 reproduzem	 práticas	 que	 limitam	 ou	 impedem	 a	

contestação	pública	no	desenvolvimento	da	política	entre	os	concernidos	interessados;	mas	

não	impede	ou	limita	os	impactos	negativos	dessa	decisão	no	ambiente	social.	Não	se	pode	

prever	o	resultado	do	reclame	do	conselheiro	CE.C-1,	diante	da	possibilidade	de	um	“racha”	

no	segmento	ou	de	submissão	e	acatamento	de	um	processo	de	exclusão	que	cristaliza	uma	

prática	autoritária.	

A	 prática	 caracteriza	 o	 que	 Habermas	 define	 como	 administração	 instrumental	 da	

democracia	entre	organizações	e	governo.	Nessa	democracia	não	existe	sociedade	civil	nem	

Estado.	 	 Esse	 quadro	 é	 reclamado	 na	 teoria	 que	 condena	 a	 redução	 dos	 processos	

participativos	a	“procedimentalismo	puro”,	na	expressão	de	Estlund	(apud	Habermas,	2003)	

como	 justificação	moral	 ou	 legitimação.	 Na	 perspectiva	 da	 aprendizagem	 de	 democracia,	

considera-se	 que	 a	 ideia	 da	 soma	de	preferências,	 caracterizada	na	 opção	por	 construir	 a	

política	dialogada	com	uma	associação	que	agrega	uma	maioria	no	segmento	de	catadores	

(o	 MNCR)	 deve	 ser	 substituída	 por	 uma	 prática	 que	 “revise	 criticamente	 os	 próprios	

pressupostos	normativos”	 (MAREY,	2011:160),	no	sentido	de	aprimorá-los,	o	que	pode	ser	

favorecido	pelo	diálogo	aberto	com	a	sociedade.	

O	 processo	 que	 se	 propõe	 democrático	 e	 inclusivo	 compartilha	 responsabilidades	

com	a	 transformação	da	 realidade	problemática	dos	 lixões	e	da	melhoria	de	 renda	para	a	

população	de	 trabalhadores	de	 forma	o	mais	democrática	possível,	no	aproveitamento	da	

experiência.	Pode-se	entender	que,	no	CE,	esse	melhor	possível	foi	sequer	tentado	porque	a	

ação	 se	 confunde	 com	 um	 tipo	 de	 “reserva	 de	 mercado”	 nada	 democrático.	 A	 política	

seletiva	 se	mostra	 desfavorável	 à	 compreensão	 do	 acesso	 universal	 ao	 serviço	 público;	 a	

política	 pública	 não	 se	 submete	 a	 qualquer	 condicionante	 que	 exclui,	 conforme	 prevê	 o	

princípio	da	igualdade.		

																																																								
192	Lembrando	o	próprio	J.	Schumpeter,	em	Capitalismo,	socialismo	e	democracia:	“A	democracia	é	um	método	
político,	 quer	 dizer,	 um	 certo	 tipo	 de	 arranjo	 institucional	 para	 alcançar	 decisões	 políticas	 –	 legislativas	 e	
administrativas	-,	e	é	portanto	incapaz	de	ser	um	fim	em	si	mesmo,	i.e.	sem	considerar	que	decisões	produzirão	
sob	certas	condições	históricas	dadas	(1975:	242).	
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A	segunda	questão	da	comunicação	na	aprendizagem	de	democracia	 informada	no	

CE	 em	 foco	 diz	 respeito	 às	 implicações	 do	 próprio	 modelo	 discursivo	 que	 gesta	 o	 Pró-

Catador,	 sem	 dialogar	 com	 o	 público	 de	 concernidos.	 Porque	 assumiu	 como	 suficiente	 a	

origem	 das	 demandas,	 com	 respaldo	 do	MNCR,	 os	 procedimentos	 burocráticos	 conforme	

estão	postos	-	licitatório	e	operacional	geral		–	limitam	a	socialização	do	que	é	considerado	

uma	tecnologia	social193.	Reaplicar	o	Pró-Catador	ou	o	Cataforte,	 implica	em	que	 todos	os	

conhecimentos	 envolvidos,	 porque	 necessários	 à	 autonomia	 e	 autodeterminação	 dos	

interessados,	devem	estar	implicitamente	socializados	com	os	interessados.	Em	sendo	uma	

política	pública,	sem	excluir.	A	terceira	questão	comunicativa	na	ação	política	em	foco	trata	

da	 exclusão	 na	 aprendizagem	 de	 democracia.	 Se	 por	 um	 lado	 o	 argumento	 da	 visão	

empresarial,	 posta	 como	 divisor	 de	 águas	 entre	 os	 grupos,	 perdeu	 de	 vista	 a	 demanda	

inclusiva	da	política,	por	outro	lado	a	exclusão	não	limita-se	à	escolha	de	grupos.	Perante	os	

limites	 de	 qualificação	 empresarial,	 a	 solução	 técnica	 foi	 mantida	 no	 modelo	 em	 que	 o	

processo	é	 intermediado	por	especialistas,	no	caso	a	Ong	PANGEA,	em	sua	experiência	de	

incubadora	de	projetos.	

	Ao	gerar	insatisfações	entre	os	interessados,	a	solução	técnica	ideal	deve	retomar	o	

diálogo	político	com	fins	democráticos	para	reavaliar	processos	mediante	a	possibilidade	de	

maior	 autonomia	 dos	 concernidos.	 Em	 se	 tratando	de	 limites	 nos	 recursos	 disponíveis,	 as	

prioridades	 devem	 ser	 definidas	 na	 ação	 política	 que	 envolve	 o	 coletivo	 de	 modo	 a	

possibilitar	 acesso	dos	 interessados	no	processo	de	decisão.	O	modelo	 ideal,	 construído	e	

avaliado	coletivamente,	pode	oferecer	alternativas	de	ajustes	que	torne	a	ação	realizável,	a	

partir	dos	concernidos;	ou	seja,	uma	ação	política	que	observe	princípios	de	legitimidade	e	

justificação,	 que	 busque	 a	 representação	 discursiva,	 tende	 a	 eliminar	 os	 deslizes	 de	

cooptação	e	mesmo	a	ser	mais	produtiva	em	termos	de	concordância	pública	e	continuidade	

da	experiência.	

Sem	entrar	no	mérito	da	motivação	do	conselheiro	CE.C-1	em	recusar	o	convite	para	

a	formação	da	rede	local	de	cooperativas,	ou	a	posição	do	mesmo	perante	o	Pró-Catador194,	

a	 situação	 de	 exclusão	 declarada	 em	 plenário	 oferece	 outras	 interpretações.	 No	 que	 a	

																																																								
193	O	conceito	de	 tecnologia	 social	 compreende	produtos,	 técnicas	e/ou	métodos	 reaplicáveis,	desenvolvidos	
na	interação	com	a	comunidade	e	que	represente	efetivas	soluções	de	transformação	social.	(www.rts.org.br).	
194	O	próprio	conselheiro	Carvalho	não	admite	outro	motivo	além	do	governo	não	ouvir	o	segmento	e	não	dá	
respostas	às	demandas	antigas,	apresentar	proposta	“exótica”,	etc.	
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política	 definiu	 prévia	 e	 estrategicamente	 (sic!)	 as	 áreas	 priorizadas,	 sem	 justificar	 os	

critérios	aos	 interessados,	gerou	conflito	e	falta	de	coesão,	o	que	impacta	na	continuidade	

da	 ação	 política	 coletiva	 como	 debate	 na	 esfera	 pública	 própria	 –	 os	 conselhos	 gestores.	

Como	visto,	o	Pró-Catador	 tentou	conciliar	ações	básicas	de	políticas	nacionais,	 integradas	

por	uma	comissão	interministerial	–	a	CIISC	-	Comissão	Interministerial	para	Inclusão	Social	e	

Econômica	dos	Catadores,	o	que	significa	que	o	programa	é	transversal	em	suas	ações	com	

diferentes	áreas.	

Além	 da	 implicação	 em	 conflito	 há	 a	 perda	 para	 muitos	 catadores	 excluídos	 da	

aprendizagem	 social	 e	 política,	 da	 construção	 pública	 de	 uma	 política	 nos	 dois	 níveis	

anteriores	–	nacional	e	estadual.	Em	especial	para	os	termos	do	processo	licitatório	na	etapa	

que	 os	 envolve	 diretamente.	 Enfim,	 a	 questão	 de	 aprendizagem	 interpela	 o	 processo	 de	

inclusão	-	social,	econômica	e	política	-	enquanto	possibilidade	de	autonomia	dos	indivíduos	

que	essa	inclusão	oferece,	o	que	é	incompatível	com	soluções	meramente	técnicas	seletivas.	

Não	se	constrói	autonomia	com	paternalismo.		

Outras	 críticas	 emergem	 da	 aproximação	 necessária	 entre	 as	 ações	 inclusivas	 e	 a	

comunicação	 política	 em	 busca	 de	 resultados	 positivos	 de	 aprendizagem	 de	 democracia.	

Entre	elas	pontua-se	pelo	menos	mais	uma	possibilidade	da	exclusão	 igualmente	perversa	

que	resulta	em	perdas	para	as	relações	humanas	e	políticas:	a	possibilidade	do	trabalho	de	

organização	 dos	 catadores,	 liderado	 pelo	 conselheiro	 EN.C-16,	 ser	 “tratorado” 195 	na	

implementação	 da	 política	 pública.	 O	 conselheiro	 admitiu,	 durante	 a	 entrevista,	 que	 o	

projeto	da	rede	Norte-Oeste	continua	na	região,	ainda	que	a	 intenção	seja	“não	excluir	os	

associados”	da	cooperativa	liderada	por	CE.C-1.	

Conforme	 declarou,	 a	 ideia	 é	 dialogar	 com	 os	 catadores,	 ignorando	 sua	 liderança.	

“Muitos	 deles	 não	 se	 sentem	 pertencentes	 à	 cooperativa	 e	 temos	 informação	 de	 que	

existem	pessoas	nas	cooperativas	que	compram	o	produto	para	revender	com	lucro	próprio.	

A	ideia	é	acabar	com	todo	tipo	de	atravessador”	(CE.C-3,	10/08/2015).	Sobre	o	andamento	

																																																								
195	O	 termo	 “tratorado”	 traduz	 uma	 prática	 comum	 entre	 grileiros	 de	 terras	 no	 Oeste	 baiano.	 Consiste	 em	
ignorar	o	domínio	da	 terra	por	populações	 tradicionais,	 que	não	possuem	documento	de	posse.	Os	 grileiros	
ocupam	a	área	com	dois	 tratores	 ligados	por	uma	corrente	gigante	e	derruba	 tudo	o	que	encontra	 -	 cercas,	
plantações,	 florestas,	 benfeitorias	 e	 residências.	 Em	 seguida	 se	 apropriam	do	 espaço	 “tratorado”	 para	 fazer	
pastagens	ou	plantações	irrigadas. 	
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das	ações,	o	conselheiro	CE.C-3	informou	que	já	foi	realizada	uma	primeira	oficina	para	que	

os	participantes	entendam	a	cooperativa	como	uma	empresa.	

		

Avaliações	preliminares	da	ação	política	

	Mesmo	que	o	conflito	pontuado	nesse	CE	venha	a	ser	 reparado	posteriormente,	o	

processo	 até	 o	 momento	 desta	 análise	 indica	 atitudes	 que	 desvirtuam	 os	 objetivos	 da	

política	 pública	 em	 sua	 qualidade	 comunicativa	 necessária	 a	aprendizagem	 continuada	 de	

democracia	que	a	prática	pode	oferecer.	 Três	premissas	 se	 interpõem,	para	 considerar	os	

objetivos	 a	 serem	 alcançados	 na	 política	 pública	 como	 dimensões	 social	 e	 histórica	 da	

aprendizagem.	

(i) 			Continuidade	da	política	pública	perante	a	sucessão	no	governo	

Ao	 se	 considerar	 momentos	 de	 transição	 política,	 associados	 à	 condição	 do	 novo	

paradigma	político	em	curso,	os	processos	democráticos	como	um	todo	devem	considerar	a	

autonomia	 social	 e	 política	 dos	 indivíduos	 como	 uma	 exigência	 histórica	 (SANTOS,	 2006).	

Neste	 sentido,	 o	 conhecimento	 construído	 se	 torna	 um	 ato	 político.	 A	 natureza	

emancipatória	da	ação	que	define	e	implementa	a	política	pública	estaria	no	que	B.	Santos	

denomina	de	“Sociologia	das	Ausências”	(que	amplia	e	expande	o	domínio	das	experiências	

sociais	 já	 disponíveis);	 e	 “Sociologia	 das	 Emergências”	 (que	 expande	 o	 domínio	 das	

experiências	 sociais	 possíveis).	 O	 exercício	 de	 ambas	 pode	 revelar	 uma	 diversidade	 de	

experiências	 emancipatórias	 em	 diferentes	 domínios:	 conhecimento,	 desenvolvimento,	

trabalho	 e	 produção,	 reconhecimento,	 democracia,	 comunicação	 e	 informação	 (SANTOS	

apud	CARVALHO	2009).		

As	 ações	 que	 envolvem	 as	 duas	 políticas	 -	 Pró-Catador	 e	 Cataforte	 –	 exercem	 em	

parte	 a	 Sociologia	 das	 Ausências	 na	 medida	 em	 que	 criam	 cooperativas	 de	 catadores	 e	

buscam	também	absorver	aquelas	já	existentes.	Porém	o	processo	licitatório	ou	o	que	está	

posto	 como	 uma	 tecnologia	 social	 (a	 formação	 das	 redes	 auto-gestoras)	 não	 sustenta	 a	

condição	 de	 autonomia	 para	 a	 adesão	 dos	 concernidos	 à	 própria	 política	 pública	 e	 seus	

desdobramentos,	no	domínio	das	experiências	possíveis,	mas	num	modelo	pré-estabelecido.	

No	que	aparta	o	debate	do	social	e	econômico	das	esferas	políticas	de	debate	e	deliberação	

formalmente	 concebidas,	 impossibilita	 a	 reflexão	 coletiva	 sobre	 situações	 e	 possibilidades	
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emergentes.	 Deste	 modo	 torna	 vulnerável	 a	 própria	 política,	 que	 pode	 ser	 modificada,	

relegada,	 desconsiderada	 (...)	 no	 futuro,	 de	 acordo	 com	 interesses	 ou	 novas	 estratégias	

sociais	 e	 econômicas	 dos	 grupos	 no	 revezamento	 do	 poder.	 Sem	 ser	 ilações	 mentais,	 os	

argumentos	 consideram	a	probabilidade	 real	diante	da	prática	 comum	de	desrespeito	aos	

recursos	públicos	investidos.	

No	âmbito	do	próprio	Concidades/Ba	há	programas	que	reproduzem	a	exclusão,	mas	

há	 outros	 cujo	 desenvolvimento	 se	 mostra	 mais	 dialogado	 entre	 poder	 público	 e	

concernidos,	 a	 exemplo	 do	 concurso	 público	 adotado	 no	 Programa	 Bairro	 da	 Gente,	 de	

requalificação	 de	 bairros	 com	 grandes	 problemas	 urbanísticos,	 como	 a	 Baixinha	 de	 Santo	

Antônio,	em	Salvador-Bahia196.	Ainda	que	estagnado	por	mais	de	um	ano,	desde	a	escolha	

do	melhor	projeto,	sem	qualquer	explicação	aos	moradores,	ao	vencedor	do	concurso,	ou	ao	

próprio	 Concidades/Ba,	 que	 aprovou	 o	 edital,	 o	 processo	 todo	 envolveu	 os	 concernidos	

desde	o	diagnóstico	de	situação	que	subsidia	o	edital.	E	o	próprio	edital	prevê,	como	critério	

de	 escolha	 da	 melhor	 proposta,	 um	 anteprojeto	 de	 promoção	 social	 e	 de	 gestão	

participativa	 na	 implementação	 das	 obras.	 A	 deliberação	 direta	 dos	 concernidos	 está	

prevista	em	todas	as	etapas	do	programa.	A	ver.	

(ii) 			Tempo	de	gestão	e	escassez	de	recursos	

Como	 já	 sinalizado,	 o	 tempo	 de	 gestão	 e	 a	 escassez	 do	 recurso	 significa	 que	 a	

sucessão	no	quadro	político	 eleitoral	 oferece	mais	 um	 complicador	 para	 a	 autonomia	das	

políticas	 públicas:	 o	 tempo	 de	 gestão	 é	 instável	 e	 tem	 um	 prazo	 definido,	 enquanto	 as	

condições	materiais	para	a	adesão	dos	concernidos	à	política	podem	ser	também	limitadas.	

Neste	quadro	a	questão	da	emancipação/autonomia	social	e	política	devem	caminhar	juntas	

para	 oportunizar	 algum	 critério	 a	 justiça	 social	 e	 equidade,	 conforme	 defende	 Benhabib	

(1996).	 Tocar	 o	 projeto	 não	 justifica	 substituir	 um	 grupo	 de	 beneficiários	 “resistentes”	 ao	

pré-estabelecido	 por	 outro,	 num	 modus	 operandi	 paternalista;	 antes	 deve	 considerar	 o	

desenvolvimento	 de	 capacidades	 empreendedoras,	 no	 que	 implica	 em	 buscar	 na	 ação	

																																																								
196	Faz-se	 referência	 ao	Concurso	 Público	Nacional	 de	 Ideias	 em	Arquitetura	 e	Urbanismo	Baixinha	 de	 Santo	
Antônio,	do	Programa	Bairro	de	Gente.	Em	seu	objeto	o	concurso	buscou	“realizar	a	organização,	divulgação	e	
orientação	 para	 seleção,	 em	 etapa	 única,	 das	 melhores	 ideias	 de	 Arquitetura	 e	 Urbanismo,	 que	 sejam	
direcionadas	à	urbanização	da	Baixinha	de	Santo	Antônio,	localizada	no	bairro	de	São	Gonçalo	do	Retiro,	e	que	
atendam	 às	 necessidades	 e	 demandas	 da	 comunidade	 local.	 Ou	 seja:	 um	 diagnóstico	 junto	 à	 comunidade	
identificou	as	demandas	que	deveriam	ser	atendidas,	de	forma	 igualmente	democrática	e	participativa.	Mais	
informação	em	http://concursos.arqs.com.br/concursobaixinha/edital/.	Acessado	em	março	de	2015.	
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política	coletiva	alternativas	aos	desdobramentos	da	política	pública	com	o	segmento	como	

um	todo.	

(iii)			Cenário	da	legitimidade	–	a	aprendizagem	social	

Tendo	em	vista	o	cenário	da	sociedade	como	um	todo,	a	ação	política	analisada	em	

seus	 desdobramentos	 reproduz	 duas	 situações	 igualmente	 problemáticas:	 o	 racha	 entre	

grupos	 de	 um	mesmo	 segmento	 que	 no	 âmbito	 micro	 caracteriza	 algum	 tipo	 de	 disputa	

interna	não	 identificada	e,	no	plano	macro,	reproduz	a	escolha	de	um	grupo	(ou	 local)	em	

detrimento	 de	 outro	 -	 inclusão/exclusão,	 que	 pode	 incorrer	 em	 controle	 e	 manipulação	

política	do	recurso	público	pelo	governante	em	favor	próprio.	A	fala	da	conselheira	EN.C-02	

corrobora	 com	 essa	 interpretação:	 “se	 contestamos	 muito	 no	 pleno	 podemos	 ser	 vistos	

como	 inimigos	 do	 governo	 e	 perdemos	 o	 apoio	 que	 precisamos	 para	 as	 políticas	 que	

defendemos”	(EN.C-16,	2015).		

O	 “racha”	 político	 permanece	 como	 uma	 ameaça,	 herança	 maldita	 do	 modelo	

sufragista	 que	 se	 sustenta	 na	 disputa	 entre	 blocos	 alternados	 no	 poder	 via	 eleições;	 suas	

implicações	separam	a	sociedade	entre	coligados	e	opositores.	Afirmar	políticas	significa	ter	

o	apoio	do	bloco	do	governo.	No	paradoxo,	o	que	deveria	agregar	resulta	em	desagregação,	

definida	 no	 que	 Dominique	 Wolton	 (1999)	 identifica	 com	 a	 emergência	 do	 mercado	 do	

grande	público;	no	caso,	o	público	de	interesse	em	jogo	na	ação	política	implica	sempre	em	

disputa	 e	 envolve	 o	 chamado	 “cacife	 eleitoral”.	 Ao	 ignorar	 critérios	 de	 fato	 democráticos	

para	 lidar	 com	 a	 “contestação”	 pública,	 a	 participação	 social	 vinculada	 à	 representação	

sufragista	resulta	em	cooptação	ou	exclusão.	

A	aprendizagem	de	democracia	vinculada	às	ações	de	participação	institucionalizada	

no	 Pró-Catador	 -	 como	 se	 deram	 e	 no	 que	 implicam	 os	 processos	 enredados	 –	 prevalece	

como	aprendizagem	política;	o	valor	educativo	dessa	prática	não	resulta	em	aprendizagem	

de	 democracia.	 Ao	 invés	 de	 promover	 as	 transformações	 necessárias,	 as	 ações	 impedem	

avanços	políticos	reais	na	relação	deliberativa	tripartite.	Além	de	não	ossificar	a	democracia	

de	 fato	 participativa,	 reproduz	 um	 exemplo	 questionável	 de	 inclusão	 e	 de	 promoção	 da	

autonomia	como	uma	competição	entre	os	que	foram	qualificados	e	os	que	não	o	foram,	o	

que	revela	injustiça	e	desigualdade	de	condições.	A	aprendizagem	da	ação	dita	democrática	
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pode	ser	vista	como	uma	ameaça	ao	“princípio	do	governo	humano”	(SANTOS	2006:	88)197,	

presente	na	ideia	dos	conselhos	gestores.	

“O	 perigo	 reside	 em	que,	 uma	 vez	 desprovidos	 das	 tensões	 em	que	

formávamos	 a	 nossa	 subjetividade,	 nos	 quedemos	 por	 formas	

simplificadas	de	 subjetividade.	Um	dos	 sintomas	mais	 perturbadores	

da	subjetividade	simplificada	é	o	fato	de	as	teorias	da	separação	e	da	

segregação	 dominarem	 totalmente	 sobre	 as	 teorias	 da	 união,	 da	

comunicação	e	da	cumplicidade”	(2006:	91).	

O	 reclame	 de	 exclusão,	 de	 aparência	 insignificante	 neste	 CE,	 delimita,	 de	 forma	

significativa,	a	afinidade	entre	o	caráter	político	de	uma	ação	comunicativa,	em	sua	essência	

normativa,	 perante	 o	 descuido	 de	 critérios	 democráticos.	 O	 que	 predomina,	 forjado	 em	

algum	tipo	de	proposta	democrática	do	ponto	de	vista	formal	(legal)	direciona	o	processo	ao	

distanciamento	 do	 que	 se	 entende	 por	 construção	 democrática	 legítima.	 Porém	 os	 fatos	

interpretados	 se	 mostram	 em	 grande	 potencial	 de	 reflexão	 sobre	 democracia	 inclusiva	 e	

critérios	de	justiça	relacionados	ao	que	Rawls	defendeu	–	o	cuidado	com	as	normas	e	no	que	

elas	 engendram	 como	 práticas.	 Do	 ponto	 de	 vista	 da	 ação	 política,	 resta	 pontuar	 que	 o	

conselheiro	CE-C1	recorreu	ao	Ministério	Público,	para	uma	análise	 jurídica	do	 fato,	o	que	

informa	um	desdobramento	de	luta	pela	igualdade	de	direitos		-	uma	outra	arena,	jurídica.	

O	quadro	informa	que	a	política	pública	no	programa	Pró-catador,	ao	ser	capitalizada	

de	forma	pouco	democrática,	ainda	que	cheia	de	boas	intenções	(sic!),	implicou	em	conflito	

de	adesão	de	um	grupo	de	 interesse.	A	capitalização	produtiva	do	projeto	–	para	além	da	

inclusão	 social	 e	 política	 ou	 lucros	 financeiros	 aos	 escolhidos,	 a	 cooperação	 e	 o	

empreendedorismo	 como	 princípio	 de	 autonomia	 –	 perdeu	 a	 oportunidade	 de	 agregar	

aprendizados	essenciais	para	ganhos	na	 relação	democracia/desenvolvimento,	em	 jogo	na	

legitimidade	política,	justificação	moral		e	aprendizagem	da	política	pública.	

Não	está	descartada	a	possibilidade	de	reaproximação	entre	os	grupos,	ou	mesmo	de	

correção	das	distorções	por	força	judicial,	ou	o	que	pode	ocorrer	por	 iniciativa	própria	dos	

interessados	ou	por	outra	interpelação	sensível	ao	conflito,	questões	fora	do	alcance	deste	

																																																								
197	Em	suas	análises	em	A	Gramática	do	Tempo	–	Para	uma	Nova	Cultura	Política,	Boaventura	Santos	questiona	
os	modelos	de	práticas	copiados	de	outras	sociedades	como	um	defeito	ocidental	que	impede	as	sociedades	
atuais	a	avançarem	em	suas	práticas	democráticas,	na	possibilidade	da	inovação	possível	diante	de	realidades	
específicas.	
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trabalho.	O	que	está	pontuado	é	a	dimensão	de	um	discurso	no	ambiente	do	espaço	público	

de	debate	coletivo	em	implicações	sócio-políticas:	o	suposto	da	inclusão	gradual,	porém	sem	

critério	de	justiça	normativa	que	desagrega	a	sociedade.	O	que	se	pode	chamar	de	framming	

da	ação	política	reproduz	a	política	dos	grandes	números	que	define	o	público	de	interesse	

envolvido	no	conflito	(WOLTON,	1999).	

	

7.3			QUESTIONÁRIO	AUTO-AVALIATIVO	

	

A	auto-avaliação	dos	 implicados	numa	pesquisa	se	mostra	apropriada	para	estudos	

qualitativos	porque	oferece	mais	 elementos	de	análise	 ao	observador	externo;	na	medida	

em	 que	 agrega	 diferentes	 formas	 de	 perceber	 a	 realidade,	 abre	 novas	 perspectivas	 de	

observação	 e	 pesquisa.	 A	 auto-avaliação	 torna-se	 recomendada	 em	 estudos	 de	 caso	 que	

exploram	uma	configuração	determinada	da	realidade	em	busca	de	características	para	uma	

classe	 maior	 de	 fenômenos	 semelhantes	 (RAGIN,	 2000;	 VENNESSON,	 2008).	 No	 presente	

caso	 em	 estudo,	 a	 auto-avaliação	 pretendeu	 que	 os	 participantes	 do	 Concidades-Ba	

avaliassem	a	própria	ação	política	em	termos	de	pior	ou	melhor	hipótese	de	democracia.		

As	questões	foram	estruturadas	de	modo	a	possibilitar	aos	respondentes	atribuir	um	

valor	para	30	destaques	relacionados	com	atividades	próprias.	Para	tanto	foi	oferecida	uma	

escala	 de	 1	 a	 5,	 associada	 com	 a	 possibilidade	 de	 escolha	 entre	 valor	 democrático	 nulo,	

baixo,	médio,	suficiente	e	máximo.	O	questionário	foi	respondido	por	conselheiros	na	sessão	

plenária	de	25/09/2015.	A	amostra	analisada	está	situada	num	universo	de	54	conselheiros	

presentes	 ao	 Pleno	 e	 42	 questionários	 esclarecidos	 distribuídos.	 O	 destaque	 do	

esclarecimento	significa	que	as	abordagens	informavam	que	o	conselheiro	não	era	obrigado	

a	 responder	 ao	questionário.	Dos	39	devolvidos,	 37	 foram	completos.	Considerando-se	os	

fins	 da	 pesquisa	 todos	 os	 39	 foram	 tabulados,	 o	 que	 resultou	 em	 variações	 de	 N	 para	

diferentes	questões.		

O	 questionário	 foi	 estruturado	 em	 três	 dimensões	 de	 análise:	 (D1)	 Perfil	 sócio-

demográfica;	(D2)	Perfil	político;	e	(D3)	Perfil	democrático.	

	

(D1)	–	Perfil	sócio-demográfico	
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O	perfil	sócio-demográfico	dos	que	responderam	à	pesquisa	definiu-se	em	25	(66%)	

homens	e	13	(34%)	mulheres	(1	não	declarado),	com	idades	variando	de	32	a	68	anos	-	uma		

média	de	55	anos.	71%	possui	ensino	superior	completo	entre	graduação,	especialização	e	

mestrado,	enquanto	que	apenas	3%	concluiu	o	ensino	fundamental		e	26%	o	ensino	médio	

(ver	TABELA	1).		

	

TABELA	1	
Perfil	sócio-demográfico	dos	conselheiros	–	Concidades-Ba,	2015.	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

																																																																												Fonte:	Dados	primários	levantados	pela	pesquisa	

	

(D2)	Perfil	político	

A	 dimensão	 política	 de	 análise	 buscou	 entender	 o	 nível	 de	 envolvimento	 dos	

conselheiros	entre	a	construção	política	democrática	e	a	governabilidade.	Considerou	que	a	

observação	 prévia	 informava	 um	 Pleno	 comprometido	 com	 o	 andamento	 dos	 trabalhos,	

conflitando	com	a	dificuldade	real	de	quórum	qualificado.	Entre	os	respondentes,	58%	são	

conselheiros	titulares,	32%	suplentes	no	exercício	da	titularidade	e	3%	técnicos	a	serviço	do	

Conselho	 (vide	TABELA	2).	15	participantes	declararam	representar	movimentos	populares	

sociais,	outros	15	se	situaram	como	poder	público	-	esferas	municipal,	estadual	e	federal.		

		Sexo	(N=38)	 n	 %	
Feminino	 13	 34%	
Masculino	 25	 66%	

Nível	de	Escolaridade	Concluído	(N=38)	
		 n	 %	

Ensino	Fundamental	 1	 3%	
Ensino	Médio	 10	 26%	

Graduação	 13	 34%	
Especialização	 11	 29%	

Mestrado	 3	 8%	
Idade	em	anos	(N=33)	

	 			 		 		
Mínimo	 32	

	Média	 51	
	Mediana	 52	
	Máximo	 68	
	Desvio	Padrão	 9,3	
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O	Conselho	 vive	 sua	 terceira	 gestão,	para	 a	qual	 foi	 renovado	em	apenas	37%	dos	

respondentes	 (primeira	 gestão	que	participa);	metade	disse	dedicar-se	3	ou	mais	dias	por	

mês	ao	Concidades-BA	e	5	ou	mais	dias	por	mês	a	outras	participações	sócio-políticas	que	

não	o	Conselho.	Estes	dados	carregam	uma	margem	de	erro	não	avaliada,	considerando	que	

houve	a	participação	de	três	técnicos	com	dedicação	exclusiva	ao	conselho	como	servidores	

públicos	à	disposição.	De	modo	geral,	os	respondentes	se	mostram	cidadãos	politizados.	

	

														TABELA	2.	
														Histórico	de	participação	política	dos	conselheiros	–	Concidades-Ba,	2015.	

Situação	perante	o	Conselho	(N=31)	
		

		
n	

		
%	

Titular	 18	 58%	
Suplente	 10	 32%	
Técnico	 3	 10%	

Tempo	de	participação	no	Conselho	(N=38)	
	 			 n	 %	

Participação	Eventual	 0	 0%	
Primeira	gestão	que	participa	 14	 37%	

Participa	desde	as	duas	últimas	gestões	 14	 37%	
Participa	desde	a	primeira	gestão	 10	 26%	

Tempo	médio	de	dedicação	ao	Conselho	(N=37)	 		 		
		 n	 %	

1	dia/mês	 1	 3%	
2	dias/mês	 14	 38%	

3	a	4	dias/mês	 13	 35%	
5	ou	mais	dias/mês	 9	 24%	

Segmento	de	representa	(N=38)	
	 			 n	 %	

Entidades	no	movimento	popular	e	social	 15	 39%	
Poder	Público	Municipal	 8	 21%	
Poder	Público	Estadual	 6	 16%	

Entidades	área	dos	trabalhadores	e	profissional		 5	 13%	
Poder	Público	Federal	 1	 3%	

Outros	 3	 8%	

Tempo	médio	dedicado	à	outras	participações	sócio-políticas	(N=36)	
		 n	 %	

1	dia/mês	 1	 3%	
2	dias/mês	 8	 22%	

3	a	4	dias/mês	 9	 25%	

5	ou	mais	dias/mês	 18	 50%	

																																																					Fonte:	Dados	primários	levantados	pela	pesquisa	
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Sobre	 os	 motivos	 pelos	 quais	 participam	 do	 Concidades-BA,	 os	 respondentes	

atribuíram	escala	para	questões	de:	interesse	eleitoral;	apoio	ou	oposição	ao	governo	atual;	

liderança	na	comunidade,	interesse	na	política	social;		prestígio	social;	e	satisfação	pessoal.	

O	interesse	eleitoral	(coluna	1)	se	revela	alto	e	acima	da	média	para	86%	dos	respondentes;	

78%	 disse	 que	 a	 oposição	 ao	 governo	 atual	 satisfaz	 sua	motivação	 e	 67%	 revelou	 que	 o	

interesse	 na	 política	 social	 pouco	 importa	 para	 a	 sua	 presença	 (GRÁFICO	 2).	 Os	 dados	

informam	 o	 vínculo	 da	 ação	 política	 do	 Conselho	 com	 o	 modelo	 político	 sufragista	 e	 ao	

mesmo	tempo	sugerem	a	prevalência	da	disputa	de	interesses	que	resulta	na	fragmentação	

social.	 A	 coluna	 5	 (apoio	 ao	 governo	 atual)	 informa	 que	 há	 uma	 disposição	 de	 adesão	 à	

governabilidade,	 enquanto	 a	 coluna	2	nega	–	o	que	deixa	dúvidas	 sobre	 a	 real	motivação	

para	essas	respostas.	

	

GRÁFICO	2	
Motivação	dos	participantes	do	Concidades-Ba,	segundo	grau	de	relevância,	2015	

voluntários	e	os	demais	para	realização	de	serviços	 técnicos,	pouco	mais	de	50%	(12)	
participam	de	associações	recreativas	ou	sociais.	
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Gráfico	1.	Mo+vação	dos	par+cipantes	do	Concidades-BA	segundo	grau	de	
relevância,	2015.	
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Fonte:	Dados	primários	de	pesquisa	

	

Buscou-se	cruzar	os	dados	entre	“Interesse	eleitoral”	e	“Oposição	ao	governo”,	como	

forma	de	melhor	definir	o	nível	de	compromisso	dos	respondentes	com	a	política	pública.	O	

procedimento	 considerou	 que	 a	 maioria	 dos	 respondentes	 declarou	 um	 nível	 de	

preocupação	 baixo	 com	 a	 política	 pública.	 O	 resultado	 desse	 cruzamento	 destacou	 a	

preponderância	 do	 interesse	 eleitoral,	 inclusive	 em	 ação	 de	 oposição	 à	 gestão	 atual,	

conforme	mostra	a	TABELA	3:	
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TABELA	3	
Interesse	eleitoral	e	Oposição	ao	governo	–	conselheiros	do	
Concidades	–	BA,	2015.	

Motivação	
Oposição	ao	governo	atual	

	Sim	 Não	 Total	

Interesse	Eleitoral	
Sim	 20	 1	 21	

Não	 7	 11	 18	

		 Total	 27	 12	 39	

																																																							Fonte:	Dados	primários	de	pesquisa	

	

Entretanto,	no	universo	de	33	respondentes	para	filiação	a	partidos,	19	declaram	não	

possuir	vínculo;	14	tem	filiação	ao	PT;	03	ao	PC	do	B;	01	ao	PRB;	01	ao	PDS;	01	ao	Germinal	

(Sic!).	Ou	seja,	menos	da	metade	dos	entrevistados	declarou	ter	filiação	partidária.	A	TABELA	

4	informa	o	grau	de	envolvimento	dos	respondentes	com	outras	ações	colegiadas	de	gestão	

e	 controle	 de	 políticas	 públicas.	 A	 questão	 torna-se	 importante	 teste	 de	 veracidade	 das	

informações	prestadas,	o	que	sugere	uma	tentativa	de	controle	dos	 respondentes	para	os	

resultados	da	pesquisa	esclarecida,	considerando-se	o	elevado	de	histórico	de	participação	

política	do	grupo.		

	

TABELA	4	
Envolvimento	em	outras	ações	colegiadas	–	conselheiros	do	Concidades-BA,	2015.	

																																																																											Fonte:	Dados	primários	de	pesquisa.	

		
1	vez	 2	a	3	vezes	

4	a	5	

vezes	

mais	de	5	

vezes	
n	

Conferências	 0	 8	 9	 16	 33	

PPA	 2	 13	 8	 2	 25	

PDDU	 8	 10	 4	 2	 24	

Consulta	pública	 4	 4	 8	 4	 20	

Outros	conselhos	 3	 6	 4	 6	 19	

Referendo	ou	Plebiscito	 6	 8	 2	 1	 17	

Conselhos	de	políticas	públicas	 1	 4	 2	 9	 16	

OP	 2	 4	 4	 2	 12	

Outras	formas	 2	 1	 2	 3	 8	
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Na	TABELA	5,	 sem	contar	a	 filiação	política,	23	 respondentes	 informaram	atuar	em	

outras	 instituições	 sociais,	 sendo	 16	 como	 voluntários	 e	 os	 demais	 para	 realizar	 serviços	

técnicos;	pouco	mais	de	50%	(12)	participa	de	associações	recreativas	ou	sociais.	A	variação	

em	número	de	respondentes	(n)	sugere	o	receio	de	comprometer-se	com	a	resposta.	

	

TABELA	5	
Atuação	em	outra	instituição	–	conselheiros	do	Concidades-Ba,	2015	

	
	

Voluntário	
Serviço	
Técnico	

	

n	

	

%	

Associação	social	 4	 2	 6	 26%	

Associação	recreativa	 5	 1	 6	 26%	

Sindicato	 2	 1	 6	 26%	

ONG	de	ação	social	 1	 2	 3	 13%	

Movimento	de	Moradia	 3	 0	 3	 13%	

ONG	de	ação	ambiental	 0	 1	 1	 4%	

Movimento	sem	terra	 1	 0	 1	 4%	

n	 16	 7	 23	 	

																																																																													Fonte:	Dados	primários	de	pesquisa	

	

7.3.1			Possibilidades	da	democracia	permanente	

(D3)	Perfil	democrático	

As	 questões	 que	definem	o	Perfil	 Democrático	 do	Concidades-Ba	querem	avaliar	 o	

nível	de	prioridade	doada	pelo	Conselho	em	suas	ações;	elas	intercalam	30	proposições	em	

busca	 de	 algum	 nível	 de	 confirmação,	 distribuídas	 entre	 ações	 de	 caráter	 regimental,	

portanto	obrigatórias	(AR);	ações	de	suporte	ao	regimento	(AS);	ações	que	avaliam	o	grau	de	

porosidade	 do	 Conselho	 perante	 as	 demandas	 sociais	 -	 representação	 discursiva,	 coesão	

social	e	pedagogia	de	democracia	(RD);	 	e	uma	ação	política	não	exatamente	alienígena	às	

normas	 (AL),	que	se	mostrou	 fortemente	presente	no	discurso	e	nas	práticas	do	Conselho	

(item	7	-	Luta	política	para	evitar	retrocesso	na	gestão).	Os	39	respondentes	avaliaram	cada	

ação	em	separado	numa	escala	de	1	a	5	 (Nula,	Baixa,	Média,	Acima	da	Média	e	Máxima),	

sistematizadas	na	TABELA	6.	



	

	

335	

Os	 diferentes	 níveis	 de	 percepção	 informam	 uma	 compreensão	 bastante	 eclética	

entre	os	participantes	do	Conselho	para	as	funções	do	mesmo;	entre	a	pior	(atenção	nula)	e	

a	melhor	 das	 hipóteses	 (atenção	máxima)	 eles	 avaliam	 a	 forma	 como	 vêm	 a	 realidade	 e	

como	 seria	 a	 ação	 ideal,	 o	 que	 possibilitou	 visualizar,	 no	 conjunto,	 um	 grau	 de	 crítica	

considerável	sobre	a	condição	real	de	certa	ação	contingencial	e	o	desejo	de	transformação.	

Na	 TABELA	 6	 os	 números	 em	 negrito	 destacam	 as	 situações	 extremas	 (pior	 e	melhor	 das	

hipóteses	 de	 democracia)	 e	 merecem	 alguma	 interpretação	 específica.	 No	 item	 3	 -	

Resoluções	da	Conferência	Estadual	na	agenda	do	Conselho,	p.	ex.,	metade	dos	participantes	

(19	pessoas)	respondeu	que	a	questão	está	a	demandar	prioridade	máxima,	reclamada	por	

19	respondentes	(49%	do	total);	apenas	(5%)	considerou	que	as	resoluções	da	Conferência	

não	tem	relevância	para	o	Conselho.	Os	dados	sugerem	que	são	grandes	as	possibilidades	da	

democracia	de	fato	participativa	avançar	em	circunstancias	de	mais	clareza	sobre	os	fins	da	

ação	política	cidadã;	os	conselheiros	revelam	forte	desejo	de	assegurar	o	princípio	legal.	

Porém	a	questão	24	–	“Inclusão	de	novos	segmentos	emergentes	na	composição	do	

Conselho”	-	foi	a	ação	mais	mal	vista	do	ponto	de	vista	dos	estudados,	como	percepção	da	

realidade;	na	possibilidade	do	modelo	 ideal	28%	concorda	que	deve	ser	nula	a	 inclusão	de	

novos	segmentos,	ainda	que	33%	considere	que	deva	ser	prioridade	máxima	do	Conselho.	

Essa	aproximação	entre	a	pior	e	a	melhor	hipótese	revela	certo	equilíbrio	de	adesão	entre	

visões	conflitantes	como	desejo	do	coletivo.	Na	percepção	da	realidade	o	maior	número	de	

respondentes	 (38%)	 informa	 que	 o	 Conselho	 de	 fato	 não	 pauta	 as	 deliberações	 da	

Conferência;	 a	 melhor	 hipótese	 de	 democracia	 se	 mostra	 na	 posição	 mediana:	 33%	

considera	 que	 o	 Conselho	 atende	mais	 ou	menos	 à	 inclusão	 de	 novos	 segmentos	 em	 sua	

composição.	 A	 pontuação	 zero	 na	 nota	 máxima	 sobre	 a	 realidade	 e	 33%	 sobre	 o	 ideal	

sustenta	 a	 tendência	 ao	 desejo	 de	mais	 democracia,	 ainda	 que	 este	 se	mostre	 um	 tema	

polêmico	quanto	aos	princípios	a	serem	observados.	

No	 geral,	 os	 mais	 altos	 os	 índices	 de	 divergência	 entre	 “como	 percebe”	 e	 “como	

deveria	 ser”	 a	 ação	 política,	 são	 pontuados	 para	 a	 nota	 mínima	 ou	 máxima	 -	 ainda	 na	

TABELA	 6.	 A	 nota	mediana,	 entretanto,	 inverte	 essa	 tendência;	 a	 percepção	 da	 realidade	

entre	a	melhor	e	pior	hipótese	de	democracia	é	satisfatória	ou	acima	da	média.	Fica	patente	

que	 nas	 ações	 de	 interação	 do	 Conselho	 com	 a	 sociedade	 (questões	 17	 a	 22)	 há	 uma	

demanda	acentuada	de	mais	diálogo,	seja	como	interface	social,	na	adesão	da	sociedade,	na	
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circulação	 de	 informações,	 na	 igualdade	 de	 poder	 entre	 atores	 sociais,	 ou	 socialização	 de	

procedimentos,	a	nota	máxima	pontuou	uma	grande	distancia	entre	o	que	é	e	o	que	deve	

ser.	 Os	 números	 no	 conjunto	 indicam	 que	 a	 maioria	 dos	 conselheiros	 reconhece	 a	

necessidade	 da	 democracia.	 Porém	 o	 quadro	 de	 análise	 não	 consegue	 informa	 por	 que	

prevalece	 a	 ação	 limitada	 na	 prática,	 o	 que	 sugere	 uma	 dificuldade	 em	 lidar	 com	 a	

diversidade	 no	 desenho	 atual	 de	 participação	 como	 disputa	 política.	 Lidar	 com	 a	 ação	

política	de	participação	como	um	apêndice	do	modelo	sufragista	 leva	a	maioria	a	 temer	a	

renovação	política;	seja	na	possibilidade	de	perda	de	status	ou	na	preocupação	mais	com	a	

governação	 do	 que	 com	 a	 res	 publica.	 Não	 há	 garantias	 de	 representação	 discursiva,	

tampouco	de	autonomia	deliberativa,	estabilidade	do	deliberado	e	implicações	positivas	da	

ação	como	pedagogia	de	democracia	no	todo	social.	

TABELA	6	
Nível	de	prioridade	doada	pelo	Conselho	em	suas	ações:	visão	dos	conselheiros	-	Concidades-Ba.	

Ações	do	Conselho	 Situação	 Nula	 Baixa	 Média	 Acima	da	
média	

Máxima	

1	-	Relação	Sociedade,	Estado,	Economia	
em	bases	mais	democráticas		

Como	Percebe	 2(5%)	 7(18%)	 17(44%)	 11(28%)	 2(5%)	
Como	deveria	ser	 2(5%)	 2(5%)	 2(5%)	 12(31%)	 21(54%)	

2	-	Renovação	com	inclusão	política	na	
composição	dos	seus	membros	

Como	Percebe	 2(5%)	 8(21%)	 20(51%)	 6(15%)	 3(8%)	
Como	deveria	ser	 2(5%)	 1(3%)	 7(18%)	 11(28%)	 18(46%)	

3	-	Resoluções	da	conferência	estadual	na	
agenda	do	Conselho	

Como	Percebe	 0(0%)	 7(18%)	 19(49%)	 10(26%)	 3(8%)	
Como	deveria	ser	 2(5%)	 0(0%)	 4(10%)	 14(36%)	 19(49%)	

4	-	Proposta	e	avaliação	de	políticas	em	
modelo	de	fato	participativo	

Como	Percebe	 2(5%)	 10(26%)	 15(38%)	 10(26%)	 2(5%)	

Como	deveria	ser	 4(10%)	 0(0%)	 3(8%)	 7(18%)	 25(64%)	

5	-	Ações	para	a	sustentação	do	Conselho	
na	sucessão	política	

Como	Percebe	 5(13%)	 11(28%)	 13(33%)	 6(15%)	 4(10%)	

Como	deveria	ser	 4(10%)	 0(0%)	 4(10%)	 11(28%)	 20(51%)	

6	-	Inclusão	social	justa	e	redistributiva	
como	critério	de	deliberação	

Como	Percebe	 2(5%)	 11(28%)	 10(26%)	 9(23%)	 7(18%)	

Como	deveria	ser	 3(8%)	 0(0%)	 0(0%)	 8(21%)	 28(72%)	

7	-	Luta	política	para	evitar	o	retrocesso	
na	gestão	atual	do	governo	

Como	Percebe	 1(3%)	 9(23%)	 11(28%)	 9(23%)	 9(23%)	
Como	deveria	ser	 3(8%)	 1(3%)	 0(0%)	 8(21%)	 27(69%)	

8	-	Ações	para	ampliar	e	fortalecer	os	
conselhos	municipais	

Como	Percebe	 4(10%)	 13(33%)	 11(28%)	 7(18%)	 4(10%)	
Como	deveria	ser	 2(5%)	 1(3%)	 2(5%)	 7(18%)	 27(69%)	

9	-	Ações	para	informar	a	sociedade	
sobre	a	agenda	do	Conselho	

Como	Percebe	 9(23%)	 16(41%)	 8(21%)	 5(13%)	 1(3%)	
Como	deveria	ser	 3(8%)	 1(3%)	 1(3%)	 5(13%)	 29(74%)	

10	-	Canais	de	escuta	da	sociedade	em	
duas	demandas	

Como	Percebe	 9(23%)	 13(33%)	 11(28%)	 6(15%)	 0(0%)	

Como	deveria	ser	 2(5%)	 2(5%)	 1(3%)	 9(23%)	 25(64%)	

11	-	Controle	do	que	é	deliberado	e	
encaminhado	pelo	conselho	

Como	Percebe	 4(10%)	 9(23%)	 16(41%)	 7(18%)	 3(8%)	

Como	deveria	ser	 2(5%)	 1(3%)	 2(5%)	 11(28%)	 23(59%)	

12	-	Prestação	de	contas	do	órgão	gestor	
do	que	é	deliberado	

Como	Percebe	 4(10%)	 12(31%)	 6(15%)	 13(33%)	 4(10%)	

Como	deveria	ser	 1(3%)	 1(3%)	 2(5%)	 9(23%)	 26(67%)	
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13	-	Uso	das	tecnologias	de	informação	e	
comunicação	(TIC's)	para	ouvir	e	

responder	à	sociedade	

Como	Percebe	 8(21%)	 15(38%)	 10(26%)	 4(10%)	 2(5%)	

Como	deveria	ser	 1(3%)	 2(5%)	 2(5%)	 11(28%)	 23(59%)	

14	-	Canais	de	diálogo	entre	o	conselheiro	
e	sua	base	de	representação	

Como	Percebe	 4(10%)	 13(33%)	 17(44%)	 2(5%)	 3(8%)	

Como	deveria	ser	 0(0%)	 1(3%)	 4(10%)	 13(33%)	 21(54%)	

15	-	Visibilidade	das	ações	do	
Concidades-BA	na	sociedade	geral	

Como	Percebe	 11(28%)	 13(33%)	 12(31%)	 1(3%)	 2(5%)	

Como	deveria	ser	 1(3%)	 0(0%)	 1(3%)	 8(21%)	 29(74%)	
16	-	Métodos	e	instrumentos	que	
efetivam	autonomia	de	decisão		

Como	Percebe	 9(23%)	 6(15%)	 12(31%)	 7(18%)	 5(13%)	
Como	deveria	ser	 1(3%)	 2(5%)	 2(5%)	 8(21%)	 26(67%)	

17	-	Interação	conselho/	sociedade	com	
vistas	à	continuidade	das	ações		

Como	Percebe	 8(21%)	 9(23%)	 13(33%)	 7(18%)	 2(5%)	
Como	deveria	ser	 1(3%)	 1(3%)	 2(5%)	 5(13%)	 30(77%)	

18	-	Ações	para	alcançar	adesão	da	
sociedade	aos	programas	e	políticas	

Como	Percebe	 9(23%)	 7(18%)	 14(36%)	 8(21%)	 1(3%)	

Como	deveria	ser	 2(5%)	 1(3%)	 2(5%)	 9(23%)	 25(64%)	

19	-	Fluxo	em	retroalimentação	das	ações	
com	representados-	ação/reflexão/ação	

Como	Percebe	 6(15%)	 14(36%)	 13(33%)	 5(13%)	 1(3%)	

Como	deveria	ser	 4(10%)	 1(3%)	 1(3%)	 11(28%)	 22(56%)	

20	-	Canais	regulares	e	acessíveis	que	
informam	demandas	e	ações	

Como	Percebe	 6(15%)	 15(38%)	 13(33%)	 4(10%)	 1(3%)	

Como	deveria	ser	 1(3%)	 1(3%)	 3(8%)	 14(36%)	 20(51%)	

21	-	Destaque	para	a	igualdade	de	poder	
deliberativo	entre	os	conselheiros	

Como	Percebe	 3(8%)	 8(21%)	 13(33%)	 7(18%)	 8(21%)	

Como	deveria	ser	 2(5%)	 0(0%)	 1(3%)	 11(28%)	 25(64%)	

22	-	Socialização	colaborativa	dos	
procedimentos	(Pleno,	CTs	e	GTs)	para	

habilitar	conselheiros	interessados	

Como	Percebe	 4(10%)	 5(13%)	 11(28%)	 15(38%)	 4(10%)	

Como	deveria	ser	 3(8%)	 0(0%)	 3(8%)	 9(23%)	 24(62%)	

23	-	Rodízio	de	titularidade	para	todos	os	
segmentos	como	princípio	

Como	Percebe	 8(21%)	 10(26%)	 8(21%)	 6(15%)	 7(18%)	

Como	deveria	ser	 7(18%)	 1(3%)	 8(21%)	 8(21%)	 15(38%)	

24	-	Inclusão	de	novos		
segmentos	emergentes		

na	composição	do	conselho	

Como	Percebe	 15(38%)	 6(15%)	 13(33%)	 5(13%)	 0(0%)	

Como	deveria	ser	 11(28%)	 0(0%)	 4(10%)	 11(28%)	 13(33%)	

Fonte:	Dados	primários	de	pesquisa.	

	

No	que	as	análises	informam	que	as	demandas	de	mais	democracia	são	tensionadas	

conforme	a	 compreensão	 individual	 sobre	 a	 importância	de	uma	ação	ou	outra	 justifica	 a	

importância	 do	 debate	 democrático	 mais	 amplo	 com	 a	 sociedade	 em	 busca	 de	 uma	

representação	para	os	 diferentes	 discursos	 e,	 dessa	 forma,	 lidar	 com	a	 justificação	moral,	

alcançar	legitimidade	política	e	servir	de	processo	pedagógico	para	a	Sociedade	em	geral.	O	

Concidades-Ba	 confirma-se	 um	 caso	 bastante	 significativo	 de	 prática	 coletiva	 em	 que	 a	

experiência	está	sendo	desperdiçada	por	condições	precárias	de	integração	da	ação	política	

com	a	sociedade.		
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TABELA	7	
Ações	da	Conferência	Estadual:	visão	dos	conselheiros	-	Concidades-Ba,	2015	

Ações	da	Conferência	 Situação	 Nula	 Baixa	 Média	 Acima	da	
média	

Máxima	

Alcance	da	mobilização	que	informa	e	
convida	a	sociedade	

Como	Percebe	 4(10%)	 6(15%)	 19(49%)	 6(15%)	 4(10%)	
Como	deveria	ser	 5(13%)	 1(3%)	 2(5%)	 12(31%)	 19(49%)	

Representação	da	sociedade	civil	na	
conferência	em	si	

Como	Percebe	 2(5%)	 3(8%)	 12(31%)	 16(41%)	 6(15%)	
Como	deveria	ser	 7(18%)	 1(3%)	 1(3%)	 7(18%)	 23(59%)	

Qualidade	das	propostas	aprovadas	
durante	a	conferência	

Como	Percebe	 2(5%)	 4(10%)	 11(28%)	 16(41%)	 6(15%)	
Como	deveria	ser	 6(15%)	 0(0%)	 0(0%)	 11(28%)	 22(56%)	

Agendamento	das	propostas	aprovadas	
na	conferência	pelo	conselho	

Como	Percebe	 3(8%)	 3(8%)	 18(46%)	 14(36%)	 1(3%)	
Como	deveria	ser	 6(15%)	 0(0%)	 1(3%)	 14(36%)	 18(46%)	

Resultados	práticos	das	propostas	
aprovadas	na	conferência	

Como	Percebe	 6(15%)	 11(28%)	 16(41%)	 5(13%)	 1(3%)	
Como	deveria	ser	 6(15%)	 1(3%)	 2(5%)	 9(23%)	 21(54%)	

Justificação	para	a	sociedade	sobre	
resultados	das	propostas	

Como	Percebe	 12(31%)	 11(28%)	 10(26%)	 6(15%)	 0(0%)	
Como	deveria	ser	 6(15%)	 0(0%)	 4(10%)	 10(26%)	 19(49%)	

Fonte:	Dados	primários	de	pesquisa	

	

A	 TABELA	 7	 ,	 que	 avalia	 questões	 referentes	 à	 Conferência	 Estadual,	 informa	 a	

polaridade	mantida	na	melhor	das	hipóteses	para	“o	que	é”	e	“como	deveria	ser”.	Os	dados	

indicam	 que,	 de	 modo	 geral,	 o	 Concidades-Ba	 tem	 forte	 potencial	 de	 democratização	 se	

submetido	ao	telos	democrático	como	finalidade	primordial,	assim	sustentado	em	princípios	

democráticos	como	um	 framework	de	ação	política	capaz	de	sustentar	o	constrangimento	

ético	e	a	formação	de	cultura	de	democracia.	

	

CONSIDERAÇÕES	FINAIS	

	

O	conjunto	de	dados	da	pesquisa	possibilitou	constatar,	primeiro,	que	a	democracia	

participativa	 emergiu	 como	 resposta	 à	 crise	 de	 representatividade	 política	 do	 modelo	

sufragista,	seja	reivindicada	como	justificação	moral	para	o	direito	a	ser	acatado	por	todos	

ou	 legitimidade	 política	 para	 decisões	 em	 nome	 do	 interesse	 coletivo.	 Apostou-se	 na	

condição	 da	 prática	 democrática	 promover	 a	 cultura	 de	 democracia	 e	 encontrar	 soluções	

alternativas	aos	problemas	antigos	das	 sociedades	 capitalistas/liberais	 em	geral.	 Porém	as	

dificuldades	 se	 mantiveram	 na	 impossibilidade	 do	 consenso	 entre	 diferentes	 ideias	 e	

conceitos	ainda	em	disputa:	o	que	significa	democracia;	o	que	é	o	melhor	para	todos;	qual	é	
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o	interesse	público;	quem	decide;	e	assim	por	diante.	Se	por	um	lado	o	histórico	de	brechas	

para	 distorções	 que	 levaram	 ao	 nazismo,	 fascismo	 e	 regimes	 autoritários	 no	 começo	 do	

século	XX	ainda	paira	sobre	as	sociedades	atuais	como	ameaça	entre	a	pior	e	a	melhor	das	

hipóteses	de	governo,	por	outro	 lado	ainda	é	o	“monstro”	totalitário	que	sustenta	riscos	e	

demanda	 regras,	 limites	e	vigilância	para	o	que	a	 lei	permite	e	o	que	a	prática	 realiza	em	

termos	de	conduta	política	geral.	A	democracia	participativa	emergente	na	segunda	metade	

do	 século	 XX	 quer	 lidar	 com	 o	 contrato	 social	 vigente	 –	 o	 discurso	 da	 autonomia	 dos	

indivíduos	e	coletivos	(Sociedade)	em	suas	escolhas	-	num	quadro	em	que	o	Estado	em	geral	

ainda	é	confundido	com	o	Governo	da	vez.	

Os	diferentes	problemas	de	efetividade	das	IPs	que	daí	resultam	discutem	diferentes	

abordagens	 e	 reclamam	 um	 nexo	 causal	 aqui	 resolvido	 na	 perspectiva	 interdisciplinar	 de	

pesquisa	 como	 aproximação	 teórica	 entre	 comunicação,	 democracia	 e	 pedagogia.	 A	

efetividade	 reclamada	 na	 democracia	 participativa	 apenas	 realiza-se	 enquanto	 telos	

democrático,	 a	 ação	 política	 convoca	 três	 dimensões	 intercorrentes:	 moral,	 política	 e	

pedagógica.	 A	 atenção	 ao	 telos	democrático	 indica	 um	 caminho	 de	 análise	 capaz	 de	 lidar	

com	 diferentes	 abordagens	 de	 efetividade	 das	 IPs	 porque	 está	 ancorada	 em	 princípios	

básicos	de	participação	como	um	framework	de	democracia	participativa:	a	ação	política	de	

fato	 democrática	 precisa	 ser	 pública,	 porosa,	 visível,	 acessível,	 disponível,	 accountably	 e	

coesa	e	resultar	em	cultura	de	democracia.	Esse	quadro	de	análise	qualifica	o	espaço	público	

ao	 debate	 deliberativo	 reclamado	 ao	 tempo	 em	 que	 lida	 com	 valores	 estruturantes	 de	

democracia.	

No	modelo	de	 análise	 encontrado	o	 framework	ou	operacional	 de	democracia	não	

acontece	por	si;	a	interface	social	necessária	a	todo	processo	de	democracia	participativa	é	

qualificada	 pela	 ação	 política;	 mais	 interessados	 nos	 processos	 melhor	 qualidade	 de	

democracia.	 A	 comunicação	 pública	 assume	 a	 função	 de	 coordenação	 conceitual	 para	 as	

dimensões	 moral,	 política	 e	 pedagógica	 da	 ação	 política.	 Os	 diferentes	 dados	 de	 análise	

trabalhados	 na	 pesquisa	 mostram-se	 convergentes	 e	 conclusivos198	nesse	 sentido.	 Chama	

atenção	 as	 ditas	 transfigurações	 nos	 dois	 princípios	 tradicionais	 da	 teoria	 democrática	 -	

																																																								
198	O	quadro	de	análise	 teórica	 reúne	autores	de	diferentes	 linhagens	 teóricas	 com	a	base	de	argumentação	
convergente	 em	 abordagens	 distintas,	 ainda	 que	 direcionadas	 a	 explicações	 que	 justificam	 posições	 e	
sustentam	 ideologias	 próprias.	O	 fato	dos	 problemas	 serem	 reconhecidos	 apenas	 fortalece	 a	 ideia	 de	que	 a	
democracia	 participativa	 possui	 qualificações	 próprias	 e	 reclama	um	quadro	de	 análise	 primordial	 para	 lidar	
com	os	diferentes	interesses	no	contrato	social	vigente,	ancorado	na	autonomia	individual	e	coletiva.	
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direitos	 humanos	 e	 soberania	 popular	 –	 associadas	 à	 perda	 de	 sentido	 para	 conceitos	 e	

práticas	 vinculados	 à	 democracia	 participativa.	 Observa-se	 que,	 ao	 longo	 das	 disputas,	

tragédias	 e	 resiliências	 emergentes,	 impostas	 ou	 negociadas	 no	 ambiente	 das	 grandes	

transformações	no	século	XX,	os	direitos	humanos	foram,	primeiro,	tratados	como	questão	

de	justiça;	depois	foram	subsumidos	como	estatuto	político	da	sociedade	civil	para	nortear	o	

contrato	 social	 vigente,	 no	 discurso	 da	 autonomia	 de	 escolha	 de	 indivíduos	 e	 coletivos	

humanos.	Subentendeu-se	a	universalidade	dos	direitos,	tornando	essa	condição	uma	utopia	

e	um	desafio	de	difícil	realização	no	quadro	geral	das	sociedades	fragmentadas	e	da	política	

sufragista	exercida	como	decisão	de	maioria;	desse	modo	mantém-se	as	 relações	políticas	

no	 campo	 das	 disputas	 ideológicas	 como	 questão	 político-partidária;	 cada	 um	 defende	

“princípios	 democráticos”	 próprios	 e,	 em	 nome	 dos	 mesmos,	 muda	 de	 ideia	 conforme	

interesses	próprios,	em	detrimento	da	res	publica	ou	do	que	pode	representar	o	 interesse	

coletivo	como	uma	solução	conciliatória	do	melhor	para	todos.	

Porém	 esse	 mesmo	 ambiente	 comporta	 a	 ideia	 de	 soberania	 popular,	 assim	

subentendida	como	direito	constitucional	universal	–	o	voto	extensivo	a	todos	e	a	cada	um	

dos	 indivíduos	como	autonomia	de	escolha.	Portanto,	 tanto	os	direitos	humanos	quanto	a	

soberania	 popular,	 enquanto	 condição	 universal	 e	 expressão	 de	 autonomia,	 permanecem	

sendo	pressupostos	de	democracia	–	sustentam	o	discurso	de	 liberdades	 iguais.	Esses	dois	

princípios	não	apenas	estão	associados	à	emergência	da	democracia	participativa	e	 regras	

para	 a	 deliberação	 como	 indicam	 o	 caminho	 do	 diálogo	 entre	 os	 interessados	 como	 “a”	

solução	para	lidar	com	seus	problemas	coletivos,	divergências	e	implicações	no	tecido	social.	

Todavia	as	práticas	participativas	em	seu	operacional	hoje	mais	reafirmam	os	antigos	

problemas	da	política	representativa	 tradicional	associados	à	polêmica	efetividade	das	 IPs.	

Há	 na	 questão	 legal	 todas	 as	 possibilidades	 para	 o	 desvio	 de	 percurso	 que	 favorece	 “o	

monstro”,	ainda	que	haja	também	todas	as	possibilidades	para	corrigi-los	conforme	o	desejo	

da	coletividade	de	interessados.	Os	dois	grandes	booms	democráticos	ocorridos	no	Brasil	–	a	

Constituinte	de	1987-88	e	as	promessas	de	governo	 Lula	da	 Silva	desde	2002	–	 informam	

tanto	o	desejo	coletivo	por	democracia	de	fato	quanto	o	recuo	cívico	associado	a	frustrações	

e	 desencantos	 com	 a	 ação	 política	 que	 não	 permite	 o	 enraizamento	 de	 práticas	 de	 fato	

democráticas.	
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Perde-se	 nos	 processos	 participativos	 a	 perspectiva	 do	 sentido	mais	 amplo	 de	 res	

publica	no	trato	de	questões	estruturantes	da	sociedade.	As	deliberações,	no	limite,	ignoram	

as	desigualdades	sociais	e	os	governos	aprofunda-as	em	nome	do	progresso;	persistem	os	

problemas	decorrentes	das	escolhas	políticas	em	nome	de	 todos	 -	de	 fato	eles	aumentam	

com	a	complexidade	do	social	no	modelo	econômico	de	produção	de	bens	que	depende	de	

consumidores	na	mesma	proporção	crescente.	O	problema	da	efetividade,	nesse	complexo	

conjunto	 de	 desvios	 expõe	 as	 funções	 das	 práticas	 ditas	 democráticas	 desvinculadas	 do	

contexto	político,	cultural	e	educativo	mais	amplo:	a	cultura	política	vigente	não	lida	nem	se	

ocupa	 de	 uma	 polis	 de	 cidadãos	 e	 cidadãs	 democráticos.	 A	 participação	 assimilada	 no	

sistema	político	de	base	eleitoral	adquire	a	finalidade	precípua	de	legitimar	o	que	tem	sido	

tomado	 como	 representação	 discursiva	 da	 opinião	 pública;	 as	 ideias	 impostas	 ganham	

aparência	 inexorável:	 não	 tem	outro	 jeito,	 ou	 isso	ou	nada.	Na	qualidade	de	 apêndice	do	

modelo	 tradicional	 sufragista	 a	 participação	 social,	 em	 geral,	 tem	 assimilado	 as	 práticas	

viciosas	em	que	a	res	pública	é	mantida	como	uma	questão	de	disputa	ideológica,	definida	

pelo	 grupo	 da	 vez	 no	 poder,	 no	 controle	 da	 governação	 do	 Estado;	 entre	 intermitentes	

recuos	e	avanços,	lida	com	desencantos	e	esperanças,	apatia	e	ativismo	social.	

Assim,	 a	 análise	 da	 literatura	 teórica	 e	 empírica	 que	 discute	 essas	 questões	 em	

abordagens	próprias	mostrou	produtiva	a	estratégia	de	reunir	os	princípios	operacionais	da	

democracia	 participativa	 como	 um	 framework	 –	 um	 operacional	 de	 ação	 política	 de	 fato	

democrática.	 Identificados	 na	 aproximação	 em	 diferentes	 perspectivas	 de	 análise,	 os	

princípios	essenciais	à	democracia	participativa	se	mostram	vinculados	à	 ideia	fundante	de	

interface	 social	 na	 perspectiva	 do	 direito	 disponível	 e	 acessível	 a	 todos,	 como	 decisão	 de	

escolha	e	obediência	geral.	Seja	qual	 for	a	 ideologia,	a	 teoria	 informa	que	não	pode	haver	

democracia	 sem	 o	 diálogo	 entre	 os	 interessados.	 A	 diferença	 se	 torna	 em	 disputa	 para	

definir	o	que	sejam	“os	interessados”	ou	quem	de	fato	decide.	Nesse	quadro	o	operacional	

menos	ou	mais	democrático	reclamado	nas	diferentes	áreas	teóricas	se	mostra	apenas	como	

aproximação	 de	 princípios	 democráticos	 transversais	 na	 comunicação	 em	 seu	 caráter	

público,	 na	 democracia	 como	 prática	 e	 na	 prática	 como	 pedagogia;	 essa	 transversalidade	

reúne	ao	menos	sete	condições	que	qualificam	o	espaço	público	de	debate	para	lidar	com	as	

demandas	 sociais	 como	 um	 direito	 de	 todos:	 publicidade,	 visibilidade,	 acessibilidade,	

porosidade,	disponibilidade,	accountability;	e	coesão.	De	certo	modo	é	o	que	faltou	e	falta	
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aos	 parlamentos	 de	 representação	 da	 sociedade;	 o	 que	 justificou	 e	 justifica	 a	 aposta	 na	

democracia	participativa	como	solução;	e	o	que	pode	sustentar	o	investimento	público	nos	

processos	participativos.	

Essa	 demanda	 do	 debate	 deliberativo	 por	 interface	 social	 o	 mais	 democrática	

possível	 destaca-se	 intercorrente	 nas	 distintas	 questões	 da	 efetividade	 das	 IPs.	 Em	 geral	

problematizados	 e	 tratados	 em	 separado,	 os	 princípios	 que	 constituem	 o	 framework	 de	

democracia	 implicam	 na	 dimensão	 (qualidade	 e	 coesão)	 da	 representação	 discursiva	 do	

desejo	coletivo	-	como	justificação	moral,	legitimidade	política	e	pedagogia	da	prática	(o	que	

a	 prática	 reproduz	 ou	 transforma);	 juntos	 eles	 reclamam,	 como	 expressão	 de	 um	 corpo	

democrático,	 a	 autonomia	 operativa	 das	 IPs;	 o	 espaço	 público	 torna-se	 o	 loci	 onde	 a	

Sociedade	discute	e	decide	seus	problemas	de	forma	soberana.	Nesse	quadro,	a	estabilidade	

ou	 continuidade	 do	 deliberado	 e	 das	 próprias	 IPs	 depende	 da	 dimensão	 que	 justifica	 e	

legitima	a	tomada	de	decisão	coletiva,	o	que	pode	resultar	negativa	ou	positiva,	cristalizar	ou	

transformar	 a	 realidade	 conforme	 sejam	 observados	 os	 fins	 de	 democracia	 que	 a	 ação	

política	 carrega.	 Essa	 equação	 primordial	 de	 democracia	 participativa	 se	 resolve	 como	

qualidade	de	interface	social;	informa,	na	prática,	a	densidade	democrática	da	ação	política.	

Portanto,	realizar	a	democracia	não	é	estabelecer	limites	ao	possível;	pelo	contrário,	

é	 buscar	 atender	 e	 expandir	 os	 parâmetros	 que	 definem	 o	 possível	 num	 processo	

democrático.	Essa	questão	fundante	de	sua	efetividade	se	resolve	como	função	operativa	da	

democracia	 participativa	 ancorada	 no	 direito	 coletivo.	 Na	 análise	 do	 caminho	 inverso	 da	

ação	política,	em	busca	do	que	deve,	pode	ou	está	a	norteá-la,	identificou-se	que	o	telos	da	

democracia	 participativa	 efetiva	 a	 ação,	 esteja	 ele	 posto	 numa	 ou	 noutra	 questão	 de	

abordagem.	Grande	parte	dos	problemas	antes	identificados	com	a	efetividade	se	mostram	

como	ausência	de	representação	discursiva,	ausência	de	autonomia	do	deliberado	perante	

as	instituições	legislativas	e	executivas,	ausência	de	mobilização	coletiva,	de	cultura	política	

ou	 ausência	 de	 estabilidade	 do	 deliberado	 na	 governação.	 Essas	 condições	 se	 mostram	

interdependentes	quando	contrapostas	à	atenção	dada	para	a	finalidade	da	ação	política	–	o	

telos	que	sustenta	o	sentido	democrático	de	res	publica.	 Identificada	a	 interdependência	e	

intercorrência	 do	 telos	 democrático	 na	 participação	 social,	 o	 quadro	 político	 mais	 amplo	

analisado	 salientou	que	disputas	 ideológicas	 tratadas	 em	padrões	 democráticos	 tendem	a	
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excluir	 os	 motivos	 de	 auto-serviço	 e	 são	 transferidas	 para	 a	 arena	 mais	 apropriada	 –	 o	

sufrágio	eleitoral.	

Em	 outra	 dimensão	 de	 análise	 -	 o	 confronto	 das	 questões	 de	 pesquisa	 com	 a	

experiência	 da	 pesquisadora,	 estudos	 teóricos	 e	 literatura	 empírica	 -	 confirmou-se	 que	 as	

finalidades	de	legitimação,	justificação	moral	e	função	pedagógica	da	prática,	para	além	de	

implicar	na	formação	da	cultura	de	democracia,	se	confirmam	indispensáveis	aos	processos	

de	representação	discursiva	do	desejo	coletivo,	de	autonomia	deliberativa	e	de	estabilidade	

ou	 continuidade	 do	 que	 é	 deliberado.	 A	 dimensão	 desse	 entrelaçamento	 dos	 sentidos	

democráticos	 da	 ação	 política	 mostrou-se	 evidente	 como	 simples	 exercício	 de	 lógica:	 é	

inquestionável	que	o	vestígio	de	telos	democrático	na	prática	política	implica	em	mais	poder	

ao	deliberado;	e	que	a	estabilidade	da	política	pública	evita	o	desperdício	da	experiência	e	

de	 recursos	 públicos.	 Desse	 modo,	 as	 teorias	 da	 comunicação,	 da	 democracia	 e	 da	

pedagogia	 informam	 a	 convergência	 de	 sete	 princípios	 democráticos	 como	 equação	

essencial	 para	 efetivar	 a	 ação	 política	 de	 fato	 democrática.	 Os	 estudos	 empreendidos	

desenvolvem	as	questões	de	trabalho	aqui	levantadas	de	forma	positiva.	

No	 caso	 em	 estudo	 que	 orienta	 a	 (QI),	 o	 Concidades-Ba	 é	 parte	 constituinte	 da	

Política	 Nacional	 de	 Desenvolvimento	 Urbano	 (PNDU)	 e	 foi	 concebido	 com	 o	 objetivo	 de	

construção	participativa	de	políticas	públicas	mais	 justas	e	 inclusivas.	 Foi	 possível	 verificar	

que	em	sua	ação	política	existe	a	pretensão	formal	de	um	debate	cada	vez	mais	largo	com	a	

sociedade	 interessada.	Conforme	o	telos	democrático	é	ou	não	observado	-	apenas	simula	

cumprir	 uma	 formalidade	 ou	 de	 fato	 atende	 à	 demanda	 legal	 -	 a	 qualidade	 de	 interface	

social	condiciona	na	mesma	medida	a	legitimidade	e	justificação	moral	do	que	é	deliberado.	

E	 tem	 distinguido	 os	 avanços	 menos	 ou	 mais	 democráticos	 na	 complexa	 política	 de	

catadores	e	na	política	de	moradia,	 por	 exemplo.	 Parece	demonstrado	que	a	participação	

social	apenas	vinculada	aos	interesses	da	governação	político-eleitoral	está	sujeita	a	incorrer	

em	outros	aspectos	negativos:	a	parcialidade	das	 finalidades	políticas	da	ação	não	alcança	

autonomia,	 seja	 para	 impor	moralmente	 as	 decisões	 perante	 o	 público	 de	 concernidos	 (a	

sociedade	em	geral)	ou	perante	as	 instituições	políticas	com	as	quais	precisa	 lidar.	A	ação	

política	não	mobiliza	coesão	social	em	torno	de	suas	decisões;	não	assegura	continuidade	do	

deliberado;	 e	 tampouco	 assegura	 a	 existência	 do	 próprio	 Conselho.	 Cada	 mudança	 nos	

ventos	políticos,	 no	quadro	 real	 da	disputa	de	 interesse	 sufragista,	 pode	desestabilizar	ou	
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mesmo	 inviabilizar	decisões	e	a	ação	do	Conselho,	 como	um	critério	do	gestor.	Os	 limites	

democráticos	se	mostram	atrelados	à	cultura	política	dominante,	limitada	à	governação.	

O	que	implica	na	(QII);	a	dimensão	de	exposição	da	ação	política,	ou	seja,	a	qualidade	

de	interface	social	em	sua	demanda	de	reciprocidade	dialógica	deve,	por	suposto,	ancorar	a	

autonomia	 de	 escolha	 coletiva	 conforme	 reclama	 o	 telos	 democrático	 e,	 desse	 modo,	

cumprir	a	função	de	qualificar	o	espaço	público	e	mobilizar	o	desejo	coletivo	como	um	bem	

público.	O	tanto	de	atenção	aos	componentes	dessa	equação	primordial	na	prática	política	

resulta	na	qualidade	de	democracia	que	se	está	reproduzindo	ou	transformando,	para	o	mau	

ou	para	o	bem.	Dá-se	no	quadro	real,	conforme	as	análises	informam,	que	o	valor	educativo	

de	 democracia	 inerente	 às	 práticas	 participativas	 tem	 reforçado	 a	 cultura	 de	 democracia	

representativa	 e	 muitos	 de	 seus	 antigos	 vícios;	 nesse	 sentido	 negativo,	 a	 aprendizagem	

oferecida	por	tais	práticas	políticas	em	geral	afasta	o	indivíduo	do	desejo	de	tomar	parte	da	

política	 como	 um	 dever	 cidadão.	 A	 ação	 política	 de	 natureza	 participativa	 por	 certo	

engendra	 uma	 aprendizagem	 política	 entre	 seus	 membros	 e	 reverbera	 no	 todo	 social.	

Ocorre	que	essa	aprendizagem,	distante	do	telos	democrático,	descaracteriza	a	democracia	

participativa	e,	desse	modo,	apenas	contribui	para	alargar	o	fosso	existente	entre	o	discurso	

constitucional	 e	 uma	 sociedade	 de	 fato	 democrática.	 Não	 se	 pode	 dizer	 que	 a	 prática	 no	

Concidades-Ba	 atende	 ao	 requisito	 democrático;	 ela	 se	 confirma	 um	 problema	 da	

efetividade	da	ação	política	participativa.	Porém	o	questionário	auto-avaliativo	informa	um	

desejo	de	mudança	entre	a	grande	maioria	dos	participantes.	Ainda	que	esse	desejo	envolva	

ideias	distintas	do	que	seja	democracia,	o	diálogo	de	fato	democrático	se	mostra	o	caminho	

de	solução	possível.	

Donde	 se	 conclui	 que	 a	 relação	 entre	 dimensões	 do	 telos	 democrático	 como	

finalidades	da	ação	política	e	implicações	operativas	-	qualidade	dos	princípios	democráticos	

observados	 -	 carrega	dois	 sentidos	ou	direções	opostas,	 conforme	a	estrutura	operacional	

de	espaço	público	de	debate	ou	qualidade	da	interface	social.	Pode-se	dizer	que	a	atenção	

ao	telos	de	democracia	participativa	na	ação	política	de	uma	IP,	nas	três	dimensões	–	social,	

política	e	pedagógica	–	operadas	como	framework	em	sete	princípios	de	interface	social,	se	

consuma	em	nexo	 causal	 de	 efetividade	e	 serve	de	parâmetro	para	orientar	 as	 práticas	 e	

análises	 dos	 processos	 em	 diferentes	 perspectivas;	 significa	 entender	 que	 o	 processo	
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participativo	que	delibera	a	res	publica	precisa	atender	ao	requisito	básico	de	exercício	da	

soberania	popular	perante	o	Estado	–	aqui	e	alhures.	

Conforme	 indicam	 as	 análises	 empreendidas,	 as	 disputas	 de	 concepção	 ideológica	

podem	ser	melhor	abordadas	no	debate	coletivo	onde	os	limites	e	possibilidades	podem	ser	

avaliados	de	forma	crítica	e	ampla	o	suficiente	para	submeter	o	debate	e	a	deliberação	ao	

constrangimento	 ético	 da	 soberania	 popular.	 Os	 princípios	 operacionais	 estruturantes	 da	

participação	que	delibera	reclamam	o	diálogo	entre	os	interessados	de	forma	o	mais	ampla	

possível	para	lidar	com	os	diferentes	problemas	sociais	persistentes,	as	soluções	propostas	e	

a	melhor	 escolha	 política	 do	momento	 de	 cada	 coletivo	 social,	 situado	 em	 seu	 ambiente	

cultural	e	histórico.	Pode-se	assim	pensar	a	possibilidade	de	desenvolver	a	democracia	pela	

experiência	como	uma	aprendizagem	coletiva	que	inclui	erros	e	acertos	em	processos	(ação,	

reflexão,	ação)	atentos	ao	desperdício,	 seja	da	experiência	ou	do	dinheiro	público,	apenas	

possível	num	contexto	de	debate	mais	amplo.	

No	âmbito	do	que	hoje	é	considerado	“democracia	participativa”	as	 implicações	da	

polissemia	 conceitual	 nela	 instalada	 -	 cristalizada	 na	 cena	 midiática	 e	 reproduzida	 nas	

práticas	 vigentes	 -	 acarretam	 em	dificuldades	 generalizadas	 para	 distinguir,	 no	 imaginário	

social,	 a	 elementar	 diferença	 entre	 uma	 política	 de	 Governo	 e	 uma	 política	 de	 Estado.	 A	

experiência	tem	confirmado	que	os	atores	sociais	envolvidos	com	a	participação	política	nas	

IPs	 em	geral	 lidam	 com	questões	 de	 governação	não	 como	aliados	 políticos	 na	 defesa	 do	

interesse	 público,	mas	 como	 coligados	 de	 um	 ideal	 de	 governo;	 o	 fato	 tem	 implicado	 em	

racha	 interno	 de	 categorias	 sociais	 na	 disputa	 por	 recursos	 públicos,	 como	 foi	 o	 caso	

identificado	nas	políticas	públicas	de	catadores.	Desse	modo	os	experimentos	considerados	

positivos	acabam	por	restringir	a	política	pública	a	grupos	de	interesse,	perdendo	de	foco	os	

problemas	sociais	e	ambientais	mais	amplos	e	graves.	Perpetua-se	a	ação	política	do	“apagar	

fogo”	 pela	 “barganha”	 e	 “negociação”	 em	 que	 o	 modelo	 tradicional	 sufragista	 se	 afirma	

soberano	 porque	 a	 decisão	 participativa	 perde	 a	 condição	 de	 soberania	 quando	 deixa	 de	

legitimar-se	no	coletivo	mais	amplo	possível.	

É,	portanto,	a	qualidade	de	 interface	 social	da	ação	política	 que	mantém	ou	não	o	

debate	poroso	às	críticas	e	sugestões	e	desse	modo	favorece	a	distinção	entre	uma	política	

pública	e	uma	política	partidária	em	seus	 fins	eleitorais	preponderantes.	A	atenção	com	a	

qualidade	da	interface	social	da	ação	política	significa	expor	o	que	está	em	jogo	no	debate	–	
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seja	 em	 questões	 de	 justiça	 e	 desigualdade,	 da	 governação	 ou	 em	 disputas	 de	 ideias	 e	

interesses	de	indivíduos,	de	grupo	ou	grupos	em	coalisão.	Ainda	no	exemplo	da	política	de	

catadores,	 o	 quadro	 real	 de	 dependência	 da	 ação	 política	 de	 participação	 em	 relação	 ao	

interesse	do	órgão	gestor	desfavoreceu	a	coesão	social	em	torno	da	res	publica;	a	disputa	e	

reserva	 de	 mercado	 envolvida	 na	 ação	 desfavoreceu	 a	 formação	 de	 uma	 cultura	 de	

democracia	que	incentiva	o	cidadão	a	dela	participar	em	defesa	da	res	publica;	exclui	como	

jogo	partidário	de	lugar	de	poder	ocupado.	

No	 quadro	 vigente,	 as	 disputas	 antigas	 sufragistas	 são	 apenas	 atualizadas	 ou	

transfiguradas	 para	 se	 adaptar	 às	 condições	 emergentes	 de	 envolvimento	 da	 sociedade	

segmentada,	o	que	 torna	os	eventos	políticos	 vinculados	a	níveis	de	 impacto	na	 chamada	

cena	midiática,	 sejam	 eles	 provocados/construídos	 ou	 espontâneos.	 A	 vulnerabilidade	 da	

democracia	participativa	se	mostra	em	provas	materiais199,	quando	se	observa,	no	exemplo	

da	divisão	de	gestão	das	secretarias	de	Estado	entre	os	partidos	que	compõem	a	frente	de	

governo	e	os	Conselhos	atrelados	a	essa	condição.	A	negociação	e	remanejo	entre	gestores	

e	 pastas,	 em	 especial	 a	 cada	 período	 eleitoral,	 acarreta	 em	 incertezas	 que	 envolvem	 tais	

momentos	de	transição	no	Governo;	 incorre	na	paralização	das	atividades	administrativas,	

permanecendo	apenas	as	burocráticas	por	três	meses	ou	mais;	e	principalmente,	incluem	as	

incertezas	quanto	ao	destino	das	IPs.	

As	 IPs	 dependem	 de	 dotação	 orçamentária	 na	 mesma	 medida	 que	 dependem	 do	

gestor	da	vez	conceder	algum	espaço	à	participação.	A	experiência	 informa	que,	de	modo	

geral,	 a	 mudança	 de	 gestor	 acarreta	 um	 efeito	 dominó	 para	 os	 cargos	 de	 confiança	 –	

superintendências,	 diretorias	 e	 afins;	 significa	 que	 planos	 e	 políticas	 ainda	 em	 curso	 ou	

sequer	iniciados	podem	ser	interrompidos,	descartados	ou	passar	por	reajustes	radicais	sem	

que	 se	 considere	 uma	 avaliação	 real	 do	 interesse	 público	 –	 e	 tudo	 dá-se	 em	nome	desse	

interesse	jamais	legitimado/justificado	no	percurso	de	construção	da	política.	Ainda	que	as	

ações	deem-se	sempre	em	nome	do	povo	esta	investigação	salienta	que	o	limite	da	interface	

social	se	confirma	em	recuos	ou	avanços	menos	ou	mais	significativos	e	duradouros	para	as	

políticas.	 O	 fato	 generaliza-se	 nas	 políticas	 em	 geral;	 mesmo	 as	 políticas	 de	 moradia	 de	

interesse	 social,	 com	 registros	 de	 avanços	 alcançados	 em	 função	 de	 mais	 coesão	 nos	

																																																								
199	No	direito	civil	uma	prova	material	é	aquela	que	carrega	em	si	o	sentido	do	erro	ou	da	violação	do	direito	
material	ou	norma	constitucional.	
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interessados	 podem	 não	 estar	 imunes	 aos	 retrocessos	 radicais.	 Por	 óbvio,	 a	 deliberação	

dialogada	com	o	movimento	organizado	tem	um	poder	de	sustentação	maior	como	de	um	

coletivo,	mas	não	dialoga	com	a	soberania	no	todo	social.	

A	literatura	sobre	a	participação	no	Brasil	evidencia	outro	erro	de	concepção	política	

que	 atrela	 a	 democracia	 participativa	 ao	 modelo	 representativo	 apenas	 como	 um	

apêndice200.	Para	além	de	impactar	na	autonomia	e	legitimidade	do	deliberado	e	das	IPs,	a	

experiência	confirma	que	os	movimentos	sociais	absorvidos	pelo	governo	nos	últimos	anos,	

em	especial	 no	 âmbito	nacional,	 auxiliam	a	 construção	de	uma	gestão	que	pode	 ser	mais	

democrática	em	 relação	ao	que	antes	existia.	Porém	essa	mesma	governabilidade	passa	a	

responder	pelo	racha	interno	de	instituições	de	representação	–	aqui	identificada	na	disputa	

pelos	recursos	disponíveis	e	autorizados	em	decisões	fechadas	e	com	base	em	interesses	de	

governação	negociada	entre	grupos	de	poder.	Assim	ocupadas	com	disputas	internas	numa	

mesma	 categoria	 social	 e	 mesmo	 com	 disputas	 políticas	 ideológicas	 mais	 amplas,	 as	

lideranças	 sociais	 deixam	 um	 vácuo	 na	 organização	 política	 de	 base;	 as	 categorias	

fragmentadas	e	 sem	 líderes	atuantes	na	base	política	enfrentam	ainda	os	 rachas	 internos;	

não	 sustentam,	 perante	 as	 demais	 instituições	 representativas,	 qualquer	 legitimidade	 das	

políticas	 deliberadas	 na	 gestão.	 A	 fragilidade	 se	 mantém	 inclusive	 na	 possibilidade	 de	

mudança	radical	no	quadro	político	geral.	

No	 que	 se	 considera	 os	 resultados	 positivos	 registrados	 nos	 estudos	 empíricos,	

apesar	 de	 significativos,	 carregam	 condições	 peculiares:	 as	 deliberações	 são	 acatadas	 em	

processos	 participativos	 que	 contam	 com	 anuência	 do	 gestor	 público;	 os	 processos	 são	

vulneráveis	 e	 se	 confirmam	 temporárias	 na	mudança	 de	 gestão	 –	 veja-se	 o	 OP	 de	 Porto	

Alegre	e	todos	os	outros	similares.	A	ação	política	de	participação	social	resulta	em	apêndice	

do	 modelo	 tradicional	 sufragista	 e	 apenas	 reafirma	 o	 que	 a	 experiência	 acumulada	 vem	

sinalizando:	a	vulnerabilidade	política	da	democracia	participativa	mantém-se,	pelo	menos,	

sob	 duas	 condições	 intercorrentes	 mais	 visíveis.	 A	 primeira	 lida	 com	 o	 histórico	 de	

resistência	 das	 instituições	 sufragistas	 em	 abrir	 espaço	 para	 promover	 a	 democracia	

participativa	 conquistada	 na	 constitucionalidade	 política;	 a	 outra,	 com	 o	 limite	 das	

experiências	mais	progressistas	em	promover	a	cultura	de	democracia.	Em	ambas	prevalece	

																																																								
200	As	esperanças	de	participação	na	gestão	pública	abertas	nas	últimas	décadas	nas	gestões	consecutivas	de	
governos	mais	comprometidos	com	o	social	-	desde	2002	e	ainda	em	curso,	com	Lula	da	Silva	e	Dilma	Roussef.	
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a	crença	da	sociedade	fragmentada	que	não	responde	aos	processos,	como	suposto;	a	ação	

política	é	tratada	como	uma	escolha	pouco	esclarecida	ou	atrelada	a	interesses	partidários.		

No	histórico	de	resistência	das	instituições	sufragistas	observa-se	que	é	mais	comum	

do	que	se	imagina	ouvir	gestores	e	políticos	salientarem	que	a	IP	não	é	o	órgão	gestor,	uma	

“quebra-de-braço”	constatada	no	plenário	do	Concidades-Ba.		Por	certo,	não	o	é	nem	pode	

ser.	 As	 entrevistas	 em	 profundidade	 e	 a	 experiência	 informam	 a	 persistente	 lógica	 do	

legislativo	 e	 executivo	 que	 temem	 perda	 de	 poder	 de	 decisão	 para	 assumir	 o	 lugar	 de	

legalizar,	normatizar	ou	implementar	a	vontade	geral.	Nesse	quadro,	a	lógica	que	sustenta	o	

arbítrio	 de	 governos	 e	 grupos	 de	 poder	 não	 apenas	 contraria	 o	 princípio	 da	

autonomia/soberania	 da	 sociedade;	 ela	 reforça	 o	 modelo	 de	 democracia	 elitista	 e	 das	

disputas	eleitorais;	mantém	submetidas	as	 IPs	 favorecendo	a	 ideia	da	participação	apenas	

para	emprestar	legitimidade	a	governos	e	câmaras.	Confirma-se,	portanto,	o	que	a	literatura	

já	 tinha	 constatado:	 os	 processos	 ditos	 participativos	 não	 realizam	 a	 democracia	

participativa;	servem	mais	para	que	governos	e	políticos	conquistem	a	simpatia	popular;	e	

implicam	em	desencanto	social	com	a	ação	política	legítima,	de	fato	participativa.		

Assim	 preso	 a	 um	 patrimonialismo	 simplório,	 os	 governantes	 não	 se	 ocupam	 em	

promover	 a	 emancipação	 cívica	 necessária	 ao	 exercício	 da	 autonomia	 e	 bem-estar	 dos	

indivíduos	 como	um	 todo	no	nível	mais	 elementar	 capaz	de	 impactar	de	 forma	positiva	o	

atendimento	 à	 educação,	 saúde,	 moradia	 e	 outras	 políticas	 sociais;	 pelo	 contrário,	 as	

políticas	 reproduzem	 práticas	 que	 fragilizam	 a	 soberania	 e	 autonomia	 da	 Sociedade.	 Por	

inocência	 ou	 perversão,	 governos	 e	 atores	 sociais	 não	 se	 dão	 conta	 da	 armadilha	 que	

representa	 uma	 sociedade	 subjugada,	 seja	 a	 grupos	 de	 poder	 ou	 a	 ação	 política	 da	

participação	 social	 que	 apenas	 empresta	 legitimidade	 ao	modelo	 das	 disputas	 eleitorais	 e	

negocia	interesses	econômicos	sem	cuidar	da	res	publica.	Em	suma,	mantém-se	o	esquema	

da	sociedade	fragmentada	e	desmobilizada	e	perde-se	a	oportunidade	para	sedimentar	uma	

cultura	 política	 de	 democracia	 -	 promover	 a	 responsabilidade	 cidadã	 para	 lidar	 com	 a	

autonomia	de	escolha;	num	outro	patamar,	para	 legitimar	de	fato	as	políticas	de	 interesse	

social	-	deliberação	direta	ou	escolha	de	voto.	

Na	condição	do	quadro	político	favorável	à	participação	social	deve-se	salientar	que	a	

ação	política,	ainda	que	seja	circunstancial,	não	é	contingencial	porque	a	decisão	só	adquire	

poder	no	coletivo.	Enquadrar	a	ação	política	como	democracia	de	fato	resulta	numa	lógica	
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em	que	o	deliberado	lida	com	as	três	dimensões	do	telos	democrático	–	justificação	moral,	

legitimidade	política	e	formação	de	uma	cultura	de	democracia;	desse	modo	pode	impactar	

na	representação	sufragista.	A	escolha	por	justificar	moralmente	a	agenda	pública,	legitimar	

politicamente	 a	 decisão	 e	 cuidar	 da	 pedagogia	 da	 prática	 só	 implica	 em	 perdas	 para	 o	

legislativo	 e/ou	 executivo	 no	 caso	 de	 deliberações	 destes	 contrárias	 ao	 interesse	 da	

Sociedade	 e	 a	 favor	 de	 interesses	 econômicos	 e/ou	 eleitorais	 próprios.	 No	 cenário	 mais	

democrático	o	modelo	sufragista	tende	a	seguir	no	mesmo	caminho	(mais	democracia)	para	

manter	o	status	quo	da	representatividade	eleitoral;	significa	realizar	a	prestação	de	contas	

há	muito	reclamada	nos	mandatos	políticos.	A	deliberação	do	interesse	coletivo	deixa	de	ser	

um	segredo	de	Estado.	

No	 quadro	 atual,	 há	 pelo	menos	 dois	 impasses	 a	 serem	observados	 nos	 processos	

participativos	mais	comprometidos	com	a	democracia:	

1º)	 Não	 há	 Conselho	 sem	 autonomia	 administrativa;	 ainda	 que	 seja	 essa	 uma	

responsabilidade	estatutária	hoje	atribuída	ao	órgão	gestor,	a	autonomia	administrativa	dos	

conselhos	 gestores	 mostra-se	 um	 direito	 supostamente	 equivalente	 à	 autonomia	

administrativa	das	câmaras	de	vereadores	ou	assembleias	legislativas.	A	diferença	é	que	nos	

conselhos	não	se	deve	remunerar	o	relevante	exercício	da	cidadania.	Há	que	se	pensar	um	

desenho	 institucional	 que	 vincule	 o	 deliberado	 ao	 órgão	 gestor	 sem	 a	 submissão	

administrativa	do	conselho	e	suas	conferências	ao	gestor	da	vez.	Ainda	que	no	âmbito	local	a	

sociedade	sustente	um	processo	mais	democrático,	cabe	ao	gestor	dar	andamento	ou	não	às	

atividades	 do	 conselho.	 Na	 situação	 relativa	 ao	 Conselho	 de	Meio	 Ambiente	 da	 Bahia,	 o	

retrocesso	em	suas	funções	deliberativas	apenas	confirma	a	vulnerabilidade	da	ação	política	

cidadã	 condicionada	 ao	 interesse	 do	 gestor.	 Em	 ambos	 os	 casos	 os	 atores	 sociais	 ou	

assumem	os	riscos	da	negociação	e	sustentam	o	espaço	público	de	debate	ou	nada	realizam	

porque	 são	 relegados	 ao	 esquecimento	 ou	 politicamente	 ignorados.	 Os	 princípios	 da	

interface	social,	 já	 reclamados	no	modelo	 representativo	sufragista,	 fecham	o	ciclo	vicioso	

que	sustenta	a	utopia	democrática	-	um	processo	sempre	desejado,	todavia	dependente	de	

uma	cultura	de	democracia.	O	que	pode	romper	o	ciclo?		

2º)	 A	 democracia	 em	 si	 é	 uma	 construção	 social.	 Ela	 transporta	 uma	 prática	

pedagógica,	conforme	lembrado	por	Rousseau,	Kant,	 J.	Dewey	e	muitos	outros.	Porém,	no	

que	resume	a	FIGURA	2,	a	dialética	da	aprendizagem	em	seu	 formato	espiralado	pode	ter	
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sentido	negativo	ou	positivo;	a	aprendizagem	dos	atores	envolvidos	na	ação	política	dá-se	

conforme	 a	 finalidade	 da	 prática	 (democracia	 participativa	 ou	mera	 simulação)	 e	 assim	 a	

experiência	 forja	 o	 amadurecimento	 político	 conforme	 a	 cultura	 dominante,	 o	 que	 não	

significa	cultura	de	democracia.	O	tipo	de	experiência	importa.	A	ação	política	que	lida	com	

o	 telos	 democrático	 de	 forma	 positiva	 tende	 a	 efetivar	 o	 processo	 de	 decisão	 como	

participação	individual	e	coletiva,	fortalece	o	sentido	cívico	da	ação.	O	espaço	público	torna-

se	o	ambiente	de	crescimento	coletivo	e	aprendizagem	e	assim	reverbera	no	tecido	social.	A	

dialética	da	 interface	social	como	princípio	de	comunicação	que	qualifica	o	espaço	público	

de	 debate	 significa	 que,	 em	 sua	 impermanência,	 a	 prática	 participativa	 precisa	 ser	

realimentada	 de	 forma	 permanente	 para	 se	 desenvolver	 atenta	 aos	 valores	 caros	 de	

democracia.	

Portanto,	 este	 trabalho	 identificou	 que	 o	 telos	 democrático	 -	 legitimidade	 política,	

justificação	 moral	 e	 pedagogia	 de	 democracia	 -	 funciona	 como	 um	 vetor	 de	

desenvolvimento	de	valores	de	democracia	para	a	ação	política	por	suposto	disponível	nas	

IPs.	 Atender	 ao	 telos	democrático	 leva	 a	 situações	 de	 acatamento	 do	 deliberado	 no	 todo	

social	 e	 de	 aprendizagem	 como	 construção	 coletiva	 de	 certa	 cultura	 de	 democracia.	 A	

dimensão	democrática	da	ação	política	 se	 identifica	com	princípios	de	 interface	social	que	

ancoram	a	pedagogia	da	prática.	Aprendizagem	política	e	valor	educativo	de	democracia	(ou	

de	cidadania)	se	mostram	indicadores	produtivos	de	análise	da	participação	-	a	experiência	

como	construção	negativa	ou	positiva	de	democracia.	No	 caso	em	estudo,	 a	ação	política	

reproduz	 uma	 prática	 que	 se	 revela	 contraditória:	 ao	 tempo	 em	que	 o	 espaço	 público	 se	

torna	 palco	 de	 disputas	 internas	 e	 externas	 informa	 um	 desejo	 de	 transformação	

identificado	 como	 um	 ideal	 de	 processo	 –	 entre	 a	 realidade	 e	 o	 desejável.	 Ainda	 que	 o	

quadro	 revele	 um	 conflito	 e	 que	 o	 desejável	 nem	 sempre	 caracterize	 uma	 vontade	 de	

democracia	 participativa,	 a	 efetividade	 da	 participação	 com	 base	 no	 telos	 democrático	 e	

ancoragem	em	princípios	de	interface	social	se	mostra	um	processo	primário	de	construção	

de	cultura	de	democracia	–	seja	na	prática	política	ou	no	caminho	de	investigação.	

*****	
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APÊNDICE	A	–	QUESTIONÁRIO	AUTO-AVALIATIVO	

	

Este	questionário	avalia	as	ações	do	Concidades-Ba,	na	visão	dos	conselheiros,	suplentes	e	

técnicos	presentes	no	pleno	do	dia	__/__/2015.	Objetiva	levantar	dados	para	a	pesquisa	que	

investiga	 a	 "Comunicação	 e	 aprendizagem	 de	 democracia	 na	 gestão	 participativa",	 com	

estudo	de	caso	do	Concidades-Ba.		

O	respondente	é	anônimo	e	a	avaliação	é	individual.		

Busca-se	um	diagnóstico	de	realidade	para	reflexões	produtivas.	

	

1. NA	 ESCALA	 DE	 1	 A	 5,	 AVALIE	 O	 NÍVEL	 DE	 PRIORIDADE	 DOADA	 PELO	

CONSELHO	AOS	SEGUINTES	TEMAS,	EM	SUAS	AÇÕES:	

a)	na	coluna	C1,	informe	como	percebe	a	realidade;	

b)	na	coluna	três	C3,	informe	como	deveria	ser,	em	sua	opinião.	

	

C1	 (1)	nula;		(2)	baixa;		(3)	média;		(4)	acima	da	média;		(5)	máxima	 C3	

	(		)	 Relação	Sociedade/Estado/Economia	em	bases	mais	democráticas	 (		)	

(		)	 Renovação	com	inclusão	política	na	composição	dos	seus	membros	 (		)	

(		)	 Resoluções	da	Conferencia	Estadual	na	agenda	do	Conselho	 (		)	

(		)	 Proposta	e	avaliação	de	políticas	em	modelo	participativo	de	fato	 (		)	

(		)	 Ações	para	a	sustentação	do	Conselho	na	sucessão	política	 (		)	

(		)	 Inclusão	social	justa	e	redistributiva	como	critério	de	deliberação	 (		)	

(		)	 Luta	política	para	evitar	retrocesso	na	gestão	do	atual	governo	 (		)	

(		)	 Ações	para	ampliar	e	fortalecer	os	Conselhos	Municipais	 (		)	

(		)	 Ações	para	informar	a	sociedade	sobre	as	ações	do	Conselho	 (		)	

(		)	 Canais	de	escuta	da	sociedade	em	suas	demandas	 (		)	

(		)	 Controle	do	que	é	deliberado	e	encaminhado,	pelo	Conselho	 (		)	

(		)	 Prestação	de	contas	do	que	é	deliberado,	por	parte	do	órgão	gestor		 (		)	
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(		)	 Uso	das	tecnologias	de	informação	e	comunicação	(TIC´s)	para	ouvir	
e	responder	à	sociedade	

(		)	

(		)	 Canais	de	diálogo	entre	o	conselheiro	e	sua	base	de	representação	 (		)	

(		)	 Visibilidade	das	ações	do	Concidades-Ba	na	sociedade	em	geral	 (		)	

(		)	 Métodos	 e	 instrumentos	 que	 garantem	 condições	 efetivas	 de	
liberdade	e	autonomia	dos	conselheiros	

(		)	

(		)	 Condições	 da	 interação	 Conselho/Sociedade	 com	 vistas	 à	 sua	
continuidade	–	incentivo	de	participação	e	mobilização	social	

(		)	

(		)	 Ações	 do	 Conselho	 para	 alcançar	 adesão	 da	 sociedade	 aos	
programas	e	políticas	

(		)	

(		)	 Fluxo	permanente	em	retroalimentação	das	ações	do	Conselho	com	
as	instituições	representadas	–	ação/reflexão/ação	

(		)	

(		)	 Canais	regulares	e	acessíveis	que	informam	demandas	e	ações	 (		)	

(		)	 Destaque	 para	 a	 igualdade	 de	 poder	 deliberativo	 entre	 os	
conselheiros	

(		)	

(		)	 Socialização	colaborativa	dos	procedimentos	–	Pleno,	CTs	e	GTs	para	
habilitar	conselheiros	interessados	

(		)	

(		)	 Rodízio	de	titularidade	para	todos	os	segmentos	como	princípio	 (		)	

(		)	 Inclusão	 de	 novos	 segmentos	 emergentes	 na	 composição	 do	
Conselho	

(		)	

	

2. DO	 PONTO	 DE	 VISTA	 DEMOCRÁTICO,	 COMO	 O(A)	 SENHOR(A)	 AVALIA	 A	

CONFERENCIA	ESTADUAL?		

C1	 (1)	nulo;		(2)	baixo;		(3)	médio;		(4)	acima	da	média;		(5)	máximo	 C3	

(		)	 Alcance	da	mobilização	que	informa	e	convida	a	sociedade		 (		)	

(		)	 Representação	da	sociedade	civil	na	Conferência	em	si		 (		)	

(		)	 Qualidade	das	propostas	aprovadas	durante	a	Conferência	 (		)	

(		)	 Agendamento	 das	 propostas	 aprovadas	 na	 Conferência	 	 pelo	
Conselho	

(		)	
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(		)	 Resultados	práticos	das	propostas	aprovadas	na	Conferência	 (		)	

(		)	 Justificação	para	a	sociedade	sobre	resultados	das	propostas		 (		)	

	 	 	 	 	

	

	

3. D-2:	HISTÓRICO	DE	PARTICIPAÇÃO	POLÍTICA	

4. QUAL	SUA	SITUAÇÃO	PERANTE	O	CONSELHO	DAS	CIDADES	DA	BAHIA?	

(			)	Titular	 (			)	Suplente	 (			)	Técnico	 (	)	Cidadão	interessado	

	

5. QUE	SEGMENTO	O(A)	SENHOR(A)	REPRESENTA	-	OU	SE	SITUA?	

(			)	 Órgão	Gestor	

(			)	 Poder	Público	Estadual	

(			)	 Assembleia	Legislativa	da	Bahia	

(			)	 Poder	Público	Federal	

(			)	 Poder	Público	Municipal	ou	entidade	representativa	deste	

(			)	 Entidades	do	Movimento	Popular	e	Social	

(			)	 Entidades	da	área	empresarial	

(			)	 Entidades	da	área	de	trabalhadores	

(			)	 Entidades	da	área	profissional,	acadêmica	e	de	pesquisa	

(			)	 Organizações	Não-Governamentais	

(			)	 Representantes	regionais	–	Unidades	de	Planejamento	do	Estado	

	

6. HÁ	QUANTO	TEMPO	PARTICIPA	DO	CONCIDADES?		

(		)	a	participação	é	eventual	 (		)	participa	desde	a	primeira	gestão	

(		)	essa	é	a	primeira	gestão	que	participa	 (		)	participa	desde	as	duas	últimas	gestões	
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7. TEMPO	MÉDIO	QUE	O(A)	SENHOR(A)	DEDICA	AO	CONCIDADES?	(média=	8	horas/dia)	

(		)	1	dia/	mês		 (		)	3	a	4	dias/mês		

(		)	2		dias/mês	 (		)	5	ou	mais	dias/	mês	

	

8. ATRIBUA	 VALOR	 A	 CADA	 ITEM	 DE	 ACORDO	 COM	 OS	 SEUS	 MOTIVOS	 PARA	

PARTICIPAR	DO	CONCIDADES	(1)	nulo;	(2)	baixo;	(3)	médio;	(4)	satisfaz	;	(5)	alto	

(			)	interesse	eleitoral	 (			)	apoio	ao	governo	atual	

(			)	oposição	ao	governo	atual	 (			)		interesse	na	política	social	

(			)	liderança	na	comunidade	 (			)	satisfação	pessoal	

(			)	prestígio	político	para	lidar	com	certos	temas	

(			)		outro	

	

9. ASSINALE	O	SEU	PARTIDO	ATUAL	E	TEMPO	DE	FILIAÇÃO	OU	ADESÃO		

	 1	ano	 2	a	3	 4	a	5	 +	de	5	
(		)	PMDB	 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	DEM				 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	PSDB	 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	PSOL	 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	PDS		 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	PV		 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	PT		 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	Outro,	qual	 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

						(		)	Não	possui	vínculo	partidário		 	 	
	

10. SEM	CONTAR	O	PARTIDO	POLÍTICO,	ATUA	EM	ALGUMA	OUTRA	INSTITUIÇÃO	SOCIAL?	

informe	(1)	para	voluntário;	(2)	para	serviço	técnico		

(		)	sindicato		 (		)	ONG	de	ação	social	 (		)	associação	social	
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(		)	federação	

(	)	ONG	de	ação	ambiental		

(		)	ONG	de	ação	jurídica	

(		)	associação	recreativa	

(		)	movimento	de	moradia	

(		)	movimento	sem	terra			

(		)	associação		recreativa	

(		)	outro:	_	_	_	_	_	_	_	_	_		

(		)	Não	se	aplica	

	

11. QUE	OUTRAS	FORMAS	DE	AÇÃO	DE	GOVERNO	O(A)	SENHOR(A)	TOMA	OU	TOMOU	

PARTE?	QUANTAS	VEZES	ATÉ	HOJE?	

(indicar	o	número	de	vezes)	 1	vez	 2	a	3	X	 4	a	5	X	 +	de	5X	

(		)	Conselhos	de	Políticas	Públicas	 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	PPA		 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	PDDU		 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	OP		 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	Conferências		 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	Outros	Conselhos		 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	Plebiscito		 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	Consulta	Pública		 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

(		)	Outras	formas	_______________	 (			)	 (			)	 (			)	 (			)	

	

	

12. QUAL	 É	 O	 TEMPO	 MÉDIO	QUE	 O(A)	 SENHOR(A)	 DEDICA	 À	 PARTICIPAÇÃO	 SOCIO-

POLÍTICA,	SEM	CONTAR	O	CONCIDADES:	(Considere	média	de	8hs/dia)	

(		)	1	dia/	mês		 (		)	3	a	4	dias/mês		

(		)	2		dias/mês	 (		)	5	ou	mais	dias/	mês	

	

D-1:	DADOS	SOCIODEMOGRÁFICOS	

13. SEXO		

(		)	1	–	feminino	 (		)	2	-	masculino	

	

14. IDADE		_	_	_	_	_	_	_	_		
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15. ESTUDO	FORMAL	CONCLUIDO	

(			)	ensino	fundamental	 (			)	graduação	 (			)	mestrado			

(			)	ensino	médio	 (			)	especialização	 (			)	doutorado	
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APÊNDICE	B		

Pesquisa	em	dados	sobre	informações	da	política	pública	Pró-Catador	

	

Releases	e	clipagem:		

Adotou-se	palavras-chave	“catador”,	“recicla”	e	“resíduos”	sobre	os	dados	disponibilizados	e	

relativas	 às	 atividades	 do	 Concidades-Ba	 para	 o	 período	 de	 2013	 a	 2015.	 	 Não	 houve	

qualquer	registro	sobre	o	a	política	pública	Pró-Catador.	

	

Atas	 das	 sessões	 plenárias	 e	 relatórios	 de	 atividades201:	 Procedeu-se	 a	mesma	 busca	 de	

palavras-chave	para	o	período	de	2010	a	2015,	considerando	a	criação	da	Política	Nacional	

de	Resíduos	Sólidos	(Lei	nº	12.305/10).	Os	relatórios	foram	incluídos	porque	o	tema	aparece	

muitas	vezes	na	Câmara	Técnica	de	Saneamento.		

• Ata	 de	 16/12/2011202	-	 CE-C1	 informa	 participação	 em	 Seminário	

sobre	 Consórcios	 Públicos	 (Salvador,	 22/11)	 e	 Audiência	 Pública	 sobre	 o	 Plano	

Nacional	 de	 Resíduos	 Sólidos;	 pede	 atenção	 para	 os	 Planos	 Municipais	 de	

Desenvolvimento	Urbano,	“a	fim	de	erradicar	os	lixões.	

• Relatório	de	2012	–	discute	a	mobilização	das	prefeituras	durante	a	5º	

Conferência	 para	 	 a	 construção	 dos	 planos	 municipais	 de	 saneamento;	 discute	

aperfeiçoamento	técnico	do	sistema.	

• Ata	 de	 22/03/2013	 -	 para	 fins	 de	 abono	 de	 falta	 informa-se	 a	

participação	do	 conselheiro	 CE-C1	 no	 Seminário	 Reciclando	 Ideias,	 promovido	pelo	

IBAMA	-	entre	outros	temas,	o	panorama	legal	da	gestão	dos	resíduos	sólidos.	

• Ata	 de	 27/09/2013	 -	 CE-C1	 informa	 participação	 no	 debate	 da	

audiência	 pública	 sobre	 resíduos	 sólidos	 a	 acontecer	 e	 estará	 representando	 os	

catadores	da	Bahia	na	Conferência	Nacional	temática.	

																																																								
201	Disponíveis	no	blog	do	Concidades-Bahia,	em	http://concidadesba.blogspot.com.br.		
202	Em	fevereiro	de	2010	a	SEDUR	realizou	consulta	pública	para	a	construção	do	Política	Estadual	de	
Resíduos	Sólidos	que	gerou	189	contribuições,	48	oriundas	de	cooperativas	e	do	movimento	de	catadores.	
A	lei	é	aprovada	em	2014	(Lei	12.932/2014).	
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• Relatório	 2013	 –	 governo	 realiza	 audiências	 públicas	 com	 catadores	

para	discutir	o	PL	da	Política	Estadual	de	Resíduos	Sólidos		

• Ata	de	16/05/2014	-	CE-C1	pede	a	inclusão	de	catadores	no	debate	da	

política	pública	de	resíduos	sólidos;	CE-C3	fala	do	programa	Cata	Forte	do	Governo	

federal	e	estadual	através	da	SETRE	e	uma	atuação	nessa	área	através	de	redes,	para	

fortalecer	 catadores	 e	 afastar	 atravessadores;	 para	 acontecer	 precisa	 equipar	

cooperativas	 e	 que	 há	 dificuldades	 em	 trabalhar	 com	 municípios	 que	 não	

reconhecem	custos	do	serviço.	

• Ata,	 25/07/2014	 –	 técnico	 da	 CONDER	 fala	 sobre	 Inclusão	

Socioprodutiva	dos	Catadores;	conselheiros	pedem	integração	das	ação	com	SEDUR	e	

encaminha	estudo	de	regionalização	da	gestão	integrada;	CE-C3	pede	inclusão	no	GT	

Resíduos	 das	 instituições	 locais	 que	 trabalham	 com	 reciclagem	 (Rede	 Catabahia	 e	

Complexo	de	Reciclagem	da	Bahia)	e	da	União	de	Prefeitos	–	UPB.	

• Relatório	2014	–	Aprovada	a	Lei	12.932/2014,	da	Política	Estadual	de	

Resíduos	 Sólidos;	 registra-se	 a	 ausência	 da	 discussão	 sobre	 resíduos	 sólidos	 no	

conselho;	 deve-se	 pensar	 em	 programa	 de	 capacitação;	 planejar	 atividades	 como	

plano	metropolitano	para	mobilizar;	discute-se	marcos	regulatórios	da	lei.	

• Ata,	07/11/2014	–	CE-C3	destaca	 trabalho	dos	 catadores	na	 coleta	e	

que	o	Governo	vem	desenvolvendo	“belíssimo	trabalho	com	cooperativas”.	

• Ata,	27/03/2015	–	em	resposta	a	relato	da	CT	SAN203	pede	a	criação	

de	 Comitê	 Estadual	 para	 inclusão	 social	 e	 econômica	 de	 catadores,	 o	 presidente	

pontuou	 que	 não	 compete	 ao	 Concidades	 deliberar	 sobre	 conteúdos	 de	 políticas	

públicas	de	competência	de	outras	secretarias	e	que	já	existe	no	Estado	a	Secretaria	

de	Desenvolvimento	Social	 -	SEDES	que	trata	do	tema,	onde	um	comitê	representa	

várias	 entidades,	 inclusive	 os	 catadores;	 sugere	 a	 criação	 de	 uma	 comissão	 para	

tratar	 de	 ações	 integradas	 com	 a	 SEDES.	 O	 conselheiro	 CE-C4	 esclarece	 que	 não	

existe	comitê	formal	e	que	o	GT	existente	lida	de	forma	fragmentada	com	a	questão	

que	 assim	 não	 tem	 visibilidade	 nem	 desenvolve	 ações	 que	 garantam	 direitos	 aos	

catadores;	argumenta	que	o	Concidades	tem	competência	temática	para	recomendar	

																																																								
203	Câmara	Técnica	de	Saneamento	
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a	 criação	 de	 um	 comitê	 que	 possa	 alinhar,	 fomentar	 e	 articular	 as	 ações	

desenvolvidas.	 (...)	 Relatório	 do	 GT	 Resíduos	 defende	 que	 a	 PRS	 em	 fase	 de	

elaboração	deve	definir	a	 competência	dos	diversos	órgãos	que	 tratam	da	questão	

resíduos	sólidos	no	Estado;	(...)	conselheiro	CE-C5	considera	que	não	houve	questão	

ao	mérito	de	resolução	que	cria	o	comitê	e	sugere	que	SEDUR	adote	medidas	para	

aglutinar	 ações	 para	 o	 segmento;	 (debates	 prosseguem	 sobre	 conflito	 de	

competência);	CE-C3	lamenta	a	negativa	do	presidente	em	não	acatar	a	proposta	de	

abrir	espaço	para	que	pudesse	expor	o	trabalho	que	vem	sendo	desenvolvido	com	os	

catadores;	 registra	 que	 ação	 dos	 catadores	 tem	 sido	 reconhecida,	 que	 três	

prefeituras	 no	 Estado	 já	 contrataram	 coleta	 seletiva	 a	 cooperativas;	 defende	 a	

criação	do	comitê	inter-secretarias,	a	exemplo	do	que	já	acontece	ao	nível	nacional,	

com	a	comissão	interministerial	que	articula	a	política		Cata	Forte	no	apoio	logístico	

aos	 catadores	 para	 comercialização	 coletiva,	 agregando	 valor	 e	 maior	 poder	 de	

barganha	de	preços,	já	na	terceira	edição.	Insiste	na	criação	do	comitê	e	afirma	que	o	

pedido	tem	o	referendo	de	todas	as	instituições	que	com	assento	no	conselho.	Após	

longo	 debate	 em	 que	 o	 papel	 do	 presidente	 do	 conselho	 foi	 desafiado	 a	 acatar	 a	

ordem	do	plenário,	foi	aprovada	a	resolução:	“Resolução	Recomendativa	nº	003,	de	

27	de	março	de	2015.	Recomenda	a	criação	de	uma	Comissão	para	realizar	o	Estudo	

de	 Viabilidade	 quanto	 à	 criação	 de	 Comitê	 Estadual	 para	 a	 inclusão	 social	 e	

econômica	dos	Catadores	de	Materiais	Recicláveis	do	Estado	da	Bahia.	RECOMENDA:	

Art.	1º	-		A	criação	de	uma	Comissão	composta	de	05	(cinco)	Conselheiros	da	Câmara	

Técnica	 de	 Saneamento,	 para	 realizar	 Estudo	 de	 Viabilidade	 quanto	 à	 criação	 de	

Comitê	 Estadual	 para	 a	 inclusão	 social	 e	 econômica	 dos	 Catadores	 de	 Materiais	

Recicláveis	 do	 Estado	 da	 Bahia.	 Parágrafo	 1º	 -	 A	 criação	 do	 Comitê,	

preferencialmente,	 deve	 seguir	 os	 parâmetros	 do	 Comitê	 Interministerial	 para	 a	

Inclusão	Social	e	Econômica	dos	Catadores	de	Materiais	Recicláveis	–	CIISC.	(...).	

• Ata,	29/05/2015	–	presidente	CE-C2	informa	como	desdobramento	do	

pleno	de	Março	que	a	SEDUR	reuniu	os	diversos	órgãos	do	Estado	e	representantes	

dos	Catadores	ara	conhecer	e	discutir	as	ações	de	cada	órgão	em	prol	dos	catadores;	

foi	 constituída	 uma	 comissão	 pro	 comitê	 para	 realizar	 o	 estudo	 de	 viabilidade.	 A	
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comissão	 vai	 elaborar	 minuta	 de	 Regimento	 Interno	 a	 ser	 apresentada	 numa	

aproxima	reunião.	

• Ata,	 31/07/2015	 –	 “CE.C-1	 falou	 que	 há	 três	 movimentos	 de	

catadores:	 organizados	 pelo	 Pangea,	 pelo	 Complexo	 de	 Catadores	 da	 Bahia	 e	 os	

outros	que	não	são	ligados	a	nenhuma	dessas	instituições,	e	que	na	região	do	Oeste	

da	 Bahia,	 foram	 alguns	membros	 de	 outras	 instituições	 convidados	 para	 um	 curso	

para	 formar	 uma	 cooperativa,	 porém	 deveriam	 ter	 comunicado	 e	 envolvido	 os	

catadores	 locais	 na	 organização.	 O	 presidente	 (CE.C-2)	 comunicou	 que	 no	 dia	

05/08/2015	será	instalado	GT	que	tratará	da	criação	do	Comitê	Interinstitucional	Pró	

Catadores	com	representações	dos	órgãos	governamentais	estaduais	que	desenvolve	

trabalho	 com	 esse	 segmento	 de	 trabalhadores,	 movimentos	 organizados	 dos	

catadores	 e	 segmentos	 da	 sociedade	 civil	 (L:	 198-206).	 (...)	 “(CE.C-3)	 destacou	 que	

existem	cooperativas	que	estão	bastante	avançadas	para	além	da	reciclagem,	que	a	

SETRE	 lançou	 	editais	 de	 lotes	 de	 redes	 de	 catadores	 através	 do	 Programa	 PRO-

CATADOR	(primeiro	lote	na		região	norte,	que	terá	a	cidade	de	Juazeiro	polo	(sede),	o	

segundo	lote	na	região	do	Recôncavo,		tendo	Santo	Antônio	de	Jesus	como	sede,	e	o	

terceiro	 lote	 no	 sul	 e	 extremo/sul,	 com	 sede	 na	 	cidade	 de	 Itabuna),	 que	 visa	

organizar	 e	 emancipar	 os	 catadores,	 estando	 o	 conselheiro	 CE.C-1	completamente	

equivocado	quanto	ao	MNCR,	porque	os	programas	do	Governo	Federal	visam	 	dar	

autonomia	 aos	 catadores,	 com	 perspectiva	 de	 excluir	 os	 atravessadores	 da	 cadeia	

de	materiais	 recicláveis,	 onde	 serão	 criadas	 cooperativas	 de	 catadores,	 com	

perspectiva	 das	 serem	contratadas	 diretamente	 pelas	 prefeituras,	 portanto,	 o	

movimento	 dos	 catadores	 tem	 avançado	 	muito,	 o	 que	 impõe	 que	 alguns	 setores	

parem	de	reclamar	e	se	organizem	para	buscar	novas		perspectivas	para	o	segmento.	

	(L:	212-223);	(…)	o	presidente	(CE-C-2)	propõe	que	uma	das	tarefas	do	GT	que	será	

constituído	seja	a	missão	de	articular	todas	as	ações	programadas,	já	existentes,	para	

a	integração	dos	catadores.”	(L:	226-228).	

	

	


